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APRESENTAÇÃO

O diálogo acadêmico entre diferentes instituições de ensino 
superior, notadamente no âmbito dos Programas de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, é uma prática imprescindível para o desenvolvimento da 
pesquisa em nível superior. Não obstante ainda tímida, em linhas ge-
rais, essa prática tem sido fomentada e concretizada pelo Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu da Fundação Escola Superior do Ministé-
rio Púbico (FMP-RS), em parceria com os PPGDs da Universidade de 
Santa Cruz do Sul (UNISC) e da Universidade do Extremo Sul Catari-
nense (UNESC), por intermédio de um projeto denominado Encontro 
Interinstitucional de Grupos de Pesquisa.

Trata-se de um projeto acadêmico cujo objetivo é fomentar o 
diálogo e a produção acadêmica conjunta entre os diferentes grupos de 
pesquisa vinculados aos projetos de pesquisa das três Instituições. Nesta 
sétima edição, o Encontro foi novamente aberto a outras Instituições de 
Ensino Superior, de modo a ampliar ainda mais o diálogo e propiciar 
mais pontos de contato entre as pesquisas acadêmicas. 

Nessa perspectiva, o Encontro é organizado no formato de 
grupos de trabalho, divididos a partir de cinco eixos temáticos, todos 
representativos das áreas de concentração dos PPGDs participantes: 
(GT01) políticas públicas em direitos fundamentais e jurisdição: inter-
conexões cambiantes; (GT02) Estado, mercado e sociedade: equações 
de equilíbrios; (GT03) segurança pública e política criminal: a expansão 
da intervenção penal na sociedade contemporânea; (GT04) Direitos hu-
manos, cidadania e novos direitos; e (GT05) políticas públicas, família 
e direitos geracionais. O Encontro seguiu o modelo dos anteriores e foi 
realizado virtualmente. Foram apresentados mais de oitenta trabalhos. 
Os números, semelhantes aos da edição anterior, confirmam a adesão 
dos alunos e professores, e o êxito da metodologia de trabalho, apta a 
fomentar o relacionamento acadêmico entre os Programas de Pós-Gra-
duação cujas linhas temáticas são afins, e assim também o diálogo inter-



no entre docentes e discentes dos Programas de Pós-Graduação Stricto 
Sensu em Direito da FMP, UNISC e UNESC. 

A presente compilação, publicada no formato de anais, reúne 
setenta e nove resumos expandidos apresentados por discentes e/ou do-
centes dos Programas de Pós-Graduação participantes, selecionados a 
partir de critérios objetivos de conteúdo, forma, adequação temática e 
apresentação oral nos grupos de trabalho. Os resumos representam as 
pesquisas realizadas no âmbito das disciplinas dos PPGDs e dos seus 
grupos de pesquisa. A estruturação dos anais que ora se apresenta ao 
público segue a mesma estrutura do Encontro de Grupos de Pesqui-
sa, com as divisões temáticas identificadas pelos respectivos grupos de 
trabalho. A conexão entre os temas de pesquisa evidencia a identidade 
acadêmica entre os PPGDs parceiros e, assim, o mérito acadêmico do 
projeto e da parceria. 

Boa leitura a todos!

Outono de 2024,
Prof. Dr. André Machado Maya (FMP/RS)
Coordenador do Encontro de Grupos de Pesquisa
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ACESSIBILIDADE NOS ESPAÇOS PÚBLICOS E O 
CUMPRIMENTO DA ODS 11.7

Accessibility In Public Spaces And Compliance With Sdg 11.7

Jerônimo Mellilo Zaniboni1

Yduande Oliveira May2

INTRODUÇÃO
O presente trabalho visa a verificar se o Brasil está concreti-

zando os objetivos do desenvolvimento sustentável propostos pela Or-
ganização das Nações Unidas – ONU (Agenda 2030), tocante à acessi-
bilidade dos espaços públicos, em especial para as mulheres e crianças, 
pessoas idosas e pessoas com deficiência– ODS 11.7.

Para tanto, necessário entender o que são esses objetivos e qual a 
sua importância no desenvolvimento sustentável, com especial atenção 
para o objetivo 11.7 que trata do acesso universal aos espaços públicos.

Importante, também, ressaltar que esse direito de acesso uni-
versal aos espaços públicos encontra respaldo no ordenamento jurídico 
brasileiro com previsão na Lei 10.098/2000, bem como no Estatuto da 
Pessoa com Deficiência.

Assim, busca-se compreender como se dá a atuação do poder 
público em relação a acessibilidade dos espaços públicos no período de 

1  Mestrando em Direito pela Universidade do Extremo Sul Catarinense (UNESC). 
Pesquisador no Grupo de pesquisas Direito e Sociedade Econômica (DISE/
UNESC). Endereço eletrônico: gezaniboni@hotmail.com.

2  Doutor em Direito. Professor do PPGD/UNESC. Coordenador do DISE/UNESC. 
Endereço eletrônicoyduan@unesc.net.
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2016 a 2023, bem como se houve avanço ou retrocesso nas questões de 
acessibilidade no Brasil durante esse período.

O período temporal da pesquisa foi escolhido por coincidir 
com a Agenda 2030 da ONU que teve início no ano de 2016 e terminará 
no ano de 2030. Passado metade do período para a implementação das 
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável pouco foi 
feito para a consecução desses objetivos.

Segundo dados dos Relatórios Luz da Agenda 2030, produzidos 
pelo Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para os anos de 2016 a 2022, 
as metas 11.1 a 11.7 tiveram retrocesso considerável, principalmente em 
relação à segurança. 

Tomando por base esses dados, busca-se entender o que foi fei-
to no país, nesse período, para melhorar a acessibilidade dos espaços 
públicos, em especial para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pes-
soas com deficiência.

Nesse trabalho, utilizou-se como metodologia o método dedu-
tivo, com pesquisa documental, bibliográfica e legislativa.

DESENVOLVIMENTO
A Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas – ONU 

–, por meio da Resolução 55/2 definiu oito grandes objetivos para os 
191 países envolvidos, divididos em 21 metas, afim de fazer com que 
o mundo evoluísse na eliminação da fome e da extrema pobreza. Esse 
programa foi denominado de Objetivos de Desenvolvimento do Mi-
lênio - ODM. Os Objetivos do desenvolvimento do Milênio inicia-
ram-se no ano de 1990 e tiveram duração pré-definida até o ano de 
2015 (ROMA, 2019).

No Brasil, grandes foram os avanços ocorridos durante o pro-
grama nas mais diversas áreas, como combate à fome e à extrema po-
breza, universalização da educação primária, redução da mortalidade 
infantil, dentre outras (ROMA, 2019).

Em razão do término do prazo estipulado para a consecução 
dos objetivos do milênio, foi criado pela ONU um novo programa de-
nominado “Transformando Nosso Mundo: A Agenda 2030 para o De-
senvolvimento Sustentável” (ROMA, 2019).
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Nessa Agenda foram estipulados dezessete objetivos em prol 
do desenvolvimento sustentável, divididos em 169 metas a serem cum-
pridas pelos 193 países-membros integrantes da Assembleia Geralda 
ONU (ONU, 2015).

Para consecução desse projeto, o Governo Federal criou, por 
meio do Decreto nº 8.892/2016, a Comissão Nacional para os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (CNODS) com a função de adequação 
das metas e objetivos estipulados pela ONU à realidade do país, ficando 
definido pela Comissão os dezessete objetivos e as 175 metas a serem 
cumpridas pelo Brasil na Agenda 2030 (BRASIL, 2016).

Magno Federici Gomes e Leandro José Ferreira (2018) dividem 
os objetivos do desenvolvimento sustentável propostos pela Agenda 
2030 em cinco grandes grupos de acordo com as dimensões de susten-
tabilidade, sendo eles: dimensão social (objetivos 1; 2; 3; 4; 9; e 11), di-
mensão ambiental (objetivos 6; 12; 13; 14; e 15), dimensão econômica 
(objetivos 7; 8; e 10), dimensão ética (objetivo 5; e 17) e dimensão jurí-
dico-política (objetivo 2; 3; 4; 11; e 16).

Como dimensão social devemos entender a sustentabilida-
de como a possibilidade de desenvolvimento social do cidadão e de 
toda a comunidade com uma visão de sociedade equilibrada e volta-
da para o desenvolvimento das potencialidades individuais (GOMES; 
FERREIRA, 2018).

Dentro da dimensão social, o objetivo onze busca “tornar as ci-
dades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sus-
tentáveis”. A acessibilidade universal aos espaços públicos está prevista 
na meta 11.7, assim definida: “até 2030, proporcionar o acesso universal 
a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis” (ONU, 2015).

A Constituição Federal define as diretrizes da política de de-
senvolvimento urbano tendo por objetivo o desenvolvimento das fun-
ções sociais da cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes 
(BRASIL, 1988).

Ainda, o parágrafo segundo do artigo 227 da mesma Carta 
Magna determina a criação de lei definindo as normas para a constru-
ção de logradouros e edifícios públicos que garantam o acesso às pes-
soas com deficiência.

Em cumprimento a norma constitucional, no ano de 2000 foi 
aprovada a Lei 10.098 que estabelece normas para promoção da aces-
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sibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida 
(BRASIL, 2000).

Essa Lei foi profundamente modificada no ano de 2015 com a 
instituição do Estatuto da Pessoa com Deficiência trazendo definições 
sobrea acessibilidade dos espaços públicos.

Esse Estatuto trouxe no inciso I do artigo 2º a definição de aces-
sibilidade como sendo:

I – Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-
lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como 
de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso pú-
blico ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Ainda, o artigo 3º, caput, determina que:

O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos par-
ques e dos demais espaços de uso público deverão ser concebi-
dos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as 
pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobi-
lidade reduzida.

Mas a acessibilidade aos espaços públicos de que trata a meta 
11.7 da Agenda 2030 não se limita à acessibilidade física das pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, ela também depende da 
segurança nesses espaços, especialmente para mulheres, crianças pes-
soas idosas e pessoas com deficiência (ONU, 2015). De nada adiante 
solucionar a acessibilidade física se o ambiente público não oferece se-
gurança suficiente para o acesso universal àquele espaço.

Os Relatórios Luz da Agenda 2030 de Desenvolvimento Susten-
tável são relatórios produzidos anualmente pelo Grupo de Trabalho da 
Sociedade Civil para a Agenda 2030 do Desenvolvimento Sustentável 
que fazem uma análise da implementação dos Objetivos do Desenvolvi-
mento Sustentável no Brasil e traz em algumas diretrizes do que o país 
precisa fazer para alcançar as metas propostas na Agenda 2030 da ONU 
(RELATÓRIO LUZ, 2022).
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Ao analisar esses relatórios anuais verificamos que apenas no 
ano de 2017 não houve um relatório completo de todos os objetivos da 
Agenda. Apenas os objetivos 1, 2, 3, 5, 9, 14 e 17 foram objeto daquele 
relatório (RELATÒRIO LUZ 2017).

A partir do ano de 2018 até o ano de 2022 os relatórios foram 
completos, contemplando toda a Agenda.

Passamos agora a relatar quais forma as conclusões desses relató-
rios em relação a Meta 11.7, prevista dentro do objetivo onze da Agenda.

No ano de 2018 o relatório constatou que:

[...] apesar de 23,91% da população brasileira ter algum tipo de 
deficiência, não há ações públicas de valorização e melhoria das 
calçadas. Ao mesmo tempo, 86% das mulheres têm medo de se-
rem assediadas nos espaços públicos segundo pesquisa da Ac-
tion Aid167: 50% já foi seguida nas ruas, 44% tiveram seus cor-
pos tocados e 8% foram estupradas (RELATÓRIO LUZ 2018).

Ou seja, o Grupo constatou que o poder público não está atuan-
do na melhoria dos acessos públicos, em especial nas calçadas. Dá mes-
ma forma, o relatório colocou a questão da segurança pública como li-
mitadora do acesso aos espaços públicos.

Além disso, o Grupo colocou como recomendação para o 
poder público municipal a aprovação dos planos diretores e de mo-
bilidade municipais, nos termos do que dispõe o Estatuto da Cida-
de (Lei 10.257/2001), a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei 
12.587/2012) e a Lei de Acessibilidade (Lei 10.098/2000) (RELA-
TÒRIO LUZ 2018).

No ano de 2019 o relatório asseverou a ausência de dados es-
tatísticos sobre a acessibilidade dos espaços públicos e foi ainda mais 
enfático em relação a questão da segurança pública nos espaços públi-
cos, trazendo pesquisa sobre o assédio e o constrangimento de mulheres 
nos espaços públicos. Nessa pesquisa, 32,1% das mulheres entrevistadas 
relataram ter ouvido comentários desrespeitosos quando estavam an-
dando na rua no ano de 2018 e 11,8 disseram que foram assediadas fi-
sicamente em transporte público ou privado (RELATÒRIO LUZ 2019).

No relatório de 2020 o Grupo constatou que a Meta 11.7 teve 
retrocesso no ano anterior, salientando que em pesquisa realizada, 97% 
das mulheres relataram já terem sofrido alguma espécie de assédio em 
transporte público. A recomendação desse relatório foi para levarem 
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conta as particularidades locais no planejamento e no ordenamento ter-
ritorial e garantir a participação da sociedade civil na formulação dos 
planos de ordenamento das cidades (RELATÒRIO LUZ 2020).

O relatório de 2021 constatou que, mesmo com a diminuição da 
circulação em razão da COVID-19 houve um aumento da insegurança 
nos espaços públicos, contribuindo para um novo retrocesso da Meta 
11.7 (RELATÒRIO LUZ 2021).

Dentre as recomendações apresentadas no relatório de 2021 
destacamos os seguintes:

[...]
5. Qualificar as calçadas e a malha cicloviária das cidades, insta-
lando bicicletários e sistemas públicos de compartilhamento de 
bicicletas, prioritariamente em áreas com muita densidade po-
pulacional e pouca infraestrutura viária urbana;
6. Retomar e incentivar os processos participativos de plane-
jamento e monitoramento das políticas públicas setoriais de 
desenvolvimento urbano, por meio de conselhos públicos mu-
nicipais e estaduais, conforme previsto nas Políticas Nacionais 
de Habitação, Mobilidade Urbana, Saneamento Ambiental e 
Resíduos Sólidos;
[...]
8. Preservar e ampliar as áreas verdes - i.e. praças e parques pú-
blicos –dentro do perímetro urbano dos municípios, bem como 
garantir a delimitação e a preservação das áreas ambientalmente 
sensíveis (RELATÓRIO LUZ 2021).

Por fim, o relatório de 2022, que trata do ano de 2021, constatou 
novo retrocesso na Meta 11.7, salientando que a limitação de acesso aos 
espaços públicos decorrentes da COVID-19 teve grande impacto nega-
tivo para a consecução da Meta. Da mesma forma, a violência policial 
teve considerável aumento no período, crescendo, assim, a insegurança 
da população (RELATÒRIO LUZ 2022).

A recomendação desse relatório foi para que o Congresso Na-
cional promova a construção de Panos Plurianuais para atendimento 
das metas do objetivo 11 (RELATÒRIO LUZ 2022).
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CONCLUSÃO
O trabalho está em andamento, porém já se observa que a Meta 

11.7 da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável traz impor-
tante objetivo dentro da dimensão social da Agenda ao introduzir o 
acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e ver-
des como objetivo para o desenvolvimento sustentável, principalmente 
em relação a parcela da população mais vulnerável como as crianças, os 
idosos, as mulheres e as pessoas com deficiência.

Além dessa previsão como objetivo do desenvolvimento susten-
tável trazido pela ONU, a questão da acessibilidade também está pre-
vista no ordenamento jurídico brasileiro, com previsão constitucional 
e disciplinada no Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001), na Política Na-
cional de Mobilidade Urbana (Lei 12.587/2012) e na Lei de Acessibili-
dade (Lei 10.098/2000).

Mas, a questão da universalização do acesso aos espaços públi-
cos não está relacionada apenas a acessibilidade física de quem possui 
algum tipo de limitação de mobilidade. Precisamos entender que a falta 
de segurança também é um fator determinante na limitação do aces-
so aos espaços públicos, principalmente para as mulheres, crianças e 
pessoas idosas.

Mesmo com previsão legal de se assegurar acesso universal aos 
espaços públicos, o poder público brasileiro, em suas três esferas de po-
der, não tem dado a atenção que o tema merece.

Seja pela falta de acessibilidade física, seja pela falta de seguran-
ça dos espaços públicos, o objetivo de tornar os espaços públicos univer-
salmente acessíveis não tem se concretizado nessa primeira metade do 
período proposto pela Agenda 2030.

Espera-se que, com o fim das restrições de circulação impostas 
pela pandemia da COVID-19, possa-se direcionar nossas atenções para 
os objetivos da Agenda 2030, especialmente para a Meta 11.7, fazendo 
com que toda a população tenha facilitado o seu acesso aos espaços pú-
blicos em respeito à dignidade da pessoa humana.
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INTRODUÇÃO
O presente trabalho possui como temática a judicialização da 

política pública na ADPF 828/DF e a construção de um diálogo dessa 
decisão junto ao primeiro estágio do efeito backlash e a teoria do Juiz 
Hércules de Ronald Dworkin.

Assim, a pesquisa busca compreender se o STF leva em consi-
deração os efeitos das críticas midiáticas, primeiro estágio de manifesta-
ção do backlash, ou as compreende como inimigas ao proferir decisões 
de repercussão nacional. Essa análise será feita com base no recorte do 
julgado emblemático do período pandêmico da COVID-19, traçando, 
ao final uma relação com a teoria de Dworkin.

Inicialmente, observa-se que o STF tem adotado postura de um 
tribunal com características semelhantes àquelas trazidas na teoria do 
Juiz Hércules, ou seja, as de uma entidade sobre-humana, perfeita e ine-
quívoca, a qual acredita que suas decisões já traduzem o desejo social 
e desconsidera as repercussões advindas de críticas midiáticas capazes 
de influenciar a opinião pública a enfraquecer ou superar essa decisão. 

Dessa forma, o trabalho será desenvolvido por meio do método 
dedutivo, através de uma pesquisa bibliográfica- documental, a fim de 
definir o primeiro estágio do efeito backlash, a teoria do Juiz Hércules 
de Ronald Dworkin e a judicialização da política pública no âmbito do 
STF, correlacionando-as ao final. 

DESENVOLVIMENTO

1. O conceito estrito de backlash e a Teoria de Hércules de Ronald Dworkin

O backlash é um termo norte-americano utilizado para descre-
ver uma reação ideológica e social em detrimento de polêmicas decisões 
judiciais, recheadas de questões controversas, das quais geram grande 
resistência da sociedade (FONTELES, 2019; KLARMAN, 2011). Salien-
ta-se que não se confunde apenas com uma opinião pública contrária 
por si só, mas vai além, ao servir de gatilho para a evolução de uma 
série de boicotes sociais à decisão, os quais possuem diferentes níveis de 
interferência na sociedade.

Imperioso ressaltar que tal fenômeno, por adentrar na seara po-
lítica, está amplamente relacionado à maneira de pensar do povo (mes-
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mo que determinado momento ou contexto histórico) e aos ideais mo-
tivadores que elegem os seus representantes no legislativo, por exemplo. 
Fonteles (2019) diz que esse fato não pode ser resumido como sinônimo 
de reação legislativa, já que muitos podem ser os sintomas caracteriza-
dores do backlash, como, dentre outros, protestos sociais, reações elei-
torais e críticas midiáticas. 

Para esse estudo, ainda que o efeito backlash se caracterize por 
várias reações em cadeia a partir do momento da decisão proferida, o 
enfoque será dado para as críticas jornalísticas e dos veículos de mídia, 
capazes de inflamar a população e, especificamente, influenciar no viés 
decisório do Supremo Tribunal Federal em questão de judicialização da 
política pública na ADPF 828/DF.

Assim, o primeiro estágio de exteriorização do backlash se dá 
através de impetuosas críticas que visam demonstrar a irracionalida-
de ou a injustiça proferida por uma decisão polêmica. Geralmente, 
essas críticas sistemáticas são mais propensas a acentuar a vulnerabi-
lidade de Cortes Constitucionais recentes que buscam consolidação 
do status junto à opinião da população acometida (FONTELES, 2019;  
MARMELSTEIN, 2016).

Nesse sentido, a título de exemplo nacional, o Supremo Tribunal 
Federal, investe em medidas para aproximar o público de sua maneira 
de agir, através de julgamentos televisionados, mídias sociais e transpa-
rência (FONTELES, 2019). O Ministro do STF, Barroso (MINISTRO..., 
2019, p. 01) teceu as seguintes palavras: “uma Corte que repetidamente 
e prolongadamente toma decisões com as quais a sociedade não con-
corda e não entende tem um problema [...] Porque a autoridade depen-
de de confiança e credibilidade. Se você perde isso, a força é a única 
coisa que sobra”.

Entretanto, a mesma Corte Constitucional pode entender essa 
reação como uma espécie de inimiga da sua liberdade institucional ao 
proferir decisões nos julgados, seja pela interferência interna ou exter-
na, coadunando com a teoria trazida pelo doutrinador norte-america-
no, Ronald Dworkin.

Na seara dos casos complexos, Dworkin (2002) assemelha o sis-
tema jurídico como um jogo de xadrez que não se resume apenas a um 
conjunto de regras, mas a um empreendimento como um todo, com 
características próprias e, logicamente, que demanda a interpretação e 
o posicionamento do juiz, trazendo uma figura filosófica ao campo ju-
risdicional. Dentro desse contexto, Dworkin (2002, p. 165) se utilizava 
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da figura do Juiz Hércules: “[...] eu inventei um jurista de capacidade, 
sabedoria, paciência e sagacidade sobre-humanas [...] ele aceita que as 
leis têm o poder geral de criar e extinguir direitos jurídicos [...]”.

O autor, ao explicar sua teoria, possui a visão do Tribunal como 
um fórum de princípios, uma entidade perfeita e inequívoca, por acre-
ditar que o julgamento baseado nos princípios já traduziria o desejo 
social por justiça e equidade. Tendo em vista essas afirmações, e proje-
tando as definições já apresentadas do backlash, o fenômeno funciona-
ria como uma resistência oferecida à autoridade da decisão, pondo em 
risco a respeitabilidade do decisório e a independência dos Tribunais 
(DWORKIN, 2002; FONTELES, 2019). 

Um dos exemplos que elucidam a postura figurativa do Hér-
cules diz respeito ao momento que esse ser mitológico está diante de 
um julgamento de cunho político e aparentemente sem solução, onde 
deverá levar em consideração todos os aspectos envoltos ao sistema ju-
rídico para decidir de forma justa e equitativa o caso em questão, tanto 
para o direito individual quanto para o coletivo, ainda que inexista um 
precedente definido (DWORKIN, 2002, 2007).

Resumidamente, o Dworkin (2002, p. 182), destaca: 

O leitor entenderá agora por que chamei nosso juiz de Hércules. 
Ele deve construir um esquema de princípios abstratos e concre-
tos que forneça uma justificação coerente a todos os precedentes 
do direito costumeiro e, na medida em que estes devem ser jus-
tificados por princípios, também um esquema que justifique as 
disposições constitucionais e legislativas. Podemos apreender a 
magnitude de tal empreendimento se distinguirmos, no âmbito 
do vasto material de decisões jurídicas que Hércules deve justifi-
car, uma ordenação vertical e outra horizontal.

Dessa maneira, traçando um paralelo, idealmente o STF deve-
ria buscar a posição hercúlea em seus casos de repercussão. Haja vista 
que, diante de matéria envolvendo políticas públicas e sua implemen-
tação social, a Corte necessitaria de uma capacidade sobre-humana 
para justificar sua decisão de forma principiológica, fazer valer perfei-
tamente o sistema normativo constitucional e infraconstitucional, bem 
como prever possíveis reverberações desse ato judicial – resultado de 
eventual backlash.
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2. Judicialização de Política Pública e a ADPF nº 828/DF

Compreendido o cenário do efeito backlash e a teoria de Dwor-
kin, para os conceitos da presente pesquisa, adotar-se-á a ótica de Ra-
nHirschl acerca da judicialização da política pública, a qual, de tempos 
em tempos, é objeto de análise da Suprema Corte brasileira em ques-
tões de ampla repercussão social – de acordo com a decisão oportuna-
mente analisada.

Inicialmente, é importante ressaltar que a judicialização é um 
fenômeno universal, complexo e multifatorial “que se reveste em gênero 
do qual decorrem espécies (da política e do direito), as quais podem 
ser estudadas sob diferentes abordagens, possuindo múltiplas causas” 
(LEAL; ALVES, 2014).

A judicialização é distinta do ativismo judicial, tendo em vista 
ela ocorre independentemente da vontade ou interesses dos(as) magis-
trados(as). Por outro lado, o ativismo judicial representa uma opção que 
o(a) magistrado(a) assume na linha de uma atuação ativa que significa a 
ampliação do sentido político da decisão proferida pelos tribunais (LEI-
TE, 2014; FAVARO, 2019)

Hirschl (2009) separa a judicialização da política em três faces, 
sendo a primeira caracterizada pelo domínio de regras e procedimentos 
jurídicos dos estados de direito para lidar com as relações sociais. A 
segunda, e primordial para este estudo, refere-se à expansão da compe-
tência dos tribunais e juízes para definir as políticas públicas no âmbi-
to de direitos fundamentais, com foco na justiça processual e equidade 
formal. Por fim, a terceira, relaciona-se com a utilização de tribunais 
e juízes para resolver controvérsias políticas capazes de dividir toda 
uma comunidade.

O autor também destaca a importância dos atores que suportam 
a estrutura capaz de gerar mobilização jurídica e causar a transformação 
social por meio de atos judiciais, uma vez que não basta a existência do 
texto constitucional para proteger direitos fundamentais, necessita-se, 
além de tudo, da estrutura capaz de efetivar as mudanças sociais ade-
quadas por meio da judicialização das políticas públicas. Contudo, faz 
uma crítica ao considerar que esse modelo acaba não estando sujeito às 
restrições comumente associadas ao meio político, facilitando, em certa 
medida, os eleitos a não enfrentarem questões polêmicas e transferirem 
responsabilidades ao judiciário (HIRSCHL, 2009).
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Assim, interpretando-se os conceitos apresentados até aqui, tra-
z-se à pesquisa uma amostragem da ADPF 828/DF que, embora não 
seja definitiva em sua exemplificação, representa um recorte da judicia-
lização de políticas públicas no âmbito do Supremo Tribunal Federal.  

A ação direta de preceito fundamental 828/DF trata-se de um 
pedido do Partido Socialismo e Liberdade – PSOL em conjunto com o 
Movimento dos Trabalhadores sem Teto – MTST, o Partido dos Traba-
lhadores – PT, a Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares 
– RENAP, o Centro Popular de Direitos Humanos, Núcleo de Assesso-
ria Jurídica Popular Luiza Mahim – NAJUP/FND/UFRJ, o Centro de 
Direitos Econômicos e Sociais – CDES, o Conselho Estadual dos Di-
reitos Humanos da Paraíba (CEDH/PB), a Terra de Direito, o Centro 
Gaspar Garcia de Direitos Humanos, o Transforma Ministério Público, 
a Associação Brasileira de Juristas pela Democracia e a Associação das 
Advogadas e Advogados Públicos para a Democracia objetivando a ex-
tensão, para as áreas rurais, da suspensão temporária de desocupações 
e despejos, de acordo com os critérios previstos na Lei nº 14.216/2021 
(arts. 1º, 2º, 4º e 5º), tendo em vista o cenário pandêmico vivenciado, a 
qual restou deferida nestes autos (BRASIL, 2022).

Em breve síntese, é preciso destacar comentários acerca da Lei 
14.216/2021, publicada no diário oficial em 07/10/2021, a qual determi-
nou como períodos de suspensão das ordens de despejo até 31/12/2021, 
em virtude da pandemia da COVID-19 vivenciada no território brasi-
leiro (BRASIL, 2021).

Ocorre que a suspensão das ordens de despejo por falta de paga-
mento não serve para todas as demandas dessa natureza, apenas aquelas 
locações residenciais cujo valor mensal do aluguel não seja superior a 
R$ 600,00 (seiscentos reais), em caso de locação de imóvel residencial, 
e R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) em casos de locação de imóvel 
não residencial (BRASIL, 2022). 

Diante disso, a ADPF tinha com finalidade a extensão dos efei-
tos da legislação supramencionada para as áreas rurais, requerendo 
também a dilação do prazo de suspensão até 21/03/2022, visto que as 
consequências da situação pandêmica ainda perduravam de forma inci-
siva no cotidiano da população brasileira, em especial aos grupos mais 
vulneráveis (BRASIL, 2022).

Nos autos da ADPF 828/DF, foi proferido acórdão em 
02/11/2021, a qual foi pleiteado nova extensão do prazo para que per-
manecessem suspensos as medidas judiciais, extrajudiciais ou adminis-
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trativa que resultem em despejos, desocupações ou remoções forçadas 
até o julgamento definitivo da presente demanda; a criação de estrutu-
ras específicas internas ao Judiciário para realizar audiências de con-
flitos possessórios coletivos, garantindo a presença de órgãos públicos; 
adoção de plano de remoção e reassentamento com efetivas e compro-
vadas medidas que garantam a subsistência das famílias; acolhimento 
das pessoas e famílias deslocadas e/ou despejadas; criação de Planos 
Emergenciais de Moradias Populares em caráter provisório, entre ou-
tros (BRASIL, 2022).

A Suprema Corte votou por referendar a tutela provisória inci-
dental parcialmente deferida, para determinar a adoção de um regime 
de transição para a retomada das execuções de decisões suspensas na 
presente ação, visto a alteração do cenário epidemiológico brasileiro, 
uma vez que os motivos que justificaram a terceira medida cautelar in-
cidental nos referidos autos haviam alterado, em virtude da alta taxa de 
cobertura vacinal, bem como a queda dos fatores de risco, e por isso a 
permanência da suspensão das medidas de desocupação não mostra-
vam-se mais condizentes com a realidade presente (BRASIL, 2022).

Além disso, o referido Acórdão destaca a necessidade da adoção 
de um regime de transição para a retomada da execução de decisões 
suspensas, que são:

(a) Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais de-
verão instalar, imediatamente, comissões de conflitos fundiários 
que possam servir de apoio operacional aos juízes e, principal-
mente nesse primeiro momento, elaborar a estratégia de retoma-
da da execução de decisões suspensas pela presente ação, de ma-
neira gradual e escalonada; (b) Devem ser realizadas inspeções 
judiciais e audiências de mediação pelas comissões de conflitos 
fundiários, como etapa prévia e necessária às ordens de deso-
cupação coletiva, inclusive em relação àquelas cujos mandados 
já tenham sido expedidos. As audiências devem contar com a 
participação do Ministério Público e da Defensoria Pública nos 
locais em que esta estiver estruturada, bem como, quando for 
o caso, dos órgãos responsáveis pela política agrária e urbana 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios onde se situe 
a área do litígio, nos termos do art. 565 do Código de Processo 
Civil e do art. 2º, § 4º, da Lei nº 14.216/2021. (c) As medidas 
administrativas que possam resultar em remoções coletivas de 
pessoas vulneráveis devem (i) ser realizadas mediante a ciência 
prévia e oitiva dos representantes das comunidades afetadas; (ii) 
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ser antecedidas de prazo mínimo razoável para a desocupação 
pela população envolvida; (iii) garantir o encaminhamento das 
pessoas em situação de vulnerabilidade social para abrigos pú-
blicos (ou local com condições dignas) ou adotar outra medida 
eficaz para resguardar o direito à moradia, vedando-se, em qual-
quer caso, a separação de membros de uma mesma família. 32. 
Voto, ainda, por referendar a medida concedida, a fim de possa 
haver a imediata retomada do regime legal para desocupação de 
imóvel urbano em ações de despejo (Lei nº 8.245/1991, art. 59, § 
1º, I, II, V, VII, VIII e IX) (BRASIL, 2022).

Portanto, denota-se claramente a transferência ao judiciário de 
assuntos de caráter político, o qual se viu legítimo para definir questões 
envolvendo direitos fundamentais. Nesse caso, o Supremo Tribunal Fe-
deral prezou pelas garantias legais de natureza processual, a fim de que 
fosse respeitada a preservação da dignidade das famílias desapossadas, 
uma vez que as audiências de mediação e visitas in loco permitiriam a 
verdadeira noção da realidade vivenciada por essas entidades familiares. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Depreende-se da pesquisa que, através do entendimento dos 

conceitos apresentados, e em razão da natureza da decisão, ainda que de 
repercussão social, o Supremo Tribunal Federal não se deixou influen-
ciar pelos riscos de supostas reações midiáticas posteriores ao seu julga-
mento – pelo contrário, manteve-se legal e fundamentadamente firme 
ao trabalhar a temática proposta na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental. Logo, vê-se que a ameaça de ocorrer o primeiro 
estágio do efeito backlash não foi levada em consideração como uma 
inimiga da liberdade decisória da Corte brasileira.

Nesse viés, indo ao encontro da teoria do Hércules de Dworkin 
(2002), o STF comportou-se como um fórum de princípios. Não por 
ser uma entidade perfeita e sobre-humana, o qual se mostra impossí-
vel pelos termos do próprio autor, mas por buscar aproximar sua de-
cisão de fundamentos principiológicos, garantidor do sistema norma-
tivo constitucional e infraconstitucional e, mesmo prevendo possíveis 
rechaçamento da decisão por grupos contrários, não impediu a firme-
za do colegiado.
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Em paralelo, observou-se que dá judicialização provocada pela 
ADPF 828/DF, concordante ao estabelecido por Hirschl (2009), o as-
sunto político se transferiu para a esfera de decisão do Poder Judiciário 
acerca de direitos fundamentais no período da pandemia de COVID-19. 
E, embora não seja definitiva a amostragem, o julgado representa um 
recorte da judicialização de políticas públicas no cenário nacional e evi-
dencia a importância do funcionamento do sistema brasileiro para a 
sua implementação.

Por fim, conclui-se que, da amostragem colhida, foi possível 
interpretar e dialogar com as diferentes teorias propostas de modo a 
compreender o cenário da ADPF 828/DF, bem como adensar a ótica 
da judicialização de políticas públicas frente a provocações do efeito 
backlash e a teoria do Juiz Hércules de Ronald Dworkin.
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sar alguns aspectos relacionados à desigualdade regional enfrentada, 
enfatizando-se a má distribuição de recursos. Por fim, considerando o 
objetivo proposto, busca-se realizar uma contextualização entre ambos 
os temas, inclusive buscando propor exemplos de propostas de políticas 
públicas regionais que poderiam enfrentar esses empecilhos. Questio-
na-se, como problema de pesquisa, se o cenário brasileiro atual permite 
(e dá condições) para que os poderes locais exerçam sua autonomia ple-
na, gerindo os serviços públicos cuja competência lhes foi atribuída pela 
Constituição Federal de 1988.

A fim de responder ao questionamento proposto, o desenvolvi-
mento da pesquisa será no sentido de verificar a hipótese suscitada para, 
ao final, concluir pela sua veracidade ou falseabilidade, através da apli-
cação prática do método de abordagem hipotético-dedutivo. Como mé-
todo de procedimento, adota-se o monográfico, empregando-se como 
técnicas de pesquisa as de documentação indireta - através de pesquisa 
documental (fonte primária) e bibliográfica (fonte secundária).

Justifica-se a escolha do tema em razão de que os municípios, 
desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, foram elevados à 
condição de entes nacionais, tal qual Estados, Distrito Federal e União, 
com um lastro rol de competências e responsabilidades. Não obstante, 
a desigualdade e assimetrias de poder também se refletem no enfraque-
cimento do poder local, que em muitos casos não dispõe, na prática, do 
necessário para exercer sua plena autonomia (em relação à distribuição 
de recursos, por exemplo). 

Objetiva-se a análise de três pontos circunstanciais: inicialmen-
te buscamos entender como o Federalismo Brasileiro foi instaurado e 
qual o papel dos municípios a partir da Constituição Federal de 1988; 
posteriormente, passa-se à análise pontual da desigualdade regional do 
país e como tal fator reflete nos poderes locais, analisando tópicos es-
pecíficos, e por fim, se objetiva estabelecer a relação existente entre os 
dois temas, de forma a responder o questionamento inicialmente feito, 
analisando também quais seriam as possíveis soluções

A Constituição Federal de 1988, privilegiando o federalismo 
trino, conferiu aos municípios amplos poderes em relação às decisões 
políticas, atribuições administrativas e legislativas, consolidando-os 
como importantes espaços de poder e decisão na organização sociopo-
lítica do país. Todavia, embora os Municípios sejam reconhecidos com 
entes federados, ao lado dos Estados e da União, ainda há uma forte 
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tendência à descentralização do poder nas esferas consideradas, erro-
neamente, como hierarquicamente superiores.

A promulgação da Constituição Federal de 1988 consagra o 
modelo federalista brasileiro como cooperativo, que por consequência 
se caracteriza pela descentralização de poder, autonomia político admi-
nistrativa dos entes federados e distribuição de competências comuns e 
concorrentes entre os entes federativos. Ao longo do texto será disposto 
as etapas históricas do Brasil, a fim de entender as consequências malé-
ficas que a divergência regional traz para a sociedade brasileira.

Foi apenas a partir da Constituição Federal de 1988, que por 
meio da restauração da autonomia política e elevação dos municípios à 
condição de entes federativos, ocorreu de fato alteração no tocante à au-
tonomia da gestão local. O art. 1º estabelece que a República Federativa 
do Brasil é formada pela união indissolúvel dos estados e municípios e 
do Distrito Federal. O art. 18 da Constituição Federal de 1988 estabelece 
que a organização político-administrativa da federação brasileira com-
preende a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, todos 
autônomos entre si. (BRASIL, 1988). Embora, conforme visto, tal mo-
delo já tivesse sido adotado nas constituições anteriores, apenas com a 
atual Constituição se consagrou o sistema federalista como é atualmente 
concebido: um modelo baseado na descentralização política e formado 
por entes que agem de forma cooperativa sem relação de hierarquia e 
subordinação entre si. A grande inovação da Constituição Federal de 
1988 no tocante ao papel do Município é a sua como ente político autô-
nomo, o que acaba fortalecendo seu papel na conjuntura estatal e am-
plia, consequentemente, sua atuação política.

Cabe ressalvar, todavia, que a autonomia garantida pela Consti-
tuição não se confunde, de forma alguma, com soberania. Soberania é o 
poder exclusivo e absoluto da nação de se organizar e se dirigir, caracte-
rizando-se como um puro poder de governo, autodeterminação. Numa 
federação, como a brasileira, o ente soberano é a União. Aos municípios 
e estados-membros é conferida autonomia, que é “a prerrogativa políti-
ca outorgada pela Constituição a entidades estatais internas para com-
por seu governo e prover sua Administração segundo o ordenamento 
jurídico vigente”. (MEIRELLES, 2008, p. 91).

O federalismo brasileiro atualmente conhecido se estabelece em 
três níveis, conferindo poder político também aos municípios. Essa di-
visão fortalece a descentralização político-administrativa, embora tam-
bém traga complexidades práticas, face à diversidade existente entre os 
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municípios brasileiros em relação a tamanho, cultura e quanto a recur-
sos técnicos, econômicos e financeiros, por exemplo. Essas complexi-
dades demandam o entendimento de que a atribuição de competências 
deve, obrigatoriamente, considerar a justa distribuição de recursos e as 
peculiaridades de cada ente (ANTUNES, 2019, p. 63). 

 A Constituição Federal de 1988 buscou resgatar o princípio 
federalista ao estruturar um sistema de repartição de competências 
que tenta refazer o equilíbrio das relações de poder entre os entes. O 
federalismo brasileiro, em razão da origem centrífuga, acaba sofrendo 
uma maior resistência em relação à descentralização do poder, o que 
não ocorre em países em que a federação é de formação centrípeta, por 
exemplo (SILVA, 2016, p. 104). Todavia, a descentralização e autonomia 
são características imprescindíveis do federalismo, razão pela qual qual-
quer resistência a um desses aspectos precisa ser refutada pelos opera-
dores do direito.

Dessa forma, buscando a concretização da repartição de com-
petências é defendido por Rezende (2006), uma tendência global em 
relação às relações fiscais entre os governos, buscando descentralizar 
as responsabilidades dos gastos e, em menor medida, os poderes tri-
butários para os níveis subnacionais, ou seja, para os governos esta-
duais e municipais.

Essa tendência pode ser vista como resultado da evolução po-
lítica em direção a governos mais democráticos e participativos, com o 
objetivo de garantir o fornecimento de bens e serviços públicos à popu-
lação, além de reforçar a responsabilidade dos líderes políticos perante 
seus eleitores.

Seguindo este contexto, Affonso (2000) observa que a descen-
tralização fiscal teve início com a decisão de transferir algumas atribui-
ções do governo central para os governos subnacionais e, posteriormen-
te, negociar os recursos necessários para essas novas responsabilidades. 
Em alguns casos, entretanto, a ordem foi inversa: primeiro ocorreu a 
descentralização dos recursos e, depois, a transferência das atribuições. 
Essa sequência parece estar fortemente relacionada a fatores que in-
fluenciam o processo de descentralização de forma mais abrangente.

Nos casos em que a principal motivação para a descentralização 
foi a crise fiscal do governo central ou uma crise acentuada de gover-
nabilidade, o governo central tende a repassar parte dessas dificulda-
des para os governos subnacionais. Em outras palavras, nesses casos, 
o governo central transfere primeiro os encargos e só depois inicia a 
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discussão sobre o percentual de receita que será destinado aos gover-
nos subnacionais.

Por outro lado, em situações em que a descentralização fiscal foi 
impulsionada por pressões diretas em prol da redemocratização, a de-
manda por maior participação dos governos subnacionais nas receitas 
fiscais foi um fator preponderante. Isso ocorreu, por exemplo, no Brasil.

Sendo assim, discute-se a má distribuição de recursos entre as 
regiões do Brasil e como isso afeta as transferências que possibilitam 
autonomia municipal. Em decorrência da desconcentração monetária 
do país, a gestão dos municípios é afetada em diversas áreas de atuação 
local apresentando uma péssima qualidade no momento de prestar ser-
viços à sua comunidade. 

Entretanto, há diversas formas de amenizar essa situação que 
predomina a maior parte dos municípios do Brasil, com o devido ajus-
te monetário governamental por meio do efetivo desenvolvimento de 
políticas públicas, por exemplo, o gestor poderá desenvolver especiali-
dades para administrar os recursos públicos, otimizando essas ações e 
ampliando bons resultados.

Desse modo, essa manutenção fiscal garante, ou na verdade, 
tem por objetivo garantir um desenvolvimento equilibrado entre os en-
tes, propiciando melhores prestações sociais de serviços básicos para a 
população brasileira. Pode-se entender que o principal problema de-
tectado na gestão municipal é a falta de preparo dos agentes públicos 
que fiscalizam os investimentos pecuniários, tal complexidade torna a 
compreensão dos seus aplicadores cada vez mais difícil.

 O Brasil atualmente ainda enfrenta falhas na distribuição de 
recursos no sistema federalista, que decorre do processo de desconcen-
tração fiscal e monetária, por isso, o ponto principal que os brasileiros 
enfrentam se refere ao enfraquecimento financeiro e ao debilitamento 
proposital das regiões do país. Em razão disso, o quadro social apresenta 
altos índices de pobreza e desemprego, atualmente chegando à 35,98% 
apontado pelo estudo da FGV Social. E por consequência da indisponi-
bilidade de trabalho aos demais territórios do Brasil, é importante citar 
o preconceito ideológico que envolve as estruturas locais: renda popu-
lacional; direito à propriedade; enfraquecimento do controle político; 
acesso ao Estado; e etc.

 As irregularidades citadas anteriormente são explicitamente vi-
sualizadas no controle tributário entre os municípios, que acabam por 
enfraquecer a autonomia municipal, e diante disso pode influenciar ne-
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gativamente na gestão pública. A título de exemplo dessa premissa, um 
relatório atual do Tribunal de Contas da União (TCU) salienta mais de 
mil adversidades na distribuição de recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb), no que tange irregu-
laridades que envolvem pagamento de salário a servidores falecidos e 
falta de controle fiscal sobre o uso monetário, influenciando negativa-
mente vários municípios do Rio Grande do Sul.

 Esse quadro pode ser ainda pior para os municípios menores, 
tendo em vista a demanda por bens e serviços públicos mais simples e 
baratos em comparação aos demais, o que resulta na omissão por parte 
do governo e certa limitação fiscal. Tal dinâmica tem impacto direto na 
prestação de serviços, tais como: saúde, educação pública (assim como 
foi mencionado no parágrafo anterior), que afetam diretamente nas res-
ponsabilidades básicas do município.

No que tange às políticas públicas, mencionam-se algumas 
ações sociais realizadas no Nordeste, essas que tiveram por objetivo 
desenvolver o avanço econômico e social nas áreas de agronegócio fa-
miliar no interior do Estado, haja vista ser o setor mais importante do 
país. Nos últimos anos esse investimento governamental realizado nos 
programas como o PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar) e PNCF (Programa Nacional de Crédito Fun-
diário) são exemplos de projetos necessários para o efetivo detrimento 
da diminuição das desigualdades regionais, nesse sentido torna-se um 
exemplo de investimento público para o possível fortalecimento fiscal 
das demais regiões do país.

Outro mecanismo de defesa à desigualdade regional são os 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do Nor-
deste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO). Esses recursos foram instituídos 
pela Lei 7.827, de 1989 e são atuantes nas áreas brasileiras que provém 
de menos dinâmica, e que não têm autonomia financeira, por isso é ne-
cessário o auxílio de investimento privado presente nos fundos, esse que 
garante um crescimento significativo das regiões e impacta diretamente 
em seu desenvolvimento socioeconômico.

Partindo desses exemplos dispostos pode-se concluir que é im-
prescindível o investimento de políticas públicas, essas que são neces-
sárias para o planejamento territorial da gestão estatal do país. Esses 
projetos são elaborados com o intuito de atender as demandas regionais 
e locais, que são resultado de diversas ações desenvolvidas por agentes 
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e sujeitos sociais, não deixando de refletir a soma da reprodução das 
relações do coletivo com poder que englobam um território.

Diante da constante mudança da sociedade, conclui-se é ne-
cessária uma atuação mais participativa e eficiente dos órgãos públi-
cos responsáveis pela fiscalização e aplicação dos recursos distribuídos 
para os entes federativos. Dessa forma, é imprescindível a elaboração de 
políticas públicas objetivando uma gestão transparente, no que tange o 
atendimento da demanda dos municípios, pois essa responsabilidade 
social é a expressão de um Estado que se moderniza e democratiza suas 
atividades governamentais.
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INTRODUÇÃO
Diante da incorporação cada vez maior da tecnologia no âmbito 

da Administração Pública, tornando essa paulatinamente mais integra-
da ao mundo digital, alguns estudos e questionamentos críticos sobre 
a sua evolução são dignos de reflexão. O presente trabalho busca, de 
forma breve, elencar algumas considerações sobre os principais desafios 
e contribuições do avanço da Administração Pública digital no tema das 
políticas públicas e a defesa dos direitos fundamentais na seara jurisdi-
cional nesse novo contexto.

Propõe-se, desse modo, investigar como a Administração Públi-
ca digital pode contribuir para a concretização de direitos fundamentais 
no âmbito das políticas públicas e quais dificuldades podem ser enfren-
tadas com a sua adoção, observando os possíveis impactos no controle 
jurisdicional das políticas públicas. A hipótese inicial é de que há mais 
benefícios do que malefícios com a sua incorporação. O trabalho será 
construído a partir do método de abordagem dedutivo, utilizando-se do 
método procedimental analítico e da técnica bibliográfica. A pesquisa 
revela, inicialmente, que a Administração Pública vem evoluindo cons-
tantemente em direção ao mundo digital, o que reflete em uma maior 
concretização de seus direitos em benefício do cidadão. Todavia, há de-
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safios que merecem maior atenção para não acarretar maior desigual-
dade estrutural e assegurar a accountability do uso dessas ferramentas.

DESENVOLVIMENTO
A tecnologia permite que a Administração Pública identifique 

com celeridade os problemas políticos enfrentados pela população a 
partir da coleta e do consequente tratamento de dados dos cidadãos, 
assegurando maior velocidade nas ações prestacionais e no estabeleci-
mento de canais de comunicação, o que permite, também, maior trans-
parência da Administração. Isso tudo possibilita não só circulação de 
maiores informações como também uma melhor sistematização de 
dados com o uso de ferramentas tecnológicas que contribuem para a 
compreensão sobre os dados coletados e produzidos, o que impacta em 
todas as fases do ciclo de políticas públicas, desde a identificação e defi-
nição do problema, agendamento, formulação, implementação e avalia-
ção (SCHMIDT, 2018, p, 131, e MOTTA e DE OLIVEIRA, 2019, p. 92).

Um Big Data do Governo possibilita uma “auditoria contínua”, 
seja ela preditiva ou preventiva, bem como exames de eventos em curso, 
evitando e minimizando os efeitos de irregularidades (CRISTÓVAM, 
MEZZAROBA e PEREIRA, 2021, p. 65). Com o tratamento de dados é 
possível ampliar o alcance da política pública e aumentar sua eficiência, 
inclusive permitindo a avaliação da mesma durante a sua implementa-
ção com maior celeridade no tratamento das informações, permitindo 
correções em meio à sua execução de modo mais veloz e reduzindo dis-
pêndios públicos ineficazes/desnecessários que se tornam visíveis por 
meio dessas novas ferramentas.

Com esses instrumentos, a Administração Pública pode se pos-
tar de um modo mais proativo do que simplesmente reativo, bem como 
insere o cidadão como um condutor para a atuação da Administração 
Pública em vez de mero usuário. O governo digital permite comparti-
lhar a responsabilidade com a sociedade que passa a assumir um papel 
mais ativo na concepção, construção e operação dos serviços presta-
dos pelo Estado (CRISTÓVAM, MEZZAROBA e PEREIRA, 2021, p. 
58-59). A transformação para um governo digital torna o mesmo mais 
acessível à população e gera um aumento de sua eficiência em suas ati-
vidades prestacionais.
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A título exemplificativo é possível citar o aplicativo denomi-
nado “Meu INSS”, que fornece documentos previdenciários, auxilia na 
solicitação de benefícios, padroniza e facilita o acesso às informações ao 
segurado; o Clique 180 e o PenhaS desenvolvidos para ajudar as vítimas 
de violência doméstica a denunciarem os casos; ou o aplicativo Saúde Já 
da cidade de Curitiba, que possibilita ao usuário realizar agendamen-
tos de atendimentos médicos, de enfermaria e odontológicos (VALLE e 
CABRAL, 2022, p. 211-213). Essas ferramentas auxiliam a Administra-
ção Pública a prestar seu serviço de modo mais célere e eficaz, aproxi-
mando o cidadão e facilitando o seu acesso aos seus direitos.

Além disso, o governo digital permite maior transparência da 
Administração Pública (desde que haja uma clara comunicação para 
os cidadãos nesse sentido). Uma ampla publicidade das informações e 
transparência no compartilhamento desses dados viabilizam o controle 
social e jurisdicional, a participação popular (seja direta pelos novos 
canais tecnológicos, seja indireta mediante a interação com seus repre-
sentantes) e estimulam uma cidadania cívica. É possível criar canais 
para aprofundar a participação pública na elaboração, monitoramento 
e avaliação das atividades governamentais, estimulando o engajamento 
do cidadão em matérias que envolvem o interesse público, sendo que 
sua participação pode contribuir para a melhoria dos serviços públi-
cos em nível local a federal (CRISTÓVAM, MEZZAROBA e PEREI-
RA, 2021, p. 69).

Igualmente, Valle e Cabral (2022, p. 202 e 205) destacam que 
o Estado possui o dever de incentivar e promover o desenvolvimento 
tecnológico, a inovação e a capacitação científica. Dentre as medidas a 
serem adotadas pelo Estado, os autores citam as políticas de inovação 
baseadas na demanda (DBIP), que se constituem em medidas públicas 
para aumentar a demanda por inovações, melhorar as condições de cap-
tação de inovações e/ou melhorar a articulação da demanda. Com isso, 
o Estado estimula inovações e a difusão das inovações.

Portanto, destaca-se que a Administração Pública digital não 
implica em somente melhorar os processos internos com a aquisição de 
soluções inovadoras, mas também um melhoramento da atividade fim 
do Estado e na criação de políticas públicas. Porém, para tanto, ainda se 
enfrentam alguns obstáculos como a falta de diagnóstico prévio dos ser-
viços públicos digitais, ausência de diretrizes que garantam a qualidade 
do serviço público digital, ausência de um mecanismo remoto, integra-
do, simplificado, economicamente acessível e seguro para autenticação 
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da identidade do cidadão e uma dificuldade de compartilhamento de 
informações entre os órgãos e entidades do setor público (VALLE e CA-
BRAL, 2022, p. 208-209).

Ao mesmo tempo, pode-se constatar alguns pontos negativos 
que devem ser pensados para ser superados a longo prazo. A infinida-
de de dados coletados pode gerar uma enxurrada de informações que 
podem causar uma opacidade das ações governamentais, dificultando 
a compreensão do cidadão com o que de fato esses dados representam, 
bem como dificultando aos órgãos controle sua fiscalização. Não só di-
ficulta a compreensão para o cidadão, como também obstaculiza uma 
análise técnica de controle jurisdicional sobre determinada política pú-
blica. Falar em opacidade, é falar em black box algorítmico. De acordo 
com Pasquale (2015, p. 6), este fenômeno transforma os algoritmos em 
verdadeiras “caixas pretas”, incompreensíveis aos olhos humanos, ele-
vando o grau de risco inerente a sua utilização. Para gerir essas informa-
ções, exige-se técnicas de ciência de dados, como a data mining.

Não obstante isso, os principais efeitos negativos são o aumen-
to da desigualdade provocado pela disparidade na educação digital, o 
que consequentemente gera uma exclusão digital. É imprescindível o 
desenvolvimento de projetos e políticas públicas de inovação tecnológi-
ca acompanhados com outros de inclusão digital (VALLE e CABRAL, 
2022, p. 214). Da mesma forma, deve-se relembrar a importância de 
garantir o acesso à internet a todas as pessoas, sobretudo aquelas que fa-
zem parte de grupos vulneráveis que demandam do Estado uma maior 
atenção na efetivação deste “novo” direito que já pode ser considerado 
fundamental (LANDA ARROYO, 2018, p. 2-3). 

Portanto, verifica-se que o Estado deve desenvolver políticas 
públicas de inovação tecnológica sem esquecer do dever de garantir o 
acesso dessas tecnologias por todas as camadas populacionais sob pena 
de proporcionar situações de desigualdade fática. Até porque, após o 
reconhecimento da dimensão objetiva dos direitos fundamentais, em 
especial da teoria de um dever de proteção estatal (Schutzpflicht), é exi-
gida do Estado uma postura de concretizador de direitos, inclusive por 
meio de um comportamento positivo pautado pela proporcionalidade 
e em busca de um ponto de conformação existente entre uma proibição 
de excesso (Übermassverbot) e uma proibição de insuficiência (Unter-
massverbot). (LEAL; CRESTANE, 2023, p. 168-169). A manutenção de 
desigualdades impacta na participação democrática, uma vez que deter-
minados cidadãos terão acesso (seja no sentido de conhecimento, seja 
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no sentido do uso das ferramentas) aos meios de participação social 
enquanto outros permanecerão marginalizados.

Veja-se que políticas públicas instrumentalizadas pelos meios 
digitais que excluem parcela da população podem ser questionadas por 
acentuar desigualdades estruturais e por não atender ao caráter univer-
sal e isonômico exigidos de muitas políticas públicas (como as volta-
das para a saúde e para a educação). A inobservância desses princípios 
pode acarretar controle judicial, uma vez que, pela força normativa da 
constituição, observa-se a inconstitucionalidade por uma insuficiência 
na prestação do Estado com a parcela da população marginalizada pela 
falta de acesso aos meios tecnológicos.

Urge destacar também a discussão sobre a automação das de-
cisões e predições por meio de mecanismos que contam com inte-
ligência artificial. Se, por um lado, a máquina pode contribuir com 
decisões em tempo recorde, especialmente quando se trata de ato 
administrativo vinculado, mediante o tratamento dos dados alimen-
tados, por outro lado se discute a sua contribuição em atos adminis-
trativos discricionários, onde além de simplesmente municiar a inteli-
gência artificial se faz necessária a deliberação do agente público para 
a tomada da decisão. Por outro lado, no campo da predição, se destaca 
o incremento do potencial acerto e a velocidade de identificação de 
correlações entre ocorrências distintas com base na apuração massiva 
de dados que dificilmente seriam possíveis de serem percebidas pelo 
trabalho humano (DO VALLE, 2020, p. 187). Em outras palavras, de-
ve-se evitar a ocorrência de discriminações algorítmicas, o que pode 
ser feito por meio da garantia de uma coleta de dados suficientes, de 
um tratamento adequado, e de uma atuação normativa célere e sensí-
vel aos riscos. (TISCHBIREK, 2020, p. 104). 

Embora a utilização de análises preditivas não seja propriamen-
te negativa, exige-se uma ampla discussão quanto a accountability do 
uso dessas ferramentas, especialmente quanto à compreensão de como 
a ferramenta desenvolveu seu trabalho para alcançar os resultados apre-
sentados. As razões que legitimaram a decisão não podem permanecer 
ocultas, devendo ser possível apresentá-las quando assim exigido por 
decisões judiciais, com o fim de assegurar que não promovam descrimi-
nações inconstitucionais, contrárias ao objetivo fundamental previsto 
no artigo 3º, inciso IV, da Constituição Federal. Destaca-se que o uso 
da ferramenta digital não necessariamente assegura impessoalidade ou 
igualdade à decisão por ele indicada, pois pode apresentar falha em pre-
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missas fáticas ou em elementos conceituais (DO VALLE, 2020, p. 188-
191), bem como replicar discriminação estrutural por meio de soluções 
desenvolvidas pela deep learning em decorrência das inferências e pa-
drões reconhecidos e aproveitados pelo sistema.

Desse modo, percebe-se muitos pontos positivos que direcio-
nam o Estado cada vez mais para a Era Digital, permitindo ampla par-
ticipação social na atuação governamental e um maior controle jurisdi-
cional. Porém, paralelamente aos avanços do governo digital, o Estado 
deve assegurar que todos sejam incluídos, promovendo ações que pro-
movam a inclusão digital, além de mitigar a discriminação estrutural no 
âmbito digital. Bem como, há de se atentar para os riscos de um possível 
retrocesso com o uso de inteligência artificial em processos decisórios, 
seja pela perda de espaço de juízos valorativos relevantes (limitando a 
decisão a processos subsuntivos), seja por uma tendência ao conser-
vadorismo que pode decorrer da sua incorporação (considerando uma 
possível dificuldade de lidar com o experimentalismo administrativo) 
(DO VALLE, 2020, p. 195-196).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente trabalho teve por objetivo investigar como a Admi-

nistração Pública digital pode contribuir para a concretização de direi-
tos fundamentais no âmbito das políticas públicas, inclusive no controle 
jurisdicional, e quais as dificuldades podem ser enfrentadas com a sua 
adoção. Estabelecidas as considerações introdutórias sobre a temática, 
pode-se verificar que a formação de uma Administração Pública digi-
tal, por meio da utilização de ferramentas tecnológicas programadas, 
inclusive, com técnicas de inteligência artificial, demonstra-se benéfica 
no que diz respeito ao ganho de celeridade dos atos administrativos, 
sobretudo os vinculados, em prol dos cidadãos.

Destaca-se também que uma ampla e massiva publicidade 
das informações pelos meios digitais não necessariamente implica em 
transparência no compartilhamento desses dados. Há necessidade de 
que os mesmos sejam facilmente compreendidos e acessados para via-
bilizar o controle social e mesmo o controle judicial, além de ampliar a 
participação popular e estimular uma cidadania cívica.

Outrossim, a adoção de ferramentas preditivas, capazes de pre-
ver o comportamento futuro dos cidadãos também se demonstra posi-
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tiva na temática dos atos administrativos discricionários. No entanto, 
neste ponto demonstra-se a existência de riscos aos direitos fundamen-
tais, sobretudo no que se refere a eventuais casos de discriminação al-
gorítmica. Neste contexto, torna-se necessário a administração públi-
ca, ao utilizar tais ferramentas, envidar esforços no sentido de garantir 
uma coleta suficiente de dados, bem como de um tratamento adequado, 
sem esquecer da criação de legislações protetivas e sensíveis aos novos 
riscos. Tais ferramentas devem ser passíveis de controle jurisdicional, 
para que seja garantido o respeito aos preceitos fundamentais da Cons-
tituição. Logo, pode-se afirmar, de forma preliminar, a confirmação da 
hipótese inicial no sentido de que há mais benefícios do que malefícios 
com a incorporação de uma Administração Pública Digital.
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INTRODUÇÃO
A pesquisa aqui em progresso tem como objetivo analisar os 

desafios da concretização do direito fundamental à saúde, conforme 
preconiza o artigo 196 da Constituição da República Federativa do 
Brasil. Tendo como problema de pesquisa a ser abordado a dificuldade 
enfrentada pelos municípios em garantir o direito fundamental à saú-
de, considerando o princípio da reserva do possível. A falta de recursos 
financeiros e a limitação orçamentária são desafios significativos que 
impactam a efetivação desse direito constitucionalmente garantido.
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Para tanto, faz-se necessário investigar os desafios enfrentados 
pelos municípios na efetivação do direito fundamental à saúde diante 
das restrições impostas pelo princípio da reserva do possível. Como hi-
pótese se trabalha seu reconhecimento como direito fundamental para 
efetivação de uma garantia constitucional a todos e sua relativização 
junto aos recursos municipais perante o princípio da reserva do pos-
sível. Adotando-se o método dedutivo, utilizando técnicas de pesquisa 
bibliográfica, abrangendo livros, periódicos, teses, dissertações, julgado 
e artigos científicos. 

DESENVOLVIMENTO
O direito a saúde busca se hospedar em dúvidas, mas em cer-

tezas, com os devidos embasamento propícios à ciência. Partindo da 
perspectiva dos direitos fundamentais, sendo à vida o mais elevado de 
todos e quantos a sua determinação do momento que ela surge e quanto 
ao dever do Estado de protegê-la, assegurando até que ocorra sua morte. 
Pode-se afirmar que a discussão trazida entre os direitos fundamentais e 
sua efetividade social ao buscar o resguardo constitucional, não deixou 
se perder nos dias atuais, mas ao inverso, infelizmente vem sofrendo a 
cada sua falta de efetividade. (SARLET, 2007, p. 34) 

Analisando de forma detida os principais direitos reivindicados 
pela sociedade ao longo da história, certamente chegaremos à vida e à 
liberdade, respectivamente. O ordenamento jurídico brasileiro, através 
da Constituição Federal, ciente do contexto no qual estava inserido, ou 
seja, final do século XX e da transição do Estado Liberal para o Social, 
não se intimidou em abarcar a proteção integral de seus jurisdicionados.

Importa ressaltar que a saúde sempre foi um tema em voga no 
cenário político, jurídico e econômico, mas um fator determinante alte-
rou o seu status perante uma governabilidade, necessidade do Estado de 
intervenção obrigatória. Diante da vinculação das normas constitucio-
nais sobre o tema, se pretende analisar se o Estado, quando requisitado, 
deveria entregar esta prestação sem rodeios, considerando que a Cons-
tituição Federal abarca, mesmo que de forma implícita, o princípio da 
dignidade da pessoa humana. (BRASIL, 1988)

Essa tentativa, ou melhor, pretensão em destinar aos jurisdicio-
nados deriva da evolução da discussão jurídica relacionada às condições 



6 3

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

mínimas ao cumprimento de um cenário identificado como dignidade 
da pessoa humana

O art. 196 da Constituição Federal prevê que a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. (BRASIL, 1988) 

No texto constitucional de 1988, o direito fundamental à saú-
de possui peculiar destaque. Por um lado, ele é consagrado no art. 6º 
da CF/1988, que o elenca no rol de direitos fundamentais sociais: “São 
direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a mora-
dia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constitui-
ção.”. (BRASIL, 1988)

O art. 196 da Constituição contém uma solene consagração 
desse direito fundamental social: “A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recupera-
ção”. (BRASIL, 1988)

Não poderia ser diferente essa primazia normativa dada ao di-
reito à saúde, afinal, um dos fundamentos da Constituição Federal de 
1988 é o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), 
o qual possui, como um de seus desdobramentos jurídicos, o mínimo 
vital existencial. 

Em termos sucintos, o mínimo existencial compreende o con-
junto de bens elementares à vida digna do ser humano, tais como saúde 
pública, habitação, alimentação e educação básica. Sob o aspecto estru-
tural, o direito fundamental à saúde apresenta dupla dimensão. Uma de 
caráter positivo, que diz respeito ao direito público subjetivo em receber 
serviços médicos em hospitais e postos de saúde bem equipados e com 
leitos em número adequado, o que exige, por outro lado, profissionais 
de saúde capacitados e medicamentos suficientes. 

A outra dimensão desse direito tem caráter negativo, ou seja, 
é um “direito de defesa” contra qualquer agressão de terceiros (incluí-
do o próprio Estado) à saúde do particular. Para corroborar tal norma, 
mencionamos ainda o art. 2° da Lei 8.080/1990, que diz ser a saúde “um 
direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condi-
ções indispensáveis ao seu pleno exercício” (BRASIL, 1990)
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Entretanto, a Constituição estabelece o direito à saúde e os prin-
cípios a serem seguidos, mas não determina que todas as ações e servi-
ços devem ser oferecidas e nem quais devem ser oferecidas.

Porém, o principal problema que se enfrenta é o conflito re-
corrente entre fato versus norma enseja a aplicação da técnica da pon-
deração (ALEXY, 1999, p. 56) e os recurso financeiros disponíveis para 
algum tratamento ou medicamento em específico que poderá ter um 
custo que um município não seja capaz de suportar. Trazendo uma rela-
tivização deste direito fundamental.

A relatividade do direito à vida teria, pois satisfazer o direito à 
saúde de alguns é, indiretamente, deixar de satisfazer o mesmo direito 
para outra pessoa. Portanto, o que cabe a cada ser humano não pode ser 
delimitado sem ponderar o impacto sobre as outras pessoas, principal-
mente quando poderá deixar escasso todo um ente federativo. Assim, 
não haveria um conflito entre “quem chega primeiro leva”, de maneira 
notória é. Pelo simples fato que a escassez dos recursos deve ser o ponto 
crucial a conceder um fármaco, um tratamento médico”. 

Neste sentido, infere-se que a tentativa de conferir uma certa 
taxatividade ao direito à saúde não se compatibiliza com a pretensão do 
constituinte originário, de modo que a escassez poderia ser sanada pela 
alocação de recursos, dependente de um ato discricionário.

Até aqui, pode-se compreender a relativização do tema como 
sendo uma espécie de amoldamento ao cenário fático brasileiro. O 
principal motivo deste ajuste consiste no aspecto econômico, uma vez 
que os direitos de defesa não observam o mesmo critério (financeiro) a 
sua efetividade.

Diante da situação econômica e financeira dos estendes federa-
tivos, o princípio norteador que sustenta sua relativização é a da reserva 
do possível. Este princípio, tem origem do direito alemão, cita-se: 

O postulado da reserva do possível é fruto de uma construção 
jurisprudencial do Tribunal Constitucional Federal, na Alema-
nha. No conhecido caso Numerus Clausus das Vagas em Uni-
versidades, o TCF entendeu que o direito à educação não im-
plicaria o dever do Estado de custear os serviços educacionais 
para todos os cidadãos, mas tão somente que o Poder Público 
deveria demostrar que estaria dando a maior efetividade possível 
ao direito social, em face dos recursos financeiros disponíveis. 
(MARMELSTEIN, 2016, p. 328).
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O caso em concreto que deu origem a teoria da reserva do pos-
sível, ocorreu após a iniciativa de estudantes não conseguirem o ingres-
so para graduação em medicina, isto ocorreu pelo número das vagas já 
se encontravam esgotadas, isto, porquê, existe uma limitação de alunos 
de acordo com as estruturas do curso entre outros critérios.

Porém, com o esgotamento das vagas, os alunos que não conse-
guiram ingressar no curso de medicina, se sentiram insatisfeitos acio-
naram Poder Judiciário. Em apertada síntese, a Corte alemã julgou im-
procedente o pedido, mas determinou que houve-se a demonstração se 
verdadeiramente o limite de vagas era o máximo possível. Criando o 
princípio da reserva do possível. (OLSEN, 2008, p. 223).

Diante disso a maneira como a reserva do possível vem sendo 
utilizada na legislação brasileira, no que tange ao direito fundamental à 
vida é uma resposta das inúmeras ações judiciais com um único objeti-
vo, negar o direito fundamental à vida e a saúde. 

Como mencionado anteriormente a Corte alemã mandou o Es-
tado comprovar de maneira efetiva se as vagas na universidade tinham 
sido esgotadas, no entanto, no Brasil vêm sendo utilizadas como meca-
nismos de defesa dos entes federativos, com a simples alegação de indis-
ponibilidade financeira sem a cabível prova do Estado na destinação de 
seus recursos, ou a contrário senso, na máxima efetivação dos recursos 
para área da saúde pública. Com este sentido:

O que se verifica no contexto brasileiro não é a escassez de re-
cursos, como já referenciado, mas sim, a ausência de priorização 
e de destinação de maior quantidade possível de recursos para o 
adimplemento dos direitos fundamentais sociais. Ausentes tais 
circunstâncias, não há como conceber válida e legítima essa ar-
gumentação estatal que pretende, senão, justificar sua omissão 
inconstitucional. (DANTAS, 2016, p. 37).

Um observador desatento, enxergaria que o Estado faz a uti-
lização do princípio não para cumprir o mandamento constitucional, 
levando automaticamente as pessoas a “baterem a porta” do poder judi-
ciário para resguardarem o seu direito à saúde.

Justo isto, pelo fato que os direitos sociais na sua condição, não 
exclusiva, de direitos possuir com objetivo prestações dos entes federa-
tivos atrelados diretamente a sua finalidade. Por outro lado, os direitos 
de defesa, em razão de serem na sua própria condição, direitos subje-
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tivos, dirigidos em primeira linha a uma conduta omissiva, são costu-
meiramente considerados destituídos de uma dimensão propriamente 
econômica, pelo fato que o bem tutelamente protegidos, seja ela à vida, 
liberdade e etc. 

Assim, podem ser resguardados como um direto subjetivo com 
capacidade de ser exigido em juízo, insubmisso as circunstâncias econô-
micas, ou ao menos, a alocação de recursos destinados para finalidade 
diversa. (AMARAL, 2010, p. 69) 

Isto, porquê, as críticas crescem de maneira excessiva no que 
tange ao Poder Judiciário mandar ao Poder Executivo que cumpra seu 
dever constitucional, ou prove a escassez de recursos por meio de provas 
contundentes e demonstrando que fez o possível e que para determinado 
caso em concreto não possui recurso para arcar de maneira econômica.

O mais controverso deste, sem dúvidas, recai sobre a disponi-
bilidade fática. A amplitude do termo, muitas das vezes, faz com que o 
hermeneuta não saiba se o critério a ser utilizado servirá para todos O 
aspecto jurídico, por sua vez, obviamente, deriva da consonância entre 
a regra criada pelo Legislativo a ser realizada pelo Executivo. A reserva 
do possível, neste sentido, é matéria a ser levantada pelo ente público, 
o qual tem o encargo de ofertar a (in) devida prestação (NOVELINO, 
2021, p. 534 -535).

Desse modo, observada as diretrizes da reserva do princípio do 
possível, nota-se a ausência de um fator ligado ao princípio da digni-
dade humana. Se o Estado, poderá com suas razões legais, conseguir 
enquadrar suas contestações na reserva do possível, cabendo ao jurisdi-
cionado pleitear o seu direito.

Como justificativa da omissão estatal, a tese da reserva do pos-
sível, segundo a qual o cumprimento de decisões que impliquem em 
gastos públicos fica a depender da existência de meios materiais dispo-
níveis para sua implementação. 

Acontece que tal alegação não pode prevalecer sobre o direito 
primordial à saúde e à vida. O bem jurídico que está em discussão é o 
direito fundamental à vida. As alegações de negativa de efetivação de 
um direito com base no argumento da reserva do possível devem ser 
sempre analisadas com desconfiança. Sobre o tema, ressaltou o Ministro 
Celso de Mello:

“Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida, que se quali-
fica como direito subjetivo inalienável assegurado pela própria 
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Constituição da República (art. 5º, caput), ou fazer prevalecer, 
contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e 
secundário do Estado, entendo - uma vez configurado esse di-
lema - que razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador 
uma só e possível opção: o respeito indeclinável à vida” (Pet 1246 
MC, Presidente Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Decisão Proferida 
pelo(a) Ministro(a) CELSO DE MELLO, julgado em 31/01/1997). 

Deste modo, a aparente contraposição entre a reserva do possí-
vel e o direito à saúde cessa ao pesar sobre este último a força constitu-
cional de um direito fundamental, inclusive como expressão do princí-
pio da dignidade da pessoa humana.

Portanto, denota-se que a incidência da subjetividade do direito 
à saúde é tema a ser examinado por um período generoso. Os ques-
tionamentos remetem a situações genéricas e sujeitos ao crivo político, 
razão pela qual uma possível saída, neste cenário, seria inserir metas a 
curto prazo às classes mais pobres, com parâmetros específicos, dando 
publicidade aos casos mais urgentes e conscientizando o jurisdicionado, 
e os todos os profissionais envolvidos, que a prestação deste direito posi-
tivo só se efetiva com a devida compreensão sobre o tema.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Portanto, denota-se que a incidência da subjetividade do direito 

à saúde é tema a ser examinado por um período generoso. Os ques-
tionamentos remetem a situações genéricas e sujeitos ao crivo político, 
razão pela qual uma possível saída, neste cenário, seria inserir metas a 
curto prazo às classes mais pobres, com parâmetros específicos, dando 
publicidade aos casos mais urgentes e conscientizando o jurisdicionado, 
e os todos os profissionais envolvidos, que a prestação deste direito posi-
tivo só se efetiva com a devida compreensão sobre o tema.
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INTRODUÇÃO
O trabalho pretende desenvolver uma análise acerca do tema 

discurso de ódio no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF), visan-
do investigar o tratamento da Corte em relação à temática, uma vez que 
respostas como reparação por danos morais, danos materiais, condena-
ção por calúnia ou difamação, estão longe de apresentar uma solução 
eficaz, visto que insuficientes para combater injustiças estruturais. Nes-
se contexto, ante a ausência de legislação específica, questiona-se: No 
âmbito do STF é possível identificar o reconhecimento das mulheres 
como minorias enquanto alvo de ataques por discursos de ódio?

Para responder ao problema de pesquisa proposto, utiliza-se o 
método de abordagem dedutivo e de procedimento analítico, partindo-
-se da hipótese de que a há uma aproximação conceitual entre a teoria 
do reconhecimento desenvolvida por Nancy Fraser e a fundamentação 
da decisão sobre discurso de ódio contra mulheres no âmbito do STF, 
especialmente no Agravo Regimental na Petição nº 10.001 do Distri-
to Federal, a qual foi a única decisão localizada, após pesquisa no sítio 
de jurisprudências do STF, utilizando-se as palavras-chave “discurso de 
ódio” e “mulheres”.

A abordagem teórica parte, em primeiro momento, da concei-
tuação de discurso de ódio no contexto da sociedade informacional, 
para, posteriormente, analisar os principais pontos da decisão de Agra-
vo Regimental proferida pelo STF sobre a temática discurso de ódio 
contra mulheres, contrapondo os argumentos utilizados pela Corte com 
uma abordagem conceitual acerca da teoria do reconhecimento, desen-
volvida por Nancy Fraser.

Assim, apresentadas as considerações introdutórias da pesqui-
sa, passa-se à exposição do tema.
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DESENVOLVIMENTO
As tecnologias da informação e as novas tecnologias têm propi-

ciado novas formas de exercício dos direitos e podem contribuir como 
um reforço para a participação nas sociedades democráticas. Contudo, 
é necessário considerar a existência de um fenômeno bifronte, isso por-
que na medida em que as novas tecnologias e as tecnologias da informa-
ção e comunicação produzem desenvolvimentos importantes e melho-
rias na condição de vida das pessoas, reforçando e contribuindo – em 
alguns casos – para o exercício de direitos fundamentais, determinados 
usos e abusos tecnológicos representam uma grave ameaça para as li-
berdades (PÉREZ LUÑO, 2012, p. 20-22).

Na interface de uma sociedade tecnológica e instantaneamente 
conectada, percebe-se que, como bem refere Castells (2005, p. 17) “a 
tecnologia não determina a sociedade: é a sociedade. A sociedade é que 
dá forma à tecnologia de acordo com as necessidades, valores e interes-
ses das pessoas” que a utilizam. E nesse contexto evidencia-se o discurso 
de ódio, em contrariedade aos valores de igualdade e não discriminação 
almejados por um Estado Democrático, na medida em que utilizado 
contra minorias, para difundir mentiras e desinformação. Não seria 
exagero eleger o discurso de ódio como um dos principais responsáveis 
pela desinformação em tempos de sociedade da informação.

De acordo com Brugger (2007, p. 118) o discurso de ódio é 
compreendido por palavras que visam insultar, intimidar ou assediar 
pessoas em decorrência de sua raça, cor, etnia, nacionalidade, sexo ou 
religião, bem como diz respeito às palavras que possuem a capacidade 
de incitar violência, ódio ou discriminação contra tais pessoas, ou seja, 
contra as minorias.

Como bem refere Meyer-Plufg (2009, p. 97-98) o discurso de 
ódio não é direcionado a uma pessoa específica ou individualizada, 
mas possui como destinatários pessoas pertencentes a determinado 
grupo que é discriminado, visto que o “indivíduo é violado exatamen-
te naquilo que o identifica como pertencente daquele determinado se-
tor da sociedade”.

Trata-se de manifestação capaz de desqualificar determinados 
grupos como detentores de direitos, representando desprezo e discri-
minação, em razão de características, crenças, qualidades ou condições 
sociais, sendo proferido, por exemplo, contra mulheres, negros, judeus, 
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árabes, islâmicos, homossexuais, mulheres, entre outros (MEYER-PLU-
FG, 2009, p. 102).

No que diz respeito ao discurso de ódio contra mulheres tem-se 
que a temática chegou ao Supremo Tribunal Federal, através de Agravo 
Regimental, na Petição nº 10.001, do Distrito Federal, na qual discu-
tiu-se acerca do afastamento da imunidade parlamentar do Deputado 
Eduardo Nantes Bolsonaro, decidindo-se pelo recebimento de queixa-
-crime em face da eventual prática do crime de difamação em desfavor 
da colega Deputada Tábata Amaral. Contudo, percebe-se que o STF re-
conheceu a eventual conduta difamatória enquanto discurso de ódio, o 
qual não teria atingido apenas a Deputada, mas sim uma coletividade 
de mulheres. Extrai-se da decisão em comento o texto publicado na rede 
social do Deputado:

“[...] Ah tá! Agora mulheres só menstruam se o Bolsonaro dei-
xar... entendi... Essa situação passaria por licitação que compra-
ria o mais barato. Assim, é melhor aos mais humildes receber 
esse dinheiro de forma de benefício assistencial e deixá-los es-
colher. No mais, a deputada agindo desta maneira quase infan-
til parece querer atender ao lobby de seu mentor-patrocinador 
Jorge Paulo Lemann, um dos donos da produtora de absorven-
tes P&G, do que realmente conseguir um benefício ao público 
(BRASIL, 2023, p. 5)”.

Nesse viés, é importante ressaltar que, conforme indicado na 
decisão, a Constituição Federal muito bem consagra o direito com-
preendido como Liberdade de Expressão. Ocorre que, no caso apresen-
tado e em diversos outros que visam incitar o ódio, não deve ser esse 
conceito atribuído como escudo protetivo para a prática de discursos 
de ódio, antidemocráticos, ameaças, agressões, infrações penais e toda a 
sorte de atividades ilícitas (BRASIL, 2023, p. 1), o que, por sua vez, torna 
a divulgação da fala exposta como ponto de discussão judicial. 

Também, insta salientar que a decisão em comento não gira so-
mente em torno da imunidade parlamentar, mais vai além, na medida 
em que discute acerca da prática de discurso de ódio contra mulheres. 
Trata-se, inequivocamente, de fala que pode ser enquadrada como dis-
curso de ódio em rede social e, ainda que de forma sucinta, refere-se a 
fala discriminatória não só à figura da Deputada, mas também a todo 
o grupo de mulheres, já que aborda, de forma negativa, uma política 
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pública com tema voltado totalmente a necessidade da mulher. Dessa 
forma, ressalta-se que a decisão é conclusiva ao mencionar que: 

A plena proteção constitucional da exteriorização da opinião 
(aspecto positivo) não significa a impossibilidade posterior de 
análise e responsabilização por eventuais informações injuriosas, 
difamantes, mentirosas, e em relação a eventuais danos materiais 
e morais, pois os direitos à honra, intimidade, vida privada e à 
própria imagem formam a proteção constitucional à dignidade 
da pessoa humana, salvaguardando um espaço íntimo intrans-
ponível por intromissões ilícitas externas, mas não permite a 
censura prévia pelo Poder Público[...] Liberdade de expressão 
não é Liberdade de propagação de discursos mentirosos, agressi-
vos, de ódio e preconceituosos!” (BRASIL, 2023, p. 30).

De acordo com o exposto, na fala compreendida como discurso 
de ódio, observa-se também, um discurso preconceituoso sobre uma 
política, que de forma geral, está destinada a uma necessidade feminina. 
Assim, torna-se possível afirmar que tal discurso ofende a uma cole-
tividade de mulheres, e, por conseguinte, percebe-se a necessidade de 
reconhecimento das minorias envolvidas, visto que tal fala se deu sobre 
(contra) um grupo minoritário específico, as mulheres.

Além disso, importante destacar que, de acordo com a teoria 
desenvolvida por Nancy Fraser, tal fato poderia identificar-se como in-
justiça cultural ou simbólica, ou seja, como o desrespeito que se repro-
duz diante da difamação ou desqualificação nas representações públicas 
(FRASER, 2001). Assim, se faz possível estabelecer a fala do Deputado 
como difamatória e especialmente como discurso de ódio contra mu-
lheres, ao passo em que trata da sexualidade desprezada que, nesse caso 
bate de frente com a injustiça e discriminação que são passíveis de “re-
médio de reconhecimento” (FRASER, 2023, p. 3). 

Nesse contexto, evidencia-se o enquadramento da fala do De-
putado como discurso de ódio pelo STF, na medida em que reproduziu 
ato discriminatório e a desqualificação de algo caracterizado como “fe-
minino”, algo natural e que nem sequer é passível de escolha pelas mu-
lheres. Tem-se, por conseguinte, uma perspectiva de reconhecimento 
da vulnerabilidade das mulheres enquanto minorias, ao passo em que 
a decisão em tela afasta a imunidade parlamentar em decorrência do 
discurso de ódio divulgado, incorporando, assim, uma perspectiva de 
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ataque não só à Deputada, mas a todas as mulheres que, pejorativamen-
te, deveriam solicitar autorização para menstruar.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A decisão de recebimento da queixa-crime, pelo STF, no âmbito 

do Agravo Regimental, na Petição nº 10.001, do Distrito Federal, profe-
rida em 07 de março de 2023, foi precursora ao reconhecer a prática do 
discurso de ódio contra mulheres. Muito embora a temática discurso de 
ódio seja objeto de debate há anos pela Suprema Corte, esta é a primeira 
decisão ante a prática de discurso de ódio específico contra mulheres.

Percebe-se, a partir da fundamentação da decisão pelo afasta-
mento da imunidade parlamentar e recebimento da queixa-crime, que o 
STF, ao enquadrar a fala do Deputado como discurso de ódio, reconhe-
ceu as mulheres enquanto grupo minoritário, vulnerável e objeto de ata-
que a partir de discurso preconceituoso. Injustiça que precisa ser sanada 
e não pode passar desapercebida, pois, como bem observou o STF, liber-
dade de expressão não é liberdade de propagação de discurso de ódio.

A atuação da Suprema Corte vai de encontro a teoria do re-
conhecimento desenvolvida por Nancy Fraser, na medida em que ca-
minha no sentido de transcender a esfera privada da queixa-crime e 
reconhecer a injustiça cultural contra uma coletividade de mulheres, re-
presentada neste momento por uma fala que é espelho de muitas outras 
cuja desigualdade de gênero ainda representa. O reconhecimento das 
mulheres como minorias, e das falas preconceituosas em seu desfavor 
como discurso de ódio, é o primeiro passo para libertar-se da injustiça 
cultural, ou seja, do desrespeito que se reproduz diante da difamação 
ou desqualificação de mulheres nas representações públicas. A injustiça 
cultural não pode passar desapercebida, e a imposição de uma mudança 
cultural é a primeira gota de remédio para combatê-la.
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INTRODUÇÃO - DIAGNÓSTICO
O presente trabalho visa abordar o histórico das relações inter-

nacionais, entre Estados e entre organizações e Estados na formação e 
construção do Ensino Superior, especificamente no caso do Brasil.

Inicialmente, faz-se um breve resgate contextualizado para a 
construção de políticas públicas em educação, avaliando-se o surgimen-
to do soft power e como ele se dera na construção de políticas públicas 
internas. Percebe-se que a própria dinâmica social em volta do diploma 
de graduação e a forma de ensino são impactadas por estas pressões, vol-
tadas para a satisfação do mercado de trabalho em um ideal tecnicista. 

1  Doutorando no Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Socioeconô-
mico pela Universidade do Extremo Sul Catarinense. Membro do Núcleo de Estu-
dos em Política, Estado e Direito. E-mail <igorsantos@unesc.net>

2  Coordenador adjunto do Mestrado em Direito do Programa de Pós Graduação 
em Direito da Universidade do Extremo Sul Catarinense. Doutor em Direito pela 
Universidade Federal de Santa Catarina. Coordenador do Núcleo de Estudos em 
Política, Estado e Direito. E-mail: <reginaldovieira@unesc.net>
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O trabalho será desenvolvido por meio de uma pesquisa bi-
bliográfico-documental, analisando documentos nacionais e interna-
cionais produzidos sobre o tema, bem como compromissos assumidos 
(como os objetivos de desenvolvimento) e a definição das balizas para 
o seu alcance. 

DESENVOLVIMENTO

1. Um breve histórico das relações internacionais e soft power

Na complexidade das relações de poder entre Estados, poste-
riormente à 2ª Guerra Mundial, o panorama e forma de exercício deste 
poder se transformou drasticamente, tanto pelas tecnologias, que ace-
leraram a vida social quanto pelas alianças militares que se formaram 
durante os combates.

Assim, conforme explica Seitenfus (2004), as relações interna-
cionais se dividiram em dois tipos: a dominação política, que visavam 
o fortalecimento do poderio militar à espera da eclosão de um novo 
conflito; e a dominação econômica, consequência da primeira, que visa-
va aumentar territórios controlados e a riqueza disponível para, dentre 
outros motivos, manter a superioridade armamentícia – a escalada da 
Guerra Fria em meio à descolonização. Telò (2012, p. 7) afirma que:

Os regimes e organizações de acordos multilaterais surgem no sé-
culo XIX e consolidam o seu papel apesar dos fracassos e tragédias 
da violenta primeira metade do chamado ‘curto século (xx) por-
que vários Estados, notadamente os europeus, estiveram e estão 
interessados no aumento da cooperação intergovernamental.3

Esta construção dependeria, naturalmente da confiança entre 
os Estados e a assunção de compromissos entre os participantes. Estes 
compromissos, inicialmente voltados para a segurança militar e terri-

3  Tradução livre. Texto original: “Multilateral agreements regimes and organiza-
tions emerge in the nineteenth century and consolidate their role despite the fai-
lures and tragedies of the violent fi rst half of the so-called ‘short century’ (twen-
tieth) because several states, notably the European states, were and are interested 
in increasing intergovernmental cooperation.”
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torial, começam a ser expandidos para outros tópicos por pressões das 
ex-colônias, que não viam interesse em se filiar de um lado ou de outro.

Assim, investimentos em tecnologia, ofertas de crédito a baixo 
custo foram ofertas decisivas (ainda que não cumpridas) para que, por 
exemplo, o Brasil se alinhasse aos Estados Unidos (Moura, 1990). Com 
esse alinhamento e o desenvolvimento do capitalismo globalizado na se-
gunda metade do séc. XX, a forma de dominação se altera. Em vez de 
domínio pela força, a economia mostra-se como uma forma mais eficaz 
de alinhamento internacional, conforme Nye Jr. (1990, p. 166) demonstra:

Um estado pode alcançar os resultados que prefere na política 
mundial porque outros estados querem segui-lo ou concorda-
ram com uma situação que produza tais efeitos. Nesse sentido, 
é tão importante definir a agenda e estruturar as situações na 
política mundial quanto fazer com que os outros mudem em ca-
sos particulares.4

Estas agendas internacionais hoje são disputadas em mecanis-
mos complexos que vão desde ações bilaterais até a composição de ór-
gãos multilaterais. Neste sentido, as organizações internacionais (sejam 
elas intergovernamentais ou não-governamentais), “são também atores 
de primeira grandeza nos processos de difusão e de transferência de 
políticas públicas” (FARIA, 2018, p. 35).

É nesse contexto que surge a expressão política pública global, 
políticas disseminadas por meio de soft power e por meio destas organi-
zações internacionais que influenciam a formação da agenda política do 
governo, bem como o processo de tomada de decisão interna, já que a sua 
adoção pode representar vantagem política no contexto internacional.

Em um contexto em que globalização significa subserviência ao 
neoliberalismo, naturalmente:

... a globalização é vista como um desafio à natureza pública da 
política pública (doméstica), [na medida em que] convoca uma 
série de imperativos não negociáveis, externos e amplamente 
econômicos que devem ser aplacados de maneira tecnicamente 

4  Tradução livre. Texto original: “A state may achieve the outcomes it prefers in 
world politics because others states want to follow it or have agreed to a situa-
tion that produces such effects. In this sense, it is just as important to set the 
agenda and structure the situations in world politics as to get others to change in 
particular cases.”



8 0

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

competente se o bom desempenho econômico for mantido, seja 
qual for o custo em termos de responsabilidade democrática.5 
(HAY, 2006, p. 587).

Mas tal correlação não implica em causalidade. Embora a globa-
lização esteja ligada umbilicalmente à disseminação do neoliberalismo, 
Hay (2006) afirma que os desafios para as políticas públicas residem na 
capacidade de formular políticas públicas globais e transnacionais para 
lidar com problemas cujas consequências são globais, como a fome, a 
desigualdade social e o meio ambiente.

Essa mudança no escopo, de um paradigma neoliberal-desen-
volvimentista para o desenvolvimento sustentável, não se deu de ma-
neira automática ou está completamente encerrada. Como demonstram 
Weiss et al (2019, p. 260) foi em 1972 que pela primeira vez se discutiu:

... a necessidade de simultaneamente promover o desenvolvimen-
to econômico e garantir a disponibilidade de recursos para as ge-
rações futuras, ou “desenvolvimento sustentável”, foi enquadrada 
por uma comissão chefiada pela então primeira-ministra norue-
guesa Gro Harlem Brundtland, que mais tarde chefiou a OMS.6

A pauta do desenvolvimento sustentável só chegou a ser pro-
posta vinte anos depois, na 1ª Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento (Eco-92 ou Rio-92), na forma de 
um plano de ação não-vinculativo em que buscava a integração entre 
Organizações Não-Governamentais (ONGs), agências da própria Orga-
nização das Nações Unidas (ONU) e os Estados-membro para alcançar 
o desenvolvimento sustentável: a Agenda 21.

Na direção contrária, em 1995, cinco anos após a formulação 
da Agenda 21, a Organização Mundial do Comércio (OMC) surge em 
substituição ao Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT) até então 

5  Tradução livre. Texto original: “globalization is seen to challenge the public nature 
of (domestic) public policy by summoning a series of non-negotiable, external, 
and largely economic imperatives that must be appeased in a technically procient 
manner if good economic performance is to be maintained, whatever the cost in 
terms of democratic accountability”

6  Tradução livre. Texto original: “the need to simultaneously foster economic de-
velopment and ensure the availability of resources for future generations, or “sus-
tainable development,” was framed by a commission headed by then Norwegian 
prime minister Gro Harlem Brundtland, who later headed WHO..”
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vigente, “cujas regras endossam o livre comércio e uma regulamentação 
social mínima, seja essa regulamentação para proteger o meio ambien-
te, os direitos humanos ou qualquer outra preocupação.”7 (WEISS et 
al, 2019, p. 262).

Essa tensão, aprofundada com disputas ideológicas com o Ban-
co Mundial e o Fundo Monetário Internacional (FMI), serão a tônica de 
décadas das discussões internacionais e dos constantes agrupamentos e 
reagrupamentos de Estados em alianças regionais ou setoriais. É nesse 
contexto que são estabelecidos os Objetivos de Desenvolvimento do Mi-
lênio (ODMs) e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs).

2. Os objetivos de desenvolvimento

Se foram necessários vinte anos entre a Conferência de Estocol-
mo (1972) da Conferência do Rio (1992) para que a pauta do desenvol-
vimento fosse mediada pela necessidade de proteger o meio ambiente 
devido aos impactos climáticos da sociedade capitalista, foram neces-
sários outros vinte anos para que os ideais previstos na Eco-92 se con-
vertessem, de alguma forma, em princípios de atuação mais claros – os 
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODMs).

A sua implementação se dá pelos próprios objetivos da ONU, 
conforme justificam Weiss et al (2019, p. 299): manter a humanidade 
segura não é apenas mantê-la protegida de conflitos armados ou aliviar 
seus sofrimentos, mas “a segurança humana máxima pode ser imagina-
da em um ambiente totalmente livre de ameaças, onde os seres huma-
nos são protegidos contra todas as ameaças às suas vidas, valores e pro-
priedades”8. Foram definidos 8 ODMs, para guiar a atuação dos Estados 
entre 2000 e 2015:

Os oito ODM abrangiam ações específicas de combate à fome 
e à pobreza, associadas à implementação de políticas de saúde, 
saneamento, educação, habitação, promoção da igualdade de 

7  Tradução livre. Texto original: “whose rules endorse free trade and minimal social 
regulation, whether that regulation is to protect the environment, human rights, 
or any other concern.”

8  Tradução livre. Texto original: “maximum human security can be imagined in 
a totally threat-free environment, where human beings are protected against all 
threats to their lives, values, and property.”
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gênero e meio ambiente, além de medidas para o estabeleci-
mento de uma parceria global para o desenvolvimento susten-
tável. Para cada um dos oito objetivos foram estabelecidas me-
tas globais, em um total de 21 metas, cujo acompanhamento de 
progresso deu-se por meio de um conjunto de 60 indicadores 
(ROMA, 2019, p. 34).

Ao final do período pactuado, a partir dos sucessos e das falhas 
na adoção dos ODMs (e diversos questionamentos sobre a sua real in-
fluência nos resultados obtidos9), foram definidos os ODSs. Uma gran-
de diferença destas novas previsões, para Sachs (2012, p. 2209) é que:

Os ODMs eram alvos principalmente para os países pobres, 
aos quais os países ricos deveriam somar sua solidariedade e 
assistência por meio de finanças e tecnologia. Os ODSs terão, 
necessariamente, uma sensação diferente sobre eles. O desenvol-
vimento sustentável está iludindo todo o planeta. Os ODS de-
vem, portanto, apresentar metas e desafios para todos os países 
– não o que os ricos devem fazer pelos pobres, mas o que todos 
os países juntos devem fazer pelo bem-estar global desta geração 
e das que virão. Economias emergentes de renda média, como 
Brasil, China, Índia e outras, serão líderes cruciais dos ODS e 
terão seus próprios desafios internos de equilibrar crescimento e 
sustentabilidade ambiental; vulnerabilidades a tendências adver-
sas, como mudanças climáticas; e papéis geopolíticos crescentes, 
regional e globalmente.10

9  Para aprofundar no tema, recomenda-se o artigo “The power of numbers: a cri-
tical review of millenium development goal targets for human development and 
human rights”, de Fukuda-Parr et al, disponível em: https://doi.org/10.1080/194
52829.2013.864622

10  Tradução livre. Texto original: “The MDGs were targets mainly for poor coun-
tries, to which rich countries were to add their solidarity and assistance through 
finances and technology. The SDGs will, necessarily, have a different feel about 
them. Sustainable development is eluding the entire planet. The SDGs should the-
refore pose goals and challenges for all countries—not what the rich should do for 
the poor, but what all countries together should do for the global wellbeing of this 
generation and those to come. Middleincome emerging economies, such as Brazil, 
China, India, and others, will be crucial leaders of the SDGs, and will have their 
own internal challenges of balancing growth and environmental sustainability; 
vulnerabilities to adverse trends such as climate change; and rising geopolitical 
roles, regionally and globally.”
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O próprio conceito de desenvolvimento sustentável se encontra 
em uma área cinzenta. Há aqueles que o definem a partir da proteção 
ambiental e conservação de recursos. Outros vão afirmar a partir do 
atendimento às necessidades humanas e à redução da pobreza (Elking-
ton, 1997; Barbier, 1987). Terceiros focam na manutenção dos recursos 
disponíveis e manutenção para próximas gerações (adotado pelo Rela-
tório Brundtland, de 1972, bem como Goodland; Ledoc, 1987; Markan-
dya; Pearce, 1998).

Enquanto os ODMs ficaram conhecidos pela sua prescrição ge-
nérica de metas em oito áreas, até a forma de construção dos ODSs foi 
mais aprofundada (Roma, 2019): foram dois anos de estudo que gera-
ram 169 metas globais classificadas em 17 objetivos. Estas prescrições 
foram enviadas para os Estados para que estes as adaptassem à sua rea-
lidade e ao seu panorama nacional. No caso brasileiro:

... de um total de 169 metas globais encaminhadas pela ONU, 
167 foram consideradas pertinentes ao país, ainda que muitas 
delas tenham requerido alterações no texto para se adequarem 
às especificidades nacionais. No total, 39 metas globais foram 
mantidas em seu formato original e 128 foram alteradas, ten-
do em vista a necessidade de adequá-las à realidade brasileira, 
de conferir mais clareza ao seu conteúdo original ou, ainda, de 
quantificá-las com maior precisão. Adicionalmente, foram cria-
das oito novas metas, totalizando 175 metas nacionais, das quais 
99 foram classificadas como finalísticas e 76 como de implemen-
tação (ROMA, 2019, p. 39)

Tratando especificamente do objetivo 4, assegurar a educação 
inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todos, o foco deste trabalho se in-
serirá na meta 4.2: “Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos 
os homens e as mulheres à educação técnica, profissional e superior de 
qualidade, a preços acessíveis, incluindo a universidade” (SILVA (org), 
2018, p. 115), adaptado para a realidade brasileira como “Até 2030, as-
segurar a equidade (gênero, raça, renda, território e outros) de acesso e 
permanência à educação profissional e à educação superior de qualida-
de, de forma gratuita ou a preços acessíveis” (ibidem).

Não foram necessárias grandes adaptações, considerando-se 
que o ensino superior público no Brasil é gratuito e já existiam políticas 
públicas que visavam aumentar a diversidade no acesso ao ensino supe-
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rior, como o Programa Universidade Para Todos (Prouni) e o Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior. Até 2017, porém, os 
resultados estavam longe da meta proposta (SILVA (coord.), 2019, p. 14)

Apesar dos programas federais, as desigualdades de acesso ao 
ensino superior são significativas. As cotas aumentaram o núme-
ro de negros cursando o ensino superior, mas, em 2017, a pro-
porção de jovens negros que cursa este nível de ensino é pouco 
mais da metade da proporção de jovens não negros no ensino 
superior. O Prouni e o Fies visam viabilizar o acesso dos mais 
pobres ao ensino superior privado, mas, entre os mais pobres, 
apenas 7,6% estão no ensino superior. 

Mais do que o resultado parcial alcançado em si, é preciso estar 
atento a dois pontos da análise construída pelos pesquisadores do IPEA: 
(a) como o objetivo definido fora trabalhado pelos analistas dentro de 
uma perspectiva formal (meramente alcançar números equitativos fren-
te à população brasileira) dentro do período de tempo analisado; (b) 
como a meta se limita a contabilizar o ingresso de pessoas no ensino 
superior, sem se preocupar com a evasão escolar, o tempo para a gra-
duação; a qualidade do ensino que foi disponibilizado e o impacto que 
completar o ensino superior traria à este indivíduo – apesar de vários 
desses tópicos estarem consagrados tanto na Meta definida pela ONU 
quanto pelo Brasil.

3. Agenda Externa

Nessa dicotomia de relações e influências até mesmo na ONU, 
Amestoy (2019, p. 143-144) aponta que:

... os organismos internacionais com maior atuação nas políticas 
de cunho sociais, especialmente na esfera educacional, são o BM 
[Banco Mundial], a UNESCO [Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura], a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e o Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).
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Até o início dos anos 1990, a postura do Banco Mundial em 
relação à educação em si era mais residual – a educação e a saúde 
como parte do esforço pela redução da pobreza. Como aponta Melo 
(2003, p. 127):

Quanto à educação, os esforços dos anos 70 e início dos anos 80 
se aprofundam sempre no sentido do crescimento econômico e 
do aumento da ‘produtividade do trabalho’. ‘A produtividade do 
trabalho deve ser aumentada’, ‘frente às novas necessidades tec-
nológicas’, são objetivos frequentes nestes documentos. 

A partir dos anos 1990, com a instabilidade dos regimes demo-
cráticos que acabavam de surgir na América Latina (inclusive no Brasil), 
o BM assume uma postura mais proativa em relação às ações e políticas 
públicas dos Estados para os quais realiza empréstimos. Essa postura é 
justificada pela necessidade de que os devedores criassem a capacidade 
de honrar seus pagamentos pela incorporação de modelos gerenciais 
adequados e estabelecimento de metas realistas (Fonseca, 2009), e que 
isso passaria pela necessidade de fornecer instrumentos para que as 
populações carentes pudessem participar deste processo de desenvolvi-
mento (Castro, 2013).

A instrumentalização da educação como um meio para o pa-
gamento da dívida contraída pelo Estado exige o esvaziamento dos ca-
racteres de libertação do indivíduo (Freire, 2011), substituindo cadeiras 
críticas por técnicas, limitando a pesquisa ao desenvolvimento tecnoló-
gico aplicável ao mercado de trabalho e a aprendizagem à absorção do 
conteúdo professado. Conforme aponta Melo (2003, p. 119):

[...] em muitos casos (a integração) provoca o desmonte dos sis-
temas educativos públicos já existentes; estimula a privatização 
competitiva em diversos níveis; restringe e secciona os vários ní-
veis de ensino, bem como o acesso a conhecimento, à criação e 
produção científica e tecnológica e à formação profissional, im-
pedindo que a educação seja realizada para todos, em todos os 
níveis, se tornando uma educação cada vez mais seletiva.

A UNESCO por sua vez, no Educação Para Todos: O Compro-
misso de Dakar, publicado em 2001, afirma, no mesmo tom neoliberal:
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A todos os jovens deve ser dada a oportunidade de prosseguir a 
sua educação (...) deve haver uma variedade de opções para que 
continuem sua aprendizagem. Essas oportunidades devem ser 
ao mesmo tempo significativas e relevantes concernentes a seus 
respectivos ambientes e necessidades, ajudando-os a se tornarem 
agentes ativos na modelagem de seu futuro e a desenvolverem 
habilidades úteis relativas ao seu trabalho (UNESCO, 2001, p. 16)

Na Declaração de Icheon, de 2016, aparece uma preocupação 
também em relação à necessidade de se trabalhar o pensamento crítico, 
ao lado da formação para o mercado de trabalho quando se fala em edu-
cação superior (no documento denominada educação terciária), ainda 
que tais aspectos ainda tivessem um plano de fundo neoliberal, focando 
o desenvolvimento de pesquisas na aplicação empresarial:

Além de transmitir habilidades para o trabalho, a educação 
terciária e as universidades desempenham um papel vital de 
estimular o pensamento crítico e criativo e também de gerar e 
disseminar conhecimentos para o desenvolvimento social, cul-
tural, ecológico e econômico. A educação terciária e as univer-
sidades são cruciais para a educação de futuros cientistas, espe-
cialistas e líderes.
(...)
Um sistema de educação terciária bem estabelecido e adequa-
damente regulado, apoiado pela tecnologia, por recursos edu-
cacionais abertos e pela educação a distância pode aumentar o 
acesso, a equidade, a qualidade e a relevância da educação, além 
de diminuir a lacuna entre o que é ensinado em instituições de 
educação terciária, incluindo universidades, e o que economias e 
sociedades demandam. A oferta de educação terciária deveria se 
tornar progressivamente gratuita, alinhada a acordos internacio-
nais existentes. (UNESCO, 2016, p. 23)

Melo (2003, p. 101) afirma que esta preocupação visa “implan-
tar um capitalismo com uma ‘face humanizada’ nos países em desen-
volvimento”, que colocaria fim às disputas de classes (num contexto 
de derrocada do socialismo soviético) bem como entre a iniciativa pú-
blica e privada.

É possível, a partir das preocupações externadas com estes do-
cumentos e os indicadores que começaram a ser utilizados para medir 
as metas são direcionados a dois objetivos: reduzir a atuação do Estado 
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em nome de uma eficiência de gastos públicos e estimular uma competi-
ção entre o serviço educacional público e privado (Melo, 2003) visando 
limitar o foco do ensino nas disciplinas consideradas como essenciais 
na educação básica – tais como língua nacional e matemática (Amestoy, 
2019) e tecnicista na educação superior.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
As relações internacionais se desenvolvem sobre os mais varia-

dos aspectos e temas, e o ensino superior não está alheio às transforma-
ções da sociedade global e das pressões de comunidades internacionais 
e de outros Estados, especialmente no que se refere à construção de po-
líticas públicas para sua implementação e desenvolvimento.

Dentre os compromissos internacionais que regem a matéria, 
destacam-se sobremaneira os Objetivos de Desenvolvimento para o Mi-
lênio e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, fixados pela Orga-
nização das Nações Unidas e que possuem metas de atendimento - tanto 
em relação ao seu alcance quanto em relação à sua qualidade.

Falar de qualidade na educação é um tema espinhoso, especial-
mente em se tratando da educação não considerada como obrigatória: a 
busca pelo aprimoramento técnico e pelo fornecimento de mão-de-obra 
qualificada para o mercado de trabalho tendem a ofuscar o ensino e a 
transformar a universidade em uma escola técnica com cursos de longa 
duração - o que não só muitas vezes é desejado pelos estudantes, ávidos 
pelas recompensas financeiras oferecidas, mas também incentivado por 
organismos internacionais em suas pautas neoliberais.

Na contramão deste movimento, a Declaração de Icheon prevê 
que a formação do pensamento crítico, transformador da realidade é 
um papel essencial para a educação universitária. Neste sentido, é ne-
cessário aprofundar os estudos sobre os impactos, especialmente os so-
ciais, na adoção de tais declarações e encargos de metas.
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O ADOECIMENTO MENTAL DOS POLICIAIS MILITARES 
DO CEARÁ

The Mental Illness Of The Military Police Of Ceará

Rafaella Ferreira Melo Costa1

Hiury Machado Melo2

INTRODUÇÃO
O presente trabalho procura tratar criticamente questões relati-

vas ao sofrimento psíquico dos Policiais no Estado do Ceará. A rotina da 
Polícia é de grande responsabilidade e cheia de pressão da sociedade, de 
seus superiores, além de assédios, que acentuam ou geram o sofrimento 
no labor, gerando um sofrimento psíquico, tendo como consequências 
o baixo rendimento profissional, afastamentos, doenças somáticas e até 
mesmo ao suicídio.

Uma questão está interligada a outra, devido a isso, analisar 
detalhadamente todos esses problemas que causam o adoecimento dos 
agentes, consequentemente o afastamento e implicam a prestação de 
serviços com eficiência. 

Assim, em termos de procedimento, será utilizada a metodo-
logia de pesquisa documental bibliográfica e método dedutivo, o qual 
permite estudar as obras desenvolvidas pelos principais autores que tra-

1  Rafaella Ferreira Melo Costa; Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC; 
Linha de Pesquisa Direito Sociedade e Estado; Mestrando pelo Programa de 
Pós-Graduação em Direito (PPGDS/UNESC), e-mail: inha.melo@hotmail.com

2  Hiury Machado Melo; Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC; Li-
nha de Pesquisa Direito Sociedade e Estado; Mestrando pelo Programa de Pós-
-Graduação em Direito (PPGDS/UNESC), e-mail: hiury.melo@uninta.edu.br
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tam das temáticas sob análise. Ademais, também será realizada análise 
de dados de publicações de artigos, leis, jurisprudências e sites relacio-
nados ao objeto da pesquisa.

DESENVOLVIMENTO

1. Principais motivos dos afastamentos dos policiais 

1.1 Estresse

Os policiais em suas rotinas de trabalho são influenciados por 
diversos fatores prejudiciais que geram estresse que ultrapassam os 
seus limites. O cansaço físico, o mental e o estresse podem levar esses 
policiais a assumirem atitudes irracionais durantes surtos. Assim, tais 
atitudes podem levar à ineficácia no desempenho do exercício profis-
sional e sofrimento.

Os policiais em suas atividades profissionais precisam tomar 
decisões rápidas que podem colocar em risco tanto sua vida como da 
sociedade. O contato direto com situações de violência é algo recorrente 
e que apresenta potencial estressor e interfere também na qualidade de 
vida (LEITE et al., 2019).

Os eventos com os quais os policiais necessitam lidar são de vá-
rios tipos, devendo intervir em situações de problemas humanos 
de muito conflito e tensão. O policial deve saber distinguir o bem 
do mal, tem que decidir, em emergências, entre o legal e o ilegal, 
o honesto e o desonesto, no exato momento, mesmo que não 
tenha todas as informações necessárias para uma decisão cor-
reta. Como pano de fundo para sua atuação profissional, muitas 
vezes encontra-se a incerteza e a angústia. Adicionalmente, esses 
profissionais têm de lidar com hierarquia, grande quantidade 
de burocracia, desequilíbrio entre recursos e exigências, falta de 
suporte do sistema policial, falta de preparo e hostilidade dos ci-
dadãos ante a imagem pública da polícia. Outro estressor intrín-
seco da profissão é o perigo sempre presente, durante e fora do 
horário de trabalho e as ameaças que são feitas as suas famílias 
(LIPP, COSTA e NUNES, 2017, p. 47).
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Para Souza e Minayo (2005), muitos são os casos de agravos à 
saúde física e mental dos policiais militares. Os policiais são vítimas ex-
postas a estresse na sua rotina de trabalho. Esse estresse gera sofrimento 
psíquico, consequentemente reduzindo a eficácia profissional. 

A atividade policial passa por diversas ocorrências como assal-
tos, homicídios, estupros, acidentes de trânsito, cadáveres isso tudo gera 
um transtorno de estresse pós-traumático (TEPT). E esse transtorno 
precisa ser tratado com acompanhamento psicológico ou com acompa-
nhamento psiquiátrico muitas vezes com o uso de medicamentos.

A terapêutica mais atual do TEPT é dividida em três estágios. O 
primeiro consiste em intervenções para prevenção do transtorno após 
a exposição ao trauma; o segundo, ao tratamento quando o transtorno 
já se desenvolveu; o terceiro está relacionado com a continuidade dos 
cuidados para manutenção da saúde mental (MACHADO, 2017).

Além disso, tem o burnout que muitas vezes só é percebido 
quando o estágio já está bastante, pois os próprios policiais por alguns 
não conhecer o burnout confunde com cansaço ou fadiga e problemas 
pessoais. E esse diagnóstico tardio pode ter consequências sérias poden-
do ocorrer o afastamento de suas funções.

Outro fator que também acentua o estresse é o fato de alguns 
policiais passarem por uma rotina cansativa e desgastante físico/mental 
e ainda pela necessidade financeira prestar outros serviços como segu-
ranças para completar a renda familiar.

1.2 Preconceito e humilhação

Para muitos cidadãos principalmente os mais carentes os po-
liciais são vistos como profissionais agressivos que causam medo até 
mesmo insegurança, isso causa prejuízo para reputação do agente que 
muitas vezes saem de suas casas sem a certeza de voltar vivos em defe-
sa da sociedade.

Silva e Leite (2007) chamam atenção para o fato de que, muitas 
vezes, os policiais são tidos pela população como violentos e imprevisíveis. 

Alguns policiais ainda possuem a cultura de preconceito e ver-
gonha na procura de tratamento psicológico e com isso vão acumulan-
do os problemas causando mais sofrimento. 

Além de muitos policiais se sentirem humilhados por até mes-
mo por seus superiores pelo simples fato da diferença de patentes ou de 
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diferença de sexo, causando mais uma vez o acúmulo de sofrimento os 
deixando sem estímulo algum para continuar suas funções com êxito 
e com o desejo de sair da corporação ou até mesmo chegar ao extremo 
tirando sua própria vida.

1.3 Consumo de substâncias lícitas e ilícitas

Os agentes muitas vezes na tentativa de fuga dos problemas 
acontecidos no trabalho fazem o uso de substâncias lícitas e ilícitas, para 
em alguns instantes se sentirem aliviados, alívio esse que ao retorno de 
sua consciência, os problemas voltam com um peso maior, devido a res-
saca tanto fisiológico como a ressaca moral. 

1.4 Problemas mentais

Todos estes problemas estão interligados e tendo como consequên-
cia os problemas mentais que geram afastamentos ou até mesmo o suicídio.

Segundo a audiência pública promovida pelo Ministério Pú-
blico do Ceará no dia 12 de junho de 2023, 30% dos afastamentos de 
policiais militares são por problemas de saúde mental. Dado totalmente 
preocupante diante do fato de que se trata de vidas que estão sofrendo. 

Os agentes estão o tempo inteiro colocando as suas vidas em 
risco, utilizando arma de fogo contra outras pessoas, esse momento de 
decisão rápida gera um stress exorbitante.

Há ainda os Transtornos Mentais Comuns (TMC) que se cons-
tituem um grave problema de saúde pública devido a sua elevada pre-
valência e o impacto causado na vida do indivíduo (SILVA; ROCHA; 
SANTOS; SANTOS et al., 2018).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Secretaria de Segurança Pública (SSP), o governo do estado e 

os comandos das polícias devem juntos observar e ajudar a tropa poli-
cial que se encontra adoecida e para prevenir todos os problemas cita-
dos na pesquisa sugere-se que sejam feitas políticas de prevenção com 
acompanhamentos psicológicos e psiquiátricos para todos os policiais, 
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pois a saúde mental é fundamental para que o agente tenha a capacida-
de necessária de executar suas funções pessoais e profissionais. Assim 
evitando os afastamentos por motivos doenças psicológicas que muitas 
vezes tem como consequências a violência e ao extremo que é o suicídio.

A exposição aos riscos ambientais, somados à precarização do 
trabalho e o baixo controle e prevenção de doenças ocupacionais, resul-
ta em danos à saúde dos policiais, dentre os quais, o alcoolismo, depres-
são, os transtornos de estresse e o comportamento suicida (Oliveira e 
Santos, 2010; Silva e Vieira, 2008). 

Além de outras políticas que precisam ser consideradas, como 
valorização profissional, plano e reestruturação de carreira, para que os 
policiais tenham perspectivas de crescimento profissionais.
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INTRODUÇÃO
Diante da necessidade de que as políticas públicas judiciárias 

desenvolvidas em prol do acesso à justiça potencializem suas ações em 
vista de melhor efetivar a várias formas de resolução de conflitos, sur-
ge o assunto como temática da presente pesquisa. Nesta linha, busca-
-se, como objetivo principal investigar a maneiras mais produtivas pe-
las quais as políticas públicas judiciárias, especificamente em seu ciclo 
avaliativo, podem auxiliar no contexto geral da resolução de conflitos 
praticada no âmbito do Poder Judiciário brasileiro. Com isto, o proble-
ma que se pretende responder reside no fato de que a atuais avaliações 
procedidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) desconsideram as 
diferenças entre as tipologias dos conflitos e as formas de colocar em 
prática métodos que entreguem um efetivamente um acesso à ordem 
jurídica justa a todas elas. Com a finalidade de se atingir os objetivos 
foi utilizado o método de pesquisa bibliográfico. Concluiu-se, por con-
seguinte, que o cenário de avaliativo das políticas públicas judiciárias 
de acesso à justiça merece ser revisto no sentido de que se possa propor 
novas ações que gerem melhor performance à máquina judiciária.

DESENVOLVIMENTO
Sobre este assunto se propõe proceder com uma análise sobre o 

conflito no sentido de observar se há possibilidade de que se aproveite 
o dissenso para se obter alguma evolução nas relações sociais, tem-se 
como fundamental que se proceda com uma verificação preliminar que 
pormenorize o conceito utilizado para o termo, conflito, adotado.

Nesta toada, diversas são as leituras aplicáveis ao termo, de 
modo que entre elas é possível que se defina conflito como um proces-
so pelo qual há um esforço intencional de alguma pessoa no sentido 
de bloquear que outra pessoa atinja seus objetivos. (ROBBINS, 2009, p. 
326) Em outra interpretação mais atenuada pode se dizer que a situação 
conflitiva surge da confrontação dos desejos do outro com os nossos 
desejos, constituindo com isto um limite às nossas realizações. (MORI-
NEAU, 1998, p. 33)

Pesquisa “Políticas Públicas no Tratamento dos Conflitos” vinculado ao CNPq. 
E-mail: fabiana@unisc.br.
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Nesta linha interpretativa, entende Célia Regina Zaparolli que 
o “conflito é um desacordo e, em geral, as pessoas entram em conflito 
por divergência (incompatibilidade) de valores, necessidades, opiniões 
e desejos de uma ou de ambas as partes” (2012, p. 39). Deste modo, a 
dissonância conflitiva consistiria, em sua origem, na adoção de posições 
que, de forma intencional ou não, entrariam em rota de colisão com 
desejos de outros, originando com isto disputas pelo poder de suplantar 
seu desejo/posição sobre o alheio, de maneira oculta ou explícita. (VE-
ZZULLA, 2001, p. 95)

Sob este contexto entende-se que os conflitos

Podem acontecer entre indivíduos, grupos, organizações e cole-
tividades. Naturalmente existem também Conflitos que contra-
põem indivíduos a organizações[...], grupos a coletividades [...], 
entre organizações e coletividades [...]. Existem então, diversos 
níveis nos quais podem ser situados os Conflitos e seus diversos 
tipos, de modo que seria possível centrar somente a atenção so-
bre os Conflitos de classe (esquecendo os conflitos étnicos) de 
um lado ou sobre os conflitos internacionais[...] do outro lado. 
(BOBBIO, 2004, p. 225)

Expostas estas formas de interpretar o termo conflito nota-se 
que há mais de um eixo de estudo presente nas opções de como ob-
servar a atuação deste no desenrolar das situações cotidianas, podendo 
ser constatado em acontecimentos políticos ou episódios ligados a psi-
cologia. Entretanto, a linha interpretativa que se pretende seguir neste 
texto possui uma aderência mais alinhada à sociologia em detrimento 
das anteriormente citadas.

Entretanto, entende-se necessário que se proceda com uma ve-
rificação das diferenças de sentidos entre as conceituações de acesso ao 
Judiciário e acesso à justiça. Apesar de que tais expressões tenham sido 
tratadas como sinônimo por um grande período de tempo pelo cenário 
judicial e doutrinário nacional, atualmente há profundas diferenciações 
entre os ternos dos quais ocasionam-se consequências distintas. Em ou-
tras palavras é possível compreender que exista uma evolução concei-
tual em que foi necessária a criação de uma terminologia que abarcasse 
a antiga compreensão de acesso à justiça, o qual se convencionou deno-
minar de acesso ao Judiciário.
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Nesta toada vale observar a densidade conceitual utilizada pela 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88) quando 
positivou o princípio do acesso à justiça no rol dos seus direitos e ga-
rantias fundamentais, especificamente em seu Art. 5º, inc. XXXV, defi-
nindo que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito” (BRASIL, 1988).

De frente para a amplitude do que pode ser considerado acesso 
à justiça surgiu a conceituação de acesso ao Judiciário, pois a primei-
ra interpretação do que foi positivado na CF/88 remete ao fato de que 
todos aqueles que sentirem-se lesados ou ameaçados em seus direitos 
poderão valer-se da jurisdição para buscar reparação. No entanto, a gra-
vidade dessa situação ganha corpo na mesma medida em que o Estado 
brasileiro garante cada vez mais direitos sociais aos seus cidadãos. Con-
tudo, o problema não está no alargamento do rol de direitos garantidos 
aos indivíduos pelo Estado, mas sim na não efetivação destes.

Como aduz Rodolfo de Camargo Mancuso, a combinação de 
um alargamento de direitos fundamentais com uma abertura irrestrita 
de apreciação de lesão ou ameaça a estes, por parte do Judiciário, aca-
ba por desencadearem um “perigoso convite à demanda” (MANCUSO, 
2020, p. 83). Neste mesmo sentido, a escalada da derrocada da interpre-
tação do acesso à justiça, como acesso ao Judiciário, ganha proporções 
quando passamos a inserir neste contexto as complexificações que o 
mundo globalizado nos apresenta hodiernamente novas necessidades 
individuais e coletivas enquanto que a porta de entrada para a resolução 
de tais demandas mantém elevados índices de congestionamento.

Sobre este prisma há algum tempo atrás a doutrina nacional 
cunhou o termo crise do Judiciário para buscar compreender e contri-
buir com possíveis soluções. Destas análises contextuais sobre o excesso 
lentidão na prestação jurisdicional vale destacar o posicionamento de 
José Joaquim Calmon de Passos, o qual compreende que tal situação

[...] é fruto igualmente do incentivo à litigiosidade que uma lei-
tura incorreta, datavenia, da Constituição, somada à falta de sen-
sibilidade política dos três Poderes, determinou a partir de 1988 
e vem-se agravando progressivamente. Do dizer que nenhuma 
lesão pode ser subtraída da apreciação do Poder Judiciário co-
locou-se nossa democracia de ponta-cabeça e hoje, poder mes-
mo é o detido por aqueles que o povo não elege, não participa 
de seu recrutamento e sobre os quais não tem nenhum poder 
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de controle - o Judiciário, o Ministério Público e a Mídia (PAS-
SOS, 2007, p. 838).

Neste complexo cenário em que cada movimento adiciona uma 
imensurável dificuldade ao sistema jurisdicional, não há como deixar de 
considerar que as necessidades de implementações de direitos sociais, 
ao converterem-se em demandas jurídicas exigindo o seu cumprimen-
to, acarretam em uma explosão de litigiosidade de dupla dimensão - 
qualitativa e quantitativa - expondo, portanto, as deficiências históricas 
da estrutura judiciária nacional. (PRIEBE, 2018, p. 28).

Em circunstância disto deve ser considerado o fato de que é o 
próprio Estado o gerador das expectativas e ansiedades sociais que de-
ságuam no Poder Judiciário, o qual também faz parte do Estado. Com-
preende-se aqui que há uma desorganização sócio-política a qual não 
permite que sejam identificadas as realidades brasileiras, eivadas de 
contradições sociais, econômicas, políticas e regionais.

Frente a isto, é possível alegar que o “Estado brasileiro, portan-
to, é um grande gerador dos conflitos mencionados, inúmeros outros 
têm sido provocados pelo Estado em vários campos de atuação, princi-
palmente nas áreas fiscal e administrativa” (WATANABE, 2019, p. 05).

Sobre este assunto a proposta é proceder comum a verificação 
sobre o contexto em que a política pública judiciária de tratamento ade-
quado dos conflitos foi implementada, tal como observar se houve ou 
não avanços no período, tem-se como fundamental que se proceda com 
uma verificação preliminar que pormenorize o conceito utilizado para 
a terminologia, políticas públicas, adotada.

Nesta toada, o conceito utilizado para adoção do termo está ali-
nhado com o entendimento de Maria Paula Dallari Bucci, a qual dispõe 
que “políticas públicas são programas de ação governamental visando a 
coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para 
a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determi-
nados. Políticas públicas são metas coletivas conscientes” (2002, p. 241).

Logo, compreende-se que a definição de “política pública en-
volve um fluxo de decisões públicas orientado a manter o equilíbrio so-
cial ou a introduzir desequilíbrios destinados a modificar a realidade”. 
Em vista disto, as ações que buscam alterar a forma de agir “podem 
ser consideradas estratégias que apontam para diversos fins, todos eles, 
de alguma forma, desejados pelos diversos grupos que participam do 
processo decisório. Estes conceitos baseiam-se no entendimento de que 



1 0 2

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

a função das políticas públicas seria promover transformações sociais” 
(ROSA; LIMA; AGUIAR, 2021, p. 14).

Deste modo, o alinhamento com que apresente análise trabalha 
é possível pois leva em conta que os mecanismos regulamentados pela 
Resolução 125/2010 do CNJ – mediação e conciliação – são ações de 
prestação pública, o que, com isto, possuem alinhamento a dimensão 
policy das políticas públicas, pois, tratam-se de atividades inicialmente 
organizadas pelo sistema político e posteriormente consolidadas pelo 
elemento jurídico do Estado. Por sua vez, tais delineamentos organiza-
cionais acarretam decisões que estabelecem, também, a forma de fun-
cionamento dos Poderes constituídos. (SCHMIDT, 2018, p. 120)

Restando claro o alinhamento da terminologia adotada com as 
disposições doutrinárias acerca do tema, merece destaque que, em que 
pese o título atribuído pelo órgão administrativo do Poder Judiciário ao 
ato administrativo-normativo, é possível que se compreenda, por meio 
de uma leitura do contexto geral das considerações, que são tratados si-
nônimos as terminologias “política judiciária” e “política pública”. Logo, 
tem-se como crível o entendimento de que é possível que tal mecanismo 
seja denominado como política pública, tanto que, tem como base a ga-
rantia fundamental de acesso à justiça, adiante verificada, a qual aporta 
sentido a um conceito de facilitação na entrega ao cidadão de serviços 
públicos jurisdicionais.

De outro modo mas ainda na mesma linha, buscar-se-á apre-
sentar um diagnóstico sobre a cartografia da política pública judiciária 
de tratamento dos conflitos de interesse apresenta em seus ciclos de im-
plementação e avaliação.

Neste passo, é necessário que se tenha claro a dimensão concei-
tual do termo controle social aqui utilizado, de modo que, o sentido da 
expressão se dá em oposição “ao de dominação, ou seja, utilizar-se-á do 
controle social enquanto direito à prestação de contas dares pública, en-
quanto expressão da cidadania, dos cidadãos controlando e fiscalizando 
as atividades do Estado e não do Estado controlando o povo” (TAVA-
RES, 2021, p. 47).

Entretanto, ainda é necessário que seja estabelecido uma dife-
renciação entre o controle social e participação popular na tomada das 
decisões em políticas públicas. Deste modo,

o controle social envolve a possibilidade de uma decisão ser subs-
tituída por outra, enquanto a participação consiste na existência 
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de canais institucionais de interação com a sociedade na gestão 
governamental, com a presença de novos sujeitos coletivos nos 
processos para a tomada de decisão das escolhas públicas, sendo 
que mesmo nos casos em que não se tenha verificado a partici-
pação na tomada de decisão da Administração Pública, faz-se 
possível o controle social. (TAVARES, 2021, p. 48-49)

Frente a estes conceitos e diferenciações não há como deixar de 
relacionar a possibilidade de algum nível de controle social em todas 
as etapas do ciclo formativo das políticas. Logo, resta analisar qual é o 
real cenário de controle de atividades que há no Conselho Nacional de 
Justiça, em especial, na política judiciária de tratamento dos conflitos.

Para que se tenha uma compreensão ampliada do contexto ao 
qual se pretende mensurar os níveis de controle, vale observar o que es-
tabelece a Constituição brasileira de 1988 quanto a nominatados mem-
bros que compõe o órgão administrativo do Judiciário.

Neste rol de cargos é perceptível um amplo nível de representa-
tividade interna na máquina judiciária, pois, todos os níveis e Tribunais 
possuem um assento nas gestões do Conselho.

No entanto, sobre isso é pertinente observar que na grande 
maioria dos membros estes alçam esta posição por meio da carreira 
pública que optaram, sem que isso possua qualquer tipo vinculação di-
reta com representações sociais, ou seja, grande parte dos que estão de 
alguma forma pensando, estruturando, implementando e avaliando as 
políticas públicas judiciárias, representam classes intimamente adstritas 
ao próprio Judiciário. Neste ponto, as exceções a este cenário merecem 
atenção, tais como os assentos próprios do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil (CFOAB) e os assegurados a cidadãos de no-
tável saber jurídico e reputação ilibada indicados um pela Câmara dos 
Deputados e outro pelo Senado Federal.

Esta situação desencadeia um encastelamento naqueles que es-
tão responsáveis por gerir a política pública judiciária de tratamento 
adequado dos conflitos, gerando com isto severos acréscimos que res-
tringem o controle social das decisões que são adotadas na condução 
das ações que a integraram, tal como na apreciação dos resultados ob-
tidos nas avaliações destas. Neste passo, a situação de distanciamento 
com a realidade que o controle social pode trazer acaba por gerar nos 
gestores da política uma ilusão de Pollyana.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Frente a todo o exposto, concluiu-se que as atuações do CNJ, 

como estão, somente avaliam as políticas públicas de acesso à justiça 
com a perspectiva de quantitativa e com objetivo de demonstrar os nú-
meros das métricas de trabalho do Poder Judiciário em detrimento de 
debater alterações nos pontos em que não se alcançam as metas previa-
mente estabelecidas. 

Há que se ter claro que é de grande valia uma real dimensão 
quando ao acervo processual e/ou baixa no índice de congestionamen-
to da máquina processual, tal como os indicadores de produtividade, 
contudo, restou claro que discutir alterações nas ações do CNJ frente as 
peculiaridades que os mais diversos cenários conflitivos apresentam é 
também parte da função de avaliação das políticas públicas. 

Do mesmo modo, buscando responder o problema justificador 
deste estudo, conclui-se que a hipótese foi confirmada, pois não foi pos-
sível constatar que o resultado das avaliações subsidiaram correções nos 
rumos das políticas judiciárias para que possam efetivamente subsidiar 
um acesso à ordem jurídica justa para diversas formas de conflitos sub-
metidos ao respectivos mecanismos de tratamento. 

Neste passo, conclui-se que atualmente não estão sendo prati-
cadas avaliações que tenham por intenção final reorganizar as estrutu-
ras das prestações dos serviços judiciais para que estes possam se torna 
mais eficazes no momento da condução dos procedimentos, e, com isto, 
se obtenha uma performance mais perto do que se espera de uma má-
quina judiciária, entretanto, há apenas um arremedo de avaliação o qual 
se propõe a compilar dados numéricos do que foi produzido no Poder 
Judiciário sem que se dê a atenção necessária para os pontos deficitários 
que estes apresentam. 
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INTRODUÇÃO
No julgamento da ADI 5.105/DF, o Supremo Tribunal Federal 

(STF) decidiu que a reversão legislativa de suas decisões pode ocorrer, 
em regra, pelo constituinte reformador e, excepcionalmente, pelo legis-
lador infraconstitucional. Neste primeiro caso, a decisão do constituinte 
reformador deve prevalecer, em homenagem ao diálogo institucional, 
salvo se violar cláusula pétrea da Constituição (normas superconstitu-
cionais). Por outro lado, na situação do legislador infraconstitucional, 
deve ele demonstrar argumentativamente que a correção do precedente 
é necessária ou comprovar que os argumentos e as premissas fáticas e 
axiológicas do veredito do STF não mais subsistem; caso contrário, a 
norma nasceria com presunção relativa de inconstitucionalidade, por 
violar a supremacia judicial.

Nota-se, dessa forma, que o Supremo Tribunal ampliou a com-
preensão acerca do efeito vinculante de suas decisões (artigo 102, § 2º da 
Constituição Federal) para albergar também o legislador infraconstitu-
cional/ordinário que criar legislação para reverter entendimento do STF 
(lei in your face), como ocorreu no julgamento do caso concreto, em que 
o Congresso Nacional editou a Lei 12.875/13, alterando o procedente 
fixado no julgamento das ADIs 4.430/DF e 4.795/DF. Contudo, enten-
deu a Corte que poderia haver a reversão de seus precedentes, porém, 
exigindo do legislador infraconstitucional um ônus de argumentação.

Afigura-se, diante e a partir do julgamento da ADI 5.105, uma 
nova necessidade investigatória. A saber, se a resposta dada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, de exigir um ônus argumentativo do legislador 
ordinário para legislar em sentido contrário à jurisprudência, seja ela 
dominante ou não, ou à precedente, cujos efeitos sejam obrigatoriamen-
te vinculantes, poderia dar espaço para uma utilização técnica mais ca-
pacitada da teoria dos precedentes clássicos e a teoria da supremacia 
da decisão judicial. Além disso, a partir do desenho institucional das 
tarefas e dos papéis dos poderes, bem como do momento alocativo da 
normatividade, definir com detida atenção, aos limites e possibilidades 

3  Advogado. Mestrando em Direito no PPGD UNISC, na linha de pesquisa Cons-
titucionalismo Contemporâneo, com bolsa PROCUC/CAPES, modalidade II. 
Graduado em Direito pela UNISC (2022). Integrante do grupo de pesquisa “Juris-
dição Constitucional aberta”, coordenado pela Prof.ª Dr.ª Mônia Clarissa Hennig 
Leal, vinculado ao PPGD UNISC e financiado pelo CNPq. Lattes: http://lattes.
cnpq.br/0040542292236692. E-mail: mateus.schoenherr@gmail.com.
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(e aqui instrumentos e etapas), para que, existindo uma razoável neces-
sidade, que os legisladores possam legislar a contrario sensu do definido 
judicialmente, mesmo pelo Supremo Tribunal. 

A esse efeito, como hipótese principal para servir de fio con-
dutor para a pesquisa, tem-se que a força normativa do direito nasce 
sempre a partir da interpretação jurisdicional, seja ela feita apenas pelos 
juízes ou a partir de uma sociedade aberta de intérpretes, não só da 
Constituição, mas de todo o plexo normativo imanente e latente. Ocorre 
que para que haja interpretação sobre um texto, primeiro há que se ter o 
texto e aqui é o lócus de determinação e atuação do poder legislativo. A 
atuação legislativa, assim, é uma etapa anterior a atuação jurisdicional. 
Se tudo fosse flores como no princípio da democracia moderna, poder-
-se-ia parar por aqui. Exsurge, no entanto, a necessidade de enfrenta-
mento, primeiro dos limites da atuação do legislativo em clara afronta a 
decisões judiciais, e, segundo, as possibilidades, dentro dessa nova visão 
de existência de limitações, nas quais o legislativo sim poderá alterar as 
circunstâncias textuais, e nunca normativas, mesmo em sentido contrá-
rio a jurisprudência, posicionamento e precedentes (produtos norma-
tivos) já existentes. Evidentemente tais alterações deverão conservar a 
colcha de retalhos da tapeçaria normativa, mantendo-lhe a coerência de 
sentido, valor e intenção.

Para tanto, a investigação se constrói a partir de arcabouço teó-
rico abrangente e com análises técnicas de jurisprudência, a partir de 
um método de abordagem dedutivo, do método procedimental analí-
tico e da técnica bibliográfica exploratória e propositiva. Deixa-se de 
apresentar resultados no atual quadro histórico da pesquisa, visto que o 
objetivo presente é de mapear e conceituar a problemática que se apre-
senta, para, em posterior trabalho de pesquisa, alcançar e anunciar as 
respectivas conclusões.

DESENVOLVIMENTO
Na ADI 5.105/DF foram apontadas como contrárias à Cons-

tituição Federal as alterações introduzidas pela Lei 12.875/2013 em 
dispositivos da Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/95) e da Lei das 
Eleições (Lei 9.504/97), por meio de seus artigos 1º e 2º. As referidas 
inovações, em síntese, impactaram sobre a forma de distribuição do 
tempo de propaganda e do fundo partidário (a que se refere o § 3º do ar-
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tigo 17 da Constituição Federal). O artigo 1º da Lei 12.875/13 alterou o 
§ 6º do artigo 29 da Lei dos Partidos Políticos, cujo caput cuida de fusão 
e incorporação entre partidos, bem como o artigo 41-A, da mesma lei, 
que cuida da repartição do fundo partidário. Por sua vez, o artigo 2º da 
Lei 12.875/13 alterou o artigo 47 da Lei das Eleições, que dispõe acerca 
da divisão do tempo de propaganda no rádio e na televisão.

Ponto central do debate do caso sob análise é que, as disposi-
ções impugnadas na ADI 5.105, decorrem de superação legislativa de 
decisão anterior do STF no âmbito das ADIs 4.430 e 4.795, em que a 
Corte conferiu interpretação conforme ao artigo 47, § 2º, inciso II da 
Lei 9.504/97 (ambas de relatoria do ministro Dias Toffoli), para “salva-
guardar aos partidos novos, criados após a realização de eleições [...], 
o direito de acesso proporcional aos dois terços do tempo destinado à 
propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão” (BRASIL, 2015, p. 
14). Poucos meses depois do julgamento, o Congresso Nacional editou 
a Lei 12.875/2013 (justamente impugnada no caso concreto) que, em 
sentido oposto ao pronunciamento anterior do STF nas ADIs 4.430 e 
4.79, subtraiu dessas novas legendas o acesso aos recursos do fundo e 
ao direito de antena. 

Com efeito, trata-se de uma lei com conteúdo idêntico daque-
la anterior que fora julgada inconstitucional. A questão, portanto, na 
visão do relator, é saber se essa “reação do Congresso Nacional”, de 
superar o entendimento jurisprudencial do STF, revela-se “legítima 
à luz da complexa estrutura de divisão funcional entre as instituições 
(sistema de checks and counterchecks) delineada pela Constituição” 
(BRASIL, 2015, p. 14). Entende como “pressuposto essencial” delimi-
tar o “espaço de conformação do legislador para proceder a correções 
jurisprudenciais” sobretudo para “não vulnerar o conteúdo essencial 
da Constituição, e, sob a perspectiva democrática, não fossilizar o sen-
tido das disposições constitucionais, asfixiando a vontade popular so-
berana” (BRASIL, 2015, p. 14-15).

Durante sua fundamentação, o relator traça reflexões acerca 
dos “limites e possibilidade das superação legislativa dos precedentes 
do Supremo Tribunal”, especialmente a partir da “teoria dos diálogos 
institucionais” (BRASIL, 2015, p. 15). Nesse cenário, caberia à jurisdição 
constitucional encontrar o “ponto ótimo de equilíbrio entre estes dois 
pilares sobre os quais se erige o Estado Democrático de Direito – demo-
cracia e constitucionalismo” (BRASIL, 2015, p. 15). Enfatizou que não 
seria crível desconsiderar a interpretação de demais instituições quan-



1 1 1

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

to a leitura da Constituição sob pena de fomentar “certa acomodação 
ou desinteresse nos demais atores”, o que poderia afastar a “gramática 
constitucional de outros fóruns de discussão, que não as Cortes” (BRA-
SIL, 2015, p. 25). Assim, considerou que os pronunciamentos do STF 
“vinculam as partes do processo e finalizam uma rodada procedimental, 
mas não encerram, em definitivo, a controvérsia constitucional em sen-
tido amplo” (BRASIL, 2015, p. 29).

Julgou o relator que a nova legislação aprovada (e objeto de im-
pugnação pela ADI) colidiu “frontalmente” com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal (leis in your face), o que demanda um “escrutínio 
de constitucionalidade mais rigoroso, pelo simples fato de já existir um 
pronunciamento da Suprema Corte” (BRASIL, 2015, p. 31). Fortemente 
nesse sentido, enfatizou que a novel lei não logrou êxito em “trazer novos 
e consistentes argumentos para infirmar o pronunciamento da Corte”, 
fazendo-a nascer “eivada do vício de inconstitucionalidade”, incorrendo 
na lógica já adotada nas ADIs 4.430 e 4.795 (BRASIL, 2015, p. 49-50). A 
lei nasceria com presunção de inconstitucionalidade iuris tantum.

Inclusive, a ministra Cármen Lúcia, que teve seu voto vencido 
nas ADIs 4.430 e 4.795, optou por votar neste caso em favor do relator 
justamente por uma questão formal (e não o mérito em si que estava 
sob discussão), ao ressaltar que “não haveria porque descumprir o que 
foi o fundamento da decisão final do julgamento do Supremo Tribunal 
Federal” (BRASIL, 2015, p. 155). Em mesmo sentido o entendimento 
do ministro Roberto Barroso ao dizer que, em regra, a “superação legis-
lativa deve ocorrer por emenda à Constituição, e não por simples lei”. 
Quando o legislador apenas promulga uma “simples lei”, ele precisará 
de “arcar com ônus argumentativo maior, demonstrando a existência de 
mais de uma interpretação constitucional possível e válida, bem como 
os motivos pelos quais optou por interpretação distinta da acolhida pelo 
STF” (BRASIL, 2015, p. 96-97).

Por outro lado, o ministro Edson Fachin abriu divergência, en-
tendendo pela improcedência dos pedidos da ADI 5.105. Justificou sua 
posição, especialmente, por não visualizar “identidade ou equivalência 
de conteúdos ou de efeitos entre os dispositivos declarados inconstitu-
cionais nas ADI’s 4.430 e 4.795, [...] pelo menos não de forma a vincu-
lar as conclusões totalmente” (BRASIL, 2015, p. 78). Acompanharam 
a divergência instaurada os ministros Teori Zavascki, Gilmar Mendes, 
Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. 
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Contextualizado o caso concreto, diversas são as questões que 
podem ser objeto de discussão, especialmente seu mérito. Todavia, a 
abordagem desta pesquisa limitar-se-á no escopo formal da ADI 5.105, 
especialmente para investigar se a premissa principal da tese procedi-
mental fixada pelo Supremo Tribunal - ônus de argumentação do le-
gislador infraconstitucional para reversão de jurisprudência do STF - é 
compatível com o exercício da atividade do legislador infraconstitucio-
nal na República brasileira.

O Poder Legislativo não se vincula, em regra, às decisões do 
STF, a teor dos artigos 102, § 2º e 103-A da Constituição Federal; porque 
o Supremo é intérprete final da Constituição, e não único ou exclusivo. 
A teoria dos diálogos institucionais, trazida no voto do relator, consig-
na a necessidade de diálogos entre os Poderes da República (BRASIL, 
2015, p. 15-31), de modo que resulta, em certa medida, em defender 
uma complementariedade na hermenêutica constitucional.

Em sede doutrinária, o ministro Gilmar Mendes já proferiu seu 
entendimento quanto a não vinculação do legislador aos efeitos da de-
cisão do Supremo Tribunal Federal, apoiando-se em dois argumentos 
centrais: o primeiro, seria a “problemática hermenêutica”, calcada na 
distinção entre texto e norma, já que a “mesma dicção textual produz 
sentidos bem diferentes, mormente em face das alterações factuais e a 
passagem do tempo”; o segundo, estaria fundamentado na separação 
de Poderes, entendendo que acaso fosse o Poder Legislativo privado de 
aprovar nova lei com conteúdo igual àquela já declarada inconstitucio-
nal pelo Supremo Tribunal, estaria ele “impedido” de “exercer suas fun-
ções na plenitude democrática” (MENDES, 2017).

O ministro defende que o efeito vinculante também abrange os 
“fundamentos determinantes” da decisão, além de apenas sua parte dis-
positiva, sob pena de não tornar o dispositivo em “norma abstrata”, com 
“grau zero de justificação”, porém, não sendo um enunciado “assertóri-
co” (MENDES, 2017). Klaus Vogel, professor alemão que trabalha com 
tal temática, é referenciado pelo ministro para expressar aquilo que Vo-
gel nomeou de “norma decisória concreta”, ou seja, as razões subjacentes 
que fundamentaram a parte dispositiva (MENDES, 1999, p. 2).

A valer, trata-se de entender a ratio como parte vinculante do 
precedente fixado pelo Supremo Tribunal, o que afeta, por consequência 
lógica, o próprio legislador. Se a inconstitucionalidade encontra-se na ra-
tio decidendi (razões de decidir), significa que a ratio legis (da legislação 
ordinária) não pode querer incorporar essas mesmas razões, porque já 
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julgadas como inconstitucionais. Para se introduzir essas razões ao orde-
namento jurídico, deve o legislador fazê-lo por meio de emenda constitu-
cional, para, aí sim, alterar a lógica por detrás da inconstitucionalidade. É 
dizer: deve-se modificar os fundamentos da estrutura que concedeu ori-
gem à inconstitucionalidade, apenas podendo-se fazê-lo pelo constituinte 
reformador. Isso não garante que a resposta do Supremo seja necessaria-
mente de deferência absoluta, mas significa que deve ser agora a causa 
(re)apreciada sob novos fundamentos, devendo-se, se for o caso, fixar o 
ulterior precedente a partir de uma nova ratio decidendi.

A divergência do ministro Gilmar Mendes, como antes refe-
renciado, reside na aplicação automática de um óbice ao legislador, ao 
impedi-lo de aprovar legislação com conteúdo idêntico daquela cujas 
razões já foram julgadas inconstitucionais, especialmente em virtude 
da diferenciação entre texto e norma. Nessa lógica, se a norma nasce 
a partir da interpretação judicial do texto, não poderia este texto ser 
inconstitucional sem antes haver uma interpretação. Do contrário, seria 
caso de, ao criar-se o texto, haver já uma “norma abstrata” inconstitu-
cional, visto que sua interpretação seria transportada automaticamente 
do precedente, sem ter havido nova reanálise judicial. Também no jul-
gamento da ADI 2.797-2, o ministro expressou que “seria repudiável, 
de imediato, a ideia da inconstitucionalidade formal”, o que significa 
ser inviável presumir a “inconstitucionalidade dos dispositivos atacados 
simplesmente porque eles contrariam a ‘última palavra’ conferida pelo 
Supremo Tribunal Federal sobre o tema”, de modo que o “debate institu-
cional deve continuar” (BRASIL, 2005, p. 363-370)

Justamente esta lógica é que foi rejeitada no aspecto formal da 
ADI 5.105. Entendeu a Corte que, sim, pode haver um “texto” legal com 
presunção de inconstitucionalidade, visto que suas razões já foram jul-
gadas anteriormente como inconstitucionais, não havendo necessidade 
de reafirmação disso no caso concreto, acaso se tratar de mesmo con-
texto fático e axiológico. Essa foi, portanto, a tese vencedora.

Veja-se, aliás, que essa posição não é de hoje. Já no julgamento 
da ADI 2.797-2, acima citada, de relatoria do ministro Sepúlveda Per-
tence, julgada em 2005, fixou-se entendimento de ser inconstitucional, 
por “vício formal”, a legislação ordinária que busca superar decisão do 
Supremo Tribunal. Na ocasião, o legislador aprovou a Lei 10.628/02 
para invalidar a Súmula 394 do STF. O relator dissertou que lei ordiná-
ria não é “instrumento normativo apto a alterar jurisprudência assente 
do Supremo Tribunal Federal, fundada direta e exclusivamente na in-
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terpretação da Constituição da República” (BRASIL, 2005, p. 282). Após 
pronunciamento contrário do ministro Eros Grau, o ministro Sepúlve-
da Pertence chegou a ser mais contundente ao ponto de proferir que a 
“jurisprudência constitucional” não pode ser pronunciada “ad referen-
dum do Congresso Nacional” (BRASIL, 2005, p. 283).

Ainda que o legislador seja também um “intérprete autêntico” 
da Constituição, assim como o STF, deve fazê-lo tão somente por meio 
de emenda constitucional, já que o legislador ordinário não pode limitar 
a inteligência da Constituição (por uma questão, inclusive, hierárquica). 
Nessa linha, se o texto (da Constituição) não pode ser alterado por le-
gislação ordinária, também não pode a norma (interpretação judicial do 
texto) ser superada de tal maneira. (BRASIL, 2005, p. 283). Tanto “texto” 
(legislador) quanto “norma” (julgador) apenas podem ser alterados pelo 
“intérprete autêntico” da Constituição; no caso do legislador, o consti-
tuinte reformador (MAXIMILIANO, 1988, p. 314-315).

A concretização do direito ocorre sobretudo em dois momen-
tos, um pendular, do texto legal à significação normativa, fruto da inter-
pretação do intérprete, e um segundo a partir dessa interpretação até a 
operacionalização racional e justificada da interpretação atribuída para 
a solução de um caso, e é nesse momento que se aplicam os escrutínios 
a posteriori – coerência, razoabilidade, proporcionalidade, pretensão de 
correção, e assim por diante –, como coloca Grau (2021, p. 18). 

A reversão jurisprudencial não é, a priori, ilegítima. Contudo, 
se de um lado deve-se conceder espaço aos demais atores institucionais 
a participarem da interpretação da Constituição, lado outro, não pode-
ria isso representar uma supressão de precedentes – de interpretações 
já tomadas pelo STF, sob pena de incorrer em ativismo congressual cal-
cado em ações de backlash, ainda que se entenda que o núcleo central 
dele esteja, não raras vezes, na ausência de legitimidade democrática da 
decisão ora revertida, como propõem Post e Siegal (2007, p. 375). Bus-
car a legitimidade democrática das jurisdições constitucionais é alme-
jar revestir a decisão judicial com sustentabilidade democrática e social 
(LEAL, 2007, p. 102).

O backlash - aqui entendido como reação legislativa não neces-
sariamente ilegítima -, portanto, deve ser operado na mesma altura. Se 
carece de legitimidade democrática a decisão judicial, a reação da maioria 
legislativa deve ser diametralmente oposta. A resposta do autogoverno 
popular deve ser substancial, isto é, precisa advir do seu órgão represen-
tativo máximo: o legislador constituinte. Soaria contraditório (e ilegíti-
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mo na perspectiva da ADI 5.105) um backlash carente de potencialidade 
democrática, dimanado de uma reação do legislador ordinário, já que 
violaria a supremacia judicial - conquanto não se adote uma supremacia 
judicial em “sentido forte” ou “material”, para possibilitar os diálogos ins-
titucionais, como defendido pelo relator (BRASIL, 2015, p. 17-23).

Se a tese, doutrinária e judicial, do ministro Gilmar Mendes 
não obteve sucesso na jurisprudência excelsa, a sua advertência quanto 
aos perigos de se exigir um ônus argumentativo do legislador é rele-
vante. Isso porque, o Supremo Tribunal decidiu que, em sendo caso de 
reversão jurisprudencial por meio de legislação infraconstitucional (leis 
in your face), caberia ao “legislador ordinário o ônus de demonstrar, 
argumentativamente, que a correção do precedente faz-se necessária” 
ou “comprovar, lançando mão de novos argumentos, que as premissas 
fáticas e axiológicas sobre as quais se fundou o posicionamento juris-
prudencial não mais subsistem” (BRASIL, 2015, p. 3-4).

Fundamentar essa tese com base em um ônus argumentativo do 
legislador, a rigor, em juízo sumário, soa como desacertado sob a ótica 
constitucional. Nesse compasso alertou o ministro Gilmar Mendes em 
seu voto (BRASIL, 2015, p. 188):

E há outra pergunta que me ocorre. Tem de haver exigência 
de uma fundamentação reiterada do legislador para a mudan-
ça. Nós sabemos que, na prática, é difícil se exigir isso. O que 
podemos fazer? Avaliar, talvez, os projetos, as justificativas, as 
exposições de motivos. Mas claro que isso é insuficiente. O que 
nos cabe é fazer uma análise objetiva das razões da Lei. Haveria 
justificativa para a mudança? Até porque, do contrário, pode-
mos, como estamos fazendo, declarar a inconstitucionalidade da 
norma, mas essa é uma forma relativamente pacífica, tranquila, 
de diálogo institucional.

O dever de fundamentar as decisões impende ao Poder Judi-
ciário, vide artigo 93, inciso IX da Constituição Federal. O legislador, 
por outro lado, não toma decisões com base em dever argumentativo, 
senão por meio de votações das instâncias político-eleitorais. A proble-
mática da exigência de argumentação do legislador atinge questão que 
é nuclear da atividade legislativa. Consoante a Constituição Federal, a 
legitimidade das decisões legislativas, sob o prisma formal, encontra-se 
tão somente no atendimento dos requisitos procedimentais do processo 
legislativo, sob pena de abalar a separação de Poderes, porque estar-se-
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-ia a modificar a lógica intrínseca do funcionamento do Poder Legisla-
tivo em sua função típica.

A justificativa dos projetos de leis, os pareceres de admissibili-
dade e demais documentos que expressam argumentação individual ou 
coletiva do legislador, são questões meramente acessórias do processo 
legislativo. O conteúdo principal reside no voto, que não prescinde de 
justificativas, porque a legitimidade do legislador é auferida nas urnas. 
A essência da atividade legiferante reside na legitimidade democrática; 
daí o porquê da desnecessidade jurídica do agente político eleito justi-
ficar seus votos.

Sob tal ótica, a solução sugere que a legislação infraconstitucio-
nal que reverte entendimento jurisprudencial do STF nasce com pre-
sunção relativa de inconstitucionalidade, cabendo à própria jurisdição 
constitucional a análise e, consequentemente, o dever argumentativo, 
acerca da possível reversão ilegítima do precedente, caso presentes as 
mesmas premissas fáticas e axiológicas do julgamento anterior.

Embora exista diferença entre “ônus” e “dever”, a questão resi-
de na técnica: o Supremo, em homenagem aos diálogos institucionais 
(teoria com forte presença no voto do relator), aparentemente escolheu 
deixar uma margem de possibilidade ao legislador infraconstitucional 
em seu pleito de superar a jurisprudência excelsa. A margem estaria jus-
tamente no ônus argumentativo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Frente aos debates evidenciados, nasce o propósito da presen-

te pesquisa: mapear a problemática da superação legislativo-textual em 
contramão a entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, so-
bretudo a partir do ônus argumentativo imposto pelo Supremo Tribunal 
ao legislador infraconstitucional ao criar legislação que colida frontal-
mente com a jurisprudência excelsa.

Partindo de tal hipótese - auferida em cognição sumária das 
questões postas - de que seria problemática essa tese ora fixada pelo 
STF no julgamento da ADI 5.105, sobretudo pela lógica da separação 
dos Poderes e do princípio democrático.

Há inicialmente amplitude de possibilidade de respostas. A 
uma, o núcleo normativo imanente que é conformado pelo Supremo 
Tribunal Federal poderia realmente dar sentido normativo eficaz e vin-
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culante (erga omnes), condicionando toda a atividade legislativa, exceto 
a de competência constituinte derivada. E daí correta a possibilidade 
de criação deste requisito argumentativo adicional ao poder legislativo 
ordinário para legislar em temas já decididos pelo STF. 

A duas, no entanto, não há possibilidade de limitação da ati-
vidade legislativa a partir de critérios exógenos à Constituição Federal 
que sejam estabelecidos em limitação a fruição da possibilidade ma-
terialmente constitucional da legislação de textos coerentes para com 
o texto constitucional e, por hipótese, contrários à jurisprudência do 
STF. Exigir, assim, nesse último, superação da legislação do STF por 
meio de argumentação legislativa não encontra guarida no atual pano-
rama do direito. 

Eis as questões, nada simples, que se apresentam prévia e suma-
riamente na oportunidade presente.
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INTRODUÇÃO
O objetivo da pesquisa é examinar a trajetória do reconheci-

mento dos Empregados Domésticos como detentores de direitos garan-
tidos pelo sistema jurídico brasileiro. A lei que responsabiliza a Justiça 
do Trabalho é relativamente recente, levando em conta o problema en-
frentado por essa categoria de trabalhadores há bastante tempo.
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O Brasil é reconhecido, desde o período colonial até os dias 
atuais, como uma sociedade patriarcal, na qual as mulheres são respon-
sáveis pelos serviços diários da casa, anteriormente como mucamas, 
cozinheiras, escravas; atualmente, empregadas domésticas e diaristas. 
Como se trata de um trabalho que requer cuidados diários e cria víncu-
los emocionais, é comum que se veja a relação patroa-empregada, como 
uma relação abusiva.

Dessa forma, é de se questionar se a empregada doméstica que 
vive esta relação abusiva, com dedicação exclusiva e sem limites para 
o ambiente familiar que não seja o seu, está submetida a um trabalho 
semelhante à escravidão, revivendo períodos escravocratas que só eram 
permitidos no século XIX e que não são mais permitidos no século XXI, 
após a LC 2015 das domésticas.

Como aliados ao combate ao trabalho escravo o Termo de 
Ajuste de Conduta para a promoção de condições dignas de trabalho se 
verifica enquanto mecanismo de regulação das condições laborais. As-
sim, quando transgressões chegarem ao Ministério Público haverá uma 
atuação estatal repressiva, possibilitando a aplicação das penas previstas 
de maneira mais célere, regularizando as situações dos trabalhadores de 
maneira imediata. 

Para tanto, utilizou-se do método de abordagem dedutivo, rea-
lizando um estudo acerca da evolução dos direitos das empregadas do-
mésticas, a passos lentos, perante o ordenamento brasileiro, comparado 
à breve história que remete ao Brasil Colonial e escravocrata, através do 
método de procedimento histórico e comparativo. Enfim, a técnica de 
pesquisa adotada foi a pesquisa bibliográfica direta e indireta, pois as in-
formações obtidas foram extraídas por meio de artigos, livros, revistas, 
referencial bibliográfico e dissertações.

1. O trabalho doméstico e sua evolução perante a legislação brasileira 

O trabalho doméstico no Brasil tem um início que remete ao 
Brasil Colônia, mas o que se observa na história é uma evolução nos di-
reitos sociais desta classe trabalhadora, porém, com reflexos do passado 
perpetuado à escravidão até os dias atuais em centros urbanos e rurais. 
E conforme descreve Carlos Henrique Bezerra Leite (2015, p. 19): 
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A evolução da proteção normativa do trabalhador doméstico no 
Brasil é nitidamente mais lenta do que a do empregado urbano. 
Do período do “descobrimento” até a abolição da escravatura 
(1888) e desta até 1972, quando foi editada a Lei n. 5.859, não ha-
via nenhuma legislaçãoespecífica para o trabalhador doméstico.

Com a chegada dos Portugueses no Brasil o trabalho escravo foi 
dividido entre os negros africanos trazidos pelos descobridores e pelos 
índios entre inúmeros trabalhos e nesse momento o trabalho doméstico 
se sobressai, aonde famílias eram servidas dia e noite por serviçais sem 
nenhum direito de proteção e resguardo. 

Na medida em que surgiram novas formas de trabalho, também 
surgiram novas relações de poder e aqueles que o detinham, introduzi-
ram o trabalho escravo que subsistiu por vários séculos, sendo bastante 
explorado desde a construção das pirâmides do Egito, durante o Impé-
rio Romano, no Brasil colônia, por exemplo, e outras várias partes do 
mundo onde a economia era baseada na extração e na lógica da lucrati-
vidade (FEITOSA; MARIANO, 2023).

Nessa época os Trabalhadores eram vistos como mercadorias 
pelos seus Senhores, e até mesmo como objeto de troca, somente após 
a abolição da escravatura os negros tornaram-se “livres” em tese, em 13 
de maio de 1888.

A matéria passou a ser disciplinada, embora genericamente 
(não apenas em relação aos domésticos) pelas disposições do Código 
Civil de 1916 referentes à locação de serviços (arts. 1.216 a 1.236) (SOU-
ZA JUNIOR, 2015).

No que diz respeito especificamente aos trabalhadores domés-
ticos vigorou primeiro o Decreto-Lei n.° 3.078, baixado em 27 de feve-
reiro de 1941, que dispunha, detalhadamente, sobre a locação dos em-
pregados em serviço doméstico, cujo texto não integrou a Consolidação 
das Leis do Trabalho (SANTOS, 2015).

Após, com o implemento do Decreto-lei n.º 5.452/43, ocorreu 
um retrocesso no campo da regulação do trabalho doméstico ao excluir 
ostensivamente tal categoria profissional de suas disposições. Conforme 
o art. 7º da CLT: 

Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo quan-
do for em cada caso, expressamente determinado em contrário, 
não se aplicam:
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a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo 
geral, os que prestam serviços de natureza não econômica à pes-
soa ou à família, no âmbito residencial destas.

Nesse momento da história os empregados domésticos ficaram 
sem a proteção da legislação trabalhista. 

Em 1972 com a Lei n.º 5.859/72, os trabalhadores domésticos 
passaram a ter a regulamentação de alguns direitos como férias, pro-
teção previdenciária e o direito ao uso da Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social, documento obrigatório para o exercício de qualquer 
emprego em território nacional (art. 13, caput, CLT)4.

O marco importante nos direitos dos empregados domésticos 
se originou com a Constituição Federal de 1988, onde ficaram previstos 
os direitos fundamentais sociais. Seguindo esta linha do tempo, após a 
Constituição de 1988, a Lei n.º 5.859/72 sofreu inúmeras alterações na 
ampliação dos direitos dos empregados domésticos. 

Também por disposição legal importante mencionar que os 
trabalhadores domésticos passaram a integrar o quadro de segurados 
obrigatórios da Previdência Social, que “tem por fim assegurar aos seus 
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de in-
capacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de ser-
viço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem depen-
diam economicamente” (art. 1° da Lei n.° 8.213, de 24 de julho de 1991) 
(SANTOS, 2015).

Todavia, nenhum salto histórico foi tão vigoroso e significati-
vo quanto aquele dado com a promulgação da Emenda Constitucional 
n.º 72, em abril de 2013. Afinal, de um regime constitucional contido 
a partir da promulgação da Constituição de 1988, migramos todos 
para uma nova ordem constitucional aproximadora (e quase equipa-
radora) do regime jurídico geral de proteção dos trabalhadores (SOU-
ZA JUNIOR, 2015).

Na verdade, embora o enunciado da referida emenda consti-
tucional tenha proclamado “a igualdade de direitos trabalhistas”, o tex-
to promulgado concretamente apenas ampliou o rol dos direitos dos 
trabalhadores domésticos previstos na redação original da Constituição 
Federal de 1988(LEITE, 2015).

4  Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício 
de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporá-
rio, e para o exercício por conta própria de atividade profissional remunerada.
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Curioso como aquela figura da empregada doméstica, em ge-
ral pacata e discreta, tornou-se, pelo novo manto de direitos, fator de 
perturbação para muita gente. Perturbação que tende a se converter 
em desespero a partir da regulamentação do novo regime do trabalho 
doméstico no Brasil com o advento da Lei Complementar n. 150/2015 
(SOUZA JUNIOR, 2015). 

A definição de empregado doméstico evoluiu, adaptou-se à rea-
lidade social, conforme redação do artigo 1º da LC n.º 150/2015, verbis:

Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta 
serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de 
finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residen-
cial destas por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se esta lei.

Este novo diploma normativo instituiu, juntamente com o § 2º 
do art. 5º e o parágrafo único do art. 7.º da CF, as Leis n.º 605, de 5 de 
janeiro de 1949, n.º 4.090, de 13 de julho de 1962, n.º 4.749, de 12 de 
agosto de 1965, e n.º 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e a CLT, um 
novo microssistema jurídico de regulação e proteção do trabalho do-
méstico no Brasil (LEITE, 2015). 

A evolução do trabalho doméstico é uma crescente, embora 
ainda no Brasil ainda sofra algumas limitações legais as previsões sub-
sidiárias aplicadas ao trabalho doméstico resguardam esta categoria tão 
importante no mundo do trabalho. 

E por fim chegamos à anotação da CTPS do trabalhador do-
méstico e ao contrato de trabalho com o amparo da LC n.º150/2015, 
onde em seu art. 9º dispõe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
nela anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e, 
quando for o caso. 

Porém, mesmo inexistindo a anotação, conforme Leite (2015, p. 
63), caracterizada no mundo dos fatos (princípio da primazia da reali-
dade) a relação de trabalho, de modo tácito ou expresso, “a mera ausên-
cia de seu registro na CTPS não implica inexistência ou invalidade do 
contrato de trabalho, e sim um ilícito patronal”. Disposição essa que traz 
garantia ao trabalhador domésticos, que apesar de uma história árdua na 
evolução dos seus direitos, tem hoje a garantia jurisdicional a seu favor. 
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2. A descaracterização do trabalho doméstico para escravidão 

O Direito do Trabalho sob a ótica da constitucionalização do 
Direito Privado e dos direitos fundamentais, conecta-se com os direitos 
humanos, na medida em que o principal vetor, a dignidade da pessoa 
humana, é elemento fundamental de garantia para o trabalhador. As-
sim, nesta seara, destaca-se a importância da erradicação do trabalho 
escravo e o estudo dos direitos humanos conecta-se a este propósito 
(JAQUES, 2020).

A escravidão ainda existe nos dias atuais, sob outras formas, 
mais contemporâneas, mas com igual comportamento subjugador da 
dignidade humana por parte do agressor (JAQUES, 2020).

O processo de abolição da escravidão no Brasil criou na socie-
dade, uma continuação da prática de exploração de mão de obra majori-
tariamente negra, principalmente nos trabalhos denominados domésti-
cos, em que a casa era o espaço de dominação (JESUS, 2019). A inserção 
dos homens e mulheres recém-libertados no mercado de trabalho se 
deu de forma dificultosa, pela desqualificação profissional e o precon-
ceito arraigado na sociedade (SILVA, 2021). 

A partir da regência da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, centro normativo de todo sistema jurídico pátrio, o 
princípio da dignidade da pessoa humana é o fundamento norteador 
de todas as relações humanas (JAQUES, 2020). Diante disso, os direi-
tos humanos reconhecidos enquanto garantias mínimas universalizá-
veis ou, ao menos, garantidas em determinada localidade, conforme a 
cultura, impossibilitam a violação do princípio da dignidade da pessoa 
humana no âmbito trabalhista, vez que andam juntos pois a dignidade é 
o que sustenta qualquer relação de trabalho.

Neste novo panorama que se forma, a mucama, que era a es-
crava “do lar” torna-se a empregada doméstica. Mesmo após a abolição 
da escravatura, continua a existir relação de poder entre dominador e 
dominado. “A exploração do trabalho e a manutenção das contradições 
da sociedade se fazem presentes no cotidiano” (JESUS, 2019, p. 12).

Neste espaço social, que é complexo, identificam-se práticas 
análogas à escravidão que ocorrem no século XXI, situações rotineiras 
da relação patrão-empregada, na medida em que ultrapassam as normas 
sociais. Abusos nas relações de trabalho que são tratados pelo direito 
trabalhista como escravidão moderna, não necessitando mais daquela 
privação exclusiva do direito de ir e vir. 
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EMENTA TRABALHO EM CONDIÇÕES ANÁLOGAS A DE 
ESCRAVO. TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO. A 
atual redação do artigo 149 do CP ampliou a proteção contra a 
submissão de trabalhadores ao trabalho análogo ao de escravo, 
o chamado trabalho escravo contemporâneo. O cerne deixou de 
ser apenas a privação de liberdade, passando a abarcar a dignida-
de da pessoa humana como um todo. Para a sua caracterização, 
necessária a comprovação da existência das situações tipificadas 
nos incisos do caput e § 1º citado artigo, o que restou comprova-
do nos autos. (TRT-4 - ROT: 00204778520205040461, Relator: 
George Achutti, Data de Julgamento: 15/06/2023, 4ª Turma).

Analisando este julgado é possível verificar a ampliação do con-
ceito de trabalho escravo, e, assim, considerando que em muitas situa-
ções o ambiente familiar exige que a doméstica seja moradora, ou ainda, 
passe maior parte do seu dia prestando os serviços necessários, os casos 
de abuso de poder e a falta de direitos trabalhistas são constantes. 

Ressalte-se que a lei que legitimou a prestação do trabalho do-
méstico no Brasil, só foi promulgada na primeira década do século XXI. 
Mesmo após a PEC das domésticas, ainda se verifica uma continuidade 
de cerceamento de direitos.

São percebidas algumas questões e analisadas durante o estudo, 
quando encontradas nestas relações o “trabalho infantil, a verificação de 
que a maioria dos casos tratam do sexo feminino em ambas as relações, 
o conceito de “quartinho da empregada” com suas medidas ínfimas de 
espaço, a dicotomia entre a não possibilidade de utilização do elevador 
“social” e apenas o de “serviço”” (JESUS, 2019), e, assim, corroboram o 
entendimento de que existe uma linha tênue entre o trabalho doméstico 
e o trabalho escravo nos dias atuais, bem como a importância de trata-
mento adequados deste vínculo. 

O quarto de empregada faz parte de uma tradição arquitetôni-
ca brasileira, de segregação, que remonta ao período de escra-
vidão. Ele surge como uma solução para separar empregados e 
patrões que permaneceram vivendo juntos após a abolição, em 
1888. A delimitação de espaços de circulação a partir da condi-
ção social vem se alterando lentamente, entre avanços e retroces-
sos (GOMES, 2016).
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Apesar do avanço da legislação trabalhista, o ambiente do tra-
balho do empregado doméstico está sujeito a outras dinâmicas. A con-
dição singular do emprego doméstico, marcada pela proximidade com 
os empregadores acaba por gerar laços de afetividade que tendem a dis-
solver as distinções clássicas entre funcionário e patrão. Não é incomum 
o empregador afirmar que a empregada doméstica é “praticamente da 
família”. Esse fator, somado ao perfil desse trabalhador, em geral mu-
lheres com baixa escolaridade e remuneração, coloca essa categoria em 
uma situação de grande vulnerabilidade, suscetível a condições abusivas 
de trabalho (GOMES, 2016).

Segundo a autora Prass (2019) o termo possui eficácia de títu-
lo executivo extrajudicial, e quando descumprido o acordo poderá ser 
executado na esfera judicial, dando uma maior segurança jurídica ao 
obreiro que passou por aquela violação. 

A doutrina brasileira verifica o TAC enquanto aliado na luta 
pela erradicação do trabalho escravo, para a promoção do trabalho 
digno tendo como um mecanismo de regulação das condições laborais 
(PRASS, 2019). Nas relações em que forem verificadas transgressões às 
obrigações contraídas e conhecimento de escravização de trabalhado-
res, incide a ação estatal repressiva, como ajuizamento de ações cabíveis 
e aplicações de penalidades compatíveis, correndo de maneira mais cé-
lere e proporcionado uma imediata ação e regularização das situações 
dos trabalhadores. 

Os acontecimentos não são novos, na verdade a prática da es-
cravidão está intrínseca a sociedade e a cultura Brasileira, e não é di-
ferente no âmbito doméstico, vejamos a recente decisão que evolve o 
trabalhado doméstico nessa condição: (TRT da 4ª Região, 8ª Turma, 
0020223-12.2022.5.04.0601 ROT, em 02/05/2023, Desembargadora Bri-
gida Joaquina Charao Barcelos, Rio Grande do Sul, 2023.https://www.
trt4.jus.br/portais/trt4).

O referido julgado refere-se a reconhecimento do vínculo de 
emprego, onde a reclamante laborou como cuidadora de idoso, que na 
ocasião cuidava do seu sogro com idade avançada e problemas de saú-
de, salienta que mudou-se para residência do reclamado para exercer 
as atividades de cuidadora de forma integral sem que tenha recebido 
qualquer valor para exercer tais atividades

Em sua análise a relatora aduz que em recente pesquisa reali-
zada pelo IBGE, o Brasil, que é considerado o país com o maior con-
tingente de empregadas domésticas do mundo, possui quase 6 milhões 
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de pessoas exercendo essa função, sendo mais de 4 milhões na infor-
malidade, sem registro na CTPS e sem qualquer garantia trabalhista 
(ESBRASIL, 2022). 

Como bem refere a relatora, Desembargadora Brigida Barcelos, 
em seu julgado, “isso tudo potencializa a invisibilidade e desvalorização 
das trabalhadoras domésticas”. Com isso reforça a ideia de que existe 
uma linha tênue entre o trabalho doméstico e a escravidão, pois onde 
não ocorre a valorização do trabalho e a observância às leis trabalhistas 
se está diante de um sistema escravocrata. 

O salário é a principal contraprestação devida pelo empregador 
no contrato de trabalho por constituir a remuneração da força de tra-
balho despendida pelo empregado e a razão de sua subsistência, assim, 
tem inegável caráter ALIMENTAR, nessa mesma linha de raciocínio é o 
decidido no (Processo n.º 0020449-71.2017.5.04.0381 (ROT). 

Diante de todo o exposto, conclui-se que embora a escravidão 
tenha sida abolida no Brasil, a condição do trabalho doméstico tem, por 
muitas vezes, uma escravidão velada, onde não ocorre a devida aplica-
ção legal dos direitos garantidos a esses trabalhadores.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente artigo visou analisar a burlada escravidão moderna, 

aonde pessoas continuam tendo os seus direitos trabalhistas violados 
em condições de trabalho análogas à escravidão. 

Importante lembrar que escravo não é a pessoa negra desenvol-
vendo serviços além dos seus esforços, a pesar de que a cultura brasileira 
tenha definido esse recorte para denominar a escravidão. 

 Evidencia-se que uma pessoa hoje sem ter seus direitos traba-
lhista respeitado é uma forma de favorecimento da mão de obra pelo 
empregador, que fica muito mais barato para ele, livre de contribuições 
previdenciárias e deveres trabalhistas. 

Mesmo após o fim da escravidão, encontramos na atualidade 
uma nova forma de escravizar pessoas, onde qualquer pessoa que viva 
sem observância dos seus direitos básicos e Constitucionais garantidos 
por lei, tem um grande potencial para dizer que está sendo escravizado. 
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Portanto, o que caracteriza o trabalho escravo moderno é a au-
sência de garantias trabalhistas aos indivíduos submetidos a essa for-
ma de exploração.

 Referente à legislação trabalhista e à realidade vivenciada por 
muitos trabalhadores, tentamos propor um apanhado rápido das legis-
lações no contexto do panorama social vivenciado no Brasil. 

Percebemos, nesse quadrante, a fragilidade das nossas leis em 
erradicar o trabalho escravo moderno. As leis preconizadas não são efe-
tivadas e suas jurisprudências estão cada vez mais fragilizadas, tornando 
os trabalhadores presas fáceis de grandes donos de terras, empresários, 
entre outros, que burlam a legislação a fim de obter mão de obra barata. 
Segundo a OIT (2020), os problemas de exploração, superexploração, 
desemprego, subemprego, desigualdade e precarização do trabalho es-
tão se agravando, em vez de serem solucionados.

Destarte, para promover a erradicação do trabalho escravo, é 
necessária a ativação de políticas públicas inclusivas e procedimentos 
legais que adotem e afiancem uma forma efetiva de fiscalização do tra-
balho e um Estado que proporcione uma vida mais justa aos seus tra-
balhadores, permitindo-lhes amplo acesso à saúde, à assistência social, 
à alimentação, à educação e ao trabalho, garantindo, assim, uma vida 
digna, longe da perpetuação de ciclos de exploração predominante e 
estruturante do modelo capitalista.

REFERÊNCIAS 
BRASIL. Lei Complementar nº 150, de 01 de junho de 2015. Dispõe sobre o 
contrato de trabalho doméstico; altera as Leis no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
no 8.213, de 24 de julho de 1991, e no 11.196, de 21 de novembro de 2005; revo-
ga o inciso I do art. 3o da Lei no 8.009, de 29 de março de 1990, o art. 36 da Lei 
no 8.213, de 24 de julho de 1991, a Lei no 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e o 
inciso VII do art. 12 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro 1995; e dá outras provi-
dências. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp150.
htm. Acesso em: 25 jul. 2023.

BRASIL. Emenda Constitucional n.º 72, de 02 de abril de 2013. Altera a 
redação do parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal para estabelecer 
a igualdade de direitos trabalhistas entre os trabalhadores domésticos e os de-



1 2 9

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

mais trabalhadores urbanos e rurais. Disponível em: https://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc72.htm. Acesso em: 26 jul., 2023.

BRASIL. (Constituição de 1988). Constituição Federal da República Federa-
tiva do Brasil. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 5 jul. 2023.

BRASIL. Decreto-Lei n.º 5452, de 1º de maio de 1943. Aprova a Consoli-
dação das Leis do Trabalho. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/decreto-lei/del5452.htm. Acesso em: 10 jul., 2023.

ESBRASIL. Taxa de informalidade foi de 38,8% no trimestre até dezembro. 
2022. Disponível em: https://esbrasil.com.br/taxa-de-informalidade-388-tri-
mestre-ate-dezembro/

FEITOSA, Renta; MARIANO, Maria Luiza. Trabalho análogo à escravidão: A 
importância da atuação do psicólogo na saúde mental do trabalhador. Temas 
em Educ. e Saúde, Araraquara, v. 19, n. 00, e023004, 2023. DOI: https://doi.
org/10.26673/tes.v19i00.17871

GOMES, Paula. Emprego doméstico e a arquitetura da desigualdade. Cienc. 
Cult. v.68, n.º 2 São Paulo apr./june2016. Disponível em: http://dx.doi.
org/10.21800/2317-66602016000200020 Acesso em: 18 jul. 2023. 

JAQUES, Gustavo. Os direitos humanos e o princípio da solidariedade 
como elementos da erradicação do trabalho escravo contemporâneo no 
Brasil. Dissertação de Mestrado. Programa de Pós-Graduação em Direito, 
Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, 2020. Disponível em http://hdl.
handle.net/11624/3070 Acesso em: 25 jul. 2023.

JESUS, Bárbara Maria Baltazar. Análise da página “Eu Empregada Domés-
tica” e relações de análogas à escravidão: Um breve olhar histórico através 
das mídias sociais. Universidade Federal de Juiz de Fora, 2019, 30f. Disponível 
em: https://repositorio.ufjf.br/jspui/bitstream/ufjf/10608/1/barbaramariabalta-
zardejesus.pdf Acesso em: 18 jul. 2023. 

LEITE, Carlos Henrique B.; LEITE, Laís D.; LEITE, Letícia D. A Nova Lei 
do Trabalho doméstico, 1ª edição. Editora Saraiva, 2015. E-book. ISBN 
9788502634763. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/
books/9788502634763/. Acesso em: 30 jul. 2023.



1 3 0

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

OIT, Organização Internacional do Trabalho: Escritório no Brasil. 2020. Disponí-
vel em: https://www.ilo.org/brasilia/lang--es/index.htm. Acesso em: 24 jul. 2023.

PRASS, Ana Claudia. Trabalho Escravo: Entre panos e linhas, o desalinho com 
o direito. Trabalho de Conclusão de Curso de Direito da Universidade de Santa 
Cruz do Sul – UNISC, 2019. Disponível em: http://hdl.handle.net/11624/2531 
Acesso em: 25 jul. 2023.

RADAR SIT. Painel de Informações e Estatísticas da Inspeção do Trabalho no 
Brasil, 2022. Disponível em: https://sit.trabalho.gov.br/radar/. Acesso em: 20 
jul. 2023.

SANTOS, Aloysio. Manual de Contrato de Trabalho Doméstico-Dir., Deve-
res e Garantias dos Empregados e Empregadas Domésticos. Grupo GEN, 2015. 
E-book. ISBN 978-85-309-6755-0. Disponível em: https://integrada.minhabi-
blioteca.com.br/#/books/978-85-309-6755-0/. Acesso em: 27 jul. 2023.

SÂO PAULO. Lei Municipal n.º 11.995, de 16 de janeiro de 1996. Veda qualquer 
forma de discriminação no acesso aos elevadores de todos os edifícios públicos 
municipais ou particulares, comerciais, industriais e residenciais multifamiliares 
existentes no Município de São Paulo. Disponível em: http://legislacao.prefeitura.
sp.gov.br/leis/lei-11995-de-16-de-janeiro-de-1996. Acesso em: 25 jul. 2023.

SILVA, Gabriel da. Evolução Histórica dos Empregados Domésticos e seus di-
reitos: Perspectivas da Emenda Constitucional nº 72/2013.Revista Científica 
Multidisciplinar, v.2, n.º 4, 2021. Disponível em: https://recima21.com.br/in-
dex.php/recima21/article/view/228 Acesso em: 20 jul. 2023. 

SOUZA JÚNIOR, Antônio Umberto. O novo direito do trabalho doméstico. São 
Paulo: Saraiva, 2015. E-book. ISBN 9788502634961. Disponível em: https://inte-
grada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788502634961/. Acesso em: 27 jul. 2023.

TRT4 da 4ª Região (RS). Justiça do Trabalho. Decisões de 2º Grau. Disponível 
em: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/acordaos. Acesso em: 28 jul.2023. 

TRT da 4ª Região (RS). 8ª Turma, Processo: 0020223-12.2022.5.04.0601. Rela-
tora: Desembargadora Brigida Joaquina Charao Barcelos, Rio Grande do Sul, 
2023, https://www.trt4.jus.br/portais/trt4

TRT da 4ª Região (RS). 4ª Turma. Processo: 00204778520205040461, Relator: 
George Achutti, Data de Julgamento: 15/06/2023.



1 3 1

A PERVERSIDADE DO DISCURSO DA MERITOCRACIA E 
SUA CONTRIBUIÇÃO PARA RACISMO ESTRUTURAL 

The Perversity Of The Discourse Of Meritocracy And Its 
Contribution To Structural Racism

Tatiana dos Santos Schuster1

O racismo estrutural reproduz diversos comportamentos, prá-
ticas, crenças e preconceitos com base na raça ou na etnia, que funda-
mentam desigualdades evitáveis e injustas. O presente artigo tem por 
objetivo analisar de que forma a ideia de meritocracia contribui para a 
manutenção das desigualdades raciais na sociedade.

A meritocracia é um discurso que defende que o sucesso e o 
progresso social são alcançados por mérito individual, ou seja, atra-
vés do esforço pessoal e das habilidades individuais. A utilização desta 
ideologia, ignora as barreiras sociais, históricas e estruturais que afetam 
grupos raciais historicamente marginalizados, como a população negra.

Neste sentido, o racismo estrutural se fortalece entre aqueles 
que defendem o discurso da meritocracia. Através da análise de diferen-
tes autores, o artigo explora como a crença na meritocracia pode excluir 
a população negra do acesso igualitário a oportunidades sociais, polí-
ticas e econômicas, mantendo um sistema de privilégios perpetuando 
as desigualdades.

A pesquisa utiliza um método dedutivo e uma abordagem bi-
bliográfica, referenciando diversas fontes para embasar seus argumen-

1  Tatiana dos Santos Schuster. Professora do Curso de Direito da Universidade de 
Santa Cruz do Sul-UNISC. Doutoranda em Direito no Programa da Pós-Gradua-
ção em Direito - Mestrado e Doutorado da Universidade de Santa Cruz do Sul, 
com bolsa PROSUC/CAPES (UNISC). Integrante do Grupo de Pesquisa Integra-
do em Controle Social e Administrativo de Políticas Públicas (UNISC). Advoga-
da.E-mail: tatianasantos@unisc.br.
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tos. A hipótese que se apresenta, é que o discurso da meritocracia, apesar 
de ser apresentada como uma forma justa de avaliar o mérito individual, 
na prática acaba reforçando o racismo estrutural.

Considerando o mercado de trabalho e a educação como pon-
tos centrais de discussão, a meritocracia sustenta a ideia de que todos 
aqueles que se dedicam e alcançam um desempenho satisfatório de-
vem ter acesso às melhores instituições de ensino e aos empregos mais 
bem remunerados. 

A Constituição Federal em seu artigo 5º, estabelece não apenas 
uma igualdade formal diante da lei, mas também uma igualdade ma-
terial, fundamentada em fatores específicos. Nesse contexto, busca-se 
alcançar uma igualdade proporcional, reconhecendo que situações de-
correntes da desigualdade não podem ser tratadas de maneira igualitá-
ria. “O raciocínio que orienta a compreensão do princípio da isonomia 
tem sentido objetivo: aquinhoar igualmente os iguais e desigualmente 
as situações desiguais” (BULOS, 2002, p. 79).

Significa dizer que, no âmbito formal, o princípio da igualdade 
revela-se insuficiente para proporcionar igualdade de condições a todos 
os indivíduos, resultando na exclusão de determinados grupos sociais 
que, devido a essa condição, encontram-se à margem da sociedade, ca-
racterizando uma situação de dupla vulnerabilidade. Esse cenário é espe-
cialmente observado no caso da população negra, que enfrenta simulta-
neamente o estigma racial e a condição socioeconômica desfavorecida.

Ou seja, o racismo é a representação da inexistência da mate-
rialização do princípio da igualdade, pois devido a esse estigma social, 
a população não negra mantém as posições mais elevadas na sociedade. 
Conforme referido por Bourdeau (1992), “o poder não tem lugar, mas 
está onde o grupo dominante está”. E este grupo dominante são aqueles 
que ocupam lugar de destaque na sociedade, a homogeneidade branca. 

Na sociedade brasileira, é notório que a população negra está 
desproporcionalmente representada nos índices de violência, subem-
prego e baixa escolarização. No entanto, essa tendência não se reflete 
igualmente nos dados relativos à ocupação em níveis mais elevados de 
escolaridade, assim como nos espaços de poder tanto no âmbito privado 
como no público.

Essa situação é resultado do processo de estratificação social, no 
qual um grupo privilegiado de pessoas influentes, detentoras de terras 
e altos privilégios, exercia seu poder. Esse grupo, por meio de suas prá-
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ticas discriminatórias, perpetuou a posição inferior da população negra 
nas camadas sociais e econômicas.

Segundo Guimarães (2009, p. 21), “no começo dos anos 1960, o 
diagnóstico consensual, nas ciências sociais, era o de que os anos 1930 
haviam marcado uma ruptura no processo de desenvolvimento brasi-
leiro, com o esgotamento da economia agroexportadora”. De acordo 
com a análise, o desenvolvimento da nova economia urbano-industrial 
resultaria na emergência de novas classes sociais, as quais se tornariam 
o ponto central das transformações sociais e políticas. Essas classes se-
riam compostas pela classe trabalhadora, média urbana e burguesia in-
dustrial (GUIMARÃES, 2009). 

É possível reconhecer que a sociedade brasileira apresenta uma 
configuração significativa de desigualdade social, que é caracterizada 
por uma herança racista e hierárquica, enraizada desde os tempos da 
colonização até os dias atuais. Essa realidade contribui para a constru-
ção do conceito de meritocracia, que se evidencia pela impessoalidade 
na estrutura hierárquica do trabalho, onde a ocupação de cargos está 
condicionada às habilidades e especializações individuais (SILVA, 2017).

Constata-se que o discurso da meritocracia se encontra disso-
ciado da realidade social e, consequentemente, é passível de ser utiliza-
do como instrumento para promover processos discriminatórios sob a 
pretensa “neutralidade”, o que resulta na negação ou postergação dos 
direitos de determinados grupos, reforçando na prática, o privilégio de 
outros (CUSTÓDIO, 2015). 

Fito isso, observa-se que na sociedade brasileira, a desigualdade 
é decorrente de fatores históricos e sociais, não tendo qualquer relação 
com a responsabilidade individual. Diante disso, torna-se desafiador 
identificar a desigualdade de oportunidades devido à ausência de igual-
dade inicial no status social (BARBOSA, 1999). 

O mérito é legitimado enquanto ideologia, pois é um sistema 
que comporta uma dissimulação da realidade e favorece a aceitação de 
um poder. Na modernidade, o mérito aparece como um ideal legitima-
dor dos direitos da burguesia, por oposição ao princípio de ascendência 
do sistema aristocrático. Sendo assim, as únicas hierarquias legítimas e 
desejáveis são baseadas na seleção dos melhores (VIEIRA, 2004). 

Aqueles que defendem a ética meritocrática viabilizam o com-
portamento de vencedores e perdedores, os primeiros produzindo ar-
rogância e o segundo humilhação e ressentimento. A tentativa de esta-
belecer uma meritocracia justa, fundamentada no esforço e no talento, 
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tem como consequência a subversão da compreensão do sucesso ou de 
sua ausência. Conforme Sandel (2021, p. 38), “deixa pouco espaço para 
a solidariedade que pode surgir quando refletimos sobre a contingência 
de nosso talento e destino. É isso que faz do mérito uma espécie de tira-
nia ou regra injusta”.

Têm -se que a meritocracia, mesmo que ainda não seja ampla-
mente adotada na prática, é definida por uma perspectiva conservado-
ra. Nessa perspectiva, a meritocracia valida a condição material e valores 
que se assemelham, de modo que aqueles que nascem em famílias ricas 
são considerados automaticamente merecedores de seus privilégios. Vale 
ressaltar que essa abordagem conservadora da meritocracia guarda seme-
lhanças com certas culturas brasileiras, como o “fatalismo e teologia da 
prosperidade” (BITENCOURT; RECK, 2021, p. 120). Um bom exemplo é 
o sucesso, em que se a pessoa o tem é devido à escolha de Deus. 

Neste sentido, o mito da meritocracia contribui para o au-
mento das desigualdades. De acordo com a concepção da meritocracia 
como um valor universal, além das condições sociais e históricas que 
caracterizam a sociedade brasileira, esse mito perpetua de forma con-
tínua as desigualdades sociais e raciais. Nesse sentido, sustenta-se que 
o mérito deve ser restringido tanto na teoria quanto na prática (CHA-
LHOUB, 2017, p. 1).

A questão das cotas raciais na educação e em concursos públi-
cos na administração pública revela o discurso da meritocracia substan-
cialmente prejudicial. A ideia de justiça, mesmo que mínima da meri-
tocracia, pressupõe que todos os indivíduos partam igualmente de uma 
determinada posição e enfrentem os mesmos obstáculos. No entanto, 
essa ideia é confrontada pela realidade, constituindo a primeira barreira 
para a aplicação efetiva da meritocracia.

Sustenta-se que há uma correlação significativa entre o nível de 
educação dos pais e as oportunidades educacionais e profissionais dos 
seus filhos. Nascidos em famílias com um grau de educação elevado, 
têm maiores chances de alcançar posições mais favoráveis tanto no âm-
bito educacional quanto no profissional. 

Em contrapartida, a pobreza e suas consequências socioeco-
nômicas podem desempenhar um papel desfavorável no acesso a uma 
educação de qualidade e no alcance de oportunidades de trabalho satis-
fatórias para aqueles filhos nascidos em famílias com baixa escolariza-
ção. No entanto, é essencial reconhecer que essa relação não é uma regra 
absoluta, uma vez que existem casos em que indivíduos provenientes 
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de famílias desfavorecidas conseguem superar adversidades e alcançar 
sucesso educacional e profissional.

Historicamente no Brasil, as universidades públicas têm apre-
sentado um padrão de desigualdade em relação ao acesso e represen-
tação de diferentes grupos raciais e socioeconômicos. Esse cenário tem 
levado à crítica da ideia de meritocracia na educação, uma vez que a 
distribuição desigual de recursos e oportunidades tem influenciado a 
composição demográfica das instituições de ensino superior (PERRO-
NI; BRANDÃO, 2009).

A predominância de estudantes brancos de alta renda familiar 
nas universidades públicas reflete uma série de fatores, incluindo a falta 
de acesso a uma educação básica de qualidade para grupos historica-
mente marginalizados, a falta de políticas de ação afirmativa efetivas 
e a perpetuação de estereótipos e preconceitos que afetam o acesso e o 
sucesso acadêmico de estudantes de grupos raciais minoritários.

Especificamente no Brasil, a ideia da meritocracia passa por um 
imenso histórico de exclusão, o que limita as possibilidades da popu-
lação brasileira negra, que é a maioria em território, em prol de uma 
minoria população branca. O acesso à educação e as oportunidades de 
carreira resultantes retratam bem os processos que criam essas desigual-
dades (SOUZA, et al, 2021). 

Estes fatores analisados conjuntamente, facilitam a identifi-
cação dos falsos indicadores brancos de injustiça da política de ação 
afirmativa, que se apoiam na imparcialidade jurídica e na ideologia da 
meritocracia, como forma de isentar suas vantagens. 

No fim das contas, se há neutralidade no direito, devendo ser 
empregado a todos na competição do mercado de trabalho e a nível 
educacional, somente a ausência de esforço dos negros, fundamenta-
ria a sua derrota na disputa social, tornando abominável o sistema de 
proveitos tipificado pelas cotas raciais. Desta forma, a meritocracia é 
corrosiva para a sociedade brasileira. 

A crença na meritocracia como um mecanismo justo e impar-
cial pode gerar um entendimento distorcido da realidade, perpetuando 
a ideia de que aqueles que não alcançam sucesso ou riqueza simples-
mente não se esforçaram o suficiente. Essa perspectiva desconsidera a 
complexidade das interações sociais, barreiras estruturais e fatores além 
do controle individual que influenciam as trajetórias de vida.
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Assim, resta confirmada a hipótese do presente trabalho, vez 
que, conforme breve análise, o discurso da meritocracia reproduz o ra-
cismo estrutural, que ignora as disparidades históricas e estruturais que 
afetam diferentes grupos raciais especialmente os negros.
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PERSPECTIVAS

Public Administration Control In Brazil Digital Governance: Brief 
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INTRODUÇÃO
Com o presente trabalho objetiva-se investigar quais são os im-

pactos da governança digital no controle da administração pública no 
Brasil a partir da atuação dos Tribunais de Contas. A temática relacio-
na-se com a governança digital e controle da administração pública, es-
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tando delimitada ao contexto brasileiro, com foco na atuação dos Tribu-
nais de Contas. Considerando o contexto de inovações tecnológicas e as 
alterações promovidas no âmbito dos serviços públicos e na organiza-
ção estatal como um todo, visa-se responder ao problema de pesquisa: 
quais os impactos da governança digital no controle da administração 
pública no Brasil?

Para responder ao problema de pesquisa utilizou-se do método 
de abordagem dedutivo na medida em que partindo dos pressupostos 
gerais sobre a governança digital passa-se a análise específica da utili-
zação desta no controle da administração pública no Brasil com foco 
na atuação dos Tribunais de Contas nos procedimentos licitatórios. O 
método de procedimento é o monográfico e as técnicas de pesquisa re-
sumem-se a consultas em livros, artigos, periódicos, teses, dissertações, 
dentre outros meios.

A justificativa, em termos teóricos, centra-se na necessidade 
de aprofundar os estudos sobre a temática, a qual embora cronologi-
camente recente traz impactos significativos na organização estatal e 
forma de prestação dos serviços públicos. Em termos práticos, a partir 
do desenvolvimento da pesquisa pode-se propor diretrizes para o aper-
feiçoamento dos instrumentos utilizados no âmbito do governo digital, 
sobretudo no que se refere ao controle da administração pública.

A hipótese inicial é no sentido de que o contexto da governança 
digital proporciona novas possibilidades para o controle da adminis-
tração pública no que tange aos instrumentos a utilizados pelo Estado, 
citando como exemplo a utilização da inteligência artificial por meio de 
robôs dos Tribunais de Contas, os quais auxiliam no monitoramento 
dos procedimentos licitatórios e detecção de eventuais irregularidades.

Os objetivos específicos, em conformidade com a divisão dos 
tópicos do artigo, são em um primeiro momento descrever os principais 
aspectos do controle da administração pública no Brasil; após visa-se 
analisar as características da governança digital e, por fim; verificar de 
que forma a governança digital impacta no controle da administração 
pública com foco na atuação dos Tribunais de Contas e sua atuação nos 
procedimentos licitatórios.
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DESENVOLVIMENTO
Em relação ao primeiro tópico, no tocante ao controle da admi-

nistração pública no Brasil observa-se que a partir da Constituição Fede-
ral de 1988 foram trazidas significativas alterações, sobretudo no que se 
refere aos princípios a serem observados pela administração pública, o 
que é expresso no art. 37 do texto constitucional, o qual estabelece que ad-
ministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princí-
pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A previsão expressa dos referidos princípios faz com que a ad-
ministração pública precise adotar instrumentos para sua concretização, 
dentre estes o controle dos atos estatais, segundo conclui Rodriguez-A-
raña (2018), no estado democrático, a administração pública sempre 
esteve submetida a diversos controles tanto internos como externos, os 
quais tem por finalidade a garantia de uma boa gestão dos interesses 
públicos e de assegurar uma correta aplicação dos gastos realizados pe-
los poderes públicos na execução de políticas públicas e prestação de 
serviços demandados pela sociedade.

No tocante ao segundo tópico, entende-se ser necessário concei-
tuar governo digital, o qual pode ser compreendida, nos termos expostos 
na página institucional da Secretaria de Governo Digital, como sendo 
oferecer um serviço público de qualidade, com menos gasto de tempo e 
dinheiro por parte do cidadão, para melhorar a vida daqueles que vivem e 
trabalham no país. Dentre as metas para um governo mais eficiente, des-
taca-se a 16.3, a qual versa sobre disponibilizar o Portal Nacional de Con-
tratações Públicas até 2022, o qual é o sítio eletrônico oficial destinado à 
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei nº 14.133, 
de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Importante a ressalva trazida por Cristóvam et. al. (2020) de 
que a implementação de um governo digital faz com que a administra-
ção pública precise observar o regime jurídico de direito público na me-
dida em que a inovação tecnológica visa, em última análise, permitir a 
prestação direta dos serviços públicos e consequentemente estes devem 
respeitar os princípios constitucionais e infraconstitucionais, os quais 
orientam a sua prestação.

 Acerca das dificuldades de implementação de um governo di-
gital, Valle e Cabral (2022) expõem que o Tribunal de Contas da União 
firmou um entendimento de que o Brasil está adotando medidas posi-
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tivas seguindo a tendência mundial em termos de tecnologia. Contudo, 
algumas situações comprometem a sua efetiva implantação podendo 
citar como exemplos falta de diagnóstico prévio dos serviços públicos 
digitais, o que dificulta o estabelecimento de prioridades de ações; au-
sência de diretrizes que garantam a qualidade do serviço público digital, 
comprometendo o atendimento da necessidade social, bem como difi-
culdade de compartilhamento de informações entre os diferentes órgãos 
e entidades do setor público, freando a integração dos serviços digitais. 

Por fim, em relação ao terceiro tópico, um dos exemplos dos 
impactos da governança digital é a utilização de robôs como é o caso do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul nos procedimen-
tos licitatórios, sendo que atualmente estão em utilização os seguintes 
robôs: Lais, Lidia, Icaro, Raquel e Rianna, Consuelo e Larissa. O robô 
Larissa, por exemplo, é utilizado para avaliar os riscos das licitações e 
contratos cadastrados no LicitaCon, sistema do tribunal de contas em 
que os gestores públicos cadastram os procedimentos licitatórios e os 
contratos decorrentes. A ferramenta emite alertas para os auditores do 
TCE-RS agrupando as análises de outros robôs em uma única matriz de 
riscos, o que auxilia no planejamento e execução das auditorias. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Considerando que a pesquisa encontra-se em fase inicial de de-

senvolvimento, as conclusões preliminares são de que o contexto da go-
vernança digital traz significativos impactos na administração pública e 
consequentemente no âmbito do controle. Dessa forma, passa-se a res-
ponder ao problema de pesquisa, o qual questionou: quais os impactos 
da governança digital no controle da administração pública no Brasil? 

Em síntese, entende-se que é preciso que haja uma atuação 
conjunta entre os entes estatais e a sociedade para melhor utilização 
dos instrumentos disponíveis e atualização daqueles existentes. Os im-
pactos se concentram desde a organização da estrutura administrativa 
brasileira até aos destinatários finais dos serviços públicos de modo 
que é preciso estar atento à observância das disposições legais e aos 
princípios constitucionais.

Assim, resta confirmada a hipótese inicial no sentido de que o 
contexto da governança digital proporciona novas possibilidades para o 
controle da administração pública no que tange aos instrumentos a uti-



1 4 3

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

lizados pelo Estado, citando como exemplo a utilização da inteligência 
artificial por meio de robôs dos Tribunais de Contas, os quais auxiliam 
no monitoramento dos procedimentos licitatórios e detecção de even-
tuais irregularidades.
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dicas que possam dar cabo do crescimento vertiginoso, tanto das causas 
vinculadas aos novos direitos, quanto dos já existentes. Para tanto, este 
trabalho busca analisar os esforços envidados pelo Judiciário, no senti-
do de implantar novos métodos ou soluções inovadoras, que escapem às 
propostas tradicionais e obsoletas de reforço estrutural.

Partindo dessa premissa, isto é, do déficit na resolução de con-
flitos no âmbito judicial, surge o seguinte questionamento: as soluções 
buscadas pelo Poder Judiciário têm surtido o efeito pretendido, no que 
concerna ao arrefecimento do congestionamento decisional provocado 
pelo acúmulo processual?

De fato, como primeira hipótese da pesquisa, pode-se afirmar 
que o Poder Judiciário possui mecanismos suficientes a resolução de 
conflitos, tanto pela metodologia tradicional, reconhecidamente hete-
rocompositiva, quanto pela via autocompositiva, fazendo com que o 
fluxo processual dê uma resposta célere ao cidadão.

Por outro lado, a segunda hipótese é no sentido de que não se 
vislumbram no Poder Judiciário, ao menos com a frequência que se re-
puta aceitável ao fluxo adequado de litígios a seu cargo, a execução e o 
incentivo a técnicas voltadas à heterocomposição e à autocomposição, 
mais especificamente para a mediação.

Quanto à metodologia utilizada, o método de abordagem é o 
dedutivo, visto que a pesquisa parte da teoria e da legislação, ou seja, de 
uma análise geral para obter as conclusões de cada premissa. A técnica 
de pesquisa, por sua vez, refere-se a análise bibliográfica, visto que é 
assentada em doutrinas e legislações relevantes ao tema.

A realidade enfrentada pelo Poder Judiciário no deslinde 
das demandas sob seu encargo: defasagem do gargalo judiciário se-
gundo a ordem cronológica do Relatório Justiça em Números

A temática de acesso à justiça enquanto o mais básico dos Direi-
tos Humanos, está vinculada ao fato de que será por meio desse acesso 
que os cidadãos poderão resguardar ou proteger qualquer direito que 
esteja ameaçado ou tenha sido violado. Para Cappelletti e Garth (1988), 
o tema está ligado de forma ampla ao binômio possibilidade-viabilida-
de de acessar o sistema jurídico em condições iguais. O acesso à justiça 
está, portanto, vinculado aos temas de cidadania e constitucionalismo, 
apoiando e reforçando o Estado de Direito (ECONOMIDES, 1999). 
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Os conceitos de acesso à justiça e à jurisdição, também não de-
veriam ser confundidos, o que comumente acontece. O acesso à justiça, 
“o mais básico dos direitos humanos” (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, 
p. 12), pretende garantir e não somente proclamar direitos. Já o acesso 
à jurisdição se dá quando o cidadão acessa o Poder Judiciário por inter-
médio de seus Tribunais, o que não pode ser confundido com “justiça”. 

É notório que a garantia constitucional de acesso à justiça visa 
fortalecer o sistema de um país que quer reduzir desigualdades, erradi-
car a pobreza e fundar um projeto de sociedade justa e solidária. Para 
firmar o que almejam, deve haver um comprometimento com a dig-
nidade humana, a qual é tida como pressuposto do “constitucionalis-
mo social e democrático de direito e consequentemente repercute na 
prestação estatal, seja administrativa ou jurisdicional” (BOLZAN DE 
MORAIS; SPENGLER, 2019, p. 43). 

Com o Estado Democrático, a cidadania atuante está aflorada 
nos cidadãos, enquanto que, nos poderes Executivo e Legislativo, esse 
fenômeno fez aumentar o índice de fiscalização e participação e, no Ju-
diciário, o cenário é outro, pois a “centralização, verticalização e a hie-
rarquização, alinhadas a outras características, concorrem na institui-
ção de um dos poderes mais oclusos” (STANGHERLIN, 2021, p. 79). 
Essa judicialização da vida política, social e moral dá uma única certeza: 
que, em caráter final, a última palavra vem sendo dada pelo Judiciário 
(BARROSO, 2021). 

Para verificar a morosidade instaurada junto ao Poder Ju-
diciário, pretende-se neste ponto analisar alguns dados apresenta-
dos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no Relatório Justiça 
em Números do ano de 2022, que possui dados relativos ao ano de 
2021. Salutar neste ponto fazer a ressalva de que no ano de 2021, 
período analisado pelo Relatório, o país enfrentava a crise sanitária 
advinda da COVID-19. 

No ano de 2021, registrou-se o ingresso de 2,6 milhões de no-
vos casos em comparação com o ano de 2020, sendo que no total foram 
ajuizados 27,7 milhões4 de processos em todo o Judiciário brasileiro. O 

4  Muito embora tenham ingressado 27,7 milhões de processos, esse cálculo pode 
incorrer em duplicidade quando um mesmo processo, no mesmo ano, é iniciado 
em instâncias e fases distintas. É o caso, por exemplo, de um processo que ingres-
sa na fase de conhecimento de primeiro grau e, no mesmo ano, submete recurso 
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número de processos baixados aumentou em 2,7 milhões, e o número de 
casos julgados também em 2,7 milhões. Mesmo com índices de produti-
vidade melhor, o estoque processual cresceu em 1,5 milhão de processos. 
Nesse sentido, o ano de 2021, foi finalizado com saldo similar ao verifi-
cado antes do início da pandemia em 2019. Conclui-se assim, que atual-
mente existem 77,3 milhões de processos em tramitação no Poder Judi-
ciário brasileiro (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022, p. 306).

Nos últimos 6 anos, o número de casos pendentes líquidos re-
duziu de 67,3 milhões para 62 milhões. Houve crescimento de processos 
pendentes tanto na fase de conhecimento, quanto na fase de execução, 
com variação de 2,1 e 1,7, em cada respectiva fase. Houve elevação da 
produtividade média dos magistrados, com média de 1.588 proces-
sos baixados por magistrado (CONSELHO NACIONAL DE JUSTI-
ÇA, 2022, p. 306).

A taxa de congestionamento do Poder Judiciário foi de 74,2%, 
com 1.6 ponto percentual a menos do que a verificada no ano anterior, 
ou seja, aproximadamente 26% de todos os processos que tramitavam 
foram solucionados. Se forem desconsiderados os casos que estão sus-
pensos, sobrestados ou em arquivo provisório aguardando solução jurí-
dica futura, a taxa de congestionamento líquida reduziu da 69,7%, sen-
do 4,4 pontos percentuais a menos que a taxa bruta supramencionada5 
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022, p. 307).

O maior índice de congestionamento dos Tribunais encontra-
-se no primeiro grau de jurisdição, que supera o segundo grau em 20 
pontos percentuais, sendo 76,5% no primeiro, e 52% no segundo grau. 
O tempo de resolução médio de um processo é de 3 anos e 4 meses. 
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022, p. 308). 

O Estado chamou para si a responsabilidade sob o monopólio 
da jurisdição, por intermédio dele que as normas legais são impostas 
e garantidas. Ocorre que, perante a complexidade das relações sociais 
e a produção constante de legislações, o Poder Judiciário vem sendo 

ao segundo grau e inicia a execução judicial na primeira instância (CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022, p. 307).

5  É relevante esclarecer que nem todos os processos que tramitam em um ano estão 
aptos a serem baixados, em razão da existência de prazos legais, da necessidade 
de aguardar pagamento de precatórios ou de acordos homologados, entre ou-
tras diversas situações jurídicas possíveis (CONSELHO NACIONAL DE JUSTI-
ÇA, 2022, p. 307).
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chamado para decidir todos os tipos de conflitos, tornando-se, conse-
quentemente, moroso e, por vezes, ineficaz. 

Neste tópico, foi feita uma análise acerca da morosidade juris-
dicional com a qual o cidadão se depara ao precisar acionar o Poder 
Judiciário. Dando sequência à pesquisa, no próximo ponto será feito um 
estudo quanto aos procedimentos desjudicializadores de tratamento de 
conflitos, enquanto mecanismos eficazes de acesso à justiça. 

Enfoque das principais medidas verificadas por inter-
médio dos dados colhidos pelo Conselho Nacional de Justiça: os 
efeitos práticos de métodos que se dissociam da atividade rotinei-
ra do Judiciário

A ideia propagada pelos métodos não adversariais de solução de 
conflitos, possui como mote o estabelecimento de uma nova concepção 
de acesso à justiça, gerando um espectro muito mais amplo de possibili-
dades disponíveis aos cidadãos, em obter uma resposta ágil e adequada 
aos seus reclames e que não se associe somente à prestação jurisdicional 
efetivada pelo Judiciário, tendência histórica da ordem jurídica brasilei-
ra, que se baseia na autoridade e imperatividade estatal, para a imposi-
ção de uma decisão cercada da ritualística e personificação de atos ad-
ministrativos e judiciais, que externalizam a convicção de que a fórmula 
mágica à resolver o conflito de forma definitiva, encontra-se única e 
exclusivamente no ambiente forense (ABREU; CANOVA, 2021, p. 105).

Converge à essa constatação, a relação dicotômica que se engen-
drou entre legislação/ jurisdição, cujas premissas encontram-se calcadas 
no processo de constitucionalização do Direito, que submete, tanto o 
Estado, quanto o particular, aos termos dispostos na Lei Máxima vigen-
te no País, e da consequência lógica que deflui dessa primazia, qual seja, 
a do reequilíbrio do poder, centrado no controle de seu próprio exercí-
cio, fazendo com que haja verdadeira força centrífuga da legislação para 
jurisdição, uma vez que verifica-se um deslocamento cada vez maior 
do poder em direção ao juiz, inversamente proporcional ao que ocor-
re com o legislador o que seria previsível, mas não atestável, em prazo 
tão exíguo, há alguns anos. Hodiernamente, esse mesmo fenômeno de 
reequilíbrio do poder, pode ser vislumbrado entre o Judiciário e a paci-
ficação de conflitos, conformando uma relação muito mais exacerbada 
que a anterior, tendo em vista que, dessa feita, não se mede forças entre 
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duas esferas estatais, mas entre o público e o particular (DAMASCENO; 
MACEDO, 2018, p. 106).

Essa realidade tem intrínseca relação com o sistema multipor-
tas, que alia elementos voltados à conciliação de interesses, própria do 
método autocompositivo e que traz à lume uma inovadora percepção 
acerca de técnicas anteriormente nomeadas sob a alcunha de métodos 
alternativos de solução de conflitos, o que induzia a crer em sua subsi-
diariedade ou subserviência ao procedimento executado pelos órgãos 
jurisdicionais estatais. No intuito de se desprender de certas pechas e ge-
rar uma onda autonômica em torno, especialmente, da conciliação, da 
mediação, estudo mais vanguardistas utilizam a expressão ‘adequados’, 
em substituição à ‘alternativos’, demonstrando uma preocupação com 
a interpretação por ventura equivocada, em atribuir aos mencionados 
institutos uma correlação, dependência ou secundariedade à função ju-
dicial (CUNHA, 2020, p. 140-141).

O que à primeira vista pode denotar um cuidado excessivo no 
ingresso e na sustentação das ferramentas autocompositivas, possui su-
pedâneo prático à sua existência. Não é raro encontrar salas destinadas 
à mediação nos espaços forenses e nas Defensorias Públicas. Não que 
isso signifique um retrocesso, mas a simples condução de procedimen-
to, seja de que natureza for, em recinto que transpareça, por meio de 
símbolos, ritos, disposição de móveis, trajes ou imagens, uma conotação 
jurisdicional em torno do que se pretende instituir. Exatamente essa a 
acepção que se pretende desconstituir, muito embora ela seja reforçada 
a cada conciliação realizada por um magistrado.

Os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 
(CEJUSCs) espelham essa posição, embora constituindo-se em uma 
criação de grande valia na tarefa de acelerar o ritmo de atos a serem efe-
tivados nas demandas sob seu encargo. O Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) foi o autor da medida, por intermédio da resolução 125/2010, 
que propugnou verdadeira política pública de conciliação e mediação 
(SPENGLER, 2016, p. 69).

Em ambos os casos, é nítido o benefício que ambas as modali-
dades podem proporcionar à ampliação do acesso à justiça, entretanto, 
a conciliação é a via que se apresenta sob o controle da jurisdição, que 
mesmo obtendo índices aceitáveis – mas insuficientes ao considerar-
-se o objetivo traçado pelos métodos autocompositivos –, como se verá 
adiante, não projeta, por si só, uma perspectiva que possua o caráter e 
a força necessária para modificar a realidade da morosidade judiciária.
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Ainda nessa linha de raciocínio, o índice de conciliação, abarca, 
erroneamente, toda e qualquer resolução de litígio em que se verifique 
algum tipo de acordo, fator que inviabiliza uma análise mais detalhada, 
por exemplo, do acordo estabelecido no trâmite de mediação, ocultando 
a relevância, credibilidade e eficácia dos preceitos e vantagens nela con-
tidos, a despeito que, em semelhante espeque aos CEJUSCs, a resolução 
125/2010, também tenha engendrado os Núcleos Permanentes de Méto-
dos Consensuais de Solução de Conflitos (Nupemec), em que se verifica 
uma clara intenção em agregar novos métodos e fluxos procedimentais 
que somem-se, em paralelo, ao sistema jurisdicional (CNJ, 2010).

Mesmo diante das circunstâncias positivas carreadas pelo Novo 
Código de Processo Civil, e considerando os efeitos maléficos da pan-
demia do covid-19, entre os anos de 2015 a 2021, percebe-se que não 
há uma variação significativa6, especialmente a ponto de transformar a 
curva de crescimento em uma onda tsunâmica. 

A série histórica das conciliações comprova a situação anterior-
mente exposta, possuindo índices crescentes a partir de 20157, obtendo 
queda acentuada em 20208, para leve recuperação em 20219, excetuando-
-se apenas aquelas conciliações efetuadas em sede de execução10, que man-
tiveram ligeira ascensão (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2021).

6  Afirma-se não haver alteração significativa, tomando-se em conta o potencial vis-
lumbrado pelos métodos autocompositivos. Melhor dizendo, a distância abissal 
que separa os números destinados a abalizar os resultados dos processos a cargo da 
jurisdição tradicional, ofertada pelo Judiciário, é infinitamente superior a verifica-
da por meio da conciliação ou mediação, o que pode transparecer a ideia de que 
tais técnicas se perfazem como alternativas à seara judicial, contendo seu avanço.

7  Nesse período, e analisando-se as fases de conhecimento, e o segundo grau, os 
índices apurados foram, respectivamente, de 17,2% e 0,9% (CONSELHO NACIO-
NAL DE JUSTIÇA, 2021).

8   O avanço detectado a partir da imposição do Código de Processo Civil, manteve-
-se estável nos anos posteriores, tanto em fase de conhecimento (20,6% em 2016, 
20,2% em 2017, 19,8% em 2018 e 16,6% em 2019), quanto no segundo grau (0,4% 
em 2016, 0,7% em 2017, 0,9% em 2018, 1,3% em 2019), com queda acentuada em 
2020 para ambas as instâncias (fase de conhecimento em 16,6% e segundo grau 
em 0,8%) (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2021).

9  17,4 na fase de conhecimento e 0,9% no segundo grau (CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA, 2021).

10  3,5% em 2015, 5,0% em 2016, 6,2% em 2017, 6,0% em 2018, 5,7% em 2019, 7,1% 
em 2020 e 8,1% em 2021 (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2021).
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Não obstante ressalte-se peculiaridade desfavorável à observa-
ção adequada dos percentuais que se pode atribuir ora à conciliação, ora 
à mediação, tendo em vista que a pesquisa efetiva não faz a cisão entre 
uma e outra metodologia dificultando, senão impossibilitando uma ver-
são mais positiva e a prospecção do avanço e investimento adequado em 
cada uma delas.

A (in)suficiência na aplicação de métodos alternativos de 
solução de conflitos e os principais benefícios à ampliação do aces-
so à justiça e, consequentemente, do arrefecimento do déficit deci-
sional enfrentado pelo Poder Judiciário

O Estado, por meio do Poder Judiciário, devido à procura ex-
cessiva pela tutela estatal, não consegue resolver as demandas de ma-
neira adequada, de modo que a morosidade e a deficiência dos serviços 
jurisdicionais obstaculizam o acesso à justiça, o que, consequentemente, 
provoca uma prestação jurisdicional ineficiente e tardia (COSTA; ME-
NEZES, 2019, p. 90). De outro lado, como alternativas resolutivas do 
problema jurisdicional, apresentam-se os procedimentos simples e in-
formais, quais sejam, os métodos alternativos de resolução de conflitos, 
especialmente a conciliação, a mediação e a arbitragem. 

Não há que se olvidar que a mediação, a conciliação e a arbi-
tragem são as técnicas de resolução de conflitos mais utilizadas, mais 
conhecidas e, portanto, consideradas as principais formas alternativas 
de solução de litígios. Aliás, tais métodos alternativos de resolução de 
conflitos diferenciam-se em autocompositivos e heterocompositivos, 
sendo que aquela objetiva buscar soluções vencedoras para ambas as 
partes – conciliação e mediação –, enquanto que nesta há sempre ven-
cedores e vencidos – arbitragem e jurisdição.

Esclarece-se, inicialmente, que a mediação se caracteriza como 
um procedimento voltado à construção do consenso comum entre os 
envolvidos, de modo que o mediador não pode se preocupar em inter-
vir no conflito, mas sim oferecer liberdade para que os sujeitos resol-
vam as controvérsias, sem impor uma decisão (SPENGLER, 2017, p. 
19). Na conciliação, por sua vez, também há um terceiro – conciliador 
–, porém este intervém diretamente na decisão, orientando os envolvi-
dos a chegarem a um consenso. Por fim, na arbitragem há a presença 
de árbitros – terceiros imparciais –, que recebem os seus poderes atra-
vés de uma convenção privada e decidem observando-a, salientando 
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que tal procedimento é utilizado para solução de conflitos referentes a 
direitos patrimoniais dos quais possam dispor os litigantes (CARMO-
NA, 2009, p. 31). 

De fato, a tendência que hoje se observa no sistema jurídico 
brasileiro é a solução dos conflitos por meio dos métodos alternativos, 
conferindo ao jurisdicionado a possibilidade de adaptar o método ao 
tipo de controvérsia enfrentada. Tais mecanismos, caracterizados como 
consensuais, possibilitam que as próprias partes ou um terceiro impar-
cial, de modo conjunto, atinjam uma solução, ou, até mesmo, um ter-
ceiro imparcial escolhido pelas partes decide e impõe a decisão (GUER-
RERO, 2015, p. 167). 

Neste contexto, os métodos alternativos de resolução de confli-
tos ganham espaço justamente como uma alternativa de efetivar o aces-
so à justiça, tendo em vista que possibilitam a resolução das lides de ma-
neira mais célere e desburocratizada, além de ser menos onerosa. Não 
há dúvidas, portanto, que são inúmeras as vantagens proporcionadas 
pela utilização das técnicas não contenciosas de resolução de controvér-
sias. Ainda, vislumbra-se que o Poder Judiciária está passando por uma 
fase complexa, na medida em que o ajuizamento das ações judiciais é 
significativamente superior à finalização dos litígios, razão pela qual, 
neste cenário, as formas alternativas de resolução de conflitos se tornam 
essenciais para garantir o direito de acesso à justiça (CANOVA; ABREU, 
2021, p. 108-110). 

Neste sentido, quanto à morosidade do Poder Judiciário e a bus-
ca por novas alternativas de resolução dos litígios, Guilherme (2022, p. 
16) enfatiza que: 

Ocorre que ao longo dos tempos, não apenas em solo, águas e 
ares nacionais, a distribuição de justiça em geral se curvou ao 
Poder Judiciário em todas as suas instâncias e vicissitudes. Na-
turalmente, assim como em muitas outras localidades, o que se 
teve, com o aumento da beligerância social, foi o truncamento 
e a morosidade na correção de litígios. Como resposta a isso, as 
mentes pensantes não mediram esforços para procurar encon-
trar alternativas de modo a gerar outro mecanismo de solução de 
controvérsias dissociado da justiça pública ordinária.

Não há dúvidas de que a morosidade do Poder Judiciário coloca 
em risco o direito fundamental do cidadão de acessar à justiça e, inclusi-
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ve, a resolução justa do conflito, o que estimula os litigantes a buscarem 
a solução do litígio por meio do consensualismo. Por outro lado, neste 
mesmo contexto surge uma tendência de resolver todas as controvérsias 
– desde as mais complexas até as mais simples – através da prestação 
jurisdicional, tratando-se da conhecida “cultura do litígio”. Daí advém 
a falsa ideia de que qualquer método alternativo não terá a segurança 
jurídica ou, até mesmo, os resultados satisfatórios e esperados para so-
lução do problema. Logo, a sociedade passou a construir a concepção de 
que se a questão não passar pelo crivo do Judiciário, ela não será efetiva 
e não trará a satisfação para os envolvidos (LUZ; SAPIO, 2017, p. 19). 

Evidente que cabe ao Poder Judiciário estimular os meios alter-
nativos, sendo que, caso não o faça, dificilmente será mudada a “cultura 
do litígio”. Inclusive, o próprio Código de Processo Civil, em seu artigo 
3º, caput e parágrafos, estabelece que o Estado deverá promover, sempre 
que possível, a solução consensual dos conflitos, de modo que os méto-
dos alternativos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defen-
sores públicos, membros do Ministério Público e, também, no curso do 
processo judicial (BRASIL, 2015). 

Diante de todo o exposto, não há dúvidas de que os métodos 
alternativos de resolução de conflitos são instrumentos indispensáveis 
para efetivar a ampliação do acesso à justiça e, consequentemente, a di-
minuição da morosidade enfrentada pelo Poder Judiciário. Por outro 
lado, se tais mecanismos não forem estimulados pelo próprio Estado, 
dificilmente a “cultura do litígio” terá fim. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente trabalho buscou abordar, de modo geral, a morosi-

dade enfrentada pelo Poder Judiciário e, consequentemente, a busca in-
cessante por instrumentos alternativos para sanar ou, até menos, abran-
dar os problemas jurisdicionais observados. De fato, não há dúvidas de 
que o Judiciário possui mecanismos suficientes à resolução dos confli-
tos – seja pela via autocompositiva ou heterocompositiva –, porém não 
se verifica o incentivo, por parte do Estado, a estas vias alternativas. 

Neste sentido, no primeiro tópico, para fins de verificar a moro-
sidade enfrentada pelo Poder Judiciário, a pesquisa analisou alguns da-
dos apresentados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no Relatório 
Justiça em Números do ano de 2022, mas que possui dados relativos ao 
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período pandêmico de 2021. Ora, a partir da análise destes números, 
constatou-se que o Judiciário vem sendo acionado para decidir todos os 
tipos de litígios, o que, muitas vezes, o torna moroso e ineficaz. 

Na sequência, por sua vez, o trabalhou tratou acerca dos pro-
cedimentos alternativos de tratamento de conflitos, enquanto mecanis-
mos efetivos de acesso à justiça e, consequentemente, instrumentos efi-
cazes para o enfrentamento da morosidade jurisdicional. Evidenciou-se 
que os métodos alternativos de resolução de conflitos, especialmente 
os autocompositivos (mediação e conciliação), por si só não possuem 
a força necessária para modificar a realidade da morosidade judiciária. 

Assim sendo, por fim, o presente trabalho concluiu que não 
há dúvidas de que a morosidade enfrentada pelo Poder Judiciário co-
loca em risco o direito fundamental do cidadão de acessar à justiça 
e, inclusive, a resolução justa do conflito. Inclusive, verificou-se que, 
neste mesmo cenário, os conflitantes buscam incessantemente a via 
judicial para resolução da controvérsia, tratando-se da “cultura do li-
tígio”. Ocorre que o próprio Judiciário não estimula e/ou incentiva a 
utilização das técnicas autocompositivas – mediação e conciliação – e 
heterocompositivas – arbitragem –, o que favorece a morosidade judi-
ciária e a “cultura do litígio”. 
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âmbitos de atividades econômicas, não tendo sido diferente no ambien-
te laboral. Ao mesmo passou que objetivou conferir maior proteção ao 
titular quanto ao tratamento de seus dados pessoais, a legislação acabou 
por ser omissa em diversos pontos.

Quando falamos em dados pessoais no ambiente laboral, é ne-
cessário relembrarmos que este o trabalhador/empregado é a parte hi-
possuficiente e vulnerável na relação de trabalho frente ao empregador/
tomador de serviços, tendo em vista que esse último, através de seu po-
der diretivo, mantém o primeiro em verdadeira subordinação jurídica. 

Assim, em que pese existir a possibilidade de o titular consentir 
(ou não) com o tratamento de seus dados pessoais, essa, no ambiente de 
trabalho, nem sempre é livre e consciente.

Diante das considerações acima, questiona-se: qual a efetivi-
dade do consentimento enquanto base legal para tratamento de dados 
pessoais no ambiente de trabalho? Como objetivo geral, pretende-se 
analisar a aplicabilidade da base legal do consentimento quando do tra-
tamento de dados pessoais do trabalhador, em razão da vulnerabilidade 
frente ao seu tomador de serviços. Para tanto, utilizar-se-á o método de 
abordagem dedutivo e a técnica de pesquisa bibliográfica.

DESENVOLVIMENTO
De forma inicial, é necessário primeiramente entender o que 

são dados pessoais. Conforme a letra da Lei Geral de Proteção de Da-
dos, dados pessoais são a “informação relacionada a pessoa identifica-
da ou identificável” (BRASIL, 2018, https://www.planalto. gov.br/cci-
vil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm). 

Em outras palavras, podemos afirmar que dados pessoais nada 
mais são do que qualquer informação que possa levar a identificação do seu 
titular e, em razão disso, há de se despender uma atenção especial a esses.

Não à toa, o legislador inseriu, por meio da Emenda Consti-
tucional nº 115, de 2022, no rol do artigo 5º da Constituição Federal, a 
proteção dos dados pessoais, independente do meio em que se encon-
tram ser físico ou digital, como direito e garantia fundamental inerentes 
à pessoa humana (BRASIL, 1998).

Partindo dessa breve conceituação sobre dados pessoais, aden-
tramos de forma direta na base legal do consentimento. De acordo com a 
Lei nº 11.379/2018, o consentimento é a “manifestação livre, informada 
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e inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus da-
dos pessoais para uma finalidade determinada” (BRASIL, 2018, https://
www.planalto. gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm). 

De início, há de se destacar, todavia, que o termo “livre” trazido 
pela legislação protetiva parte do pressuposto de que há uma igualdade 
material entre as partes, o que não se encontra presente quando falamos 
em relação de trabalho, em razão da subordinação a qual o empregado 
encontra-se submetido (RODRIGUES, 2021).

Na mesma linha, frisa-se que, tanto a legislação brasileira quan-
to a europeia mormente tratam o consentimento do titular como um 
dos alicerces no tocante à proteção de dados, partindo do pressuposto 
de que esse é um dos requisitos para o tratamento dos dados pessoais do 
titular, quando o tratamento não puder ser enquadrado em outra base 
legal (BARZOTTO; CUNHA, 2020).

À luz dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa hu-
mana e da privacidade, o consentimento seria a base legal que maior 
garante segurança ao titular quanto aos seus dados pessoais, tendo em 
vista que esses estão ligados diretamente a sua intimidade.

Conforme Sanden (2014), o consentimento é a base legal que 
se encontra diretamente ligada ao princípio da autodeterminação in-
formativa, haja vista que para autorizar o tratamento de seus dados pes-
soais através do consentimento é necessário que o titular tenha cons-
ciência plena para consentir.

No mesmo sentido é o entendimento de Ruaro (2020), ao pas-
so que afirma que, partindo da General Data Protection Regulation 
(GDPR), para ter validade, o consentimento precisa ser exprimido por 
meio de uma declaração ou ação afirmativa. Ademais, em casos de si-
lêncio ou omissão, deve ser compreendido como recusa, e nunca aceite.

Para Castro (2019), ao realizar-se o tratamento de dados pes-
soais sem a autorização ou consentimento do titular, haveria a violação 
do direito à vida privada e a intimidade, os quais são assegurados pela 
Carta Magna de 1988. Todavia, tal entendimento não é o majoritário, 
razão pela qual houve a criação de demais bases legais.

Destaca-se que, em que pese haver diversas bases legais para 
o tratamento dos dados pessoais, se formos analisar estas a fundo, a 
que garante maior privacidade ao titular é, sem sombra de dúvidas, 
o consentimento.
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Todavia, quando falamos em ambiente laboral, é necessário tra-
zer à tona a questão da vulnerabilidade a qual o trabalhador se encontra 
submetido, bem como a sua posição de hipossuficiente frente ao empre-
gador, o que repercute em todos os aspectos da relação de trabalho, não 
sendo diferente no que concerne ao consentimento.

Como sabe-se, através do poder diretivo que é conferido ao em-
pregador/tomador de serviços, este coloca o trabalhador/prestador de 
serviços em uma posição de vulnerabilidade, hipossuficiência.

De acordo com Cassar (2016), desde o início do pacto laboral o 
trabalhador encontra-se em um cenário desigual perante o tomador de 
serviços, o que demonstra desde já um dos motivos da hipossuficiência.

Conforme lecionam Leal e Maia (2019), há três principais for-
mas de hipossuficiência: econômica, de teor técnico e negocial. A pri-
meira reside basicamente no fato de que o trabalhador presta seus servi-
ços e, como forma de contraprestação, é remunerado por este.

A segunda forma de hipossuficiência, por sua vez, se tra-
ta de teor técnico. Para Leal e Maia (2019, https://www.researchga-
te.net/publication/340865587_A_FUNCAO_SOCIAL_DA_EM-
PRESA_COMO_FORMA_DE_PROTECAO_AO_EMPREGADO/
link/5ea18f9292851c87d1ad76ea/download):

Esse tipo de hipossuficiência advém do fato de o empregado não 
possuir muitos conhecimentos específicos acerca de seu contra-
to de trabalho e nem de seus direitos. Assim, em determinadas 
situações, os empregados podem deixar de receber determinado 
benefício, simplesmente pela falta de conhecimento. 

Em outras palavras, pode-se dizer que a hipossuficiência de 
teor técnico se trata da capacidade intelectual do titular em conhecer e 
entender os termos de seu contrato de trabalho, ou seja, seus direitos, 
deveres e garantias.

Por fim, a terceira e última forma de hipossuficiência é a ne-
gocial, que mantem relação direta com a anterior. Em resumo, pode-se 
afirmar que diz respeito à capacidade do prestador de serviços em ne-
gociar os temos do seu contrato de trabalho e não simplesmente firmar 
um verdadeiro contrato de adesão.

Pois bem. Em razão das variadas formas de hipossuficiência, 
verifica-se de plano a dificuldade em utilizar-se da base legal do consen-
timento no ambiente de trabalho.
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Em que pese haver tal previsão legal para ser utilizado o con-
sentimento em caso de dúvidas ou impossibilidade de enquadrar o 
tratamento em outa base legal, tal base deve ser utilizada com extrema 
cautela no âmbito laboral.

Conforme previsto na legislação, o consentimento deverá ser 
dado sem nenhum vício, devendo ser livre e inequívoco. Assim, teori-
camente, o trabalhador enquanto titular de seus dados pessoais pode 
não consentir ou mesmo revogar o consentimento dado anteriormente 
a qualquer momento, sem necessidade de qualquer motivação ou justi-
ficativa. Todavia, no mundo real, não é o que, em regra, ocorre.

Ainda em 1990 essa problemática envolvendo o consentimento 
no âmbito laboral foi alvo de discussão pela Organização Mundial do 
Trabalho (OIT), sendo uma preocupação da Organização que o traba-
lhador, enquanto titular de dados pessoais, fosse a figura ativa no pro-
cesso do consentimento (BARZOTTO; CUNHA, 2020).

Assim, em razão da posição de vulnerabilidade que o trabalha-
dor se encontra, é notório que este pode sofrer represálias ao se recusar 
consentir ou mesmo revogar o consentimento para o tratamento de seus 
dados pessoais. 

Ademais, mesmo que se considere válido e necessário a coleta 
e tratamento de dados pessoais pelo empregador/tomador de serviços, 
este deve observar os estritos limites do contrato de trabalho. Não se 
justifica a coleta pura e simplesmente por coletar, sendo necessário ob-
servar os princípios da legislação protetiva, em especial os princípios da 
necessidade, finalidade e adequação.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Embora a legislação de proteção de dados não trazer previsão 

específica e direta para o tratamento de dados no âmbito laboral esta 
deve ser integralmente aplicada no cenário.

De imediato, em resposta ao problema de pesquisa proposto, 
conclui-se inicialmente que não há dúvidas de que o trabalhador é a 
parte mais fraca da relação de trabalho, o que coloca em xeque a efetivi-
dade do consentimento no âmbito laboral. 

Ademais, o fato de que o trabalhador se encontra subordinado 
ao seu empregador já demonstra que há uma maior dificuldade de o 
primeiro se recusar a consentir ou mesmo acatar as ordens de seu su-
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perior. Neste sentido, a base legal do consentimento no âmbito laboral 
deve ser utilizada com extrema cautela. 

Ressalta-se que, no Brasil, atualmente, os dados pessoais são 
considerados como direito e garantia fundamental do titular, sendo por 
certo uma obrigação do Estado e da sociedade dar efetividade a tal, dis-
pensando os cuidados necessários a manutenção desses. 

Frente a isso, justifica-se a necessidade da coleta do consenti-
mento do titular em algumas situações pois, na ausência de previsão 
legal expressa ou em caso de dúvida quanto ao seu enquadramento 
em uma das bases legais, deve-se dar prioridade e preferência à von-
tade do titular, o qual deve expressar essa de forma inequívoca através 
do consentimento.

De toda forma, há de ser verificado no caso concerto se tal con-
sentimento foi dado manifestamente de forma livre e inequívoca. Ao 
realizar o tratamento de dados pessoais com base em um consentimen-
to viciado, estar-se-ia violando os preceitos fundamentais positivados 
na Carta Magna.

Por fim, necessário destacar que, a divulgação, tratamento ou 
mesmo a ocorrência de um incidente de segurança com dados pes-
soais aos quais o titular não consentiu seu tratamento e não foram 
enquadrados em outra base legal podem levar a situações drásticas ou 
até mesmo desconhecidas. 
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INTRODUÇÃO
Esta investigação tem como objetivo compreender a interação 

entre a modernização ou reabilitação de edifícios, conhecida como re-
trofit, e as estratégias governamentais relacionadas à moradia no Brasil, 
concentrando-se no aproveitamento de imóveis recuperados para fins 
habitacionais populares. O Brasil enfrenta uma séria carência de mo-
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radias e possui uma grande quantidade de propriedades que não cum-
prem sua função social. 

O problema central desta pesquisa é: de que forma a aplicação 
do retrofit em edifícios antigos e negligenciados em relação à sua função 
social pode contribuir para as políticas de habitação social e para garan-
tir o direito à moradia? A hipótese é a de que o retrofit pode diminuir o 
déficit habitacional ao revitalizar imóveis abandonados e disponibilizá-
-los para programas de habitação social. O estudo aborda as origens da 
crise urbana no Brasil, como o modelo histórico de urbanismo e a es-
peculação imobiliária. Em seguida, é apresentado o conceito de retrofit, 
incluindo exemplos de projetos habitacionais tanto públicos como pri-
vados que adotam essa abordagem. Por fim, são exploradas as relações 
entre o retrofit e as políticas governamentais de habitação social, discu-
tindo-se a viabilidade de utilizar essas propriedades em programas de 
aluguel social, visando a redução do déficit habitacional em todo o país.

DESENVOLVIMENTO

1. A escassez de moradias no Brasil e as medidas governamentais para 
enfrentá-la: perpetuando uma dinâmica de crise

Na primeira etapa da pesquisa, serão explorados os caminhos 
que conduziram à crise urbana atual no Brasil, apresentando as razões 
subjacentes à geração e perpetuação do déficit habitacional, bem como 
as dinâmicas históricas, sociais, econômicas e políticas que contribuíram 
para a falta de moradias e a existência de imóveis abandonados ou em 
desacordo com sua função social. Elementos como o padrão histórico 
de urbanismo no Brasil, os processos de escravidão, migração do campo 
para a cidade, industrialização e a atual especulação imobiliária e finan-
ceirização da questão habitacional serão identificados como determi-
nantes do estado de crise urbana e déficit habitacional presentes no país.

2. A utilização do retrofit em propriedades públicas como uma alternativa: 
conceito e aplicação no contexto brasileiro.

Na segunda parte da pesquisa, será apresentada uma definição 
abrangente do conceito de retrofit, seguida de uma análise de sua aplica-
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ção no contexto brasileiro. Serão abordados diversos aspectos, incluin-
do o uso do retrofit como uma estratégia para a recuperação de imóveis 
visando sua reintegração ao mercado imobiliário privado, assim como 
sua implementação em políticas e projetos habitacionais, com exemplos 
ilustrativos. Casos como o projeto Reviver Centro, realizado pela Prefei-
tura do Rio de Janeiro - RJ, o Yuca, o Fica e a Ocupação Canto da Cone-
xão em Pelotas - RS, juntamente com os Edifícios Concórdia e Palacete 
dos Artistas em São Paulo - SP, serão destacados como exemplos do uso 
do retrofit em projetos habitacionais tanto públicos (governamentais e 
de entidades do setor público) como privados.

3. Explorando novas abordagens em contraposição às políticas habitacionais 
tradicionais: o retrofit combinado com o aluguel social como uma 
estratégia para assegurar o direito à moradia.

A última seção do trabalho abordará as conexões entre o retrofit 
e as políticas públicas de habitação social, estabelecendo uma relação 
entre ambas e identificando as interseções entre a ferramenta de recupe-
ração de imóveis antigos e a necessidade de ampliar o estoque de habita-
ção pública no Brasil. Será enfatizado o potencial dessa abordagem para 
disponibilizar imóveis utilizáveis como moradias de interesse social aos 
órgãos governamentais locais. Além disso, serão exploradas as possibi-
lidades de utilizar essas propriedades recuperadas em políticas públicas 
de aluguel social, destacando como podem contribuir para enfrentar 
a crise urbana no Brasil e reduzir o déficit habitacional observado em 
cidades de todos os portes e regiões do país.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este estudo investigou a utilização do retrofit como uma ferra-

menta arquitetônica em políticas públicas de habitação social, com foco 
na sua relação com o aluguel social como forma de garantir o direito 
à moradia para pessoas em situação de déficit habitacional. Diante da 
crise do urbanismo brasileiro e do crescente déficit habitacional que afe-
ta milhões de pessoas no país, o problema de pesquisa abordou como 
o retrofit pode contribuir para políticas de habitação social e garantia 
do direito à moradia. A hipótese levantada foi de que o processo de re-
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trofit pode ser benéfico para enfrentar o déficit habitacional e garantir 
moradias dignas.

Ao recuperar imóveis abandonados e em desacordo com sua 
função social, o retrofit permite seu uso em programas e políticas de ha-
bitação social, ampliando o estoque público de moradias. Essa hipótese 
foi confirmada por meio de uma argumentação construída ao longo do 
trabalho, que incluiu a discussão da crise urbana brasileira, suas causas 
históricas, sociais, econômicas e políticas, e a análise do papel do retrofit 
como ferramenta de recuperação de imóveis.

Foram apresentados exemplos de como o retrofit pode reabilitar 
imóveis de importância histórica e localizados em áreas centrais, tor-
nando-os disponíveis para uso habitacional. Na última seção do estudo, 
foi explorada a relação entre o retrofit e as políticas públicas de habitação 
social, destacando o potencial dessa abordagem para aumentar o esto-
que de moradias públicas no Brasil. Também foi discutida a possibilida-
de de utilizar essas propriedades reabilitadas em programas de aluguel 
social, visando combater a crise urbana e reduzir o déficit habitacional 
em todas as regiões do país, confirmando a hipótese apresentada.
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INTRODUÇÃO
A incorporação da tecnologia e a migração para o digital pela 

sociedade ocorre em velocidade exponencial, tornando-se imprescindí-
vel que o Governo e a Administração Pública acompanhem tal fluxo. A 
necessidade de adaptação é inerente à evolução e às inovações e, a fim 
de que o Governo embarque na era digital e não fique dissociado da 
sociedade e da esfera global, a sua reestruturação é imperiosa. 

Paralelamente, tem-se, em esfera global, cada vez maior preocu-
pação com a sustentabilidade, no seu mais amplo conceito, tendo sido 
pautados na denominada Agenda 2030 da ONU, e, assim, buscados 
pelos países que a ela se submetem, objetivos para o desenvolvimento 
sustentável, dentre os quais, o 16, de promover sociedades pacíficas e 
inclusivas, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir insti-
tuições eficazes, responsáveis e inclusivas.

Nesse contexto, o tema do presente trabalho, que, na forma de 
resumo expandido, abordará aspectos da pesquisa e que também in-
corporarão a dissertação da autora, compreende Administração Pública 
digital, políticas públicas e inovação sustentável, sendo o objetivo geral 
analisar o papel da Administração Pública, na era digital, na promoção 
da inovação sustentável e apontar se há uma política pública nesse sen-
tido que contribua para a concretização do objetivo de promover insti-
tuições eficazes, conforme a ODS 16 da Agenda 2030. 

Assim, parte-se do problema: qual o papel da Administração 
Pública no desenvolvimento da inovação sustentável e há nesse sentido 
política pública e boas experiências desenhadas pelo Estado brasileiro 
que contribuam para a concretização de instituições eficazes, objetivo 
16 da Agenda 2030?, trabalhando-se, nessa linha, com hipótese ligada à 
(in)existência de política pública e, especialmente, boas experiências no 
âmbito do Estado brasileiro que contribuam para o alcance do objetivo 
16 da Agenda 2030 da ONU no que compreende a concretização de 
instituições eficazes.

O desenvolvimento da pesquisa será estruturado com base no 
método hipotético-dedutivo, partindo-se da abordagem de pontos e 
conceitos considerados fundamentais para o desenvolvimento do tema 
para, posteriormente, analisar-se experiências no contexto brasileiro, 
falseando, neste ponto a hipótese. Para tanto, adotar-se-á uma pesqui-
sa doutrinária e exploratória, utilizando-se livros, periódicos, revistas, 
portais eletrônicos do Governo Federal, leis, decretos e regulamentos.
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Por fim, sublinha-se que o trabalho se apresenta ligado às prin-
cipais pautas da atualidade e é diretamente vinculado ao atual projeto 
de pesquisa da Professora orientadora Caroline Müller Bitencourt - Ad-
ministração pública digital no Brasil no século XXI: possibilidades ino-
vadoras, desafios de um regime jurídico adequado e contribuições às 
políticas públicas - e do Grupo por ela coordenado - Controle social e 
administrativo de políticas públicas e serviço público - junto ao PPGD 
da Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC. 

DESENVOLVIMENTO
O processo evolutivo da tecnologia se acentuou e vive-se, espe-

cialmente a partir do advento da internet, uma nova era. No contexto da 
Quarta Revolução Industrial, as Tecnologias da Informação e Comuni-
cação (TICs) trouxeram modificações na vida cotidiana e consequente-
mente nas relações entre a sociedade, a iniciativa privada e os governos, 
apresentando novas formas de relacionamento nas diferentes esferas. 

A incorporação das tecnologias e a migração para o digital pela 
sociedade – e também pelo setor privado – se dá em velocidade expo-
nencial, tornando-se imprescindível que o Governo e a Administração 
Pública acompanhem tal fluxo, evitando que se crie um abismo entre 
cidadão e Estado. O papel deste nesse contexto é essencial e ampliado, 
tanto em relação à necessidade de adaptação ao novo cenário e atualiza-
ção das diretrizes e funcionamento governamental, quanto à regulação, 
controle e fiscalização (FALEIROS JÚNIOR, 2020).

A necessidade de adaptação é inerente à evolução e às inovações 
e cabe à Administração Pública reestruturar-se, com celeridade, a fim 
de acompanhar a movimentação e evolução da sociedade e mercado em 
esfera interna e global. Atualmente, ou os governos se tornam platafor-
mas tecnológicas ou deixarão de ser governo, uma vez que a não incor-
poração das tecnologias os torna obsoletos e estes perdem a capacidade 
de governar (BITENCOURT; TAVARES, 2022). 

A estruturação da Administração Pública Digital no Brasil teve 
início a partir de 2000, sendo utilizados incialmente os termos “gover-
no eletrônico” e administração pública eletrônica, que essencialmente 
tinham por fim incorporar o uso das Tecnologias da Informação e Co-
municação (TICs) para democratizar o acesso à informação. 
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A partir da exploração dessas tecnologias para além dos pro-
cedimentos internos e da simples ideia de digitalização dos serviços e 
redução da burocracia, contudo, tal nomenclatura, foi substituída pelo 
“digital”, conceito mais amplo, e que carrega a ideia de (re)estruturação 
estatal (BITENCOURT; TAVARES, 2022).

O Governo Digital é caracterizado por dois eixos, as novas tec-
nologias e a nova mentalidade que ele traz. Big data, Internet das Coisas 
(IoT), inteligência artificial (IA), blockchain são algumas das tecnologias 
disruptivas que impactam a sociedade e passam ou passarão a atingir a 
organização e estrutura estatal, remodelando os modelos e procedimen-
tos tradicionais, mesmo os já eletrônicos.

Nesse cenário, origina-se a ideia de transformação digital, sen-
do as Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) elemento cen-
tral da transformação do setor público, base para maior acessibilidade 
e eficiência na oferta dos serviços públicos à sociedade, aproximando-a 
do governo e ampliando a participação social dos cidadãos. Há uma 
mudança de paradigma e valores (VIANA, 2021).

A Lei do Governo Digital, Lei nº 14.129, de 29 de março de 
2021, se apresenta como marco na transição para o digital no Brasil, 
firmando princípios, regras e instrumentos para o governo e a gover-
nança digital e para o aumento da eficiência pública, especialmente por 
meio da desburocratização, da inovação, da transformação digital e da 
participação do cidadão, alterando e vinculando Legislações anteriores 
(BRASIL, 2021).

Dentre os princípios e diretrizes da Lei destacam-se a desburo-
cratização, a modernização, o fortalecimento e a simplificação da rela-
ção do poder público com a sociedade, assim como o objetivo de maior 
transparência governamental.

A Estratégia de Governo Digital foi iniciada em 2016, sendo sua 
primeira versão projetada para o período 2016-2019, atualizada por de-
creto para o período 2020-2022, e é formulada e renovada para nortear 
as ações da Administração Pública, a fim de que seus órgãos e agentes 
direcionem os seus recursos, equipes e esforços para atingir os objetivos 
nela previstos. Além dos Decretos que as instituíram, outras legislações 
como a Lei Geral de Proteção de Dados e a Lei de Acesso à Informação 
também foram contribuintes importantes para a Lei do Governo Digital 
e para a evolução dos regramentos e caminho em direção a instituições 
eficazes, responsáveis e inclusivas (BITENCOURT; TAVARES, 2022).
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O Estado não deve ser – e nem ser visto como - mero prestador 
de serviços públicos, mas como parte central do processo democráti-
co. Informações mais rápidas, maior transparência e, principalmente, 
procedimentos mais interativos significam mais democracia a partir da 
governança, mais espaço para a sociedade e o exercício da cidadania 
(FALEIROS JÚNIOR, 2020).

São destacados dois eixos de adaptação da Administração Pú-
blica ao novo cenário tecnológico: inicialmente, um processo interno, 
com a incorporação de instrumentos da Tecnologia da Informação e 
Comunicação para exercício da administração, criando um novo mo-
delo de gestão voltado à eficiência e inovação, por intermédio da tecno-
logia; e, o segundo, externo, estendendo essas tecnologias à sociedade, 
por meio da implementação de políticas públicas de inclusão digital, 
sendo que ambos devem ser implementados simultaneamente (VAL-
LE; CABRAL, 2022).

A inteligência artificial tem ganhado espaço também na esfera 
pública, robôs vêm sendo progressivamente introduzidos no trabalho 
dos Tribunais para análise de dados, contas, contratações, processos 
e procedimentos administrativos e judicias e auxílio na elaboração de 
pareces e decisões, na pretensão de economia de tempo e de recur-
sos humanos através de maior eficiência na análise dos dados (VAL-
LE; GALLO, 2020).

A inteligência artificial, como exemplo de inovação e das novas 
tecnologias, pode ser observada como forma de colaboração e gover-
nança, sendo necessário, contudo, ponderações sobre sua incorpora-
ção. O sistema algorítmico não opera sozinho, depende de codificação/
programação oriunda da inteligência humana, e apresenta também, a 
depender do modelo, características de intencionalidade e adaptabili-
dade, inaugurando-se novas reflexões e riscos sobre a sua utilização e as 
consequências desta, benéficas e eventualmente não benéficas (BITEN-
COURT; TAVARES, 2022; VALLE; GALLO, 2020).

Nesse contexto, inauguram-se também discussões acerca da re-
gulação de tais tecnologias e seu uso, sendo esse um difícil trabalho, pois, 
“ao mesmo tempo, tão necessário quanto coibir usos indevidos da inte-
ligência artificial é não restringir as inovações disruptivas e seu poten-
cial transformador, significativamente” (VALLE; GALLO, 2020, p. 77).

A nova era da Administração Pública Digital juntamente com 
o objetivo global, incorporado internamente, de desenvolvimento e 
inovação sustentável, como observado, aproxima sociedade e governo 
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e favorece o exercício da cidadania ao ampliar o acesso dos cidadãos 
a serviços públicos de forma eficiente e rápida e à própria administra-
ção pública, o que caminha para a concretização de instituições efica-
zes e inclusivas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Como indicado, no presente resumo expandido são trazidos 

apontamentos gerais sobre a pesquisa realizada no âmbito do Grupo de 
Pesquisa a que se vincula a autora e especialmente sobre o tema de sua 
dissertação, estando a pesquisa em fase inicial e ausentes, assim, por ora, 
resultados conclusivos. 

Parte-se, porém, da ideia de que a Administração Pública pos-
sui papel central na promoção da inovação e desenvolvimento susten-
tável, estando estes dois estritamente ligados, havendo ainda longo ca-
minho na criação e execução de políticas públicas a fim de alcançar a 
concretização do objetivo de promover instituições eficazes, objetivo 16 
da Agenda 2030.

Pontua-se que o trabalho será subdividido em três capítulos. No 
primeiro, será abordado o papel da Administração Pública na inovação sus-
tentável no contexto da sociedade da informação, englobando as transfor-
mações e desafios do Estado na era digital, apontamentos sobre a inovação 
e protagonismo estatal e as múltiplas dimensões da sustentabilidade.

O segundo é destinado à compreensão do papel das políticas 
públicas no compromisso com o desenvolvimento sustentável, como 
forma de organização do Estado brasileiro para o atingimento do com-
promisso assumido com a agenda 2030, e, por fim, no terceiro, serão 
analisadas experiências, no contexto da Administração Pública digital 
no Brasil, que têm contribuído para o objetivo 16 da ODS, especialmen-
te no que se refere à construção de instituições eficazes e inclusivas.
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OS DESAFIOS DE UMA ECONOMIA PRIMARIZADA – A 
AGREGAÇÃO DE VALOR AOS COMMODITIES BRASILEIROS 

EM CUMPRIMENTO À META 9.B DO ODS N° 9

The challenges of a primarized economy – adding value to 
Brazilian commodities in compliance with Target 9.b of SDG N. 9

Isabelli de Medeiros Uliana1

Yduan de Oliveira May2

INTRODUÇÃO
O presente resumo é fruto do trabalho desenvolvido enquan-

to bolsista CNPq/PIBIC na modalidade iniciação científica (IC), sob a 
orientação do professor Dr. Yduan de Oliveira May. O propósito cen-
tral da pesquisa desenvolvida pelo orientador consiste em verificar as 
iniciativas brasileiras orientadas para cumprimento do Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável n° 9, criado como parte da agenda 2030 
da ONU para endereçar a necessidade de desenvolvimento industrial 
inclusivo e sustentável.

Dentre suas metas, destaca-se no presente a 9.b, específica para 
promover a inovação, transferência de tecnologia e cooperação interna-
cional na indústria, com o objetivo de apoiar a construção de economias 

1   Graduanda da 9ª fase do Curso de Direito da Universidade do Extremo Sul Ca-
tarinense (UNESC). Pesquisadora no Grupo de pesquisas Direito e Sociedade 
Econômica (DISE/UNESC). Bolsista do CNPq/PIBIC na modalidade iniciação 
científica (IC). Endereço eletrônico belli.medeiros@gmail.com.

2  Doutor em Direito. Professor do PPGD/UNESC. Coordenador do DISE/UNESC. 
Endereço eletrônico yduan@unesc.net.
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resilientes, diversificadas e inclusivas, e buscar aprimorar a capacidade 
de produção e inovação, além de fomentar o desenvolvimento de uma 
indústria globalmente sustentável. 

Em especial, tratou-se acerca do cenário comercial brasileiro 
em confronto ao ambiente político e às políticas de fomento ao desen-
volvimento tecnológico, pesquisa e inovação, que possibilitem a diver-
sificação industrial e agregação de valor às commodities, produtos de 
origem agropecuária ou de extração mineral altamente comercializa-
dos pelo Brasil.

Além de revisão bibliográfica, a pesquisa caracterizou-se es-
sencialmente pelo uso de dados qualitativos, com a análise de gráficos 
e informações disponibilizadas pelo sistema Comex Stat, e da meto-
dologia dedutiva.

Ao final, concluiu-se que, apesar dos avanços existentes, ainda 
há muito a ser feito para que o Brasil agregue valor à sua produção e 
aumente suas receitas de exportação. 

DESENVOLVIMENTO

1. A pauta comercial brasileira

“Brasil, o grande celeiro do mundo”. Trata-se de alcunha am-
plamente difundida pela ditadura Vargas que, por sua vez, traduz o 
protagonismo brasileiro na produção de recursos naturais conhecidos 
por commodities. 

Mais do que sua grande extensão territorial, o país possui con-
dições climáticas favoráveis à agroindústria, além de acomodar uma in-
finidade de riquezas naturais em suas reservas minerais. 

Não por outro motivo é que tem ampla participação no mer-
cado global de matérias-primas em estado bruto ou pequeno grau de 
industrialização, das quais destacam-se a soja, óleos brutos de petróleo 
ou minerais betuminosos, minérios de ferro e seus concentrados, carne 
bovina fresca, refrigerada ou concentrada e farelo de soja e derivados.
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Soja

Ranking das exportações 
totais

1°

Toneladas 74.615.392

Arrecadação (US$ Milhões) 43.955,43

Preço (US$ por kg) 0,6

Produção por UF Mato Grosso (32%), Goiás (12,9%), Minas 
Gerais (7,27%), Paraná (6,62%) e São 
Paulo (6,58%)

Destino China (67,9%), Espanha (4,23%), Tailândia 
(3,31%), Irã (2,99%) e Turquia (2,49%)

Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos, crus

Ranking das exportações 
totais

2°

Toneladas 52.458.175

Arrecadação (US$ Milhões) 33.385,51

Preço (US$ por kg) 0,6

Produção por UF Rio de Janeiro (82,4%), São Paulo (15,2%), 
Espírito Santos (2,42%) e Rio Grande do Sul 
(2,7%)

Destino China (37%), Estados Unidos (13%), 
Espanha (9%), Chile (7,5%), Portugal 
(6,1%) e Países Baixos (5,6%)

Minérios de ferro e seus concentrados

Ranking das exportações 
totais

3°

Toneladas 282.394.237

Arrecadação (US$ Milhões) 24.887,64

Preço (US$ por kg) 0,09

Produção por UF Rio de Janeiro (82,4%), São Paulo (15,2%), 
Espírito Santos (2,42%) e Rio Grande do 
Sul (2,7%)

continua



1 8 4

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

Minérios de ferro e seus concentrados

Destino China (62%), Malásia (5,5%), Barein 
(4,5%), Japão (4,1%) e Omã (2,9%)

Carne bovina fresca, refrigerada ou congelada

Ranking das exportações 
totais

4°

Toneladas 1.690.065

Arrecadação (US$ Milhões) 10.274,47

Preço (US$ por kg) 6,08

Produção por UF São Paulo (23,6), Mato Grosso (23%), Goiás 
(12,2%), Minas Gerais (11%) e Mato Grosso 
do Sul (9,29%)

Destino China (68%), Estados Unidos (3,3%), Egito 
(3,1%), Chile (3,1%), Filipinas (2,4%)

Farelo de soja e outros alimentos para animais (excluídos cereais não 
moídos), farinhas de carnes e outros animais

Ranking das exportações 
totais

5°

Toneladas 18.247.765

Arrecadação (US$ Milhões) 9.490,84

Preço (US$ por kg) 0,5

Produção por UF Mato Grosso (32,7%), Paraná (16,8%), Rio 
Grande do Sul (14,9%), Goiás (12,8%) e 
Bahia (5,93%)

Destino Indonésia (14%), Tailândia (12%), Países 
Baixos (9,3%), Alemanha (9,2%) e Vietnã 
(8,5%)

Fonte: Elaboração dos autores com base nos dados da Comex Stat (2022)

Estima-se que o setor agrícola brasileiro alimenta cerca de oito-
centos milhões de pessoas, de acordo com estudo realizado por mem-
bros da Secretaria de Inteligência e Relações Estratégicas da Embrapa 
(Sire). “O Brasil não só alimenta adequadamente sua população de 
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212,235 milhões de pessoas, mas também está se tornando um impor-
tante fornecedor de alimentos para o mundo [...]” (SIRE, 2021).

Referida atividade tem caráter tão fundamental à economia, que 
levantamento do Indicador de Comércio Exterior (Icomex) em parceria 
com o Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas 
(FGV Ibre) revelou que as commodities representaram 69,7% do total 
dos produtos exportados entre janeiro e setembro de 2021.

No ano anterior, tais exportações equivaleram a 6,7% do produ-
to interno bruto (PIB), segundo a Conferência das Nações Unidas sobre 
Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), tendo ampla participação 
na geração de empregos.

A dependência excessiva do país nessas atividades pode repre-
sentar, no entanto, uma fraqueza estrutural na economia. Isto porque 
as commodities estão sujeitas a grandes flutuações de preços devido a 
mudanças na demanda global, incerteza política e desastres naturais. 
Estes fatores não apenas podem, como são responsáveis por variações 
nas receitas de exportação, prejudicando a estabilidade econômica.

Não obstante, a dificuldade em agregar valor e a falta de di-
versificação econômica também são problemáticas a serem elencadas 
quando o assunto é a primarização da pauta comercial. A exportação 
de commodities geralmente envolve a venda de produtos brutos, sem 
valor agregado e pouco diversificados, o que pode limitar a capacidade 
de um país de alcançar receitas mais elevadas e torná-lo, novamente, 
vulnerável a choques externos e internos. A diversificação econômica é 
importante para garantir resiliência e estabilidade a longo prazo.

Ademais, a extração e exportação de commodities pode ter im-
pactos negativos na biodiversidade e no meio ambiente, especialmente 
quando as práticas são insustentáveis, prejudicando, inclusive, a ima-
gem do país e sua capacidade em atrair investimentos externos.

Por essa razão, há uma necessidade crescente de diversificação 
da economia, incluindo o desenvolvimento de setores manufatureiros 
e de serviços, a fim de garantir maior equilíbrio e resistência a abalos 
estrangeiros. Embora o Brasil continue sendo um importante “celeiro 
do mundo”, é imprescindível que o país avance em direção a uma pauta 
econômica mais diversificada e sustentável. 

É justamente na tentativa de incentivar a geração de maior valor 
econômico e competitivo, além de variedade à pauta comercial, que se 
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estabeleceu o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n° 9 e as diver-
sas metas que o englobam.

2. Agregação de valor ao mercado de commodities e diversificação industrial

Conforme visto, têm-se o Brasil como protagonista na produ-
ção de insumos básicos, ou seja, que guardam suas características pró-
ximas ao estado em que são encontrados na natureza, com baixo grau 
de elaboração (Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, 2014). Indubitável, portanto, a importância de sua atuação no 
suprimento de necessidades primárias do mundo inteiro. 

Entretanto, ainda que indispensáveis, grande parte daquilo que 
produz possui pouco valor agregado ante ao seu baixo grau de indus-
trialização. É dizer que, segundo autores (CAIXETA FILHO; GAMEI-
RO, 2011), produtos como milho e arroz em grãos possuem pouco valor 
agregado, diante de seu nulo ou reduzido grau de transformação/alte-
ração, ao contrário do óleo de soja, que é submetido a processo indus-
trial e embalagem.

A pauta comercial primarizada pode, todavia, passar a gerar 
maior lucratividade ao se agregar valor aos insumos produzidos. Para 
ARAÚJO (2010, p. 124), a respectiva agregação de valor consiste na ele-
vação de preços de um produto em decorrência de alguma alteração em 
sua forma ou apresentação. Cumpre salientar que aderir a este procedi-
mento não significa deixar de produzir insumos básicos, mas acrescen-
tar seus derivados ao rol de exportação.

Para tanto, é necessário submeter os insumos a processos de 
transformação que o autor (ARAÚJO, 2010, p. 122) considera como 
sendo operações de obtenção de diferentes produtos, com base nos pro-
dutos in natura, processados ou semitransformados, que podem levar 
ou não aditivos ou misturas com outros.

Desta feita, ao em vez de exportar óleo bruto de petróleo, ex-
portar-se-á o produto já refinado; ao em vez do minério de ferro, o 
aço e seus derivados, diversificando a atividade industrial e adicio-
nando à matéria-prima valor e lucratividade, o que inclusive já se de-
monstra na prática:
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Valor por kg de minério de ferro 
e seus concentrados

Valor por kg de pregos, parafusos, 
porcas, rebites e semelhantes, de 

ferro, aço, cobre ou alumínio

US$ FOB/Kg 0,09  US$ FOB/Kg 4,66

Fonte: Elaboração dos autores com base nos dados da Comex Stat (2022).

As estratégias, porém, não param por aí. Também é forma de 
se agregar valor à pauta de comércio o investimento em pesquisa e 
desenvolvimento de novas tecnologias que melhorem a qualidade e 
eficiência dos produtos. Atrelado a isso, incentivos fiscais concedidos 
às empresas que investirem em inovação também são ótimas táticas 
para o fomento da industrialização. 

Não suficiente, o fortalecimento das cadeias de suprimentos vi-
sando o aumento da eficácia da produção e a obtenção de certificações 
de qualidade podem ajudar a valorizar e diferenciar as mercadorias bra-
sileiras no mercado global. 

Por fim, é possível processar commodities localmente, transfor-
mando matérias-primas brutas em insumos com maior valor agregado 
dentro do próprio país de origem, em vez de exportá-las em sua forma 
bruta para serem processadas em outros países. 

A agregação da etapa de “transformação” ao processo produ-
tivo não somente aumentaria a renda e geração de empregos no país, 
mas promoveria a diversificação da balança comercial. Além disso, o 
processamento local pode aumentar a qualidade dos produtos e levar à 
preservação dos recursos naturais, uma vez que evita a necessidade de 
transporte das matérias a longas distâncias. 

De toda forma, agregar valor às commodities brasileiras é um 
desafio importante que requer esforços coordenados e abrangentes de 
diversos setores da sociedade, que hão de ser complementados por polí-
ticas econômicas estáveis e uma infraestrutura forte para alcançar resul-
tados sustentáveis a longo prazo.

3. Por que o Brasil não exporta mais produtos com valor agregado

Quando se elencam os motivos da primarização da pauta co-
mercial brasileira, há de se fazer menção, primeiramente, à herança co-
lonial. À época das grandes navegações, os europeus, ao depararem-se 
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com ambientes diferentes geográfica e ambientalmente, delimitaram a 
forma das unidades produtivas (plantation, latifúndios, fazendas fami-
liares), e quais produtos seriam objetos de cultivo.

As áreas que tinham clima úmido, solo fértil e pouca força de 
trabalho nativa eram mais adequadas para e foram ocupadas 
com plantations operadas por escravos importados. As áreas 
com abundância de população nativa ou de recursos minerais 
eram mais adequadas para e foram ocupadas com latifúndios 
operados por população indígena escravizada. E as áreas com 
clima moderado, pouca população nativa e solo apropriado para 
agricultura intensiva foram ocupadas com fazendas familiares. 
Enquanto os escravismos eram uma forma de desigualdade le-
gal, fazendas familiares estavam associadas à igualdade legal. 
Essas escolhas foram localmente ótimas, no sentido de que tais 
“arranjos institucionais provavelmente visaram maximizar as 
rendas dos colonos europeus, e não o crescimento econômico 
de longo prazo. (ACEMOGLU, Daron, JOHNSON, Simon e RO-
BINSON, James A, 2002)

A partir daí, expandiram-se naturalmente as nações seguindo 
padrões de desenvolvimento formulados em função de suas condições 
naturais endógenas e invariáveis. No Brasil, a história não se orientou di-
ferente. Durante a época colonial, o país foi visto como fonte de matérias-
-primas para a economia mundial, o que resultou na predominância da 
extração de commodities ao invés do desenvolvimento de manufatura. 

Não somente isso, as vantagens comparativas brasileiras, como 
as grandes reservas de recursos naturais, além da demanda global por 
commodities, especialmente na China, tornam a exportação de maté-
rias-primas extremamente atraente, incentivando sua concentração e a 
falta de investimento em setores manufatureiros.

Juntos, estes fatores resultaram na crescente dependência bra-
sileira em relação às exportações de matérias-primas brutas, o que se 
enxerga até a atualidade.
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Gráfico 1: Exportações (verde) vs Importações (azul) - 
dez/2010 a dez/2022

Gráfico 2: Pauta comercial brasileira entre janeiro e dezembro de 2022

Fonte: http://comexstat.mdic.gov.br/pt/comex-vis

O que se tem, portanto, é que em que pese o aumento da esta-
tística de exportações gerais num período de doze anos ter atingido a 
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importância de 77%, a maior parte delas ainda corresponde a matérias-
-primas não industrializadas, ou seja, de baixo valor agregado. 

Neste sentido, ao passo que o minério de ferro e seus concen-
trados representaram quase 9% dos produtos comercializados, peças e 
acessórios destinados a máquinas, cujo processo de produção possui 
maior grau de complexidade e processamento, obtiveram o percentual 
de 0,06% de participação nas exportações totais.

Destaca-se ainda que, desde o início da pandemia, o mercado 
mundial de commodities tem sido afetado por mudanças na oferta e 
demanda. Algumas commodities, como minério de ferro e soja, têm 
experimentado preços mais altos devido à maior procura por parte da 
China e de outros países em desenvolvimento. Outras, como petróleo e 
minério de cobre, têm enfrentado desafios devido à queda da demanda 
global e à incerteza econômica.

Observa-se, portanto, que uma balança comercial superavitária 
pode ser um indicador positivo, mas não é necessariamente sinônimo 
de desenvolvimento econômico.

4. As iniciativas brasileiras para cumprimento da meta

Apesar do desenvolvimento econômico do país estar historica-
mente atrelado à produção majoritária de produtos primários, atual-
mente, fatores como a alta carga tributária, problemas legislativos e 
desafios logísticos - por alguns denominados como “custo Brasil” - tam-
bém afetam o processo de “desprimarização” da pauta comercial. 

Exemplo do que parece incentivo mas prejudica a diversificação 
é a Lei Kandir (LC n° 87/96) que, proposta durante o governo FHC, 
funciona como obstáculo à exportação de produtos com valor agrega-
do, pois isenta do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi-
ços (ICMS) as exportações de produtos primários e semielaborados, ou 
seja, não industrializados. Questiona-se então a viabilidade em estender 
o benefício às demais matérias-primas transformadas, como forma de 
fomento à industrialização.

Por outro lado, são iniciativas brasileiras favoráveis incentivos 
fiscais como o concebido pela Lei do Bem às pessoas jurídicas que 
realizem aporte em PD&I tecnológica, ou as Parcerias Público Pri-
vadas (PPPs) voltadas à construção de infraestruturas de transporte, 
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energia e telecomunicações, com o objetivo de melhorar a eficiência 
do setor industrial. 

A instituição de centros tecnológicos como alternativa à pro-
moção de desenvolvimento é algo a se sugerir. Funcionando como ins-
titutos que interligam educação ao desenvolvimento orientado, os cen-
tros forneceriam subsídios às unidades federativas a depender de sua 
vocação, promovendo, em moldes parelhos aos do Banco de Desenvol-
vimento Econômico e Social (BNDES) parcerias público-privadas onde 
o Estado figuraria sócio nas operações, cruzando modelos de financia-
mento de pesquisa e desenvolvimento de produtos.

Em todo caso, o país precisa continuar trabalhando em direção 
ao desenvolvimento industrial amplo, inclusivo e sustentável.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ao longo dos anos, o Brasil tem implementado algumas 

iniciativas para cumprir o objetivo de desenvolvimento sustentável 
(ODS) número 9, que trata da construção de infraestrutura resiliente 
e de alta qualidade. 

Entretanto, o país ainda enfrenta desafios significativos ao ten-
tar agregar valor a suas commodities e diversificar sua economia. A 
maior parte de suas exportações ainda é composta por matérias-primas 
brutas e sem valor agregado, o que coloca a economia em risco diante 
de flutuações nos preços e incertezas políticas. 

Por isso, é importante que continue implementando medidas 
para estimular a inovação, o empreendedorismo e a criação de empre-
gos em setores de maior valor agregado. Além disso, é fundamental que 
o Brasil mantenha uma parceria estreita com outros países e organismos 
internacionais para ampliar sua capacidade de cumprir o ODS 9, espe-
cialmente a meta 9.b.
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OS MÉTODOS AUTOCOMPOSITIVOS COMO MEIOS DE 
ACESSO À JUSTIÇA: O TRABALHO DAS PROMOTORIAS 

REGIONAIS DE EDUCAÇÃO PARA A GARANTIA DO 
ACESSO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA 1

Autocompositive Methods As Means Of Access To Justice: 
The Work Of Regional Education Prosecutorships For Ensuring 

Access To Inclusive Education

Paula Meinhardt Aguiar 2

INTRODUÇÃO
A educação é um direito fundamental garantido pela Constitui-

ção Federal de 1988, tendo também sido consolidado pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente, no qual o referido está completando 33 anos 
de sua promulgação em 2023. Porém, o tema da educação é vasto e nele 
implica o trabalho de diversos setores da sociedade, além de que com o 
tempo novos métodos de ensino, gestão e novas tecnologias implicam 
em mudanças no cenário da educação, principalmente da educação pú-
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blica no Brasil, sendo um direito do Estado em garanti-la a partir dos 
quatro anos até os dezessete anos de idade.

O ECA, além de direcionar como serão implementadas as polí-
ticas públicas em diversos seguimentos de proteção a criança e ao ado-
lescente, também obriga o Estado a suprir as necessidades educacionais 
daquelas crianças que possuem algum tipo de deficiência, seja ela física 
ou mental, não podendo esta ser impedida de frequentar o ambiente 
escolar, sendo este necessário estar preparado para atendê-la.

O que se observa, no entanto, é uma crescente demanda de soli-
citações aos órgãos públicos para resolver demandas escolares para au-
xílio de crianças com deficiência, sendo que estas chegam ao Ministério 
Público – se tratando especificamente do caso do Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul, nas Promotorias Regionais de Educação 
– para que este órgão, sendo fiscal da lei, possa impulsionar a resolução 
destas demandas, que em grande parte são resolvidas por meio de mé-
todos de resolução de conflitos extrajudiciais.

A partir dessas compreensões surge a seguinte problemática de 
pesquisa: a estrutura na qual atua o Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul, nestes casos, pode ser considerada uma espécie de mé-
todo autocompositivo de solução de conflitos? Esta se caracteriza como 
meio de acesso à justiça?

Para responder ao questionamento utilizou-se o método de 
abordagem dedutivo, pois este cria uma cadeia de raciocínio descen-
dente, realizando-se uma análise geral para o particular. Já o método de 
procedimento hermenêutico, que possibilita a interpretação dos textos, 
bem como se utiliza a técnica de pesquisa bibliográfica, fazendo-se uma 
análise de obras e provimentos do órgão ministerial. A estrutura está di-
vidida em dois objetivos específicos, sendo que se inicia com uma análi-
se geral do que se entende por métodos autocompositivos de solução de 
conflitos, para posteriormente analisar a forma de solução dos conflitos 
por parte do Ministério Público.

Os métodos autocompositivos de solução de conflitos como forma 
de acesso à justiça

Em uma sociedade como a que vivemos, é inegável a presença 
constante de conflitos entre as pessoas, tendo em vista a complexidade 
subjetiva do ser humano, seus gostos, aversões, opiniões que se mani-
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festam de diversas formas e resultantes de questões psíquicas e do seu 
próprio meio de ambientação, educação e cultura.

O conflito pode ser considerado como um confronto entre duas 
ou mais pessoas “que manifestam, uns a respeito dos outros, uma in-
tenção hostil, geralmente com relação a um direito” (SPENGLER, 2008, 
p. 21-23). Grande parte dos conflitos oriundos da nossa sociedade são 
direcionados ao Poder Judiciário para que este, em função da prerroga-
tiva da imparcialidade do juiz, possa definir conforme a lei aquele que 
está com a razão diante do caso, aplicando uma espécie de punição de 
acordo com a gravidade do fato.

É inegável que o Poder Judiciário tem grande relevância em 
nossa sociedade, no entanto, o mesmo possui limites que, “uma vez su-
perados, fazem com que ele sufoque e conduza à alienação dos atores 
judiciários” (GARAPON, 1997, p. 15).

Já o acesso à justiça é princípio que norteia o Poder Judiciário, 
sendo garantido pela Constituição Federal de 1988, sendo ele elenca-
do no inciso XXXV do artigo quinto, uma garantia fundamental, já re-
verenciando aquilo que seria trabalhado daquele momento em diante 
no que tange a promoção de políticas públicas para o desenvolvimento 
igualitário da sociedade brasileira. 

Assim, observa-se que a sociedade e o sistema estatal estão em 
descompasso, visto que o Estado não está conseguindo resolver em tem-
po hábil a totalidade de demandas que lhe são submetidas. Por isso, 
na sociedade contemporânea, exige-se novas formas de acesso à justiça 
que sejam complementares ao Judiciário (THISEN; MESQUISA; DZIE-
LINSKI; 2022, pg. 118).

Em razão disso, vêm-se implementando cada vez mais os mé-
todos autocompositivos de resolução de conflitos, sendo que estes são 
utilizados para dirimir os conflitos antes que este chegue à esfera judi-
cial, facilitando e dando mais celeridade para a resolução do fato que 
o ensejou. A prática vem avançando, em face da maior divulgação dos 
métodos dentro das universidades, dos fóruns e por meio da comunica-
ção de modo geral. 

Com a promulgação do Novo Código de Processo Civil, em ju-
nho de 2015, abriu-se um leque ainda mais diversificado de métodos a 
serem utilizados para resolução de conflitos, como a exemplo da media-
ção, incluída no ordenamento jurídico por meio da Lei nº 13.140/2015, 
onde a partir da interpretação conjunta como o CPC/2015, entende-se 
que a conciliação se diferencia da mediação por se tratar de uma resolu-
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ção mais direta, tendo uma maior participação do conciliador, diferente 
da mediação, onde não há muita contribuição por parte do mediador na 
questão do fato e sim na aproximação das partes. 

Portanto, observa-se que a sociedade, devido a sua alta comple-
xidade, vem trabalhando por meio dos atores do direito, que dentro de 
seus conhecimentos e técnicas, encontrem maneiras para que seja pos-
sível dirimir conflitos sem estes chegarem a depender de ação judicial. 
Externa-se assim, o potencial existente no que se refere a garantia do 
acesso à justiça, sem necessariamente, depender diretamente do Estado 
para que ela possa ocorrer.

O Trabalho Das Promotorias Regionais De Educação No Combate 
A Evasão Escolar De Crianças Com Deficiência

A educação especial deve ser oferecida em todas as instituições 
escolares, independente do nível, das etapas e outras modalidades da 
educação escolar previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional nº 9.394/96 (LDB), de modo a propiciar o pleno desenvolvimento 
das potencialidades sensoriais, afetivas, físicas e intelectuais da criança/
estudante, mediante um projeto pedagógico que contemple, além das 
orientações comuns, meios para recuperação e atendimento da crian-
ça/estudante, avaliação e certificação, articulação com as famílias e a 
comunidade e um conjunto de outros elementos que permitam definir 
objetivos, conteúdos e procedimentos relativos à própria dinâmica es-
colar” (Parecer CEED 01/2022).

Observa-se com base no Parecer do Conselho Estadual de Edu-
cação, a grande complexidade atribuída aos órgãos governamentais para 
solucionar questões referentes à implementação das políticas de acesso 
à educação para pessoas portadoras de deficiências físicas e intelectuais, 
seja dentro de escolas públicas ou privadas. Denota-se a importância de 
um trabalho conjunto que não contemple somente a inclusão da criança 
propriamente dita, mas a permanência de qualidade do aluno dentro do 
ambiente escolar.

No âmbito do Ministério Púbico do Rio Grande do Sul, algu-
mas matérias de direito são divididas para que melhor possa ser traba-
lhada dentro de suas Promotorias. No caso da educação, às Promotorias 
Regionais de Educação lhes é atribuída diversas funções no que tange os 
direitos individuais e coletivos referentes a educação, seja ela na esfera 
privada quanto na pública. Em se tratando da questão das crianças com 
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deficiência, já existe um projeto de política pública incluída dentro das 
Metas do Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005/2014, sendo a 
Meta de número 04 definida como a seguir:

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (de-
zessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvol-
vimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação 
básica e ao atendimento educacional especializado, preferen-
cialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema 
educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, clas-
ses, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados 
(BRASIL, 2014).

A partir da promulgação desta Meta foi possível criar diversas 
outras políticas públicas para o atendimento deste setor. Em razão dis-
so, existem muitas demandas a serem solucionadas, estas em grande 
parte passam pelo Ministério Público para que casos sejam soluciona-
dos. Não obstante, o Conselho Nacional do Ministério Público já edi-
tou Nota referente à atuação do órgão ministerial no tratamento dos 
casos relacionados a pessoas com deficiência em idade escolar, assim 
como se apresenta: 

Em situações individuais, conforme a modalidade de ensino 
cabe ao órgão ministerial, ao receber a reclamação da existência 
de pessoa com deficiência fora da escola, instaurar procedimen-
to preparatório ou inquérito civil e passar à coleta de elementos 
acerca do caso, que pode se dar por requisição de estudo social 
e/ou psicológico, bem como oitiva dos envolvidos, verificando 
se trata de criança em idade escolar do ensino obrigatório, os 
motivos de estar fora da escola regular e se está recebendo as-
sistência à saúde, bem como algum tipo de atendimento edu-
cacional especializado; 2. Conforme o caso, podem ser requi-
sitadas providências junto aos órgãos responsáveis, escolas e 
secretarias municipais, incluindo as medidas previstas no artigo 
101 do ECA, o que pode ser feito por meio de encaminhamen-
to aos Conselhos Tutelares para acompanhamento, bem como 
pode ser requisitada a instauração de Inquérito Policial pela 
prática do crime do artigo 246 do Código Penal, ou do artigo 
8º, I, da Lei n° 7.853/1989, com a nova redação conferida pela 
Lei nº 13.146/2015, em caso de recusa de matrícula, ou até mes-
mo instaurar, no Órgão de Execução, diante da especificidade 
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da matéria, um procedimento de investigação criminal; 3. Em 
casos de deficiências mais graves, em que se questiona a pos-
sibilidade de estar em qualquer escola pela condição de saúde 
da pessoa, pode-se requisitar avaliação da criança, para verificar 
a melhor forma de sua inclusão na rede regular de ensino, que 
pode se dar por meio da equipe da Subcoordenadoria de Edu-
cação Especial, junto à Secretaria Estadual de Educação, ou da 
própria Secretaria Municipal de Educação, dependendo do caso. 
Também é possível a requisição ao ente público competente de 
próteses e órteses, como é o caso da cadeira de rodas, inclusi-
ve com a propositura de ação civil pública para tal finalidade, 
acaso necessário; 4. Lembre-se que, para os casos em que não 
cabe a denúncia na área criminal, ou em que seus termos não 
fiquem suficientemente claros, é possível aos legitimados mover 
ações por danos morais, esclarecendo aos que assim o desejarem 
(CNMP, 2016, p. 48).

Tendo em vista a atribuição que lhe é conferida ao Ministério 
Público para a atuação nos casos vistos acima, é importante salientar 
que o procedimento realizado vem tendo pouca atribuição da esfera 
judicial, podendo o órgão trabalhar para solucionar as demandas por 
meio de diligências extrajudiciais, conferindo-lhe maior celeridade ao 
processo, em razão da demanda constante de processos dentro do Poder 
Judiciário, bem como prevenir o desgaste e o aumento das demandas 
com o passar do tempo. Esta divisão pode ser observada nas palavras de 
BARRETO e BERCLAZ: 

[...] A definição do ambiente de atuação do Ministério Público 
impõe que sejam separadas em grupos distintos as atividades 
extrajudiciais das judiciais. O advento da Constituição da Repú-
blica de 1988 impôs que, ao lado da usual e tradicional atuação 
judicial, deva ser consolidada, cada vez mais, a correspondente 
atuação extrajudicial (extrajurisdicional/ administrativa) do Mi-
nistério Público (BARRETO e BERCLAZ 2017, p. 33-34).

Tratando-se de normas paradigmáticas recentes, e que deman-
dam a realização de políticas públicas, ou seja, gastos públicos para as 
suas implementações, certo é que a atuação do Ministério Público se faz 
necessária e indispensável, na medida em que foi incumbido, pela Carta 
Magna, a defender os interesses sociais mais relevantes da convivência 
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social, assim como a zelar pelo cumprimento, pelos Poderes Públicos, 
dos direitos contidos na Constituição. (ARAÚJO, 2017, pg. 73-74).

Por fim salienta-se, a importância do papel atribuído ao Minis-
tério Público, para atuar na resolução dos conflitos inerentes a todas as 
causas que envolvam educação, em especial sobre a educação inclusiva, 
tema ainda sendo pouco aprofundado pela sociedade, mas tendo re-
percussão ampliada dentro de órgãos como o Ministério Público, ga-
rantindo, de forma célere e sem burocracia, a dignidade daqueles que 
pleiteiam seus direitos já garantidos pela Constituição Federal de 1988.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O estudo apresentou a seguinte problemática de pesquisa: a es-

trutura na qual atua o Ministério Público do Estado do Rio Grande do 
Sul, nestes casos, pode ser considerada uma espécie de método auto-
compositivo de resolução de conflitos? Esta caracteriza-se como meio 
de acesso à justiça?

Para responder o questionamento utilizou-se do método de 
abordagem dedutivo, pois esta cria uma cadeia de raciocínio descen-
dente, realizando-se uma análise geral para o particular. E o método de 
procedimento hermenêutico, que possibilita a correta interpretação dos 
textos, fazendo-se uma análise correta para a realidade em que se apre-
senta; a pesquisa ainda contou com análise de diversas obras e pareceres 
do Ministério Público e do Conselho Estadual de Educação.

No primeiro capítulo abordou-se a temática dos métodos auto-
compositivos de acesso à justiça, estes sendo recepcionados no ordena-
mento jurídico após o advento da Constituição de 1988, sendo que estes 
proporcionam resolucionar os conflitos antes que estes cheguem a se 
tornar um processo judicial, permitindo com que as partes possam che-
gar a acordos que beneficiem a ambos, diminuindo custas processuais e 
o tempo exaustivo que um processo convencional acabaria se tornando.

No segundo capítulo analisou-se o trabalho do Ministério Pú-
blico do Estado do Rio Grande do Sul, por meio das Promotorias Re-
gionais de Educação para solucionar os conflitos oriundos de deman-
das que se referem ao acesso a educação para crianças e adolescentes 
com deficiências físicas e intelectuais, trabalho este que se mostrou com 
o presente estudo bastante eficaz, diminuindo a angústia das famílias 
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quando seus filhos acabam enfrentando dificuldades para estar dentro 
de uma sala de aula.

Desse modo conclui-se que a estrutura na qual trabalha o Mi-
nistério Público efetivamente se trata de métodos autocompositivos 
de acesso à justiça pois, dentro da esfera judicial, é observado o tra-
balho realizado com as partes para encontrar soluções que possam 
beneficiar a todos, sem que haja alguma intervenção do Poder Judiciá-
rio, na maioria dos casos. Com isso, somos capazes de observar que o 
Ministério Público atua no presente tema como garantidor do acesso 
a justiça, além de mostrar a essas crianças e suas famílias que elas na 
verdade não são deficientes, mas sim, o espaço que é deficiente, sendo 
necessária a atuação de toda a sociedade para que a escola se torne um 
espaço democrático para todos.
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INTRODUÇÃO
Com a promulgação da Lei Federal nº 13.303/2016 – regulamen-

tada pelo Decreto Federal nº 8.945/2016 – e a Lei Federal nº 12.846/2013 
– regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/2015 –, foi impulsiona-
do no país o combate à corrupção e a fraudes nos processos licitatórios e 
nas contratações públicas. De tal maneira, a Lei 14.133/2021, conhecida 
como a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos no Brasil, 
trouxe diversas inovações para a governança e a transparência nos con-
tratos públicos, incluindo o enfoque no compliance público como ins-
trumento essencial para garantir a lisura e a eficiência das contratações 
realizadas pela Administração pública.

Desta forma, destaca-se que o compliance público refere-se ao 
conjunto de práticas, medidas e controles internos adotados pelos ór-
gãos públicos para assegurar o cumprimento das normas legais, regula-
mentares e éticas nas atividades de contratação e execução dos contratos 
públicos, sendo que a Lei 14.133/2021 inova ao exigir a implementa-
ção do compliance em determinadas empresas que possuem interesse 
em contratar com Administração Pública. Assim, o trabalho apresenta 
como objetivo analisar os programas de compliance como ferramentas 
de governança nas contratações da Administração local, baseando-se 
em legislações existentes que visam a execução de ações de conformi-
dade e processos destinados à prevenção, detecção e correção de atos de 
fraude no âmbito da Administração.

Além disso, a pesquisa justifica-se em razão de se evidenciar 
a importância das contratações públicas na sociedade brasileira, tanto 
pela execução de obras e serviços, quanto pelo potencial indutor de po-
líticas públicas que destes possam advir, colocando o tema no centro da 
agenda administrativa e também na esfera acadêmica. Nesse contexto, a 
previsão de mecanismos de integridade pública é extremamente impor-
tante como forma de transformar culturalmente o ambiente administra-
tivo e mudar a percepção geral dos cidadãos sobre os serviços públicos.

Com base nessas premissas é que se propõe como proble-
ma de pesquisa: como os programas de compliance previstos na Lei 
14.133/2021 – como instrumento de governança da Administração Pú-
blica – tendem a contribuir para resguardar as contratações públicas na 
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esfera local? A hipótese suscitada é de que o compliance público, confor-
me estabelecido na Lei 14.133/2021, visa aprimorar a governança nos 
contratos públicos, reduzindo riscos de irregularidades, favorecendo a 
concorrência leal e contribuindo para a eficiência do gasto público, bem 
como a sua implementação é essencial para fortalecer a confiança da 
sociedade nas instituições e na lisura das ações governamentais, espe-
cialmente no que tange às licitações e contratos.

Desse modo, buscando responder ao problema proposto, utili-
za-se o método de abordagem dedutivo, realizando-se uma análise de 
dados gerais - premissa maior - para o particular - premissa menor, até 
a conclusão; já o método de procedimento é o hermenêutico, o qual via-
biliza a correta interpretação dos textos. E quanto à técnica de pesquisa 
utilizada é bibliográfica, voltando-se para a análise de documentações 
indiretas, observando os contornos e fundamentos da legislação, diver-
sas obras, livros, artigos, monografias, dissertações, teses, que dispõe 
sobre as temáticas abordadas na pesquisa.

Com relação os objetivos específicos são elencados três, os 
quais representam cada um dos tópicos a serem analisados no presente 
estudo, sendo que: no primeiro, analisar-se-á os aspectos relevantes da 
governança pública; no segundo, abordar-se-á o compliance público; e, 
no terceiro, estudar-se-á o compliance nas contratações públicas a partir 
da Lei 14.133/2021.

1. Aspectos relevantes da governança pública

 Desde a promulgação da Constituição da República Federativa 
do Brasil, em 05 de outubro de 1988, o modelo adotado pelo Estado é o 
federalismo, que visa alcançar um sistema federativo cooperativo entre 
as três esferas de governo, formando um federalismo trino e asseguran-
do autonomia – política, administrativa e financeira – e competências 
– privativas, comuns e concorrentes – para todos os entes. Desta forma, 
para se compreender o país que adota esse modelo é necessário estudar 
a coordenação federativa, mas, observa-se que existem lacunas, visto 
que a Constituição não estabeleceu mecanismos suficientes de gover-
nança, assim, resultando em um diálogo federativo entre os entes precá-
rio. (MACHADO; MELO; HERMANY, 2021).

Além disso, destaca-se que na Administração Pública poucos 
termos são utilizados com frequência em diferentes contextos, como a 
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expressão “governança”, que se tornou espécie de mantra nos últimos 
anos para designar soluções específicas para questões relacionadas à 
gestão pública e para o sucesso das políticas (BRASIL, 2018). Vale res-
saltar que o conceito de governança pública deriva do termo governan-
ça corporativa – corporate governance –, o qual trata-se de um conjunto 
de práticas destinadas a regular a gestão e o controle das instituições. 
(ORGANIZAÇÃO PARA COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, 1999).

Assim, a conceituação de governança circula no discurso oficial 
desde 1990 para se referir a uma abordagem específica de governança 
envolvendo instituições estatais e atores privados, claramente relacio-
nada ao tema da reforma do Estado e dialogando com debates interna-
cionais sobre a ‘nova Administração Pública’. Assim, a conceituação de 
governança dispõe de seis entendimentos diversos, simultaneamente, 
em diferentes contextos: 1) Estado mínimo; 2) governança corporativa 
ou empresarial; 3) nova administração pública; 4) boa governança; 5) 
sistema sócio-cibernético; 6) redes auto-organizadas. (RHODES, 1996).

Importante observar que apesar da diversidade de conceitos e 
definições, é possível estabelecer uma linha comum de que a governan-
ça está envolvida com o desenvolvimento de estilos de governo que vão 
além das fronteiras intra e inter os setores público e privado (STOKER, 
1998). Logo, a governança é conceituada como uma atividade destinada 
para a avaliação de circunstâncias, cenários, alternativas e resultados – 
atuais ou almejados –, ou seja, visa orientar e direcionar a elaboração 
e coordenação de políticas e metas alinhadas com as funções organi-
zacionais e às demandas da sociedade. A governança, portanto, tam-
bém delineia como norte monitorar os resultados, ação e execução de 
políticas e programas, comparando-os com os objetivos estabelecidos. 
(TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2020).

Desse modo, a governança pública é assim entendida como um 
sistema que estabelece um equilíbrio de poder entre todos os atores de 
uma organização –governantes, gestores, servidores, cidadãos –, tendo 
em vista colocar o interesse público acima dos interesses de pessoas ou 
de grupos. Por conseguinte, quando uma organização se desenvolve e 
atinge um melhor desempenho, ela acaba cumprindo seus objetivos, ge-
rando satisfação para todos os sujeitos, de tal modo, evidencia-se que 
todos os requisitos envolvidos para a promoção a boa governança pos-
sibilitam que a Administração Pública se torne confiável para todos os 
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cidadãos e, assim, se legitimando junto à sociedade (MATIAS-PEREI-
RA, 2010, p. 113). 

Ademais, para as funções de governança – avaliação, direciona-
mento e monitoramento – se concretizarem satisfatoriamente é neces-
sário utilizar ferramentas de liderança, estratégia e controle, eis que isso 
viabiliza aos gestores públicos e a sociedade avaliar o desenvolvimento e 
as demandas, e direcionar a execução e o monitoramento do desempe-
nho, buscando melhorar a capacidade para alcançar bons resultados que 
perfectibilizem o interesse público, em termos de serviços e de políticas 
públicas, principalmente no âmbito local, por ser o ente mais próximo 
dos cidadãos (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2020). Desta for-
ma, a governança pública se refere ao conjunto de práticas, estruturas, 
processos e mecanismos utilizados pelos governos para promover uma 
gestão eficiente, transparente, responsável e participativa, sendo que é 
nos governos locais que se potencializa a ideia de pertencimento, a par-
ticipação social ativa e a responsabilidade social, promovendo o proces-
so de tomada de decisão em razão da sua proximidade.

Portanto, o objetivo da governança pública é garantir a tomada 
de decisões adequadas, a implementação eficaz de políticas públicas e a 
prestação de serviços de qualidade aos cidadãos. Assim, são elencadas 
as suas principais características: transparência nas informações; ac-
countability (prestação de contas); participação social nos processos de 
tomada de decisão e monitoramento de políticas públicas; efetividade 
e eficiência no alcance dos objetivos e entrega de resultados pelos gover-
nos; equidade e justiça social ao buscar desenvolver políticas públicas 
que promovam a igualdade e acesso equitativo aos serviços ofertados 
pelo Estado; gestão de riscos, analisando, identificando e mitigando 
aqueles associados às ações governamentais, tendo em vista evitar pre-
juízos e maximizar os resultados; coordenação intergovernamental que 
garanta a atuação integrada entre as esferas de governo e os diversos 
órgãos e entidades governamentais.

Desse modo, a governança pública é um elemento essencial 
para o fortalecimento da democracia, a promoção da confiança nas ins-
tituições e a eficácia das políticas públicas, sendo que uma boa gover-
nança permite que o Estado cumpra seu papel de forma mais eficiente, 
atendendo às necessidades da sociedade e garantindo o bem-estar dos 
cidadãos. Outrossim, a governança pública contribui para atrair investi-
mentos, impulsionar o desenvolvimento econômico e social e fortalecer 
a imagem do país no cenário internacional, especialmente em seu as-
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pecto relacionado ao compliance público – gestão de risco e integridade. 
Com isso, passa-se a abordagem sobre o conceito e principais aspec-
tos do compliance.

2. O compliance público 

A ligação entre a governança e a aplicação dos programas de 
compliance na Administração Pública encontra-se na sua atuação como 
um instrumento de controle interno. Assim, o presente trabalho visa 
esmiuçar a atuação deste mecanismo na esfera local pois, segundo Irene 
Nohara (p. 88, 2020), a adoção de programas de integridade pela Admi-
nistração Direta Municipal possibilita o aprimoramento da governança 
e da gestão de risco dos municípios além de fomentar o alinhamento da 
conformidade no cumprimento de padrões jurídicos e de fortalecer a 
integridades da gestão pública municipal. Assim, analisar-se-á, breve-
mente, o conceito dos programas de compliance público. 

O compliance está interligado com a necessidade de imposição 
de padrões éticos, legais e transparentes nas empresas e instituições. Este 
tem sentido amplo - não trata apenas de práticas anti-corruptivas - e 
pode abordar áreas relacionadas aos direitos humanos, do trabalho, tri-
butário, ambiental e concorrencial. Os programas de integridade – que 
fazem parte dos programas de Compliance Anticorrupção - objetivam 
atuar na prevenção, detecção e no fomento de práticas de conformida-
de nos atos organizacionais. A busca pela cultura da integridade por 
meio da implementação dos programas de compliance é um fenôme-
no recente, mas já é uma realidade para a Administração Pública. Feita 
esta distinção, os programas de compliance e de integridade no âmbito 
das contratações públicas devem ser aplicados como instrumentos de 
combate à corrupção na esfera administrativa. (MACHADO; MELO; 
HERMANY, 2021). 

Na esfera local, os programas de compliance público têm se tor-
nado cada vez mais relevantes e necessários para a promoção de uma 
gestão transparente, ética e eficiente nos municípios e outras esferas 
governamentais locais pois visam prevenir e combater práticas de cor-
rupção, desvios de recursos públicos e irregularidades administrativas, 
assegurando a conformidade com leis, regulamentos e princípios éticos. 

Nessa senda, entende-se por Compliance Público o Programa 
de Integridade e conformidade elaborado por órgãos e entidades da Ad-
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ministração Pública, o qual promove de forma eficaz uma análise da 
gestão e manutenção de riscos decorrentes da implementação, execução 
e monitoramento das políticas públicas, sendo uma consequência dessa 
implementação o fomento da interação de órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública por intermédio do fortalecimento da comunicação 
interna. Como consequência, promoveria maior segurança e transpa-
rência na relação com o incentivo de denúncia de irregularidades por 
meio dos canais de denúncia criados com especificidade para cada caso. 
Ou seja, mediante os programas de Compliance Público, entende-se ser 
possível aplicar a maximização do bem-estar social e a realização dos 
direitos fundamentais. (MESQUITA, 2019).

A implementação do compliance público envolve várias etapas 
e elementos-chave: Diagnóstico e Avaliação; Criação de uma cultura de 
integridade pública; criação de um Código de Conduta e de Políticas In-
ternas para cada órgão; criação de um Canal de Denúncias; mecanismos 
de Controles Internos e de Gestão de Risco e, por fim, o Engajamento 
da sociedade civil. O primeiro passo é a realização do diagnóstico e da 
avaliação, ou seja, um diagnóstico detalhado da situação atual da gover-
nança no município. Isso inclui identificar vulnerabilidades, riscos de 
corrupção, deficiências nos processos administrativos e possíveis lacu-
nas na legislação aplicável. Através destes dados, parte-se para a criação 
de uma cultura de integridade, pois, para que o programa de Complian-
ce seja bem-sucedido, é essencial fomentar uma cultura organizacional 
voltada para a ética e a integridade. Isso envolve conscientizar e treinar 
os servidores públicos sobre a importância do cumprimento das nor-
mas e princípios éticos no exercício de suas funções. 

Ato contínuo, deve ocorrer a elaboração de um Código de Con-
duta e a definição de políticas internas claras são fundamentais para orien-
tar o comportamento dos servidores e estabelecer padrões éticos a serem 
seguidos. Posteriormente, criar-se-á um canal de denúncias seguro e con-
fidencial deve ser disponibilizado para que os cidadãos e servidores pos-
sam relatar irregularidades e práticas antiéticas sem receio de represálias. 

Outrossim, a implementação de controles internos robustos aju-
da a prevenir fraudes, desvios e erros administrativos, garantindo uma 
maior eficiência nos processos e a correta aplicação dos recursos públi-
cos. Estes permitem um monitoramento eficaz e uma auditoria bem es-
truturada, pois é fundamental monitorar regularmente a efetividade do 
programa de Compliance e conduzir auditorias internas e externas para 
verificar o cumprimento das normas e a eficácia dos controles imple-



2 1 0

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

mentados. Ao final, salienta-se que o envolvimento da sociedade civil, 
organizações não governamentais e entidades de controle externo é cru-
cial para o acompanhamento e fiscalização das ações da Administração 
Pública local, garantindo a transparência e a accountability.

Segundo Pedro da Cunha Ferraz (2020, p. 209) é inegável a re-
levância dos programas de compliance no Direito Administrativo após 
um dos principais diplomas normativos sancionadores do Direito Ad-
ministrativo passou a elencar estes programas como elemento de do-
simetria sancionatória e seu novo decreto regulamentador prevê um 
parâmetro de avaliação destes. Portanto, em que pese os programas de 
compliance ainda sejam incipientes na prática administrativa, possuem 
clara importância no âmbito estatal ao passo que o seu incentivo ocorre 
na medida em que o Estado não possui aptidão suficiente para interferir 
na estrutura das pessoas jurídicas privadas que almeja contratar. 

Dentre os benefícios que podem ser vislumbrados por meio da 
implementação bem-sucedida de programas de Compliance Público na 
Administração Pública local, tem-se: a redução de casos de corrupção e 
desvio de recursos públicos; a melhoria na qualidade dos serviços pres-
tados à população; o aumento da confiança dos cidadãos nas institui-
ções governamentais; a atração de investimentos e parcerias com o setor 
privado; maior eficiência e economia de recursos públicos; melhorias 
no cumprimento das leis e regulamentos vigentes, dentre outros. Em 
suma, programas de compliance na Administração Pública local são 
fundamentais para promover a integridade e a transparência no setor 
público, garantindo uma gestão mais ética, responsável e alinhada aos 
interesses da sociedade.

3. A Lei 14.133/2021 e o compliance nas contratações públicas

A partir da Lei anticorrupção a temática do compliance ganhou 
maior relevância no setor público pois a norma passou a estabelecer 
sanções administrativas pesadas para as pessoas jurídicas envolvidas 
em atos prejudiciais para a Administração Pública, principalmente no 
âmbito das licitações e contratações públicas. Se de um lado as con-
tratações e licitações públicas são responsáveis para movimentar mais 
de 10% do Produto Interno Bruto (PIB) Nacional (NOHARA, 2022), 
em contraponto, são apontadas como uma das principais formas de 
propagação e ocorrência do estímulo da corrupção no setor público 
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(PINHO; CASTELLA, 2020). Assim, adentrar-se-á na explicação de 
como os programas de compliance podem introduzir estímulos para 
uma nova cultura de integridade. 

Segundo Irene Nohara (2022, p. 282) a nova lei de licitações 
públicas traz enormes transformações, por exemplo, as contratações di-
gitais, a criação de um portal nacional de compras públicas com inúme-
ras funcionalidades, a exigências de compliance nas contratações como 
Poder Público, o objetivo licitatório expresso de inovação, a tecnologia 
BIM (Building Information Modeling) de construção e a nova modali-
dade de licitação denominada de diálogo competitivo. Nesta premissa, 
além das novidades, a nova norma também acopla tendências de mer-
cado para além da exigência dos programas de compliance, como os 
credenciamentos de mercados fluidos com alto grau de potencial trans-
formador do e-market place nas compras públicas. (NOHARA, 2022).

Frente a este panorama inovador da nova lei de licitação pú-
blicas, seus principais pontos inovadores incorporados na dinâmica do 
compliance são: a obrigatoriedade na implementação pelo licitante, em 
contratações de grande vulto, no prazo máximo de seis meses da cele-
bração do contrato (art. 25, §4º); critério de desempate nas licitações 
(art. 60, IV); fator de mitigação na aplicação de sanções contratuais (art. 
156, §1º, V); e, por fim, a condição de reabilitação do licitante ou do con-
trato na aplicação das sanções de apresentação de documentação falsa 
e de cometimento de ato contra a administração pública (art. 163, p.u.). 
Além das mencionadas previsões legais, a nova norma preocupa-se com 
o combate às fraudes e desvios nas licitações por meio do incremento 
dos sistemas de controle e da precisão na classificação dos conceitos de 
sobrepreço e superfaturamento. (ZIMMER JÚNIOR; NOHARA, 2021).

Na mesma perspectiva normativa, tem-se que a organização 
dos modelos licitatórios e dos contratos administrativos, enquanto po-
lítica pública voltada ao alcance de objetivos maiores, deve ser estru-
turada para cumprir com os objetivos contratuais, mas também fazer 
a compatibilização destes objetivos com aqueles objetivos e princípios 
previstos na norma. (MACHADO; MELO; HERMANY, 2021). Desta 
forma, é possível vislumbrar instrumentos metacontratuais na licitação 
pois além de promover condições contratuais benéficas à Administra-
ção Pública, também exerce o papel de política pública com o fim de 
fomentar o desenvolvimento nacional sustentável, consoante seus prin-
cípios normativos. Assim, as contratações públicas tornaram-se um ins-
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trumento de veiculação dos objetivos metacontratuais previstos na lei. 
(ZIMMER JÚNIOR; NOHARA, 2021).

Portanto, a Administração Pública passa, inclusive, a atingir o 
poder de modificar a formação do mercado, pois estimula práticas de 
sustentabilidade ambiental e de implementação de uma cultura de in-
tegridade tanto no ambiente administrativo como, pelos licitantes em 
determinados contratos, na esfera privada. Contudo, existem desafios 
para os entes locais na aplicação das normas, como visto através da ne-
cessidade de prorrogação do prazo de vacatio legis da Lei 14.133/21 - 
pleiteada pelos prefeitos durante a 24ª Marcha a Brasília em Defesa dos 
Municípios, realizada em março de 2023. 

Segundo dados da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), 60% das cidades não conseguiram cumprir o prazo de ade-
quação à nova lei, que exige treinamento de pessoal, mudança em 
rotinas administrativas e investimentos em tecnologia. Ademais, não 
são todos os entes administrativos que possuem em lei a exigência 
dos programas de compliance nas contratações públicas. Assim, para 
a grande maioria dos municípios será necessária a criação normativa 
de exigência de compliance a partir das alterações feitas pela Nova Lei 
de Licitações Públicas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em razão dos inúmeros casos de corrupção que permeiam as 

contratações públicas, em resposta ao problema de pesquisa, vislumbra-
-se nos programas de compliance um instrumento capaz de restabelecer 
a confiança dos cidadãos com o setor público. Ademais, entende-se ne-
cessária a implementação da demanda dos programas de integridade no 
setor público como meio de viabilizar a boa governança, pois no âmbito 
local, todos os desafios impostos aos gestores públicos perpassam por 
uma gestão que vise a adoção de padrões éticos, legais e transparentes. 
Contudo, sua aplicação no âmbito local possui desafios ainda maiores 
do que os sentidos pela União, o primeiro já foi percebido e requeri-
do com a necessidade de prorrogação da vacatio legis da Lei Federal 
14.133/21 pelos entes locais. 

A Nova Lei Geral de Licitações e contratos deve ser aplicada no 
âmbito nacional em suas normas gerais a partir de abril de 2024 (após 
prorrogação da sua vacatio legis), no entanto, esta não possui competên-
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cia para determinar regras específicas sobre a exigência de compliance 
para grandes contratações públicas. Nesse sentido, outro desafio que 
deverá ser sentido pelos municípios será a necessidade de regulamen-
tação dos programas de compliance, pois sequer existe regra normativa 
em todos os estados-membros da federação, quiçá, nos municípios bra-
sileiros. Acredita-se em uma transformação da cultura de integridade 
pública com o engajamento dos cidadãos e gestores públicos para apli-
cação dos programas de compliance em seus municípios. 
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INTRODUÇÃO 
O presente trabalho tem por objeto analisar a relevância do 

instituto da cadeia de custódia da prova no processo penal brasileiro, 
especialmente nos processos em que ocorrem apreensões de aparelhos 
digitais, e, posteriormente seu manuseio para extração do conteúdo, 
discorrendo acerca das formalidades que devem ser adotadas para ga-
rantir a confiabilidade e integralidade da prova.
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Dentro desta perspectiva, verifica-se que pela Lei nº 13.964/2019 
disciplina de forma sistemática os procedimentos que devem ser adota-
dos para garantir o cumprimento da cadeia de custódia da prova, sendo 
que seu descumprimento acarreta na inadmissibilidade do conteúdo 
extraído como meio de prova, visto que se extraída de forma contrária 
aos procedimentos estabelecidos, configurar-se-á prova ilícita. 

Ainda, se discorrerá sobre as provas digitais, seu conceito, 
características e delimitações importantes, bem como a implicação 
oriunda da apreensão de aparelhos que contenham dados digitais. A 
importância da temática advém do contexto de que muitas ações penais 
possuem sua materialidade consubstanciada quase que exclusivamente 
nas provas digitais oriundas de extrações, como mensagens de whatsa-
pp, conteúdo de arquivos de computador, que, não raras as vezes, são 
realizadas de maneira inadequada.

Como metodologia, foi realizada revisão da legislação pátria, 
assim como da jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça, de-
senvolvendo conceitos importantes sobre a cadeia de custódia da prova, 
evidenciando os procedimentos elucidados na norma. 

Por fim, analisa-se recente julgado do Superior Tribunal de 
Justiça em caso que retrata o comprometimento integral da prova pela 
afronta aos procedimentos capazes de gerar a rastreabilidade da prova, 
os quais são capazes de dirimir quase por completo as possibilidades 
de adulteração. No referido caso há também a menção do interessante 
empreendimento da técnica do algoritmo hash ao manejar a prova di-
gital, discorrendo acerca do instrumento e sua capacidade de conferir 
confiabilidade a prova. 

A cadeia de custódia da prova

Muito embora a matéria de cadeia de custódia não seja novida-
de no âmbito processual penal, o Pacote Anticrime incluiu importantes 
artigos que regulamentam de forma minuciosa os procedimentos a se-
rem adotados para o manuseio da prova, os quais revelam verdadeiro 
avanço na legislação penal. O artigo 158-A do CPP, introduzido pela Lei 
nº 13.964/2019 leciona que se entende por cadeia de custódia: 

Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos os pro-
cedimentos utilizados para manter e documentar a história 



2 1 7

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de cri-
mes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhe-
cimento até o descarte.

Ainda, “Cadeia de custódia da prova nos remete ao conjunto de 
procedimentos, concatenados, como elos de uma corrente, que se des-
tina a preservar a integridade da prova, sua legalidade e confiabilidade” 
(LOPES JÚNIOR, 2022). Em outras palavras, são maneiras de garantir 
a fiabilidade a prova. E por que se faz tão necessário garantir tal fiabili-
dade? Justamente porque as provas estão diretamente relacionadas com 
a formação da convicção do julgador, exercendo função recognitiva, re-
montando as circunstâncias do fato delituoso que, ao final do processo, 
culminarão no juízo valorativo do juiz. 

À vista disso, partindo da importante relação entre as provas 
produzidas no processo penal e a influência exercida na cognição do 
julgador, resulta inequívoca a importância de se empregar todos os me-
canismos existentes, sobretudo quando já regulamentados, a fim de as-
segurar a sua integridade (legalidade/qualidade). 

Neste sentido, a preservação da cadeia de custódia da prova re-
vela uma virada de página em relação ao “velho problema categorial da 
prova penal e sua relação com a verdade material” (PRADO, 2015). 

O tema da prova ocupa posição central no processo penal, e his-
toricamente está relacionado com a pretensão de busca da verdade real 
ou material, como forma de legitimação do exercício do poder punitivo 
estatal. A recente preocupação com a preservação da cadeia de custódia 
revela um olhar para além da evidência (resultado probatório). Em uma 
perspectiva epistêmica, o conhecimento verdadeiro, científico, vai além 
da opinião irrefletida (evidência). Daí a importância de verificação do 
todo, inclusive do caminho percorrido até o resultado probatório, posto 
que no Estado de Direito as ações das agências estatais responsáveis pela 
persecução penal possuem sua legitimidade atrelada ao respeito irres-
trito da legalidade. No dizer de Rui Cunha Martins (2010), a verdade 
epistêmica pressupõe o constrangimento das evidências.

A preservação da cadeia de custódia da prova, assim compreen-
dida, se insere num contexto de controle epistêmico da prova, como 
instrumento a serviço da verdade epistêmica (PRADO, 2015). Isso por-
que torna possível às partes processuais e ao próprio juízo a verificação 
e a refutação (FERRAJOLI, 2006) da legalidade da produção da prova e 
da sua acertabilidade, possibilitando a formação de um convencimento 
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refletido sobre os fatos e a revisão desse convencimento por intermé-
dio dos recursos disponíveis. Trata-se de impor ao Estado a obrigação 
de conservar a prova, a fim de garantir a sua confiabilidade ou, na ex-
pressão de Geraldo Prado (2014), a sua mesmidade: uma garantia de 
que a prova colhida é a mesma que a projetada em juízo. Por isso “a 
exigência da preservação da cadeia de custódia das provas configura 
elemento fundamental da adequação do processo penal ao estado de 
direito” (PRADO, 2015).

A propósito, Baytelman e Duce (2014) relacionam a exigência 
de preservação da cadeia de custódia da prova ao Estado de Direito a 
partir do princípio da desconfiança. No dizer dos autores, ao Estado 
não é permitido depositar uma confiança preestabelecida em uma das 
partes processuais, sequer pelo fato de essa parte representar o Estado 
acusação. O significado de determinada prova (resultado probatório) 
ou a sua legalidade não podem decorrer da posição do sujeito proces-
sual que apresenta a prova. As partes, no exercício da atividade proba-
tória, devem demonstrar não apenas o resultado da prova, mas também 
a sua legalidade, a sua idoneidade, e a verificação ou refutação disso, 
por meio do contraditório, depende invariavelmente da preservação da 
cadeia de custódia.

Neste cenário, o descumprimento das obrigações normatizadas 
de preservação da cadeia de custódia da prova acarreta a sua ilicitude, 
na medida em que obtida em contrariedade às normas legais estabe-
lecidas pelo Código de Processo Penal (MENEZES, BORRI, SOARES; 
2018). Essa é a consequência que se extrai da redação do artigo 157 
da legislação processual, e que inafastavelmente gera a contaminação 
das demais provas por derivação, em uma relação de causalidade natu-
ral e normativa.

A cadeia de custódia da prova digital 

Em um primeiro momento, faz-se necessário conceituar a pro-
va digital, tendo definição encontrada na doutrina como sendo “qual-
quer tipo de informação, com valor probatório, armazenada (em re-
positórios eletrônicos-digitais de armazenamento) ou transmitida (em 
sistemas e redes informáticas ou rede de comunicações eletrônicas, pri-
vadas ou publicamente acessíveis, sob forma binária ou digital” (RO-
DRIGUES, 2011). 
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Uma das particularidades desta espécie de prova centra-se na 
sua extração e armazenamento, visto que em decorrência disso é ne-
cessário a adoção de diligências específicas para a obtenção e manejo 
da prova digital. Tais diligências são necessárias em decorrência das ca-
racterísticas intrínsecas às provas digitais, sobretudo sua imaterialidade, 
fragilidade e volatilidade. 

Estas características indicam a fácil alterabilidade dessas infor-
mações, especialmente no que se refere a sua volatilidade, pois facil-
mente podem ser submetidas a modificações, seja de forma intencional, 
ou, ainda, acidental durante a extração, sem que isso deixe vestígios ní-
tidos de distorção. Frente a tais particulares, tem-se que muito além do 
cuidado no momento da apreensão dos aparelhos que contêm os dados 
digitais, suas características impõe a aplicação de procedimentos pró-
prios para obtê-las da forma correta.

 A partir da sua apreensão, “a potencial fonte de prova digital 
pode ser facilmente contaminada. A gestão da fonte de prova digital 
com instrumentos computer forenses é muito delicada, vez que apresen-
ta uma grande taxa de vulnerabilidade e de exposição a erros” (ZIC-
CARD, 2007). Isso conduz a conclusão de que o manejo inapropriado 
das provas digitais poderá gerar sua inadmissibilidade e impossibilidade 
de utilização como meio de prova no processo penal. 

Outrossim, importa referir que a extração e posterior disponi-
bilização da prova digital deve visar a garantia da sua não modificação 
desde o estado originário da extração. Com vista disso, é fundamental 
a utilização de mecanismos que preservem a integralidade dos dados e 
informações extraídas, como o código hash. 

O AgRg no RHC nº 143.169 do STJ

O referido caso tratou da apreensão de computadores realizada 
com diversas irregularidades no que tange ao procedimento adotado, 
sendo estas elencadas em dois grandes eixos: i) a forma de extração dos 
dados não documentada (extraoficialmente e oficialmente), e ii) a circu-
lação da informação em momento anterior à perícia oficial pela polícia. 

A não adoção dos procedimentos necessários a garantir a con-
fiabilidade e segurança das informações extraídas pela polícia são obje-
to de controle de legalidade, e não parâmetro de controle. Dessa forma, 
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em respeito a cadeia de custódia da prova, estas e suas derivadas foram 
declaradas inadmissíveis. 

Na origem, o Agravante e outros seis acusados (fase II) foram 
denunciados pelo Ministério Público do Rio de Janeiro no âmbito da 
Operação Open Doors, que apurava a existência de uma suposta orga-
nização criminosa composta por centenas de pessoas e voltada à prá-
tica de furtos eletrônicos contra instituições financeiras. A Defesa do 
acusado Richard alegou que quando cumprida a medida de busca e 
apreensão dos seus computadores, foi negligenciada a adoção de medi-
das indispensáveis à preservação e registro do caminho percorrido para 
a extração, havendo quebra da cadeia de custódia da prova, conforme o 
art. 158-A, CPP. 

Tal quebra se deu especificamente nos aparelhos eletrônicos, 
com o envio direto das informações, ou até mesmo dos computadores, 
ao banco ofendido, antes mesmo de passar pela análise da polícia, sen-
do que e que não há documentação dos métodos utilizados para acon-
dicionar os materiais e extrair os dados neles contidos, requerendo a 
inadmissibilidade da prova oriunda dos computadores apreendidos na 
residência do paciente. 

No voto proferido pelo Ministro Ribeiro Dantas, este afirmou 
que a ausência de adoção dos procedimentos específicos para manusear 
esse tipo de provas (digital) gerava dúvidas acerca da sua confiabilidade, 
sobretudo por já haver procedimento técnico estabelecido para extrair a 
prova digital de forma segura e integral. Ainda, mencionou que técnica 
do algoritmo hash a ser aplicado como procedimento já conhecido para 
extrair o conteúdo com fidedignidade.

A técnica mencionada acima trata de uma criptografia que 
utiliza um algoritmo para garantir a integridade e segurança das infor-
mações ali contidas. Conforme mencionado no acórdão, o código hash 
atua como uma impressão digital ou de DNA, visto que a disposição das 
informações no formulário eletrônico e-RPC é único para cada arquivo. 
Sendo assim, caso o arquivo venha a sofrer qualquer tipo de modifica-
ção, seja supressão de um parágrafo ou até mesmo de um único carac-
tere, o código hash também será alterado, garantindo, dessa forma, sua 
confiabilidade. No caso julgado, houve alteração dos códigos hashes, e 
por essa razão, não seria prudente atribuir carga probatória valorativa a 
elas, pois modificadas.

O hash é uma sequência de bits, gerada por um algoritmo de 
dispersão, e, via de regra, sua geração deve ser a primeira atividade antes 
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de manipular os dados, para garantir a originalidade e integridade dos 
dados. A importância da realização deste procedimento é justamente a 
possibilidade de comparar os códigos hash, a fim de verificar se houve 
alguma alteração desde a primeira geração do hash, conferindo-lhe ou 
não carga probatória.

Ocorreu neste caso, assim como em muitos outros, a falta de 
diligência e cuidado no manuseio da prova pela equipe, a qual é res-
ponsável por empregar a melhor técnica e documentar o caminho per-
corrido para a extração, ainda mais que os procedimentos necessários 
a serem adotados nas provas digitais já são conhecidos. Ainda, não 
houve qualquer registro acerca da forma de coleta dos dados, vejamos 
parte do voto: 

Não existe nenhum tipo de registro documental sobre o modo 
de coleta e preservação dos equipamentos, quem teve contato 
com eles, quando tais contatos aconteceram e qual o trajeto ad-
ministrativo interno percorrido pelos aparelhos uma vez que 
apreendidos pela polícia.

Para além do fato da ausência de registro documental do pro-
cedimento adotado incialmente pela polícia – o que já é extremamente 
problemático –, verificou-se que em data anterior à perícia dos compu-
tadores apreendidos, o conteúdo já havia sido enviado e examinado pela 
instituição financeira vítima. Isso significa dizer que em data pregressa à 
data oficial que consta a realização da perícia, a polícia já havia extraído 
os dados, frisa-se, de forma não documentada e sem adotar os procedi-
mentos técnicos necessários. 

Assim, é impossível saber quais informações foram entregues 
ao banco, tampouco se foram alteradas para haver favorecimento, visto 
que também figuram como vítimas do crime em tese perpetrados pelos 
réus. No caso, a dinâmica da extração da prova pode ser resumida da 
seguinte forma: i) extração extraoficial e não documentada pela polícia, 
ii) envio dessa informação e/ou dos computadores para a instituição 
financeira vítima para análise de perito privado, e iii) extração oficial 
sem técnica adequada. 

Por fim, o Ministro afirma que a falta de registro mínimo pela 
polícia faz com que não seja possível assegurar que os elementos infor-
máticos periciados pela polícia e pelo banco são íntegros e idênticos aos 
que existiam nos computadores do réu. Dessa forma, constata ter havi-
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do ofensa ao art. 158, CPP, com a quebra da cadeia de custódia da prova, 
e estas são inadmissíveis, bem como suas provas derivadas. Votaram 
com o Ministro Ribeiro Dantas os Ministros Reynaldo Soares da Fonse-
ca e Joel Ilan Paciornik, conhecendo parcialmente o agravo, vencido o 
Relator Ministro Jesuíno Rissato. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A presente pesquisa, frisa-se, ainda em andamento, intentou-se 

em compreender a cadeia de custódia da prova, especialmente no que 
concerne à prova digital, delimitando a necessidade de demonstração 
da cronologia da prova, seus vestígios e preservação, exigências estas 
elucidadas na legislação e jurisprudência pátrias. 

Para isso, observou-se os dispositivos trazidos pelo Pacote An-
ticrime, incorporados à matéria da cadeia de custódia como instrumen-
to de pormenorizar os procedimentos que devem ser adotados para 
rastrear sua posse e manuseio. Ainda, analisou-se recente decisão do 
Superior Tribunal de Justiça, que reafirmou a indispensabilidade da 
adoção dos meios estabelecidos na legislação para conferir confiabilida-
de à prova, sobretudo a prova digital. Frente às ponderações acerca do 
julgamento supracitado, assenta-se que este entendeu que o caso obje-
to do julgamento não adotou os procedimentos estabelecidos a fim de 
manter a cadeia de custódia da prova, não havendo confiabilidade na 
prova extraída. 

Dessa forma, da revisão conjunta da legislação e jurisprudên-
cia, contata-se que o resultado parcial da presente pesquisa verifica que 
o acórdão tende com a legislação atual de preservação da prova, de-
monstrando como consequência da não adoção dos procedimentos a 
declaração posterior da sua ilicitude, bem como do seu desentranha-
mento do processo. 
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A EXPANSÃO PENAL E A POLÍTICA CRIMINAL

The Criminal Expansion and the Criminal Politics

Gustavo Michels Botega1

INTRODUÇÃO
Não há como negar que o mundo é feito de mudanças e a pas-

sagem do tempo deixa sua marca. Isso não se discute. Mas também é 
verdade que a era em que vivemos agora indica uma série anormal de 
mudanças que muitas vezes são chamadas de sociedade de risco, socie-
dade de consumo, sociedade da informação ou simplesmente pós-mo-
derna. Alcunhas, que, no entanto, ainda imprecisas, refletem muitas das 
nuances em que a sociedade moderna se apresenta. Isto é, com a intensa 
expansão e evolução da tecnologia, surge a necessidade de um inter-
vencionismo célere – e muitas vezes opressor – quando comparado ao 
Estado de Direito anterior.

 De fato, parece que vivemos numa época em que existem for-
tes “limitações” no sentido que a antropologia sugere. “Limite” refere-se 
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Advogados do Brasil – Seção Santa Catarina. Presidente da Comissão de Seguran-
ça, Criminalidade e Violência Pública da Subsecção de Tubarão/SC, da Ordem 
dos Advogados do Brasil. Grupo de Estudos: Núcleo de Estudos em Estado Po-
lítica e Direito – NUPED e Grupo Andradiano de Criminologia, da Universida-
de do Extremo sul Catarinense – UNESC. Currículos Lattes: http://lattes.cnpq.
br/3995774291261036. E-mail: Gustavo.m.b@hotmail.com. 
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ao período de transição entre o interior e o exterior, uma transição de 
estágio intermediário, que pode ser expresso metaforicamente por um 
portal na imagem de um espaço neutro entre o interior e o exterior. 
(GENNEP, 1978) (TURNER, 1974) 

Como não há uma referência clara nesta fase, é melhor você 
prestar atenção não apenas para captar e entender o problema real, mas 
principalmente para encontrar uma solução. No entanto, isso não é ob-
servado hoje. Infelizmente, a cautela não é apropriada em nosso tempo. 
O desenvolvimento social criou um terreno fértil não apenas para o de-
senvolvimento do direito penal, mas também para o surgimento do di-
reito penal, especialmente o direito penal de natureza antidemocrática.

A dificuldade é que, em consequência da velocidade da evo-
lução tecnológica, verifica-se, diversas vezes, a criação de regras sem o 
devido conhecimento acerca da questão e, principalmente, das conse-
quências. Em razão disso, nota-se diariamente uma progressão geomé-
trica de ativismo judicial, em que os julgadores deliberam da maneira 
que melhor lhe convém, muitas vezes prejudicando direitos fundamen-
tais, na tentativa de enfrentar e solucionar questões oriundas de avanços 
tecnológicos (FERREIRA, MASIERO e AMARAL MACHADO, 2018).

Somam-se, ainda, outros dois fatores que acabam legitimando 
o ativismo judicial, bem como a criação exagerada de novas normas. O 
primeiro se dá na justificativa habitualmente ouvida: o sistema falho é o 
culpado pela violência no Brasil. Com efeito, a sociedade indaga seus re-
presentantes por mais policiamento, mais punição e, consequentemente 
mais exercício do direito penal. A busca por penas maiores e mais se-
veras visam uma tentativa de solução acerca da violência, por parte do 
sistema judiciário.

O segundo ponto é a inatividade de juristas em manifestações 
contrárias e/ou favoráveis às decisões sumariamente tomadas, sob a des-
culpa de uma suposta neutralidade política. Isso porque, nos dias atuais, 
não é possível manifestar-se, sem que haja qualquer suposição acerca 
de uma possível vinculação político-partidária, sempre levada à extre-
mos. Por este fato, acaba-se vinculando toda e qualquer manifestação 
técnica com opiniões políticas, de modo a renunciar as manifestações, 
distanciando o Direito e Política. (FERREIRA, MASIERO e AMARAL 
MACHADO, 2018).
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Ampliando o Direito Penal. 

O surgimento de novos campos de interesse social, como meio 
ambiente, genética, tecnologia da informação e economia, são frequen-
temente associados ao fenômeno da globalização e transnacionalização 
dos eventos sociais, abrindo um novo espaço jurídico, onde os Estados 
também aplicam o direito penal como meio de solução de embates. E 
nesse contexto, há uma extensão natural do direito penal. 

O grande problema da ciência criminal moderna, porém, não 
advém apenas do campo cada vez maior da regulamentação penal, ou 
seja, do simples fato de haver “mais direito penal”, mas muito mais do 
modo como ele funciona, no que tange a qualidade, de um ponto de 
vista dogmático, ou de um ponto de vista político-criminal. Em outras 
palavras, não é uma questão de quantidade (qual direito penal é mais), 
mas uma questão de qualidade (qual direito penal).

Do ponto de vista dogmático, deve-se notar que a complexida-
de das acusações está aumentando rapidamente não apenas no campo 
do direito penal secundário, mas também no chamado campo do direi-
to penal clássico, como resultado direto da crescente complexidade das 
relações sociais. Conceitos tradicionais como vida e morte são desafia-
dos pelos avanços tecnológicos da medicina atual. Ao mesmo tempo, as 
sanções sobre coisas como o meio ambiente levantam todos os tipos de 
problemas, que destacam a dificuldade de separar categorias tradicio-
nais como atores ativos e passivos, decisões, causas e efeitos, interesses 
legítimos, cenas de crime e muito mais. (RONZANI, 1992; DAXEN-
BERGER, 1997; MARTIN, 1989) 

A complexidade desses casos afeta diretamente a seleção e de-
senvolvimento de remédios específicos. Se, em termos ideais, um tipo 
de crime deve descrever o conteúdo substantivo do crime da forma mais 
verdadeira e objetiva possível, então é claro que quanto mais difícil for 
delinear, mais difícil será concluir a tarefa. Dificuldades em descrever 
casos mais complexos acabam por favorecer métodos formais de trata-
mento, que geralmente se encontram em descumprimento de deveres 
administrativos ou falta de valores comportamentais exclusivos. 

O resultado é que os tipos são tão fortemente isolados do con-
teúdo material da culpa percebida que, na prática, muitas vezes são 
completamente perdidos e, em última análise, não desempenham ne-
nhum papel no escopo hermenêutico, mesmo que o propósito seja li-
mitar o escopo dos tipos. Assim como os “fragmentos da realidade” que 
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você quer proibir não importam mais após a criação dos tipos, os tipos 
ganham autonomia com relação às suas bases materiais, de modo que as 
diretrizes do neopositivismo permitem que sejam aplicados, existindo 
ou não. Claro, isso não acontece sem violar ou ignorar os princípios 
básicos do direito penal. Este comentário em si é sério. Mas o cenário 
político atual do crime o torna ainda mais perturbador.

 A Era da “eficiência” e da “segurança”. 

Hoje vivemos na era do crime político. Tanto na América Latina 
como na Europa, as atividades criminosas políticas populistas estão em 
ascensão, de natureza flagrantemente pragmática e utilitária, e disposta 
a pagar preços muito altos por razões de segurança e anticrime. Nes-
ses casos, muitas vezes há pouco espaço para considerações científicas 
(HASSEMER, 2000), e muitas vezes os princípios fundamentais e garan-
tias do direito penal são vistos como obstáculos à luta contra o crime. 
Entre o pretexto político-criminal da segurança e a proteção dos direi-
tos e garantias fundamentais, abrem-se espaços de conflito onde muitas 
vezes as liberdades tendem a ser violadas para maximizar o objetivo 
comum da prevenção. 

Os resultados reais são conhecidos por todos. Por um lado, fal-
tam salvaguardas processuais e medidas de vigilância altamente invasi-
vas (HASSEMER, 2009). Por outro lado, no tocante às questões técnicas 
apontadas, o desenvolvimento do direito penal não mais se dá no “cam-
po da tutela provisória”, mas mesmo diante dessa tutela provisória, o ato 
proibido é apenas um descumprimento da obrigação, sendo a punição 
distribuída apenas na fase preparatória (FRANCO, 2009). Mas claro, 
tudo a pretexto de “boa razão”, tudo é garantido que “está tudo bem”, 
tudo está seguro. (HASSEMER, 2000)

Claro, essa regulamentação legal e política é bastante séria. Mas 
o mais inquietante permanece inexplorado, confirmando a grande assi-
metria no conflito entre segurança e liberdade exacerbado pelos “cons-
trangimentos” do contexto sócio-histórico. Mas a grande questão é 
como a ciência penal responde a essa realidade, ou mais especificamen-
te, como os princípios e proteções do crime são tão facilmente descar-
tados pelo simples motivo de otimizar os esforços de combate ao crime. 
(MONTOVANI, 2001) Especialmente se, como seria de se esperar, isso 
não ocorre no quadro de um estado totalitário, mas no atual estágio de 
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desenvolvimento dos estados democráticos de direito e dos princípios e 
direitos fundamentais. 

A incapacidade de criticar o dogma criminal é real. E o “contra-
terrorismo” como uma espécie de base mágica gera resistência, se em 
algum momento ainda for possível defender os fundamentos. A chama-
da “guerra ao terror” parece justificar qualquer preço, mesmo que isso 
signifique ignorar promessas democráticas históricas, como evidencia a 
surpreendente e amplamente discutida proposta de quebrar a noção de 
que o homem é o inimigo no direito penal (JAKOBS, 2005).

O Lugar e o Papel da Justiça Criminal.

 As perguntas sobre o papel do direito penal são, obviamente, as 
primeiras e principais perguntas sobre como entendemos e entendemos 
o direito penal. As questões colocadas são muitas vezes confundidas 
com meras questões de utilidade. 

O direito penal certamente não é uma ferramenta de resolução de 
conflitos. Ele é mais do que isso. O direito penal é um verdadeiro legado 
da civilização. Pertence ao campo do direito penal e garante por meio dele 
grandes liberdades e garante que as estruturas modernas conquistaram 
muitas constituições ao redor do mundo do ponto de vista do pragmatis-
mo. Essa conquista, que custou a vida de muitas pessoas, é o legado mais 
importante do direito ocidental. Eles refletem a integração da consciência 
de direitos básicos que constitui (ou pelo menos deveria constituir) a so-
ciedade moderna, bem como nossa concepção do ser humano. 

O direito penal não pode ser concebido ou formulado dentro 
dos limites da chamada “razão instrumental” (CASTANHEIRA NEVES, 
1998) ou meramente do “pensamento calculado”, mas sim como uma 
expressão direta da “racionalidade baseada em valores”, ou seja, “pen-
samento que reflete o sentido que rege tudo o que existe”. Isso ocorre 
porque o direito penal deriva seu verdadeiro significado de autonomia e 
identidade. Especificamente, isso significa favorecer a legitimidade so-
bre a eficiência. A este respeito, o direito penal é baseado na chamada 
teoria funcional. Segundo Castanheira Neves, na visão aqui defendida, a 
questão fundamental do direito não é “para que serve o direito?” mas “o 
que é o direito? “. Em vez de uma estrita plausibilidade do instrumento, 
um axioma é fornecido, fornecendo-se validade em vez de eficiência. 
(CASTANHEIRA NEVES, 1998)
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 Claro, isso não significa que o conceito de jurisdição no direito 
penal não seja levado a sério. Isso também não significa que a política 
criminal deva desempenhar um papel secundário na chamada “ciência 
geral do direito penal”. Na verdade, discutir a predominância entre po-
lítica criminal e direito penal é completamente errado. Direito penal e 
política criminal não podem competir porque não mantêm o mesmo 
fundamento e função. São diferentes aspectos de análise com abrangên-
cia igualmente variada. Aliás, esta é uma boa ilustração do campo da 
ação política criminal, que se tem revelado mais amplo e rico do que 
aquele definido pelo Código Penal. (FARIA COSTA, 2009)

Procura-se enfatizar é que antes de questionar a utilidade de um 
determinado crime como crime político, deve-se primeiro questionar a 
legalidade/pertinência da lei penal e sua constituição. E pouco importa 
o peso dos interesses político-criminais aqui referidos, quer se trate da 
simples otimização de funções administrativas ou do combate ao terro-
rismo. Todos os interesses só podem ser perseguidos pelo direito penal 
no quadro das normas criminais e constitucionais. (FELDENS, 2008) E 
neste ponto, ou seja, no que diz respeito ao uso do direito penal na polí-
tica criminal, é sem dúvida “um obstáculo intransponível para a política 
criminal”. (LISZT) 

Cabe ressaltar que essa interpretação não restaura a relação en-
tre direito penal e política criminal com base na lógica da tensão, objeto 
da famosa crítica de Roxin. (ROXIN, 2000) Simplesmente explica que 
o direito penal e a política criminal são campos separados e possuem 
autonomia suficiente para admitir conflitos intermitentes. 

Na atual situação científica, o direito penal não pode mais ser 
considerado como um sistema puramente silogístico formal dentro dos 
limites de um estreito ponto de vista positivista. (MUÑOZ CONDE, 
2007) Princípios como o nullum crimen sine lege, o nullum crimen sine 
culpa, o nullum crimen sine iniuria, bem como os critérios axiomáti-
cos gerais para a exclusão de crimes e violações da lei, não devem ser 
considerados fora do direito penal. Esses valores, enraizados na políti-
ca criminal, foram materializados ao longo da história tanto no direito 
penal quanto no direito constitucional. (ALEXY, 1994) (CANOTILHO, 
2002) Hoje, esses são os princípios e regras básicos da dogmática penal 
e da própria Constituição. Com efeito, não só constituem a dogmática 
penal, como também conferem ao próprio direito penal uma identidade 
e autonomia quanto à sua orientação axiomática. 
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Com base nesse pressuposto, fica claro que a eficácia e conve-
niência do direito penal devem ser consideradas antes de dividir o espaço 
jurídico/legalidade do direito penal em um país democrático e legal. E esta 
análise de viabilidade deve ser realizada no âmbito da própria lei penal, 
tendo como referência os princípios e fundamentos da própria lei penal. 

As consequências dessa orientação são muitas e afetam todo o 
sistema penal. Por um lado, há uma restauração do significado básico 
do direito penal que distingue o significado básico do significado fun-
cional. Em vez disso, ofensas e punições começam a encontrar justifi-
cativa em outros critérios. Deste ponto de vista, a ilegalidade não pode 
ser justificada como uma simples “reivindicação de punição”. Primei-
ramente, é necessário analisar a existência de “respeito à proibição do 
crime” e, uma vez verificada a sua existência – e, portanto, a existência 
do crime –, pode-se verificar a “necessidade da punição”. 

Mas como essas são as manifestações mais acentuadas da restri-
ção dos direitos estatais, é certo que a proibição penal não tem justifi-
cativa especial. (LAGODNY, 2003) (BÖSE, 2003) E, esta justificação só 
pode, logicamente, ser presumida pela legitimidade democrática do le-
gislador (ROXIN, 2007) ou pela “boa vontade” do Estado na persecução 
dos seus objetivos, nem pode ser encontrada senão no carácter vazio 
dos argumentos formalistas ou funcionalistas. A validade da transgres-
são deve ser procurada ao nível físico, nas próprias peças que lhe confe-
rem um carácter particular. Por tudo o que foi dito aqui, essa dimensão 
não pode ser considerada pragmática. 

Nesse contexto, temas tradicionais como o conceito material de 
crime e a teoria do bem jurídico são revividos. Um objeto de inovação 
e aperfeiçoamento racional, como exige o próprio ciclo da história. Por 
exemplo, a ofensividade, entendida não apenas como dano, mas tam-
bém como ataque à rede criminosa, parece ser a principal categoria nes-
se contexto. Na verdade, em particular, acredito que o conceito de risco, 
uma vez desenvolvido de forma arbitrária, pode formar uma categoria 
importante dentro dos limites físicos do crime, levando à fragmentação 
do conceito de crime. Ou seja, o conceito de crime é concebido em ter-
mos de ilegalidade, não de punição ou necessidade de punição.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Logo, a ciência penal a serviço da política criminal não ajuda 

em nada nestes tempos difíceis. É claro que o reconhecimento e a pro-
teção dos direitos e garantias fundamentais inevitavelmente implicam 
limites à política de segurança pública. No entanto, o exercício de direi-
tos e garantias semelhantes é limitado. E somente quando esses limites 
precisos forem levados a sério, sem nenhuma justificativa, poderemos 
avançar no sentido de trazer o estado de bem-estar de volta ao ideal 
baseado no direito penal. (FRANCO, 2009) 

Claro, o conceito de segurança só faz sentido se trouxer liberda-
de, não a si mesmo.
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A SUBJETIVIDADE DO CONCEITO DE FUNDADA 
SUSPEITA E A SUA IMPLICAÇÃO NA (IN)SEGURANÇA 

JURÍDICA, NORTEADA PELOS RECENTES JULGADOS DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ).

The subjectivity of the concept of founded suspicion and its 
implication on legal (um)certainty, guided by recent judgments 

of the Superior Court of Justice.

Lorenzo Rosa Stiehl1

INTRODUÇÃO
O trabalho envolve a análise dos artigos 240, § 2° e 244, do 

Código de Processo Penal à luz da jurisprudência recente do Superior 
Tribunal de Justiça, visando aprofundar a problemática decorrente dos 
conflitantes posicionamentos jurisprudenciais do Superior Tribunal de 
Justiça em virtude da subjetividade do conceito de fundada suspeita, 
avaliando a hipótese influência na segurança jurídica, por meio de revi-
são bibliográfica e jurisprudencial.

1  Lorenzo Rosa Stiehl. Fundação Escola Superior do Ministério Público – FMP. O 
Direito Fundamental à Segurança e sua Materialização no Âmbito Processual Pe-
nal: conteúdo e limites das obrigações processuais penais positiva. Graduando em 
Direito; lrosastiehl@gmail.com.



2 3 6

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

DESENVOLVIMENTO

Da segurança jurídica e do papel do Superior Tribunal de Justiça

A despeito de não constar expressamente no texto constitucio-
nal, a segurança jurídica é um dos fundamentos do Estado Constitucio-
nal (Sarlet, Marinoni, Mitidiero, 2022, p. 403, apud MacCormick, 
Neil. Rhetoric and the rule of law: a theory of legal reasoning, p. 16), 
evidenciando a existência do direito fundamental à segurança jurídica, 
notadamente porque dela deriva, por certo, o direito ao processo justo.

E é inegável que, para haver processo justo, é necessário se-
gurança no resultado da prestação jurisdicional, daí a gênese do res-
peito ao precedente judicial (artigos 926 e 927 do CPC), sendo que 
a obrigação do Poder Judiciário de seguir precedentes é advém da 
própria Constituição.

No que concerne ao aspecto ora abordado, é relevante salientar 
que o Superior Tribunal de Justiça ocupa, por força do Constituinte, 
em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 
pelos Tribunais Regionais Federais ou tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando a decisão recorrida (a) contrariar tratado 
ou lei federal, ou negar-lhes vigência, (b) julgar válido ato de governo 
local contestado em face de lei federal, ou (c) der a lei federal interpre-
tação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal, funcionando, 
pois, como guardião do ordenamento jurídico federal (Garcia Algar-
te Assunção, 2013, p. 5, apud Moraes, Alexandre de. Direito consti-
tucional. 17ª ed. São Paulo: Atlas, 2005).

O entendimento da Corte importa — e muito — para o ordena-
mento jurídico, sobretudo àquele hierarquicamente inferior, de modo 
que o posicionamento da Corte influenciará os magistrados de primeiro 
grau e os Tribunais dos demais Estados da Federação. A estabilidade e 
a confiabilidade do posicionamento da Corte Cidadã são, portanto, de 
suma relevância, englobando não só a tese fixada no precedente ou o 
teor do julgado, mas também a ratio decidendi que o acompanha. 

Em arremate, é certo que o fortalecimento da eficácia vincu-
lante da jurisprudência e dos precedentes judiciais no Direito brasilei-
ro incrementa a segurança jurídica e norteia a atuação do legislador, 
sobremodo em matéria processual (Thamay, Garcia Junior, Frota 
Junior, 2021, p. 25).
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Análise do posicionamento da Corte em relação ao conceito de fundada 
suspeita

Se a previsibilidade e a estabilidade da jurisprudência dos 
Tribunais Superiores influem positivamente na segurança jurídica 
do sistema de justiça, a ausência desses vetores acarreta, inexoravel-
mente, no oposto.

Ao observar o Código de Processo Penal, em especial os artigos 
240, § 2º e 244, caput, depreende-se que a busca pessoal é autorizada 
sempre que houver fundada suspeita de que o cidadão esteja carregan-
do, consigo, qualquer objeto relacionado à prática de uma infração pe-
nal, podendo se tratar do corpo de delito em si ou de instrumentos para 
a sua prática (De Lima Galduróz, p. 4).

A vagueza de tal conceito, tão fluído em virtude da própria sub-
jetividade que carrega, dificulta a observância pelos Tribunais dos parâ-
metros concernentes à segurança jurídica acima referidos. Em decisões 
mais recentes da Corte Cidadã é perceptível a desarmonia, apesar de se 
constatar um esforço para a melhor delimitação do conceito. Não obs-
tante, os entendimentos não raras vezes colidem entre em si e fomentam 
a incerteza já existente pela extensa amplitude semântica do conceito.

Para melhor ilustrar, convém observar o habeas corpus n.º 
742.815/GO, da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, de relato-
ria do Ministro Rogério Schietti Cruz, julgado em 23 de agosto de 2022, 
cujo teor integrou o Informativo n.º 749, de 19 setembro de 2022: na-
quele julgado, assentou-se que “o ato de dispensar uma sacola na rua ao 
notar a aproximação da guarnição, somado ao nervosismo demonstrado e 
à denúncia anônima pretérita de que o acusado estava praticando o crime 
de tráfico de drogas no local, indica a existência de fundada suspeita de 
que o recipiente contivesse substâncias entorpecentes e de que o réu estives-
se na posse de mais objetos relacionados ao crime.”

Noutro julgado, a mesma Turma do mesmo Tribunal, no REsp 
n.º 1.961.459/SP, de relatoria da Ministra Laurita Vaz, julgado em 5 de 
abril de 2022, entendeu que: “a percepção de nervosismo do averiguado 
por parte de agentes públicos é dotada de excesso de subjetivismo e, por 
isso, não é suficiente para caracterizar a fundada suspeita para fins de 
busca pessoal [...]”. Do mesmo modo, no AgRg no HC 734.263-RS, Rel. 
Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
14/06/2022, fixou-se que: “a mera denúncia anônima, desacompanhada 
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de outros elementos concretos, não é suficiente para evidenciar a neces-
sária justa causa para a busca pessoal e veicular”.

Nesse caso, a busca pessoal realizada pelos policiais foi justi-
ficada apenas com base no fato de que o acusado, que estava em local 
conhecido como ponto de venda drogas, ao avistar a viatura policial, 
demonstrou nervosismo.

Já no HC n. 789.491/PR, da Quinta Turma, de relatoria do Mi-
nistro Ribeiro Dantas, julgado em 24/4/2023, entendeu-se configurada 
a fundada suspeita no fato de que, quando questionado pelos policiais, 
o abordado utilizou “respostas vagas e imprecisas para responder per-
guntas simples, caracterizando a fundada suspeita para abordagem”. 
Essa circunstância, comparada aos parâmetros dos outros dois julgados 
mencionados acima, mostra-se a mais frágil.

A agravar a inconsistência, cita-se o HC n. 810.971/SP, de rela-
toria do Ministro Antônio Saldanha Palheiro, da Sexta Turma, julgado 
em 12/6/2023, cujo entendimento foi que a mudança abrupta de direção 
do indivíduo ao avistar a viatura policial como insuficiente para con-
figurar a fundada suspeita. Lado outro, no HC n. 798.124/SP, de rela-
toria do Ministro Messod Azulay Neto, da Quinta Turma, julgado em 
8/5/2023, entendeu-se configurada a fundada suspeita porque o indi-
víduo, ao avistar a viatura policial, “reduziu expressivamente a veloci-
dade e tentou deixar a estrada, procurando vias de acesso, local onde 
estas não existiam”.

Já no recurso em habeas corpus n.º 173.021/SP, de relatoria do 
Ministro Sebastião Reis Junior, em entendimento certamente diver-
so, “o fato de ter demonstrado medo ao avistar a viatura da guarda, 
jogando para o lado uma sacola” não foi suficiente para configurar a 
fundada suspeita.

Com essa comparativa, nota-se que a definição do conceito de 
fundada suspeita carece de clareza, tal como o standard probatório a ela 
inerente, a despeito de haver se debruçado a respeito o Ministro Schiet-
ti, na importantíssima decisão do RHC n. 158.580/BA, julgado em 
19/04/2022, analisando inclusive os aspectos pertinentes à desigualdade 
social e racial, não raras vezes alimentada pelo policiamento ostensivo, 
majoritariamente concentrado em grupos marginalizados e considera-
dos potenciais criminosos por fatores essencialmente subjetivos:

Exige-se, nesse sentido, “a existência de fundada suspeita (justa 
causa) - baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a 
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maior precisão possível, aferida de modo objetivo e devidamente 
justificada pelos indícios e circunstâncias do caso concreto - de 
que o indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de outros 
objetos ou papéis que constituam corpo de delito, evidenciando-
-se a urgência de se executar a diligência.

É inconteste a necessidade de melhor delimitar o conceito de 
fundada suspeita e as justificativas que o amparariam em casos concre-
tos, mormente por se tratar de hipótese que envolve violação a direitos 
fundamentais, o que acarreta necessidade de interpretá-la nos estritos 
limites dos requisitos legalmente previstos, de maneira restritiva e rigo-
rosa, conforme leciona Alexandre Morais da Rosa (Rosa, 2014, p. 60 e 
61, apud De Lima Galduróz, p. 4): 

Para operacionalizar o devido processo legal substancial se recor-
re ao princípio da proporcionalidade (razoabilidade), o qual deve 
sempre ser aquilatado em face da ampliação das esferas indivi-
duais da vida, propriedade e liberdade, ou seja, não se pode invo-
car a proporcionalidade contra o sujeito em nome do coletivo, das 
intervenções desnecessárias e/ou excessivas. No processo penal, 
diante do princípio da legalidade, a aplicação deve ser favorável 
ao acusado e jamais em nome da coletividade, especialmente em 
matéria probatória e de restrição de direitos fundamentais. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Há desarmonia nas decisões dos Tribunais Superiores em re-

lação à definição e configuração da fundada suspeita a que alude o art. 
240 e 244 do Código de Processo Penal, cuja afetação à segurança jurí-
dica é corolário lógico, em virtude da organização do sistema judicial 
exposto alhures, o qual preza pela observância do posicionamento das 
Cortes Superiores, sobretudo diante da imposição legal em determina-
dos casos (art. 926 do Código de Processo Civil, aplicado ao processo 
penal por força do art. 3º do Código de Processo Penal) e pelo próprio 
caráter de importância do qual se reveste a Corte Cidadã, guardiã do 
ordenamento jurídico federal. 

Depreende-se, portanto, a necessidade do Superior Tribunal de 
Justiça, em atenção ao papel constitucional que exerce, melhor delimitar 
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o conceito de fundada suspeita, uniformizando, assim, a jurisprudên-
cia, calhando destacar a importância da manutenção da atual percep-
ção quanto ao standard probatório (estabelecida de forma primeira no 
RHC n. 158.580/BA), sinalizando a necessidade de devidamente aferir, 
de modo objetivo e devidamente justificado pelos indícios e circuns-
tâncias do caso concreto, de que o indivíduo esteja, de fato, na posse de 
ilícitos que autorizem a abordagem para busca pessoal e a urgência da 
aludida diligência.
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LEI Nº 14.550/23: A RECENTE ALTERAÇÃO DA LEI 
MARIA DA PENHA E NATUREZA JURÍDICA CAUTELAR 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Law nº 14.550/23: The recent amendment of the Maria da 
Penha Law and the precautionary legal nature of the urgent 

restraining orders

Ana Paula Franco1

Juliana Possani Kirsch2

INTRODUÇÃO
O presente trabalho propõe-se a analisar a recente alteração na 

Lei Maria da Penha, com enfoque na discussão doutrinária que analisa 
as medidas protetivas de urgência e sua natureza jurídica. Pelo fato da 
Lei nº 11.340/06 ter permanecido silente quanto a este ponto, é natural a 
diversidade de posicionamentos sobre seus aspectos jurídicos. Todavia, 
esta discussão ganhou um novo capítulo com a Lei nº 14.550/23 que 

1  Ana Paula de Moura Franco; bacharelanda em Direito na Fundação Escola Supe-
rior do Ministério Público (FMP/RS); Grupo de pesquisa: “O direito fundamen-
tal à segurança e sua materialização no âmbito processual penal: conteúdo e 
limites das obrigações processuais penais positivas”; Estagiária no Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul; E-mail anadpmfranco@gmail.com. 

2  Juliana Possani Kirsch; bacharelanda em Direito na Fundação Escola Superior do 
Ministério Público (FMP/RS); Grupo de pesquisa: “O direito fundamental à se-
gurança e sua materialização no âmbito processual penal: conteúdo e limites 
das obrigações processuais penais positivas”; Pesquisadora PROBIC/FAPER-
GS e estagiária na Defensoria Pública da União do Rio Grande do Sul; E-mail 
ukirschj@gmail.com. 
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entrou em vigor em 20/04/2023, promovendo importantes alterações 
no procedimento das medidas protetivas, com o objetivo de dar uma 
resposta estatal eficiente ao evitar o dano ou a lesão ao direito, e promo-
ver a diminuição dos índices de violência.

O crescente debate sobre a recente alteração legislativa provocou 
um questionamento sobre a presunção de inocência e a marginalização 
do homem. Considerar uma legislação que protege as mulheres, desam-
paradas na sociedade patriarcal e vítimas de séculos de violência, como 
um suposto privilégio de gênero como sugere MENDES (2009), acarre-
ta “em um desserviço à Lei Maria da Penha, ao Poder Judiciário e órgãos 
de persecução penal e, sobretudo, às mulheres” (MONTEIRO, 2022).

Diante do constante aumento de todas as modalidades de vio-
lências de gênero e dos avanços dos debates de proteção à mulher víti-
ma, o legislador faz uma escolha que, à primeira vista, gera um proble-
ma dogmático e, teoricamente, coloca em segundo plano a segurança 
jurídica e as garantias do processo penal. A alteração legislativa consiste 
na possibilidade de conceder as medidas protetivas de urgência, em juí-
zo de cognição sumária, a partir do depoimento da ofendida. Isso quer 
dizer, independentemente da tipificação penal da violência, do ajuiza-
mento de ação penal ou cível, da existência de inquérito policial ou re-
gistro de boletim de ocorrência (Art. 19, §5° da Lei nº 11.340). Ainda, 
permite a sua vigência enquanto persistir risco à integridade física, psi-
cológica, sexual, patrimonial ou moral da ofendida ou de seus depen-
dentes (Art. 19, §6° da Lei nº 11.340). Logo, resta a seguinte pergunta a 
ser respondida no trabalho: a alteração legislativa propõe uma proteção 
que se contrapõe às garantias penais?

A importância deste trabalho manifesta-se no constante cres-
cimento da violência de gênero, nas suas mais diversas modalidades, 
mostrando-se cada vez mais grave e de difícil superação pelo poder 
legislativo e judiciário. Dados do 17º Anuário Brasileiro de Seguran-
ça Pública (FBSP, 2023) mostram 245.713 agressões por violência do-
méstica no ano de 2022, com aumento de 2,9% em relação à 2021, e 
o alarmante número de 445.456 medidas protetivas de urgência con-
cedidas, apresentando um crescimento de 13,7% também em relação 
ao ano anterior. Percebe-se que a luta da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar está longe de se encerrar, fazendo-se necessárias 
alterações legislativas que visam, cada vez mais, efetivar o cumprimento 
da lei que as protegem. 



24 3

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

Na pesquisa, são analisados os índices de violência domésti-
ca no Brasil dispostos no 17º Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
(FBSP, 2023), a natureza jurídica das medidas protetivas, e a eficácia 
de seus dispositivos com foco na sua recente alteração legislativa (Lei 
14.550/2023). O método de abordagem é o hipotético-dedutivo. A pes-
quisa é qualitativa de caráter descritivo-exploratório, pois finda descre-
ver o fenômeno da alteração legislativa e seus impactos na aplicação da 
lei. A técnica de pesquisa é a bibliográfica, a partir de uma revisão dos 
mais recentes e dissonantes artigos sobre o tema.

DESENVOLVIMENTO
A hipótese de que a alteração legislativa, ao eleger a vítima como 

polo legítimo para o requerimento das medidas protetivas, dando as-
sim, mais rapidez e menos burocracia à proteção da mulher tenha sido 
um grande acerto na Lei Maria da Penha parece prosperar. Em matéria 
de violência, não há que se discutir o tempo. Havendo dúvida, temos 
que ter as medidas protetivas. 

A atividade de ponderação na Lei Maria da Penha e na temática 
da violência de gênero consiste em ponderar liberdades; de um lado, as 
garantias processuais e a suposta segurança jurídica do autor, e do outro, 
a existência e proteção da vida da vítima. Acerca deste tema, MATIDA 
(2021) leciona:

De um lado, há o risco de se implementar restrições aos direitos 
de uma pessoa em realidade inocente; de outro lado, há o risco 
de, deixando de restringir os direitos de um agressor, assim se 
contribua para a continuidade da escalada da violência contra a 
mulher. Em resumidas linhas, em muitos casos o que está sobre 
a mesa é a integridade física, psicológica e até mesmo a vida de 
uma mulher. Portanto, não há de se perder de vista que esses são 
os erros a respeito dos quais é preciso decidir — sobre qual se 
deve arriscar mais, sobre qual se deve arriscar menos.

As possíveis limitações do trabalho se dão pela quantidade de 
bibliografia desatualizada e ausência de levantamento de dados recen-
tes. Além disso, são praticamente inexistentes os dados sobre o proce-
dimento realizado com os recém-chegados parágrafos no texto legal. 
Nesse sentido, é imperiosa a investigação das consequências sociais e a 
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efetividade do instituto das medidas protetivas após a alteração legisla-
tiva. É necessário questionar se as vítimas estão, ou não, tendo acesso à 
proteção, e se, quando têm, há o cumprimento efetivo de forma a justi-
ficar as recentes mudanças.

Um dos debates fundamentais para recepcionar a alteração do 
texto é a natureza jurídica das medidas protetivas. Enquanto um seg-
mento defende se tratar de medida de natureza cível, a maioria dos 
criminalistas tendem a reconduzir as medidas protetivas de urgência 
à lógica das medidas cautelares criminais, ainda que o façam generica-
mente, sem discutir sua efetiva natureza jurídica (ÁVILA, 2019, pág 04).

O posicionamento ainda predominante nas varas com compe-
tência para processar casos de violência doméstica é o de que as medi-
das protetivas teriam uma natureza jurídica penal, de caráter cautelar, 
com processamento vinculado a um processo penal principal (NUCCI, 
2010). Outras abordagens mais recentes consideram as medidas prote-
tivas uma ação civil de caráter satisfativo, passíveis de serem apreciadas 
em processo autônomo ou no âmbito de procedimentos cíveis ou crimi-
nais (DIAS, 2012; BIANCHINI, 2014). 

Contudo, a alteração legislativa ao possibilitar a concessão das 
medidas protetivas de urgência, independentemente de registro de bo-
letim de ocorrência, inquérito policial instaurado ou processo criminal 
em curso, trouxe um grande paradigma à lógica das medidas cautelares 
criminais. É fato que o legislador buscou dar fim ao procedimento que 
burocratiza o acesso da mulher à proteção, a submete a procedimentos 
revitimizadores, limita suas alternativas de apoio, bem como suprime 
seu espaço de escolha. O condicionamento das medidas protetivas a 
processos penais reduz o alcance da proteção que a lei dá às mulheres, 
além de consolidar a via penal como a principal porta de entrada para 
acessar a política pública de proteção contra violência doméstica. 

Acredita-se que o tratamento ambivalente das medidas proteti-
vas - ora cíveis, ora penais - continuará sendo adotado pelos tribunais e 
doutrinadores, visto que a recente alteração legislativa não expressou a 
sua natureza jurídica. Porém, não deixou dúvida do seu caráter autôno-
mo e satisfativo de proteção às vítimas.

Destarte, não se pode olvidar do abismo entre as disposições 
legais e a aplicação diária do instituto em análise. A desburocratização 
da concessão das medidas protetivas, e a sua autonomia, devem ser pre-
servadas a fim de tornar a proteção da vítima mais efetiva, dificultando 
a ocorrência de resultado mais gravoso.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conforme as análises e debates propostos, defende-se não ape-

nas as novas disposições gerais das medidas protetivas previstas com al-
teração legislativa na Lei Maria da Penha, mas todo o corpo jurídico de 
mecanismos que coíbem a violência doméstica e familiar contra a mu-
lher. A desvinculação das medidas protetivas de urgência dos processos 
cíveis, penais, inquéritos e/ou boletins de ocorrência fez com que renas-
cesse um novo instituto no ordenamento jurídico, possibilitando mais 
um meio para se alcançar o objetivo principal da lei: proteção rápida e 
eficaz, evitando que a violência avance. Após feita a análise acerca da 
natureza jurídica das medidas protetivas de urgência, tem-se que ainda 
falta a sua expressa distinção por parte do Legislador, entretanto, restou 
claro seu caráter autônomo, sendo esta a interpretação que parece mais 
adequada para que cumpra o destino para o qual as medidas protetivas 
foram criadas. A Lei Maria da Penha tem um enorme potencial de con-
tinuar sendo um paradigma de inovação, servindo como um “símbolo 
importante da luta feminina contra a violência, a qual durante muito 
tempo aguentaram caladas face o medo e a pressão exercida pelos agres-
sores” (FORMENTINI; SPAREMBERGER, 2009, pág 12). Compreen-
de-se que os objetivos da pesquisa foram alcançados sob um viés crítico. 
Não se pode olvidar que a violência de gênero não se cessará apenas 
com uma lei, sendo fundamental abordar as raízes mais profundas da 
violência doméstica, que estão enraizadas na desigualdade de gênero. 
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O DIREITO (FUNDAMENTAL) À SEGURANÇA FRENTE 
AOS RISCOS DA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA

The (Fundamental) Right to Safety Faced with the Risks of 
Contemporary Society

Leandro Reis de Souza1

INTRODUÇÃO
O processo de globalização e a revolução tecnológica trouxeram 

novas incertezas e inseguranças para chamada sociedade contemporâ-
nea, surgida pós-revolução industrial. As transformações constantes, 
potencializadas pelo desenvolvimento dos meios de comunicação, co-
locaram em dúvida a capacidade de organização da sociedade, gerando 
incertezas e instabilidades. 

As relações sociais, em razão de vivermos numa sociedade glo-
balizada economicamente, socialmente e culturalmente, tornaram-se 
mais complexas, fomentando uma sensação de insegurança, agora, em 
escala global. A evolução tecnológica também impactou nas práticas 
delitivas, com mudança significativa quanto à conduta, à forma e à ve-
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-graduado em Direito pela Fundação Escola Superior do Ministério Público, Ba-
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rel em Comunicação Social com ênfase em Relações Públicas pela Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. Pesquisador do Grupo de Pesquisa “Direito Fun-
damental à Segurança e Direito de Liberdade: a complexa harmonia em matéria 
penal”, no âmbito da linha de pesquisa Tutelas a Efetivação de Direitos Públicos 
Incondicionados, vinculado ao PPGD da Fundação Escola Superior do Ministério 
Público. Comissário de Polícia da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul. ID 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/4783001503926167. E-mail: souza_rp@yahoo.com.br.
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locidade em que os crimes são praticados; criando, assim, novos riscos 
e potencializando outros já existentes.

O Estado, com a pretensão de estabelecer uma sensação de maior 
segurança, faz uso do Direito Penal, criando novos dispositivos legais e 
ampliando as ferramentas e metodologias de persecução penal. Como 
resultado, tem-se uma afetação dos direitos e garantias fundamentais, 
bem como um conflito entre os direitos à segurança e à liberdade.

Por outro lado, os direitos fundamentais previstos na Constitui-
ção Federal não se apresentam de forma intangível, podendo, no caso 
concreto, sofrerem limitações em decorrência um dos outros quando 
não for possível a realização conjunta de todos. Para tanto, baseado na 
teoria de Robert Alexy, utiliza-se como ferramenta metodológica o teste 
da proporcionalidade. 

Nesse contexto, através da pesquisa bibliográfica, utilizando o 
método lógico-dedutivo, será abordado a relação entre os riscos da so-
ciedade contemporânea, a expansão do direito penal e o entendimento 
do direito à segurança como um direito fundamental, formal e material, 
previsto na Constituição Federal. 

1. Novos Riscos e Expansão do Direito Penal

A sociedade contemporânea, inserida no processo de globali-
zação econômico, cultural e social, fortemente vinculado aos interesses 
capitalistas, tem como principal característica o crescimento exponen-
cial da tecnologia, e por consequência, dos meios (formas) de comu-
nicação. As inegáveis facilidades trazidas pelo avanço tecnológico, nas 
mais diversas áreas do conhecimento, aprimoraram processos, otimiza-
ram o tempo, diminuíram o custo e aproximaram as pessoas; mudando 
radicalmente a forma de vida da sociedade.

A revolução tecnológica e o processo de globalização, por sua 
vez, com o incremento de novas incertezas e instabilidades, tornaram 
as relações sociais contemporâneas mais complexas, fomentando uma 
sensação de insegurança na sociedade. Isso porque, a relação entre evo-
lução tecnológica e incrementos de riscos é inegável. Tal evolução, como 
não poderia ser diferente, também serve às práticas delitivas, criando 
novos riscos e potencializando outros já existentes. 



24 9

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

1.1. Sociedade de Risco

Na década de 1980, Ulrich Beck denominou como sociedade 
de risco a complexa modernidade que estava a surgir após a revolução 
industrial. Para o sociólogo alemão, a sociedade, inserida num processo 
de globalização, com bases sólidas na indústria, na família e na religião, 
estava migrando para uma sociedade moderna, dinâmica e alicerçada 
na revolução científica. (MAYA, 2019, p. 53). 

Os riscos sempre estiveram presentes na sociedade, mesmo 
antes da revolução industrial; entretanto, estavam vinculados as cau-
sas naturais, e não às consequências e efeitos imediatos das atividades 
humanas. O processo de globalização fez com que a sociedade preocu-
pa-se com os perigos e riscos advindos de uma nova dimensão global, 
onde as transformações constantes e os resultados indeterminados co-
locam em dúvida a sua capacidade de organização. (BECK; GIDDENS; 
LASH, 1997, p. 31)

Importante ressaltar, que o conceito de sociedade de risco, 
cunhado por Beck, não caracteriza-se pela análise do risco de forma 
estática ou isolada, mas pela afetação desses riscos nas relações sociais 
frente ao medo e à insegurança. Assim, como forma de enfrentar esses 
riscos, o indivíduo moderno torna-se mais individualista, rompendo 
com vínculos tradicionais da sociedade industrial e aproximando-se de 
fenômenos culturais e sociais. (BECK, 1998, p. 126).

Bauman (2008, p. 127-132) ressalta que os riscos criados e 
potencializados pela evolução cientifica disseminam na sociedade os 
sentimentos de insegurança e desamparo, que somados aos efeitos da 
globalização e da lógica capitalista, geram desemprego e violência, 
configurando um cenário pessimista da sociedade. De acordo com 
Giddens (2002, p. 21), o mundo moderno pode ser entendido como 
um mundo em descontrole, onde as mudanças sociais afetam mais 
fortemente os comportamentos dos indivíduos quando comparadas 
com as sociedades anteriores.

A fluidez das instituições, a inconstância das relações e a inse-
gurança generalizada na sociedade contemporânea é definida por Bau-
man como uma modernidade líquida. Isso porque as relações sociais, 
econômicas e de produção, são frágeis e flexíveis, refletindo no avanço 
crescente da criminalidade e da insegurança, característicos da socieda-
de de consumo. Neste cenário, constata-se a transição de uma moderni-



2 5 0

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

dade pesada e sólida para uma modernidade leve e líquida, muito mais 
dinâmica. (BAUMAN, 2008, p. 133).

No século XXI, com a ampliação do alcance da internet, o avan-
ço dos meios de comunicação e a massificação das redes sociais, a so-
ciedade tornou-se globalizada economicamente, socialmente e cultural-
mente. Castells denominou esse fenômeno como sociedade em rede, ou 
sociedade da informação, cuja complexidade está relacionada ao uso da 
tecnologia no contexto social, político e econômico; agora, em escala 
global. (MAYA, 2019, p. 55).

O meio ambiente, com a evolução do processo de produção de 
bens, o sistema econômico financeiro, diante da revolução da internet e 
dos meios de comunicação, a paz pública, em face dos crimes ciberné-
ticos, dentre outros riscos; são potencializados pelo desconhecimento 
dos efeitos dessas ameaças e pela exploração desses riscos por parte da 
imprensa e das redes sociais. Diante desse cenário, o Estado, com a pre-
tensão de propiciar mais segurança, busca dar mais eficiência à perse-
cução penal, expandindo, assim, o Direito Penal. (MAYA, 2019, p. 55).

1.2. Expansão do Direito Penal

A resposta imediata do Estado frente ao surgimento de novos 
riscos e potencialização de outros, com a pretensão de estabelecer uma 
sensação de maior segurança, em regra, se dá pela expansão do Direito 
Penal. A criação de novos dispositivos legais visam contemplar fatos até 
então não abarcados pelo Direito Penal; que, inseridos numa sociedade 
da informação, ganham relevância e importância em grande velocidade, 
criando expectativas na sociedade.  

Por sua vez, a expansão do controle penal não ocorre somente 
mediante a criação de novos bens jurídicos-penais, mas também pela 
ampliação dos espaços de riscos jurídicos penalmente relevantes, pela 
flexibilização das regras de imputação e pela relativização dos princí-
pios políticos criminais de garantia. Nas últimas décadas, o princípio 
da intervenção mínima, essência do modelo garantista, vem perdendo 
espaço para uma demanda social de mais proteção frente ao surgimento 
de novos riscos. (SILVA SÁNCHEZ, 2013, p. 26-27). 

Dessa forma, o Direito Penal, com a necessidade da prevenção 
e da tutela antecipada, passa a tipificar condutas que atentam contra 
bens coletivos, adotando, preferencialmente, delitos de perigo abstrato. 
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Na busca de uma maior efetividade da intervenção penal, ocorrem sig-
nificativas mudanças no sistema de responsabilização, flexibilização de 
garantias materiais e processuais, preferências por normas penais em 
branco, inclinação pela política da tolerância zero, aumento de leis de 
emergência e leis com viés securitário. (FARIA COSTA, 2010, p. 60).

O crime organizado, com o avanço da tecnologia, passou a 
adotar novas técnicas nas condutas delitivas, tornando as ações mais 
rápidas, quase instantâneas, e dificultando a investigação criminal. Es-
ses novos riscos, que atingem diretamente o Direito Penal, advindos 
do desenvolvimento tecnológico, geram uma sensação de incerteza na 
sociedade, exigindo novos mecanismos no combate da criminalidade. 
(SILVA SÁNCHEZ, 2013, p. 37-38). 

No Brasil, nas últimas décadas, com o advento da Lei 
12.850/1013, que trata das organizações criminosas e dos meios de ob-
tenção de prova, aliado ao incremento dos institutos da colaboração 
premiada, do acordo de leniência e do acordo de não persecução penal, 
ocorreu uma “aceleração” da persecução penal quanto ao enfrentamen-
to dos crimes de lavagem de dinheiro, empresariais e praticados contra 
a administração pública. E justamente, por tentar acompanhar a velo-
cidade em que os delitos são praticados, num contexto de prevenção 
frente aos novos riscos, é que ocorre a flexibilização tanto das regras de 
Direito Penal quanto de Processo Penal. (MAYA, 2019, p. 57-59).

 Nesse contexto, a tradicional função do processo penal, de li-
mitar o exercício do poder punitivo do Estado, protegendo as liberdades 
individuais, cede espaço para a função de concretização da proteção dos 
direitos fundamentais. (MAYA, 2019, p. 59). Para tanto, diante do dever 
objetivo de assegurar a maior eficácia possível aos direitos fundamen-
tais, impõe-se ao Estado o direito (fundamental) à segurança.  

2. Direito (Fundamental) à Segurança

A sociedade contemporânea, frente ao surgimento de novos 
riscos e incertezas, demanda ao Direito Penal mais segurança, e, por 
consequência, estabelece um conflito entre os direitos à segurança e à li-
berdade. (LORENZONI, 2019, p. 70). Os direitos fundamentais nascem 
com a constituição, correspondendo, na sua maior parte, a positivação 
dos direitos humanos. (ALEXY, 2015, p. 49).
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Por sua vez, os direitos fundamentais previstos na Constitui-
ção Federal não se apresentam de forma intangível, uma vez que po-
dem sofrer limitações em decorrência um dos outros quando não for 
possível a realização conjunta de todos. Cada um dos direitos funda-
mentais deve ser submetido, no caso concreto, ao teste da proporciona-
lidade em relação aos demais valores constitucionais colidentes. (BA-
DARÓ, 2017, p. 91).

2.1. Colisão de Direitos Fundamentais

O modelo jurídico do Estado Democrático de Direito é com-
posto por regras e princípios. As regras são mandamentos definitivos 
que devem ser cumpridos exatamente conforme determinado, aplicadas 
através da subsunção; enquanto os princípios são mandamentos de oti-
mização, que devem ser realizados numa medida tão alta quanto possí-
vel, admitindo cumprimento em diferentes graus, conforme as possibi-
lidades fáticas e jurídicas. (GAVIÃO FILHO, 2011, p. 29-31).

A definição de que direitos fundamentais são princípios passí-
veis de colisões, tendo como resultado a ponderação racional justificada 
pela argumentação racional, remete a teoria de Robert Alexy e, como 
ferramenta metodológica, ao teste da proporcionalidade. O teste é divi-
dido em três princípios parciais: a idoneidade, a necessidade e a propor-
cionalidade em sentido restrito. (GAVIÃO FILHO, 2011, p. 239-240).

Os princípios parciais da idoneidade e da necessidade tratam 
das possibilidades fáticas, sendo que o primeiro verifica se a intervenção 
de um direito fundamental promove o fim de realizar outro direito fun-
damental; enquanto o segundo escolhe entre as medidas que promovem 
a realização de um direito fundamental, aquela que menos intervém no 
direito fundamental em sentido contrário. A proporcionalidade em sen-
tido restrito, onde encontra-se a ponderação, trata das possibilidades 
jurídicas. (GAVIÃO FILHO, 2011, p. 241-249).

A ponderação, objeto do princípio parcial da proporcionalida-
de em sentido restrito, refere-se a ideia de otimização relativa das pos-
sibilidades jurídicas, formulada de acordo com a seguinte regra: quanto 
mais alto o grau do não-cumprimento ou prejuízo de um princípio, tan-
to maior deve ser a importância do cumprimento do outro. Essa regra, 
entendida como a primeira lei da ponderação, pode ser desmembrada 
em três passos: (1) comprovar o grau do não-cumprimento ou prejuí-
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zo de um princípio, (2) comprovar a importância do cumprimento do 
princípio em sentido contrário, e (3) comprovar se a importância do 
cumprimento do princípio em sentido contrário justifica o prejuízo ou 
não-cumprimento do outro. (ALEXY, 2007, p. 111).

Na teoria de Robert Alexy é possível formular julgamentos ra-
cionais sobre a intensidade das restrições e os graus de importância 
dos princípios, de acordo com a escala tríade, que pode ser simples 
ou dupla, classificando-os em leve, médio ou grave. Para sustentar 
a racionalidade da ponderação, Robert Alexy propõe a aplicação de 
um esquema dedutivo, relacionado ao conceito de correção, chama-
do de fórmula peso, a fim de demonstrar a determinação das inten-
sidades de afetação e de importância de acordo com a escala tríade. 
(SIECKMANN, 2014, p. 250-251).

O grau de segurança para adoção de uma determinada medida 
é verificado com a chamada lei epistêmica ou segunda lei da pondera-
ção, que diz: quanto mais grave uma intervenção em um direito funda-
mental pesa, tanto maior deve ser a certeza das premissas apoiadoras 
da intervenção. (ALEXY, 2007, p. 150). Dessa formulação, derivam as 
seguintes regras: quanto mais grave a intensidade da intervenção em um 
princípio, maior deve ser a certeza das premissas apoiadoras justificado-
ras dessa gravidade; e quanto mais alto é a importância de realização de 
um princípio, tanto maior deve ser a certeza das premissas apoiadoras 
dessa importância. (GAVIÃO FILHO, 2015, p. 155-156).

Essas duas regras, que se referem aos dois primeiros passos da 
ponderação, estabelecem que devem ser apresentadas premissas apoia-
doras tanto mais seguras quanto possível, aumentando, assim, a carga 
de argumentação em relação às premissas fáticas. Do terceiro passo da 
ponderação, resulta a regra que diz: determinado o grau de intensidade 
de intervenção em um princípio e o grau de importância de realiza-
ção de outro princípio, eles devem ser postos em uma relação de preva-
lência. Para atender essa regra, deve-se comparar, no caso concreto, os 
graus de intervenção e importância entre os princípios colidentes, afas-
tando, com isso, a objeção quanto à incomensurabilidade. (GAVIÃO 
FILHO, 2015, p. 157-159).

Nesse sentido, não existe uma proteção estatal absoluta ou 
uma liberdade total do cidadão, os direitos fundamentais de segurança 
e liberdade devem ser entendidos como mandamentos de otimização; 
sendo ponderados, no caso concreto, de acordo com as possibilidades 
fáticas e jurídicas, objetivando a máxima eficácia possível a ambos. 
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(BALTAZAR JÚNIOR, 2010, p. 204). Por outro lado, o núcleo essencial 
do direito fundamental, que corresponde a parte elementar desse direi-
to, na hipótese de colisão, não pode ser ignorado, sob pena de acabar 
com a existência do próprio direito. (FELDENS, 2012, p. 43).

2.2. Direito Fundamental à Segurança

A Constituição Federal, nos artigos 5º e 6º, inseridos no Título 
II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, traz a segurança, no seu 
aspecto formal, com um dos direitos fundamentais. Estabelece, ainda, 
expressamente no artigo 144, que a segurança pública é um dever do Es-
tado e um direito e responsabilidade de todos, a fim de garantir a ordem 
pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

O processo penal, assim como visa garantir os direitos dos su-
jeitos processuais contra as ingerências do Estado, objetiva assegurar a 
efetividade da tutela penal. Para tanto, diante dos novos riscos e a poten-
cialização de outros, baseado no dever constitucional de proteção, cabe 
ao direito penal a modernização quanto aos mecanismos de prevenção e 
repressão das práticas delitivas que ofendem bens jurídicos complexos. 
(FISCHER; PEREIRA, 2018, p. 72).

A celeridade da resposta estatal, de forma quantitativa, não 
é suficiente, faz-se necessário a adequação da persecução penal a um 
novo formato de sociedade. Impõe-se, nesse contexto, a implementa-
ção de mecanismos processuais aptos a propiciar um resultado eficaz, 
com respeito aos direitos e garantias fundamentais. A necessidade e a 
obrigação de tutela penal exigem métodos de investigação adequados a 
essa formatação social, sem as quais a persecução penal não será efetiva. 
(MAYA, 2019, p. 60).

A proteção dos direitos fundamentais e a aplicação da lei penal 
não são incompatíveis. O Estado, incumbido do dever de proteção, utili-
za tanto o direito penal quanto o direito processual penal como recurso 
para a proteção dos direitos fundamentais. Ao restringir a liberdade do 
réu ou do investigado, visando garantir o direito à segurança, o Estado 
também garante os direitos fundamentais das vítimas, que podem, no 
caso de omissão, serem violados. (BALTAZAR JÚNIOR, 2010, p. 212).

 Os direitos fundamentais, ao mesmo tempo que constituem li-
mites a persecução penal, são fontes da sua legitimação. A segurança é 
um bem jurídico que condiciona o exercício dos direitos fundamentais, 
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abrangendo a esfera de proteção tanto dos direitos individuais, como a 
liberdade, a integridade corporal e a propriedade; quanto dos direitos 
coletivos, como o meio ambiente, a ordem econômica e a paz. (BALTA-
ZAR JÚNIOR, 2010, p. 187).

O direito à segurança, em atenção ao dever estatal, possui status 
constitucional, no seu aspecto material, devendo ser exercido com res-
peito aos direitos e garantias individuais de todos os sujeitos processuais. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O atual Código Penal brasileiro, de 1940, com suas atualiza-

ções, não acompanha a velocidade da evolução tecnológica, e, por con-
sequência, das práticas delitivas; que cada vez mais migram do plano 
físico para o plano virtual. Essa realidade pode ser constatada nos ín-
dices criminais divulgados pelas Secretarias de Segurança Pública dos 
estados; onde, em grande parte deles, verifica-se uma diminuição dos 
crimes de roubo de pedestres e de veículos, e um aumento significativo 
nos crimes cibernéticos, de lavagem de dinheiro e de corrupção.

A persecução penal, utilizada pelo Estado como resposta frente 
aos riscos novos e potencializados da sociedade contemporânea, advin-
dos do processo de globalização e da evolução constante da tecnologia 
e dos meios de comunicação, necessita adequar-se ao novo formato do 
chamado “mundo moderno”, sob pena de não ser efetiva. O direito pe-
nal pode, e deve, responder as práticas delitivas inseridas num contexto 
social globalizado, de alta velocidade e de relações sociais complexas.

O direito fundamental à segurança, portanto, não deve ser en-
tendido exclusivamente como direito à segurança pública ou segurança 
jurídica, mas da segurança dos bens jurídicos, do exercício do dever de 
proteção do Estado frente aos riscos da sociedade, limitado pelo princí-
pio da dignidade da pessoa humana e dos demais direitos fundamentais.
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PUBLICIDADE PROCESSUAL NA REPRESSÃO À 
CORRUPÇÃO1

Procedural publicity in the repression to the corruption

Pedro Henrique Marcon Rockenbach2

INTRODUÇÃO
O tema corrupção se afigura um ramo muito singular do Direito, 

que ostenta tantos meios de enfrentamento quantos são os seus distúr-
bios. Na oportunidade, elege-se a publicidade processual como objeto de 
análise sob o viés do seu papel como instrumento de repressão ao com-
portamento corruptivo, especificamente no âmbito do processo penal. 
Analisa-se a eficiência ou ineficiência, bem a sua compatibilidade de uma 
publicidade processual penal intensificada, talvez até inclinada a caber no 
conceito de transparência, na investida repressiva contra a corrupção epi-
dêmica instaurada na cultura da gestão pública e do trato com o erário. 

No desenvolvimento foi adotada uma pesquisa bibliográfica 
qualitativa aplicada para abordar as questões de relevância para o assunto. 

1  Pesquisa desenvolvida junto às investigações despendidas no âmbito do grupo de 
pesquisa “Patologias Corruptivas”, ministrado pelo Prof. Dr. Rogério Gesta Leal. 
Trabalho direcionado ao Grupo de Trabalho 3 (GT3) – Segurança Pública e Polí-
tica Criminal: A expansão da intervenção penal na sociedade contemporânea.

2  Pós-graduando em Direito e Prática Constitucional pela Fundação Escola Supe-
rior do Ministério Público. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Fundação 
Escola Superior do Ministério Público. Pesquisador do Grupo de Pesquisa Patolo-
gias Corruptivas vinculado ao Programa de Pós-Graduação strictu sensu da Fun-
dação Escola Superior do Ministério Público. E-mail: ph.marcon@hotmail.com.
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DESENVOLVIMENTO
Para o tema do estudo, invoca-se, a fim de esclarecer a impor-

tância da transparência para o Processo Penal, a Teoria do Funcionalis-
mo Sistêmico, desenvolvida pelo Professor Günther Jakobs. Segundo o 
Professor, o Direito Penal encontra as suas razões em um ato de comu-
nicação. Assim, a pena é uma resposta a uma ação que negligencia uma 
norma jurídica. Ante uma negativa de validade de norma jurídica (cri-
me), a pena é onerada de comunicar à coletividade a higidez da validade 
dessa norma negligenciada (JAKOBS, 2003, p. 4-5).

Destaca-se, nesta senda, o termo “comunicação” como sendo o 
núcleo da razão de ser do Direito Penal, segundo a teoria sistêmica. Desta 
forma, o Direito Penal tem os seus efeitos intensificados, de certa forma, 
na medida em que se intensifica a comunicação da pena aplicada ou da 
persecução empreendida. Este é o primeiro contorno que se pretende 
abordar quanto ao papel da transparência na justiça penal. O segundo 
contorno tem uma ligeira relação com a transparência do Poder Público. 
Isto é, será analisado também a importância da transparência na preven-
ção e repressão de arbitrariedades ou atos propriamente corruptos que 
atentem contra a administração da justiça, no deslinde do processo penal. 

Nesse curso, a “comunicação”, suscitada por Luhmann, e a 
transparência, que promoverá o controle externo dos atos judiciais, 
serão instrumentalizados por meio da regra-princípio da Publici-
dade Processual. 

Entretanto, fez-se imperioso ressaltar o quão delicado é o assun-
to da transparência no Direito Processual Penal. Trata-se de flagrante 
colisão de direitos fundamentais individuais, havendo que se observar, 
também, uma análise de ponderação (SCHREIBER, 2008, p. 263-266).

No que se refere ao funcionalismo sistêmico penal, o elemento 
“comunicação”, aparente na dicção de Jakobs, ganha levemente contor-
nos mais figurativos. No entanto, nesta análise, quer-se trazer um as-
pecto mais material da comunicação. Para Luhmann, a comunicação 
é chave para a organização sistêmica de uma sociedade, sobretudo no 
atinente a expectativas cognitivas e normativas (KURKOWSKI, 2019, 
p. 109-110). Dar-se-á ênfase a este fenômeno da comunicação, uma vez 
que se pretende mostrar a importância da publicização do processo para 
a devida comunicação da vigência da norma penal para com os delitos 
de corrupção e para ciência da comunidade quanto à existência e pro-
fundidade desses delitos. 
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Na consciência de Luhmann, a comunicação é elemento central 
balizador das relações sociais, que faz eclodir a noção de sistema social 
(RODRIGUES; NEVES, 2017, documento não paginado). O respeito 
à norma jurídica é baseado na higidez da expectativa normativa3, que, 
por sua vez, é determinada pela exitosa comunicação do direito (a sua 
autoafirmação) (LUHMANN, 2016, documento não paginado). É neste 
caminho que se nota a publicidade do processo como essencial. Traça-
-se um paralelo, portanto, com a importância dada pelo STF às audiên-
cias públicas referentes a assuntos de relevante interesse público, como 
a descriminalização do aborto até a 12ª semana de gravidez e utilização 
de células-tronco (SILVA, 2019, p. 93). De acordo com Luhmann, as 
decisões compõem um tipo de comunicação específica de alguns siste-
mas sociais, podendo ser atribuídas ao sistema do Direito (LUHMANN, 
2016, documento não paginado). Nessa perspectiva, afigura-se a reali-
zação das audiências públicas um catalizador da expectativa cognitiva 
em direção à expectativa normativa (SILVA, 2019, p. 93-94). Fala-se de 
audiências conduzidas pelo STF sobre a constitucionalidade de questões 
de relevante valor social, o que traz a pertinência dos julgamentos de ca-
sos de corrupção, dado o seu equivalente valor social, conforme Nucci, 
senão maior do que os assuntos mencionados (NUCCI, 2016, p. 106).

Não se quer apregoar, todavia, uma noção de que todas as au-
diências dessa natureza devam ser públicas, até mesmo pela observação às 
exceções legais a serem trabalhadas em seguida, mas que se deva priorizar 
na máxima medida do possível a publicidade desses processos. Somados 
a este mecanismo, existem outros, inclusive já mencionados, que prestam 
grande serviço, como o jornalismo investigativo, também arrolável neste 
tipo de transparência. Com isso, quer-se fortificar as expectativas cog-
nitivas e normativas acerca da identidade do ordenamento, como sendo 
intolerante a práticas corruptivas e imorais na condução da vida pública. 

Como dita um provérbio popular, que cai muito bem a este mé-
rito: “Deus perdoa o pecado, mas não o escândalo”. Para clarear os efei-
tos da publicização do processo penal apreciador dessas práticas, traz-se 
o caso de um essencial episódio na luta mundial contra a corrupção, 
encabeçado pela Operação Lava Jato. Refere-se ao acordo de leniência 

3  Segundo a sociologia luhmanniana, as relações sociais são regidas por expectati-
vas. A expectativa normativa é o que se espera de um sistema de normas (jurídico) 
ante as intempéries sociais, mesmo diante de contradições à norma. É uma expec-
tativa de higidez da diretriz norteadora do comportamento (LUHMANN, 2016, 
documento não paginado). 
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assinado pelas empresas Odebrecht e Braskem com o Departamento de 
Justiça dos Estados Unidos, em dezembro de 2016. Quando da assina-
tura de tal acordo, o DOJ foi irredutível no que tange à publicização dos 
termos do acordo e dos crimes praticados, em todos os aspectos, ten-
do sido expostos em relatórios poucos dias após a firma. Por certo, foi 
um movimento fatal para as empresas, mas impulsionou uma enorme 
varredura de “frutas podres” em governos de doze países na América 
Latina e na África, após a ciência pública do recebimento de quase 800 
milhões de dólares em propina. O que marca mais nessa história não é 
a ciência das autoridades de cada país, quanto a estes delitos, senão o 
conhecimento público desses escárnios, que movimentou uma reação 
interna em cada Estado, que culminou nas devidas represálias adminis-
trativas e penais direcionadas aos envolvidos em cada caso. A exemplo, 
tem-se a prisão do ex-Presidente do Peru, Alejandro Toledo (GASPAR, 
2020, p. 484-490).

Insta salientar a dicção da jornalista Malu Gaspar, ao narrar o 
fenômeno sob comento: 

Depois do relatório norte-americano, a coisa mudou de figura. 
Não era mais possível ignorar que a Odebrecht, a maior potên-
cia empresarial estrangeira no Peru, exportara para o país não 
só serviços e obras, mas também o modus operandi. Segundo o 
Departamento de Justiça, a organização havia distribuído pelo 
menos 29 milhões de dólares em propina ao longo dos governos 
de Alejandro Toledo (2001-6), Alan García (2006-11) e Ollanta 
Humala (2011-6) (GASPAR, 2020, p. 489, grifo nosso). 

Desta forma, o fenômeno supramencionado não só fez com 
que fossem atendidas as expectativas normativas, mas também com 
que fossem solidificadas as expectativas cognitivas a respeito de prá-
ticas corruptivas. 

Nada obstante, a transparência do processo penal tem um ou-
tro condão de extrema estima para o Estado Democrático de Direito: o 
freio sobre a tirania. As palavras de Beccaria, sobre o assunto, são ina-
fastáveis ao introduzir este cotejo: 

Os julgamentos devem ser públicos; também devem-no ser as 
provas do crime; e a opinião, que é talvez o único liame das so-
ciedades, porá freio à violência das paixões. O povo dirá: ‘Nós 
não somos escravos, porém protegidos pelas leis’. Tal sentimento 



2 6 3

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

de segurança que, inspira a coragem, é o mesmo que um tributo 
para o soberano que tem na sua devida conta os seus legítimos 
interesses (BECCARIA, 2014, p. 27).

Refere-se, portanto, do principal fundamento doutrinário para 
que publicize, em regra, os atos e conteúdo do processo penal. Tourinho 
Filho, em sua cognição, insinua que o processo penal velado só poderia 
significar o temor da justiça pela crítica pública (TOURINHO FILHO, 
2012, p. 68). Embora este princípio se incline mais a reduzir o poder do 
Estado sob o acusado, neste âmago pode se ver encaixado arbitrarieda-
des dos representantes do poder estatal por inclinações corruptas. 

Como dito, o princípio da publicidade processual nasce nos Es-
tados constitucionais republicanos sob o mesmo pretexto da publicida-
de administrativa: o de controle popular sobre o Poder Público. Assim, 
a transparência quanto ao processo penal também afiguraria como uma 
garantia contra julgadores e acusadores implacáveis, motivados ilegiti-
mamente (LETURIA INFANTE, 2018, p. 649).

Por esta perspectiva, a publicidade processual se encontra como 
uma dupla garantia: como réu, de ser julgado sob o manto de um contro-
le difuso e, como cidadão alheio, de ter acesso à informação dos proces-
sos exercer o próprio juízo de valor (LETURIA INFANTE, 2018, p. 651).

Desta forma, prescindem mais delongas acerca deste objetivo 
da publicidade processual, visto que é algo dogmaticamente intrínseco 
ao assunto. O que interessa ao bojo desta análise são esclarecimentos a 
respeito dos limites da transparência processual – em que medida ela 
deixa de ser útil e passa a ser estorvo. 

Com efeito, na medida em que se torna mais delicado o assun-
to da transparência, comparado ao âmbito da Administração Pública, 
emergem mais empecilhos a serem superados. A publicidade processual 
busca trazer mais qualidade ao processo e, quando o efeito é o oposto, 
encontram-se as exceções (LETURIA INFANTE, 2018, p. 653). As hipó-
teses arroladas na Constituição brasileira para restringir a publicidade 
compreendem a defesa da intimidade e o interesse social (SCHREIBER, 
2013, p. 139). Dissecando um pouco as adversidades encontradas no 
caminho da transparência processual, pode-se elencar algumas como 
sendo as principais encontradas, a saber: a) a defesa da intimidade e 
honra do réu (SCHREIBER, 2013, p. 138); b) os juízos paralelos (LE-
TURIA INFANTE, 2018, p. 651); c) desgaste da presunção de inocên-



2 6 4

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

cia (SCHREIBER, 2008, p. 366-367); e d) influência da pressão popular 
(SCHREIBER, 2008, p. 371). 

A intimidade e a dignidade do réu são direitos individuais. 
A credibilidade da justiça e o controle popular sobre os julgamentos, 
sobretudo os de relevante interesse público, são direitos coletivos, in-
trínsecos ao interesse público. Desta forma, há uma evidente colisão de 
direitos. Diante desta situação, resta claro que se deve recorrer à ponde-
ração aplicada caso a caso. Especificamente no que diz respeito a crimes 
contra administração, Simone Schreiber propõe um critério de prepon-
derância do interesse público, quando se tratar de “pessoas públicas 
(servidores públicos, agentes políticos, etc.) e seu objeto (do processo) 
estar relacionado com o exercício de suas funções públicas” (SCHREI-
BER, 2013, p. 140, parênteses nosso). Segundo a autora, mesmo não ha-
vendo uma posição unívoca quanto à inclinação da Constituição em fa-
zer preponderar o interesse público sobre o direito à intimidade do réu, 
a Lei Maior deixa à ponderação do legislador e do julgador tal avaliação. 
Seguindo tal critério, seria improvável e arbitrário que o interesse públi-
co não preponderasse, mesmo ope judice (SCHREIBER, 2013, p. 140). 

Nucci leciona em modo semelhante quando expõe que a dig-
nidade da pessoa humana é um basilar para inúmeros outros direi-
tos e princípios, não podendo esta ser tida como absoluta, na práti-
ca, pois, quase sempre, estará em conflito consigo mesma (NUCCI, 
2016, p. 78-79).

Os juízos paralelos, a condenação prematura pela mídia e a in-
fluência popular sobre o juiz são problemáticas que conversam entre si 
e derivam da opinião pública. Como fomentos desses infortúnios, po-
de-se perceber o fenômeno da tendência midiática a distorcer os fatos, 
ou contá-los segundo a sua perspectiva, e a velocidade desparelha da 
notícia em relação à velocidade da justiça (SCHREIBER, 2008, p. 358-
359). Esses fenômenos alimentam juízos equivocados quanto ao réu e 
ao caso. Nesses casos, Simone Schreiber propõe uma maior amplitude 
de responsabilização social da mídia ao transmitir a reportagem ao ci-
dadão, pois há uma diferença entre repassar os fatos imparcialmente 
e contar uma narrativa conveniente, através de jogos de palavras. Sem 
embargo, também é necessário lembrar que, não incorrendo em abuso 
de direito, a opinião faz parte da liberdade de expressão (SCHREIBER, 
2008, p. 365-366). 

De qualquer maneira, há um forte dissenso em aceitar a possi-
bilidade de restrição de imprensa em relação à cobertura dos julgamen-
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tos, mesmo sob o pretexto da imparcialidade do juiz e da preservação da 
presunção de inocência. Contudo, o que se tem seguramente é a censura 
de provas ilícitas, por exemplo, a evitar também o fenômeno a ser visto 
adiante (LETURIA INFANTE, 2018, p. 657).

Também há que colocar o choque entre “verdade real” e “ver-
dade processual”. A mídia, muitas vezes, tem acesso a provas inúteis ao 
judiciário por não terem disso coletadas da forma processualmente per-
mitida. Isso causa uma ruptura na credibilidade popular ao judiciário, 
ao ponto que as expectativas da população acabam não atendidas pelo 
judiciário. Ou, até mesmo, o processo não atinja o desfecho esperado 
por razões processuais (SCHREIBER, 2008, p. 368-369). 

Ainda, a respeito da influência oposta ao magistrado, é forço-
so lembrar do dever da devida fundamentação das decisões e de que 
o magistrado, investido de uma função que toma roupagens políticas, 
está constantemente sujeito ao escrutínio público. É parte do encargo 
de exercer tal função. Ademais, salienta-se a importante participação 
popular indiretamente na justiça. Com base nesta formação de opiniões 
é que se monta a democracia e eventual mudança que se quer ver no 
Poder Judiciário (SCHREIBER, 2013, p. 134-135).

Ao que se vê, é de grande valia a publicidade processual, es-
pecialmente no que concerne a julgamentos de casos de corrupção. 
Não a mera publicidade, mas a transparência dos julgamentos deve 
ser tratada com muita destreza. Sua participação deve ser regra. É fato 
que eventualmente possa causar algum distúrbio e, por essa razão, se 
aceita a restrição ponderada da veiculação de informações acerca dos 
processos criminais. Mas mais do que restrição, deve se atentar para a 
função social da mídia. Quando esta prestar desserviço, o seu papel há 
de ser retificado. Sua atuação deve estar de acordo com os princípios 
constitucionais, sob pena de abuso de direito. Fora destes casos, como 
incita o ex-Ministro do Supremo Ayres Britto, “é próprio da democra-
cia que a coletividade possa acompanhar ‘as coisas do poder’ (SCHREI-
BER, 2013, p. 138).

RESULTADOS
Por ora, abstrai-se da investigação que o processo penal público 

tem função relevante no sistema penal, visto que, como aventado, a cor-
rupção se manifesta em quaisquer que sejam as raias do Poder Público. 
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Um processo às escuras confere a qualquer agente público implacável 
maior eficiência em suas investidas arbitrárias contra um envolvido no 
processo, geralmente um réu. Por essa razão, o controle popular toma 
posição de fiscal da retidão das decisões. 

Ainda, a publicidade processual também se mostra elementar, 
na seara dos processos contra corrupção, dada a sua elevada vinculação 
com o interesse público e a credibilidade que deve gerar em atender a 
expectativa da população ao rechaçar comportamentos tão afetos à hi-
gidez do equilíbrio social. Essa importância se vincula ao fenômeno da 
comunicação social da virilidade do Poder Judiciário e suas funções es-
senciais contra comportamentos que constituem verdadeiros atentados 
aos objetivos da república. 

 Por outro lado, a publicidade desmedida e inescrupulosa pode 
constituir óbices aos princípios constitucionais penais e processuais pe-
nais, sobretudo o da presunção de inocência. Nesse cerne, uma análise 
ponderativa entre os princípios e direitos há de trazer algumas respos-
tas, ainda não elucidadas à exaustão. Ao que se vê, alguns limites são 
percebidos para que certas garantias individuais não sejam vilipendia-
das, bem como outros interesses particulares são mitigados, em detri-
mento do interesse público. A exemplo, o interesse público prepondera 
sobre algumas intimidades do acusado, notadamente as que interessam 
à elucidação dos fatos. 

Especificamente no campo da corrupção, a ciência pública tem 
maior relevo, se comparado com outros delitos, o que não justifica uma 
execração pública impulsionada pelo judiciário. É uma regra e um ins-
trumento a ser manejado com perícia.

Esse breve ensaio sequer se aproxima de exaurir os dilemas 
oriundos do debate em tela, relegando um fechamento mais conclusivo 
a uma análise mais minuciosa e abrangente. 
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A ÉTICA DO CUIDADO E OS SEUS PRINCIPAIS 
REFLEXOS NA VIDA DAS MULHERES

The ethics of care and its main effects on women’s lives

Etyane Goulart Soares1

Stéffani das Chagas Quintana2

INTRODUÇÃO
A realidade das mulheres no sistema capitalista e patriarcal, 

diante das pré-disposições econômicas convencionais, estatísticas na-
cionais e o recorte das políticas macroeconômicas, não contabiliza e não 
considera o universo do trabalho não remunerado. Assim, a força de 
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to, Cidadania e Políticas Públicas, vinculado ao PPGD/UNISC. E-mail: steffani-
quintana@hotmail.com.
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trabalho dedicada pelas mulheres ao cuidado de seus familiares e ao lar 
pode ser considerada invisível e desvalorizada.

Diante disso, possuindo como tema a ética do cuidado, o resu-
mo expandido foi construído a partir da seguinte pergunta: em virtu-
de da ética do cuidado as mulheres são as principais responsáveis por 
conduzirem essa esfera, diante disso qual ou quais são os aspectos que 
conduzem a uma “emancipação” em relação à divisão sexual do tra-
balho ao cuidado?

Enquanto possível resposta ao problema de pesquisa, aborda-se 
que um desses principais aspectos é uma educação pautada na inser-
ção do recorte de gênero e raça, assim como a criação e a execução de 
políticas públicas efetivas que visem à transformação da condição desi-
gual das mulheres.

O objetivo geral do resumo expandido busca analisar a respon-
sabilidade imposta às mulheres sob a condição da ética do cuidado. 
Dessa forma, para dar concretude, os objetivos específicos da pesquisa 
são dispostos em duas partes: a) investigar no que consiste a ética do 
cuidado; b) estudar quais as consequências da divisão sexual do traba-
lho não remunerado ao cuidado.

O estudo se apresenta como uma pesquisa qualitativa, carac-
terística das ciências sociais, a partir da aplicação do método de abor-
dagem dedutivo, vez que são analisados aspectos gerais para, poste-
riormente, abranger pontos específicos da temática. O estudo também 
possui uma finalidade exploratória, através da utilização da técnica de 
pesquisa bibliográfica, principalmente por meio de pesquisas em livros, 
revistas e artigos científicos. 

DESENVOLVIMENTO
A história evidencia que as mulheres estiveram presentes à do-

minação e ao controle masculino, determinados pelas relações de poder 
estruturalmente e socialmente construídas ao longo do tempo, o que 
resultou em múltiplos atos discriminatórios devido ao gênero (SCOTT, 
1995). As persistentes discriminações e desigualdades afetam direta-
mente a vida das mulheres, inclusive as suas relações de trabalho e fun-
ções desempenhadas (COSTA; GOULART, 2022).

Por muito tempo o ambiente do trabalho foi um espaço ma-
joritariamente composto por homens, sendo que às mulheres cabia a 
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responsabilidade com os afazeres domésticos e cuidados com os fami-
liares, influenciando e resultando em uma posição desigual da mulher 
frente ao mercado de trabalho (COSTA; DIOTTO, 2022). Nesse senti-
do, analisa-se que 

O cuidado materno e do bem-estar da família, é visto como um 
comportamento moral das mulheres, baseado na ética que con-
duz o gênero feminino. O modo-de-ser cuidado, próprio das mu-
lheres, se estabelece diante da relação de responsabilidade para 
com os outros, no caso concreto, retroalimentada culturalmente 
na educação das meninas desde tenra idade. A ética que conduz 
o comportamento moral feminino pressupõe uma consciência 
prévia do ato da cuidadora baseado no amor e cuidado humano. 
Ele é a base da moralidade das mulheres e não uma mera mani-
festação dela, por isso, reafirmar-se-á que, os atos de cuidado não 
estão adstritos ao âmbito individual privado, pelo contrário, são 
decorrentes de valores éticos socialmente construídos (COSTA; 
DIOTTO, 2022, p. 30).

A responsabilidade do cuidado imposta às mulheres é inegável, 
principalmente quando analisada através das noções patriarcais ainda 
identificadas na sociedade, vez que é atribuída desde a criação das me-
ninas a partir de brinquedos e brincadeiras relacionadas com o cuidado 
da casa, dos filhos e outros familiares (COSTA; NUNES, 2020). Ape-
sar dos avanços, ainda permanece a percepção machista e patriarcal no 
mercado de trabalho, onde as mesmas são rejeitadas simplesmente por 
serem mulheres e consideradas incompetentes devido à associação his-
tórica com o trabalho doméstico (COSTA; GOULART, 2022). 

O debate a respeito do trabalho doméstico e do cuidado, as-
sim como sobre a divisão sexual do trabalho, passou a ser impulsionado 
nos anos 70, principalmente através dos movimentos feministas (KER-
GOAT, 2003). A conciliação entre os papéis de reprodução e trabalho 
produtor foi classificada como um dos problemas voltados à temática, 
vez que a “escravização à função geradora” vincula a mulher diretamen-
te com o trabalho doméstico (BEAUVOIR, 1970, p. 153).

Os movimentos e as lutas feministas passaram a desempenhar 
um papel fundamental no reconhecimento das desigualdades e dis-
criminações em razão do gênero, levantando questionamentos e dis-
cussões essenciais para a conquista dos direitos das mulheres (PINTO, 
2003). A partir disso, embora tenha sido compreendido que o antigo 
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papel das mulheres somente enquanto esposas, companheiras ou mães 
não servia mais (PINTO, 2003), diversos aspectos ainda refletem no 
contexto atual.

Fica evidente que as desigualdades e as discriminações de gêne-
ro estão presentes em todas as esferas da vida das mulheres, inclusive no 
ambiente de trabalho (COSTA; GOULART, 2022). Ademais, ressalta-se 
que diante da conceituação e dos debates sobre a divisão sexual do tra-
balho, é possível a realização de uma reavaliação das relações de poder 
envolvidas no trabalho produtivo e reprodutivo, principalmente rela-
cionando-a com a divisão do trabalho socialmente construída e cons-
tantemente identificada na sociedade (HIRATA; KERGOAT, 2007). 

A divisão sexual do trabalho percebida no contexto atual de-
monstra-se como sendo uma forma de continuação da desigualdade de 
gênero, principalmente porque perpassa a noção de que os homens e as 
mulheres possuem competências diferentes (COSTA; NUNES, 2020), 
especialmente quanto ao cuidado. Sendo reproduzida a ideia de que os 
homens possuem qualidades ligadas ao ambiente público, enquanto as 
mulheres estão diretamente e tão somente associadas ao ambiente do-
méstico (COSTA; NUNES, 2020).

Através das teorias do campo feminista, ressalta-se que a divi-
são sexual do trabalho pode ser visualizada por meio das relações so-
ciais opressivas, nas quais as mulheres são constantemente expostas a 
vulnerabilidades, sobrecargas, violações de direitos e desvalorizadas 
(SAFFIOTI, 2015). Assim, através da divisão de tarefas, principalmente 
com base no gênero, raça ou classe, são identificadas diferentes formas 
de dominação, exploração e desigualdades, como é o caso das relações 
de trabalho não remuneradas, sem reconhecimento e valorização atri-
buídas às mulheres (SAFFIOTI, 2015).

Nesse sentido, destaca-se que

a divisão sexual do trabalho é a forma de divisão do trabalho 
social decorrente das relações sociais entre os sexos; mais do que 
isso, é um fator prioritário para a sobrevivência da relação social 
entre os sexos. Essa forma é modulada histórica e socialmente. 
Tem como características a designação prioritária dos homens à 
esfera produtiva e das mulheres à esfera reprodutiva e, simulta-
neamente, a apropriação pelos homens das funções com maior 
valor social adicionado (políticos, religiosos, militares etc.) (HI-
RATA; KERGOAT, 2007, p. 599).
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Para o atual modo de produção, é do interesse dos grupos e clas-
ses dominantes que as atividades atribuídas às mulheres sejam desvalo-
rizadas, não remuneradas e realizadas de forma contínua (SAFFIOTI, 
2015). Assim é o caso do trabalho doméstico exercido pelas mulheres, 
vez que “na estrutura patriarcal capitalista das ocupações, as mulheres 
não figuram como trabalhadoras, mas tão somente como mulheres” 
(SAFFIOTI, 2015, p. 137). Visto isso, destaca-se que o capitalismo pos-
sui interesse na continuação das atividades executadas diariamente pe-
las mulheres, ainda que sem remuneração e exija muito tempo e esforço 
(SAFFIOTI, 2015).

Com isso, o que se verifica é que os avanços até então obtidos, 
principalmente no âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, não estão 
sendo acompanhados por avanços na prática, como é possível perceber 
diante das discriminações, do assédio, menores salários e outros fatores 
ainda identificados no mundo do trabalho (COSTA; GOULART, 2022). 
Os grandes processos de mudança no ambiente do trabalho acabam 
atingindo diretamente a vida das mulheres, como através do aumento 
do desemprego, das jornadas de trabalho exaustivas, da não valorização 
do trabalho da mulher, das desigualdades, discriminações, diferenças 
salariais, da exploração do trabalho não remunerado, assim como pelo 
fato da mulher ser culturalmente responsável pelo cuidado de toda a sua 
família (COSTA; GOULART, 2022).

Dessa forma, destaca-se que a responsabilidade imposta exclu-
sivamente às mulheres quanto ao cuidado pode ser identificada como 
sendo um grande obstáculo para a participação das mesmas no merca-
do de trabalho, para a emancipação feminina e desenvolvimento huma-
no, vez que a divisão sexual do trabalho ainda atua como um fator de 
continuação da desigualdade de gênero na sociedade brasileira (COS-
TA; NUNES, 2020).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A história das mulheres brasileiras é caracterizada pela pre-

sença de importantes transições, principalmente quando se direciona 
o olhar para os papéis de esposas, companheiras, mães e trabalhadoras. 
A partir dos movimentos feministas, as mulheres passaram a resistir 
cada vez mais contra as diferentes formas de violência, a ocupar espaços 
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que antes eram majoritariamente de domínio masculino e a lutar pelo 
reconhecimento dos seus direitos. 

Embora tenham sido identificados diversos avanços, como a 
noção de que o cuidado com os familiares e com o âmbito doméstico 
não deve ser uma tarefa exclusivamente e unicamente imposta às mu-
lheres, a divisão sexual do trabalho ainda é presente na sociedade brasi-
leira, principalmente perpetuando a desigualdade de gênero e atuando 
como um obstáculo para a emancipação das mulheres e participação 
efetiva no mercado de trabalho pelas mesmas. 

Diante disso, buscando responder qual ou quais são os aspec-
tos que conduzem uma “emancipação” em relação à divisão sexual do 
trabalho ao cuidado, embora se trate de uma pesquisa ainda em anda-
mento, destaca-se que cabe ao Estado reconhecer que a economia do 
cuidado gira em torno das mulheres e que elas devem ser devidamente 
remuneradas por isso. Para tanto, visando os principais aspectos para o 
desenvolvimento de uma emancipação, destaca-se que são necessárias 
políticas públicas efetivas direcionadas ao suprimento dessa lacuna e 
uma educação pautada na inserção do recorte de gênero e raça.
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A INCLUSÃO SOCIOECONÔMICA DO DEFICIENTE 
POR MEIO DA (RE)HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

PREVIDENCIÁRIA COMO FORMA DE AUXILIAR NO 
CUMPRIMENTO DA ODS 8.5 PARA AGENDA 2030

The Socioeconomic Inclusion of Disabled People Through 
Professional Rehabilitation To Achieve 2030 Agenda’s Sdg 8.5

Patrícia Bonfante Blanco1

Yduan de Oliveira May2

INTRODUÇÃO
O presente trabalho tem por objeto estudar a inclusão do defi-

ciente no mercado de trabalho por meio da (re)habilitação profissional 
previdenciária como forma de auxiliar no cumprimento da meta assu-
mida na ODS 8.5 para agenda 2030, no âmbito brasileiro federal, no 
período delimitado entre 2016 e 2022. 

Para tanto surge a seguinte problemática: atualmente no Brasil 
existe um alto índice de deficientes desempregados, ou que trabalham 
no mercado informal, e que auferem menor remuneração para trabalho 
de igual valor, o que faz com que o Brasil ande na contramão dos ob-
jetivos assumidos nas ODS para agenda 2030, especificamente da ODS 

1  Patrícia Bonfante Blanco; Mestranda em Direito pela Universidade do Extremo 
Sul Catarinense (UNESC). Pesquisadora no Grupo de pesquisas Direito e Socie-
dade Econômica (DISE/UNESC). Especialista em Direito e Processo do Trabalho. 
Advogada. Endereço eletrônico: patricia.bonfanteadv@gmail.com.

2  Doutor em Direito. Professor do PPGD/UNESC. Coordenador do DISE/UNESC. 
Endereço eletrônico yduan@unesc.net.
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8.5, e por consequência ODS 1, já que o resultado é automaticamente 
sentido nos os índices de pobreza e pobreza extrema.

Assim seria o processo de (re)habilitação profissional previden-
ciário capaz de incluir de forma social e econômica o deficiente no mer-
cado de trabalho formal, com igualdade de remuneração para trabalho 
de igual valor, com vistas a auxiliar o comprimento da meta assumida 
na ODS 8.5 agenda 2030?

A principal hipótese é no sentindo de que o processo pelo qual 
o indivíduo passa por uma formação objetivando sua qualificação, no 
caso (re)habilitação profissional previdenciária, focada no meio em 
que vive, seria capaz de inseri-lo no mercado de trabalho, de forma 
digna, e capaz de garantir uma igual remuneração para trabalho de 
valor igualitário.

A pesquisa possui como método de abordagem o hipotético-
-dedutivo, e como método de procedimento a análise de documentação 
indireta, com pesquisa documental e bibliográfica.

Quanto aos resultados obtidos, a presente ainda encontra-se 
em fase inicial, contudo verificou-se preliminarmente que o deficiente 
em sua maioria encontra-se em situação de desemprego ou de traba-
lho informal, e que sua remuneração não é igualitária ao trabalhador 
sem deficiência.

DESENVOLVIMENTO
O mundo tal como o conhecemos passou por inúmeras modi-

ficações, de modo que a sociedade de hoje é fruto das transformações 
vividas, que alternam valores, crenças, conceitos e ideias, todos estes 
acontecimentos norteiam os paradigmas epistemológicos e todas as 
produções cientificas das grandes áreas do conhecimento que dela deri-
vam. (ARAUJO, 2010, p. 92)

Valores como igualdade, liberdade e propriedade privada, do 
liberalismo de John Locke, permearam os anseios sociais e a produção 
legislativa dos séculos XVII até meados do século XIX, iniciando pela 
Declaração dos Direitos do Estado da Virginia (1776), Declaração dos 
Direitos do Homem e do Cidadão Francesa (1789), e alcançando a De-
claração dos Direitos do Homem da ONU (1948). (CULLETON, BRA-
GATTO, FAJARDP, 2009) 
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O principal valor defendido naquela sociedade era a liberdade 
de poder gozar dos frutos de sua propriedade de forma livre, sem inter-
ferência do império e da igreja, ainda que representassem o direito de 
parcela da população, homens brancos e detentores da propriedade pri-
vada, eram os anseios da época, e impulsionaram a visão ao qual norteou 
os movimentos sociais. (CULLETON, BRAGATTO, FAJARDP, 2009) 

O século XX marcado por grandes guerras, lutas sociais e cul-
turais, modo de vida pautado no capitalismo com seu grande dinamis-
mo e impacto direto no seio social, aliado as guerras quentes e frias e 
a globalização, fizeram em concomitância com o desenvolvimento, um 
contingente de indigentes, mutilados, migrantes e imigrantes que fu-
giam das consequências da luta pelo poder (CASTRO, 2022), quando 
o mundo se deu conta de que não bastava proteger somente a liber-
dade e propriedade privada, eram necessárias ferramentas que limitas-
sem o poder do homem sobre o homem, em uma esfera supranacional. 
(GOLDSCHMIDT, 2009)

Diante do contexto mencionado, surgiram preocupações que 
ultrapassaram a esfera da propriedade privada e dos direitos dela decor-
rentes, de modo que o objeto a ser tutelado mudou do TER para o SER 
(GOLDSCHMIDT, 2019), as demandas sociais necessitavam ser olha-
das e solucionadas pelo Estado, afinal cidadão não era apenas o detentor 
de terras, mas inclusive aquele que não a detinha.

Entramos no século XXI com problemas que ultrapassam fron-
teiras, as desigualdades provocadas pelo modo de produção e pela glo-
balização, impactaram diretamente na vida do ser humano, formando 
um contexto de grande desigualdade social, onde os recursos são distri-
buídos e alocados nas mãos de poucos, aumento desenfreado da pobre-
za e de todos os problemas sociais e econômicos dela decorrentes, era 
necessário mudar o modo de agir e pensar no individual, para que as 
relações coletivas fossem impactadas.

Diante de todo este contexto, surge o conceito de sustentabili-
dade, que nas palavras de Cruz e Ferrer (2015, p. 240): 

Sustentabilidade não é nada mais é do que um processo median-
te o qual se tenta construir uma sociedade global capaz de per-
petuar indefinidamente no tempo em condições que garantam a 
dignidade humana. Atingindo o objetivo de construir essa nova 
sociedade, será sustentável tudo aquilo que contribua com esse 
processo e insustentável será aquilo que se afaste dele.
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E foi com esta preocupação, baseados no modo de vida nor-
teado pela sustentabilidade, que os Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio (ODM) foram pensados e formulados, onde os Chefes de Es-
tado e Governantes, reconheceram seu importante papel para além das 
responsabilidades nacionais, objetivando que a globalização fosse uma 
força positiva para todos os povos do globo, e que os recursos e custos 
dela decorrentes fossem distribuídos de forma equânime, que os 191 
Estados-Membros das Nações Unidas (ONU), assumiram de forma di-
plomática oito grandes metas. (UNITED NATIONS MILLENNIUM 
DECLARATION, 2000)

As metas, que foram baseadas nos anseios sociais das popula-
ções aos quais os países-membros eram originários, possuíam como 
principais apelos a diminuição das desigualdades sociais, da violência, 
injustiças sociais causada pela pobreza extrema, boa governança com 
base na democracia e pautadas nos direitos humanos, e, de forma dire-
cionada, responder às necessidades especiais da África. (UNITED NA-
TIONS MILLENNIUM DECLARATION, 2000)

Inicialmente tais metas eram amplas, não possuíam objetivos e 
metas direcionadas e específicas, assim, em 2014 com reflexos pós 2015, 
criou-se um plano global, originando dezessete objetivos do desenvolvi-
mento sustentável (ODS), com metas efetivas que albergavam os ODM, 
a serem cumpridos até 2030 (agenda 2030).

A presente pesquisa, faz um recorte na ODS 8.5, que possui 
como meta “Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho 
decente para todas as mulheres e homens, inclusive para jovens e as pes-
soas com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor”. 
(IPEA, 2023), sendo a principal hipótese que é objeto central de estudo 
desta pesquisa, verificar se a inclusão efetiva do deficiente no seio social 
e econômico por meio da (re)habilitação profissional previdenciária, se-
ria capaz de ofertar uma resposta satisfatória ao que preconiza a ODS 
acima mencionada.

É cediço que não basta a inclusão do cidadão no mercado de 
trabalho com a disponibilização de uma vaga de emprego, é preciso que 
este seja funcional, produtivo, que entregue ao empregador uma res-
posta baseada em sua qualificação profissional e motivacional, e que 
o empregador entregue ao cidadão um local de trabalho onde este se 
sinta realizado e impulsionado a crescer de forma social e econômica 
por meio do primado do trabalho.
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O conceito de inclusão socioeconômica defendido por esta pes-
quisa, é justamente o formulado pelo Grupo de Estudos em Direito e 
Sociedade Econômica – DISE, e que após vários estudos e pesquisas 
conceituou o direito à inclusão socioeconômica, como aquele resul-
tante de uma aplicação direta do que preconiza o seio constitucional, 
uma junção do artigo 6º, os considerados direitos sociais, e o artigo 170, 
que apresenta disposições sobre os direitos econômicos, ambos aplica-
dos de forma sistêmica, entregariam à sociedade um indivíduo capaz 
de satisfazer seus interesses e contribuir ao bem-estar social, tornando 
o cidadão ativo, funcional, independente de aportes estatais que mais 
os tornam esmoleiros do que seres humanos dignos. (MAY, POSSA-
MAI, RAMOS, 2018)

Outrossim, um dos parâmetros norteadores da formulação do 
problema da pesquisa, foi a verificação do alto índice de desemprego 
do deficiente, conforme pesquisa realizada pelo IBGE em 2019, a taxa 
de ocupação de pessoas com deficiência no mercado de trabalho era de 
28,3%, enquanto que pessoas sem deficiência ocupavam 66,3%; outro 
ponto destacado é que apenas 34,3% dos trabalhadores com deficiência 
ocupavam postos formais de trabalho, enquanto que para pessoas sem 
deficiência a este número era de 50,9%. (IBGE, 2022)

Outra discrepância verificada foi no rendimento médio auferi-
do mensalmente, enquanto o trabalhador sem deficiência recebe na mé-
dia de R$ 2.619,00, o trabalhador com deficiência recebe R$ 1.639,00, 
sendo que 18,2% das pessoas com deficiência estavam abaixo da linha 
da pobreza. (IBGE, 2022)

Assim, verifica-se se (re)habilitação profissional previdenciária 
seria capaz de entregar à sociedade um cidadão profissionalizado e ca-
paz de garantir o próprio sustento de forma digna, igualitária, por meio 
do primado do trabalho, auferindo renda no mesmo patamar que uma 
pessoa sem deficiência. 

Muitas vezes a deficiência apresentada não torna o indivíduo 
imprestável ao trabalho, visto que assim como uma pessoa sem defi-
ciência pode ser encaixada em diversos outros setores de uma empresa, 
o deficiente também pode exercer qualquer outra função que indepen-
da de sua incapacidade física. Assim ao que parece a habilitação ou rea-
bilitação profissional previdenciária seria uma importante ferramenta 
de inclusão do deficiente.

A habitação ou reabilitação profissional previdenciária está pre-
vista no art. 89 da Lei nº 8213/1991 e art. 136 do Decreto nº 3.048/1999, 
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e objetiva a (re)educação ou (re)adaptação profissional e social do in-
divíduo no mercado de trabalho no contexto em que vive. O processo 
prevê uma série de possibilidades que visam avaliar o potencial labora-
tivo, definindo a real capacidade do cidadão, por meio de cursos profis-
sionalizantes e treinamentos práticos em empresas, com custeio integral 
dos gastos pelo INSS. (BRASIL, 2023)

Importante mencionar que habilitação profissional vai ser a fer-
ramenta utilizada para inserção do indivíduo que não possui o mínimo 
de conhecimento em uma determinada área, não possui profissão, não 
estando habilitado e inserido no mercado trabalho, receberá instrução 
técnica adequada a torná-lo um profissional apto. (IEPREV, 2009)

Diferente da reabilitação profissional, em que o indivíduo já 
possui uma profissão, contudo, por ter sofrido acidente seja de trabalho 
ou previdenciário, será reabilitado, ou seja, receberá formação necessá-
ria para ser reinserido no mercado de trabalho em nova função ou até 
mesmo profissão, enquanto a primeira vai inserir o cidadão, a segunda 
vai reinseri-lo no mercado de trabalho. (IEPREV, 2009)

A meta assumida pelo Brasil com agenda 2030, no tocante a 
ODS 8.5, seria a redução de “40% da taxa de desemprego e outras for-
mas de subutilização de força de trabalho, garantindo o trabalho digno, 
com ênfase na igualdade de remuneração para trabalho de igual valor” 
(IPEA, 2023), contudo, apesar de estarmos há sete anos do seu termo, as 
pesquisas previas demonstram que se está longe de atingir os objetivos 
e metas assumidos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A presente pesquisa ainda encontra-se em fase inicial, contudo, 

verificou-se preliminarmente que o deficiente encontra-se em desvanta-
gem em relação ao trabalhador que não possui deficiência, acarretando 
em dados alarmantes de emprego informal, desemprego e remuneração 
desigual, o Brasil está assim, na contramão do assumido na ODS 8.5, 
para agenda 2030, e se não mudarmos o foco e as estratégias possivel-
mente estar-se-á longe de alcançar um resultado satisfatório.
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INTRODUÇÃO
Desponta no cenário brasileiro um elevado grau de desigual-

dade e vulnerabilidade, tanto estrutural como interseccional. Essa 
situação é agravada ainda mais dentro do contexto das regiões peri-
féricas das favelas, onde fatores como gênero, raça, baixa condição 
econômica, violência (tanto social quanto institucional), marginaliza-
ção e a subordinação socioeconômica, contribuem sobremaneira para 
a incidência de casos de graves violações de direitos humanos contra 
essa parcela da população.  

Exemplo disso é o Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil (2017), 
no qual a Corte Interamericana de Direitos Humanos reconheceu a res-
ponsabilidade do Estado brasileiro pela ausência de devida diligência na 
investigação dos atos de execução extrajudicial, tortura e atos de violên-

SUC/CAPES, modalidade I. Integrante do grupo de pesquisa “Jurisdição Consti-
tucional aberta: uma proposta de discussão da legitimidade e dos limites da Juris-
dição Constitucional - instrumentos teóricos e práticos”. Lattes: http://lattes.cnpq.
br/7125626353321424. Orcid: http://orcid.org/0000-0002-3192-659X. E-mail: 
elizianefardin@hotmail.com

2  Mestranda no Programa da Pós-Graduação em Direito - Mestrado e Doutorado 
da Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, Área de Concentração em Direi-
tos Sociais e Políticas Públicas, na Linha de Pesquisa Constitucionalismo Con-
temporâneo, com bolsa PROSUC/CAPES, modalidade I, sob orientação da Prof.ª 
Dr.ª Suzéte da Silva Reis e coorientação da Prof.ª Dr.ª Mônia Clarissa Hennig Leal. 
Integrante do Grupo de pesquisa Jurisdição Constitucional Aberta, coordenado 
pela Prof.ª Dr.ª Mônia Clarissa Hennig Leal, com ênfase em estudos a respeito do 
controle jurisdicional de políticas públicas prestacionais e garantia de direitos na 
jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Integrante do Gru-
po de Pesquisas Relações de Trabalho na Contemporaneidade, vinculado a Linha 
de Pesquisa Constitucionalismo Contemporâneo, do Programa de Pós-Gradua-
ção em Direito - Mestrado e Doutorado, da UNISC, coordenado pela Prof.ª Dr.ª 
Suzéte da Silva Reis. E-mail: vicscherer07@gmail.com. ORCID: https://orcid.org/
my-orcid?orcid=0000-0002-4708-7145
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Contemporâneo. Bolsista CNPq. Graduada em Direito pela Universidade de Santa 
Cruz do Sul – UNISC. Integrante do Grupo de Pesquisas “Jurisdição Constitucio-
nal aberta: uma proposta de discussão da legitimidade e dos limites da Jurisdição 
Constitucional - instrumentos teóricos e práticos”, vinculado ao PPGD da UNISC, 
coordenado pela Prof.ª. Dr.ª Mônia Clarissa Hennig Leal. E-mail: <bsantiago@
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cia sexual cometidos por agentes policiais contra a população residente 
na Favela Nova Brasília nos anos de 1994 e 1995. 

Em vistas disso, tomando como ponto de partida a suprarreferi-
da decisão, o problema de pesquisa que norteia o trabalho é o seguinte: 
quais são as medidas de não repetição estabelecidas pela Corte Intera-
mericana de Direitos Humanos na decisão do Caso Favela Nova Brasília 
vs. Brasil (2017) e como essas medidas têm sido implementadas pelo Es-
tado brasileiro? Ademais, é possível observar uma redução nos índices 
de letalidade policial no estado do Rio de Janeiro após a implementação 
dessas medidas pelo Estado brasileiro?

Para tanto, objetiva-se, inicialmente analisar a decisão da Corte 
IDH, destacando cada uma das medidas de não repetição fixadas na 
decisão do Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil, averiguando como cada 
uma dessas recomendações se propõem ao combate de violação sistêmi-
ca de direitos decorrentes da atuação dos agentes policiais. Na sequên-
cia, busca-se detalhar quais dessas medidas de não repetição estabele-
cidas pela Corte IDH já foram implementadas pelo Estado brasileiro, 
detalhando os instrumentos utilizados para sua incorporação no âmbito 
interno do Estado, ademais, analisar-se-á se, após a decisão da Corte 
IDH e a implementação das medidas pelo Brasil, houve uma redução 
nos índices de letalidade policial no estado do Rio de Janeiro.

Assim, através da utilização do método de abordagem dedutivo 
e do método de procedimento analítico, busca-se, a partir da análise das 
medidas de não repetição, do atual estágio de incorporação dessas me-
didas pelo Estado brasileiro e da averiguação quantitativa dos índices de 
letalidade policial no estado do Rio de Janeiro antes e após a decisão da 
Corte IDH, avaliar a relação entre as medidas impostas pela Corte IDH 
e a atual situação da letalidade policial no estado do Rio de Janeiro.

DESENVOLVIMENTO 

Análise das medidas de não repetição, seu cumprimento pelo 
Estado brasileiro e o impacto nos índices de letalidade policial 
no Rio de Janeiro

O caso trata da busca pela responsabilização internacional do 
Brasil face à violação dos direitos às garantias judiciais e à proteção judi-
cial. Tais violações decorreram da falta de diligência do Estado na con-
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dução da investigação e responsabilização dos agentes públicos envolvi-
dos na execução extrajudicial de 26 homens — dentre esses 06 menores 
de idade — e atos de tortura e estupro de 3 mulheres — 02 delas meno-
res de idade — durante incursões policiais realizadas em 18 de outubro 
de 1994 e 08 de maio de 1995 na Favela Nova Brasília, no estado do Rio 
de Janeiro. (CORTE IDH, 2017, p. 27-28) 

Para além dos défices na condução das investigações interna 
dos atos pelas instituições responsáveis, a Corte IDH ainda destaca que, 
no Brasil, o perfil das vítimas fatais de violência policial é, predominan-
temente, de jovens, negros, pobre e desarmados (CORTE IDH, 2017, p. 
28). Essa informação é corroborada pelos dados constantes no Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública de 2022, que ao traçar o perfil das víti-
mas de intervenções policiais no ano de 2021, verificou que prevalecem 
como vítimas os homens, adolescentes e jovens, pretos e pardos. Segun-
do esse levantamento, no ano de 2021, dentre as vítimas de intervenções 
policiais com resultado morte, 99,2% eram do sexo masculino, 84,1% 
eram negras, e ainda, a maior parte dessas, 43,6%, tinham idades entre 
18 e 24 anos. (BRASIL, 2022, p. 08-09-10) 

Relativo, especificamente, à situação do estado do Rio de Janei-
ro, o Anuário Brasileiro de Segurança Pública apontou que o estado tem 
o quarto maior índice de mortalidade por ações policiais, ficando atrás 
dos estados do Amapá, Sergipe e Goiás. Embora nesse período de 2021 
o estado do Rio de Janeiro estivesse sob as rigorosas restrições impostas 
pelas ADPF 635 — a qual restringiu operações das policiais Civis e Mi-
litares durante a pandemia de covid-19 —, mesmo com a vigência des-
sas medidas constatou-se um aumento de 8,9% no número de vítimas, 
registrando um total de 1.356 pessoas mortas em operações policiais. 
Ainda em 2021 “a polícia civil carioca produziu a operação mais letal 
de sua história, que resultou na morte de 28 pessoas após uma incursão 
policial na comunidade do Jacarezinho, em 6 de maio de 2021.”. (BRA-
SIL, 2022, p. 05)

Nessa toada é que Martins e Baptista (2020, p. 04) destacam que 
“os casos de chacinas no Estado do Rio de Janeiro não são causas, mas, 
sintomas de uma política de segurança pública que se orienta pelo ex-
termínio de grupos sociais considerados descartáveis.”. E, considerando 
o bem delineado perfil das vítimas de violência policial (jovens, negros 
e de região periférica), salienta-se a importância de integrar na análise 
do problema, a fim de traçar estratégias de solução à violência policial 
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direcionada a esse grupo, uma perspectiva que considere a existência de 
uma discriminação estrutural no cerne desses atos de violência.

Visando prevenir novas violações de direitos humanos desse gê-
nero, a aludida sentença da Corte IDH elenca uma série de medidas de 
não repetição, as quais são munidas de um viés eminentemente estrutu-
ral. Através delas, a Corte IDH determinou que o Estado deverá provi-
denciar: 1) anualmente, a publicação de um relatório oficial com dados 
referentes às mortes decorrentes de operações policiais, abrangendo os 
dados relativos a todos os estados do país, bem como, nesse relatório 
deverá constar as informações atualizadas sobre as investigações reali-
zadas em cada um desses incidentes que tenham resultado na morte de 
um civil ou policial; 2) implementar, dentro do prazo de um ano, me-
canismos normativos que assegurem que, em casos de morte, violência 
sexual ou tortura, decorrentes de incursões policiais, a investigações do 
caso seja delegada a autoridade policial distinta e independente daquela 
envolvida no incidente; 3) a adoção de políticas de redução da letali-
dade e violência policial no estado do Rio de Janeiro; 4) implementar 
um programa ou curso permanente de qualificação do atendimento de 
mulheres vítimas de estupro, sendo esse obrigatório para policiais civis, 
militares e para profissionais da saúde do estado do Rio de Janeiro; 5) 
incorporar as medidas necessárias para que as vítimas ou seus familiares 
possam participar de maneira mais efetiva da condução das investiga-
ções; 6) uniformizar, nos relatórios de investigação de casos de mortes 
ou lesões corporais decorrentes de ações policiais, a expressão “lesão 
corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”, abolindo os 
termos “oposição” ou “resistência” a ações policiais; 7) dentro do pra-
zo de um ano o Estado deverá apresentar relatório relativo ao cumpri-
mento das medidas.

No que tange ao cumprimento dessas medidas de não repeti-
ção, o tratamento conferido pelo Conselho Nacional de Justiça brasi-
leiro às determinações da Corte IDH na decisão do caso Favela Nova 
Brasília dedicou empenho na resolução das matérias atinentes à violên-
cia policial, notadamente aquela perpetrada contra a população negra, à 
violência de gênero, à devida condução das investigações e procedimen-
tos judiciais e à participação da vítima na investigação criminal do caso 
(CNJ, 2022, p. 11). Todas essas discussões centrais vieram registradas 
no Sumário Executivo exarado pelo órgão brasileiro, proporcionando 
a análise do processo de cumprimento das medidas de não repetição 
determinadas pelo Tribunal Interamericano. 
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À vista disso, em aparato ao documento de supervisão de cum-
primento de sentença elaborado pela Corte Interamericana em 25 de 
novembro de 2021, pretende-se observar quais medidas foram acatadas 
e cumpridas pelo estado brasileiro, sob supervisão no âmbito do Poder 
Judiciário, para, a partir disso, compreender os reflexos da decisão nos 
índices de letalidade policial no Brasil. Nota-se que, com a publicação 
da sentença condenatória no âmbito interamericano, o Estado Brasilei-
ro, juntamente com os peticionários, encaminharam, periodicamente, 
informes sobre o cumprimento de tais reparações, ensejando em um 
levantamento parcial da resolução pela Corte IDH, que acompanha o 
procedimento pelo mecanismo de supervisão de cumprimento do jul-
gado. (CNJ, 2022, p. 16)

Ante a pendência de determinados pontos resolutivos, foi con-
vocada uma análise pormenorizada das seguintes medidas: 1) condução 
de uma investigação eficaz, tanto dos fatos ocorridos em 1994, quanto 
daqueles que se sucederam em 1995; 2) a investigação das ocorrências 
de violência sexual e um imediato e efetivo tratamento dedicado às víti-
mas dessa violação, bem como a implementação de um programa sobre 
o atendimento dedicado às mulheres vítimas de violência sexual; 3) a 
adoção de um ato simbólico e público de reconhecimento da respon-
sabilidade internacional; 4) a publicação de um relatório anual e atua-
lizado, que compreenda os dados referentes a mortes perpetradas nas 
operações policiais de todos os estados do país; 5) a adoção de um dis-
positivo normativo que elenque um órgão independente para investigar 
supostas mortes e outras violências decorrentes da intervenção policial, 
bem como, em especial, no Rio de Janeiro, a adoção de metas e políticas 
que visem a redução da letalidade e violência policial; 6) a adoção de 
medidas de participação das vítimas e de seus familiares na investigação 
de delitos; 7) a uniformização da expressão “lesão corporal ou homicí-
dio decorrente de intervenção policial” em relatórios investigativos e 8) 
o pagamento de danos imateriais às vítimas. (CNJ, 2022, p. 13-15)

Nota-se que, em relação à implementação das medidas de não 
repetição recomendadas pela Corte IDH, a maioria dessas está em fase 
de desenvolvimento, conforme aponta os dados fornecidos pelo CNJ, os 
quais foram condensados na tabela a seguir:
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Medida recomendada 
pela Corte IDH

Status atual do 
cumprimento pelo 
Estado brasileiro

Instrumento adotado 
pelo Estado para 
cumprir a medida 
recomendada

Publicação anual de 
relatório com dados 
referentes às mortes

Em andamento 
avançado.
As classificações 
e os dados devem 
ser enviados ao 
Sistema Nacional 
de Informação de 
Segurança Pública 
(SINESP).
Em elaboração 
uma Resolução do 
Sistema Nacional 
de Informação de 
Segurança Pública, a 
qual disporá sobre o 
envio e a divulgação 
dos dados nacionais de 
segurança pública

Fórum de Segurança 
Pública - instituição 
responsável pela 
elaboração do relatório

Dentro do prazo de um 
ano, adotar medidas 
para garantir que casos 
em que envolvam 
violência policial sejam 
investigados por outro 
órgão distinto 

Em andamento.
Corte IDH sustenta 
a necessidade de 
uma obrigatoriedade 
(e não faculdade) 
na atribuição do 
Ministério Público 
pelas investigações 
relacionadas a fatos 
de supostas mortes, 
tortura ou violência 
sexual decorrentes de 
intervenção policial

Mapeamento (realizado 
pelo CNJ, e consultores 
UNODC, Instituto 
Vladimir Herzog) sobre 
a existência de corpos 
periciais independentes. 
Aproveitamento de 
experiências exitosas 
para serem aplicadas 
em outros Estados.
Previsão normativa 
prevê a faculdade 
de que o Ministério 
Público inicie uma 
investigação autônoma 
nos casos em que, 
prima facie, um policial 
apareça como possível 
acusado

continua
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Medida recomendada 
pela Corte IDH

Status atual do 
cumprimento pelo 
Estado brasileiro

Instrumento adotado 
pelo Estado para 
cumprir a medida 
recomendada

Metas e políticas de 
redução da letalidade e 
da violência policial no 
Rio de Janeiro

Em andamento.
Providências 
administrativas 
requeridas pelo STF, 
em consonância com 
os entendimentos 
interamericanos estão 
sendo implementadas

ADPF n. 635. Diálogo 
entre cortes. 
Sistema Integrado de 
Metas do estado do 
Rio de Janeiro 

Implementação de curso 
sobre atendimento de 
mulheres vítimas de 
estupro, obrigatório para 
policiais civis, militares 
e para profissionais da 
saúde do estado do Rio 
de Janeiro

Em andamento. Academias de Polícia 
Civil, Militar e Federal 
dos entes federados, 
assim como para que 
o Conselho Nacional 
de Saúde - promover 
a incorporação 
dos parâmetros 
internacionais e 
interamericanos de 
atendimento a vítimas 
de violência sexual 
e investigação do 
crime em cursos de 
formação

Adoção de medidas para 
garantir a participação 
de vítimas em 
investigações

Em andamento. Adequação do art. 
11 do Projeto de 
Lei 8.045/2010 
aos parâmetros 
interamericanos 
Aplicabilidade das 
Resoluções CNJ 
n. 253/2018 e n. 
386/2021

continua
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Medida recomendada 
pela Corte IDH

Status atual do 
cumprimento pelo 
Estado brasileiro

Instrumento adotado 
pelo Estado para 
cumprir a medida 
recomendada

Abolição dos termos 
“resistência” ou 
“oposição” nos 
registros de morte por 
intervenção policial

Em andamento.
Necessidade de 
harmonização de 
termos, apesar do que 
foi manifestado pelo 
Estado, já que pelo 
menos seis estados 
ainda utilizam os 
termos “oposição” ou 
“resistência”.

Inclusão (e, se for o 
caso, aprimoramento) 
dos conteúdos da 
disciplina “Direitos 
Humanos” em editais 
de concurso público 
para magistratura. 
Criação de cursos 
de formação e de 
atualização para 
membros e servidores 
do Poder Judiciário

Dentro do prazo de um 
ano o Estado deverá 
apresentar relatório 
relativo ao cumprimento 
das medidas

Em andamento.
A Corte IDH entendeu 
por cumprido 
integralmente: 
publicação de sentença 
em um sítio oficial;
Reembolso das somas a 
título de custas e gastos

Sumário Executivo 
– Caso Favela Nova 
Brasília vs. Brasil

Fonte: Conselho Nacional de Justiça

Considerando os dados relativos ao estágio atual de cumpri-
mento das medidas de não repetição pela Brasil, assim como, tendo 
em vista o disposto no parágrafo 322 da sentença, que traz o dever do 
Estado em comprovar que efetivamente houve uma redução das taxas 
de violência e letalidade policial, cabendo a Corte IDH supervisionar 
o cumprimento dessa medida e, se for o caso de inalterabilidade da si-
tuação, recomendar medidas adicionais (CORTE IDH, 2017, p. 78); em 
vista disso, se faz essencial analisar os índices de letalidade policial ante-
riores e posteriores à decisão da Corte IDH, no intuito de mensurar os 
reais impactos das medidas em andamento.

Atualmente, no Brasil, os dados acerca do número de mortes 
ocorridas em intervenções policiais são monitorados pelo Fórum Bra-
sileiro de Segurança Pública, que atua desde o ano de 2013. Neste pe-
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ríodo, entre 2013 e 2022, foram contabilizadas 43.171 vítimas de ações 
policiais, conforme dados constantes no Anuário de Segurança Pública 
de 2022, número que aumentou com o passar dos anos, chegando a re-
gistar 6.412 mortes apenas no ano de 2020. (INSTITUTO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA, 2022)

No ano de 2019, foram registradas 1.814 mortes em decorrência 
de intervenção de agente do Estado no Rio de Janeiro, o maior núme-
ro desde 2003, conforme o indicador Segurança em Números referente 
ao ano de 2022. Apesar de o número de mortes ter registrado baixa de 
–1,9% no ano de 2022 (1.330 vítimas), o número ainda é expressivo. 
(INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2022)

Dessa forma, comparando os índices de letalidade policial antes 
e depois da sentença da Corte IDH, é possível depreender que, de 2017 
até 2022, os números tiveram aumento significativo, pois, em 2017, fo-
ram registradas 1.117 mortes por intervenção de agente do Estado no 
Rio de Janeiro, alcançando a marca de 1.330 vítimas no ano de 2022. 
Comparando também o número de mortes em incursões policiais nos 
anos anteriores à sentença e depois das medidas implantadas pelo Es-
tado brasileiro, percebe-se novamente que os números aumentaram, 
sendo que, de 2004 para 2019, os números praticamente dobraram, 
partindo de 983 para 1.814 vítimas, respectivamente. (INSTITUTO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 2022)

Assim demonstra-se, através dos dados comparativos analisa-
dos, a existência de uma não efetividade da condenação, uma vez que 
não houve redução das mortes em abordagens policiais, pelo contrá-
rio, os números mostram que as vítimas fatais aumentaram nos últimos 
anos em relação aos anos anteriores à sentença que condenou o Brasil. 
Isso reflete a falta de articulação do Brasil, em especial do Estado do 
Rio de Janeiro, em realizar ações que cumpram com as medidas im-
postas pela Corte IDH, principalmente no que diz respeito às medidas 
de não repetição.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Da análise desenvolvida se observa que a decisão da Corte IDH 

recomendou uma série de medidas de não repetição focadas na redu-
ção da violência e letalidade policial, assim como, defendeu ser cabível 
um aprimoramento das diretrizes que norteiam a condução diligente 
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das investigações dos fatos ocorridos nas incursões policiais que re-
sultem em óbito. 

A maioria dessas medidas de não repetição impostas pela Corte 
IDH ainda permanecem em fase de desenvolvimento no âmbito interno 
do Estado brasileiro, sendo seu andamento monitorado tanto na esfera 
interamericana, pela Corte IDH, através dos relatórios de supervisão de 
cumprimento de sentença, quanto em âmbito nacional, pelo constante 
acompanhamento e articulação do Conselho Nacional de Justiça e de-
mais órgãos de fiscalização e controle do Poder Público.

Em relação aos índices de letalidade policial no Rio de Janeiro, 
é possível observar que os dados indicam, mesmo após a decisão da 
Corte IDH e o desenvolvimento das primeiras empreitadas do Estado 
rumo ao cumprimento e implementação das medidas de não repeti-
ção, que houve um crescimento no número de mortes decorrentes de 
operações policiais, se comparado com o período anterior à decisão da 
Corte IDH. Portanto, considerando os dados analisados nesse estudo, 
não é possível constatar uma redução dos índices de letalidade policial 
no estado do Rio de Janeiro após a decisão da Corte IDH, muito con-
trário, além de ser possível observar uma inalterabilidade da situação 
de violação, os registros recentes apontam um aumento expressivo nos 
números de mortes em incursões policiais após a condenação do Bra-
sil na Corte IDH.
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INTRODUÇÃO
O presente resumo aborda a temática sobre a relação entre o 

Poder Executivo e o Poder Legislativo a partir da Constituição Federal 
de 1988, que culmina no que ficou conhecido como presidencialismo de 
coalizão. Nesse contexto, levanta-se o questionamento acerca de quais 
são os as previsões constitucionais que justificam o desenvolvimento do 
presidencialismo de coalizão. O escopo foi analisar como os elementos 
da Constituição Federal de 1988 dão ensejo a este comportamento insti-
tucional. Utilizou-se, para o desenvolvimento, o método de abordagem 
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dedutivo e o método de procedimento analítico, a partir da técnica de 
pesquisa bibliográfica.

DESENVOLVIMENTO
O sistema de governo presidencialista brasileiro possui uma de-

finição especializada quanto ao seu modo de comportamento, visto que 
há uma relação de dependência entre o Poder Executivo e o Poder Legis-
lativo no país no que toca a condução do espectro político, denominada 
por Abranches (1988, p. 21-22) como “presidencialismo de coalizão”. A 
expressão expõe a necessidade que o Presidente da República tem em 
promover negociações, buscando firmar acordos com os partidos polí-
ticos com maior representatividade no Congresso Nacional, para obter 
apoio parlamentar a fim de implementar suas políticas de governo. 

Para Abranches (1988), esse cenário decorre em razão das ca-
racterísticas institucionais da democracia brasileira, definidas no texto 
da Constituição Federal de 1988. Schier (2017, p. 92) descreveu que os 
elementos institucionais que conduzem ao presidencialismo de coalizão 
são “(i) a adoção de um modelo de presidencialismo imperial, (ii) o 
sistema eleitoral proporcional com lista aberta para o parlamento, (iii) o 
multipartidarismo e (iv) o federalismo”.

No que diz respeito à primeira característica institucional in-
dicada, quanto um modelo de presidencialismo imperial, tal afirmação 
decorre do fato de a Carta Política concentra no Poder Executivo uma 
gama de poderes, especialmente no que tange a definição da agenda po-
lítica e nomeação de cargos políticos. Essa situação pode ser identifica-
da a partir das disposições do art. 61, § 1º, da Constituição Federal que 
define matérias que são de iniciativa legislativa privativa do Presidente 
da República, bem como do art. 62 da Carta Constitucional que atribui 
ao chefe do Poder Executivo federal a possibilidade de legislar por meio 
de medidas provisórias com força de lei, em caso de urgência e relevân-
cia. Ainda, do artigo 165 da Constituição Federal de 1988 que define ser 
de iniciativa do Poder Executivo as leis sobre questões orçamentárias. 

 Segundo Abranches (2018, p. 75), a Constituição Federal de 
1988 “Incorporou elementos centralizadores oriundos do regime mi-
litar e alterou em aspectos fundamentais o equilíbrio de forças entre o 
Executivo e Legislativo, em favor da Presidência da República”. Nesse 
sentido, há um Executivo em que há uma grande concentração de po-
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deres, visto que compete ao Presidente legislar sobre “as principais áreas 
de política: tributação, orçamento e fixação dos quadros do funciona-
lismo” (LIMONGI, 2006, p. 27). Caso não obtenha o apoio parlamentar 
de forma majoritária para levar adiante a votação do projeto legislativo, 
esbarra na dificuldade de garantir a sua governabilidade.

O Poder Legislativo brasileiro é bicameral, composto pelo Sena-
do Federal e pela Câmara dos Deputados, conforme previsão do artigo 
44 da Constituição Federal. A segunda característica institucional que 
culmina no presidencialismo de coalizão advém da previsão do artigo 
45 da Carta Constitucional de 1988 e envolve a forma de eleição no que 
diz respeito à composição da Câmara dos Deputados, que ocorre por 
meio de sistema eleitoral proporcional.

O Presidente da República será eleito, conforme previsão do 
artigo 77, parágrafo segundo, da Constituição Federal de 1988, pelo 
sistema majoritário de votos, o que significa que o candidato que obti-
ver maioria absoluta dos votos será eleito para o cargo (SILVA, 2005). 
Esse sistema se aplica também para a eleição de governadores, prefei-
tos e senadores. 

Já a eleição para deputado federal, estadual e vereador se dará 
pelo sistema proporcional. Segundo Bonavides (2001, p. 250), “o siste-
ma proporcional permite de modo adequado à representação dos gru-
pos de interesse e oferece então um quadro político mais autêntico e 
compatível talvez com a realidade contida no pluralismo democrático”.

No que diz respeito à eleição de representantes do Poder Legis-
lativo em âmbito federal, Schier (2017, p. 99) descreve que se adota um 
sistema “duplamente proporcional”:

Em primeiro lugar, como o Brasil é uma federação, tem-se uma 
proporcionalidade federativa. Isso significa dizer que cada Es-
tado-Membro elege para o Congresso Nacional um número de 
deputados federais proporcional ao tamanho de sua população. 
[...] Outro aspecto da proporcionalidade eleitoral é a partidária. 
Como se afirmou as eleições ocorrem simultaneamente em todo 
o país – e neste aspecto ela é nacional – mas a base de votação é 
local e o cômputo do voto também é local. Neste sítio local é que 
ocorre a distribuição da proporcionalidade partidária. O sistema 
eleitoral é o proporcional com lista aberta. Cada partido político, 
a partir de suas convenções define nos Estados-Membros a sua 
lista de candidatos. Os eleitores são livres para escolher qualquer 
candidato de qualquer partido. O voto, uma vez manifestado, é 
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computado duplamente: primeiro servirá para formar o coefi-
ciente eleitoral dos partidos e, após, servirá para definir quais 
candidatos serão eleitos por cada partido político. 

A intenção da adoção do referido modelo é garantir representação 
ao pluralismo de ideias existentes na sociedade brasileira (MEZZAROBA, 
2004), possibilitando a eleição, também, de representantes minoritários. 
Assim, o Estado Democrático de Direito precisa abarcar a pluralidade de 
opinião que permeia uma sociedade, fornecer meios que garantam a re-
presentação de todas as instituições e suas nuances de diversidade. 

Essas heterogeneidades da formação do eleitorado e dos inte-
resses que permeiam a esfera pública encontram justificativa na última 
característica institucional da qual decorre o presidencialismo de coali-
zão, relacionando-se com a forma de Estado Federativa assumida desde 
1891, na Primeira Constituição da República Brasileira (Agência Sena-
do, 2023). A Constituição Federal de 1988 expõe em seu artigo primeiro 
que “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito”, bem como reforça em seu artigo 60, parágrafo 
quarto, a federação como cláusula pétrea da República brasileira, dis-
pondo que não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten-
dente a abolir a forma federativa do Estado. 

Abranches (2018, p. 21) aponta que o federalismo se tornou um 
dos traços mais permanentes da história brasileira, coadunando em con-
sequências políticas e institucionais importantes, diante da amplitude do 
território nacional e suas diferenciações regionais. Assim, sustenta o autor 
(2018, p. 21) que “somos uma sociedade heterogênea, e isso estimula a 
emergência do multipartidarismo. O federalismo criou as condições para 
a formação de grupos políticos competindo pelo controle da política es-
tadual. Esses grupos passaram a ter poder e influência decisiva no plano 
nacional”. Em sentido semelhante, Schier (2017, p. 104) narrou que “a 
fragmentação é ainda agravada não apenas por decorrência dos aspectos 
sociais”, mas em razão de que o “sistema eleitoral de base federativa gera a 
necessidade de atendimento de demandas locais muito diversas e especí-
ficas em detrimento de interesses mais gerais ou nacionais”.

Cabe destacar que a Constituição Federal, em seu artigo 1º, 
elencou em suas disposições iniciais os fundamentos do Estado, dentre 
eles, destaca-se o fundamento do pluralismo político (art. 1º, inciso V, 
da Constituição Federal de 1988). Sobre este fundamento, Alexandrino 
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e Paulo (2019, p. 93) despontam que “nossa sociedade deve reconhecer 
e garantir a inclusão, nos processos de formação da vontade geral, das 
diversas correntes de pensamento e grupos representantes de interesses 
existentes no seio do corpo comunitário”. 

Dessa forma, o agrupamento de afinidades ideológicas se dará, 
entre outras formas de organização da sociedade civil, por meio dos 
partidos políticos no contexto eleitoral. O fundamento do pluralismo 
político oportuniza a criação de tantos partidos quantos forem neces-
sários para que o povo sinta-se representado, desde que “resguardados 
a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os di-
reitos fundamentais da pessoa humana”, conforme determinou o artigo 
17 da Constituição Federal. Nesse contexto, há no Brasil 30 (trinta) par-
tidos registrados no Tribunal Superior Eleitoral (TSE, 2023). 

Para Nicolau (2017, p. 73) “em decorrência da alta fragmenta-
ção partidária, todos os presidentes do atual ciclo democrático tiveram 
de fazer amplas coalizões no Legislativo para governar”. Nesse contexto, 
ao assumir a chefia do Poder Executivo, o Presidente da República po-
derá ter um impasse no momento de exercer a governabilidade, frente à 
representação multipartidária no Congresso Nacional (VIEIRA, 2018). 
Diz-se isso, pois, em que pese haja independência entre o Poder Exe-
cutivo e o Poder Legislativo, o presidente da República “para enfrentar 
a sua agenda de problemas, [...] tem que governar com uma coalizão 
multipartidária” (ABRANCHES, 2001, p. 12).

Dessa forma, para sanar os conflitos de uma sociedade com-
plexa e multicultural, fez-se necessário encontrar um ponto em comum 
entre os interesses do Presidente da República e dos Congressistas, para 
execução do projeto de governo presidencial, bem como dos interesses 
populares representados pelos parlamentares. No ponto, diante das ca-
racterísticas institucionais definidas na Constituição Federal de 1988, o 
presidencialismo de coalizão tornou-se a opção mais viável para o exer-
cício do poder político no Brasil. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente estudo objetivou demonstrar que a prática do presi-

dencialismo de coalizão decorre das disposições da Constituição Federal 
de 1988. Nesse sentido, descreveu-se como algumas características ins-
titucionais do país, notadamente quanto ao Poder Executivo dotado de 
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poderes imperiais, o sistema proporcional para composição da Câmara 
dos Deputados, o multipartidarismo e o federalismo, auxiliam no desen-
volvimento deste comportamento diferenciado do sistema de governo. 

No desenho institucional posto pela Constituição Federal de 1988, 
dificilmente um Presidente da República é eleito em um contexto que seu 
Partido Político represente maioria no Congresso Nacional. Assim, para 
governar, o Presidente da República terá que formar uma coalizão multi-
partidária de apoio no Congresso Nacional, a fim de que suas propostas 
legislativas sejam aprovadas no desenrolar do processo legislativo. 

Desta necessidade de negociação posta pelo desenho institu-
cional brasileiro, surge a prática do presidencialismo de coalizão, que 
corresponde a um modo de comportamento do sistema presidencial 
brasileiro. Não se desconhece que muitos atribuem ao presidencialismo 
de coalizão a crise de representatividade que assola o cenário político do 
país. Por outro lado, o presente estudo não objetivou promover um juízo 
de valor acerca da prática do presidencialismo de coalizão, limitando-
-se a descrever os dispositivos da Constituição Federal que justificam a 
necessidade de formação de coalizões entre o Poder Executivo e o Po-
der Legislativo. 
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ELEMENTOS CONCEITUAIS DA APOROFOBIA SEGUNDO 
ADELA CORTINA

CONCEPTUAL ELEMENTS OF APOROPHOBIA BY ADELA CORTINA

Elias Guilherme Trevisol1

INTRODUÇÃO
A história de um termo como a aporofobia e suas influências 

filosóficas são pertinentes para a compreensão da construção desse neo-
logismo que permite revelar uma das chagas sociais mais persistentes da 
sociedade latino-americana.

O questionamento que o presente artigo visa responder é: quais 
são os elementos conceituais imprescindíveis na construção do termo 
aporofobia pela filósofa Adela Cortina no ano de 1995, quando escrevia 
uma seção do ABC Cultural de título “Criação ética”, junto a José An-
tônio Marina, permitindo-a definir que a rejeição ao pobre é a mais ex-
tensa e profunda do que os demais tipos de aversão na América-latina.

Como hipótese a ser ou não confirmada, trabalha-se com a 
afirmação de que a aporofobia, mais que a junção de termo grego e la-
tim, foi constituída de uma análise histórico- crítica realizada por Adela 
sobre os demais tipos de discriminação social: xenofobia, homofobia, 
racismo, ou demais discriminações a pessoas concretas por terem uma 
característica que as insere num determinado grupo de pessoas que se 
despreza ou se teme, ou as duas opções ao mesmo tempo.

1 Mestre em Direito, com área de concentração em Direitos Humanos e Sociedade, 
pela Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, pós-graduado em Di-
reito Processual Penal e em Direito Processual Civil. Membro do Grupo de estu-
dos NUPED/UNESC. Advogado. E-mail: egtrevisol1@gmail.com
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Para perseguir um resultado empírico e imparcial, o método de 
pesquisa utilizado será o dedutivo, assim, se fará uso de uma cadeia de 
raciocínio descendente, da análise geral, teórica, para a particular, em 
análise ao fenômeno, até a conclusão. O método de procedimento será 
histórico-crítico. Ademais, o marco teórico utilizado na pesquisa será a 
teoria de Adela Cortina, buscando-se em suas obras e artigos a raiz e os 
elementos filosóficos que circundam a aporofobia.

DESENVOLVIMENTO
O neologismo Aporofobia foi criado pela filósofa Adela Corti-

na, termo oriundo de reflexões acerca da iluminação dos países da área 
mediterrânea temas que ainda são pertinentes, tais como: exclusão de 
imigrantes, problemas sobre o terrorismo, processos de paz e, soma-
do a isso, a crise e o desemprego. Entendia Adela e segue entendendo, 
que a “base de todos esses problemas” seria uma espécie de rejeição, 
aversão e medo que tinha por destinatário os pobres, em que pese, até 
aquele momento não fosse reconhecido como um rótulo (CORTINA, 
2020, p. 26-27).

As origens do aforismo “aporofobia, a aversão ao pobre” pos-
suem bases éticas, ou seja, é necessária uma reflexão filosófica que 
orienta um agir mediato – e assim deve ser, sendo a tarefa ética o “aco-
lher o mundo moral em sua especificidade e em dar reflexivamente ra-
zão dele”, com o objetivo de que os homens cresçam em saber sobre si 
mesmos e, por consequência, em liberdade (CORTINA, 2009b, p. 40).

O que importa para a ética é a vida feliz, contudo, a concreta 
percepção de que um projeto de vida feliz não é igual para todos os in-
divíduos, faz com que haja o deslocar da filosofia moral para o âmbito 
do “dever”, portanto, no que diz respeito à felicidade, só cabe ao eticis-
ta “aconselhar” determinadas condutas a partir da experiência, ou seja, 
não há sentido prescrever universalmente, afinal, felicidade não é um 
ideal de razão, mas sim, de imaginação (CORTINA, 2009b, p. 47).

A filósofa Cortina (2009b, p. 47) afirma, todavia, que ainda que 
o elemento da moralidade seja o da autonomia do ser em suas escolhas 
para alcançar a felicidade, é preciso haver um diálogo entre a felicidade 
e o dever, porque é errado, em seu entender, que os homens sejam capa-
zes de chegar solitariamente à verdade e ao bem, só através do diálogo é 
que se pode desentranhar a nossa felicidade.
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De acordo com o entendimento de Cortina, a ética mínima bus-
ca estabelecer princípios éticos fundamentais que possam ser aceitos 
por todos os homens, independentemente de suas convicções religiosas, 
filosóficas ou culturais. Nesse contexto, a felicidade é entendida como 
um objetivo central da vida ética, mas ela não a concebe como uma bus-
ca egoísta e individualista da satisfação pessoal.

Para Cortina, a felicidade ética envolve um componente rela-
cional e social. Acredita- se que a felicidade verdadeira só pode ser al-
cançada quando as pessoas vivem em uma sociedade justa, onde são 
respeitadas a dignidade humana e as liberdades fundamentais de todos, 
inclusive, o compartilhamento de valores constitutivos dos “mínimos de 
justiça”, que pluralista não está disposta a renunciar. Nesse sentido, a fe-
licidade está ligada à construção de relações justas e solidárias, à promo-
ção do bem comum e à busca da justiça social (CORTINA, 2009a, p. 24).

Além disso, Cortina destaca a importância da ética do cuidado 
como um elemento central para a felicidade ética. Isso implica na consi-
deração e no respeito aos outros seres humanos, bem como à natureza e 
ao meio ambiente. A felicidade ética, portanto, está relacionada a viver 
de forma ética e responsável em relação aos outros e ao nosso entorno.

A felicidade, de acordo com Adela Cortina, portanto, é conce-
bida como uma busca que vai além da satisfação pessoal, envolvendo 
relações justas e solidárias, a promoção do bem comum, a busca da jus-
tiça social e o cuidado com os outros, dando-se concretude aos valores 
especificamente morais, como “a liberdade, a justiça, a solidariedade, a 
honestidade, a tolerância ativa, a disponibilidade ao diálogo e o respeito 
à humanidade das demais pessoas e a sua própria” (tradução livre do 
espanhol) (CORTINA, 2009a, p. 189).

A aporofobia, nesse contexto, é uma realidade presente em mui-
tas sociedades, sendo uma expressão da falta de solidariedade e empatia 
em relação aos menos favorecidos materialmente. Assim, é um proble-
ma ético fundamental, pois viola os princípios de justiça e dignidade 
humana, portanto, a ética deve ser orientada para a superação da pobre-
za e da exclusão social, buscando a construção de uma sociedade mais 
igualitária e inclusiva (CORTINA, 2009a, p. 29-46).

Um aspecto importante na análise da aporofobia é a compreen-
são das estruturas sociais que perpetuam a desigualdade estrutural, 
destacando-se a importância de reconhecer que a pobreza involuntária 
não é apenas resultado de escolhas individuais, mas também de fatores 
estruturais, como a distribuição desigual de recursos e oportunidades. 
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A aporofobia, nesse sentido, é uma forma de culpabilizar os pobres pela 
sua condição, ignorando as injustiças estruturais que contribuem para 
a perpetuação da pobreza (CORTINA, 2017).A ética da aporofobia 
consiste em reconhecer a igualdade de dignidade de todos os seres hu-
manos, independentemente de sua condição socioeconômica, sendo a 
solidariedade um princípio ético fundamental para combater a aporofo-
bia, pois implica em reconhecer a vulnerabilidade compartilhada e agir 
em prol do bem-estar dos mais necessitados financeiramente (CORTI-
NA, 2020, p. 67).

A aporofobia também está relacionada à percepção distorcida 
do outro, daí a importância de superar a visão estigmatizante e estereo-
tipada dos pobres, que muitas vezes são vistos como preguiçosos, deso-
nestos ou responsáveis pela própria condição de pobreza. Essa percepção 
distorcida reforça a discriminação e a exclusão dos mais vulneráveis, di-
ficultando a construção de uma sociedade mais justa e solidária, eis que 
se deve considerar a responsabilidade pelo outro como estrutura cons-
titutiva do sujeito, em busca pela alteridade (CORTINA, 2020, p. 194).

A sociedade deve se organizar de forma que consiga gerar em 
cada um de seus membros o sentimento que pertence a ela, de que essa 
sociedade se preocupa com ele e, em consequência, o sentimento de 
que vale a pena trabalhar por mantê-la e melhorá-la, gerando, assim, 
uma sintonia dos atores sociais que entram em jogo, entre a socieda-
de correspondente e cada um de seus membros, fazendo-se nascer e 
desenvolver a civilidade necessária para uma coesão social (CORTI-
NA, 2009a, p. 22).

Para combater a aporofobia, é necessário promover a educação 
para a solidariedade e para a autonomia para a compaixão, além disso, 
a importância de uma educação que desenvolva a consciência de auto-
nomia entendida como “liberdade moral” fundamenta-se na produção 
de um ser humano dotado de racionalidade moral, a qual é capaz de se 
“auto-obrigar” a descumprir normas do grupo para evitar reprovação, 
punição ou perda de reputação, primando-se pelo que Adela chama de 
“obrigação interna”, ou seja, a força interior dos seres que não está di-
retamente ligada à sobrevivência, mas ao desejo de viver bem, segundo 
sua própria consciência (CORTINA, 2020, p. 116).

Identificado o problema, ou seja, a discriminação contra os po-
bres; a formação da agenda política, como sendo a escolha de um pro-
blema a enfrentar e merecedor de intervenção pública; a formulação 
das alternativas, tais como promover a solidariedade, a educação para 
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a autonomia moral e a transformação das estruturas sociais; com a to-
mada efetiva da decisão em resolver o problema na busca de soluções; 
deve-se implementar as políticas públicas em concreto; avaliando-se, 
em seguida, para se confirmar a viabilidade e necessidade. Assim, con-
clui-se o ciclo de políticas públicas necessárias ao combate à aporofobia 
(SECCHI, 2012, p. 44-67).

Em suma, a aporofobia, termo cunhado pela filósofa Adela Cor-
tina, representa uma aversão e rejeição aos pobres, revelando um pro-
blema ético fundamental que merece atenção da sociedade, sendo tam-
bém um problema merecedor de políticas públicas hábeis a resolvê-lo.

A ética de Cortina busca superar essa realidade discriminatória 
através da promoção da solidariedade, da educação para a autonomia 
moral e da transformação das estruturas sociais. Para ela, a felicidade 
ética não é apenas uma busca pessoal, mas está intrinsecamente ligada a 
relações justas e solidárias, ao cuidado com os outros e à construção de 
uma sociedade mais igualitária.

Combater a aporofobia requer reconhecer a igualdade de dig-
nidade de todos os seres humanos, superar estereótipos e estigmas em 
relação aos pobres e promover a coesão social, assim admitida pela co-
letividade. Por meio de políticas públicas e ações concretas, é possível 
avançar na construção de uma sociedade mais inclusiva, onde a digni-
dade e a justiça sejam valores fundamentais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A aporofobia é uma forma de discriminação e exclusão que 

atinge os mais pobres materialmente. A ética da aporofobia, de acordo 
com Adela Cortina, requer o reconhecimento da igualdade de dignida-
de humana, mas, antes, deve o homem sustentar a ética em dois pilares: 
o interesse moral e a fé na missão da filosofia, descrevendo como eticista 
por vocação aquele que se preocupa verdadeiramente com o bem dos 
homens concretos e que confia no fato de a reflexão filosófica ser essen-
cial para alcançar esse bem (CORTINA, 2009b, p. 40).

A ética de Adela Cortina reconhece as bases da aporofobia, que 
é a aversão ao pobre, como um problema ético fundamental. Argumen-
ta Adela que essa aversão surge da falta de solidariedade e empatia em 
relação aos menos favorecidos materialmente, assim, revela-se a viola-
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ção dos princípios de justiça e dignidade humana, perpetuando a exclu-
são e a discriminação dos mais vulneráveis.

Cortina enfatiza a importância de compreender as estruturas 
sociais que contribuem para a desigualdade estrutural e reconhecer que 
a pobreza involuntária não é meramente resultado de escolhas indivi-
duais, mas também de fatores sistêmicos da sociedade. Ela destaca a 
necessidade de superar a visão estigmatizante e estereotipada dos po-
bres, que reforça a exclusão e dificulta a construção de uma sociedade 
justa e solidária.

A ética de Cortina busca combater a aporofobia promovendo a 
solidariedade, a educação para a autonomia e a compaixão, defende-se 
uma educação que desenvolva a consciência de autonomia moral, per-
mitindo que os indivíduos ajam de acordo com sua própria consciência 
em busca do bem-estar comum.

A possível superação da aporofobia requer uma sociedade 
organizada que promova a coesão social, valorize a dignidade de to-
dos os membros e incentive a colaboração para a melhoria do bem-
-estar coletivo.

Por fim, a hipótese inicialmente formulada não se confirmou, 
revelando-se ser a aporofobia mais que a simples junção semântica de 
duas línguas, desvelando-se também, na ética de Adela Cortina, que 
a aporofobia é um desafio e problema ético da atualidade que merece 
atenção dos agentes políticos, fruto da falta de solidariedade e da per-
petuação das desigualdades estruturais do ser egoísta e individualista.

Para combater esse problema, seguindo a ética de Adela, de-
ve-se promover a solidariedade, a educação para a autonomia moral e 
a transformação das estruturas sociais, buscando construir uma socie-
dade mais feliz, menos egoísta, mais justa, inclusiva e solidária, onde a 
dignidade dos seres humanos, mediante adesão e participação de toda a 
sociedade, seja efetivamente valorizada.
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ESBOÇO DE UM NOVO MODELO AOS CURRÍCULOS 
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The Citizen In Public Management
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INTRODUÇÃO
Esse resumo explana alguns tópicos principais de pesquisa 

realizada em tese de doutoramento, considerando estudos, debates e 
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Aires. Coordenador do Grupo de Pesquisa “Controle interno da Administração 
Pública no enfrentamento da corrupção”.
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contribuições dos grupos de pesquisas do programa de Pós-graduação 
Mestrado e Doutorado em Direito da Unisc. O TEMA central trata da 
constituição de um componente curricular alinhado a um programa 
dentro da política pública educacional, no âmbito da educação básica, 
que fomente o incremento da participação e deliberação de todos os 
envolvidos numa gestão pública, propondo um modelo aos currículos 
escolares nesse sentido. 

O PROBLEMA que envolve a pesquisa pode ser descrito da se-
guinte forma: Como constituir um componente curricular alinhado a um 
programa dentro da política pública educacional, no âmbito da educação 
básica, que fomente o incremento da participação e deliberação de todos 
os envolvidos numa gestão pública, propondo um modelo aos currículos 
escolares para que persigam estes escopos? 

A HIPÓTESE central leva em consideração as premissas de 
que: (i) é imperioso a participação e deliberação pública da cida-
dania em qualquer Democracia; (ii) para que isto ocorra revela-se 
fundamental mecanismos e instrumentos que possibilitem padrões 
mínimos de igualdade e entendimento à participação política deli-
berativa na vida pública; (iii) todos os atores - públicos e privados 
- precisam se engajar nesta tarefa, nomeadamente o estado enquan-
to articulador oficial da políticas públicas educacionais, devendo 
garantir que isto se dê da forma mais inclusiva possível. Assim, a 
proposta investigativa a ser apresentada considera possível a refor-
mulação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), bem como, a 
formatação e gestão de projetos político-pedagógicos dos currículos es-
colares no âmbito da educação básica, para constituir um modelo com 
ações que visem a amplificar e qualificar- com processos e procedimen-
tos qualitativos e controláveis publicamente - à interlocução e delibera-
ção da cidadania numa gestão pública, propondo um novo componente 
curricular que carregue essas atribuições, alinhado a um programa de 
estado à política educacional nesse sentido.

Para guiar a busca pelos resultados o MÉTODO de abordagem 
é o Hipotético-Dedutivo, sendo o método de procedimento, o método 
analítico, com a técnica de documentação indireta. 
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DESENVOLVIMENTO
Considerando o problema de como constituir um componente 

curricular alinhado a um programa dentro da política pública educacio-
nal, no âmbito da educação básica, que fomente o incremento da partici-
pação e deliberação de todos os envolvidos numa gestão pública, propon-
do um modelo aos currículos escolares para que persigam estes escopos? 
Apresenta-se como primeira premissa a alteração da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação -LDB, Lei nº 9.394/1996, lei que define e regulariza 
a organização da educação brasileira, incluindo a ela o componente 
Participação Política Deliberativa e suas interligações como obri-
gatório aos currículos escolares da Educação Básica.

Além dessa alteração à LDB, concomitantemente, aponta-se 
a necessidade de adequações à Base Nacional Comum Curricular- 
BNCC, que é hoje um documento normativo de referência obrigatória 
para elaboração dos currículos escolares e propostas pedagógicas. Dessa 
forma, é medida prática a reformulação da BNCC com a inclusão 
do componente curricular Participação Política e suas interligações 
em área específica a cada etapa da educação básica, cada qual con-
siderando o nível de aprendizagem de cada faixa etária. Nesse sentido, 
deve ser instituído na educação infantil o campo de conhecimento 
Participação, deliberação e interligações. No ensino fundamental, 
dentro da grande área Ciências Humanas, o componente curricular 
Participação Política e suas interligações. E no ensino médio, na 
área Ciências Humanas e Aplicadas, o componente curricular Par-
ticipação Política e suas interligações, fechando o quadro curricular 
de cada etapa da educação básica. 

Diante das modificações nessas importantes normativas, de-
senvolve-se a proposta de um esboço de um programa constituidor da 
política pública educacional enquanto modelo aos currículos escolares, 
para o incremento da participação e deliberação cidadã, fomentando a 
articulação dos novos componentes curriculares de forma prática. Pro-
grama que segue diretrizes dispostas no Plano Nacional de Educação 
(Lei nº 13.005/2014) objetivando a formação para a cidadania e a pro-
moção da gestão democrática da educação pública. 

Tendo em vista a pretensão de um esboço, intitulou-se o pro-
grama como Programa de Incremento à Participação e Delibera-
ção- PIPADE, sendo sua proposta instituída por meio de legislação 
específica, que seja desencadeador de ações, projetos e programas que 
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alterem o ambiente escolar, bem como, o ambiente fora dele estimulan-
do a participação política deliberativa do cidadão. 

O programa tem por finalidade contribuir para o aprimoramen-
to da participação e deliberação do cidadão na gestão púbica por meio 
de uma série de iniciativas, em regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios com prestação de assistência 
técnica e financeira às ações necessárias à sua realização.

 É premissa do programa, portanto:
- Apoio (técnico e financeiro) à delimitação do componen-

te Participação Política Deliberativa e suas interligações nos currí-
culos escolares; 

- Fomento à continuidade do aprendizado do componente curri-
cular Participação Política e suas interligações em toda educação básica; 

- A aplicação prática nas escolas, criando espaços de participa-
ção e deliberação, por meio:

a) do engajamento dos pais e responsáveis a partir da institui-
ção do componente curricular Participação Política Deliberativa e suas 
interligações; 

b) da inserção dos discentes nos espaços de participação popu-
lar e o controle social, especialmente nos espaços que envolvam deli-
beração pública; 

c) da disponibilização de materiais de apoio à prática educativa 
do componente Participação Política e suas interligações, de forma sis-
temática, regular e gratuita, às escolas públicas de educação básica; 

- A reformulação das ementas universitárias dos docentes de 
cursos superiores em Educação; 

- A preparação do grupo de docentes por meio de formação 
continuada visando o ensino de conteúdos em torno da Participação 
Política Deliberativa; 

- A avaliação constante da instituição do programa por órgão 
superior, juntamente com discentes e docentes, com um Conselho de 
Monitoramento e Avaliação, com atribuição de acompanhar as ações de 
implementação; dentre outras ações necessárias.
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RESULTADOS
Como resultados apresentam-se os anexos relativos as pro-

postas de modificações nas normativas que orientam à elaboração 
dos currículos escolares, bem como, a lei específica na criação do 
programa PIPADE:

ANEXO 1- Esboço à alteração da redação da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

Lei nº (....)
 Altera a redação da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 1º-A: 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamen-
tal e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complemen-
tada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. 

§ 1º A- Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da Participação Política Deliberativa 
e suas interligações como componente curricular obrigatório, bem 
como, tema transversal à implementação do programa de incremen-
to à participação e deliberação a ser instituído.

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6º: 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 
(nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de 
idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:  

§ 6º O estudo sobre Participação Política Deliberativa e suas 
interligações é componente obrigatório nessa etapa da Educação.

Art. 3º O art. 35- A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acres-
cido do seguinte § 2º: 
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Art. 35- A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos 
e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Con-
selho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento:
§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio 

incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, 
arte, sociologia, filosofia e participação política deliberativa.

 

ANEXO 2 - Esboço da estrutura dos currículos pela BNCC
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ANEXO 3- Esboço do Programa de Incremento à Participação e 
Deliberação- PIPADE

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu 
artigo 205 elenca que a educação deve visar o pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

CONSIDERANDO que o artigo 26 § 1º A da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, determina que os currículos da Educação Básica devem abran-
ger, obrigatoriamente, o estudo da Participação Política Deliberativa e 
suas interligações como componente curricular.

CONSIDERANDO que a Base Nacional Comum Curricu-
lar, por meio da Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, 
orienta a instituição na Educação Infantil do campo de conhecimento 
Participação, deliberação e interligações, no Ensino Fundamental den-
tro da grande área Ciências Humanas o componente curricular Partici-
pação Política e suas interligações e no Ensino Médio na área Ciências 
Humanas e Aplicadas o componente curricular Participação Política e 
suas interligações.

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação, Lei nº 
13.005/2014, objetiva a formação para a cidadania e a promoção da 
gestão democrática da educação pública como meta.

CONSIDERANDO, a necessidade de instituir espaços de fo-
mento à participação, criando e reconhecendo formas materiais e 
equitativas de abertura, visibilidade, controle e definição dos interes-
ses em torno do espaço público, resolvem:

Art. 1º Instituir o Programa de Incremento à Participação e 
Deliberação- PIPADE, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação- Lei nº 9.394/1996 e a Base Nacional Comum Curricular, 
com o objetivo de apoiar incremento da participação e deliberação do 
cidadão na Gestão pública por meio de sua implementação prática e 
teórica nos currículos escolares da Educação Básica.

Art. 2º São princípios do Programa de Incremento à Participa-
ção e Deliberação- PIPADE, não excluindo outros existentes:

I – neutralidade política, ideológica com relação às iniciativas 
realizadas pelo Programa;
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II – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
III – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber;
IV – liberdade de consciência e de crença;
V – direito do estudante à consciência dos direitos civis, políti-

cos e sociais e a noção de cidadania expressos na Constituição de 1988;
VI – desenvolvimento de formas de participação instituciona-

lizadas e não institucionalizadas em diversos canais;
VII- envolvimento com questões de interesse coletivo e público
Art. 3º O programa tem por objetivo contribuir para o in-

cremento da participação e deliberação do cidadão na Gestão Púbi-
ca, por meio de:

§ 1º Apoio (técnico e financeiro) à delimitação do compo-
nente Participação Política Deliberativa e suas interligações nos cur-
rículos escolares;

§ 2º Fomento à continuidade de aprendizado do componente 
curricular Participação Política e suas interligações em toda Educa-
ção Básica, Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio;

§ 3º O desenvolvimento da aplicação prática nas escolas dos 
conteúdos do componente curricular Participação Política Delibera-
tiva e suas interligações, por meio de:

a) Criação de espaços deliberativos que coloquem em prática o 
aprendizado dentro do ambiente escolar;

b) Engajamento dos pais e responsáveis nos espaços deliberati-
vos dentro ou fora do ambiente escolar;

c) Inserção dos discentes do ensino médio nos espaços de parti-
cipação popular e controle social, especialmente nos espaços que envol-
vam deliberação pública;

d) O fornecimento de materiais didáticos emba-
sando o Programa;

 § 4º Orientar a reformulação das ementas universitárias dos 
docentes de cursos superiores em Educação;

Parágrafo único: As disposições referidas no Art. 3º da Leí 
e seus parágrafos não exclui outras medidas necessárias às finali-
dades do PIPADE.
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Art. 4º O Programa terá suas finalidades e objetivos desenvol-
vidos em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios com prestação de assistência técnica e financei-
ra aos programas necessários à sua realização.

Art. 5º O poder público tem o dever de investir na preparação 
do grupo de docentes por meio de formação continuada de profissionais 
da educação, visando o ensino de conteúdos em torno da Participação 
Política Deliberativa. 

Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios institui-
rão, no âmbito de suas respectivas jurisdições administrativas, Conse-
lhos de Monitoramento e Avaliação, órgãos colegiados de caráter fisca-
lizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, compostos por 
discentes, docentes e membros das Secretarias de Educação: 

§ 1º Conselhos de Monitoramento e Avaliação 
tem atribuição de:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos princípios e di-
retrizes estabelecidas no PIPADE; 

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados; 
III - zelar pelo afastamento de qualquer propaganda ideológi-

ca, política e partidária na instituição do PIPADE; 
Parágrafo único. Os CMAs poderão desenvolver suas atribui-

ções em regime de cooperação com os Conselhos de Educação estaduais 
e municipais e demais conselhos afins.

Art. 7º Correrão à conta das dotações orçamentárias consig-
nadas ao ... as despesas para a execução dos encargos no Programa de 
Incremento à Participação e Deliberação- PIPADE.

Art. 8º Esta normativa entra em vigor ... 
Brasília, mês, ano
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INTRODUÇÃO
Este estudo aborda o papel central da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos (Corte IDH) na definição de standards mínimos 
protetivos para o direito à saúde e na criação de um Ius Constitutio-
nale Commune Latino-Americano (ICCAL) através da força vinculante 
de suas decisões. Partindo da premissa de que, por conta de seu efeito 
erga omnes, os Estados têm o dever de respeitar as decisões da Corte 
IDH, quer sejam diretamente envolvidos no caso julgado ou não, o es-
tudo questiona como as decisões da Corte IDH em matéria de saúde 
possuem o viés de criar standards protetivos mínimos de proteção ao 
direito à saúde a serem respeitados pelo direito doméstico dos Estados.
Para tanto, a pesquisa utiliza a análise jurisprudencial, com consulta aos 
cadernos de jurisprudência da Corte IDH, e revisão bibliográfica como 
metodologia. Ao final, conclui-se que a Corte IDH, através de suas deci-
sões e Opiniões Consultivas, exerce um papel fundamental na proteção 
ao direito à saúde na América Latina. Com caráter vinculante, suas de-
cisões criam standards protetivos mínimos ao direito à saúde que de-
vem ser observados pelo direito interno dos Estados, o que fomenta a 
criação do ICCAL. 

O Papel da Corte IDH na Construção do ICCAL e suas 
Implicações para a Saúde

A era da globalização instaurou uma rede complexa de relações 
multinacionais, em que Estados, indivíduos e grupos sociais interagem 
em um ambiente marcado pela internacionalização dos direitos huma-
nos (KOTZUR, 2012). Em consequência dessa interação, surge o IC-
CAL, que busca construir um direito constitucional comum, moldado 
pelos fundamentos jurídicos do Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos (SIDH) e pelas Constituições implementadas nos diferentes 
países durante os processos de redemocratização na América Latina. 
Essa dinâmica jurídica resultou na criação de um direito comum que 
alinha a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CADH) e ou-
tros tratados de direitos humanos, formando uma estrutura normativa 
que apoia o constitucionalismo transformador na realização dos com-
promissos constitucionais democráticos (OLSEN; KOZICKI, 2019).
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O ICCAL, assim, se baseia na premissa de que os países latino-
-americanos compartilham problemas similares, devido à sua história 
comum, possibilitando a elaboração de um projeto comum para o de-
senvolvimento do direito constitucional. Nessa perspectiva, o ICCAL 
se direciona para a emergência de um novo direito público dos direitos 
humanos na região, um movimento caracterizado pela incorporação e 
aplicação de normas internacionais de direitos humanos nas constitui-
ções nacionais e na jurisprudência dos tribunais constitucionais latino-
-americanos (BOGDANDY, 2019). Além de fortalecer a proteção dos 
direitos humanos na América Latina, esse novo direito público busca 
superar os desafios enfrentados pelos sistemas jurídicos nacionais, fo-
mentando a cooperação regional e a construção de um espaço jurídico 
compartilhado. Como resultado, o ICCAL visa a harmonização das nor-
mas constitucionais e a interpretação e aplicação dos direitos humanos 
de acordo com os tratados internacionais e as decisões dos órgãos re-
gionais de direitos humanos, como a Corte IDH (BOGDANDY, 2015).

Os objetivos traçados pelo ICCAL são essencialmente funda-
mentados pela CADH e pela jurisprudência da Corte IDH, este interpre-
te final daquela. Em consequência disso, a Corte IDH, por meio de sua 
competência consultiva e contenciosa, desempenha um papel crucial 
no desenvolvimento do ICCAL, estabelecendo padrões mínimos para a 
proteção dos direitos humanos, aqui em especial o direito à saúde. Esse 
processo é essencial para a transformação da democracia e o avanço dos 
princípios democráticos na América Latina, necessitando de estruturas 
internacionais qualificadas como a Corte IDH (LEAL; VARGAS, 2021).

As decisões da Corte IDH possuem uma força vinculante que se 
manifesta de duas maneiras: a vinculação interna, derivada das conde-
nações do Estado-Parte, e a ratio decidendi, que se aplica mesmo quan-
do o Estado-Parte não está envolvido no polo passivo da ação, confe-
rindo aos aspectos das decisões um efeito erga omnes. O princípio da 
vinculação interna foi estabelecido com a criação do SIDH, conforme 
determinado pelo artigo 68.1 da CADH. A ratio decidendi, por outro 
lado, surgiu de uma visão ampliada das decisões da Corte IDH, buscan-
do vincular todos os Estados que tenham aderido à sua jurisdição com 
base na fundamentação de suas decisões (MORAES; LEAL, 2021).

É a partir da teoria de ampliação relativa às decisões da Corte 
IDH que a ratio decidendi e seu efeito erga omnes evoluiu. Essa teoria 
indica que o fundamento (ratio decidendi) das sentenças da Corte IDH 
tem a capacidade de vincular todos os Estados que reconheceram sua 
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jurisdição, além da parte envolvida no processo. Este entendimento 
originou-se de casos como “Barrios Altos vs. Perú”, “Caso del Tribu-
nal Constitucional vs. Perú” e “La Cantuta vs. Perú”. Nesses contextos, 
foi estabelecido que a obrigatoriedade das sentenças não se limita à sua 
parte resolutiva, mas se estende também à sua ratio decidendi, vinculan-
do todas as autoridades públicas nacionais (MORAES; BRITTO, 2021).

A ratio decidendi se traduz pela coisa interpretada (res inter-
preta) (MORAES; BRITTO, 2021). Segundo Mac-Gregor, a res inter-
pretata representa um standard mínimo regional, indicando que os 
Estados só podem divergir deste padrão através de uma interpretação 
que beneficie ainda mais os direitos humanos (princípio pro personae) 
(MAC- GREGOR, 2013). Isso é possibilitado pela aplicação do artigo 
29.b da CADH, que proíbe qualquer interpretação do tratado que possa 
restringir o usufruto de direitos estabelecidos por leis nacionais ou por 
outras convenções das quais os Estados em consideração sejam signatá-
rios (OEA, 1969).

As sentenças da Corte IDH são, portanto, dotadas de “coisa jul-
gada internacional” no plano interamericano, o que significa que, uma 
vez que as partes do processo são notificadas, a decisão tem um efeito 
vinculante e irrecorrível, estendendo-se a todos os Estados-Partes da 
CADH (MAC-GREGOR, 2013). Isso leva à criação de uma jurispru-
dência para os problemas da região, desencadeando uma dinâmica que 
promove o avanço do ICCAL e cria o que a própria Corte IDH chama 
de corpus iuris interamericano. Esta força vinculante representada pelo 
efeito erga omnes das decisões da Corte IDH são elementos fundamen-
tais na construção do ICCAL.

Nessa conjectura, os Estados, como partes da CADH, estão 
vinculados ao tratado e devem considerar os precedentes e as diretri-
zes judiciais da Corte IDH. Mesmo nos casos em que o Estado não foi 
parte no processo internacional, todas as suas autoridades públicas e 
órgãos estão obrigados pelo tratado a respeitar e aplicar a jurisprudên-
cia estabelecida pela Corte IDH. Este entendimento, além de fortalecer 
a proteção aos direitos humanos, enfatiza a importância do controle de 
convencionalidade, que busca assegurar a compatibilidade entre as leis e 
decisões nacionais e a CADH. Este controle deve ser exercido por todos 
os poderes públicos, e não apenas pelo Poder Judiciário, como forma de 
reforçar o princípio democrático e assegurar a efetivação dos direitos 
humanos (AGUILAR CAVALLO, 2017).
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O controle de convencionalidade é um mecanismo de proteção 
processual empreendido pela Corte IDH quando há incompatibilidade 
entre o direito interno dos Estados e a CADH ou outros tratados relacio-
nados. A intenção é assegurar a predominância da CADH, permitindo 
alterações, revogações, anulações ou reformas de normas ou práticas in-
ternas contraditórias, em um caso específico (CANTOR, 2008). Esta ta-
refa, como apontado pela Corte IDH, deve ser desempenhada de ofício 
por todos os poderes e órgãos dos Estados, não se limitando ao Poder 
Judiciário (Corte IDH, 2010). A importância dessa responsabilidade é 
destacada em julgamentos como os casos Cabrera García e Montiel-Flo-
res vs. México (2010) e Gomes Lund vs. Brasil (2010). Especificamente, 
o caso Gomes Lund vs. Brasil enfatiza a obrigação do Poder Judiciário 
brasileiro de efetuar o controle de convencionalidade, reforçando a res-
ponsabilidade internacional do Brasil de garantir a concordância das 
suas leis internas com a CADH (CORTE IDH, 2010).

Conforme a doutrina, existem dois tipos de controle de con-
vencionalidade: o concentrado, feito pela Corte IDH (PIOVESAN, 
2014), e o difuso, que é realizado por qualquer autoridade estatal den-
tro das suas competências (MAC-GREGOR, 2011). É imprescindível 
ressaltar que as diretrizes estabelecidas pelo controle concentrado de 
convencionalidade, em relação à ratio decidendi, devem ser observa-
das no controle difuso, pois a Corte IDH é a intérprete final da CADH 
(GUSSOLI, 2020). A fundamentação para a prática do controle de 
convencionalidade em todas as funções estatais se apoia principal-
mente na jurisprudência da Corte IDH.

A doutrina do controle de convencionalidade foi concretamen-
te estabelecida pela Corte IDH em 2006, durante o julgamento do caso 
Almonacid Arellano vs. Chile. Posteriormente, em 2007, no caso Boyce 
e outros vs. Barbados, a Corte distinguiu claramente entre o controle de 
constitucionalidade e o de convencionalidade, reiterando que a mera 
conformidade de uma lei com a Constituição do Estado não elimina 
potenciais falhas na validade do regulamento, instaurando o dever do 
Estado de verificar a convencionalidade (GUSSOLI, 2020).

Além disso, a Corte IDH busca interpretar progressivamente as 
disposições da CADH para a proteção integral dos direitos humanos, 
incorporando a totalidade do corpus iuris interamericano. Este método 
favorece uma interação profunda com a vinculação de suas decisões e a 
conformação do ICCAL, promovendo um tipo peculiar de constitucio-
nalismo transformador, voltado para a proteção de direitos na América 
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Latina. Assim, as decisões da Corte IDH contribuem significativamen-
te para o discurso regional manifestado pelo ICCAL, favorecendo um 
diálogo produtivo entre a ordem constitucional e a esfera internacional 
(BOGDANDY, 2015).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
É nesse contexto que se insere o papel crucial das decisões da 

Corte IDH em matéria de saúde na criação de standards protetivos mí-
nimos de proteção ao direito à saúde, os quais os Estados, devido ao 
efeito vinculante destas decisões, devem respeitar em seu âmbito inter-
no. Através de suas sentenças e Opiniões Consultivas, a Corte IDH vem 
contribuindo para a efetivação do direito à saúde, buscando influenciar 
as legislações e práticas internas dos Estados, tanto nos casos em que 
eles são partes diretamente envolvidas quanto nos demais casos. Alguns 
exemplos incluem os casos Poblete Vilches vs. Chile (2018), primeiro 
caso em que a Corte IDH reconheceu a justiciabilidade autônoma do 
direito à saúde; Hernández vs. Argentina (2019) e Vera Rojas e outros 
vs. Chile (2021), onde a Corte IDH enfatizou o direito à saúde como um 
direito humano, estabelecendo standards mínimos para a proteção do 
direito à saúde a serem seguidos pelos Estados.

Em conclusão, as decisões da Corte IDH, por conta de seu ca-
ráter vinculante, desempenham um papel essencial na conformação 
das legislações e práticas internas dos Estados frente ao corpus iuris 
do SIDH, moldando o direito à saúde na América Latina. Através do 
controle de convencionalidade, a Corte IDH impõe obrigações de res-
peitar e implementar os direitos humanos, incluindo o direito à saúde, 
a todos os Estados que reconhecem sua jurisdição, viabilizando o de-
senvolvimento do ICCAL. Essa influência da Corte IDH é fundamental 
para a efetivação dos direitos humanos na região, contribuindo para a 
consolidação do constitucionalismo transformador e a realização dos 
compromissos constitucionais democráticos. Dessa forma, a Corte IDH 
representa um ator central na proteção e promoção dos direitos huma-
nos na América Latina, influenciando de forma determinante o desen-
volvimento do direito à saúde na região.
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INTRODUÇÃO
Os direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, tam-

bém conhecidos como DESCA, estão previstos no artigo 26 da Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos - CADH (Pacto de São José 
da Costa Rica). O artigo prevê a progressividade dos direitos sociais, 
o que, em uma interpretação literal, impossibilitaria a justiciabilidade 
direta dos DESCA. No entanto, a Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos (Corte IDH) possui, atualmente, entendimento diverso, já que 
reconheceu a justiciabilidade direta dos direitos sociais e, portanto, a 
violação ao artigo 26 da Convenção, a partir do caso Lagos del Campo 
versus Perú, em 2017.

Nesse sentido, objetiva-se analisar a mudança de paradigma 
na abordagem dos direitos sociais pela Corte IDH e em que medida 
essa mudança pode ser atribuída à atuação de um juiz específico. Desse 
modo, busca-se responder o seguinte questionamento: como ocorreu a 
mudança de paradigma na abordagem dos direitos sociais pela Corte 
IDH e em que medida essa mudança pode ser atribuída à atuação de 
um juiz específico? 

A fim de encontrar as respostas para tal questionamento, será 
utilizado o método de abordagem dedutivo, partindo de uma premis-
sa geral buscando alcançar uma conclusão particular, notadamente, 
em decorrência da análise da evolução jurisprudencial sobre a justicia-
bilidade dos direitos sociais na Corte IDH. Além disso, faz-se uso da 
doutrina, jurisprudência e legislação, bem como da apreciação do caso 
Lagos del Campo versus Perú. Já, como método de procedimento, adota-
-se o analítico e em termos de técnica da pesquisa, a bibliográfica, usu-
fruindo-se de documentação direta (legislação internacional) e indireta 
(bibliografia de fontes primárias e secundárias), estas que versam sobre 
a temática dos direitos sociais. 

Dessa forma, no primeiro tópico, estuda-se os fundamentos le-
gislativos e históricos da justiciabilidade dos direitos sociais na Corte 

em situação de vulnerabilidade: análise dos aspectos relacionados à vulnerabili-
dade na garantia do direito social à saúde nas decisões do STF e da Corte IDH”, 
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- FAPERGS (Auxílio Recém-Doutor ARD - Edital 10/2020) Termo de Outorga 
21/2551-0000637-4). Autora de livros e artigos publicados no Brasil e no exterior. 
Advogada. Lattes: http://lattes.cnpq.br/2204113976797800. Orcid: 0000-0002-
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IDH e verifica-se os precedentes jurisprudenciais sobre o tema. No se-
gundo tópico, perscruta-se a natureza e o alcance da mudança de para-
digma na abordagem dos direitos sociais pela Corte IDH em 2017, no 
caso Lagos del Campo versus. Perú. Por fim, no terceiro tópico, investi-
ga-se em que medida essa mudança de paradigma pode ser atribuída à 
atuação de um juiz específico.

Como hipótese inicial à resposta desse questionamento, tem-
-se que a mudança de paradigma na abordagem dos direitos sociais na 
Corte IDH ocorreu por meio de uma evolução jurisprudencial, lidera-
da, especialmente, pelo juiz Eduardo Ferrer Mac-GregorPoisot. Assim, 
afirma-se que, inicialmente, a possibilidade da justiciabilidade direta 
dos DESCA ocorreu de modo gradual, em frente aos inúmeros casos 
analisados pela Corte IDH sobre a temática, podendo-se dizer que esta 
mudança foi liderada pela atuação do juiz Eduardo Ferrer Mac-Gregor-
Poisot, como se comprovará no prosseguimento desse trabalho.

DESENVOLVIMENTO

1. A justiciabilidade direta dos direitos sociais na Corte IDH: histórico e 
precedentes

Os direitos sociais estão previstos no artigo 26 da CADH, de 
22 de novembro de 1969, o qual prevê que os Estados que a aderem 
obrigam-se “[...] a adotar providências, tanto no âmbito interno como 
mediante cooperação internacional, especialmente econômica e técni-
ca, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos 
que decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência 
e cultura [...]” previstos na Carta da Organização dos Estados Ameri-
canos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na proporção das 
possiblidades que cada ente estatal tem à disposição (ORGANIZAÇÃO 
DOS ESTADOS AMERICANOS, 1969, http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/decreto/d0678.htm).

Nota-se que por uma intepretação literal do artigo 26 da CADH, 
os DESCA não seriam, portanto, passíveis de justiciabilidade, diante da 
progressividade prevista no artigo. Contudo, a Corte IDH tem inter-
pretado de modo diferente o dispositivo, possibilitando uma proteção 
mais extensiva dos direitos humanos. Em outras palavras, a Corte IDH 
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atualmente reconhece a possibilidade da justiciabilidade e exigibilidade 
direta dos direitos sociais (BOSA; MAAS, 2021, p. 260).

Porém, nem sempre foi assim, tendo em vista que antes de 2017, 
a Corte IDH raramente perscrutou de modo expresso a abrangência do 
artigo 26 da CADH, restringindo-se normalmente a analisar apenas 
partes do artigo no que diz respeito aos DESCA. A título de exemplo, 
pode-se citar os seguintes casos da Corte IDH em que houve a análise 
parcial do artigo 26 da CADH: Caso “Cinco Pensionistas” versus Perú, 
sentença de 28 de fevereiro de 2003; Caso da Comunidade Indígena Ya-
kye Axa versus Paraguai, sentença de 17 de junho de 2005; Caso de las 
Niñas Yean y Bosico versus República Dominicana, sentença de 23 de 
novembro de 2006; e Caso Acevedo Buendía y otros (“Cesantes y Jubi-
lados de la Contraloría”) versus Perú, sentença de 01 de julho de 2009 
(CARBONELL; MAC-GREGOR, 2014, p. 66-67).

No entanto, em nenhum desses casos houve o reconhecimento 
da possibilidade de justiciabilidade direta dos DESCA. Em outras pa-
lavras, não houve a condenação de um Estado pela violação direta e 
autônoma ao artigo 26 da CADH. Porém, isto não significa que a Corte 
IDH deixava de proteger os direitos sociais, mas o fazia de modo indi-
reto, conectando os DESCA com outros direitos civis e políticos, con-
denando os Estados signatários pela violação apenas dos últimos. As-
sim, “[...] la Corte Interamericana de Derechos Humanos [...] ha dado 
respuesta a los reclamos relativos a los derechos económicos, sociales 
y culturales, la mayoría de las veces lo ha hecho de manera indirecta 
bajo el ropaje de los derechos civiles y políticos.” (CARBONELL; MAC-
-GREGOR, 2014, p. 57).

Um desses exemplos, seria o caso Acevedo Buendía y otros (“Ce-
santes y Jubilados de la Contraloría”) versus Perú, de 1 de julho de 2009, 
citado como procedente no caso Lagos del Campos versus Perú, em que 
a Corte IDH manifesta-se, expressamente, sobre a violação ao artigo 26 
da CADH. Nessa lógica, a Corte IDH entendeu que pode decidir sobre 
todos os direitos reconhecidos na CADH, inclusive os direitos sociais 
(CORTE IDH, 2009, p. 08-31). Isto é, afirma a competência da Corte 
IDH para resolver casos sobre os DESCA, ressaltando que

17. Adicionalmente, puesto que el Perú es Estado Parte de la 
Convención Americana y ha reconocido la competencia conten-
ciosa de la Corte, ésta es competente para decidir si el Estado ha 
incurrido en una violación o incumplimiento de alguno de los 
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derechos reconocidos en la Convención, inclusive en lo concer-
niente al artículo 26 de la misma. Por lo tanto, el análisis de esta 
controversia, es decir, la determinación de si el Estado es respon-
sable por el incumplimiento del artículo 26 de la Convención, se 
realizará en el capítulo de fondo de la presente Sentencia (infra-
párrs. 92 a 107). (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS, 2009, p. 08, grifo do autor).

Entretanto, a Corte IDH não condenou o Estado do Peru pela 
transgressão ao artigo 26 da CADH, decidindo apenas pela condenação 
em virtude de outros direitos previstos no Pacto, como pela violação ao 
direito à proteção judicial do artigo 25 e ao direito à propriedade priva-
da do 21 (CORTE IDH, 2009, p. 50-51). Logo, pode-se dizer, neste caso, 
que os DESCA foram protegidos, mas de um modo indireto por meio do 
direito à proteção judicial e à propriedade privada – sendo essa a forma 
original e clássica dos direitos sociais, em um contexto não só do Tribu-
nal Interamericano como internacional, podendo-se citar a Alemanha4.

Na sequência, na sentença proferida no caso Suárez Peralta ver-
sus Ecuador, datada de 21 de maio de 2013, o juiz Eduardo Ferrer Mac-
-GregorPoisot em seu voto concordante, defendeu a justiciabilidade do 
direito à saúde de modo direto e autônomo, assim como a justiciabili-
dade dos DESCA, em sua universidade, de modo direto e autônomo 
(CORTE IDH, 2013, p. 60-107). Esse voto torna-se marcante por ter 
reaberto a discussão sobre a justiciabilidade direta dos DESCA ao reu-
nir a doutrina mais relevante sobre o artigo 26 da CADH que entende 
pela exigibilidade direta dos direitos socias, revitalizando a discussão 
que ficou suspensa desde 2009 com o caso Acevedo Buendía y otros 
(“Cesantes y Jubilados de la Contraloría”) versus Perú (VERA, 2018, p. 
182-183). Porém, novamente, o Estado foi condenado apenas pela vio-
lação ao direito às garantias judiciais e à proteção judicial, bem como ao 
direito à integridade pessoal, sem adentrar nos pontos resolutivos sobre 
o artigo 26 CADH (CORTE IDH, 2013, p. 60-107), ou seja, os direitos 
sociais foram protegidos de forma indireta. 

A situação apenas alterou-se em 2017, no caso Lagos del Campo 
versus Perú, quando a Corte IDH decidiu, de forma originária, pela pos-

4  Na Alemanha, os direitos fundamentais sociais são exigíveis judicialmente (sub-
jetivados) em caso de violação por meio de outros direitos fundamentais, como 
direito à vida, dignidade da pessoa humana, mínimo existencial, igualdade, entre 
outros. Isto é, há uma proteção indireta dos direitos sociais (LEAL; MAAS; KIRS-
TE, 2021, p. 91).
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sibilidade da justiciabilidade direta dos DESCA, condenando o Estado 
do Peru à violação do artigo 26 da CADH, como será visto no próximo 
tópico. Cabe enfatizar que o caso Suárez Peralta versus Ecuador, datado 
de 21 de maio de 2013, em particular o voto concordante do juiz Eduar-
do Ferrer Mac-GregorPoisot, torna-se simbólico por ter sido proferido 
no mesmo ano que em que ele começou a atuar como magistrado na 
Corte IDH e mais de quatro anos antes da transformação paradigmática 
que ocorreu com o caso Lagos del Campo versus Perú (RIVAS, 2020, p. 
60-62). De modo consequente, “Eduardo Ferrer Mac-Gregor, juez de la 
Corte Interamericana desde 2013 y su actual presidente, destaca como 
el gran promotor de la justiciabilidad plena del artículo 26 de la Con-
vención.” (RIVAS, 2020, p. 60).

Observa-se que o entendimento da Corte IDH sobre o artigo 26 
da CADH e, consequentemente, sobre a justiciabilidade dos DESCA pode 
ser dividido em três fases diversas, quais sejam: (i) 2003 a 2009, em que os 
DESCA não foram considerados direitos autônomos, sendo geralmente 
protegidos de modo indireto, conectando-os aos direitos civis e políticos; 
(ii) 2009 a 2017, em que há o reconhecimento do artigo 26 da Convenção 
como consagrador de imposições jurídicas em relação aos direitos sociais 
na fundamentação das sentenças, mas na conclusão volta-se a relacionar 
os DESCA a existência de direitos civis e políticos, protegendo-os de for-
ma indireta (iii) 2017 até na época atual, em que os DESCA foram legiti-
mados como direitos autônomos e exigíveis, sendo a República do Peru 
condenada pela violação ao artigo 26 da Convenção no caso Lagos del 
Campo versus Perú (TEBAR; ALVES, 2021, p. 527-529).

Desse modo, a justiciabilidade dos direitos sociais na Corte 
IDH passou por fases equivalentes as acontecidas nos Estados latino-
-americanos em seu constitucionalismo no âmbito interno. Esse cami-
nho semelhante perdurou até os direitos sociais serem assentidos como 
titulares de eficácia e exigibilidade imediata (TEBAR; ALVES, 2021, p. 
539). Isto posto, no primeiro tópico, buscou-se estudar os fundamentos 
legislativos e históricos da justiciabilidade dos direitos sociais na Corte 
IDH e analisar os seus precedentes jurisprudenciais. Na sequência, no 
segundo tópico, perscruta-se a natureza e o alcance da mudança de pa-
radigma na abordagem dos direitos sociais pela Corte IDH em 2017, no 
caso Lagos del Campo versus. Perú. 
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2. Caso Lagos del Campo versus Perú (2017): a mudança

A justiciabilidade direta dos DESCA “[…] representa también 
una obligación de la Corte IDH, como órgano jurisdiccional del Sistema 
Interamericano, en avanzar hacia la dirección de la efectividad de la jus-
ticia social, al tener competencia sobre todas las disposiciones del Pacto 
de San José.” (MAC-GREGOR, 2017, p. 230, grifo do autor). No caso 
Lagos del Campo versus Perú, em que a sentença foi proferida no dia 31 
de agosto de 2017, pela Corte IDH, decidiu-se, pela primeira vez, quan-
to à possibilidade da justiciabilidade direta dos direitos sociais (CORTE 
IDH, 2017, p. 01-26).

A sentença responsabiliza a República do Peru pelas violações 
de direitos perpetradas contra Alfredo Lagos del Campo, visto que a 
empresa Ceper-Pirelli despediu o trabalhador Lagos del Campo por 
uma entrevista concedida a revista La Razón, por considerar a conduta 
como falta grave. Na entrevista, o trabalhador, que também era Presi-
dente eleito pela Assembleia Geral do Comitê Eleitoral da Comunidade 
Industrial da empresa, acusou a companhia de ter coagido os trabalha-
dores durante a realização das eleições (CORTE IDH, 2017, p. 01-26).

O trabalhador Lagos del Campo ajuizou uma ação judicial bus-
cando que sua demissão seja considerada ilícita e injustificada. Porém, o 
poder judiciário peruano pronunciou-se em última instância julgando 
a demissão como justificada e lícita, o que obstruiu o acesso do traba-
lhador aos benefícios da seguridade social. Neste caso, na Corte IDH, 
o Estado do Peru foi condenado de maneira inédita pela violação ao 
artigo 26 da CADH, na compreensão que houve a transgressão ao direi-
to à estabilidade laboral (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS, 2017, p. 01-70).

A própria sentença do caso deixa claro a alteração do entendi-
mento da Corte IDH acerca dos DESCA:

6. Pero sobretodo, estimo que resulta de gran relevancia hacer 
hincapié en la decisión histórica tomada por la Corte, al declarar 
la justiciabilidad de los DESCA de conformidad con el artículo 
26 en relación con las obligaciones contenidas en los artículos 1.1 
y 2 de la Convención Americana. Cómo bien fue mencionado en 
el párrafo 154 de la Sentencia, con este precedente se concreta y 
desarrolla el primer precedente en la materia y con ellos se abre 
la puerta a la interpretación de otros derechos derivados del artí-
culo 26 de la Convención. Si bien la Convención Americana que 
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nos compete interpretar es de 1969, la posibilidad que esbozó 
en su texto para ser interpretada de manera evolutiva respecto 
de las normas económicas, sociales y sobre educación, ciencia, 
cultura y medio ambiente, contenidas en la Carta de la OEA a la 
luz del artículo 29 convencional, fue de gran relevancia para que 
hoy en día podamos estar dando finalmente un paso más en la 
consolidación de la interdependencia e integralidad de los dere-
chos humanos. (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS, 2017, p. 73).

Dessa forma, infere-se que a condenação de um Estado ade-
rente a Corte IDH pela violação direta dos direitos sociais, representa 
o fim de um ciclo que começou em 2003, quando os direitos sociais 
não eram reconhecidos como direitos autônomos e encerrou com os 
DESCA sendo legitimados como direitos justiciáveis de modo direto e 
exigíveis em 2017.

Nesse sentido, “o novo posicionamento adotado configura-se, 
portanto, numa importante mudança na interpretação do artigo 26 
da Convenção Americana [...], reconhecendo a justiciabilidade dire-
ta dos DESCA e alterando a jurisprudência sobre o tema.” (MORAES; 
LEAL, 2022, p. 420).

À vista disso, neste segundo tópico, procurou-se perscrutar a 
natureza e o alcance da mudança de paradigma na abordagem dos di-
reitos sociais pela Corte IDH em 2017, no caso Lagos del Campo versus. 
Perú. Por fim, no terceiro tópico, investiga-se em que medida essa mu-
dança de paradigma pode ser atribuída à atuação de um juiz específico.

3. A mudança de paradigma e uma nova ordem aos DESCA 

A Corte IDH era composta por sete juízes quando proferiu a 
sentença do caso Lagos del Campo versus Perú em 2017, quais sejam: 
Roberto de Figueiredo Caldas (Presidente), Eduardo Ferrer Mac-Gre-
gor Poisot (Vice-presidente), Eduardo Vio Grossi (Juiz), Humberto An-
tonio Sierra Porto (Juiz), Elizabeth Odio Benito (Juíza), Eugenio Raúl 
Zaffaroni (Juiz) e Patricio Pazmiño Freire (Juiz). Destes juízes, obser-
va-se que apenas dois (juízes Eduardo Vio Grossi e Humberto Antonio 
Sierra Port) votaram contra a justiciabilidade direta dos DESCA (COR-
TE IDH, 2017, p. 01-69).
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Ademais, salienta-se que a posição adotada pela Corte IDH 
no caso Lagos del Campo versus Perú, em 2017, é o mesmo entendi-
mento adotado pelo juiz Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot em seu 
voto concordante, no caso Suárez Peralta versus Ecuador, datado de 21 
de maio de 2013:

108. En conclusión, a más de veinticinco años de continua evo-
lución de la jurisprudencia interamericana resulta legítimo —y 
razonable por el camino de la hermenéutica y la argumentación 
convencional— otorgar pleno contenido normativo al artículo 
26 del Pacto de San José, en consonancia y congruencia con el 
corpus juris interamericano en su integralidad. Este sendero 
permitiría interpretaciones dinámicas a la altura de nuestro 
tiempo, que podrían conducir hacia una efectividad plena, 
real, directa y transparente de todos los derechos, sean civi-
les, políticos, económicos, sociales y culturales, sin jerarquía 
y categorizaciones que menoscaben su realización, como 
se desprende del Preámbulo de la Convención Americana, 
cuyo espíritu e ideal permea al Sistema Interamericano en su 
conjunto. (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HU-
MANOS, 2013, p. 106, grifo nosso).

Portanto, depreende-se que existem sete responsáveis poten-
ciais aos quais pode ser atribuída a mudança de paradigma acerca dos 
DESCA, quais sejam: os juízes que faziam parte da composição da Corte 
quando foi proferido a sentença do caso Lagos del Campo versus Perú. 
É possível concluir ainda que os juízes Eduardo Vio Grossi e Humberto 
Antonio Sierra Port não foram os ocasionadores da mudança paradig-
mática, diante de seus votos contra a justiciabilidade dos direitos sociais 
no caso Lagos del Campo versus Perú, inclusive reiterando a posição 
contrária em outros casos analisados pela Corte IDH após 2017, como 
no caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares versus Brasil (CORTE IDH, 2020, p. 108-180).

Logo, considerando a posição adotada pelo juiz Eduardo Fer-
rer Mac-Gregor desde o caso Suárez Peralta versus Ecuador, datado 
de 21 de maio de 2013, mais de quatro anos antes da transformação 
paradigmática que ocorreu com o caso Lagos del Campo versus Perú, 
é possível concluir que a transformação paradigmática da Corte IDH 
pode ser atribuída a atuação, em seu princípio, ao juiz Eduardo Ferrer 
Mac-Gregor Poisot. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conclui-se, portanto, que houve uma mudança de entendimen-

to da Corte IDH com o caso Lagos del Campo versus Perú, em 2017. 
Porém, essa mudança não ocorreu de modo inesperado, já que pode 
ser observado uma evolução gradual em relação à justiciabilidade dos 
DESCA. Por outro lado, ressalta-se que existem sete responsáveis possí-
veis pela mudança, que são os juízes que faziam parte da composição da 
Corte quando foi proferido a sentença do caso Lagos del Campo versus 
Perú, exceto os juízes Eduardo Vio Grossi e Humberto Antonio Sierra 
Port, diante de seus votos contra a justiciabilidade dos direitos sociais. 

Não obstante, apenas um desses juízes destaca-se por ser um 
importante promotor da justiciabilidade direta dos DESCA, atuando 
desde o primeiro ano em que foi empossado como juiz na Corte IDH, 
em 2013, promovendo a discussão sobre a temática, como pode-se ver 
no caso Suárez Peralta versus Ecuador. Desse modo, pode-se responder 
ao problema proposto no presente trabalho, pois a mudança de para-
digma na abordagem dos direitos sociais pela Corte IDH ocorreu de 
modo gradual, culminando, por fim, na justiciabilidade direta dos di-
reitos sociais e essa mudança pode ser atribuída à atuação específica do 
juiz Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot.

Ademais, nota-se que a hipótese apresentada restou confirma-
da, no sentido de que a mudança de paradigma na abordagem dos direi-
tos sociais na Corte IDH ocorreu por meio de uma evolução jurispru-
dencial gradual, em frente aos inúmeros casos analisados pelo Tribunal 
Interamericano sobre a temática. E, essa alteração foi liderada, especial-
mente, pelo juiz Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot, diante da posição 
defendida por ele desde o caso Suárez Peralta versus Ecuador, datado de 
21 de maio de 2013, mais de quatro anos antes da transformação para-
digmática que ocorreu com o caso Lagos del Campo versus Perú.
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INTRODUÇÃO
Em recente estudo conduzido por uma equipe de cientistas dos 

EUA, da França e da Arábia Saudita, que analisou os 1.973 maiores lagos 
e reservatórios do planeta, usando imagens de satélite entre 1992 e 2020, 
identificou-se uma perda de 22 milhões de toneladas de água por ano 
(METADE…, 2023).

Esse estudo se soma a tantos outros que revelam o nível de satu-
ração e esgotamento dos recursos naturais do planeta. São comumente 
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2  Doutor em Direito. Professor e Pesquisador Permanente do Programa de Pós-
-Graduação - Mestrado em Direito da Universidade do Extremo Sul Catarinen-
se - UNESC. Líder e pesquisador do Grupo de Pesquisa em Direito à Cidade e 
Políticas de Sustentabilidade Urbana e Ambiental (GPDUC/UNESC). Advogado. 
E-mail: drp@unesc.net.
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publicações que denunciam os efeitos deletérios do aquecimento global, 
do derretimento das calotas polares, da escassez de água potável, da for-
mação de “ilhas oceânicas de plástico”, do avanço dos processos de de-
sertificação, da poluição dos rios e demais cursos d’água, enfim, vários 
cenários ambientalmente desfavoráveis e extremamente preocupantes.

Efeitos ambientalmente adversos também impactam as cidades, 
já que os problemas ambientais na área urbana acabam sendo conse-
quência de um conjunto de fenômenos climáticos potencializados pela 
intervenção humana, por meio das atividades produtivas. Além disso, a 
ocupação desordenada do solo urbano também contribui para o agra-
vamento do problema, especialmente em áreas de encostas, nos morros 
e nas partes mais baixas das cidades.

Nesse contexto, é crível admitir que o modelo atual não deu 
conta de garantir um padrão aceitável de sustentabilidade ambiental. 
Por consequência, o momento urge que o planejamento das cidades seja 
(re)pensado sob um novo paradigma.

Assim, o objeto da presente pesquisa é verificar se (e em que 
medida) a cosmologia indígena pode auxiliar na estrutura de um novo 
projeto de desenvolvimento (ambientalmente sustentável) da estru-
tura das cidades.

Diante disso, a problemática que entrelaça essa pesquisa diz res-
peito a quais são os limites e possibilidades de aplicação da cosmologia 
indígena para a construção de cidades ambientalmente sustentáveis.

É fato que, segundo dados levantados pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) na Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios 2015 (PNAD), 85% da população brasileira vive em área ur-
bana (IBGE, 2015). Sendo assim, a qualidade do ambiente urbano acaba 
interferindo diretamente na vida de todos e todas. Então, a depender 
do nível de (in)sustentabilidade ambiental, os efeitos das adversidades 
climáticas podem ser mais ou menos sentidos. Dessa forma, a pesquisa 
se justifica na medida em que reconhece a falência do modelo (capi-
talista hegemônico) de pensar e produzir, e propõe um novo modo de 
conceber e gerir o desenvolvimento urbano, calcado na perspectiva da 
cosmovisão indígena.

A metodologia a ser empregada na presente pesquisa será a do 
método dedutivo, porquanto se partirá da análise de bibliografia espe-
cializada, para se deduzir uma conclusão plausível; quanto aos meios, 
será bibliográfica; quanto aos fins, será qualitativa. 
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DESENVOLVIMENTO
As diretrizes que serviram de molde à planificação dos espaços 

urbanos revelam que as cidades foram pensadas para atender primor-
dialmente aos interesses do capital econômico, relegando a segundo 
plano as demandas socioambientais. Tanto que a humanidade se apro-
pria do meio e o transforma, criando as condições adequadas para o 
exercício da atividade produtiva e lucrativa, mesmo que à custa do in-
fortúnio alheio.

Na visão antropocêntrica europeia o homem não faz parte da 
Natureza, e por isso se julga detentor do direito de explorá-la; ao mes-
mo tempo, se considera o único sujeito de direitos sobre a Terra. É uma 
paisagem totalmente colonialista, etno e eurocêntrica, unívoca, marca-
da pelo encobrimento do “Outro”, na expressão cunhada por Enrique 
Dussel (MACHADO, 2021, p. 1).

Krenak trabalha muito bem com essa ideia de paisagens, valen-
do a pena conhecer seu pensamento:

Nós podemos fazer paisagens, desmontar paisagens, tirar uma 
montanha daqui, levar para lá. Ora, essa técnica, essa eleição da 
técnica como um deus do pensamento do branco, foi tão radi-
cal que está imprimindo neste lugar que nós compartilhamos, 
a Terra, uma marca tão profunda que pode inviabilizar a nossa 
experiência de continuar vivendo aqui, pelo menos de forma que 
os antigos humanos a conheceram… Essa coisa de a Terra nos 
acolher, embalar os nossos sonhos, suprir as nossas necessida-
des de alimentação, de ter ar para respirar, de ter paisagens que 
comovem, entendeu? Vamos passar a ser uma única paisagem. 
Ora, se virar única, então não é paisagem. A natureza da pai-
sagem é a pluralidade, a diversidade, é a sucessão. As paisagens 
se sucedem, ou então não são paisagens. Quando nós acabamos 
com todas as paisagens da Terra, nós entramos em coma (KRE-
NAK, 2016, ps. 66-67).

Ele ainda acrescenta que para os povos da floresta, há uma per-
cepção de mundo marcada por inúmeras conexões e interações entre 
todos os seres animados e inanimados:

Quando eu vou a um riacho, a uma fonte naquela nascente, eu 
estabeleço uma relação com ela, converso com ela, eu me lavo 



3 5 0

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

nela, bebo aquela água e crio uma comunicação com aquela enti-
dade água que, para mim, é uma dádiva maravilhosa, que me co-
necta com outras possibilidades de relação, com as pedras, com 
as montanhas, com as florestas. […] As relações não são perce-
bidas como potência que ocorre só entre pessoas, no sentido co-
mum em que nós entendemos as pessoas, as relações humanas, 
as relações sociais. Elas são alianças com muitas outras potências 
que estão dadas, que são possíveis. O raio, a chuva, o vento, o sol, 
a brisa, as paisagens. Aliança é troca com todas as possibilidades, 
sem nenhuma limitação (KRENAK, 2016, ps. 63-64).

Finalmente, Krenak alerta que não é apenas “o mundo das mer-
cadorias, que vai entrar assim numa espécie de erosão, ou de implosão 
de sua própria dinâmica”, mas também os vários mundos possíveis, que 
serão levados junto com consigo (KRENAK, 2017, p. 25).

De fato, na perspectiva eurocêntrica, a Natureza é entendida 
como objeto de apropriação pelo homem, que se coloca fora dela. Nesse 
sentido, com mais propriedade, Wolkmer e Ferrazzo:

O homem não pode mais integrar a natureza, pelo que, na mo-
dernidade capitalista eurocêntrica, a natureza vai assumir tam-
bém este local rudimentar, referência de atraso e subdesenvol-
vimento, uma condição que precisa ser rechaçada pelo bem do 
progresso e avanço dos povos. Desta forma, pode-se entender a 
tradição, na Modernidade ocidental, onde se consolida a exis-
tência do dualismo homem e natureza, a relação em que a na-
tureza acaba sendo reduzida e submetida ao interesse humano, 
e sua destruição não é percebida como violação da vida, mas 
sim como marcha rumo à civilização (WOLKMER; FERRAZ-
ZO, 2015, p. 22).

E continuam:

Nos diversos momentos da história da modernidade (Renasci-
mento, Iluminismo, Industrialização, Evolucionismo), a nature-
za foi submetida à lógica racional e à economia e suas formas 
de apropriação e transformação a serviço do desenvolvimento 
humano. E aspirando ao desenvolvimento e civilidade, diversos 
povos periféricos, graças ao processo monocultural e antropo-
cêntrico de colonização, reproduziram esta dinâmica de explo-
ração de recursos e bens comuns da natureza. Também é certo 
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que algumas cosmovisões, especialmente transmitidas pelas co-
munidades andinas, opuseram resistência a tal perspectiva, en-
tretanto, conforme assinala Garcés V., o Estado-nação e todos os 
seus aparatos, rechaçam a autonomia dos povos, seus territórios 
e recursos naturais e tal processo esteve profundamente ligado à 
imposição de um sistema jurídico uniforme, e a modelos de go-
verno alheios ao povo e vinculados às leis de mercado (WOLK-
MER; FERRAZZO, 2015, p. 22).

Neste trilhar, “a humanidade se relacionou com a natureza de 
modo completamente inconsciente. Alterou o meio através de suas me-
diações e tecnologias, produzindo efeitos não possíveis de reversão pe-
los próximos milhares de anos” (WOLKMER; FERRAZZO, 2015, p. 22).

Seja como for, diante da finitude dos recursos naturais e da in-
capacidade de sua completa regeneração, é chegado o momento de uma 
guinada. E a ocasião para invocar a cosmovisão indígena não seria tão 
oportuna quanto agora, tendo em vista o colapso ambiental atual.

Conforme Daniel Ribeiro Preve, “A cosmovisão dos povos in-
dígenas, mesmo que na atualidade, estão relacionadas intrinsecamen-
te com seu passado milenar, no continente latino-americano” (PRE-
VE, 2019, p. 115).

Aliás, a cosmovisão indígena pode ser compreendida a partir 
da forma como os povos originários se manifestam, como percebem o 
mundo, como o grupo interage, o jeito que se comunicam, se vestem e 
também com o que se alimentam, bem como suas crenças, costumes, 
tradições, cultos, rituais e valores. É, em essência, uma maneira harmô-
nica de estar e ser Natureza, de tratá-la com respeito, de usar dos seus 
recursos de forma sustentável.

Na dimensão indígena, a sustentabilidade se eleva a partir de 
uma conexão mais profunda e espiritual com a Terra, com seus elemen-
tos e ciclos, com uma vida calcada no equilíbrio de um conhecimento 
transcendental, que atravessou os séculos, praticamente inatingível pe-
las técnicas comuns, profundo e enraizado na (e com a) Natureza.

Diferentemente de outros países latino-americanos (a exemplo 
de Bolívia e Equador), o regime constitucional brasileiro não adotou ex-
pressamente o pluralismo jurídico dos povos originários. Todavia, isso 
não quer dizer que o poder constituinte os tenha deixado à margem 
de qualquer proteção. Basta compulsar o artigo 231 da Carta Magna 
(BRASIL, 1988) para se constatar que esse dispositivo foi prodigioso ao 
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conferir reconhecimento à organização social, costumes, línguas, cren-
ças e tradições desses povos.

A propósito, nessa perspectiva, Souza e Ribeiro ressaltam que 
a Constituição Federal abriu espaço para o pluralismo jurídico, mes-
mo que de “forma incipiente e reservado a aspectos específicos da le-
gislação” (SOUZA; RIBEIRO, 2021, ps. 42-43). Em seguida, as auto-
ras complementam:

Nos diversos momentos da história da modernidade (Renasci-
mento, Iluminismo, Especificamente em relação aos povos in-
dígenas, o art. 231, caput trouxe uma norma constitucional de 
garantia, reforçando a diversidade étnica e cultural do Brasil, ao 
reconhecer os costumes e tradições dos povos indígenas, além 
do direito à sua organização social, línguas e crenças. Não obs-
tante tenha assegurado aos povos indígenas o direito ao reco-
nhecimento cultural por meio do pluralismo político, a norma 
de 1988 não trouxe o reconhecimento expresso do pluralismo 
jurídico, com um ordenamento próprio das comunidades indí-
genas (SOUZA; RIBEIRO, 2021, p. 52).

Interessante para o tema é a tomada de postura do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), que editou a Resolução n. 287, de 25 de ju-
nho de 2019 (CONSELHO..., 2019), a qual estabeleceu os procedimen-
tos relativos ao tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, conde-
nadas ou privadas de liberdade. Dentre as novas previsões, destaca-se o 
art. 7°, que estatui que a responsabilização de indígenas deve observar 
os mecanismos e costumes da comunidade da qual fazem parte. Por 
sua vez, o parágrafo único desse mesmo artigo permitiu à autoridade 
judicial adotar ou homologar as práticas de resolução de conflitos ou de 
conciliação da própria comunidade.

De qualquer modo, o constituinte originário do texto da Cons-
tituição Federal partiu do pressuposto de que o Estado brasileiro foi 
fundado sobre bases multiculturais, tanto que essa percepção refletiu na 
proteção conferida ao direito à identidade cultural e também na previ-
são de novos direitos indígenas. Para além disso o texto é abundante de 
princípios e valores que sugerem uma atividade interpretativa inclusiva.

Então, se se admite como pressuposto um direito constitucional 
que protege os povos indígenas e suas tradições, e se a prática quotidia-
na desses povos revela uma sintonia fina e equilibrada com o meio em 
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que habitam, parece razoável pensar em que medida esse conhecimento 
poderia ajudar a “adiar o fim do mundo” (KRENAK, 2019).

Porém, é importante refletir sobre como se estabelece esse tras-
lado, especialmente porque, efetivas ou não, já há políticas sustentáveis 
sendo aplicadas nas zonas urbanas. Nesse norte, a Fundação Getúlio 
Vargas conduziu estudo que apontou as premissas fundamentais para 
cidades sustentáveis. São elas: sustentabilidade ambiental, qualidade 
de vida, direitos humanos, equidade e diversidade, economia inclusi-
va e valorização da cultura local, além da governança e participação 
cidadã (FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS; INSTITUTO ARAP-
YAÚ, 2017, p. 09). 

No campo da cosmologia indígena, faz-se mister destacar os 
elementos que circundam e caracterizam o “Bem Viver”, que se com-
praz, em última medida, num desdobramento dela. Fala-se especifica-
mente em “Bem Viver” a partir de sua origem, que é atribuída aos povos 
andinos e amazônicos, especialmente do lado equatoriano e boliviano.

Segundo Acosta, o “Bem Viver” trata-se de uma “nova oportu-
nidade de construir coletivamente uma nova forma de vida”, a partir do 
pluralismo jurídico (ACOSTA, 2016, p. 23). De forma que, continua o 
autor, esse novo pensar “nos ordena a dissolver os tradicionais concei-
tos de progresso, em sua derivação produtivista, e de desenvolvimento, 
enquanto direção única, sobretudo com sua visão mecanicista do cres-
cimento econômico” (ACOSTA, 2016, p. 90). Por fim, destaca que cada 
realidade deveria ser avaliada em seus avanços e retrocessos a partir de 
indicadores diversos e apropriados (ACOSTA, 2016, p. 90). 

Ermínia Maricato oferece alguns pressupostos que poderiam 
ser adotados para promover sustentabilidade ambiental urbana. Além 
disso, a autora também agrega elementos que fomentariam o lado social 
das cidades. Segundo ela, poderia se elaborar “um programa especial 
para regiões metropolitanas”; utilizar da “bacia hidrográfica como refe-
rência para o planejamento e gestão”; também a “formulação de políti-
cas de curtíssimo, médio e longo prazo) (MARICATO, 2001, ps. 70-81).

Assim, na perspectiva da construção de práticas e políticas pú-
blicas, parece razoável que a filosofia do “Bem Viver”, como vertente de 
uma das dimensões da cosmovisão dos povos originários, seja adotada 
como mais um recurso estratégico na busca da proteção, promoção e 
recuperação do meio ambiente das cidades. 

Até por que, conforme já alertou Jorge Gálvan, citado por Daniel 
Ribeiro Preve, “Las fuerzas que mue vendichos elementos de la natura-



3 5 4

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

leza pueden ser benéficos o destructivos”, e “la misión del hombre sobre 
la Tierra es no alterar este equilibrio inestable” (PREVE, 2019, p. 115).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
É fora de dúvida que a degradação do meio ambiente alcançou 

níveis extremamente graves, o que inclusive tem contribuído significati-
vamente para a eclosão de fenômenos climáticos extremamente adversos.

As cidades brasileiras têm sofrido os reflexos da alteração do 
meio natural, tanto que deslizamentos e alagamentos estão acontecendo 
com mais frequência, gerando danos de toda sorte, especialmente para 
as vidas humanas.

A sustentabilidade ambiental está nas pautas mais avançadas do 
momento. Pensar em alternativas para gerir e construir cidades de for-
ma racional é tarefa que exige não apenas vontade política, mas também 
conhecimento para traçar a melhor estratégia.

Nessa perspectiva, emerge a cosmovisão indígena, na dimensão 
do “Bem Viver”, como uma alternativa a ser considerada na elaboração 
de políticas públicas urbanas.

É que, ao longo da história, os povos originários deram mostras 
de que a forma como se relaciona com a natureza à sua volta, sem causar 
impactos comprometedores dos ecossistemas, poderia ser aproveitada, 
de algum modo, na construção de diretrizes que sirvam de caminho 
para a implantação da sustentabilidade ambiental urbana.

Assim, foi na perspectiva de investigar a validade da cosmovi-
são indígena como baliza na construção de arranjos sustentáveis para as 
cidades, que essa pesquisa se desenrolou. 

Ao final, conclui-se que a cosmovisão indígena pode oferecer 
um rico conhecimento ao planejamento e gestão de políticas voltadas à 
sustentabilidade das cidades.
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MATERNIDADE ENCLAUSURADA: DIFICULDADES E 
DESAFIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DO HABEAS CORPUS 

143.641 NAS PRISÕES BRASILEIRAS

Closed motherhood: difficulties and challenges in the 
implementation of habeas corpus 143,641 in brazilian prisons

Marli M. Moraes da Costa1

  Georgea Bernhard2

INTRODUÇÃO
A reclusão feminina, mesmo antes do advento das penitenciá-

rias, era exercida como forma de controle social, sob a égide de princí-
pios que versavam sobre a castidade e obediência da mulher. Não obs-
tante, nos casos em que se identificava um comportamento desviante 
desse “padrão”, calcado pelos valores morais e religiosos, as mulheres 
eram submetidas à um sistema de “correção” vinculado ao isolamento 
social, podendo estar reclusas em seus lares ou em conventos, como mé-
todo de punição. Por óbvio, a reclusão nas prisões, conventos ou lares 
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se trata de institutos diferentes, mas, a lógica existente por trás deles é a 
mesma: encarcerar aquela que pratica uma conduta “indesejável” e de 
reprovação social. (MENDES, 2012, p. 166)

Atualmente, se observa um expressivo aumento da taxa encar-
ceramento feminino e com o maior número de ingresso de mulheres 
no sistema prisional, surgem outros problemas que não afetam apenas 
as presas, mas todos aqueles que dependem delas, principalmente os 
filhos pequenos, visto que muitos, são submetidos aos efeitos do cárcere 
durante o cumprimento de pena da mãe. Com a intenção de minimizar 
os impactos dessa circunstância que interfere no desenvolvimento da 
criança, bem como a manutenção do vínculo afetivo entre mãe e filho, 
surge o benefício da prisão domiciliar para garantir a eficácia dos direi-
tos fundamentais. Para tanto, se apresenta esta temática, com o propó-
sito de discutir sobre a condição da mulher encarcerada, suas especifi-
cidades e a implicação dessas circunstâncias no (in)acesso ao benefício 
da prisão domiciliar, sob o seguinte questionamento: de que forma a 
(in)aplicabilidade do HC 143641/SP julgado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral corrobora para a as violações de direitos de cidadania no cárcere 
feminino brasileiro? 

A hipótese aqui traçada é de que, apesar das previsões legais que 
garantem o direito à prisão domiciliar e posteriormente, o julgamen-
to do Habeas Corpus pelo Supremo Tribunal Federal que determina a 
substituição da pena, tal benefício não vem sendo concedido para mui-
tas mulheres que cumprem com todos os requisitos para tal progressão, 
revelando que o referido direito vem sendo aplicado de forma tímida 
pelos tribunais e assim, caracterizando uma séria violação ao direito das 
presas e seus filhos. O método de abordagem utilizado será o hipotéti-
co-dedutivo e a técnica de pesquisa a bibliográfica e documental. 

DESENVOLVIMENTO
A taxa expressiva de mulheres cumprindo pena no sistema pri-

sional traz preocupações relevantes no âmbito das condições que elas 
são submetidas ao ingressar no sistema penal, uma vez que o modelo 
carcerário foi pensado e construído para atender as demandas mascu-
linas. Porém, a conjuntura carcerária se agrava ao verificar a presença 
de uma população invisível aos olhos do Estado: os filhos das mulheres 
encarceradas. A maternidade exercida por elas, que apesar de estarem 
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privadas de sua liberdade continuam sendo mães que amam e sofrem 
pelos seus filhos. A condição materna é para sempre, e neste contexto de 
encarceramento a mulher sofre um processo de rejeição social, visto que 
essa transgressão viola os parâmetros da “natureza feminina”, surgindo 
então, um cenário de vulnerabilidade para as mães e seus filhos. (MAT-
TAR; DINIZ, 2012, apud BRASIL, 2015) 

No atual cenário brasileiro, 74% das mulheres que estão cum-
prindo pena nas prisões são mães, sendo que deste total, 37% possuem 
entre 2 e 3 filhos. Em contrapartida, dos homens que cumprem pena nas 
prisões, apenas 53% declararam ter filhos, conforme dados apontados 
pelo mesmo relatório. Apesar da expressiva taxa de mães aprisionadas 
que cumprem pena, se observa a falta de preparo do Estado para lidar 
com as especificidades das presas, uma vez que apenas 14% das uni-
dades femininas ou mistas apresentam infraestrutura adequada para o 
período de amamentação e cuidados com os filhos, através de berçários 
ou centros de referência materno infantil, que são locais destinados para 
bebês e crianças de até 2 anos. Na perspectiva das crianças acima de 2 
anos, o ambiente adequado para recebê-las seriam as creches, todavia, 
há espaço disponibilizado para essa finalidade em apenas 3% das unida-
des prisionais do Brasil. (INFOPEN, 2018)

Pesquisas apontam que há mais de 500 crianças crescendo nas 
prisões brasileiras com suas mães que cumprem penas privativas de 
liberdade. Assim sendo, para oportunizar os meios necessários à uma 
infância digna, alguns países adotaram a conversão do cumprimento 
de pena para prisão domiciliar, caso a natureza penal não seja de alta 
periculosidade, a fim de proteger os interesses da criança na primeira 
infância. Conforme menciona Stella (2016, p. 46) “os presídios femi-
ninos [...] não foram desenvolvidos para propiciar o vínculo familiar, 
especialmente entre mães e filhos, muito menos promover um ambien-
te adequado para o desenvolvimento infantil”. Portanto, o desenvolvi-
mento da criança deve ser proporcionado em um ambiente adequado 
para atender suas demandas, preferencialmente longe das grades das 
prisões femininas.

 O cenário carcerário brasileiro se contrapõe às necessidades 
no período da primeira infância ao não garantir um local seguro e 
adequado para a permanência das mulheres e seus filhos. Os núme-
ros apresentados pelo Conselho Nacional de Justiça (2018) confirmam 
essa afirmação, demonstrando que “mais de 75% dos estabelecimentos 
apresentaram condições gerais de conservação inadequadas (26 esta-
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belecimentos - 76,47%)”, (CNJ, 2018, p. 10), colocando em risco o pró-
prio desenvolvimento da criança, cujos reflexos podem ser irreversí-
veis no futuro. 

A fim de reverter esse contexto, a prisão domiciliar surge como 
uma possibilidade eficaz para “amenizar” os efeitos do cárcere na vida 
das mulheres e seus filhos, submetidos a penas privativas de liberdade. 
Cumpre mencionar que, a prisão domiciliar está prevista expressamente 
no artigo 318 do Código de Processo Penal, o qual faculta ao juiz a sua 
aplicação, entre tantos pontos, a gestante e mulher com filhos de até 
doze anos. Em decorrência da crise humanitária no sistema prisional, 
frente à invisibilização da maternidade por detrás das grades, foi impe-
trado o HC 143.641/SP, que visa assegurar que todas as presas provisó-
rias, na condição de mães de crianças menores de doze anos, gestantes 
ou com deficiência gozem do direito de ter a conversão da pena restri-
tiva de liberdade para prisão domiciliar, observando algumas exceções 
expressas em lei. 

Sendo assim, a Suprema Corte acolheu o habeas corpus, sob o 
argumento da proteção à criança, a fim de possibilitar o seu pleno desen-
volvimento ao lado da mãe. Portanto, os magistrados devem observar as 
previsões elencadas no Marco Legal da Primeira Infância, especificada-
mente na nova redação dada ao artigo 318, incisos IV e V do Código de 
Processo Penal (CPP) a fim de substituir a pena preventiva pela domi-
ciliar. Ainda assim, a concessão da progressão de regime deve ser reali-
zada sem prejuízo das previsões alternativas elencadas no artigo 319 do 
CPP, para então, superar a arbitrariedade judicial e a sistemática viola-
ção de direitos das mulheres presas e seus filhos. (BRASIL, 2018, p. 55)

 A hipótese aqui traçada é de que, apesar das previsões legais que 
garantem o direito à prisão domiciliar e posteriormente, o julgamen-
to do Habeas Corpus pelo Supremo Tribunal Federal que determina a 
substituição da pena, tal benefício não vem sendo concedido para mui-
tas mulheres que cumprem com todos os requisitos para tal progressão, 
revelando que o referido direito vem sendo aplicado de forma tímida 
pelos tribunais e assim, caracterizando uma séria violação ao direito das 
presas e seus filhos.

Não obstante, estudos evidenciam a não concessão da prisão 
domiciliar através de uma amostra significativa, à nível nacional, que 
representam mais de 2/3 da população carcerária feminina no Brasil. 
A amostra dos estados que disponibilizaram informações acerca das 
mulheres em cumprimento de pena que poderiam exercer o direito à 
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progressão de regime para prisão domiciliar totalizou 19.200 mulhe-
res presas. Isso significa dizer que a amostra corresponde a 51,99% da 
população prisional carcerária feminina do Brasil, que no período em 
questão (dezembro de 2019), totalizava 36.932 mulheres, de acordo com 
dados do Infopen 2019. Esse número, portanto, representa mais da me-
tade da população carcerária feminina do período no Brasil. Portanto, 
ao realizar uma avaliação dessa amostra constatou-se que 2.493 deten-
tas possuíam o direito à progressão de regime, das quais, apenas 1.402 
obtiveram o benefício à prisão domiciliar, representando 56,24% do to-
tal. Por outro lado, 43,76% das mulheres encarceradas não obtiveram a 
concessão desse direito, mesmo preenchendo os requisitos legais para 
usufruir do mesmo, permanecendo nas prisões. (ITCC, 2021) 

Quanto às 13.142 mulheres da amostra que se encontravam 
em prisão preventiva e portanto, poderiam usufruir do benefício, 6.341 
eram mães, gestantes ou responsáveis por pessoas com deficiência, re-
presentando 48,25% da população carcerária que poderia ser benefi-
ciada com a prisão domiciliar. Dessa porcentagem (48,25%), o total de 
1.904 mulheres permaneceram presas, isso significa dizer que 30% das 
detentas tiveram o direito à progressão negado pela justiça, enquanto 
70% foram beneficiadas. (ITCC, 2021) 

 Os dados revelam falhas na concessão da prisão domiciliar, vis-
to que muitas mulheres encarceradas que se enquadram nos requisi-
tos para a sua concessão, tem o referido benefício negado pela justiça. 
Logo, tal circunstância evidencia que o modo de atuação do judiciário 
contribui para a manutenção do cenário atual das prisões femininas no 
Brasil e consequentemente, à violação dos direitos dessas mulheres e 
seus filhos, ao passo que as garantias instituídas pelo Supremo Tribunal 
Federal não são observadas e aplicadas para todas que detém o direito 
de usufruir deste benefício.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Dados e pesquisas atestam a falta de preparo do Estado para 

lidar com as questões relativas ao aprisionamento feminino. A ausên-
cia de infraestrutura adequada, omissão diante das demandas especi-
ficadamente femininas, situações que por si só, já agravam (e muito) 
os sentimentos gerados pelo cárcere, etc. Todavia, tais circunstâncias 
nos levam a alguns questionamentos: como uma criança pequena vive 
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a experiência da referência materna submetida à tutela do Estado? Ape-
sar da Lei de Execução Penal e o Estatuto da Criança e do Adolescente 
representarem enormes avanços, na prática, os dois instrumentos jurí-
dicos parecem inconciliáveis: o direito ao convívio e vinculo da criança 
com a mãe tutelada pelo sistema carcerário cujas regras de condutas 
igualam o tratamento dispensado aos adultos, pode ser considerado 
como maus tratos. 

 Os reflexos da omissão estatal acabam transcendendo da mu-
lher apenada para os seus filhos pequenos, à medida que são submeti-
dos ao cárcere para que seja garantido o direito à amamentação e cuida-
dos nos primeiros meses de vida da criança. 

A fim de assegurar o pleno desenvolvimento do bebê e propor-
cionar a manutenção do materno, foi instituído legalmente o benefício 
da prisão domiciliar e posteriormente, assegurado também em decisão 
inédita pelo Supremo Tribunal Federal, através do HC 143641/SP, para 
reforçar a importância da concessão deste benefício à todas as mulheres 
presas que se enquadrassem nos requisitos para a sua obtenção. 

Contudo, apesar da previsão legal e do Habeas Corpus, a rea-
lidade demonstra que muitas mulheres tiveram o direito à progressão 
negado, mesmo preenchendo todos os requisitos para a sua concessão. 
Tal fato revela que o próprio Poder Judiciário se encontra despreparado 
para lidar com questões que envolvem gênero no cárcere brasileiro e o 
reflexo dessas decisões na vida das presas e seus filhos.

 Resta evidente que o sistema prisional brasileiro tem sido, nos 
últimos séculos, a esperança das estruturas formais do direito para com-
bater a criminalidade, mas a degradação do referido sistema a níveis 
intoleráveis vem sendo a comprovação de que o sistema faliu, tornando-
-se verdadeiro depósito de pessoas “enjauladas” não oferecendo jamais 
as desejáveis e legais soluções esperadas pelo Estado e pela sociedade. 
Como acreditar que uma criança possa desenvolver-se de forma sadia 
em um ambiente hostil como o sistema carcerário? Porque não aplicar 
a prisão domiciliar conforme determinado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, através do HC 143641/SP, ratificando a importância da concessão 
deste benefício à todas as mulheres presas que se enquadrassem nos 
requisitos para a sua obtenção. 
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INTRODUÇÃO – DIAGNÓSTICO
O presente trabalho visa abordar o acesso à justiça e o exercício 

da democracia digital, tendo como pressuposto o respeito aos princípios 
da celeridade e duração razoável do processo. Inicialmente, faz-se uma 
análise do acesso à justiça e da importância do exercício da democracia 
digital, a fim de se efetivar os princípios da celeridade processual e du-
ração razoável do processo, perpassando a ideia de que a efetiva entrega 
da tutela jurisdicional pelo Poder Judiciário, pode significar um avanço 
em termos de direitos.

O trabalho será desenvolvido por meio do método de aborda-
gem dedutivo e de procedimento monográfico, com técnica de pesqui-
sa bibliográfica. Os resultados obtidos constataram que a democracia 
digital pode auxiliar o alcance do acesso à justiça e consequentemente 
respeitar os princípios da celeridade e duração razoável do processo, no 
entanto, muitos desafios ainda precisam ser encarados de maneira séria 
e comprometida por toda a sociedade, estando dentre eles as dificulda-
des de acesso às tecnologias.

DESENVOLVIMENTO

1. O Acesso à Justiça e o exercício da democracia digital

A definição de acesso à justiça é muito mais abrangente do que 
uma mera interpretação literal. Em suma, abrange duas finalidades es-
senciais, entre as quais a de ser um meio que permita um acesso pa-
ritário e de resultados justos no âmbito social, sendo uma condição a 
garantia dos direitos humanos, que assegure e não apenas proclame o 
direito à coletividade (CAPELLETTI, 1988, p. 8-12).

Garantir o acesso à justiça pressupõe a observância de algumas 
regras vigentes, conforme se extrai das lições de Dimoulis e Lunar-
di (2016, p. 35):

Os processos devem seguir regras vigentes que objetivam atingir 
certas finalidades, entre as quais se encontram a publicidade do 
processo, a solução pacífica dos conflitos, o exercício da ampla 
defesa, a aceitação da decisão pelas partes, a celeridade e a pre-
visibilidade. Essas regras vinculam, mas autoridades estatais e os 
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particulares e objetivam garantir o devido processo legal. Via de 
regra, o processo tem natureza dialética, sendo facultados aos 
interessados apresentar fundamentar suas pretensões e opiniões.

Esse conceito, inclui a necessidade da eliminação de obstáculos 
de ordem econômica e social, possibilitando que todos, independente-
mente de condição monetária ou outras condições impeditivas, tenham 
por parte do Estado uma tutela efetiva de seus direitos, podendo ser ve-
rificado em institutos como a Justiça Gratuita, com a isenção de hono-
rários advocatícios, de custas processuais, além da produção de provas 
sem custos (MARINONI; ARENHART, MIITIDIERO, 2016, p. 353).

O Conselho Nacional de Justiça, que possui como premissa a 
democratização do acesso à justiça, promove, visando esse fim, ações de 
inclusão social, conscientização de direitos e deveres do cidadão, além 
da execução das decisões, contando com indiciadores, que medem o 
índice de alcance da justiça nos municípios, seja por meio do processo 
físico, eletrônico, estruturas itinerantes ou permanentes, evidenciando o 
conceito amplo que compreende a terminologia, desde os institutos da 
arbitragem e conciliação, considerados instrumentos alternativos para a 
satisfação de pretensões e com isso, encerrar conflitos sociais, incluindo 
os enfrentamento de impedimentos (CNJ, 2023).

Nota-se assim uma tendência de agilizar os provimentos judi-
ciais, tornando o exercício da função judiciária mais eficiente, isso se 
evidencia, por exemplo, no índice de atendimento à demanda, um dos 
itens avaliados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), medindo a re-
lação entre o número de processos arquivados e novas ações judiciais 
propostas no mesmo período sendo separados por grau e inclusive, que 
o termo não engloba tão somente o Poder Judiciário em si, mas toda 
forma de uma solução de um conflito por meio do Estado (CNJ, 2023).

Contudo, o acesso à justiça não se restringe ao direito de ação, 
mas deve ser percebido sob um viés abrangente, que significa o direito a 
uma resposta eficiente e justa por parte do Estado.

Ressalta-se que o direito a obter por meio do Poder Judiciário 
uma solução para litígio, é também uma faculdade, tendo em vista 
o princípio da demanda, relacionado com a liberdade que o jurisdi-
cionado possui para recorrer ou não aos remédios institucionais que 
dispõe o Poder Judiciário, utilizando-se inclusive dos meios de auto-
composição da lide, como a transação, a conciliação, a arbitragem ou 
ainda, renunciar o direito. Em resumo, a tutela jurisdicional não pode 
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ser negada pelo Estado, assim como não pode obrigar um indivíduo 
a utilizá-lo, sendo, pois, uma derivação do princípio do dispositivo 
(THEODORO, 2017, p. 72-73).

Entretanto, embora dentro do processo exista princípios dentre 
os quais se pode citar o contraditório, ampla defesa, devido processo 
legal, publicidade e boa-fé, o acesso à justiça é ainda um direito muito 
mitigado, sendo um dos fatores que fortalecem essa restrição é a moro-
sidade da decisão judicial.

Para Abreu (2011), este aspecto dialogal do princípio do contra-
ditório é fundamental para se pensar a democratização do processo, pois 
através do rompimento de ritos e formas que se autojustificam, é possí-
vel se partir para um cenário que se encontra em constante movimento.

Portanto, a democracia digital no âmbito do processo poderia 
possibilitar o acesso à justiça desde que a sociedade utilizasse a seu fa-
vor ferramentas digitais para se informar acerca de seus direitos, rei-
vindicar pela efetivação deles, atuar junto ao Estado na proposição e 
elaboração de políticas públicas, dentre tantas outras formas de atua-
ção (GOMES, 2011).

Os próprios Tribunais, concentram grande quantidade de dados 
dispersos, onde não conseguem armazenar, ou tratá-los de modo pro-
dutivo, com isso, os sistemas desenvolvidos sob a ótica tecnológica, con-
seguem atingir resultados propostos com objetividade e rapidez, o que 
confere elevado grau de segurança e certeza as soluções (CURY, 2023).

Além disso, o chamado Big Data pode ajudar e muito no setor 
jurídico que, com sua rapidez em processamento, possibilita a análise do 
processo de modo mais completo e complexo, pois o grande volume que 
é gerado de informações agiliza o trabalho da utilização de Inteligência 
Artificial (IA) em plataformas de jurimetria, que é a aplicação de méto-
dos quantitativos e qualitativos, específicos no direito (GALVÃO, 2023).

Outra ferramenta digital que fundada em 2011, em benefício 
do Sistema Judiciário, para solução de conflitos, é a Justto, que é espe-
cializada em serviços eletrônicos para arbitragem e conciliação extraju-
dicial, assim, sem a existência de Tribunais, o processo é conduzido por 
meio da internet (SPERANDIO, 2023).

De acordo com Filho e Junquilho (2023), o STF, em parce-
ria com a Universidade de Brasília (UnB), também desenvolveu um 
projeto denominado Victor, o qual homenageia o ex-ministro Victor 
Nunes Leal, o projeto é utilizado o modelo aprendizado de máquina 
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(Machine Learning), aprendizado computacional através da Inteligên-
cia Artificial (IA).

Desse moto, as ferramentas digitais no âmbito do processo se-
riam capazes de democratizar o acesso à justiça. Visto que, por um lado 
resgata a democracia participativa e o protagonismo social, contribuin-
do para a informação da sociedade acerca de seus direitos, oportunizan-
do por isso sua participação, e por outro lado, por meio da Inteligência 
Artificial (IA) oferece aos operadores do direito mecanismos céleres, 
capazes de auxiliar no desenvolvimento de tarefas extensas, contribuin-
do para o acesso à justiça.

2. Os princípios da celeridade processual e duração razoável do processo

Tendo em vista o que foi estudado, seria possível afirmar que as 
ferramentas digitais no âmbito do processo, oportunizando o acesso à 
justiça, também poderia alcançar a efetivação dos princípios da celeri-
dade processual e da duração razoável do processo?

Para responder esta pergunta é preciso antes de mais nada, estu-
dar ambos os princípios inseridos no artigo 5º, LXXVIII da Constituição 
Federal de 1988 (BRASIL, 1988) e no artigo 4º do Código de Processo 
Civil (BRASIL, 2017). Dentre as premissas da duração razoável do pro-
cesso está a entrega de uma tutela jurisdicional justa e em consonância 
com princípios constitucionais, especialmente o da dignidade humana, 
conferindo como já visto, a ampla defesa e o contraditório, baseando-se 
sempre em instrumentos adequados.

Isso porque o processo é compreendido como um instrumento 
que tem como uma de suas premissas apaziguar as relações sociais, e 
para ser efetiva, deve ser obtida em tempo razoável, incluindo-se nesse 
parâmetro desde o processo de conhecimento até o momento da exe-
cução, obtendo notoriedade com a produção de resultados justos al-
mejados, o qual requer a ausência de dilações indevidas e retardatárias 
(CÂMARA, 2017, p. 8).

Por outro lado, o princípio da celeridade processual é “uma as-
piração a que o processo deve corresponder para, mais rapidamente, 
realizar o seu fim precípuo, que é o de garantir a estabilidade das rela-
ções jurídicas” (MEDINA, 2011).

Entretanto, é cediço que a legalidade dispõe de íntima ligação 
com o processo, já que estabelece o percurso, a sequência de atos e o 
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procedimento lhe resguarda durante o exercício do poder pelo Estado, 
no sentido de asseverar a todos, sem distinção a previsibilidade das for-
mas, de ter conhecimento prévio dos instrumentos de que o Judiciário 
irá utiliza-se para tutelar os seus interesses em conflito, legitimando a 
função designada ao Estado e a participação, dos sujeitos relacionados, 
tendo em vista o sistema político democrático (DINAMARCO; LO-
PES, 2017, p. 123).

Além disso, não basta que o Estado somente aplique a lei no 
caso objeto de julgamento, mas confira a efetividade à tutela dos direi-
tos, pois lhe cabe, por meio do Poder Judiciário, instituir procedimentos 
e técnicas capazes de realizar a tutela prometida pelo direito material, 
visualizadas pela distribuição do ônus da prova, o qual permite a sua 
inversão em determinadas situações, além dos modos diversos de exe-
cução, para garantir a sua efetividade (MARINONI; ARENHART; MI-
TIDIERO, 2016, p. 127-128).

Portanto, seria possível afirmar que as ferramentas digitais no 
âmbito do processo, além de possibilitar a garantia do acesso à justi-
ça, também alcançaria os princípios da celeridade processual e duração 
razoável do processo, ainda que no Brasil haja o obstáculo da falta de 
acesso às tecnologias.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O acesso à justiça não está relacionado apenas ao ingresso no 

Poder Judiciário, mas também nas formas que a sociedade manifesta 
seu direito, no conhecimento acerca deles e consequentemente nas op-
ções disponíveis para seu exercício.

Para que haja este acesso à justiça, é possível se contar com 
uma série de instrumentos digitais que podem fortalecer a democracia 
e oportunizar a participação das pessoas nas diversas áreas do direito.

Assim, ainda que haja a falta de acesso às tecnologias no Brasil 
por grande parte da sociedade, estes instrumentos digitais contribuem 
inclusive para o respeito ao princípio da celeridade processual e da du-
ração razoável do processo.
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APLICATIVO BE MY EYES: UMA ANÁLISE PELA 
PERSPECTIVA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

SOLIDARIEDADE 

App be my eyes: an analysis through the constitutional principle 
of solidarity perspective

Lisandra Inês Metz1

Jorge Renato dos Reis2

INTRODUÇÃO
As barreiras de acessibilidade estão presentes no cotidiano das 

pessoas com deficiência visual, inviabilizando assim o acesso a produtos, 
serviços, atendimento prioritário adequado e várias outras situações da 
vida em sociedade. Os aplicativos de tecnologia assistiva tem sido uma 
ferramenta muito efetiva para garantir mais autonomia a pessoas cegas 
e com baixa visão, como por exemplo o bemyeyes, o qual possui uma 
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Pesquisa “Intersecções Jurídicas Entre o Público e o Privado”, vinculado ao PPGD/
UNISC. Professor. Advogado. E-mail: jreis@unisc.br
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proposta solidária ao conectar pessoas sem deficiência visual com pes-
soas que eventualmente necessite de auxílio visual para ações rotineiras. 

Nesse sentido, o objetivo desse resumo é analisar a proposta e 
as funcionalidades do aplicativo pela perspectiva do princípio da solida-
riedade, a fim de compreender se as diretrizes se coadunam. A pergunta 
que se busca responder é: o aplicativo bemyeyes está em consonância 
com o princípio constitucional da solidariedade?

Para responder ao problema foi utilizado método de investiga-
ção hipotético-dedutivo, ao analisar o conceito e a legislação vigente no 
que tange ao princípio da solidariedade 

e os termos de uso e privacidade do aplicativo bemyeyes, a fim 
de construir uma base que permita verificar no terceiro item a possibili-
dade se o aplicativo está em consonância com as diretrizes do princípio.

Por fim, ao permitir que pessoas que enxergam possam se ca-
dastrar e auxiliar voluntariamente pessoas cegas ou com alguma de-
ficiência visual o aplicativo traz mais autonomia para quem necessita 
desse auxílio em seu cotidiano, ao passo que nutri a sensação de contri-
buição com a sociedade de quem presta auxílio, mas será que está em 
coadunação com princípio? Essa dúvida será sanada no segundo item 
desse trabalho.

Princípio da solidariedade: conceito e previsão legislativa

A dignidade da pessoa humana é o cerne do princípio que será 
conceituado nesse item e essa característica é essencial para a análise 
jurídica acerca de sua previsão legal, a qual servirá como norte para 
averiguar se o aplicativo bemyeyes, tema do segundo item, se coaduna 
com o princípio.

Primeiramente observa-se que a previsão legal do princípio 
constitucional da solidariedade somente ocorreu a partir da Constitui-
ção Federal de 1988, mais precisamente em seu artigo 3, inciso I, mas de 
acordo com Cardoso (2014) a solidariedade como um valor jurídico-so-
cial já possui resquícios desde a antiguidade clássica.

A positivação desse princípio está diretamente atrelada a ne-
cessidade de encontrar um ponto de equilíbrio, onde todas as pessoas 
possam ter seus direitos individuais e sociais garantidos e realizados, 
conforme Cardoso (2013), afinal, não se trata de uma norma “rígida” e 
sim de um novo paradigma hermenêutico. 
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Dessa forma, o equilíbrio que se busca nas relações tanto judi-
ciais quanto extrajudiciais na vivência em sociedade a partir da positi-
vação desse princípio está justamente na existência de uma linha tênue 
entre respeitar os direitos individuais e priorizar o bem comum, o que 
fica evidente o seguinte trecho de Warat: 

A solidariedade é uma forma fundamental de reclamo. Ela nos 
coloca diante do conteúdo mais nobre de nosso compromisso 
com os socialmente excluídos e existencialmente desaparecidos. 
A solidariedade representa um estar junto dos oprimidos, par-
ticipando comprometidamente em suas lutas transgressoras[...] 
Quando se pratica a solidariedade, está-se reconhecendo a exis-
tência do outro como diferente, está aceitando-o sem pretender 
narcisisticamente fusioná-lo com o modelo de homem que o 
imaginário instituído produz como fantasia tanática (WARAT, 
2004, p. 388). 

A prática da solidariedade, nesse sentido, perpassa a ideia do 
direito como um instrumento ético, pois também abrange a luta de mi-
norias que muitas vezes são “invisíveis” para sociedade, ou seja, uma 
prática que vai além de quem vivência as desigualdades como minoria 
e/ou pessoas que fazem parte de seu convívio.

A percepção do “outro como diferente” citada acima por Warat 
(2004), contempla, outro aspecto muito importante na construção do en-
tendimento do princípio da solidariedade: a característica do ser huma-
no como ser social. Dessa forma, ao utilizar o princípio da solidariedade 
como guia para análises jurídicas, assim como nas relações em sociedade, 
corrobora para que a sociedade civil interaja de forma a cooperar para a 
evolução da humanidade serve conforme Reis e Konrad (2015), fazendo 
com que o direito seja cada vez mais capacitado a ponto de direcionar que 
ações individuais estejam alinhadas com o social difuso.

Seguindo essa linha de raciocínio, a premissa de que a vida em 
sociedade torna “menos custosa e sacrificante” – nas palavras de Car-
doso (2014, p. 131) – e que por isso necessitamos uns dos outros é um 
argumento basilar na aplicação de qualquer esfera do Direito, mas ainda 
é algo que encontra alguns pontos conflitantes na prática, fazendo com 
que existam lacunas entre a legislação e a realidade fática.

A positivação do princípio constitucional da solidariedade re-
força não só a ideia de que é necessário a contribuição de todos para 
que se conviva em sociedade, mas também traga uma força cogente 
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para esse valor, fazendo com que seja observado na aplicação das ga-
rantias fundamentais oriundos da Constituição e assim funcione como 
uma ferramenta de transformação na sociedade à medida que ultra-
passa a solidariedade como um valor e se firma como um dever de to-
dos os indivíduos.

Outra característica do princípio relevante para esse trabalho é 
a responsabilidade social trazida pelo princípio, a qual leva em conside-
ração a dignidade do outro tanto em relações verticais como também 
em horizontais, afinal, Cardoso (2014) entende a necessidade de refor-
mulação dos institutos de direito privado, assim como da própria her-
menêutica do direito sob a sua perspectiva de que todos, sem exceção 
fazem parte desse contexto.

Dessa forma, Cardoso (2014) destaca que é necessário que os 
instrumentos do direito privado sejam redimensionados para atender 
as novas necessidades, o que se aplica para situações que se tornam mais 
efetivas com a intersecção entre o público e o privado, mas não pelo fato 
do Estado não estar em condições de fazer ou até mesmo por alguma 
eventual falta de capacidade técnica, humana ou até mesmo financeira, 
“mas sobretudo porque lhe falta aquele ou aqueles elementos de huma-
nidade que só a sociedade civil e cada um dos seus membros, individual 
ou colectivamente, está em condições de proporcionar” de acordo com 
Nabais (2007, p. 140)

Portanto, observa-se que essas intersecções permitem que ini-
ciativas privadas, como o aplicativo bemyeyes, o qual classifica-se como 
uma tecnologia assistiva de uma iniciativa privada, possa também ter 
um papel importante para concretização de direitos e garantias de 
pessoas cegas ou pessoas com baixa visão, o que será mais explorado 
no próximo item. 

Aplicativo bemyeyes e o princípio da solidariedade

As tecnologias assistivas são grandes aliadas nos processos in-
clusivos, pois proporcionam maior autonomia as pessoas com deficiên-
cia. Nesse sentido, esse item objetiva compreender primeiramente como 
o aplicativo bemyeyes3, o qual é gratuito e tem como objetivo principal 
“tornar o mundo mais acessível para 285 milhões de pessoas cegas ou 

3  As informações referentes ao aplicativo foram todas retiradas do site www.bemy-
eyes.com e as traduções livres foram realizadas pela autora.
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com baixa visão” e posteriormente avaliar se está ou não está alinhado 
com o princípio da solidariedade (BE MY EYES, www.bemyeyes.com).

Antes de realizar uma breve contextualização acerca do aplica-
tivo e suas funcionalidades é importante destacar o conceito de tecno-
logia assistiva utilizado pela Lei Brasileira de Inclusão – LBI, localizado 
em seu capítulo I, artigo 2 º, §1º, inciso III:

tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e ser-
viços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada 
à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, 
qualidade de vida e inclusão social (BRASIL, 2015);

O aplicativo foi lançado em janeiro de 2015 e desde lá vem sen-
do uma ferramenta mundial que conecta pessoas cegas e pessoas com 
baixa visão com pessoas que enxergam e se voluntariam para auxiliar 
em diversas situações do cotidiano através de videochamadas em tempo 
real (BE MY EYES, www.bemyeyes.com).

Na opção “about” que o site oferece, a seguinte frase define qual 
é a missão do aplicativo, a qual contempla pessoas da sociedade civil, 
iniciativas privadas, assim como públicas: “we seek to perfect and scale 
a purpose with profit business model that deploys powerful new tools 
to create simultaneous delight for our blind and low vision community, 
our volunteers, and the companies and governments utilizing our plat-
form” (BE MY EYES, www.bemyeyes.com).

Outras funcionalidades interessantes do aplicativo são: a) intei-
ração entre pessoas cegas e com baixa visão com pessoas que enxergam; 
b) soluções práticas para tornar o atendimento de empresas mais aces-
sível para entre pessoas cegas e com baixa visão. A primeira funcionali-
dade encontra-se na opção “comunidade” a qual é subdividida em histó-
rias, blog, podcasts e soluções. Já a segunda funcionalidade mencionada 
nesse parágrafo encontra-se na opção “business” ao disponibilizar a 
possibilidade de empresas se tornarem parceiras do aplicativo com a fi-
nalidade de tornar o atendimento de empresas mais inclusivo ao utilizar 
suas soluções e assistente virtual (BE MY EYES, www.bemyeyes.com).

Observa-se que tanto a proposta como as funcionalidades do 
aplicativo estão em consonância com o princípio da solidariedade pois 
visam, através de seus recursos permitir que pessoas cegas ou com bai-
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xa visão possam ter mais autonomia e acessar mais espaços, serviços e 
produtos através do auxílio de pessoas que enxergam, assim como de 
recursos oriundos de inteligência artificial.

Por outro lado, ao analisar o aplicativo através da perspectiva de 
pessoas voluntárias que enxergam, também está presente a solidarieda-
de, afinal, equilíbrio quando a pessoa sem deficiência se sente parte des-
se contexto e uma peça-chave para trazer mais autonomia para pessoas 
cegas e com baixa visão predomina o sentimento de contribuição para o 
bem comum, pois se sentem úteis em ajudar. 

Outro fato que evidencia o caráter solidário do aplicativo está 
presente nos “terms of use”: “esperamos que você use nossos serviços 
para criar uma comunidade de usuários com deficiência visual que se 
comuniquem, ajudem e aprendam uns com os outros de maneira posi-
tiva” (BE MY EYES, www.bemyeyes.com).

Dessa maneira, é possível perceber que o aplicativo não incen-
tiva a caridade e sim a solidariedade, pois implica no entendimento co-
mum de que a experiência que o aplicativo proporciona é benéfica para 
o coletivo, o que implica em alguns momentos abdicar de uma vontade 
ou até mesmo de alguma prioridade tida como individual em prol da 
busca por um mundo mais acessível e consequentemente mais inclusivo 
para pessoas com e sem deficiência. 

Dentre as diversas barreiras existentes no cotidiano das pessoas 
com deficiência, seja comunicacional, metodológica, arquitetônica, en-
tre outras, a menos onerosa, mas a mais rara de encontrar é a atitudinal, 
a qual também está presente nos termos de uso ao destacar que ao utili-
zar o aplicativo a pessoas está concordando em tratar uns aos outros e o 
bemyeyes com o básico de respeito (BE MY EYES, www.bemyeyes.com).

Nesse sentido, ao ser estabelecido o respeito mútuo ao concor-
dar com os termos de uso do aplicativo traz a ideia de construção con-
junta para atingir um bem comum, assim como também reforça a ideia 
de Cardoso (2014, p. 198) de que o princípio constitucional da solida-
riedade “orienta o Direito a voltar para a qualidade social de vida, sem 
relegar a existência de qualquer outro humano a segundo plano, pois 
quando se trata da construção de um sistema”.

Portanto, é possível verificar a intenção da criação de um siste-
ma através das informações e dados fornecidos no site do aplicativo, o 
qual mesmo sendo oriundo de uma iniciativa privada traz mais autono-
mia para pessoas cegas e de baixa visão, o que consequentemente viabi-
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liza o acesso a mais direitos fundamentais através de diretrizes presentes 
no princípio da solidariedade. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O direito de acesso aos direitos fundamentais das pessoas ce-

gas e com baixa visão seja através de serviços, produtos e situações 
que envolvem a vida em sociedade é inviabilizado com frequência no 
cotidiano. Nesse sentido as tecnologias assistivas são ferramentas que 
proporcionam mais autonomia, como por exemplo o aplicativo bem-
yeyes – instrumento de estudo principal desse trabalho – que visa co-
nectar pessoas sem deficiência visual com pessoas que eventualmente 
necessite de auxílio visual para ações rotineiras, possuindo assim, uma 
vertente solidária.

Dessa forma, ao estudar no primeiro item o conceito, assim 
como a relevância do princípio constitucional da solidariedade. Já o se-
gundo item, trouxe inicialmente um breve contexto sobre o aplicativo 
e suas funcionalidades, assim como o conceito de tecnologia assistiva 
conforme a LBI.

Por fim, conclui-se que o aplicativo está em consonância com 
o princípio da solidariedade, pois se utiliza da solidariedade horizontal 
como meio de garantir que pessoas cegas e de baixa visão possam não 
só receber auxílio para ações de seus cotidianos como também fazer 
parte de uma comunidade, onde pessoas com e sem deficiência se bene-
ficiam dessa conexão proporcionando mais autonomia e contribuindo 
para o bem comum. 
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O CIDADÃO, PÓS CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, 
SOB A PERSPECTIVA AMBIENTAL E O DESCARTE DE 

PRODUTOS.

The Citizen, after the Federal Constitution of 1988, from the 
environmental perspective and the disposal of products.

Clovis Gorczevski1

Sherydan Engler Lara2

INTRODUÇÃO
Com o advento da Revolução Industrial ocorrida no século 

XVIII houve a massiva inserção no mercado de consumo de produtos 
advindos de linhas de produção em série, acréscimo este maximizado 
com o desenvolvimento de amplo processo logístico de distribuição 
local e globalizada, entretanto o descarte inadequado desta massiva 
produção projetou eventos nocivos que se expandem para além da co-
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letividade temporal, operando, certamente, consequências gravosas as 
futuras gerações.

Com efeito, alicerçado no caráter social da Constituição Federal 
de 1988 e no Direito Fundamental de terceira geração ao desenvolvi-
mento da vida em harmonia com equilíbrio ambiental, expande-se o 
conceito de cidadão, enquanto mero sujeito de direitos, para uma con-
cepção de maior amplitude, atribuindo-lhe responsabilidades para com 
o meio ambiente, tanto presente como futuro. 

Portanto, o problema da pesquisa consiste em identificar se o 
teor legal expresso na Constituição Federal de 1988, bem como os prin-
cípios em si contidos, além de conceder ao cidadão o direito de usufruir 
do meio ambiente ecologicamente equilibrado, lhe impôs deveres de 
contribuir para a garantia destes direitos.

A partir desta problematização, parte-se da hipótese de que a 
Constituição Federal de 1988 não é restrita a um instrumento jurídico de 
garantias de direitos frente ao Estado e aos demais indivíduos integrantes da 
sociedade, mas também impositora de deveres objetivos de solidariedade 
voltados a proteção universal dos direitos fundamentais, entre os quais a 
responsabilidade do cidadão pela preservação do equilíbrio ambiental.

Assim, objetiva-se compreender a concepção de cidadania, en-
quanto fundamento da República Federativa do Brasil, bem como sua 
dimensão ecológica em diálogo com o dever de proteção do meio am-
biente sob a perspectiva do célere descarte de produtos na sociedade 
moderna de consumo.

Para alcançar os objetivos propostos, utilizar-se-á do método 
de pesquisa qualitativo, através da pesquisa bibliográfica, com ponto 
de referência no Direito Fundamental de terceira geração ao equilíbrio 
ambiental expresso na Constituição Federal de 1988 dialogando com a 
responsabilidade do cidadão expresso na mesma norma legal. O méto-
do de abordagem aplicado é o método dedutivo.

DESENVOLVIMENTO
A definição de cidadão teve diferentes concepções ao longo da 

história e atualmente continua em processo de transformação, objeto de 
diálogos teóricos e denso estudo em muitos núcleos.

A primeira compreensão de cidadania, próxima da atual con-
cepção, é datada do século VIII a.C, oriunda da sociedade espartana, na 
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qual havia igualdade entre os indivíduos no que tange a administração 
e defesa do Estado (GORCZEVSKI, 2018, p. 30). Sob a respectiva com-
preensão sobreveio, ao longo dos séculos, desenvolvimentos e retroces-
sos, aleatoriamente alternados até a formação da atual percepção pela 
sociedade moderna.

Observa-se que outras civilizações, inclusive anteriores a socieda-
de espartana, outrora tenham manifestado traços e elementos caracteriza-
dores da cidadania, em última análise não é possível assim considerá-las. 
A título de exemplificação, nas civilizações da Grécia antiga, a cidadania 
estava intimamente ligada ao poder administrativo ou judicial exercido 
por um seleto grupo, logo não exercida, igualitariamente, por todos os 
indivíduos integrantes da sociedade (GORCZEVSKI, 2009, p. 30).

Por seu turno, é válido asseverar, que o conceito de cidadão 
não é estático, mas sim formulado e reformulado em diferentes épocas 
e frente a diferentes condições históricas. Teóricos buscam estabelecer 
conceitos para definir o que é “ser cidadão” e constantemente deparam-
-se com a figura do cidadão como sujeito de direitos dentro de um de-
terminado núcleo social, contudo essa definição não é precisa dado o 
caráter pluriforme da própria acepção (GORCZEVSKI, 2018, p. 15 - 22).

Na busca de estabelecer um conceito quanto a definição da ci-
dadania, Derek Heater apresenta cinco modelos identificáveis em varia-
das dimensões temporais, entre eles o cidadão moderno que, advindo 
de sua identidade cívica, torna-se sujeito de direitos garantidos pelo Es-
tado, mas também sujeito de responsabilidades para com este (DEREK, 
2007, p. 12 - 14).

La identidad cívica se consagra en los derechos otorgados por el 
estado a los ciudadanos individuales y en las obligaciones que és-
tos, personas autónomas en situación de igualdad, de ben cum-
plir. Los buenos ciudadanos muestran un senimiento de lealtad 
al estado y un sentido de la responsapilidad a la hora de atender 
sus obligaciones [...] (DEREK, 2007, p. 13).

Em que pese a respectiva dificuldade teórica quanto à definição 
exata do conceito de cidadania, especialmente por uma pluralidade de 
perspectivas de observação, sua caracterização exige o pertencimento e 
participação ativa do indivíduo em uma comunidade determinada, na 
qual este é sujeito de direitos, mas também de deveres frente a esta co-
munidade, normalmente um Estado (GORCZEVSKI, 2018, p. 15 - 22).
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Com efeito, todo o notório esforço, especialmente de juristas 
para o estudo e compreensão exata da cidadania e o que profundamente 
significa “ser cidadão”, assenta-se na importância conferida pela Cons-
tituição Federal de 1988, que estabelece, no art. 1º, inciso II, a cidadania 
como fundamento da República Federativa do Brasil (BRASIL, 1988).

Afirmar que a cidadania é um dos fundamentos da República 
significa ser ela princípio estruturante do Estado brasileiro, verdadeira 
diretriz informadora de seu comportamento e da ordem constitucional 
(NOVELINO, 2021, p. 285). Com efeito, é elementar a compressão exata 
da cidadania, bem como seus efeitos nos diferentes campos do direito.

 Um dos campos do direito, no qual o exercício das responsa-
bilidades enquanto cidadão demonstra-se de profunda importância, 
assenta-se no direito ambiental, à medida que a Constituição Federal 
de 1988, no art. 2253, confere a todos o direito ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, mas também o dever da coletividade em assim o 
conservá-lo (BRASIL, 1988).

O conceito de meio ambiente é estabelecido pela Lei 6.938/81, 
art. 3º, inciso I4, contudo pelo fato de o referido dispositivo legal exigir 
um elevado grau de tecnicidade interpretativa, justifica-se transcrever a 
definição apresentada na obra de Marcelo Abelha Rodrigues:

Portanto, a expressão “meio ambiente”, como se vê na conceitua-
ção do legislador da Lei n. 6.938/81, não retrata apenas a ideia de 
espaço, de simples ambiente. Pelo contrário, vai além para signi-
ficar, ainda, o conjunto de relações (físicas, químicas e biológi-
cas) entre os fatores vivos (bióticos) e não vivos (abióticos) ocor-
rentes nesse ambiente e que são responsáveis pela manutenção, 
pelo abrigo e pela regência de todas as formas de vida existentes 
nele (RODRIGUES, 2018, p. 54).

Por seu turno, o direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, consiste em um direito de terceira dimensão, de caráter univer-

3  Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações.

4  Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
 I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 

física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas
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sal, fundamentado na fraternidade e não limitado apenas a indivíduos 
considerados singularmente, a núcleos comunitários ou mesmo a fron-
teiras de Estados (GORCZEVSKI, 2009, p. 138 - 135). A necessidade de 
sua proteção ultrapassa interesses individuais, de modo que o equilíbrio 
do desenvolvimento econômico perpassa, necessariamente, pela pers-
pectiva da sustentabilidade ambiental.

Ademais, diante da vital importância da preservação do meio 
ambiente para a vida, saúde e perpetuação da própria humanidade, a 
Constituição Federal de 1988, no art. 5º, inciso LXXIII5, estabelece, no 
rol dos direitos e garantias fundamentais, a possibilidade de o cidadão 
propor ação popular voltada a defesa e preservação do meio ambiente 
(BRASIL, 1988).

Nesta linha cumpre ponderar a respeito da cidadania, em sua 
concepção ecológica, a está intimamente ligada com o senso de respon-
sabilidade subjetiva do indivíduo em relação à preservação ambiental: 

La ciudadanía ecológica aborda el problema a un nivel diferen-
te y más profundo -un nivel en el que la gente hacelo que debe 
no en función de obtener un premio lo evitar un castigo, sino 
porque es lo correcto-. Los consumidores reaccionan ante las 
señas les superficiales de las_ políticas de incentivos sin preocu-
parse por entender o comprometerse con la lógica que subyace 
a esas políticas. Los ciudadanos ecológicos, en cambio, abrigan 
un compromiso con ciertos principios, e intentarán<<hacerel-
bien>> por motivos de justicia más que por conveniência (DOB-
SON, ano, 2005 p. 61).

Verifica-se que o exercício pleno da cidadania, no que tange a aspec-
tos ambientais, perpassa, necessariamente, pela responsabilidade do indiví-
duo em face do meio ambiental, não se resume, unicamente, a uma obriga-
ção sob a qual está exposto, mas oriundo de seu senso de responsabilidade.

5   Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

 [...]
 LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado partici-
pe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural [...].
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Portanto, o dever de manutenção do meio ambiente ecologica-
mente equilibrado não é atribuído apenas do Estado, mas se estende a 
toda a coletividade, a cada um dos indivíduos nela integrantes. Logo, 
resta evidente que o exercício da cidadania perpassa, necessariamente, 
pelo comprometimento do indivíduo com a preservação do meio am-
biente e a sustentabilidade no que tange a fruição dos recursos naturais.

Nesse diapasão surge a importância de analisar o exercício 
da cidadania ambiental em diálogo com o descarte de produtos ad-
vindos da sociedade consumista presente neste século, visto que, com 
o desenvolvimento da atividade industrial, do serviço logístico, em 
uma economia globalizada, verifica-se a ascensão da comercialização 
e descarte de bens de consumo.

Esse massivo descarte de produtos, é retratado na obra filosó-
fica de Zygmunt Bauman, na qual é destacado que os bens de consumo 
satisfazem mais do que as necessidades humanas, mas principalmente 
desejos líquidos, instantâneos e, por vezes, não duradouros. 

Dificilmente poderia ser de outro jeito, já que o consumismo, 
em aguda oposição às formas de vida precedentes, associa s feli-
cidade não tanto à satisfação de necessidade (como suas “versões 
oficiais” tendem a deixar implícito), mas a um volume e uma in-
tensidade de desejos sempre crescentes, o que por sua vez impli-
ca o uso imediato e a rápida substituição dos objetos destinados 
a satisfazê-la (BAUMAN, 2007, p. 33).

Contudo, diante da esgotável capacidade regenerativa dos re-
cursos naturais de nosso planeta, que se mostra não suficiente a atual 
intensidade de consumo e o baixo índice de reciclagem (SIRVINSKAS, 
2017, p. 82 - 83) a preocupação com o equilíbrio entre o desenvolvimen-
to econômico e preservação ambientar torna-se imprescindível.

Neste diapasão, além na necessidade imperiosa de estudos e ado-
ção de políticas públicas voltados à proteção do direito fundamental ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, também é essencial a cons-
cientização do cidadão no que tange sua responsabilidade ambiental.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Portanto, dialogou-se sobre a concepção de cidadania enquanto 

fundamento da República Federativa do Brasil, em debate direito com 
a proteção ao equilíbrio ambiental e as relações de consumo a fim de 
permitir o desenvolvimento sustentável. 

 Com efeito, em que pese o parente hiato envolvendo a cidada-
nia, as relações de consumo e a preservação do meio ambiente, verifi-
ca-se a estreita inter-relação entre si, a medida que a caracterização do 
indivíduo como cidadão, sob a perspectiva ambiental, transita obrigato-
riamente pelos efeitos ecológicos oriundos de suas ações dentro do mer-
cado de consumo, especialmente às relativas ao descarte de produtos.

Assim, aparentemente o conceito de cidadania estabelecida pela 
Constituição Federal de 1988 transcende os limites meramente políti-
cos, do exercício dos direitos políticos, para um viés voltado aos direitos 
fundamentais, entre os quais o desenvolvimento e perpetuação a vida 
em um meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
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O IMPACTO DA FALTA DO REGISTO DE NASCIMENTO NO 
EXERCÍCIO DOS DIREITOS HUMANOS: UMA REFLEXÃO 

BASEADA NO CONTEXTO MOÇAMBICANO

The Impact of the Lack of Birth Registration on The Exercise of 
Human Rights: A Reflection Based on the Mozambican Context

Orlanda dos Anjos1

Yduan de Oliveira May2

INTRODUÇÃO 
A partir de uma reflexão baseada na experiencia pessoal e casos 

observados em Moçambique, neste artigo propõe-se uma reflexão sobre 
o impacto da falta do registo de nascimento no exercício dos direitos hu-
manos em Moçambique. Para uma breve ilustração, apresenta-se alguns 
dados sobre os direitos humanos na província de Cabo Delgado, palco 
de “ataques terroristas” desde 2017. Importa, igualmente lembrar que 
o país vem sendo palco de conflitos armados desde a luta armada de 
libertação Nacional que durou cerca de 10 anos, entre 1964 e 1974. A 
seguir a qual, registou-se a guerra de desestabilização/guerra civil ou 
guerra dos dezasseis anos, como vulgarmente conhecido, entre 1977 e 
1990/2. Em consequência deste ambiente, sobretudo nas áreas directa-
mente afectadas, infraestruturas e serviços fundamentais são destruídos 

1  Mestranda em Direito Humanos pela Universidade Eduardo Mondlane (UEM), 
Moçambique. Pesquisadora no Grupo de pesquisas Direito e Sociedade Econômi-
ca (DISE/UNESC). Endereço eletrônico: orlandasilvestre5@gmail.com.

2  Doutor em Direito. Professor visitante na UEM. Professor do PPGD/UNESC. 
Coordenador do DISE/UNESC. Endereço eletrônico yduan@unesc.net.



3 9 0

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

e populações forçadas abondar as suas residências, cidades, localidades 
e a deslocarem-se para outras regiões consideradas seguras. E os direitos 
humanos são infalivelmente postos em causa. Neste contexto, o artigo 
tem como objectivo analisar em que medida o registo de nascimento 
permeia o exercício dos demais direitos humanos? A consecução deste 
objetivo será fundamentada na pesquisa bibliográfica, pesquisa docu-
mental e alguns dados do trabalho de realizado em 2019, na Província 
de Maputo, sobre o registo de nascimento. 

DESENVOLVIMENTO
Neste ponto procura-se um enquadramento do registo de nas-

cimento como direito humano. Para o efeito, recorre-se a alguns instru-
mentos de direito nacional e internacional. A nomenclatura dos seres 
vivos e seres não vivos é datada da antiguidade bíblica. A primeira refe-
rência a atribuição de nomes encontra-se referenciada no livro de Géne-
ses. No entanto, na Nossa Era pode-se recorrer a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos de 1948 como um dos principais instrumentos 
norteadores de questões inerentes a dignidade dos seres humanos. Nes-
te instrumento, este direito não está explicitamente como tratado neste 
artigo, como se pode ler nos artigos seguintes: 

todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, re-
conhecido como pessoa perante a lei” (art. 6) e “1. todo homem 
tem direito a uma nacionalidade. 2. Ninguém será arbitraria-
mente privado de sua nacionalidade, nem do direito de mudar 
de nacionalidade” (art. 15).

Da leitura destes artigos observa-se claramente que nenhum 
indivíduo anónimo pode ter a sua nacionalidade reconhecida, a não se 
que, primeiro, lhe seja reconhecido direito a identidade como “pessoa” 
legal, ou seja, a “sua personalidade jurídica”. Neste âmbito, para comple-
mentar e ampliar algumas disposições da DUDH, o Pacto Internacional 
sobre os Direitos Civis e Políticos, adoptado e aberto à assinatura, rati-
ficação e adesão pela resolução 2200-A (XXI) da Assembleia Geral das 
Nações Unidas, de 16 de Dezembro de 1966, posiciona-se de modo mais 
claro sobre o registo de nascimento e acrescenta o direito a um nome, 
nos artigos 16 e 24, a seguir:
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Todo o ser humano tem direito ao reconhecimento em todos os 
lugares da sua personalidade jurídica (Artigo 16.º)
Toda a criança tem direito, sem discriminação alguma por moti-
vos de raça, cor, sexo, língua, religião, origem nacional ou social, 
posição económica ou nascimento, às medidas de protecção que a 
sua condição de menor exige, tanto por parte da sua família como 
da sociedade e do Estado; Toda a criança será registada imediata-
mente após o seu nascimento e deverá ter um nome; Toda a crian-
ça tem direito a adquirir uma nacionalidade (Artigo 24.º)

Dada a relevância e a contínua violação dos direitos funda-
mentais, num espirito de continuidade no que concerne a defesa dos 
direitos humanos, em 2015, a Organização da Nações Unidas definiu 
a Agenda 2030, constituída por 17 Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS). Esta agenda aborda o desenvolvimento sustentável nas 
dimensões social, económica, ambiental e promove a paz, a justiça e 
instituições eficazes. É neste âmbito que se insere esta pesquisa, foca-
da no objectivo 16, subponto, 16.9, segundo o qual “até 2030, fornecer 
identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento”. 

Em Moçambique, a Constituição da República de 2004, no seu 
artigo 41.º estabelece que “todo o cidadão tem direito a honra, ao bom 
nome, a reputação, a defesa da sua imagem pública e a reserva da sua 
vida privada”. Neste artigo está presente a questão da dignidade associa-
da ao registo dos indivíduos. Entretanto, ainda é comum encontrar indi-
víduos, entre crianças e adultos, que não tenham sido registados, apesar 
de lhes terem atribuído um nome. Este facto é mais notório no meio 
rural, mas também se regista nos bairros suburbanos. Em ambos con-
textos, o principal factor é o desconhecimento do valor do registo civil, 
aliado a ignorância por parte dos pais ou encarregados de educação. En-
tretanto, sendo o país signatário de vários instrumentos de direitos hu-
manos, a Constituição da República reconhece-os ao mesmo nível que 
os instrumentos internos. Várias acções têm sido levadas a cabo pelo 
governo com vista a aproximar os serviços de registo civil aos cidadãos, 
desde campanhas de sensibilização dos pais e encarregados de educa-
ção à montagem de brigadas móveis de registo de civil. Para além do 
meio tradicional, o registo nas conservatórias e postos de Registo Civil, 
as brigadas são também instaladas nas maternidades, nos círculos dos 
bairros e nos postos administrativos. Mais importante, o governo intro-
dução o sistema de registo eletrónico através da Lei n.º 12/2018, de 4 de 
Dezembro, Lei de Revisão do Código do Registo Civil. De acordo com 
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o artigo 288 desta lei, “o boletim de nascimento deve individualizar o ti-
tular do registo pelo nome completo, sexo, data, naturalidade, filiação e 
[Número Único de Identificação do Cidadão] NUIC”. Este direito pode 
ser exercido de forma gratuita até quatro meses de idade (120 dias), após 
o nascimento da criança. Findo o prazo, até aos 13 anos o registo é feito 
mediante pagamento de uma taxa de cinquenta meticais 50.00 meticais 
(mts), valor que passa para setecentos e cinquenta (750.00 mts) a partir 
dos 14 anos em diante, mas observando um processo administrativo de 
justificação e averiguação.

A necessidade de averiguação tem sido um calcanhar de Aquiles 
no contexto de Cabo Delgado, onde devido aos ataques terroristas, pes-
soas de diferentes proveniências sentiram-se forçadas a procurar novos 
assentamentos. Neste contexto, instalou-se também um clima de descon-
fiança. Quem de facto é moçambicano e quem é o infiltrado, por vezes 
confunde-se, sobretudo quando se trata de pessoas adultas que perderam 
seus documentos de identificação em consequência do terrorismo. 

Estima-se em “cerca de um milhão de pessoas [refugiadas em] 
Cabo Delgado nos últimos cinco anos, como resultado da violência ter-
rorista que assola os distritos do norte da Província desde 2017” (Noti-
cias, 7/10/2022, p. 6) Segundo Matthew Saltmarsh, porta-voz da Agência 
das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), a violência extrema e 
o deslocamento tiveram um impacto devastador sobre a população que 
assistiu a morte e estupro de entes queridos e casas e outras infraestru-
turas reduzidas a cinza; “os meios de subsistência foram perdidos e a 
educação paralisada...” as pessoas foram obrigadas a se mudar várias ve-
zes (Idem). O artigo com o título “CENTRO DE ACOLHIMENTO DE 
RAPALE: mais de quinhentos (500) deslocados regressam às origens”, 
indica que “pelo menos quinhentos e vinte e oito (528) deslocados do 
terrorismo do Centro de Acolhimento de Rapale, a escassos quilóme-
tros da cidade de Nampula, regressaram às suas origens na província de 
Cabo Delgado” (Noticias, 14/02/2023, p. 7). 

Dados do Informe do Procurador-Geral da República de 2023, 
revelam a existência de crianças “sem acesso à escola, com uma assistên-
cia médica medicamentosa deficiente, muitas delas carecendo de acom-
panhamento psicológico”. A mesma fonte indica que com vista a colma-
tação desta situação, a PGR exortou as diversas entidades a adotarem 
medidas que garantam a protecção integral dos direitos dos menores e 
assistência devida. No mesmo informe o Procurador-Geral disse:
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No âmbito da protecção da criança, no período em análise, de 
entre outras actividades, destacámos as visitas aos centros de 
assentamento e família de acomodação, designadamente, nas 
Províncias do Niassa, Cabo Delgado e Nampula, para acompa-
nhamento da situação da criança vítima dos ataques terroristas, 
na perspectiva de contribuir para uma melhor promoção e pro-
tecção dos seus direitos (2022, p. 22).

Por sua vez, o ACNUR, como forma de minimizar a violação 
dos direitos humanos das vítimas, para além de outro tipo de apoios, 
ajuda os “sobreviventes de violência de género com apoio legal, médico 
e psicossocial, e os deslocados a obter documentação legal” (Noticias, 
7/10/2022, p. 6). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A não observância do direito ao registo de nascimento e o direi-

to ao bom nome apresenta-se como base de violação dos demais direitos 
civis e políticos, incluindo os sociais e económicos. Na medida em que 
só depois de registo é que a pessoa é considerada cidadão/cidadã de um 
determinado país. Depois do registo a pessoa adquire direitos e obriga-
ções. Por exemplo, sem registo civil não é possível tratar um Bilhete de 
identidade, sem o qual não se pode exercer o direito de estudar, lazer no 
estrangeiro (sem passaporte), herança, voto, contrair matrimonio, etc. 
Mais ainda, como estabelecido no Pacto Internacional sobre os Direitos 
Civis e Políticos, adotado e aberto à assinatura, ratificação e adesão pela 
resolução 2200-A (XXI) da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 16 
de Dezembro de 1966, no seu artigo artigo 25.º:

Todos os cidadãos gozarão, sem qualquer das distinções men-
cionadas no artigo 2.º, e sem restrições indevidas, dos seguintes 
direitos e oportunidades: a) participar na direcção dos assuntos 
públicos, quer directamente, quer por intermédio de representan-
tes livremente eleitos; b) votar e ser eleito em eleições periódicas, 
autênticas, realizadas por sufrágio universal, por voto secreto que 
garanta a livre expressão da vontade dos eleitores; c) ter acesso, 
em condições gerais de igualdade, às funções públicas do seu país.
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No entanto, como fica evidente ninguém pode eleger ou ser 
eleito se não tiver um nome e se o tal nome não for legalmente reconhe-
cido num determinado território. 

O registo ajuda ao pais a planificar-se em termos de necessida-
des futuras, é através do registo que o governo irá saber quantas crianças 
estão previstas para ingressar ao ensino primário no ano seguinte por 
forma a organizar as escolas, salas de aulas, formação de professores e as 
devidas infraestruturas.

Em caso de conflitos armados, caso uma criança se ache perdi-
da, sem registo torna se difícil localizar os pais ou familiares, acabando 
esta por ser criada num abrigo ou sujeita a adopção, perdendo definiti-
vamente os seus laços sanguíneos.

Em Moçambique existem muitas pessoas que emigram para a 
Diáspora, com maior fluxo na vizinha África de Sul, de forma ilegal e 
se estas pessoas não estiverem registadas, a embaixada de Moçambique 
na África de Sul, não terá como identificar os familiares do finado por 
formas a transladar o corpo para que o enterro venha a ser realizado no 
território nacional, acabando por ser enterrado como indigente num 
outro território.
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OS NEURODIREITOS COMO DIREITOS HUMANOS 
FRENTE ÀS EMERGENTES TECNOLOGIAS DE 

PERSUASÃO

Neuro-Rights As Human Rights In The Face Of Emerging 
Persuasion Technologies

Maria Laura Vieira Alves1

Leonardo Zamparetti de Queiroz2

A quarta revolução industrial trouxe impactos sem preceden-
tes para a sociedade, e para a individualidade de cada ser humano. À 
medida que as tecnologias convergem cada vez mais o digital, o físi-
co e o biológico, o homem conquista o cérebro humano. As empresas 
tecnológicas cada vez mais investem na conflunciência da neurociência 
com a tecnologia. Porém, as tecnologias persuasivas já estão presentes, 
e atingem cada ser humano na sua privacidade. Ao utilizar a rede social 
e receber anúncios por meio dos algoritmos de inteligências artificiais, 
há a suscetibilidade de estar a mercê da psicologia da persuasão, qual 
atinge o inconsciente dos usuários. 

A presente pesquisa visa demonstrar os impactos que as tecno-
logias persuasivas possuem em modelar comportamentos de usuários 
de forma inconsciente, minando o próprio poder de escolha e em con-

1  Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, Mestranda em Direito pelo 
Programa de Pós-Graduação em Direito da UNESC, vinculada à Linha de pes-
quisa Direitos Humanos, Cidadania e Novos Direitos. Bolsista CAPES. Lattes iD: 
http://lattes.cnpq.br/4235842541218818; e-mail: mlaura.valves@gmail.com

2  Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, Mestrando em Direito pelo 
Programa de Pós-Graduação em Direito da UNESC, vinculado à Linha de pes-
quisa Direitos Humanos, Cidadania e Novos Direitos. Bolsista UNESC. Lattes iD: 
http://lattes.cnpq.br/8125211123003197; Orcid iD: https://orcid.org/0000-0001-
6545-065X; e-mail: zamparetti.l@unesc.net.
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sequência o direito à liberdade de pensamento. É importante mencio-
nar que por trás da ação das empresas tecnológicas, que já colocam em 
pratica a persuasão por meio de anúncios - que fazem usuários con-
sumirem mais, ou mesmo votarem em um candidato especifico como 
ocorreu nas eleições estadunidenses de 2016 -, há o capitalismo de vi-
gilância. Ele sustenta toda a nova economia baseada na experiência hu-
mana como forma de dados, fazendo com que o indivíduo não seja mais 
o consumidor final, mas sim o próprio recurso de extração. 

Diante de uma sociedade hiperconectada na qual as tecnologias 
digitais se tornaram recurso fundamental no dia a dia de cada pessoa 
coletando e tratando dados constantemente para posteriormente serem 
convertidas em anúncios por meio do neuromarketing, se questiona 
quais os impactos das novas tecnologias de persuasão no indivíduo, 
para então indagar a necessidade da expansão da tutela jurídica dos di-
reitos humanos para os neurodireitos.

Os novos neurodireitos abarcam principalmente os direitos à 
identidade pessoal, ao livre-arbítrio, à privacidade mental, ao acesso equi-
tativo às tecnologias de ampliação, e à proteção contra vieses e discrimi-
nação. Importa tal pesquisa em estabelecer limites para as tecnologias e 
proteção para os usuários, demonstrando que além de esferas sociais e 
econômicas, as tecnologias digitais também impactam nas esferas bioló-
gicas mais profundas do ser humano em nome da acumulação de capital. 

Para o presente trabalho foi utilizado o método dedutivo, em 
pesquisa do tipo teórica e qualitativa, com emprego de material biblio-
gráfico diversificado em livros, relatórios, artigos de periódicos, teses 
e dissertações, e também documental por meio da utilização de docu-
mentos que não receberam tratamento científico, como documentos 
oficiais, reportagens, cartas, relatórios, entre outros.

A construção da pesquisa foi baseada em estudar o progresso 
tecnológico histórico até a quarta revolução industrial, bem como as 
características do estágio atual da sociedade tecnológica, em que as tec-
nologias da comunicação e informação integram a vida humana de uma 
forma onipresente, modificando a própria existência e condição huma-
na. A partir disso compreender a forma de economia pautada no capi-
talismo de vigilância, o entendendo como uma nova face do neolibera-
lismo e suas implicações nas tecnologias da informação e comunicação. 
Como instrumento desse capitalismo de vigilância, as tecnologias de 
persuasão se tornam protagonistas da infosfera, gozando do neuromar-
keting para moldar comportamentos inconscientemente dos usuários e 
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seus impactos nos direitos humanos dos mesmos. Assim, por último se 
correlacionará o estudado com as dimensões dos direitos humanos e se 
indagando sobre sua dinamicidade para advogar a respeito da extensão 
da sua tutela para os neudireitos.

Os direitos humanos nascem após uma série de atrocidades co-
metidas pelo homem visando tutelar os direitos indispensáveis para uma 
vida digna, disciplinada pela liberdade, igualdade e dignidade (RAMOS, 
2018, p. 29). O progresso técnico é indispensável para o desenvolvi-
mento do ser humano, sendo marcado pelas revoluções industriais que 
modificaram profundamente a sociedade, impactando paradigmas de 
estruturas sociais e sistemas econômicos (SWHAB, 2019, p. 26). Porém, 
o progresso técnico também permite o aumento da capacidade do ho-
mem de dominar além da natureza, mas também outros homens – isso 
é, o aumento do poder do homem sobre o homem - (BOBBIO, 1992, 
p. 9). A partir do momento em que o homem detém mais poder para 
dominar outro homem, a tutela de direitos humanos precisa expandir 
para abranger os “novos direitos” (WOLKMER, 2013, p. 123-124). His-
toricamente foi visto que os direitos humanos não são imutáveis, mas 
sim dinâmicos como a sociedade, nascendo “quando devem ou podem 
nascer” (BOBBIO, 1992, p. 9). Exemplo é a crescente valoração de bens 
e ampliação dos sujeitos coletivos portadores de direito, que resultou 
em um conflito com a clássica dogmática jurídica e suas tutelas indivi-
dualistas, mas criou uma nova forma de teoria jurídica para garantir a 
tutela de ‘novos’ direitos (WOLKMER, 2013, p. 123-124). Esses “novos 
direitos” criaram dimensões3, pois os clássicos direitos que até então era 
nos concedidos, se expandiram, formando sucessivas dimensões de di-
reto (ALBERTON, 2019, p. 16).

 Destarte, a evolução tecnológica representa um momento em 
que se precisa observar os novos direitos que os indivíduos necessi-
tam para uma plena vida digna em uma sociedade informacional com 
o contexto do capitalismo de vigilância. Em retrospectiva, observa-se 
mudanças profundas na sociedade suscitadas pelas revoluções indus-

3  Apesar de haver divergência doutrinaria entre a terminologia “dimensão” ou “ge-
ração”, o presente trabalho utilizará o termo “dimensão”, ao passo que uma dimen-
são de direitos humanos não exclui a anterior, apenas a complementa e expande 
a gama de direitos. O termo “gerações” pode transmitir ideia de que a evolução 
poderia fazer com que a geração nova substituísse a antiga, ideia equivocada de 
direitos humanos (DIÓGENES JUNIOR, S.D).
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triais4. A terceira revolução industrial, ou revolução digital, despontou 
em meados de 1960 com o desenvolvimento da tecnologia digital em 
software, hardware e telecomunicações, transcendendo os limites das 
nações. Nessa fase as comunicações se aceleraram, os contatos comer-
ciais mudaram para o novo nível internacional e unidades industriais 
operavam em todo o mundo em um processo que chegou a ser chamado 
de “globalização” (STEARNS, 2021, p. 190). A criação da internet e da 
computação pessoal ocorreu nessa revolução, as tecnologias da infor-
mação e comunicação (SCHAWB, 2016, p. 27), trazendo impactos sem 
precedentes no qual nem mesmo a dogmática jurídica se adaptou. Ain-
da, para Schawb (2016, p. 19) a quarta revolução industrial está ocor-
rendo, baseada na sofisticação e integração das tecnologias da revolução 
anterior. Há uma fusão e interação entre os domínios físicos, digitais e 
biológicos presentes.

A quarta revolução industrial também marca uma nova forma 
de viver dos seres humanos. Luciano Floridi denomina esse disrupção 
da forma de viver como “hiperstory”. Consubstancia a “hiperstory” como 
a ultima e atual fase da linha temporal da sociedade que caracteriza as 
formas de se relacionar com as tecnologias de informação e comunica-
ção advindas da revolução digital. Como prelúdio, há a “prestory” pe-
ríodo em que não haviam tecnologias digitais5. Após, a “history” pro-
gressivamente sucedeu e as tecnologias de informação e comunicação 
se relacionaram com o indivíduo e seu bem-estar, apenas registrando e 
transmitindo dados. Importante destacar que muitas sociedades ainda 
vivem essa fase, no qual as tecnologias relacionadas à recursos primários 
e energia ainda são as mais importantes. Mas, a nova era já ascendeu. 
Floridi (2014, p. 52) a intitula de hiperstory, já que a sociedade se tornou 
dependente das tecnologias digitais. Esse tipo de tecnologia além de re-

4  A primeira revolução industrial, ocorrida aproximadamente entre 1760 e 1840, foi 
responsável por transformar a economia mundial consolidando o capitalismo. Foi 
marcada pela substituição da manufatura pela produção mecânica, e pela constru-
ção de novas formas de transporte como as ferrovias e o navio a vapor, que con-
comitantemente estimularam as mudanças socioeconômicas, como a introdução 
de mão de obra especializada e sistema de fábrica. A segunda revolução industrial 
surgiu com a produção em massa mecanizada, e pelo advento da eletricidade, do 
telefone, do automóvel, de novas aplicações do aço e do petróleo. Ambas revolu-
ções contribuíram profundamente para o aumento da produção em relação ao 
padrão antecedente, qual gerou um aumento no poder de compra e nos padrões 
de vida para segmentos da população (SMITH, 2019, p. 2-26).

5   Floridi (2014) menciona as tribos indígenas como ainda participantes da era story.
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gistrar e transmitir, processa dados, cada vez mais autonomamente, e 
essas sociedades humanas tornaram-se vitalmente dependente dessas 
tecnologias e da informação como recurso fundamental6.

 A dependência configurada entre a sociedade e as tecnologias 
digitais, suscitou mudanças no capitalismo, dando início a era do ca-
pitalismo de vigilância. Assim, a partir do momento que o mercado 
encontra na vida privada dos indivíduos um novo recurso a ser trans-
formado em mercadoria, avança o capitalismo industrial para o capi-
talismo de vigilância, definida por ser “uma nova ordem econômica 
que reivindica a experiência humana como matéria-prima gratuita para 
práticas comerciais dissimuladas de extração, previsão e vendas” (ZU-
BOFF, 2019, p. 15). O capitalismo de vigilância surge com a ascensão 
das práticas de publicidade direcionada, baseada em mercados futuros 
comportamentais dos usuários. Todavia, seu desenvolvimento foi co-
lossal e hoje “seus mecanismos e imperativos econômicos tornaram-se 
o modelo-padrão para a maioria dos negócios que têm a internet como 
base” (ZUBOFF, 2019, p. 25). 

Deste modo, uma vez que Ford revolucionou a produção, de-
senvolvendo o capitalismo industrial, Shoshana Zuboff (2019, p. 113-
114) concebe a empresa de tecnologia Google como a pioneira na re-
volução do capitalismo de vigilância, ao passo que foi responsável por 
revolucionar a extração. A gigante tecnológica superou a lógica da ofer-
ta e demanda idealizada pelo capitalismo industrial, reinventando-se 
entorno dos anunciantes ao explorar o comportamento on-line para 
buscar uma vantagem no mercado, que viria a ser uma nova ordem eco-
nômica. Todavia, eventualmente as práticas estenderam às outras mí-
dias sociais que logo adquiriram um modelo de acumulação de capital 
baseado em publicidade. Um exemplo é que substancialmente a maior 
parte da receita do Facebook provém de propagandas, em 2021 mesmo 
com o impacto da pandemia covid-19, a receita de publicidade, cresceu 
56%, para US$ 28,6 bilhões (ISAAC, 2021). A entidade corporativa que 

6   Significativo mencionar o papel do Estado em cada período, já que como as tec-
nologias, esse agente é um fenômeno histórico. Na pré-história, a estrutura social 
não tinha o Estado. Na “history”, as comunidades se tornaram sociedade políticas, 
e o Estado era o agente maior da informação. Já, a transformação digital trouxe 
uma nova realidade que demanda analise. Na “hiperstory”, o Estado não é mais 
o apenas, e às vezes nem mesmo o principal agente na arena política que pode 
exercer poder informativo sobre outros agentes informativos, em particular sobre 
grupos de organismos humanos informativos (FLORIDI, 2014, p. 63).
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detém o Google e suas ferramentas, a Alphabet inc.7, obteve cerca de 
80% de sua receita este ano com os anúncios que vemos ao pesquisar na 
web, assistir a vídeos do YouTube, verificar o Google Maps e muito mais 
(FORBES, 2019). 

Cada vez mais as tecnologias digitais se integram, unindo as 
mídias sociais com inteligência artificial, machine learning e data scien-
ce, para atingir o público certo e garantir a eficácia da publicidade. Os 
algoritmos buscam entender os dados dos consumidores para tirar con-
clusões e correlações a partir deles. Assim, eles diagnosticam, preveem e 
planejam comportamentos, tornando cada vez mais eficaz a publicida-
de em mídia à medida que é exposto a mais dados (AGUILHAR, S.D). 
O cumulativo de tempo que os usuários passam em redes sociais está 
intimamente associado à atividade de compras, já que quanto maior o 
tempo do usuário online, maior será o fluxo de informações/produtos a 
qual o mesmo estará exposto (ZHANG; TRUSOV; STEPHEN; JAMAL, 
2017). Assim, as forças do mercado estão rapidamente migrando e se 
expandindo ao mundo tecnológico, onde os usuários ficam expostos a 
uma abundância de anúncios8 e pressões de consumo9, que generalizam 
a comercialização.

Mas qual o poder de influência desses mecanismos além do 
consumo? Inteligência artificial não pode prever o comportamento 
da pessoa, mas pode modelar combinando IA e neurociência para um 
marketing persuasivo (GHUMAN, 2020). Um evento que demonstrou 
o alcance dessa tecnologia persuasiva, foi quando a empresa Cambridge 

7  A Google reestruturou seu negócio. Ela dividiu seus projetos, como carros autô-
nomos e pesquisas anti-envelhecimento, em empresas separadas. A Alphabet é 
agora a empresa-mãe de todas essas empresas menores, uma das quais é o Google 
(GOLDMAN, 2015).

8   Os anúncios são tantos, que os usuários estão optando pelo bloqueio deles. Em 
pesquisa realizada pela PageFair e Adobe em 2020 mostrou que o uso de blo-
queadores de anúncios (AdBlock) aumentou 64% desde dezembro de 2016. Até 
final de 2019, cerca de 763 milhões de dispositivos estavam bloqueando anúncios 
(KRATKY-KATZ, 2020)

9   Em comportamentos ainda mais impertinentes, as empresas investem nas estra-
tégias de publicidade intituladas remarketing e o retargeting. Ambas estratégias 
consistem no incessante oferecimento de determinados produtos para os usuários 
taxados como potenciais compradores. Porém, o remarketing taxa usuários que 
clicaram no anúncio (mesmo que por descuido), e o retargeting basta o usuário 
estar dentro das características de compradores “perfeitos” de acordo com seus 
dados (LIÑÁN, 2015)
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Analytica foi capaz de tratar informações digitais para manipular a opi-
nião dos usuários por meio de propagandas falsas direcionadas a cada 
usuário para eleger Donald Trump como presidente dos Estados Unidos 
em 2016, e levar a campanha Brexit como vitoriosa, resultando na saída 
do Reino Unido da União Europeia. Obtiveram êxito ao desenvolver o 
algoritmo que lhes possibilitava utilizar os dados violados de usuários 
do Facebook, para traçar um perfil de personalidade que previa o com-
portamento de cada um (BERIT e HORVATH, 2017).

Assim, propagandas persuasivas inundam as tecnologias digi-
tais, que as servem de ferramenta para transmissão, e provém dados de 
usuários para a publicidade personalizada e persuasiva, fazendo com 
que cada vez mais o poder de escolha da sociedade diminua gradativa-
mente (HARARI, 2018, p. 36). Ainda, as publicidades não atingem só 
o poder de escolha externo, mas também impactam na autopercepção 
do usuário. Em estudo conduzido, concluiu-se que essas tecnologias 
persuasivas têm capacidade para mudar como os consumidores veem 
a si próprios, fazendo-os achar que que possuem características que as 
propagadas induzem (SUMMERS; SMITH; RECZEK, 2016).

Em 2002, BJ Fogg, diretor do centro de pesquisa de tecnolo-
gia persuasiva da Universidade de Stanford, questionou em sua obra 
“até que ponto e com que eficácia as tecnologias persuasivas chegarão a 
nossas vidas?” (FOGG, 2002, p. 12). Atualmente já se viu a eficácia e o 
poder de influência das tecnologias persuasivas nos casos supramencio-
nados. Agora, se torna imprescindível questionar como se pode prote-
ger as mentes dos usuários dessas tecnologias persuasivas. 

Dessa forma, a expansão da tutela jurídica dos direitos huma-
nos para incorporar os neurodireitos se torna necessária frente ao avan-
ço tecnológico culminado com a neurociência, ao passo que o neuro-
marketing proveniente dessa nova ciência afeta direitos já concebidos 
pela declaração universal de direitos humanos, como o direito à liber-
dade de pensamento. Os impactos dessa ciência já são vistos nos usuá-
rios de redes sociais que ficam suscetíveis à anúncios que moldam seu 
comportamento de forma inconsciente. Assim, o ser humano há de ser 
protegido dessa nova forma de controle promovido pelas engrenagens 
do capitalismo de vigilância. 
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TRADIÇÕES E APORTES TEÓRICOS PARA UMA 
CULTURA DOS DIREITOS HUMANOS: DE CABO VERDE À 
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Traditions and theoretical contributions to a human rights 
culture: from Cabo Verde to Latin America
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INTRODUÇÃO
O presente trabalho apresenta uma revisão teórica de duas tra-

dições teóricas de desenvolvimento dos direitos humanos, a europeia e a 
latino-americana, tendo como problema as formas como duas tradições 
de bases distintas podem igualmente contribuir para a construção de 
uma cultura dos direitos humanos complexa e aberta às necessidades de 
cada formação social. A hipótese é que ambas tradições apresentam con-
tributos para o enfrentamento de desafios contemporâneos envolvendo 
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a concretização dos direitos humanos nacional e internacionalmente. 
Utilizou-se da técnica de pesquisa bibliográfica teórico-conceitual.

1. Direitos humanos em luta: a realidade de Cabo Verde e a tradição europeia 
de direitos humanos

Em Cabo Verde, um arquipélago situado no Atlântico, na costa 
oeste de África, rico em história e diversidade cultural, a tradição euro-
peia desempenhou um papel significativo na concepção e garantia dos 
direitos humanos. Ao compreender essa interação, pode-se valorizar a 
importância de um diálogo intercultural na promoção de uma socieda-
de mais justa e inclusiva, em conformidade com os princípios universais 
dos Direitos Humanos. Ao explorar o histórico dos Direitos Humanos 
em Cabo Verde, torna-se evidente que a luta está enraizada num contex-
to complexo e diversificado. Com influências históricas e legais, incluin-
do a tradição europeia, os direitos fundamentais têm sido gradualmente 
reconhecidos e protegidos ao longo do tempo.

Cabo Verde, durante séculos, foi uma colónia portuguesa, e a 
tradição europeia moldou significativamente a percepção e a promoção 
dos Direitos Humanos no país. Com o fim do domínio colonial, em 1975, 
e a conquista da independência, a nação cabo-verdiana encontrou-se 
perante o desafio de estabelecer um enquadramento legal e institucional 
que garantisse a proteção desses direitos a todos os seus cidadãos.

Desde a sua independência, Cabo Verde, assim como outros 
Estados-membros da ONU, tem se empenhado em promover a paz e a 
segurança internacional. Para alcançar esse objetivo, o país adotou uma 
estratégia baseada na cooperação para o desenvolvimento, enfatizan-
do a promoção dos direitos humanos e buscando garantir as liberda-
des fundamentais de todos os indivíduos, independentemente de raça, 
sexo, língua ou religião. Apesar da Declaração dos Direitos Humanos 
em 1975, época da independência de Cabo Verde, ainda havia a neces-
sidade de um período de adaptação no arquipélago até a consolidação 
desses direitos na Segunda República. A simples enumeração e declara-
ção formal dos direitos fundamentais do ser humano, por si só, não é 
suficiente para garantir sua efetividade, pois isso depende da obediência 
ou não de cada país (RIBEIRO, 2011).

A conquista da independência por parte de Cabo Verde repre-
sentou a concretização de um direito fundamental, o direito à soberania. 
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A Constituição da República de 1980 estabeleceu o arquipélago como 
uma república soberana, democrática, laica, unitária, anticolonialista e 
anti-imperialista (CRCV, 1980, Art. 1º). Além disso, a Constituição afir-
mava que Cabo Verde era um Estado de democracia nacional revolu-
cionária, baseado na unidade nacional e na efetiva participação popular, 
com o objetivo de construir uma sociedade livre da exploração do ser 
humano pelo ser humano (CRCV, 1980, Art.º 3).

No entanto, o país enfrentou grandes desafios em termos de li-
berdade e igualdade, uma vez que o regime de partido único constante-
mente violava o direito à liberdade de participação política. O sistema 
de partido único em Cabo Verde limitou o pleno exercício dos direitos 
fundamentais, embora tenham sido realizados avanços significativos no 
sentido de uma certa “abertura” e do desenvolvimento de direitos de 
natureza socioeconómica, como saúde, educação e redução da pobreza. 
Cabo Verde, com recursos limitados e devido à configuração do seu an-
tigo regime, enfrentou dificuldades objetivas na plena concretização de 
alguns direitos fundamentais. No entanto, foram dados passos funda-
mentais no campo dos direitos humanos, reconhecendo-se que se trata 
de uma tarefa árdua e inacabada, que requer um processo contínuo de 
incorporação de novas dimensões. Esse processo foi impulsionado em 
certa medida pela abertura política a partir de 1991 (MONTEIRO, 2016).

A questão da democratização dos regimes, nos anos noventa, 
não foi exclusiva da América Latina. No continente africano, também 
ocorreu a busca pelo fim dos regimes autoritários, que se revelaram in-
compatíveis com a noção de liberdade, inalienabilidade dos direitos e 
respeito pelo ser humano como centro e protagonista de todas as ações 
sociais e políticas. Dessa forma, o arquipélago de Cabo Verde foi im-
pactado pela terceira onda de democratização, ocorrida no final do 
século XX (HUNTINGTON, 1994), na qual as instituições ganharam 
confiança e permitiram o estabelecimento de um regime democrático 
moderno. Esse processo de democratização possibilitou a participação 
da sociedade nas decisões políticas, colocando em prática o exercício 
da cidadania tanto em relação aos direitos quanto aos deveres. Um re-
gime democrático moderno é aquele que garante aos cidadãos os direi-
tos constitucionalmente reconhecidos e no qual há competição entre os 
atores políticos para governar (SCHMITTER; KARL, 1991).

Conforme os compromissos assumidos perante a comunidade 
internacional, a Constituição de Cabo Verde, de 1992 (última revisão 
em 2010), possui uma seção independente dedicada aos direitos e deve-



4 1 0

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

res fundamentais. De acordo com o portal do Governo cabo-verdiano, 
Cabo Verde é uma República soberana, unitária e democrática, que as-
segura o respeito à dignidade da pessoa humana e reconhece a inviola-
bilidade e inalienabilidade dos direitos humanos como base de toda a 
comunidade humana, da paz e da justiça (MESQUITA, 2015).

A adesão de Cabo Verde a tratados e convenções internacionais, 
muitos deles influenciados pela tradição europeia, fortaleceu a proteção 
dos Direitos Humanos no país. A ratificação de instrumentos interna-
cionais, como a Convenção Europeia dos Direitos Humanos, estabele-
ceu um marco legal importante para a promoção dos direitos funda-
mentais e contribuiu para a harmonização das leis cabo-verdianas com 
os padrões internacionais.

Diante dos desafios contemporâneos, a tradição europeia conti-
nua a exercer um papel importante na evolução dos Direitos Humanos 
em Cabo Verde. No entanto, é importante reconhecer que a tradição 
europeia não é a única influência na proteção dos Direitos Humanos em 
Cabo Verde. O país também tem raízes culturais e históricas distintas, 
que moldaram suas perspectivas e abordagens específicas em relação 
aos direitos fundamentais.

2. Direitos humanos desde a América Latina

Neste tópico propõe-se abordar os direitos humanos a partir 
de uma demarcação crítica da teoria jurídica latino-americana, com os 
aportes da teoria da dependência e do pensamento descolonial. Tem-se 
que a racionalidade jurídica moderna, jusnaturalista, de base idealis-
ta, ou positivista, de cunho lógico-instrumental, compõe o arcabouço 
que caracterizou a percepção dominante acerca do fenômeno jurídico 
desde a consolidação e expansão do capitalismo e da ordem social por 
ele inaugurada (WOLKMER, 2009). Nesse sentido, a teoria dos direitos 
humanos conformou-se engendrada filosoficamente pelo evolver his-
tórico da sociabilidade capitalista, haja vista o papel fundamental que 
a forma jurídica assumiu como instrumento de gerência das relações 
sociais inerentes a esse sistema (PACHUKANIS, 2017).

Como perspectiva crítica latino-americana, contraposta a esse 
cenário, considera-se a forma teórico-prática de questionamento e rup-
tura com o hegemônico partindo da conflituosidade da história de cada 
formação econômico-social para a operacionalização de novas práticas 
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sociais emancipatórias (WOLKMER, 2009). Apoiando-se nisso, desta-
ca-se a necessidade de situar ontologicamente o problema dos direitos 
humanos na América Latina colonizada e dependente, para a penetra-
ção desse fenômeno na totalidade vigente da modernidade capitalista e 
para a negação dessa totalidade em seus aspectos colonizadores como 
condição de possibilidade para se levar a cabo um projeto de emancipa-
ção do sujeito latino-americano (DUSSEL, 1995).

Entende-se, assim, os direitos humanos como um complexo 
que pode ser concebido como conceito e como prática convergentes 
com o “processo prático de libertação” (DUSSEL, 1995, p. 31) desde 
uma interpretação crítica desse fenômeno, isto é, desde uma interpre-
tação que distingue a sua tônica emancipatória das suas formas con-
servadoras. Essa concepção faz perceber o rico panorama de possibi-
lidades teóricas que se faz aberto a partir da abordagem do fenômeno 
jurídico considerando suas possíveis intersecções com a teoria de de-
pendência e da descolonialidade.

Entende-se que, além do pensamento descolonial, a teoria mar-
xista da dependência (TMD) apreende a dinâmica das formas sociais, 
uma vez que expressa leis tendenciais próprias na configuração do capi-
talismo regional, promovendo a derivação de uma forma política estatal 
eivada de estruturas condizentes com a perpetuação das condicionantes 
da dependência (LUCE, 2018), conformada, ao mesmo tempo, por uma 
série de relações jurídicas que, em última instância, remetem igualmen-
te à manutenção da desigualdade no cenário do mercado mundial.

Nesse contexto, o entendimento dos direitos humanos como 
processos de luta por condições igualitárias de acesso aos bens neces-
sários para uma vida digna se desenvolve por diferentes caminhos e to-
talidades (HERRERA FLORES, 2009). Essa sobreposição de fatores e 
categorias na análise crítica dos direitos humanos proporciona, por sua 
vez, a consideração das particularidades que, na realidade concreta de 
cada formação econômico-social, assumem papel fundamental e deter-
minante. Entende-se que os direitos humanos e suas lutas, na periferia 
do sistema capitalista, são únicos porquanto sua articulação nesse modo 
de produção totalizante se realizou mediante relações econômicas e po-
líticas que determinaram uma distribuição desigual dos bens necessá-
rios para a busca da vida digna (HERRERA FLORES, 2009).

Assim, a consideração das categorias da dependência e da des-
colonialidade se constituem como aportes para proporcionar à inves-
tigação dos direitos humanos as complexidades que o concretizam. A 
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teoria da dependência e o pensamento descolonial expõem estruturas 
que interferem na conformação do panorama jurídico-estatal latino-a-
mericano e, portanto, evidenciam os limites para a concretização dos 
direitos humanos no subcontinente.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em conclusão, tem-se que os direitos humanos em Cabo Ver-

de estão intrinsecamente ligados à tradição europeia, que desempe-
nhou um papel fundamental na sua concepção e proteção. A influên-
cia europeia, através de valores iluministas e marcos legais, contribuiu 
para a conscientização e promoção dos direitos fundamentais no país. 
No entanto, apesar dos avanços significativos, persistem desafios que 
exigem esforços contínuos. A educação em direitos humanos e a cons-
cientização pública são ferramentas cruciais para superar tais desafios 
e promover uma cultura de respeito e inclusão. Ao unir a tradição 
europeia e as raízes culturais cabo-verdianas, é possível avançar na 
proteção dos direitos humanos.

Atrelado a isso, tem-se que a tradição crítica da teoria latino-
-americana dos direitos humanos apresenta ferramentas teóricas para 
a constituição de uma prática reivindicatória por diversas dignidades, 
atrelando à luta cotidiana por condições dignas de vida o questiona-
mento às estruturas sociais que originam esse cenário desigual e ex-
ploratório. Nesse sentido, entende-se que ambas tradições apresentam 
relevantes contributos para o enfrentamento dos complexos desafios 
hodiernos que envolvem a concretização dos direitos humanos nacio-
nal e globalmente.
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INTRODUÇÃO
Dia após dia, enormes contingentes de refugiados acolhidos 

pelos mais variados países ao redor do globo necessitam de amparo e 
suporte humanitário, jurídico, educacional, de saúde e também laboral 
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no país que os acolhem e onde buscam socorro. Para o migrante é uma 
nova história, é preciso recomeçar, e para isso, para fixar raízes, mostra-
-se necessário oportunizar trabalhos e empregos dignos que atestem a 
possibilidade desse recomeço. 

Todavia, essa não é a realidade simples encarada pelos refugia-
dos, pois ainda que adentrem legalmente como refugiados nos países, 
acabam sofrendo percalços, discriminações e entraves que dificultam 
sua estadia, permanência e desenvolvimento como ser humano ali em 
território estrangeiro. São inúmeros os grandes obstáculos enfrenta-
dos por esses migrantes forçados para reestruturarem suas novas vidas, 
como a falta de moradia e emprego, ou então, a dificuldade de obtê-los 
de forma digna e humana, já que quando conseguem inserir-se no mer-
cado de trabalho, por exemplo, são submetidos a condições degradantes 
e genéricas que jamais atendem suas reais necessidades. Apenas poster-
gam o problema para outro plano. É uma situação extremamente deli-
cada, pois no geral, o melhor que os refugiados terão é a informalidade 
e o mínimo para sua subsistência.

Dessa forma, através do método dedutivo e da pesquisa biblio-
gráfica, utilizando textos e publicações nacionais e do direito compara-
do, almeja-se aqui expor as graves infrações aos direitos trabalhistas e 
personalíssimos a que são submetidos diariamente os refugiados que se 
arriscam a ingressar no país, fugindo para sobreviver, mas que ali apenas 
encontram péssimas oportunidades laborais, extrema informalidade, 
terríveis condições de trabalho e salários insatisfatórios incondizentes 
muitas vezes com sua formação e qualificação. Assim, objetiva-se anali-
sar brevemente quais são as principais causas e dificuldades que impos-
sibilitam a inserção adequada dos refugiados no mercado de trabalho 
dos países que os recebem, bem como a sua inserção em um panorama 
laboral que se mostra hostil e nada receptivo a essa mão-de-obra estran-
geira. Com isso, objetiva-se aqui explanar e discutir a frágil efetividade e 
garantia dos direitos humanos ao trabalho decente de refugiados e seus 
impactos na coletividade e Estado que se propõe a recebê-los.

1. Refugiados: quem são?

Pode-se afirmar que o surgimento do contexto e das discussões 
acerca da tutela dos refugiados se deram com a Liga das Nações (AN-
DRADE, 1996, p. 20), após 1921, com a criação de organismos tempo-
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rários em janeiro de 1939, o Alto Comissariado da Liga das Nações para 
os Refugiados e o Comitê Intergovernamental para os Refugiados.

Esses acontecimentos, ou seja, os enfoques ao instituto do re-
fúgio, só foram possíveis mediante os fatos ocorridos durante e poste-
riormente a Primeira Guerra Mundial, sendo a Segunda Guerra Mun-
dial3 responsável pela consolidação do refúgio internacionalmente e 
pela criação do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR); cabendo as guerras civis atuais, sobretudo as africanas e os 
confrontos orientais serem responsáveis por manter os refugiados na 
mídia, demonstrando que o tema ainda tem muito a ser descoberto e 
abordado, alavancando para uma atenção contemporânea para o assun-
to nas legislações nacionais. 

Foi intensificada e com maior abrangência somente depois do 
surgimento da ONU, e atualmente regulamentados e geridos pelo AC-
NUR e seu Estatuto dos Refugiados elaborado na Convenção de 1951, 
que recebe seu nome, e aperfeiçoado pelo Protocolo de 1967. Em suma:

O fim da Segunda Guerra Mundial e as convulsões verificadas 
no mundo, a guerra fria e os movimentos de libertação nacional 
provocaram o deslocamento de milhares de pessoas em busca de 
um país onde o regime político-econômico lhes fosse favorável. 
Uma das consequências da confrontação entre a Europa Ociden-
tal e a Europa Oriental foi precisamente a adoção pelos países 
do Ocidente de legislações destinadas a proteger os cidadãos do 
leste que conseguissem emigrar. Esta política liberal acabou por 
provocar uma onda de emigrantes, muitos vindos das antigas 
possessões africanas ou asiáticas, criando inúmeros problemas 
sociais. (ARAÚJO, 2001, p. 12)

De forma breve e sucinta, tem-se como os motivos clássicos, 
que constituem em características próprias, pessoais e inerentes dos re-
fugiados, e que acarretam o fluxo de refúgio e a intensificação da con-
cessão de asilo a indivíduos oriundos dos fenômenos migratórios são: 
a raça, a nacionalidade, a opinião política, a religião e a filiação a deter-
minado grupo social (JUBILUT, 2007, p. 113-114). Esses motivos foram 
apresentados pela Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 
1951, e posteriormente pelo documento que a aperfeiçoou, o Protoco-

3  Durante tal conflito, a atuação dos órgãos especializados foi impedida devido ao intenso 
fluxo migratório, e só havia a possibilidade de mudança para os países ditos neutros do 
entrave armado, que eram Suécia, Suíça, Espanha e Portugal.
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lo de 1967; sendo assim, considerados fatos louváveis, por apresentar 
uma definição abrangente e qualificada do status de refugiado, até então 
inexistente. Tais motivos clássicos têm por primazia de suas origens os 
princípios fundamentados e imortalizados pela Revolução Francesa de 
1789: a liberdade, a igualdade e a fraternidade. 

Cabe destacar que essa conceituação do instituto do refúgio 
conforme a Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 e 
o Protocolo Relativo ao Estatuto dos Refugiados de 1967, baseia-se no 
fundado medo de perseguição em virtude de motivos étnicos, religiosos 
ou políticos; e é estruturada em torno do princípio non-refoulement, ou 
seja, a impossibilidade de retorno forçado do refugiado a um país onde 
ele possa sofrer outras perseguições. 

Em outros termos, os motivos clássicos, que constituem em ca-
racterísticas próprias, pessoais e inerentes dos refugiados, e que acarre-
tam o fluxo de refúgio e a intensificação da concessão de asilo a indiví-
duos oriundos dos fenômenos migratórios são: a raça, a nacionalidade, 
a opinião política, a religião e a filiação a determinado grupo social; 
adiciona-se a essa lista as situações de guerra e os fenômenos ambien-
tais. É nesse contexto que tem se inserido à tutela dos direitos e deve-
res de todos os milhões de refugiados em torno do mundo. De uma 
maneira mais técnica, tem-se a definição da Convenção de 1951 e do 
Protocolo de 19674, apresentada por Flávia Piovesan, como refugiado 
sendo toda pessoa:

Devido ao fundado temor de perseguição por motivos de raça, 
religião, nacionalidade, participação em determinado grupo 
social ou opiniões políticas, está fora do país de sua naciona-
lidade, e não pode ou, em razão de tais temores, não queira 

4  Sobre o status de refugiado: art. 1º, §1º, c, da Convenção Relativa ao Estatuto dos 
Refugiados de 1951, inverbis : “Que, em conseqüência dos acontecimentos ocorridos 
antes de 1º de janeiro de 1951 e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, 
nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua na-
cionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor, não quer valer-se da proteção 
desse país, ou que, se não tem nacionalidade e se encontra fora do país no qual tinha 
sua residência habitual em conseqüência de tais acontecimentos, não pode ou, devido 
ao referido temor, não quer voltar a ele.” E art. 1º, §2º, do Protocolo Relativa ao Esta-
tuto dos Refugiados de 1967, inverbis: “Para os efeitos do presente Protocolo, o termo 
refugiado deverá, excepto em relação à aplicação do parágrafo 3 deste artigo, significar 
qualquer pessoa que caiba na definição do artigo 1, como se fossem omitidas as pala-
vras como resultado de acontecimentos ocorridos antes de l de Janeiro de 1951 e... e as 
palavras ... como resultado de tais acontecimentos, no artigo 1-A (2).”
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valer-se da proteção desse país; ou que, por carecer de nacio-
nalidade e estar fora do país onde antes possuía residência ha-
bitual não possa ou, por causa de tais temores ou de razões que 
não sejam de mera conveniência pessoal, não queira regressar 
a ele. (PIOVESAN, 2006, p. 57) 

A chancela e amparo internacional aos refugiados é feita pelo 
ACNUR, estabelecido em 1950, que nada mais é que um dos órgãos 
subsidiários5 da Organização das Nações Unidas, embora atue inde-
pendentemente dela, sendo responsável pela tutela internacional aos 
direitos dos refugiados, cujas funções primordiais são “providenciar 
proteção internacional e buscar soluções permanentes para o problema 
dos refugiados” (JUBILUT, 2007, p. 151). Sua atuação está relacionada 
com a aplicação da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 
1951 e posteriormente o Protocolo de 1967, que o aperfeiçoou, sendo 
um diploma e documento legal afirmado pela ONU e assinado pelos 
Estados signatários, que apesar de defender os princípios inerentes dos 
refugiados constitui em “um dispositivo internacional cuja eficácia de-
pende da vontade política dos Estados signatários, posto que a ONU 
não conta com órgãos sancionadores fortes para descumprimento dos 
tratados que patrocina” (JUBILUT, 2007, p. 159). Assim:

Com o escopo de realizar plenamente o seu mandato, o ACNUR 
procura encorajar os Estados a criar condições adequadas para 
a proteção dos direitos humanos e para a solução pacifica dos 
conflitos, ou seja, procura não apenas apresentar soluções para 
os refugiados, mas também tem em vista eliminar as causas do 
êxodo dos refugiados. (JUBILUT, 2007, p. 155) 

Os conceitos legais trazidos pela Convenção de 1951 e pelo Pro-
tocolo de 1967 constituem, além de um enunciado oficial acerca das ca-
racterísticas do refúgio, são obrigações contratuais e convencionais para 
os seus Estados signatários, o que tecnicamente, deveria favorecer e esti-
mular por si só o surgimento de políticas públicas voltadas para a defesa 
desses migrantes e sua vivência com dignidade nos países que os acolhe.

5  A ONU possui três tipos ou formas de órgãos subsidiários: os fundos (Ex: UNICEF), os 
comissariados (Ex: ACNUR) e os programas (Ex: PNUD).
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2. O direito ao trabalho digno e formal na migração dos refugiados

É inquestionável a íntima relação entre o fenômeno da migra-
ção com a questão da inserção laboral e meio ambiente do trabalho a 
que é submetido o estrangeiro. Ora, todos os migrantes, sejam oriun-
dos de deslocamentos livres ou forçados, almejam a inserção e fixação 
socioeconômica no país que os acolhe, e isso, tem início, justamente na 
procura por um trabalho que atenda a suas carências pessoais e as ne-
cessidades básicas de sua família. 

O direito ao trabalho, deve ser compreendido como extensão 
natural do Direito como Ciência Social Aplicada, ou seja, necessita ser 
vislumbrado como um direito balizador à diversidade, como um verda-
deiro direito humano a ser exercido por todos os seres humanos, visto 
que é através do trabalho e das atividades laborais que homem dá signi-
ficado para sua existência, contribui para sua coletividade que o cerca e 
adquire condições mínimas para possibilitar o uso e exercício efetivos 
dos demais direitos sociais e direitos inerentes à dignidade humana. 

Ora, o trabalho digno e um meio ambiente laboral estável e 
sustentável, representa muito mais que o simples sustento e sobrevida 
para o refugiado, mas também e principalmente constitui na possibili-
dade de crescimento e expectativa de uma vida sem perseguição, uma 
vida sem medo. 

Por isso, possibilitar um trabalho sério e condizente com as 
reais qualificações e capacitações do migrante forçado é trazer-lhe con-
dições que transcendem a obtenção de alimentação, moradia, vestuário, 
saúde e transporte para o refugiado e sua família, para alcançar um viés 
de melhores possibilidade de educação, lazer e futuro; ou seja, o mi-
grante passa trabalhar para VIVER, e não mais para sobreviver. Poder 
recomeçar, indubitavelmente, é uma das características mais marcantes 
da resiliência do ser humano. Mas para isso, tal panorama deve cons-
tituir-se em real possibilidade para o estrangeiro refugiado que bate à 
porta de uma nação pedindo socorro.

Assim, o trabalho como rompedor da própria barreira da vul-
nerabilidade socioeconômica criada pelo deslocamento forçado do re-
fugiado, já que insere tal indivíduo em uma coletividade nova que lhe 
diz através da atividade laboral “você agora faz parte de nós”. Ou seja, o 
trabalho exerce um significado muito mais profundo do que ganhar di-
nheiro, manter o estrangeiro ocupado ou poder alimentá-lo, pois passa 
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a legitimar, primeiro para ele mesmo e depois para a sociedade em si, 
seus direitos civis e políticos dentre de uma nova nação. 

A proposta do presente estudo não é alienar-se da realidade 
que nos abraça. Pelo contrário, sabe-se muito bem os prós e contras 
da inserção de migrantes forçados em massa em um contexto laboral 
nacional. Todavia, o que se pretende aqui é não fugir da questão, já que 
esta é uma realidade inconveniente que bate a nossa porta todos os dias. 
E que infelizmente não cessará ou mudará, na verdade só se agravará, 
enquanto a humanidade caminhar a passos largos para as escolhas que 
tem feito nas últimas décadas.

Sabe-se de igual forma que o meio ambiente laboral é afetado 
tanto pelas incertezas e incongruências geradas por um modelo de produ-
ção globalizado e de transformação acelerada, que põe em risco a própria 
diversidade dos seres humanos, quanto pela grande e massiva oferta de 
mão de obra migrante, atualmente sobretudo de deslocamentos forçados, 
que apesar de constituir e representar uma possibilidade de reafirmação 
de valores dos direitos humanos e dignidade humana, acabam, por vezes, 
sendo utilizados como instrumentos para piorar ainda mais aquilo que já 
estava ruim, como quando migrantes são mobilizados para inflamar uma 
área de produção ou determinado local, a fim de gerar uma redução de 
direitos já sedimentados, como a diminuição de salários.

Mattoso (1995, p. 69-109) e Antunes (2011, p. 13-29) destacam 
bem que há verdadeiro mundo de extremos no atual panorama de migra-
ções forçadas e na recepção de tais migrantes pelo mundo, pois ao mesmo 
tempo em que há latente endurecimento e redução de vagas e postos de 
trabalhos para estrangeiros que a cada dia mais se tornam numerosos e 
indesejáveis em alguns países, contraditoriamente, tais refugiados e outros 
deslocados forçados são até “desejáveis”, pois são tratados como verdadei-
ros instrumentos para gerar diminuição/rebaixamento do valor da força 
de trabalho, e consequentemente, na piora das condições de trabalho, já 
que representam um excedente funcional, uma força de trabalho sobrante 
e um “estoque” de mão-de-obra a ser utilizado em situações emergenciais 
e/ou de crise, ou então, de conveniência caso os nacionais não aceitem as 
condições degradantes ali impostas, visto que lamentavelmente é prati-
camente retirado o direito de escolha dos estrangeiros, pois à deriva e na 
sarjeta das possibilidades laborais, eles aceitarão qualquer condição para 
sobreviver em uma terra forasteira.
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3. As principais dificuldades e barreiras enfrentadas pelos refugiados no 
sucesso laboral e na conquista de um trabalho

São inúmeros e incontáveis os desafios enfrentados pelos refu-
giados e demais deslocados forçados que ingressam em um novo país 
buscando mais do que fugir de uma perseguição, buscando se fixar. 
Trata-se de uma realidade global que vem se desdobrando, sobretudo 
nos últimos anos, a partir de sistemas e políticas restritivas às migra-
ções provindas de países desenvolvidos e influentes (LATOUR, 2017, 
p. 33-47), dentre eles destacando o papel desempenhado pelos Estados 
Unidos e sua política anti-migratória (BAUMAN, 2017, p. 54), mas que 
tem sido repetido e refletivo em países subdesenvolvidos e em desenvol-
vimento, como o Brasil6 (MAGALHÃES, 2017) 

Dentre vários, vale destacar os principais fatores que acabam 
por dificultar ou impedir o ideal acesso ao mercado de trabalho pelo 
refugiado (MASON, 2019, p. 149-174): a nova perseguição e xenofobia 
encontrada no país e na sociedade que lhes acolhe, a burocracia daquele 
país, o novo idioma (na maioria das vezes, bem diferente do falado pelo 
migrante), falta de documentos em razão da fuga apressada, ausência de 
prestação ou acesso a serviços básicos (como saúde, moradia, educação, 
etc.), impossibilidade de utilizar os conhecimentos e capacitações ad-
quiridos em seu país de origem, dentre outros. 

A fim de melhor dimensionarmos o problema do acolhimento 
nas políticas migratórias brasileiras que trataremos na sequên-
cia, importa que nos apropriemos dessas categorias: a desinte-
gração do consenso sobre migração, devido aos custos da pro-
teção social, compreendidos como intoleráveis na conjuntura de 
“grande regressão”; a precarização da mão de obra migrante, a 
menos instrumentalizada para resistir a condições de trabalho 
lesivas à dignidade humana; a dissonância de status entre for-
mação, ocupação e remuneração dos migrantes, que impõe um 
tempo no país de destino até que recuperem a posição social 
perdida na partida. Por exemplo, entre os refugiados, 89% deles 
estão em ocupações que não exigem o seu nível de formação, 

6  O Brasil, mesmo historicamente sendo reconhecido como país que abre suas fronteiras 
e recebe muito bem os migrantes dos mais diversos países do mundo, começa a adotar 
postura contrária no acolhimento de migrantes forçados, tipicamente conservadora e 
características dos países desenvolvidos, como por exemplo, os venezuelanos e haitia-
nos que adentram o país nos últimos anos com a instabilidade política que assola aque-
la nação vizinha.
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portanto são vítimas desse gargalo na promoção de integração 
laboral conforme a qualificação. (SILVA, 2021, p. 173) 

Certo é que as condições de trabalho, seja mais ou menos, são 
consideradas insatisfatórias e indevidas para o migrante forçado, em 
especial, os refugiados em termos gerais, assim como as perspectivas 
laborais a eles possibilitadas, tais como as vagas de emprego oferecidas e 
os níveis salariais auferidos. Tudo sempre está muito aquém do ideal, e 
principalmente do que é praticado aos nacionais daquele país que aco-
lhe o estrangeiro (STANDING, 2020, p. 99-133). 

Pior, por vezes a própria origem nacional daquele estrangei-
ro acaba por gerar lamentável correlação com a posição na hierarquia 
social que ele deterá naquele novo Estado que o recepciona (VILELA, 
2011, p. 89-128), o que reforça a desigualdade estigmatizante que assola 
a sociedade moderna, que permite que raças, etnias e credos repercu-
tam e gerem diferenças salariais, diversidade nas oportunidades laborais 
e limites à mobilidade socioeconômica de parcelas de pessoas (VILELA, 
2015, p. 19-42), o que escancara a fragilidade e imperfeição de um sis-
tema globalizado baseado apenas em produção e resultado, e a herança 
colonial e escravagista do ser humano como verdadeiro risco à diversi-
dade (SILVA, 2019, online).

É precário o acesso do deslocado forçado e refugiado a serviços 
públicos de qualidade, principalmente quando comparado ao que os na-
cionais daquele país fazem jus, e são raros os casos de reconhecimento e 
respeito da diversidade em si, bem como de capacitação do estrangeiro 
através de certificados e diplomas universitários por ele adquiridos em 
seu país de origem. Isso quando não ocorre de apenas uma simples ter-
minologia designada para se referir ao estrangeiro deter o condão de 
poder modificar radicalmente as possibilidades daquele migrante.

A integração através do trabalho, o Ministério do Trabalho e 
Emprego em 2006 decidiu que na identificação da Carteira de 
Trabalho dos migrantes forçados conste “estrangeiros com base 
na Lei 9.474/97” ao invés do termo “refugiado”. Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Industrial (SENAI). O Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (SENAC) tem oferecido cursos profis-
sionalizantes apenas para os refugiados. (BÓGUS, 2011, P. 110)
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Por isso, decididamente não são poucos os problemas enfrenta-
dos pelos refugiados ao redor do mundo em seu ingresso e realocação 
no mercado de trabalho do país que os acolhe. Um dos maiores desafios, 
se não talvez o maior deles, encarados pelos refugiados que buscam me-
lhorar suas condições de vida e perspectivas de futuro ao procurar um 
emprego digno continua sendo a discriminação, o preconceito e a xe-
nofobia ao estrangeiro diferente do padrão “nacional” pré-constituído. 

Os deslocados forçados, em especial os refugiados, ao ingres-
sarem em uma nova nação, necessitam de oportunidades de emprego 
e trabalho para conseguirem recompor e reconstruir suas vidas no país 
que os recebe, mas nesse momento, infelizmente, com muita frequência, 
acabam encontrando grande resistência, preconceitos e discriminações 
xenófobas. Mas a pergunta que fica é: por que? Por que perseguir al-
guém que chegou fugindo justamente de uma perseguição em seu país 
de origem? A verdade é que a resposta mais simples talvez seja a mais 
próxima da realidade, pois a ignorância e a própria falta de conheci-
mento pelo nacional que o recebe sobre o quadro migratório e sobre a 
própria temática do refúgio em si, bem como a ausência de vontade em 
se aprofundar sobre o verdadeiro panorama do deslocado forçado talvez 
seja uma das maiores causas propulsoras da discriminação ao estrangei-
ro migrante no Brasil e no mundo (PEREIRA, 2016, p. 131-142). 

Apesar de parecer difícil acreditar, em pleno século XXI, no 
auge da era da globalização, o estigma do suposto “risco” e “ameaça do 
estrangeiro à segurança nacional e à ordem econômica de um país ainda 
se sustenta, e pior, ainda é difundida. O migrante, em muitos lugares, 
apesar de bem vindo pelo próprio governo ou por parcela da socieda-
de, ainda é identificado como “inimigo” ou uma figura “inferior” por 
grande gama da coletividade de muitos Estados, que acaba não apenas 
discriminando e impedindo a ascensão socioeconômica desses estran-
geiros nesses países que os acolhe, como também acabam por gerar uma 
debandada de violência moral, física, emocional e psicológica sobre os 
refugiados e suas famílias (REIS, 2020, p. 387-396), degradando sua di-
versidade e diminuindo suas perspectivas, que já eram, infelizmente, 
muito baixas, diante do contexto de perseguição que fugiram. E esse 
quadro piora ainda mais dependendo da origem desses migrantes e re-
fugiados, pois se advindos de nações periféricas e pobres, tal estigma e 
preconceito ao estrangeiro é ainda mais acentuado e alarmante, beiran-
do a tratar o ser humano como um animal. 
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Fato é que, seja no Brasil (considerado um país receptivo e tole-
rante até certo modo) ou no mundo, o medo e temor extremo ao estran-
geiro migrante, sobretudo por um complexo de inferioridade que se ex-
pressa no receio dele tomar o lugar do nacional, o emprego do nacional 
e as chances/oportunidades do nacional ainda é muito difundido, sem 
qualquer razão ou fundamento. A substituição da mão de obra nacional 
pela estrangeira, com um iminente desemprego aos nacionais, ainda é 
um flagelo e ponto de tensão encarado pelos refugiados que entram no 
país que os acolhe pensando apenas em sobreviver e ser recebido, e não 
tomar o lugar dos que ali já vivem. Nesse sentido:

Ainda assim, a presente pesquisa demonstrou que a população 
brasileira tende a apresentar atitudes de preconceito e xenofo-
bia, refletidas no âmbito do trabalho. Dos venezuelanos entre-
vistados, mais de 30% afirmaram ter sofrido discriminação para 
obter um emprego em razão de ser estrangeiro. Já quando inda-
gados se haviam sofrido discriminação dentro do ambiente do 
trabalho, esse número diminui para 11 pessoas (17,5%). Ainda 
assim, esse número é deveras expressivo em face do vasto arca-
bouço jurídico de combate à discriminação, com destaque para 
a Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), ratificada pelo Brasil e vigente desde 1966. Desse diploma 
normativo, pode-se extrair que a discriminação dos migrantes 
ultrapassa questões como nacionalidade, raça, sexo e crença. 
Portanto, a não discriminação deve englobar também as catego-
rias de ocupação, profissão, oportunidade de trabalho e emprego 
e opinião política. (SILVA, 2021, p. 186)

Mas nem só no aspecto discriminatório ou de tolerância social 
se encontram as dificuldades enfrentadas pelos refugiados, pois os óbi-
ces vão muito além e abarcam panoramas formais intrínsecos ao próprio 
movimento migratório do estrangeiro e aos fatores que o levou a migrar. 
Muitos são os fatores que dificultam a estadia e fixação do refugiado em 
terra estranha e ali poder trabalhar para conseguir se desenvolver e vi-
ver. Por exemplo, o acesso à documentação e a obtenção de determina-
dos documentos, como documentos de identificação pessoal e laboral 
(carteira de trabalho ou recolhimento previdenciário, por exemplo) ain-
da se apresenta como grande dificuldade para a maioria dos refugiados 
que entram em território estrangeiro buscando amparo e socorro. 
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Ora para conseguir viver, mais do que sobreviver, o refugiado 
precisa de um trabalho digno, e isso não encontrará na informalidade. 
Mas para obter um registro de emprego formal, que lhe pague o que faz 
jus e merece, é necessário documentos, que no geral, o deslocado força-
do não possui, sendo que não maioria das vezes não possui nem mesmo 
para se regularizar como próprio refugiado no país que os acolhe, já que 
teve que sair às pressas de seu país de origem, deixando tudo para trás, 
inclusive documentos.

Os documentos do migrante estrangeiro são peças imprescin-
díveis para a própria possibilidade de ser acolhido como refugiado, sem 
falar que são “inafastáveis” para a possibilidade desse refugiado obter 
o necessário para ser contratado em um emprego pelo regime formal 
de trabalho. Mas como tiveram que deixar tudo que tinham às pres-
sas, de maneira abrupta e violenta, no seu país de origem, em razão da 
perseguição que os afligia, a eles não é dado escolha a não ser obter a 
vida que lhes permitam ter no novo país sem a documentação mínima 
necessária. E essa vida é geralmente taxada pela informalidade e desres-
peito às condições laborais e ao meio ambiente do trabalho adequado. 
Sem documentos pessoais, o refugiado não consegue nem sua própria 
regularização, impedindo sua fixação correta na nação que os acolhe, 
e consequentemente, não obterão (ou terão imensa dificuldade e mo-
rosidade) a expedição de documentos novos ali em terra estranha que 
lhe propiciariam uma possibilidade de recomeço, como a própria CTPS 
(no Brasil). Esse é o caso de muitos refugiados haitianos e venezuelanos 
que adentramo Brasil, pois a “[…] the majority of people seeking refuge 
are Venezuelans and this situation usually compels them to leave their 
country without enough time to prepare. A life in a new country without 
the necessary documents is unconceivable” (RAFFOUL, 2018, p. 19-20)7

Ao chegar em terra estrangeira, o migrante forçado que foge 
de perseguição geralmente já solicita o refúgio, pois este é indubitavel-
mente o instituto que impede logo de cara dele ser devolvido ao seu país 
de origem, bem como se mostra o meio menos custoso de permanecer 
naquele novo país com real oportunidade e possibilidade de inserção 
no mercado laboral, já que em poucos dias é possível se expedir do-
cumentos necessário para que aquele novo refugiado possa trabalhar, 

7  Tradução livre: “[...] A maioria das pessoas que buscam refúgio são venezuela-
nos e essa situação geralmente os obriga a deixar seu país sem tempo suficiente 
para se preparar. Uma vida em um novo país sem os documentos necessários 
é inconcebível.”
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como carteira trabalho e emprego (CTPS, no Brasil). Todavia, uma das 
condições para que esse novo refugiado obtenha tamanho regularização 
e tais documentos de forma mais célere e ágil é que detenha em sua 
posse documentos pessoais que atestem sua capacidade e possibilidade 
para uma nova vida ali naquela nova nação, além de que comprove que 
o estrangeiro é capacitado ao labor8. E é ai que reside e se inicia mais um 
problema para o refugiado, e que fugiu sem trazer nada consigo a não 
ser o fôlego de vida (ANONNI, 2015, p. 63-79).

Além disso, um determinado país ao abrir suas fronteiras para 
receber contingentes de refugiados faz verdadeiro compromisso com 
reafirmação à dignidade humana e também com a própria comuni-
dade internacional em proporcionar àquele migrante a possibilidade 
de interagir e integrar-se com sua sociedade, seja através de políticas 
públicas, seja por meio de oportunidades ao mercado de trabalho. E é 
aí que também reside uma outra dificuldade do estrangeiro migrante, 
pois nem sempre as oportunidades laborais a ele oferecidas no novo 
país que os acolhe são condizentes ou compatíveis com o nível de es-
colaridade que o refugiado possui. E isso é grave, pois um trabalho ou 
ocupação laboral incompatível com o nível de instrução e capacitação 
já possuído pelo estrangeiro afeta muito mais do que apenas no salário 
a ser percebido por ele, pois acaba por minar e atentar contra a própria 

8  A migração sem a documentação devidamente habilitada acaba por gerar e ali-
mentar a informalidade do trabalho no país que recebe o estrangeiro, já que não 
podendo trabalhar formalmente, o refugiado procurará qualquer condição ou 
situação que lhe pague algo para conseguir sobreviver. Assim, a discussão sobre 
condições do meio ambiente de trabalho adequado fica para segundo ou tercei-
ro plano nas preocupações do estrangeiro. Ele simplesmente precisa sobreviver, 
e para isso, precisa trabalhar. E isso acaba por agravar um outro panorama, já 
que não encontrando respaldo ou oportunidades na informalidade, é certo que 
tal estrangeiro irá acabar indo ou acentuando a questão da criminalidade, que 
por sua vez, não escolhe rosto, raça ou cor, ante a necessidade de pessoas para 
suas práticas. E isso acaba por convergir no mesmo ponto: o aumento da pobre-
za, desigualdade social e fatores socioeconômicos entre os estrangeiros naquele 
novo país. Assim, a ausência de documentação pelo estrangeiro migrante acaba 
por impactar direta ou indiretamente o próprio mercado de trabalho em si, pois 
migrantes sem documentos criam situações de maior vulnerabilidade no sistema 
e expõe os graves riscos e problemas à exploração da mão de obra por empre-
gadores oportunistas, sem atendimento aos seus direitos trabalhistas. A falta de 
documentação está entre os principais motivos que fazem com que os imigrantes 
se sujeitem à informalidade, ficando à mercê dos traficantes de mão de obra, de 
empregadores de fachada, de trabalho análogo à escravidão, da servidão por dívi-
das e outras degradantes formas de trabalho.
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dignidade daquele refugiado, que acaba vendo toda sua trajetória pro-
fissional e história sendo jogada no lixo. Há degradação da dignidade 
humana nesse sentido.

Se destrincharmos os principais panoramas de refúgio pelo 
mundo, ver-se-á que um número significativo de refugiados que detém 
qualificação profissional e até formação universitária específica está tra-
balhando em áreas totalmente diversas e diferentes daquelas as quais 
são habilitados, capacitados ou possuem formação para tal. Na verdade, 
nem mesmo próximo estarão trabalhando. Na verdade, a chance de nos 
depararmos com um refugiado diplomado e devidamente capacitado e 
habilitado exercendo atividade informal ou um emprego considerado 
“resto” e desprestigiado é imensa. 

Com acesso restrito a empregos que ofereçam melhores salários 
e condições de trabalho, esses imigrantes — possuindo ou não 
um título universitário e/ou experiências de trabalho conside-
radas qualificadas — estão em relação direta com atividades la-
borais de baixa remuneração (geralmente de um a dois salários-
-mínimos), muitas vezes informais e desprotegidas legalmente, 
em particular intensas em horas e sobrecarga de trabalho. (VIL-
LEN, 2015, p. 260) 

É extremamente comum, e chega a ser até rotineiro, encontrar 
refugiados com consideráveis experiências profissionais e significativa 
formação universitária atuando na informalidade ou em empregos peri-
féricos “indesejáveis” pelos nacionais daquele país. A adversidade extre-
ma do refugiado conseguir se inserir em sua área de trabalho e formação 
no novo país que os recebe, aliada a necessidade que aquele estrangeiro 
tem de comer e sobreviver (recomeçar), faz com que o migrante forçado 
abandone sua carreira e formação, e acabe por recorrer àquilo que se 
encontra palpável e acessível a ele, tal qual empregos que exigem menos 
qualificação ou mesmo a informalidade (MIRANDA, 2018, p. 171-193). 
Por exemplo, é muito comum, dentro dos movimentos migratórios de 
refugiados, observar advogados e engenheiros devidamente formados 
e habilitados em seu país de origem laborarem no trabalho informal, 
como garçom, atendentes de restaurantes e bares, caixas de supermer-
cado, etc. Tudo em razão da dificuldade de comprovação e efetivação de 
suas formações no país que os acolhe.
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Even though many of them have higher education degrees, the cir-
cumstances led some to accept jobs they would never think of. It is 
not uncommon to know that Venezuelans accept job positions paid 
illegally less than a minimum wage. Such situation creates even 
more hostility towards some Brazilians, who feel that foreigners are 
stealing their jobs. (RAFFOUL, 2018, p. 19)9

Essa batalha do estrangeiro para obter um emprego digno, for-
mal e devidamente condizente com sua capacitação e competência não 
se mostra apenas pela falta de oportunidade, mas também em decorrên-
cia da própria dificuldade que o refugiado detém de comprovar sua for-
mação, sua qualificação profissional e sua habilitação laboral específica, 
em razão da dificuldade de convalidação de diplomas e reconhecimento 
de formações no novo país que os acolhe.

Os imbróglios e entraves burocráticos no reconhecimento e re-
validação dos diplomas constitui em outra grande dificuldade encarada 
pelos refugiados em seu recomeço e nas condições laborais a que tem 
que se submeter. A própria burocracia, que por si só já é bem diferente 
nos mais diversos países ao redor do mundo, acaba por impedir ou di-
ficultar demais o processo de revalidação de diplomas e formações dos 
refugiados no exterior e em seu país de origem, e isso acaba impedindo 
ou impossibilitando o profissional estrangeiro refugiado continue sua 
carreira esforçadamente conquistada ali no país que os acolhe, o que 
faz com que agrave ainda mais sua situação. Pois, além de baixa renda, 
péssimo emprego, aumento da informalidade, há ainda degradação da 
dignidade e humana com a insatisfação profissional e pessoal daquele 
estrangeiro, já que utilizemos o exemplo citado acima, o que um advo-
gado refugiado tem de conhecimento sobre construção civil ou manu-
fatura de roupas para pode atuar no ramo informal dessas áreas no país 
que os acolhe? Isso seria perpetuar a perseguição velada a que aquele 
estrangeiro migrou para fugir. É continuar limitando sua vida a sobre-
viver, enquanto o que ele mais deseja é recomeçar, poder se desenvolver, 
poder, enfim, viver! E por isso é inaceitável.

9   Tradução livre: “Embora muitos deles tenham formação superior, as circunstân-
cias levaram alguns a aceitar empregos em que nunca pensariam. Não é incomum 
saber que os venezuelanos aceitam postos de trabalho que pagam ilegalmente me-
nos que um salário-mínimo. Tal situação cria ainda mais hostilidade para alguns 
brasileiros, que sentem que os estrangeiros estão roubando seus empregos.”
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Alguns fatores dificultam a desejada inserção no mercado de tra-
balho desta população: falta de qualificação, quando qualificados 
a necessidade de revalidação de diplomas no país e a ausência 
do domínio da língua local. Nem sempre a condição migratória 
permite espera e os imigrantes acabam por se sujeitar a condi-
ções laborais inadequadas. (BOAS et al, 2018, p. 237) 

Todavia, isso acaba sendo ruim até mesmo para o próprio país 
que acolhe o refugiado, pois além de ver seus números de problemas 
sociais e informalidade labora crescerem, acabam por não aproveitando 
o potencial profissional desses migrantes em seu território. (COMPAS-
SIVA, 2019, online). 

São inúmeros e variados os óbices ao reconhecimento da forma-
ção e diplomação dos refugiados, como por exemplo: a necessidade de 
reconhecimento consular de tal documentação; a exigência de planos de 
ensino e ementa das disciplinas cursadas; a perda do diploma ou docu-
mento equiparado em razão da fuga repentina e das condições que as-
solam o país de origem (por exemplo, guerras que destruíram as casas e 
tudo que havia nelas); até mesmo o risco da universidade, faculdade ou 
instituto nem mais existir no país de origem do refugiado, por variados 
motivos, como extinção, fechamento por perseguição política ou até mes-
mo destruição por causa de guerra e conflito armado civil; dentre outros. 
A verdade é que seja de ordem grave ou mais ameno, formal ou intangí-
vel, esses entraves tornam muitas vezes impossível o acesso a condições 
de trabalho e oportunidades profissionais melhores pelos refugiados, e 
isso acaba por inviabilizar o próprio processo de fixação do estrangeiro na 
nova terra que lhe acolheu, remontando aos problemas acima elencados 
novamente: exploração laboral do estrangeiro, crescimento da informali-
dade e salários menores do que sua formação/capacitação: 

Os principais direitos trabalhistas e previdenciários violados são 
decorrentes da formalização do contrato e do desvio de função 
intensificado por problemas relativos à validação do diploma. 
Neste contexto, o refugiado é contratado para exercer uma fun-
ção de menor hierarquia com um salário mais baixo, mas, de 
fato, exerce função de maior hierarquia compatível com sua qua-
lificação. (GETIRANA et al, 2018, p. 425) 

E por fim, há ainda mais uma grande barreira, muitas vezes es-
quecida, encarada pelo refugiado para se estabelecer e se inserir no mer-
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cado de trabalho que é idioma. A diferença de línguas entre a que o es-
trangeiro refugiado fala e aquela do país que o acolhe é ainda tido como, 
quiçá, o maior entrave enfrentado pelo migrante forçado ao redor do 
mundo, até porque em razão de fugirem na maioria das vezes às pressas 
de seu Estado de origem, os refugiados acabam não escolhendo exata-
mente para onde irem; pelo contrário, o que buscam naquele momento 
é sobreviver, seja onde for. E os destinos acabam sendo variados, com 
idiomas variados e bem diferentes do falado pelo estrangeiro. Assim, 
sem o domínio da língua do país que os acolhe, os refugiados começam 
a deter imensa e incalculável dificuldade para se inserir no mercado de 
trabalho, e com isso agravam todo já exposto aqui, em especial a in-
formalidade, baixos salários e lesões sérias a direitos trabalhistas, visto 
que acabam por serem reduzidas as possibilidades e oportunidades de 
trabalho a ele conferidas que podem ignorar tal premissa linguística. 

O idioma aparece nesse aspecto mais uma vez, pois o desconhe-
cimento do mesmo pela população refugiada tem sido usado 
como “vantagem” para que diversos empregadores neguem di-
reitos trabalhistas aos refugiados, que se submeterão a um em-
prego informal e sem CTPS assinada, já que necessitam sobrevi-
ver. (JUBILUT, 2018, p. 147) 

Ora, o próprio conhecimento e a noção aprofundado sobre os 
direitos trabalhistas que uma pessoa detém em determinado país está 
atrelado e vinculado na capacidade que ele tem de compreender o idio-
ma em que as leis e tais direitos estão afirmados. E qual a consequência 
disso? Exploração do estrangeiro como mão-de-obra barata e descartá-
vel, já que não será possível empossá-lo em cargos, empregos e funções 
que exijam qualquer tipo de comunicação com o público ou compreen-
são do idioma. E o que sobra? Trabalhos informais, trabalhos subvalo-
rizados, trabalhos desprezados, como ajudante de cozinha, em obras, 
limpeza, etc., que por muitas vezes é exercido por refugiados com for-
mação profissional, diplomados e habilitados para empregos técnicos 
e bem remunerados. O entrave linguístico acaba por minar o próprio 
migrante em si e se torna mais um verdadeiro obstáculo ao estrangeiro 
se inserir devidamente no mercado de trabalho.

Todas essas dificuldades e empecilhos encarados diariamente 
pelos refugiados em território estrangeiro demonstram nitidamente a 
exploração sofrida por eles no campo laboral, e que acabam por impe-
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dir o acesso deles a melhores condições de inserção no mercado traba-
lho, e isso é um fator a ser levado em consideração pelas mais variadas 
nações ao redor do mundo. Não basta apenas receber. É necessário 
tutelar e conceder condições mínimas para que aquele migrante possa 
se desenvolver e viver, possa ali criar raízes e se integrar, e não apenas 
sobreviver precariamente.

Todos se beneficiam: o estrangeiro que adquirem a possibilida-
de de reconstruírem suas vidas, e o país que os acolhe com recebimento 
de mão-de-obra diversificada que pode aumentar sua produção de ri-
quezas e enriquecer sua cultura. Nesse viés, toda relação empregatícia 
tem almejar alcançar também sua função social ao estrangeiro, ou seja, 
proporcionar àquele trabalhador migrante a proteção à sua dignidade 
humana, honra, vida privada, imagem, e expectativas, bem como sua 
integridade física e psíquica, tudo partir de condições mínimas e dignas 
de formalidade, reconhecimento e remuneração na relação laboral, as-
sim como, também o fornecimento de um meio ambiente de trabalho 
equilibrado, sadio e adequado, para o bom desempenho do trabalho por 
uma pessoa que largou tudo para fugir e recomeçar.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O mundo contemporâneo globalizado é marcado por con-

trastes, lastreado de um lado na expectativa humana de crescimento 
e desenvolvimento pessoal a partir do trabalho, e de outro lado com 
perspectivas que visam apenas fugir e sobreviver. Negligenciar essas 
nuances, e pior, não as fazer se encontrar a fim de que a primeira en-
globe a segunda, coloca em risco a própria diversidade do homem, e 
acaba por ocasionar em verdadeiro atentado à dignidade humana, já 
que o trabalho digno e formal, devidamente reconhecido e exercido em 
um meio ambiente de trabalho seguro e equilibrado é direito de todos, 
independente de língua, nação, religião, cor, credo, raça, etc. 

Assim, o trabalho como expressão social vivenciada na cole-
tividade, envolve não apenas as relações laborais e meio ambiente de 
trabalho, mas também e principalmente a oportunidade e possibilidade 
do ser humano se fixar, crescer e se desenvolver, independentemente 
de onde ele veio ou quem ele seja. Por isso, mostra-se como medida 
necessária o reforço pelo fim da alienação e da precariedade dos espa-
ços de trabalho, bem como da informalidade e das ofertas de emprego 
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abaixo da qualificação e com pouca remuneração, não apenas visando a 
minimização e erradicação da insegurança aos trabalhadores, sejam na-
cionais ou principalmente estrangeiros, mas sobretudo no respeito à di-
versidade e igualdade entre seres humanos na concorrência de mercado. 

Nesse contexto a garantia de direitos e deveres a sujeitos estran-
geiros, que migraram e fugiram a força, sem escolha, de seus países, 
e que foram obrigados a abdicar de sua cultura, seus espaços de tra-
balho, suas raízes, sua vida, por vezes vários deles já sedimentados e 
consolidados, mostra-se como mais do que uma necessidade, passando 
a se tornar um grito que aflora no âmago de todo ser humano. Não 
há lastro ou viés para justificar a ausência de políticas públicas eficazes 
que melhorem a condição do estrangeiro migrante em seu processo de 
acolhimento; e mais, não há margem para tolerância de qualquer ideo-
logia de discriminação ou óbices ao refugiado e sua possibilidade de 
crescimento no país que os acolhe, ainda que proveniente da sociedade 
ou do próprio Estado, pois limitar o acesso aos espaços de trabalho for-
mal e digno, ou quando acessíveis, remunerá-los de forma inadequada 
e incondizente com as qualificações e capacitações do estrangeiro, se 
tornam verdadeiras violações não apenas àquela pessoa, mas sim aos 
próprios direitos humanos em si. 
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A DIVERGÊNCIA CONCEITUAL DAS GUARDAS 
ALTERNADA E COMPARTILHADA E SUA 

INTERFERÊNCIA NA APLICAÇÃO PRÁTICA DA 
CONVIVÊNCIA EQUILIBRADA: UMA ANÁLISE A PARTIR 
DOS JULGADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA 

CATARINA

The conceptual divergence of alternate and shared custody 
and its interference in the practical application of balanced 

coexistence: an analysis based on the judgments of the Justice 
Court of Santa Catarina

Gláucia Borges1

INTRODUÇÃO
No Brasil, a legislação civil define que a guarda dos pais que não 

vivem sob o mesmo teto pode ser compartilhada ou unilateral e que, o 
direito de convivência seja estabelecido entre o filho e o genitor que com 
ele não residir. No entanto, quando essa convivência é dividida de forma 
realmente equilibrada, compreende-se que se trata de uma guarda alter-
nada, cuja aplicação acaba prejudicada.

1  Gláucia Borges; Mestra em Direito pela UNESC; Especialista em Direito de Fa-
mília e Sucessões pela UNIDOMBOSCO, e em Direito Civil e Processo Civil pela 
UNESC; Professora de graduação em Direito na ESUCRI; Advogada. Integrante 
Grupo de Pesquisa em Direito de Família, Sucessões, Criança e Adolescente, e 
Constituição Federal da FMP/RS. E-mail: glauciamborges@gmail.com.
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Com isso, busca-se responder o seguinte problema de pesquisa: 
o conceito utilizado para definir a guarda alternada estaria prejudican-
do a fixação de convivência equilibrada na guarda compartilhada, com 
base nos julgados Tribunal de Justiça de Santa Catarina - TJSC nos anos 
de 2018 a 2023?

Se os institutos da guarda e da convivência não são observa-
dos de forma individualizada, na prática, em razão do conceito dado 
para a guarda alternada, os julgados divergem quanto a possibilidade de 
convivência equilibrada, mesmo quando se trata de aplicação da guarda 
compartilhada que é permitida em lei.

Objetiva-se, nesse aspecto, verificar se a forma que a guarda al-
ternada é interpretada pode acabar prejudicando a aplicação prática da 
convivência equilibrada na guarda compartilhada. Para enfrentar essa 
questão, o primeiro tópico aborda a diferenciação relacionada aos ins-
titutos da guarda, da manutenção dos filhos, do direito de convivência 
e do lar de referência; já o segundo trata sobre a confusão conceitual da 
guarda alternada, realizando pesquisa de julgados junto ao TJSC para a 
análise dessa situação na prática. 

O método utilizado na pesquisa foi o indutivo e o de procedi-
mento comparativo, utilizando-se, para tanto, das técnicas de pesquisa 
bibliográfica e documental indireta.

1. A guarda dos pais, a manutenção dos filhos, o lar de referência e o direito 
de convivência: institutos conectados, mas de trato individual

Aos pais que não convivem sob o mesmo teto e cujo poder fa-
miliar está em vigor, determina a lei civil que a guarda dos filhos deve 
ser regularizada. Rosa (2020, p. 494) descreve a guarda como o modo de 
gestão da vida dos filhos. É um atributo do poder familiar essencial após 
o desfazimento dos vínculos entre os pais, posto que determina certas 
responsabilidades a cada um dos genitores em favor dos filhos, desvin-
culando a finitude do vínculo conjugal com o contínuo vínculo filial.

Segundo o Dicionário Escolar da Língua Portuguesa (2015), 
gestão pode ser definida como sinônimo de administração, coordena-
ção, condução, comando, controle, entre outros. Quando se compreen-
de a guarda sob essas definições, como um instituto voltado a gerir 
determinados assuntos relacionados aos filhos, consegue-se com mais 
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facilidade diferenciar a guarda de outros institutos que com ela se co-
nectam, mas não se confundem.

O Código Civil brasileiro determina em seu artigo 1.583 que a 
guarda poderá ser unilateral, entendida com aquela atribuída a um só 
dos genitores ou a alguém que o substitua, ou compartilhada, que confe-
re aos pais a responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deve-
res concernentes ao poder familiar dos filhos comuns (BRASIL, 2002).

Na guarda compartilhada haverá uma cogestão, situação que os 
pais se unirão para a tomada de decisões relacionadas a questões es-
truturais, como é o caso da escola, das atividades extracurriculares, de 
situações relacionadas à saúde, ao lazer e demais deliberações voltadas 
a estes aspectos cotidianos (ROSA, 2020, p. 500). Na unilateral, por sua 
vez, tais decisões serão exclusivas de um ou outro genitor, ou do terceiro 
que os substitua (cujo atributo da guarda é uma exceção e se aplicará em 
situações denominadas de risco).

As demais decisões relacionadas à prole estão atreladas ao po-
der familiar (BRASIL, 2002), que é inerente à pessoa dos pais e confirma 
a continuidade do dever para com os filhos, mesmo que não haja união 
entre o casal ou que somente um seja o detentor da guarda. 

O poder familiar tem caráter de múnus público, logo os seus atri-
butos são irrenunciáveis, pois se originam da lei e se protraem no 
tempo independentemente da vontade de quem os tem, uma vez 
que não são criados para o seu serviço e utilidade, mas em vista 
de um fim superior. [...] O poder familiar, pois, pode ser definido 
como um complexo de direitos e deveres pessoais e patrimoniais 
com relação ao filho menor de idade, não emancipado, e que 
deve ser exercido no superior interesse deste último (MACIEL, 
2019, p. 122-124).

O poder familiar, indo para além dos poderes da guarda, evita 
que toda a responsabilidade sobre a pessoa dos filhos recaia apenas so-
bre um dos genitores. O dever de educar, por exemplo, faz parte do po-
der familiar e não ficará a cargo exclusivo de apenas um dos pais mesmo 
que a guarda fixada seja a unilateral, uma vez que educar faz parte do 
poder familiar e difere-se do ensino, que é a decisão cotidiana relaciona 
a assuntos escolares e, esta sim, está vinculada à guarda.

Diante dos benefícios aos filhos, a guarda compartilhada é dada 
como preferencial pela norma civil (BRASIL, 2002). Isso porque essa 
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modalidade de guarda busca manter da mesma forma o exercício de to-
dos os deveres e direitos relacionados ao poder familiar (DIAS, 2016, p. 
473), pois, como dito, na unilateral, aquelas determinadas decisões (re-
lacionadas ao ensino, à saúde, etc.) ficarão a cargo de somente um geni-
tor, retirando do outro o poder de decisão sobre tais questões cotidianas.

Sabendo, então, que a guarda tem relação com a tomada de de-
terminadas decisões de forma conjunta ou não em prol dos filhos e que 
com outros institutos não se deve confundir, é possível tratar cada um 
de forma individualizada. 

É o caso da manutenção dos filhos, em que o legislador deixa tal 
assertiva clara quando determina que os pais devem contribuir na pro-
porção de seus recursos e que o sustento daqueles é um dever de ambos 
(BRASIL, 2002), trazendo tais determinações independentemente da 
união conjugal dos pais e em momento algum conectando tal obrigação 
ao exercício ou não de guarda. 

Isso porque, mesmo que a guarda seja unilateral e o outro geni-
tor fique obrigado ao pagamento de uma pensão alimentícia, ao guar-
dião ainda haverá o dever de sustento. Mesmo que compartilhada a 
guarda, os alimentos serão fixados para o outro pai e/ou mãe com o 
qual o filho não residir habitualmente e, da mesma forma que na uni-
lateral, aquele que tiver o filho em sua residência base, também con-
tribuirá na sua manutenção. Afinal de contas, a pensão alimentícia é o 
dever de auxiliar financeiramente na manutenção da pessoa dos filhos, e 
não necessariamente e muito menos obrigatoriamente para pagar todas 
as suas despesas.

No mesmo sentido ocorre com o direito de convivência e a resi-
dência base, como ensina Rosa (2020, p. 498):

Imperioso ressaltar, nessa esteira, de que guarda e convivên-
cia são institutos distintos. Embora comumente confundidos, 
o primeiro diz respeito ao modo de gestão dos interesses da 
prole – que pode ser conjunta ou unilateral – e o segundo, ante-
riormente tratado como direito de visitas, versa sobre o perío-
do de convivência que cada genitor ficará com os filhos, sendo 
necessária a sua fixação em qualquer modalidade de guarda. 
[...] Agora, a fixação de qual das residências a prole irá resi-
dir, ou seja, com qual dos genitores ficará a base de residência 
(custódia física), é consequência direta do estabelecimento do 
compartilhamento da guarda, [...].
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A convivência, portanto, diz respeito ao direito fundamental 
que a criança e o adolescente tem de conviver com ambos os pais, se 
trata de um regime de relacionamento. Quando se estabelece um lar de 
referência fixo, ou seja, um ambiente que será a base rotineira de mora-
dia da prole, por consequência estes passarão a maior parte do tempo 
junto ao genitor com o qual estabelecerá residência, mas segue tendo 
direito de conviver com o outro pai ou a outra mãe que com ele não con-
vive sob o mesmo teto. Com isso, surge o direito de convivência, muito 
comumente – e erroneamente – chamado de direito de visitas.

O direito de convivência representa um desdobramento da 
guarda definida com a separação dos pais, e é imprescindível para asse-
gurar o cumprimento dos deveres de comunicação, vigilância, controle 
e na formação e educação da prole (MADALENO, 2018, p. 415-416), 
afinal de contas, como dito acima, caso os pais não convivam sob o mes-
mo teto, devem regularizar a guarda dos filhos. 

Definida a forma de gestão, em regra, será definido o lar 
que servirá de base para moradia da criança ou do adolescente com 
um dos genitores e, consequentemente, esse direito de convívio com 
o outro genitor.

Quando a guarda compartilhada foi incluída na lei brasileira, 
determinadas colocações textuais levaram a uma série de discussões 
relacionadas ao tempo de convivência. Acreditava-se, com isso, que a 
guarda compartilhada traria por consequência o fracionamento igua-
litário do tempo de convívio da criança ou do adolescente com os pais. 
Contudo, o que se compartilha diz respeito a determinadas responsabi-
lidades advindas do poder familiar e não a divisão do tempo (MADA-
LENO, 2018, p. 413-415). Madaleno ainda explica que:

[...] o fundamento da guarda compartilhada era na experiência 
brasileira a prática do poder familiar, [...] pois nesse caso esta-
riam os pais realmente compartilhando a custódia dos filhos, 
conciliando com a sua estável relação e fluido diálogo os inte-
resses dos filhos comuns, sem alternar o tempo de estadia com a 
prole, como parecia confundir a noção de custódia compartilha-
da física, esta, surgida com a Lei n. 11.698/2008, e cuja descon-
certante confusão os tribunais foram elucidando, mostrando que 
a guarda compartilhada do exercício conjunto do poder familiar 
não podia ser confundida com a guarda alternada da divisão 
equilibrada de tempo de permanência dos pais em relação aos 
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seus filhos, que passariam a viver em diferentes turnos com seus 
genitores (MADALENO, 2018, p. 572-573). 

A guarda compartilhada, portanto, não se confunde com a 
guarda alternada. Na alternada, segundo Gonçalves (2018, p. 139) o fi-
lho passa um período com o pai e outro com a mãe determinando a 
divisão equitativa de tempo e, por consequência, sem o referencial de 
uma residência principal. Na guarda compartilhada, ou o poder judiciá-
rio decidirá, ou ficará a critério dos genitores planejar a convivência em 
suas rotinas quotidianas, levando por base o lar de referência. 

Assim como Madaleno e Gonçalves acima citados, Dias (2016, 
p. 859) também classifica a guarda alternada como aquela cujo tempo 
de convívio é dividido igualitariamente entre os pais. Do mesmo modo 
se dá na maior parte da doutrina, definindo-a como a guarda em que, de 
fato, há uma rotatividade de residências, o que traria um fracionamento 
mais igualitário do tempo.

A guarda alternada, no entanto, além de receber críticas por não 
ser prevista em lei, posto que o Código Civil determina que as formas 
de guarda são ou a compartilhada ou a unilateral apenas, Dias (2016, p. 
869) ainda explica esta modalidade sofre “uma injustificada resistência 
[...] principalmente dos profissionais da área psicossocial, sob a alega-
ção de que a criança precisa ter um lar de referência”, no entanto, a auto-
ra reforça que estas conclusões não dispõem de comprovação científica.

Foi principalmente a redação do artigo 1.583, § 2º do Código 
Civil, determinando que “na guarda compartilhada, o tempo de con-
vívio com os filhos deve ser dividido de forma equilibrada com a mãe 
e com o pai, sempre tendo em vista as condições fáticas e os interesses 
dos filhos” (BRASIL, 2002) que trouxe certa confusão entre as guardas 
compartilhada e alternada, bem como a confusão entre o instituto guar-
da com o da convivência, em razão da expressão “forma equilibrada” 
na divisão do tempo de convívio conectada exclusivamente à guarda 
compartilhada. Por isso, importante a análise da questão conceitual e de 
tal conflito no tratamento desses institutos nos julgados.
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2. Guarda alternada versus convivência equilibrada: uma divergência 
conceitual que prejudica a aplicação prática na guarda compartilhada, com 
base nos julgados do TJSC

Se guarda quer dizer gestão, há uma confusão na nomenclatu-
ra guarda “alternada” como aquela que se reduz a uma classificação de 
divisão de tempo, já que, convívio e guarda são institutos que não se 
confundem. Em verdade, a gestão das decisões na modalidade alter-
nada seria aquela em que: quando a custódia física da prole está com 
o pai, este é quem tomará as decisões e, quando com a mãe, desta, sem 
necessidade de consultar o outro. Neste caso sim se teria um contrapon-
to com a compartilhada que, não importa com quem esteja a custódia 
física ao decorrer dos dias, as decisões são sempre conjuntas. Também 
se distingue da unilateral já que, nesta, estando o filho com um ou com 
outro genitor, a decisão acerca de eventuais questões cotidianas é so-
mente do detentor da guarda unilateral.

Se houver a pretensão de unir ao conceito da guarda alterna-
da a combinação de que, nesta, a convivência será de forma revezada, 
com divisão igualitária de tempo e revezamento de residências, haverá, 
certamente, confusão dos institutos. Isso porque, seria perfeitamente 
possível, por exemplo, a aplicação da guarda alternada, a fixação de lar 
de referência e a convivência apenas em finais de semanas quinzenais. 
Quando o filho estiver nesse período com o outro pai/mãe, e alguma 
decisão precise ser tomada, este teria liberdade de, sozinho, fazê-lo.

Nesse mesmo sentido aqui trazido, a Ministra Nancy Andrighi 
- na relatoria para julgamento do REsp. nº. 1.251.000/MG – definiu que 
“na guarda alternada, a criança fica em um período de tempo - semana, 
mês, semestre ou ano - sob a guarda de um dos pais que detém e exerce, 
durante o respectivo período, o Poder Familiar de forma exclusiva” (STJ, 
2011). Ou seja, desvincula-se a guarda do convívio, pois aqui se está fa-
lando de gestão exclusiva quando a custódia física está com um ou com o 
outro genitor, independentemente da quantidade de tempo de convívio.

Retornando ao assunto da permissão legal do artigo 1.583, § 2º 
do Código Civil, em que o legislador possibilita na guarda compartilha-
da a divisão equilibrada de tempo, partindo-se da ideia de que equilíbrio 
não é necessariamente o mesmo que uma divisão precisa “meio a meio”, 
mas ao menos mais justa, é importante lembrar que a distribuição do 
tempo dos filhos deve ser de acordo com as suas reais necessidades de 
convívio, justamente para que os pais possam efetivamente participar da 
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vida cotidiana da prole e compreenderem mais a responsabilidade junto 
ao sadio desenvolvimento (MADALENO, 2018, p. 574). Isso porque, 
“mãe e o pai (ou os responsáveis) têm direitos iguais e deveres e res-
ponsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança” 
(MACIEL, 2019, p. 125).

A verdade é que, em maioria, a criança ou o adolescente passa 
a maior parte dos dias somente com um dos pais e, pouquíssimos dias 
do mês – e por consequência do ano – com o outro. Infelizmente, essa 
prática onera um genitor em prol do outro, bem como retira do filho 
o direito de convivência efetiva. Isso ocorre justamente porque se en-
tende uma divisão mais equilibrada como a guarda alternada, que na 
prática não é aplicada.

Para confirmar essa situação, realizou-se uma pesquisa junto ao 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Nos termos de busca foram in-
cluídos unicamente os termos “guarda” e “alternada” para julgados pro-
feridos entre os anos de 2018 a 2023. O resultado apresentou vinte e sete 
resultados, sendo que dezenove diziam respeito à temática.

Em cinco desses julgados a guarda requerida em juízo foi di-
retamente nominada como a alternada, sendo um caso deferido e os 
demais indeferidos. 

Em ao menos um dos indeferidos foi possível compreender que 
o pedido foi inclusive feito através de acordo entre os pais, homologado 
na origem, mas cujo recurso do Ministério Público fez o feito retornar 
ao primeiro grau para que o acordo fosse alterado diante da falta de 
previsão legal de guarda alternada e sob o argumento de que tal moda-
lidade é prejudicial aos filhos (TJSC, 2018a). 

Em outro, a argumentação para indeferimento serviu como 
base para que outros pedidos de guarda ou convivência alternada fos-
sem negados, determinando que: “a chamada ‘guarda alternada’ sequer 
está prevista pelo ordenamento jurídico e, de ordinário, não preserva 
os interesses da infante, mas a comodidade dos pais, haja vista que as 
crianças necessitam de rotina, estabilidade e lar referencial para se de-
senvolver” (TJSC, 2018b).

Nos demais quatorze julgados, onze foram negados e quatro pro-
cedentes. Nestes a convivência já exercida de fato ou a requerida em juí-
zo para ser aplicada possuía maior periodicidade. As partes não nomea-
ram o pedido de guarda como alternada, inclusive, requeriam a guarda 
compartilhada, apenas solicitaram a convivência mais equilibrada. 
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Em todos os casos que foram negados, o Poder Judiciário afirmou 
que em razão dessa forma de convivência, estava ou iria ocorrer na prática 
uma guarda alternada e que esta não era aplicável. Por isso, após definir 
a guarda (como unilateral ou compartilhada), foi dito que era necessário 
um lar de referência e o direito de convivência, mas não mais equilibrado. 

Destes, os argumentos mais comuns determinavam que: tal for-
ma de “guarda” prejudica a criança ou o adolescente e não poderia ser 
permitida; que há inviabilidade de sua aplicação, uma vez que essa mo-
dalidade de “guarda” não observa o melhor interesse da criança, e que o 
seu grau de desenvolvimento necessita de um lar de referência; ausência 
de previsão legal; impossibilidade de manutenção da alternância; etc. 

Destacando especificamente alguns, encontrou-se as seguintes 
justificativas: por ser a situação “não recomendável” (TJSC, 2020a); ou 
por não ser essa a rotina já adaptada dos filhos (TJSC, 2018c); ou por 
que os julgadores entenderam pela alternância prejudicial, posto que 
crianças, especialmente as de tenra idade necessitam de rotina e, conse-
quentemente, de um lar referência (TJSC, 2018d). 

Em nenhum dos julgados que negaram em razão da “preju-
dicialidade” há a informação de que foi realizado estudo psicossocial 
para ter essa afirmação confirmada, ou seja, a base argumentativa 
foi de compreensão geral e não específica do caso concreto de cada 
realidade familiar.

Importante destacar, com isso, que na prática o Judiciário na 
maioria dos casos ainda prefere manter a custódia física do filho a maior 
parte do tempo com um genitor – que normalmente é a mãe –, tendo 
o outro um tempo muito menor (como apenas finais de semana quin-
zenais, por exemplo) – que normalmente é o pai. Trata-se, portanto, de 
uma convivência desequilibrada que onera muito mais um dos genito-
res e, muitas vezes, pode perpetuar a desigualdade de gênero na respon-
sabilidade para com os filhos.

Nesse sentido há um reforço, talvez involuntário, para que o 
direito de convivência continue sendo na prática um verdadeiro direi-
to de visitas. Afinal de contas, ter a prole consigo apenas em finais de 
semana quinzenais, como ocorre em maioria, é uma visita e não uma 
convivência, pois,

[...] os encargos inerentes ao poder familiar não se limitam a 
assegurar ao genitor o direito de ter o filho em sua companhia 
em determinados períodos de tempo. A locução de visitas evoca 
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uma relação de índole protocolar, mecânica, como uma tarefa a 
ser executada entre ascendente e filho, com as limitações de um 
encontro de horário rígido e de tenaz fiscalização. Daí a prefe-
rência por direito de convivência ou regime de relacionamento, 
eis que é isso que deve ser preservado, [...]. Consagrado o princí-
pio da proteção integral, em vez de regulamentar as visitas, é ne-
cessário estabelecer formas de convivência, pois não há proteção 
possível com a exclusão do outro genitor (DIAS, 2016, p. 866).

Por mais que se saiba que conviver não é necessariamente o 
mesmo que estar fisicamente junto, pois a presença na vida do ser hu-
mano pode ser constante mesmo que não de forma física, não se pode 
negar que essa forma desigual na divisão do tempo pode sim prejudicar 
o direito fundamental da criança ou do adolescente e que o convívio 
mais equilibrado reforça a união familiar e beneficia o filho em seu de-
senvolvimento. Especialmente quando a família deseja essa forma de 
convívio, a proibição do judiciário afasta qualquer tentativa de se man-
ter uma habitual custódia física como ocorria enquanto os pais viviam 
juntos, por exemplo.

Dando continuidade à análise dos procedentes, destaca-se os 
seguintes e importantes argumentos: que a guarda alternada não se con-
funde com a convivência alternada, podendo ser procedente o pedido 
dessa forma de convívio (TJSC, 2019a); e que, como na prática já ocor-
ria a guarda compartilhada e a convivência era alternada e, diante do re-
lacionamento saudável entre as partes, deve assim ser mantido para que 
os pais tivessem convivência igualitária com as crianças (TJSC, 2019b).

Outra decisão favorável se deu em um recurso de uma genitora, 
pretendendo modificar o acordo de “guarda” alternada feito entre os 
genitores e homologado judicialmente. O recurso foi negado e o acordo 
foi mantido, uma vez que a criança já estava acostumada com essa di-
nâmica familiar e, eventual modificação poderia prejudicar o convívio 
com o pai, especialmente diante do trabalho do genitor (TJSC, 2018e).

Apesar dessas decisões, ainda são uma minoria esmagadora, 
pois, dos dezenove julgados encontrados, quinze foram contrários. De 
toda a pesquisa, o que mais se encontrou foi justamente os casos em que 
as partes escolheram a guarda compartilhada (de acordo com o permi-
tido em lei), mas não conseguiram ter a convivência equilibrada (que 
também é permitida em lei), justamente pela confusão conceitual com 
a guarda alternada.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
A compreensão individualizada de cada um dos institutos 

permite uma conceituação mais clara e uma maior possibilidade de se 
evitar conflitos conceituais. Por isso, faz-se necessário o esclarecimen-
to para evitar a confusão entre os institutos da guarda, da manutenção 
dos filhos, da convivência e do lar de referência. Apesar de devida-
mente conectados, são autônomos por poderem – e deverem – ser 
analisados de forma separada. 

No que diz respeito ao direito de convivência, há a permissão 
legal para que a divisão do tempo entre os pais seja equilibrada, prin-
cipalmente para garantir à criança e ao adolescente um direito funda-
mental, mas na prática tal premissa é impedida diante do conflito com 
uma forma de guarda não prevista no ordenamento jurídico brasileiro. 

Com isso, a problemática de pesquisa que questionou se o con-
ceito utilizado para definir a guarda alternada estaria prejudicando a 
fixação de convivência equilibrada na guarda compartilhada, com base 
nos julgados Tribunal de Justiça de Santa Catarina nos anos de 2018 a 
2023, teve resposta positiva, confirmando a hipótese levantada de que 
os institutos da guarda e da convivência não são observados de forma 
individualizada na prática, em razão do conceito dado para a guarda al-
ternada, e que os julgados em maioria impedem a possibilidade de con-
vivência equilibrada, mesmo quando se trata da guarda compartilhada.

Impressiona tal situação especialmente nos casos em que há 
harmonia familiar, onde mesmo com os pais separados, há a boa von-
tade de compartilhar a responsabilidade diária no cuidado dos filhos, 
mantendo a custódia física habitualmente distribuída entre os genitores. 

Preocupa, do mesmo modo, o fato de o Poder Judiciário ser 
contra a essa forma de convivência com os argumentos de que é preju-
dicial à criança ou ao adolescente, sem realizar um estudo psicossocial 
para confirmar isso no caso concreto.

Tais entendimentos perpetuam que o genitor que com o filho 
não reside seja, em regra, um mero visitador, bem como auxiliam na 
manutenção do desequilíbrio de gênero. Passar apenas quatro dias do 
mês (em média), com um dos pais, é um desequilíbrio na divisão de 
responsabilidades, que prejudica inclusive a própria gestão da guarda 
compartilhada, mas principalmente deixa de ter um olhar voltado para 
o direito fundamenta à convivência familiar da criança e do adolescente.
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A lei civil é clara ao declarar que a divisão equilibrada sempre 
deve ter em vista as condições fáticas e os interesses dos filhos, por isso, 
a negativa sob a confusão conceitual de guardas ou de que a alternância 
é prejudicial, de forma geral, não é compatível com os direitos que o 
legislador tenta preservar.
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INTRODUÇÃO
O Estatuto da Criança e do Adolescente centraliza os interesses 

da adoção na figura do adotado por meio da proteção e da colocação da 
criança ou do adolescente em família substituta, na qual irá assumir os 
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mesmos direitos de um filho biológico. Ocorre que, para que haja essa 
vinculação do adotado a uma nova família, diversos são os obstáculos 
a serem superados. Dentre os inconvenientes do processo de adoção, 
o preconceito com as crianças e adolescentes negros se mostra como 
um dos mais poderosos à efetivação do direito à convivência familiar. 
As exigências impostas pelos adotantes, provenientes da idealização das 
características fenotípicas, expressam escancaradamente o preconceito 
racial na prática adotiva.

A escolha do tema adoção inter-racial se mostra relevante 
quando nos deparamos com os números apresentados no Sistema Na-
cional de Adoção e Acolhimento (SNA). Embora a discriminação racial 
tenha sido uma temática de destaque atualmente, a adoção inter-racial 
é ainda pouco pesquisada no âmbito dos profissionais das ciências hu-
manas e sociais. 

O objetivo geral da pesquisa é analisar e estudar os dados cons-
tantes no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento, no que diz res-
peito às adoções inter-raciais no estado de Santa Catarina. Na busca 
pelo atributo crucial para o exercício da cidadania em sua plenitude, o 
estudo abarcará os desafios da adoção de crianças e adolescentes negros 
como forma de proteção social desta categoria que tem ceifado o direito 
à convivência familiar e comunitária.

Para tanto, os objetivos específicos são: comparar o número de 
crianças e adolescentes negros e brancos que foram adotados no estado 
de Santa Catarina nos últimos 5 anos; analisar o perfil e exigências dos 
pretendentes à adoção no estado de Santa Catarina; e identificar quais os 
obstáculos da efetivação do direito à convivência familiar e comunitária 
das crianças e adolescentes negros que se encontram institucionalizados.

A pesquisa se justifica tendo em vista que as crianças e os ado-
lescentes que se encontram em processo de adoção, no estado de Santa 
Catarina, são majoritariamente brancos, sendo que apenas 14 crianças 
ou adolescentes negros, cerca de 4,8%, estão em processo de adoção.

Como problema de pesquisa tem-se o seguinte: o que mos-
tram os dados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento e quais 
os obstáculos para a efetivação da adoção inter-racial no estado de 
Santa Catarina?

A hipótese mais provável diante do problema pesquisado se ca-
racteriza pelo racismo incutido na sociedade desde a colonização. Há 
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uma ideia distorcida de que as pessoas negras3 são seres involuídos e, 
por isso, a cor da pele e os traços raciais que permitem a caracterização 
de crianças e adolescentes como negros prejudicam a convivência fami-
liar e comunitária das crianças e adolescentes institucionalizados, uma 
vez que tais características são desvalorizadas pela maioria dos preten-
dentes à adoção.

O método de abordagem é o dedutivo, onde, inicialmente, será 
realizada uma análise das premissas gerais sobre o assunto e posterior-
mente das mais específicas. O método de procedimento é o monográ-
fico e o estudo utiliza técnicas de pesquisa bibliográfica, por meio de 
exploração em artigos científicos publicados em revistas, livros, bem 
como teses e dissertações, além da pesquisa de dados estatísticos no Sis-
tema Nacional de Adoção e Acolhimento.

DESENVOLVIMENTO
A adoção inter-racial é uma temática que envolve vários avan-

ços e muitos desafios históricos, e para a compreensão das suas caracte-
rísticas, dificuldades e consequências é necessário tecer breves aspectos 
sobre a construção histórica do direito da criança e da raça no Brasil.

O reconhecimento das crianças e adolescentes como sujeitos de 
direitos na condição peculiar de desenvolvimento da personalidade se 
deu a partir da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
com a consagração da Teoria da Proteção Integral (SOUZA; ZANETTE, 
2014). Anteriormente, vigorava no Brasil os Códigos Menoristas, que 
traziam uma herança colonial alicerçada no patrimonialismo, no pa-
ternalismo, no populismo, no centralismo e no autoritarismo e sempre 
foi utilizado sob os interesses exclusivos dos donos do poder, sem levar 
em conta o cuidado e a atenção necessária às crianças e aos adolescentes 
(REIS; CUSTÓDIO, 2017).

Os Códigos Menoristas baseavam-se em concepções ultrapas-
sadas e “[...] não dispunham de uma proteção efetiva à infância brasi-
leira, ao contrário, foram responsáveis por culpabilizar e punir princi-
palmente a família e as crianças e adolescentes empobrecidos.” (LIMA; 
VERONESE, 2012, p. 51). A partir da promulgação da Constituição Fe-
deral da República Federativa do Brasil vários direitos foram ampliados, 

3  Sempre que for utilizada a nomenclatura “negro(s) ou negra(s)” neste trabalho, 
estar-se-á referindoa pretos e pardos, conforme a classificação do IBGE.



4 5 4

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

especialmente no campo dos direitos sociais, como o direito à educa-
ção, à saúde, ao trabalho, ao lazer e da criança e do adolescente (LIMA; 
VERONESE, 2012).

A proteção integral vai além de ser apenas um princípio fun-
damental no âmbito do direito internacional e dos Estados-Partes, ela 
é considerada um marco teórico base do ramo do Direito da Criança 
e do Adolescente, que foi consolidada a partir da Convenção sobre os 
Direitos da Criança da Organização das Nações Unidas e das legisla-
ções internas de cada país (CUSTÓDIO; MOREIRA, 2022). Esta Teoria, 
portanto, tem sua base estruturada em princípios elencados, explícita e 
implicitamente, dentro do ordenamento jurídico nacional e objetiva o 
embasamento e a orientação para a aplicação do Direito da Criança e do 
Adolescente a partir da Constituição da República Federativa do Brasil 
(MOREIRA; PEREIRA; MOREIRA, 2022).

Nessa linha protecionista e garantista, que surge no ordena-
mento jurídico brasileiro, a partir da Constituição Federal e sequencial-
mente do Estatuto da Criança e do Adolescente, firma-se uma posição 
internacional claramente oposta à institucionalização de crianças, e as 
legislações passam a ressaltar a responsabilização das famílias e a garan-
tia da convivência familiar e comunitária às crianças e adolescentes (RI-
ZZINI et al, 2006). O Estatuto da Criança e do Adolescente assegura que 
toda criança e adolescente tem o direito de ser criado no seio familiar 
ou, excepcionalmente, em família substituta, como forma de garantir o 
seu desenvolvimento integral, resguardando àqueles institucionalizados 
a mínima permanência, não se prolongando por mais de 18 (dezoito) 
meses (BRASIL, 1990).

Quando a reinserção na família originária não ocorre, as crian-
ças e os adolescentes devem ser inseridos em famílias substitutas por 
meio da adoção, o que nas palavras de Weber (2003, p. 26), “é uma re-
lação de criação de sentimento de amor, na qual as pessoas envolvidas 
caminham juntas para adotarem-se umas às outras [...] é uma maneira 
de formar e/ou aumentar uma família e realizar trocas afetivas entre 
os membros.” Todavia, a realidade na prática é bem diferente, especial-
mente para as crianças e adolescentes negros.

O Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento vai mostrar que 
33,2% dos pretendentes preferem adotar crianças entre 2 e 4 anos bran-
cas; e que as crianças e adolescentes disponíveis para adoção são majori-
tariamente negros (cerca de 70,8%) (BRASIL, 2023). Em Santa Catarina 
não é diferente. Conforme o SNA, 44,1% das crianças e adolescentes 
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disponíveis para adoção são negras, e 95,3% dos pretendentes não que-
rem adotá-las (BRASIL, 2023). Há, nesse cenário, um choque entre a 
vontade dos pretendentes e a viabilidade das crianças e adolescentes 
disponíveis para adoção, e isso acontece, pois existem marcas racistas 
compenetradas nos brasileiros desde o processo de colonização no Bra-
sil. Nas palavras de Lima, Souza e Lino (2018, p. 68), há “grupos sociais 
reconhecidos por marcas inscritas no corpo dos indivíduos (cor da pele, 
tipo de cabelo, estatura, forma do crânio etc.), e essas marcas causam a 
aceitação ou a rejeição por parte não apenas de pretendentes à adoção, 
mas [...] da população em geral”

Os pretendentes são fruto de uma construção histórica racista 
e a reproduzem no momento da adoção quando desejam que seus fi-
lhos adotivos tenham o fenótipo semelhante ao seu. Na lógica de que a 
maioria dos pretendentes são brancos, obviamente haverá um número 
elevado de crianças e adolescentes negros que passam a vida esperan-
do por uma adoção que nunca ocorreu. Há, inclusive, pretendentes que 
escolhem crianças de regiões brasileiras onde a miscigenação não é evi-
dente, como aquelas regiões com predominância de imigração italiana 
ou germânica (GOMES et al, 2020).

Na descrição de características e traços étnicos exigidos pelos 
casais pretendentes, exclui-se a criança negra no momento da 
escolha. Os futuros pais analisam que a criança será beneficia-
da, futuramente, se estiver inserida em um grupo étnico racial 
que não experimenta a discriminação sócio racial (GOMES et 
al, 2020, p. 124).

A consequência não pode ser outra, senão a institucionalização 
prolongada de crianças negras e a ineficácia do direito fundamental à 
convivência familiar e comunitária. As consequências e os efeitos des-
se acolhimento prolongado podem ser dolorosos e irreversíveis, o que 
condiciona o poder público, como garantidor e protetor dos direitos 
das crianças e dos adolescentes, encontrar maneiras de minimizar es-
ses efeitos, proporcionando ao adolescente acolhido expectativas para 
um futuro fora da instituição, ou preferencialmente, criar mecanismos 
prévios que impeçam o acolhimento prolongado e o consequente desli-
gamento compulsório (PEREZ, 2018).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
O direito à convivência familiar e comunitária é visto como ga-

rantia da criança e do adolescente que tem como base outros princípios 
conquistados ao longo da história, como da dignidade da pessoa huma-
na e da prioridade absoluta, protagonizando a criança e o adolescente 
como sujeitos de direitos e demonstrando a necessidade de vínculos fa-
miliares para o correto e sadio desenvolvimento humano. É com base 
nessa premissa que a rejeição à adoção de crianças e adolescentes negros 
viola direitos conquistados ao longo da história.  

O preconceito racial no processo de adoção se manifesta por 
meio das demandas e exigências feitas pelos pretendentes durante o ca-
dastro, onde eles expõem suas idealizações e preferências em relação à 
criança desejada, transformando o processo em algo mercantilizável. E, 
apesar dos avanços da nossa sociedade, ainda existem temas que são tra-
tados de maneira preconceituosa ou negligenciados no âmbito científi-
co. A adoção é um desses temas, que, apesar de ser uma prática comum 
na sociedade ao longo dos tempos, continua sendo envolta em silêncio, 
alimentada por medos e mitos.

Em uma adoção inter-racial, é crucial que as características 
culturais e biológicas da criança ou do adolescente sejam vivenciadas 
e reconhecidas de maneira positiva, incluindo a cor da pele. Se uma 
criança ou um adolescente negro, adotado por pais brancos, se sentir 
e for tratado como um membro verdadeiro dessa nova família, em um 
ambiente de dignidade e respeito mútuo, isso pode abrir caminho para a 
formação de uma família multirracial, mesmo em sociedades onde ain-
da existem fortes sinais e barreiras estabelecidas entre diferentes raças.

É evidente que a sociedade ainda não está preparada para lidar 
com a realidade da adoção inter-racial, uma vez que a filiação adotiva 
ainda é vista com restrições. Além disso, essa situação é agravada pelo 
histórico de subalternidade que os negros enfrentaram desde os tempos 
da colonização, resultando em uma representação sociocultural e uma 
discriminação contínua para essa parcela da população. Mesmo depois 
de mais de um século desde o fim da escravidão, a sociedade brasileira 
ainda baseia suas relações sociais na produção e reprodução de cultura, 
preconceito e discriminação, perpetuando o racismo em seu meio.

Há muito a ser feito e muitas ações a serem realizadas para al-
cançar o objetivo de garantir que crianças e adolescentes negros, que fo-
ram abandonados em instituições, tenham o direito de desfrutar de uma 



4 5 7

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

convivência familiar e comunitária digna. Alguns caminhos podem ser 
percorridos de forma articulada em nível político, legal e científico, vi-
sando a superação desses desafios.

Conclui-se, portanto, com a esperança de que se possa desafiar 
e, idealmente, eliminar os mitos, preconceitos e estereótipos que envol-
vem a adoção inter-racial, na busca de modificar o conceito de criança 
adotável por meio de um compromisso ético, profissional e cidadão em 
relação às gerações futuras, com o objetivo é reduzir as divisões que fre-
quentemente existem entre a família biológica e a família adotiva, a fim 
de criar uma cultura positiva e favorável à adoção inter-racial.
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INTRODUÇÃO
As violações de direitos são manifestadas por diferentes formas 

no período da infância, especialmente pela via das diversas modalida-
des de violências contra crianças e adolescentes que são praticadas por 
diversas pessoas e/ou instituições nos diferentes espaços de convívios, 
demandando um olhar atento para a proteção da infância a partir da 
adoção de mecanismos que devem ser executados em locais estratégi-
cos, como a escuta especializada executada no ambiente escolar. O tema 
da presente abordagem refere-se as violações de direitos contra crian-
ças e adolescentes, sendo delimitado na escuta especializada executada 
na escola como alternativa ao enfrentamento das violências no período 
da infância, o que é justificado por ser a base das discussões realizadas 
no decurso da minha dissertação que se encontra em desenvolvimento, 
tendo por objetivo principal compreender o modo pelo qual vem ocor-
rendo a instrumentalização da escuta especializada no ambiente escolar 
a partir dos municípios com a finalidade de enfrentamento das situa-
ções de violência contra crianças e adolescentes.

O problema que norteia a presente pesquisa parte do seguin-
te questionamento: de que maneira a escuta especializada poderá atuar 
como alternativa na escola para o enfrentamento das violações de direi-
tos na infância?

O objetivo geral desta abordagem refere-se à execução da escuta 
especializada realizada no ambiente escolar como alternativa ao enfren-
tamento das violações de direitos pela via das violências contra crianças 
e adolescentes.

Para a resolução da problemática foram desenvolvidos os se-
guintes objetivos específicos: verificar o contexto das violações de di-
reitos pela via das violências contra crianças e adolescentes; ilustrar a 
escola como espaço estratégico de prevenção e promoção de direitos e 
demonstrar a escuta especializada executada na escola como alternativa 
ao enfrentamento das violações de direitos na infância.

A hipótese inicial identifica que a escuta especializada execu-
tada no ambiente escolar é um importante mecanismo para o enfren-
tamento das violações de direitos que são manifestadas principalmente 
pelas violências no período da infância, à medida que haja capacitação 
técnica e compatível ao manuseio da escuta especializada por parte dos 
atores que integram a comunidade escolar. Isso porque a escola é o es-
paço de maior socialização de crianças e adolescentes, o que possibili-
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ta a intervenção primária em situações que potencializam as violações 
de direitos, de modo que a escuta especializada, uma vez executada de 
forma adequada, atuará como importante instrumento de combate as 
violações de direitos a partir de suas múltiplas finalidades.

A metodologia da presente análise consiste no método de abor-
dagem dedutivo, partindo de um contexto geral do tema, o qual cor-
responde a análise da execução da escuta especializada realizada no 
ambiente escolar como alternativa ao enfrentamento das violações de 
direitos contra crianças e adolescentes, chegando a premissas específi-
cas por meio da verificação do contexto das violações de direitos contra 
crianças e adolescentes; ilustração da escola como espaço estratégico de 
prevenção e promoção de direitos e demonstração da escuta especializa-
da executada na escola como alternativa ao enfrentamento das violações 
de direitos na infância, a fim de obter como resultado as maneiras pe-
las quais a escuta especializada poderá atuar como alternativa na escola 
para o enfrentamento das violações de direitos na infância. O método 
de procedimento é o monográfico, enquanto a técnica de pesquisa utili-
zada é a bibliográfica com base na investigação e coleta de informações 
em artigos científicos, dissertações e livros que versam sobre a temática 
objetivo da presente análise. 

DESENVOLVIMENTO
As violações de direitos contra crianças e adolescentes são ma-

nifestadas em diferentes formas, que podem ser configuradas pela au-
sência da promoção de direitos básicos e essenciais, assim como pela 
violação de direitos já consolidados. As violências representam parce-
la dessas violações por meio das suas diversas modalidades, as quais 
podem ser classificadas em violência física, sexual, moral, abandono 
e tortura, conforme dados registrados no Mapa da violência em 2011 
pelo Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), órgão 
do Ministério da Saúde responsável pela identificação pelas equipes do 
Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito das políticas de atendimento 
(WAISELFISZ, 2012, p. 67).

As violências consistem em um problema complexo cercado 
por múltiplas causas que refletem diversas consequências ao presen-
te e futuro de crianças e adolescentes. A complexidade das violências 
pode ser exemplificada a partir das suas várias configurações subdivi-
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didas em outras tantas violências, como a violência sexual, que pode 
ser classificada em pornografia infantil, exploração sexual, assédio se-
xual e estupro. As particularidades das violências também podem ser 
visualizadas por meio dos diferentes locais de incidência, assim como 
pela singularidade de cada pessoa ou instituição que a comete e também 
pelos diferentes argumentos utilizados para legitimar essas violações de 
direitos (BRASIL, 2018, p. 5).

Trata-se de um fenômeno social perpassado a cada geração, 
onde suas raízes se perpetuam no tempo ao abrigo das causas que mo-
tivam situações de violência, as quais decorrem, principalmente, dos 
fatores culturais; das relações de poder; das desigualdades; sejam elas 
econômicas, sociais, de gênero e raça; assim como são fundadas na des-
valorização de crianças e adolescentes pela via da coisificação da infân-
cia e do adultocentrismo (LIMA, 2023, p. 32; 37-38). 

As consequências, assim como os fatores que motivam as vio-
lências, não são extintivas, ao contrário, são variáveis, a depender da 
forma de violência e local de sua prática. Certo é que o desenvolvimento 
integral de meninos e meninas ficará prejudicado no instante em que 
há incidência de qualquer violência ou ameaça a violação de direitos di-
recionadas a essas pessoas. É possível mencionar que a violência é uma 
prática primitiva de tratamento a crianças e adolescentes, onde seus re-
flexos repercutem especialmente no modo de conviver em sociedade, 
sem contar nos danos gerados a saúde física e psíquica. Pode-se dizer 
então que as consequências das violências podem ser experimentadas 
a curto e longo prazo a partir da manifestação de fatores pessoais e so-
ciais, pois a violência é marcada pela negação de valores universais in-
trínseco a cada ser humano, como a dignidade da pessoa humana, a 
liberdade, o respeito e a igualdade, os quais, uma vez violados, anulam a 
possibilidade de uma infância feliz e saudável (DE CARLI, 2020, p. 495).

As violências não são uma particularidade de um ambiente es-
pecífico, pois são manifestadas em diferentes contextos, alguns com mais 
possibilidades para a identificação dessa prática, outros nem tanto, pois 
são mais restritos, como no caso dos espaços familiares, especialmente 
das famílias de classe média ou alta, o que gera obstáculos a constatação 
das violações de direitos, não significando que as mesmas não ocorrem 
ou se ocorrem são com frequência reduzida (LIMA, 2023, p. 36). 

É importante os espaços de socialização de crianças e adoles-
centes estarem atentos a toda prática que se mostre incomum as pecu-
liaridades da infância, momento em que a escola surge como espaço 
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estratégico ao reconhecimento de situações com potencial a desenca-
dear violações de direitos, de modo a garantir uma atuação ativa não 
só no atendimento de direitos violados, mas especialmente prevenindo 
e promovendo ações para evitar que garantias sejam corrompidas. Isso 
porque o espaço escolar é o ambiente em que crianças e adolescentes 
socializam boa parte do dia, de modo a compartilhar e experimentar 
sentimentos, aprendizados e questionamentos de toda ordem. Essa inte-
ração viabiliza a constatação inicial de violações de direitos que podem 
estar acontecendo na vida cotidiana de meninos e meninas, podendo 
ser manifestadas por meio da alteração no comportamento que se apre-
senta peculiar as características pessoais de cada pessoa (ROCHA; LE-
MOS; LÍRIO, 2011, p. 281).

A atuação estratégica da escola pressupõe o reconhecimento do 
espaço escolar como local apropriado para a elaboração de ações educa-
tivas que deve considerar a condição da criança como pessoa em pleno 
processo de desenvolvimento de suas capacidades físicas e psíquicas. 
De igual modo, é necessário conhecer as dimensões das violações de 
direitos, principalmente as que decorrem das violências, é fundamental 
investigar suas causas e possíveis consequências para que haja uma in-
tervenção adequada e efetiva por parte dos atores que integram a comu-
nidade escolar (MAIA, 2018, p. 45). 

A importância conferida a escola em relação ao combate as vio-
lências e promoção de direitos decorre da sua posição de proximidade 
perante a sociedade, assim como de importante órgão articulador na 
rede de atendimento. Suas múltiplas funções possibilitam o protagonis-
mo escolar em razão de ser o espaço que, muitas vezes, ocorre a iden-
tificação primária das situações de violência, viabilizando o agir mais 
célere e efetivo por meio da articulação junto aos demais atores que 
integram o Sistema de Garantias de Direitos (BARROSO, 2016, p. 42).

Como espaço estratégico a prevenção e promoção de direitos, 
a escola, espaço de multiplicação de informações por meio do processo 
de ensino e aprendizagem, os quais refletem na construção de valores 
e conhecimentos, viabiliza a articulação do ensino mediante temáticas 
atuais de interesse a sociedade, caracterizando a prática do saber pela 
via dos temas transversais, que são essenciais para a construção de uma 
cultura escolar pautada no empoderamento de crianças e adolescen-
tes para a percepção e enfrentamento de situações que potencializam 
as violações de direitos. Os temas transversais confrontam a realidade 
ao questionarem a sociedade que estamos construindo, a qual deve ser 



4 6 4

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

traçada a partir das noções de respeito e valorização das diversidades 
(MAGALHÃES; MOREIRA, 2022, p. 75). 

A escola é o espaço físico que atua como instrumento social 
que possui maior proximidade junto a crianças e adolescentes por meio 
da relação de confiança entre aluno-professor. Esse vínculo concede ao 
espaço educacional a posição privilegiada de facilitador para a promo-
ção de direitos e prevenção contra as violências. Isso porque é o local de 
apoio social e afetivo que viabiliza a ruptura com a cultura do segredo, 
obstáculo ao conhecimento das situações de violência, especialmente as 
de caráter sexual (SANTOS; et al., 2020, p. 172).

As ações escolares atuam no combate às violências a partir de 
três níveis de prevenção, sendo o primeiro voltado a elaboração de ações 
educativas para que meninos e meninas se apropriem de seus direitos 
transmitidos em sala de aula ou adquiridos por meio de programas 
escolares. O reconhecimento acerca dos próprios direitos possibilita a 
distinção de abordagens adequadas e inadequadas que velam a práti-
ca das violências. Essa distinção é igualmente facilitada pela oferta de 
programas de ensino voltados à percepção dos reflexos negativos das 
violências praticadas na infância. O nível de prevenção secundária da 
escola é crucial para a identificação e suspeita das situações de violência, 
assim como para a redução dos impactos gerados pelas situações em 
que já houve a constatação de violência. Essa etapa preventiva é pautada 
na relação de confiança estabelecida pelo profissional da educação junto 
a crianças e adolescentes, bem como na habilidade desse profissional 
em observar eventuais alterações comportamentais que impliquem em 
possíveis violações de direitos que estejam afetando o desenvolvimento 
normal de meninos e meninas. A prevenção terciária atua a partir da 
constatação de violência no sentido de evitar o sofrimento continuado 
e repetido ocasionado pela revitimização, possibilitando o desenvolvi-
mento de ações estratégicas fortalecido pela comunhão de esforços da 
comunidade escolar como o local de apoio em rede para o cumprimen-
to da proteção integral (SANTOS; et al., 2020, p. 171-172).

A viabilização de alternativas no âmbito escolar ao enfrenta-
mento das violações de direitos pode ocorrer de forma efetiva a partir 
da operacionalização da escuta especializada na escola. Trata-se de um 
mecanismo que visa a proteção integral a partir da noção de atendimen-
to em rede guiado pelo diálogo intersetorial entre os órgãos que compõe 
o Sistema de Garantia de Direitos, como o Sistema Educacional. A lei 
n. 13.431/2017 estabelece que o procedimento de escuta deve ser rea-
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lizado pelos órgãos da rede de atendimento, a qual é composta pelas 
áreas da saúde, educação, segurança pública e assistência social, tendo 
como pressuposto a prevenção das violências e superação dos reflexos 
daquelas já ocorridas mediante o processo de escuta acerca de informa-
ções que se limitam ao conhecimento necessário dos acontecimentos 
(MAGALHÃES; SOUZA, 2022, p. 3). 

A escuta especializada é uma importante ferramenta de comba-
te às violações de direitos, mas que demanda precauções no seu manu-
seio, a fim de evitar a perpetuação do ciclo de violências, seja pela via da 
revitimização, seja pela via da violência institucional. Isso porque é um 
procedimento que tem como pressuposto a adoção de fluxos e protoco-
los que devem seguir um padrão a partir da constatação ou suspeita de 
violência, ao mesmo tempo, em que deve ser um fluxo flexível, confor-
me as características de cada órgão da rede de atendimento. A aplicação 
adequada da escuta requer necessariamente o emprego de uma cultura 
de investimentos em estudos, pesquisas e capacitações periódicas para o 
correto exercício da atividade, pois o sucesso na execução das políticas 
públicas demanda constante emprego de recursos econômicos e finan-
ceiros (INSTITUTO WORLD CHILDHOOD FOUNDATION, 2021). 

Em relação ao ambiente escolar como local estratégico a exe-
cução da escuta especializada, é necessário o treinamento contínuo dos 
profissionais que atuam na rede escolar, pois a comunidade de ensino 
precisa ter propriedade em relação aos procedimentos a serem adota-
dos após uma constatação de violência ou ato de revelação espontânea, 
assim como a linguagem a ser adotada durante o processo de escuta, o 
que vai ser essencial para a promoção de direitos e redução de impactos 
das violências sofridas a partir do compartilhamento de informações 
sob a perspectiva de diálogo intersetorial em rede (BRASIL, 2013, p. 28).

As violações de direitos devem ser cuidadas para evitar a sua 
incidência, o que ocorre pela via da construção de uma cultura de ações 
estratégicas de sensibilização pela via do diálogo e compartilhamento 
de informações, o que não deve eliminar as medidas a serem aderidas 
no instante em que há constatação de violência. A escuta especializa-
da no ambiente escolar percorre o caminho da prevenção e proteção 
de direitos a partir das suas múltiplas finalidades que não se limitam a 
reduzir os impactos das violências já sofridas. A proximidade da escola 
junto a sociedade, assim como a relação de confiança estabelecida entre 
alunos e comunidade escolar, configura mecanismo facilitador para a 
operacionalização da escuta especializada de forma adequada, contri-
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buindo efetivamente para o diálogo em rede e êxito na proteção aos 
direitos da infância, os quais devem dialogar com a proteção integral 
(BRASIL, 2013, p. 28).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A escola desempenhando papel crucial no processo de preven-

ção, identificação e enfrentamento das violações de direitos em decor-
rência da posição estratégica que ocupa perante a sociedade. A proxi-
midade entre aluno-profissional da rede escolar é fundamental para o 
estabelecimento das relações de confiança, fundamental para a constru-
ção de ações estratégicas com base em atividades educativas e de sensi-
bilização, viabilizando o fortalecimento de uma cultura de proteção de 
direitos no âmbito escolar.

A operacionalização da escuta especializada executada na es-
cola trilha o caminho preventivo e protetivo aos direitos de crianças e 
adolescentes, porém é um mecanismo complexo cujo sucesso requer a 
comunhão de esforços em rede, pois é um processo que visa a preven-
ção das violações de direitos, assim como a redução dos impactos das 
violências já efetuadas para que a celeridade no atendimento e o diálogo 
em rede sejam potencializados a partir da escola. 

Os profissionais que atuam na comunidade escolar necessitam 
de treinamento e capacitação contínua para o reconhecimento de si-
tuações que potencializam as violações de direitos, assim como devem 
estar munidos de conhecimento técnico para proceder aos caminhos 
adequados a serem percorridos no momento em que uma criança ou 
adolescente revela de forma espontânea que foi vítima ou testemunha 
de violência. Esse conhecimento técnico demanda estudos, pesquisas, 
valorização da escola como local estratégico a identificação, bem como 
prevenção das violências, reconhecimento das dimensões das violências 
a partir das suas causas e consequências, mas especialmente requer o di-
recionamento de recursos econômicos e financeiros a esfera educacio-
nal para que suas potencialidades não fiquem apenas no plano teórico. 
O correto atendimento de meninos e meninas pela comunidade escolar 
reflete no êxito do diálogo intersetorial a partir da atuação ativa da esco-
la, que é um importante órgão da rede de atendimento.
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INTRODUÇÃO
A temática da escolarização domiciliar foi objeto de análise pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) no ano de 2018. Dentre os fundamen-
tos dos votos dos ministros, é possível destacar a função socializadora 
da escola. Desse modo, pretende-se abordar a função socializadora da 
escola como demonstração do princípio constitucional da solidarieda-
de como tema principal, bem como abordar o dever de solidariedade, 
correlacionado com o dever da família, Estado e sociedade de garantir o 
direito à educação de crianças, adolescentes e jovens como instrumento 
para a efetivação dessa função.

Assim, questiona-se se é possível compreender a função sociali-
zadora da escola como demonstração do princípio da solidariedade em 
oposição ao homeschooling. Assim, parte-se de hipótese positiva, com 
base na decisão proferida pelo STF. Utiliza-se como método o indutivo, 
iniciando a análise na decisão, para após abordar o direito à educação e 
a função socializadora da escola para, por fim, discorrer sobre o princí-
pio da solidariedade. Salienta-se que se trata de estudo preliminar.

DESENVOLVIMENTO
Em 2018 o Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraor-

dinário 888.815 Rio Grande do Sul, o qual versava sobre a necessidade 
de lei formal, editada pelo Congresso Nacional, para regulamentar o 
ensino domiciliar. Na origem do caso foi impetrado mandado de segu-
rança por incapaz contra ato da Secretaria Municipal de Educação de 
Canela/RS, que, em resposta à solicitação de seus pais, impediu a edu-
cação domiciliar desse e recomendou sua imediata matrícula em rede 
regular de ensino.

A sentença de primeiro grau indeferiu a inicial, por não haver 
permissão expressa de ensino doméstico na legislação brasileira, con-
tendo, a inicial, pedido juridicamente impossível. Em recurso de ape-
lação, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul confirmou a decisão 
de primeiro grau, de modo que negou direito de educação domiciliar ao 
recorrente em razão de inexistência de previsão legal.

Em sede de Recurso Extraordinário, a parte postula a fixação da 
seguinte tese em repercussão geral:
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Os pais são obrigados a dar educação aos filhos, mas têm liberda-
de para escolher o melhor meio para tanto, considerados o inte-
resse da criança e as suas convicções pedagógicas, morais, filosó-
ficas e religiosas. Nesse contexto, somente poderão ser obrigados 
a matricular seus filhos na rede regular de ensino se, de outra 
forma, não puderem prover à educação dos filhos (SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, Recurso Extraordinário 888.815 Rio 
Grande do Sul, Relator Ministro Luís Roberto Barroso, p. 8).

Na decisão do STF foi possível visualizar a abordagem acerca 
do dever solidário do Estado e da família na prestação do ensino funda-
mental. Destacou-se a educação como direito fundamental relacionado 
com a própria dignidade e cidadania, visto que exerce dupla função: 
qualificar a comunidade como um todo, tornando-a esclarecida, poli-
tizada e desenvolvida e; dignificando a pessoa, verdadeira titular desse 
direito subjetivo fundamental.

A Constituição Federal consagrou o dever de solidariedade en-
tre a família e o Estado como núcleo principal para a formação educa-
cional das crianças, jovens e adolescentes com a finalidade de defesa 
integral dos direitos de crianças e adolescentes, além de sua formação 
em cidadania, para que o Brasil possa vencer o desafio de uma melhor 
educação para novas gerações.

Na decisão, deixa-se claro que a Constituição Federal não veda 
de forma absoluta o ensino domiciliar, mas proíbe que qualquer espé-
cie não respeite o dever de solidariedade entre família e Estado como 
núcleo principal para a formação educacional de crianças, jovens e ado-
lescentes. Destacam como inconstitucionais as espécies de unschooling 
radical, unschooling moderada e homeschooling puro, em qualquer de 
suas variações.

A tese fixada sob o tema 822 foi a de que: “Não existe direito 
público subjetivo do aluno ou de sua família ao ensino domiciliar, ine-
xistente na legislação brasileira”.

A educação faz parte dos direitos sociais previstos no artigo 6º 
da Constituição Federal, ademais, o artigo 205 do texto constitucional 
deixa claro que a educação é direito de todos e dever do Estado e da 
família. Na sequência, deixa clara a redação do artigo 208, inciso I a 
garantia de a educação básica obrigatória e gratuita dos quatro aos de-
zessete anos de idade.
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O artigo 227, do mesmo texto constitucional assevera como de-
ver da família, sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com prioridade absoluta, dentre outros direitos, o direito à 
educação, redação que se repete, de forma similar, no artigo 4º do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 8.069/1990.

Em seu artigo 53, o ECA menciona que o direito à educação 
visa o pleno desenvolvimento de crianças e adolescentes, preparo para o 
exercício de sua cidadania e qualificação para o trabalho.

Acerca da função socializadora da escola, destaca-se pesquisa 
efetuada por Oliari, Rigus e Sturza (2020), que aplicou questionário so-
bre o tema. Os pesquisadores mencionam como resultado cinco catego-
rias que abordam a função social da escola: cidadania, ensino de con-
teúdo, mão de obra, formação para o mercado de trabalho, formação 
humana e integral.

No voto do Ministro Luiz Fux no Recurso Extraordinário 
888.815, esse faz menção à função socializadora da escola, consistindo

em inserir a criança e o adolescente em um espaço público de 
convívio com outros menores em semelhante estágio de desen-
volvimento psicossocial. Assim, a partir de conflitos existenciais 
semelhantes e do compartilhamento de experiências relacionais 
semelhantes, podem amadurecer juntos ((SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL, Recurso Extraordinário 888.815 Rio Grande 
do Sul, Relator Ministro Luís Roberto Barroso, p. 113). 

Assim, a partir da frequência na escola, a criança encontra seu 
lugar no mundo, em um ambiente para seu desenvolvimento. Assim, 
sente-se acolhida por um ambiente que, diferentemente do seio familiar, 
constrói-se a estima a partir de seus próprios atos, o que é desenvolvido 
na Teoria do Reconhecimento, de Axel Honneth (SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL, 2018).

Para o direito, Hegel e Mead perceberam uma semelhante relação 
na circunstância de que só podemos chegar a uma compreensão 
de nós mesmos como portadores de direitos quando possuímos, 
inversamente, um saber sobre quais obrigações temos de obser-
var em face do respectivo outro: apenas da perspectiva normati-
va de um “outro generalizado”, que já nos ensina a reconhecer os 
outros membros da coletividade como portadores de direito, no 
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sentido de que podemos estar seguros no cumprimento social de 
algumas de nossas pretensões (HONNETH, 2009, p. 179).

Honneth (2009) correlaciona, em sua teoria a eticidade com a 
solidariedade em seu sentido ético/moral, de modo que defende que os 
objetivos comuns podem ser realizados a partir desse cuidado com o 
outro. Isto posto, na sequência, visa-se abordar o princípio constitucio-
nal da solidariedade e seus instrumentos, a fim de que, em conclusão, 
seja possível encontrar resultados prévios sobre a temática.

No ordenamento jurídico brasileiro, a solidariedade é encontra-
da no artigo 3º. inciso I, da Constituição Federal de 1988, onde “Cons-
tituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - 
construir uma sociedade livre, justa e solidária”.

Do ponto de vista jurídico, a solidariedade está contida no 
princípio geral instituído pela Constituição de 1988, para que, através 
dele, seja possível alcançar o objetivo da igual dignidade para todas as 
pessoas. Assim, o princípio constitucional da solidariedade se identifica 
com o conjunto de instrumentos voltados para garantia de uma existên-
cia digna e comum a todos em uma sociedade que se desenvolva como 
livre e justa, sem excluídos ou marginalizados (MORAES, 2016).

Quando a Constituição estabelece como um dos objetivos fun-
damentais da República Brasileira a construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária, ela não apenas enuncia uma diretriz política desvesti-
da de qualquer eficácia normativa. Expressa um princípio jurídico que, 
apesar de sua abertura e indeterminação semântica é dotado de certo 
grau de eficácia imediata e podendo atuar, no mínimo, como vetor in-
terpretativo da ordem jurídica como um todo (SARMENTO, 2006).

Na medida em que é positivado, de modo explícito, o princípio 
da solidariedade no artigo 3º da Constituição Federal, ultrapassa sua 
qualificação como mero valor fundante dos princípios e direitos funda-
mentais e se insere em status de norma jurídica (REIS, 2022).

E como norma jurídica tem poder cogente a fundamentar um 
agir, autônomo, livre, mas solidário, preocupado com igual dig-
nidade do outro que compartilha de uma vivência em comuni-
dade e, portanto, também, credor desta dignidade e, acima de 
tudo da felicidade, determinando, desta forma, que todas as 
pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras do agir 
solidário voluntário realizador da felicidade (REIS, 2022, p. 69).
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Insta mencionar os deveres de solidariedade, pois esses evi-
denciam a característica do ser humano como ser social além de seu 
objetivo geral, que consiste no alcance da dignidade da pessoa huma-
na. São considerados como instrumentos que a solidariedade possui 
para contribuir com a efetivação dos direitos fundamentais (REIS; 
FREITAS, 2022).

Assim, compreende-se como parte dos deveres de solidarieda-
de, o dever de família, Estado e sociedade de assegurar o acesso à edu-
cação de qualidade para crianças e adolescentes, tendo em vista o direito 
fundamental à educação.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
No presente trabalho, o questionamento proposto inicialmente, 

consistiu em identificar se é possível compreender a função socializa-
dora da escola como demonstração do princípio da solidariedade em 
oposição ao homeschooling. 

Apostava-se, para tanto, em hipótese positiva, compreen-
dendo a função socializadora da escola como demonstração do prin-
cípio da solidariedade, com base na decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal.

A partir da análise efetuada, de forma preliminar, é possível con-
cluir que existe correlação com as temáticas, visto que a escola é o am-
biente no qual os alunos tem seus primeiros contatos sociais fora da esfera 
familiar, socializam com outras pessoas e reconhecem interesses comuns.

Acrescenta-se, a isso o dever da família, sociedade e Estado de 
promover o direito à educação de crianças e adolescentes com priorida-
de absoluta, visto ser o direito à educação um direito social, se encontra 
como verdadeiro dever de solidariedade, pois visam assegurar a digni-
dade dessas pessoas.
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INTRODUÇÃO
A era da virtualidade trouxe consigo uma transformação signi-

ficativa na forma como vivemos e interagimos socialmente, caracteri-
zada pela desmaterialização de acontecimentos sociais. Nesse cenário, 
os bens incorpóreos têm adquirido uma importância crescente em rela-
ção aos bens corpóreos, impulsionados pela valorização cada vez maior 
dos ativos intangíveis na economia contemporânea. Nesse contexto, é 
relevante destacar que a herança não se limita mais à transferência de 
patrimônio corpóreo, mas abrange também a transferência de bens in-
tangíveis, como propriedade intelectual, direitos autorais, ativos digitais 
e outros tipos de bens digitais.

No entanto, a complexidade dessa nova modalidade de bens 
representa um desafio significativo para o Direito das Sucessões, prin-
cipalmente devido à ausência de regulamentação clara e precisa no 
âmbito da herança digital, pois o Código Civil não disciplina os ativos 
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digitais nos títulos destinados à sucessão. Ainda, é importante lembrar 
que, infelizmente, o planejamento sucessório não é rotineiro na cultura 
brasileira, de modo que na maioria das vezes o falecido não deixa ins-
truções claras sobre o que deve acontecer com seus bens digitais após 
sua morte, o que acaba agravando a situação.

Diante da ausência de regulamentação clara e da falta de ins-
truções deixadas pelo falecido, o objetivo dessa pesquisa é lançar luzes 
em como o Direito das Sucessões lida com a complexidade da herança 
digital. Para tanto, analisar-se-á as diferentes perspectivas e reflexões 
presentes na doutrina jurídica brasileira, a fim de compreender os li-
mites impostos pela lacuna legislativa e as divergências existentes. Essa 
abordagem permite a compreensão dos limites atuais, a discussão de 
perspectivas futuras e viabiliza a investigação de soluções para a herança 
digital no Brasil.

Para esse propósito, a pesquisa adota uma abordagem meto-
dológica baseada na revisão da literatura especializada sobre a herança 
digital, considerando a importância da compreensão de como as teorias 
jurídicas brasileiras abordam a herança digital, a fim de identificar as 
principais questões jurídicas envolvidas na proteção desses ativos digi-
tais e os desafios enfrentados pelos tribunais ao lidar com essa temática. 
Essa revisão permite identificar as correntes de pensamento presentes 
na doutrina jurídica brasileira, analisando os argumentos e reflexões 
dos estudiosos sobre a transmissão e proteção dos bens digitais.

DESENVOLVIMENTO
Na herança digital, os bens digitais que compõem o acervo po-

dem apresentar diferentes naturezas jurídicas. A compreensão das dife-
rentes categorias de bens digitais na herança digital é fundamental para 
lidar com os desafios jurídicos e éticos relacionados à proteção, trans-
missão e gerenciamento desses ativos após a morte do titular.

Isso porque, de um lado, a herança digital pode conter informa-
ções e arquivos pessoais do falecido, como fotos, mensagens de texto, 
e-mails, e outros dados que podem ter um valor sentimental e afetivo 
para a família e amigos. Em contrapartida, a herança digital também 
pode incluir ativos digitais valiosos, como obras protegidas por direi-
tos autorais, contas bancárias online e outros bens digitais com valor 
econômico. Conforme Lacerda (2016, p. 80-120), o patrimônio digital 
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dotado de economicidade formaria a noção de bem tecnodigital patri-
monial, sendo estes bens “manifestações da existência de interesses pa-
trimoniais de seus titulares no ambiente virtual”, por outro lado, define 
que, quando a informação inserida na rede mundial for capaz de gerar 
repercussões extrapatrimonais, há que se entender que ela será um bem 
tecnodigital existencial, pois a informação sem repercussão econômica 
poderá solicitar a proteção aos direitos da personalidade.

Ainda, Lacerda (2016) refere que certos ativos digitais não po-
derão ser enquadrados como exclusivamente patrimoniais ou existen-
ciais, navegando por uma zona cinzenta, pois envolvem a um só tempo 
questões patrimoniais e existenciais, sendo híbridos, pois só existem por 
força da intelectualidade do seu administrador, enquanto simultanea-
mente lhe geram recursos econômicos, não sendo possível seu enqua-
dramento como bem exclusivamente patrimonial ou existencial. Alguns 
exemplos de ativos digitais que se enquadram nessa área nebulosa, com-
binando questões patrimoniais e existenciais, são perfis em redes sociais 
de influenciadores digitais, blogs pessoais ou canais de vídeo no YouTu-
be, que podem apresentar conteúdo pessoal, com experiências indivi-
duais, podendo ser considerados ativos existenciais, ao mesmo tempo 
que podem gerar recursos econômicos, tornando-se ativos híbridos.

Inclusive, nesse contexto, Teixeira e Konder (2021) afirmam que 
os bens digitais com função existencial são predominantemente aborda-
dos no âmbito dos direitos da personalidade devido à sua relação direta 
e imediata com a dignidade humana, possuindo importância essencial 
para a vida e identidade das pessoas no ambiente digital. Consoante as 
observações de Burille (2023), os direitos da personalidade são ampla-
mente reconhecidos como indisponíveis e irrenunciáveis. No entanto, a 
concepção de que esses direitos são completamente imutáveis pela von-
tade individual é frequentemente desafiada pela realidade social. Nesse 
sentido, na doutrina jurídica são exploradas maneiras de mitigar as res-
trições estabelecidas pelo artigo 11 do Código Civil.

Reconhece-se, portanto, a importância de conciliar a proteção 
dos direitos autorais com o acesso e uso dos bens digitais pelos herdei-
ros. Por um lado, os direitos autorais são fundamentais para proteger o 
trabalho criativo e garantir a remuneração adequada aos detentores des-
ses direitos, logo, a transmissão de bens digitais protegidos por direitos 
autorais deve levar em consideração as restrições e limitações impostas 
pela legislação de direitos autorais. Por outro lado, é reconhecido que 
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a herança digital envolve a transmissão de ativos pessoais importantes 
para os herdeiros, como fotos, vídeos e outros conteúdos digitais.

Como, portanto, se transmitem esses bens digitais? Ou não se 
transmitem? Como encontrar um equilíbrio entre a proteção dos di-
reitos autorais e o acesso aos ativos digitais pelos herdeiros? Permitir 
que eles preservem memórias, acessem informações relevantes e admi-
nistrem adequadamente os bens digitais herdados e, da mesma forma, 
considerar e respeitar a privacidade do titular falecido?

Devido à natureza distinta da herança digital, que foge da lógica 
puramente patrimonialista estabelecida no Código Civil (na qual a heran-
ça é tradicionalmente tratada como um acervo patrimonial a ser trans-
mitido aos sucessores legais ou testamentários do falecido), surgiram 
correntes dentro da doutrina jurídica brasileira que buscam responder 
às questões relacionadas a esse tema. Essas correntes surgem diante da 
necessidade de adequar o entendimento jurídico às particularidades dos 
bens digitais e à forma como eles são transmitidos aos herdeiros. Embora 
não haja consenso na doutrina sobre qual abordagem é mais adequada, 
existem duas correntes preponderantes que abordam essas reflexões.

 A minoritária delas defende a aplicação da transmissão dos 
bens digitais como regra geral, na qual os herdeiros possuem direito 
a acessar e gerenciar os bens digitais deixados pela pessoa falecida, in-
cluindo contas de mídia social, e-mails, arquivos digitais e outros ativos. 
Nessa corrente, a herança digital é vista como um bem que faz parte do 
patrimônio do falecido, portanto, deve ser distribuído entre os herdei-
ros, ocorrendo a transmissão de forma imediata, em conformidade ao 
artigo 1.784 do Código Civil e ao princípio de Saisine, salvo disposição 
em contrário do titular dos direitos em testamento ou outras formas de 
última vontade (FRITZ, 2022).

Mendes e Fritz (2019) sustentam essa posição, na qual a trans-
missão de todos os tipos de ativos digitais, incluindo aqueles de nature-
za existencial e patrimonial-existencial, ocorre de forma semelhante à 
sucessão de diários e cartas, por exemplo. Essa conclusão é baseada na 
ausência de leis que proíbam a transmissão desses ativos e na constata-
ção de que eles estão presentes em ambientes distintos, ou seja, tanto no 
mundo físico quanto no mundo digital, se filiando com a ideia de que 
os direitos de propriedade, incluindo os direitos sucessórios, são impor-
tantes e devem ser protegidos, mesmo no contexto da herança digital, 
logo, os herdeiros podem exercer o direito de propriedade e administrar 
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os bens digitais do falecido. Nessa perspectiva, a natureza imaterial dos 
bens digitais não é um obstáculo para sua transferência.

Fritz (2022), ainda, menciona que há dois argumentos relevan-
tes a considerar nesse contexto: o primeiro baseia-se na compreensão 
atual, no direito comparado, de que os dados pessoais são um direito 
humano e fundamental da pessoa, cuja proteção pós-morte é atribuí-
da ao núcleo familiar mais próximo, ou seja, em geral, os herdeiros do 
falecido. O segundo argumento refere-se às características do contrato 
existente entre a plataforma e o usuário, pois, ao utilizar uma platafor-
ma digital, o usuário geralmente concorda com os termos e condições 
estabelecidos pela plataforma, os quais podem definir as condições de 
acesso, uso e transmissão dos bens digitais após a morte do usuário.

A segunda corrente, por sua vez, ressalta a necessidade de ga-
rantir a proteção dos direitos autorais e a privacidade do falecido, limi-
tando o acesso e uso dos bens digitais pelos herdeiros. Essa corrente 
considera que certos ativos digitais podem conter informações sensíveis 
ou confidenciais do titular falecido, exigindo restrições ao acesso para 
preservar a privacidade e a dignidade do falecido, argumentando que 
os direitos de personalidade e privacidade do falecido devem ser pre-
servados após a sua morte e que o acesso aos seus bens digitais deve ser 
restrito a ele mesmo (LEAL; HONORATO, 2020).

Nessa perspectiva doutrinária, majoritária do Direito Civil Bra-
sileiro, a transmissão dos bens digitais aos herdeiros segue uma diferen-
ciação conforme a sua natureza. Os bens digitais de cunho patrimonial 
são automaticamente transmitidos aos herdeiros, enquanto os bens de 
cunho existencial ou personalíssimo somente se transmitem por meio 
de consentimento expresso deixado em vida pelo titular ou por con-
sentimento que não viole a intimidade e/ou privacidade de terceiros 
(ROSA; RODRIGUES, 2023).

Nessa visão, não é adequado tratar todas as categorias de bens 
digitais de maneira uniforme, uma vez que possuem naturezas jurí-
dicas distintas. No caso dos bens digitais de natureza híbrida, Burille, 
Honorato e Leal (2021) defendem que não há impedimento para a 
transmissão automática do conteúdo patrimonial aos herdeiros. No 
entanto, eles ressaltam a necessidade de restringir o acesso ao conteú-
do de caráter existencial ou que envolva direitos de terceiros, como 
mensagens privadas trocadas pelo titular e seus interlocutores. Para 
esses autores, a regra de intransmissibilidade dos bens digitais perso-
nalíssimos visa evitar que a transmissão gere prejuízos à personalida-
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de de terceiros ou a aspectos da personalidade do falecido que perma-
necem protegidos juridicamente após a morte.

Schreiber (2011, p. 25) defende a proteção máxima dos atribu-
tos essenciais à condição humana, incluindo a proteção dos direitos da 
personalidade após a morte. Para o autor, os direitos da personalidade 
são inerentes à pessoa humana e não se extinguem com a morte, logo, 
o atentado à honra do morto deve ser considerado uma violação aos 
direitos da personalidade e deve produzir efeitos no meio social, mesmo 
após a morte do titular desses direitos. O autor argumenta que deixar 
sem consequência uma violação desses direitos poderia contribuir para 
um ambiente de baixa efetividade dos direitos da personalidade, o que 
vai contra a proteção máxima que essa corrente busca garantir. O respei-
to aos direitos de personalidade e privacidade do falecido é visto como 
um limite ao direito de propriedade e à administração dos bens digitais.

Para Tartuce (2019), é fundamental realizar uma distinção clara 
entre os dados que envolvem a proteção da intimidade e privacidade 
da pessoa e aqueles que não se relacionam a tais aspectos, a fim de es-
tabelecer um caminho possível para a transferência desses ativos aos 
herdeiros legítimos, dentro do possível. Nesse contexto, salienta que os 
dados digitais que dizem respeito à privacidade e intimidade da pessoa 
falecida, aparentemente, devem ser preservados e desaparecerem com 
ela, sendo crucial desenvolver uma abordagem equilibrada que consi-
dere as preocupações legais, éticas e sociais, bem como os direitos dos 
herdeiros e o acesso aos ativos digitais deixados pela pessoa falecida.

Nesse sentido, a precisa reflexão de Burille (2023, p. 38-39):

[...] Como reflexo direto do direito de propriedade, a Constitui-
ção Federal de 1988 igualmente garante como direito fundamen-
tal o direito à herança. No entanto, mais do que isso, a sucessão 
causa mortis tem esteio na valorização constante da dignidade 
humana, seja do ponto de vista individual ou coletivo, conforme 
preceituam os artigos 19., inciso III, e 3°, inciso I°, da Constitui-
ção Federal de 1988. No entanto, o direito fundamental à herança 
acaba por desaguar em outros princípios constitucionais como o 
da liberdade. Na medida em que, o ordenamento atribui liberda-
de ao autor da herança de dispor de seus bens, mas limita o exer-
cício desse direito no princípio da solidariedade familiar, uma 
vez que a lei garante a intangibilidade da legítima dos herdeiros 
necessários. Com isso, quer-se dizer que, muito embora o direito 
à herança figure como direito fundamental - concretizado pelo 
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legislador ordinário que estabelece seu conteúdo, a forma do seu 
exercício e seus limites, no Livro V do Código Civil de 2002 -, 
não se trata de um direito absoluto.

Os direitos de personalidade e privacidade do falecido devem 
ser considerados e respeitados mesmo após a morte, considerando 
que a herança digital pode conter informações íntimas e pessoais do 
falecido, como conversas privadas, conteúdos sensíveis e outros dados 
protegidos pela privacidade. Por outro lado, existem interesses legíti-
mos dos herdeiros em acessar e administrar os bens digitais deixados 
pelo falecido. Isso pode incluir contas de mídia social, arquivos digi-
tais, milhas aéreas e outros ativos que podem ter um valor econômico, 
de caráter patrimonial, sendo possível aos herdeiros adquirir direito de 
usufruir desses ativos.

A grande dificuldade atual na matéria se constitui porque os 
bens digitais podem conter conteúdos tanto patrimoniais quanto pes-
soais, afetando interesses importantes e conflitantes. Essa imprecisão, 
em conjunto com a falta de regulação específica para essa questão, di-
ficulta entender como lidar com a sucessão digital, uma vez que exis-
te uma colisão entre direitos igualmente relevantes e protegidos pela 
Constituição, o direito de propriedade dos sucessores e os direitos per-
sonalíssimos do falecido no que concerne à sua intimidade, vida priva-
da, honra e imagem.

Em relação à colisão entre direitos, do mesmo modo que ocor-
re com os demais direitos fundamentais, a proteção de dados 
pessoais não é absoluta e acaba gerando conflitos quando con-
frontada com os outros direitos protegidos, principalmente no 
modelo de sociedade que vivemos: ainda no contexto do direito 
à privacidade, da proteção dos dados pessoais e seus respectivos 
limites, assume crescente relevo o problema da colisão de tais di-
reitos com outros direitos fundamentais, notadamente no âmbi-
to da assim chamada “sociedade de vigilância” e no ambiente da 
internet, bem como em face do direito de acesso às informações, 
especialmente quando se cuida de informações detidas pelo po-
der público e quando referentes atos e agentes estatais. (MITI-
DIERO; SARLET; MARINONI, 2021, p. 1166- 1167).

Segundo Lacerda (2016), a resolução dos casos relacionados aos 
bens digitais requer uma interpretação filosófica, ao invés de uma inter-
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pretação metódica e normativa. Nesse contexto, o intérprete do Direito 
precisa adotar uma abordagem criativa, uma vez que as soluções para 
os problemas decorrentes da incapacidade ou morte do titular de contas 
virtuais não são encontradas na intenção original do texto legal. Portan-
to, a construção da norma dependerá do intérprete, que irá resolver os 
dilemas concretos através da melhor combinação de normas encontra-
das na Constituição, no Código Civil e no Marco Civil.

Dworkin (2007) defende que cada caso deve ter uma resposta 
correta, especialmente em situações difíceis em que não há uma inter-
pretação pronta. Para isso, propõe um modelo de interpretação cons-
trutiva que leva em conta o sistema aberto de princípios. Essas novas 
questões relacionadas aos bens digitais podem ser consideradas casos 
difíceis, desafiando os magistrados a encontrar a melhor solução dentro 
desse sistema, considerando, princípios como autonomia privada, pro-
teção à privacidade, direito sucessório, propriedade privada e livre ini-
ciativa. Assim, depreende-se que é imperativo elaborar uma legislação 
especializada sobre os ativos digitais em um futuro próximo, visando 
estabelecer de forma legítima e democrática quais princípios são priori-
tários, fornecendo diretrizes para o judiciário lidar com uma considerá-
vel quantidade de situações complexas.

Diante do conflito entre princípios, Alexy (2001) argumenta 
que o choque entre princípios fundamentais deve ser resolvido por cri-
térios de valoração, enquanto o conflito entre regras deve ser soluciona-
do pela invalidade de uma das regras ou aplicação de uma cláusula de 
exceção. No caso de colisão entre princípios, o critério de ponderação 
ou precedência é aplicado, levando em consideração o peso relativo de 
cada princípio diante das circunstâncias do caso concreto. Não há atri-
buição de prioridade absoluta a um princípio sobre o outro.

Quando a corrente minoritária proclama que deveria haveria 
uma transmissão irrestrita e absoluta, tem-se uma colisão entre os direi-
tos autorais e o direito à privacidade do titular falecido. Por um lado, os 
herdeiros têm interesse legítimo em acessar e utilizar os ativos digitais, 
preservar memórias e continuar a identidade digital do falecido. Por ou-
tro, os direitos autorais garantem a proteção das obras e dos conteúdos 
digitais, bem como a remuneração adequada aos criadores. Entretanto, 
ao transmitir a herança de modo automático, sem essa análise de pon-
deração e colisão de direitos, verifica-se uma ofensa ao direito de priva-
cidade, comprometo a dignidade do falecido.
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Portanto, diante da colisão entre direitos igualmente relevantes 
e protegidos pela Constituição, como o direito de propriedade dos su-
cessores e os direitos personalíssimos do falecido em relação à sua inti-
midade, vida privada, honra e imagem, é necessário aplicar uma herme-
nêutica filosófica que permita uma construção normativa adequada. A 
ponderação de princípios é essencial para encontrar uma solução equi-
librada que respeite os interesses envolvidos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A pesquisa sobre herança digital continua em desenvolvimen-

to, revelando a complexidade desse fenômeno no âmbito jurídico bra-
sileiro. A transmissão de bens digitais após a morte do titular apresenta 
desafios significativos devido à falta de regulamentação clara e à au-
sência de práticas de planejamento sucessório. A análise das correntes 
doutrinárias ressalta a necessidade de conciliar a proteção dos direitos 
autorais, privacidade e dignidade do falecido com o acesso e uso dos 
bens digitais pelos herdeiros.

Essas correntes apresentam perspectivas distintas, destacando 
a importância de considerar as particularidades de cada categoria de 
bens digitais. Enquanto uma corrente minoritária defende a transmis-
são automática dos bens digitais aos herdeiros, a corrente majoritária 
ressalta a necessidade de proteger os direitos autorais, a privacidade e a 
dignidade do falecido.

Nesse contexto, a colisão de direitos se torna uma questão rele-
vante, exigindo uma abordagem flexível e sensível aos princípios cons-
titucionais. A proteção dos direitos de propriedade, privacidade, digni-
dade e autonomia privada do falecido requer a ponderação de interesses 
e a aplicação de critérios de valoração para encontrar um equilíbrio 
adequado. Enquanto uma legislação especializada para a herança digital 
não é estabelecida, é necessário buscar soluções dentro do arcabouço 
jurídico existente. A interpretação do direito vigente, aliada à ponde-
ração de princípios fundamentais do ordenamento jurídico, apresenta-
-se como um caminho para lidar com os casos concretos relacionados 
aos bens digitais.

A interpretação criativa e flexível do direito permite adaptar as 
normas existentes às novas realidades trazidas pela era digital. Ao pon-
derar os interesses em jogo, como os direitos de propriedade, privaci-
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dade, dignidade e autonomia privada, os magistrados e profissionais do 
Direito podem encontrar soluções equilibradas e justas para os desafios 
apresentados pela herança digital. Embora essa abordagem dependa da 
criatividade e do discernimento dos profissionais do Direito envolvidos, 
ela pode fornecer respostas adequadas aos casos específicos de herança 
digital, assegurando uma abordagem jurídica justa e consoante os valo-
res e princípios do ordenamento jurídico brasileiro.
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INTRODUÇÃO 
O presente trabalho, ainda preliminar, ingressa em debate acer-

ca da monogamia como aspecto legal e obrigatório no contexto das re-
lações conjugais brasileiras na atualidade e, nesse panorama, busca-se 
responder, quando analisada pelo viés do princípio constitucional da 
solidariedade, a monogamia pode ser considerada como aspecto legal e 
válido na imposição ao reconhecimento das relações conjugais contem-
porâneas? Parte-se de duas hipóteses - negativa e positiva - acerca da 
monogamia poder ser considerada como uma norma válida e obrigató-
ria, conforme a problemática trazida.

Para tal, foi empregado o método hipotético-dedutivo, ao qual, 
por meio da técnica de pesquisa bibliográfica, buscou-se analisar pre-
ferencialmente a legislação e a doutrina atinentes ao assunto em voga. 
Assim, passa-se pelo exame da origem e dos contornos jurídicos da mo-
nogamia no ordenamento pátrio, a verificação dos fundamentais prin-
cípios e características que norteiam as entidades familiares na atuali-
dade, mormente, sob o viés da Constituição Federal de 1988 e, sob a 
prevalência da especial proteção estatal a esses núcleos, apresentando-se 
ao fim, os fundamentos do princípio constitucional da solidariedade e 
qual a sua aplicação nas relações familiares e conjugais hodiernas.

DESENVOLVIMENTO
Ainda que muitos dogmas relativos ao direito das famílias te-

nham sido superados com o advento da Constituição Federal de 1988 
em relação aos existentes até então, tem-se que um deles se manteve um 
tanto intacto e apresenta uma grande dificuldade em ser sobrepujado. 
No caso, trata-se da monogamia, característica legislativa que influen-
cia na formação das relações conjugais, mormente, naquelas legalmente 
protegidas pelo Estado.

Inúmeros são os debates que permeiam a monogamia e sua ca-
racterização enquanto dogma presente na formação familiar brasileira, 
os quais vão desde a sua importância como fonte do direito das famílias, 
a entendimentos que a consideram como princípio do ordenamento ju-
rídico – inclusive de matriz constitucional -, instrumento de controle 
estatal sobre a vida dos cidadãos, chegando até compreensões de que ela 
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seria inconstitucional ou, uma norma sem validade e eficácia diante da 
afronta a outros pilares do direito pátrio.

Certo é que, diante da opção legislativa, que reconhece apenas 
as relações conjugais fundadas no viés monogâmico, o Estado deixa de-
sabrigadas quaisquer outros tipos de uniões esteadas no rompimento 
com a norma, não lhes dando guarida e amparo. Sob a ótica princi-
piológica constitucional, tal aspecto pode representar tanto uma ofensa 
contra a dignidade das pessoas, como um descaso e uma omissão do 
Estado, visto que a Carta Magna, no caput do Art. 226, eleva a família a 
base da sociedade e com especial proteção estatal.

É notória a quebra do viés monogâmico na sociedade brasilei-
ra, tanto pelo que se observa na realidade, como nos aspectos trazidos 
pela doutrina e na própria jurisprudência. Em julgado de 2010 do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Ministra Nancy Andrighi consignou que “as 
uniões afetivas plúrimas, múltiplas, simultâneas e paralelas tem ornado 
o cenário fático dos processos de família, com os mais inusitados arran-
jos, entre eles, aqueles em que um sujeito direciona seu afeto para um, 
dois, ou mais outros sujeitos” (BRASIL, 2010, p. 11).

Contudo, a despeito da existência desses novos contornos con-
jugais, deles serem reconhecidos por parte da doutrina e baterem as 
portas do Poder Judiciário buscando reconhecimento e proteção, a jus-
tiça brasileira tem se posicionado claramente no sentido de empregar a 
monogamia como elemento basilar e estruturante das relações conju-
gais.3 Dessa forma, desconsideram-se as opções particulares das pessoas 
que elegem a formação do núcleo conjugal às avessas monogâmicas, que 
segue como standard aceito (DIAS, 2022).

Segundo Pereira (2016), a monogamia não se trata simplesmen-
te de uma norma de origem moral ou religiosa, mas sim, como um prin-
cípio ordenador e organizador das relações familiares ocidentais, estan-
do sua natureza fundada na proibição sexual, a qual reflete na esfera das 
relações conjugais, visto que justamente veda a existência de vínculos 
extraconjugais. Para Dias, a monogamia tem origem em um determina-
do pacto civilizatório que valoriza e protege a propriedade privada em 
detrimento ao amor e que, por albergar questões patrimoniais e econô-
micas, comporta regras de cunho moral que subsistiram com o passar 
dos tempos como um “imperativo da cultura” (DIAS, 2022, p. 52).

3  Vide julgados do RE 1.045.273/SE (STF), REsp 1.348.458/MG (STJ) ou Pedido de 
Providências n.º 0001459-08.2016.2.00.0000 (CNJ).
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A monogamia iniciou como uma resposta a promiscuidade 
primitiva existente, tendo evoluído em etapas, primeiramente, com a 
proibição de relações sexuais entre irmãos, depois entre pais e filhos e 
por fim, visando a manutenção da consaguinidade e da linha sucessória 
na transmissão dos bens, as uniões conjugais ocidentais passaram a ser 
somente entre um homem e uma mulher, presumindo-se a paternidade 
da prole em face do marido (ENGELS, 1991). A monogamia, somente 
ganhou status de norma e dever conjugal diante do impulso de infide-
lidade das pessoas, os quais necessitavam ser reprimidos para conter os 
excessos que inviabilizariam o convívio social, tornando-se lei de viés 
puramente moral (PEREIRA, 2016).

Quando positivada nos ordenamentos jurídicos ocidentais - as-
sociada aos costumes religiosos, sobretudo das crenças judaico-cristãs 
–, a monogamia se tornou pilar de iniquidades cometidas em prol da 
proteção do ideário de virgindade e pureza feminina, de posse sobre a 
esposa (e os filhos), de resguardo à propriedade e sua transmissão e, de 
proteção a própria infidelidade masculina (ENGELS, 1991). Portanto, 
a monogamia se tornou regra estatal de caráter restritivo - e por vezes 
punitivo - a vontade das pessoas, vedando a existência de múltiplas re-
lações conjugais, estabelecendo o dever de fidelidade recíproca aos côn-
juges/companheiros, de modo que os vínculos afetivos, obrigacionais, 
carnais e de comunhão da vida devam ser exercidos tão somente entre 
os consortes (RUZYK, 2005).

No contexto brasileiro, tamanha a força que a monogamia ga-
nhou com o passar da história e a influência que ela teve na perpetuação 
das relações familiares sob seu manto, que, mesmo sem estar previs-
ta explicitamente na Constituição Federal de 1988, ela é tratada como 
princípio basilar do direito de família pátrio (PEREIRA, 2016). Asso-
cia-se muito a quebra da monogamia a infidelidade e a promiscuidade, 
como se fosse isso que se busca reconhecer como família nos relaciona-
mentos poligâmicos4 ou paralelos5, por exemplo (ROSA, 2020).

A recepção de relacionamentos conjugais não monogâmicos 
não busca dar guarida as relações extraconjugais furtivas ou ao exer-
cício da sexualidade irresponsável sem qualquer intuito de constituir 
família, mas sim, dentro dos demais aspectos e princípios que compõem 

4  Formado por um núcleo conjugal de três ou mais pessoas que se relacio-
nam entre em si. 

5  Formado por mais de um núcleo conjugal, onde geralmente apenas uma das pes-
soas é comum em ambos, dando origem a famílias que existem simultaneamente.
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as modernas concepções familiares, dar amparo e proteção àqueles que 
possuem o precípuo objetivo de convivência familiar apenas, sem as 
amarras da monogamia (DIAS, 2022). A exemplo, existem relações po-
liafetivas e uniões paralelas pautadas pela boa-fé, pelo afeto, pela solida-
riedade, igualdade e autonomia, e mesmo, pela fidelidade e pela lealda-
de dos membros, pois o relacionamento ocorrerá apenas entre aqueles 
que compõem aqueles núcleos (ROSA, 2020).

Dessa forma, a manutenção da monogamia deixa de considerar 
aspectos da pluralidade cultural e democrática que a sociedade contem-
porânea vive, a laicização do Estado e da legislação, do foco central do 
ordenamento jurídico nacional, quer seja, a dignidade da pessoa huma-
na, bem como, perpetua e reforça estereótipos da autoridade masculina 
sobre a feminina, cria espaços invisíveis de atuação protetiva estatal, não 
debate as repercussões pessoais e patrimoniais dos envolvidos e ainda, 
traz certa proteção a própria infidelidade, mormente aquela cometida 
pelos homens (SILVA, 2013).

Dessarte aos aspectos caracterizadores da monogamia – e al-
guns contrapontos -, faz-se necessária à sua análise com os fundamen-
tais princípios e características que norteiam as entidades familiares na 
atualidade, mormente, sob o viés da Constituição Federal de 1988 e, 
sob a prevalência da dignidade da pessoa humana e da proteção estatal 
a esses núcleos.

A família contemporânea brasileira possui contornos multifa-
cetados e desde a Constituição Federal de 1988 vem se desprendendo 
de suas características de outrora – patriarcalista, patrimonialista, ins-
titucionalizada e inflexível -, dando lugar ao afeto, ao respeito, ao plu-
ralismo, a liberdade e ao cuidado mútuo (ROSA, 2020). Tais contornos 
romperam com muitos dogmas existentes no ordenamento jurídico e na 
cultura pátria no tocante as relações familiares, ofertando, não mais um 
modelo engessado em tradições e preconceitos, mas sim, democrático e 
atento a dignidade das pessoas (MADALENO, 2015).

A Carta Magna instituiu diversos princípios que servem de ali-
cerce ao sistema jurídico constitucional (BONAVIDES, 2020), os quais, 
no tocante ao direito familista, serviram para alterar muitas caracterís-
ticas ultrapassadas da legislação, aproximando o ordenamento à reali-
dade da sociedade (DIAS, 2022). Alguns desses princípios são gerais 
– e aplicáveis em todas as áreas -, enquanto outros são específicos às 
famílias (LOBO, 2018).
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Os princípios constitucionais que refletem ou estão intimamen-
te ligados ao direito das famílias podem ser classificados em fundamen-
tais e gerais (LOBO, 2018). Mesmo sendo “difícil quantificar ou tentar 
nominar os princípios que norteiam o Direito das Famílias”, ainda assim 
existem “princípios especiais” a temática familista, alguns explícitos e 
outros implícitos no texto constitucional (DIAS, 2022, p. 54-55).

Seguindo classificação quase uníssona na doutrina, no tocante 
aos princípios constitucionais fundamentais do direito das famílias po-
dem ser citados o máxime da dignidade da pessoa humana, assim como 
a solidariedade, a igualdade e a liberdade. Ao passo que em relação aos 
gerais, indicam-se a família como instituição básica da sociedade, a es-
pecial proteção estatal, afetividade, solidariedade familiar, igualdade 
de filiação, igualdade de direitos e deveres da sociedade conjugal, livre 
planejamento, melhor interesse da criança/adolescente, pluralidade de 
formas familiares e autonomia/menor intervenção estatal.

Contudo, para fins do presente estudo, ater-se-á na sequência 
com a análise mais detida dos reflexos da dignidade da pessoa humana, 
da liberdade e da igualdade ligadas a afetividade, à solidariedade fami-
liar, o livre planejamento, a igualdade de direitos e deveres relativos à 
sociedade conjugal e a pluralidade de formas familiares, e, a autonomia/
menor intervenção com a proteção estatal da família como núcleo base 
da sociedade. Posteriormente no fecho, o princípio da solidariedade em 
apartado, tendo em vista o exame da validade e eficácia da monoga-
mia sob seu viés.

A dignidade nasce juntamente com a própria condição das 
pessoas à medida que humanas, garantindo-lhes a titularidade de uma 
gama de direitos que devem ser admitidos e respeitados nas relações em 
sociedade, seja pelo Estado, seja pelos demais cidadãos (SARLET, 2019). 
O ser humano é o esteio da organização estatal na qual estão fundados 
os Estados Democráticos de Direito, os quais devem, obrigatoriamente, 
proteção e promoção a dignidade de seus cidadãos, coletiva ou indivi-
dualmente (NOVAIS, 2004). 

No ordenamento jurídico pátrio, a dignidade da pessoa huma-
na representa o núcleo axiológico da organização constitucional, o qual 
propaga seus efeitos sobre todos os atos normativos, delineando não 
apenas as ações do Estado, mas todas as relações particulares no âmbito 
da sociedade brasileira (SARMENTO, 2003). Assim, tendo a Consti-
tuição Federal elencado a dignidade humana como alicerce do ordena-
mento jurídico, a Carta Magna deixa clara a opção em face das pessoas, 
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conectando a integralidade dos institutos na busca pela efetiva persona-
lização dos cidadãos (DIAS, 2022).

A Constituição Federal elenca um rol de garantias e direitos fun-
damentais, dos quais se destacam a igualdade e a liberdade, que foram, 
inclusive, os primeiros princípios reconhecidos como tal no resguardo 
a dignidade da pessoa humana e, são primordiais à compreensão dos 
hodiernos contornos familiares (DIAS, 2022). Ambos, enquanto prin-
cípios e direitos fundamentais ganham repercussões multifacetadas ao 
se ligarem as relações conjugais e aos fundamentos ínsitos as entidades 
familiares, assumindo reverberações que desaguam justamente na ga-
rantia da personificação da dignidade humana (LOBO, 2018).

A igualdade, em sua busca por isonomia, traz a garantia de di-
reitos e deveres iguais a homens e mulheres (CF, Art. 5º, I), no exercí-
cio equânime das prerrogativas e obrigações da sociedade conjugal (CF, 
Art. 226, §5º), na assistência estatal aos membros familiares (Art. 226, 
§8º), na equiparação das filiações (CF, Art. 227, §6º) e na solidariedade 
familiar (CF, Art. 229 e Art. 230). Além disso, serve de instrumento de 
fomento na busca pela igualdade material nas relações ainda marcadas 
por discriminações e, como preenchedora de lacunas legislativas, tal qual 
ocorreu com o reconhecimento das uniões homoafetivas (DIAS, 2022).

Já a liberdade, faz-se presente na pluralidade de formas fami-
liares6 (CF, Art. 226, parágrafos 1º ao 4º), no livre planejamento e na 
autonomia familiar (CF, Art. 226, §7º, primeira parte) e, na menor in-
tervenção estatal/sociedade (CF, Art. 226, §7º, segunda parte). Assim, 
oportuniza-se a plena autonomia aos cidadãos para optarem pelo mo-
delo familiar que melhor lhes aprouver, em organizá-lo de acordo com 
seus desejos e ainda, em não sofrerem a interferência ou limitação esta-
tal e de quaisquer outras entidades da sociedade, ressalvado o supervi-
sionamento de potenciais abusos ou vilipêndios (PEREIRA, 2016).

Na sequência, adentra-se naquela que talvez seja uma das mais 
importantes características das modernas entidades familiares e conju-
gais, que é o afeto. Ainda que no presente trabalho ele esteja identifi-
cado como princípio da afetividade, faz-se a ressalva de que essa no-
menclatura varia, visto que, além de não ser regra explícita na norma 

6  Para Lobo (2002, p. 18), inclusive, o princípio da pluralidade de formas familiares 
oportuniza a liberdade ao cidadão escolher entre uma das opções legalmente pre-
vistas, bem como, em face da chamada “cláusula geral de inclusão”, de qualquer 
outro delineamento que preferir, desde que existentes os requisitos de afetividade, 
estabilidade e ostensibilidade.
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constitucional, o afeto encontra acepções diversas nas doutrinas que o 
abordam enquanto elemento fundante e integrante das relações fami-
liares hodiernas.

Contudo, o direito deve compreender o afeto como uma carac-
terística objetiva que o valida e oferta-lhe motivo para existir, mormen-
te, nas relações familiares, não necessitando ser concebido por seu viés 
subjetivista, emotivo e romântico, inerentes a natureza humana (SALO-
MÃO, 2021). Certo é que, mesmo sem uma correta distinção, é impossí-
vel negar que a partir do texto constitucional ter valorizado a dignidade 
como vértice do ordenamento jurídico pátrio, a afetividade, enquanto 
característica inerente ao ser humano, passou a ser resguardada e pres-
tigiada conjuntamente (FARIAS; ROSA, 2021).

Por tal valorização, a afetividade passou a ser o esteio pelo qual 
os relacionamentos familiares se amoldam, suplantando muitas das 
características patrimoniais, distintivas e puramente legais de outrora 
(PEREIRA, 2018) e, como tal, é considerada a “mola propulsora” que 
dignifica as pessoas enquanto inseridas nas famílias formadas sob a 
égide do afeto (MADALENO, 2015, p. 104). Dessa forma, atribui-se o 
“status de elemento norteador do direito de família contemporâneo” à 
afetividade (ROSA, 2020, p. 70).

O princípio da solidariedade familiar, encontrado nos artigos 
229 e 230 da Constituição Federal, atribui um dever legal de reciproci-
dade a todos os integrantes da família no tocante o cuidado e o zelo com 
seus membros, principalmente, quando houver necessidade latente por 
parte de algum deles (DIAS, 2022). Tal princípio é fundamental na pro-
teção e preservação dos núcleos familiares, pois, as relações existentes 
no seio dessas entidades apenas conseguirão se desenvolver por meio da 
reciprocidade, complacência e assistência mútuas, mormente, quando 
um dos integrantes necessitar (MADALENO, 2015).

Em fecho aos princípios constitucionais atinentes às famílias, 
citam-se aqueles oriundos do reconhecimento da família como base da 
sociedade e da especial proteção do Estado aos núcleos familiares, am-
bos contidos no caput do Art. 226 da Carta Magna. Sendo a família o 
esteio sob o qual se edifica a sociedade brasileira, parece ser lógico que 
tal núcleo necessita de proteção e amparo, não só do Estado, mas de to-
dos os cidadãos e entidades, pois violar ou deixar desguarnecido o pilar, 
retira seu poder de sustentação (PEREIRA, 2018).

Porém, ainda que a Constituição Federal traga expressamente 
que a família contará com especial proteção estatal, não há qualquer de-
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finição acerca da forma na qual essa salvaguarda ocorrerá, nem mesmo, 
a quais entidades familiares ela se aplicará. Não há como se excluir do 
âmbito da proteção estatal e suas respectivas tutelas qualquer família, 
mormente, aquelas não expressas na legislação, visto que são justamente 
elas as que mais precisam de amparo e guarida (DIAS, 2022).    

Após a apresentação dos princípios constitucionais atinentes as 
relações familiares, principalmente, as conjugais, passa-se a traçar quais 
os fundamentos do princípio da solidariedade – que possui igual as-
sento na Constituição Federal (Art. 3º, inciso I), como objetivo funda-
mental da República -, e qual a sua aplicação nas relações familiares e 
conjugais hodiernas.

A solidariedade enquanto princípio constitucional ligado a um 
objetivo fundamental da República pode ser entendida como a respon-
sabilidade - direito e dever - que deve pautar as pessoas com as demais 
em decorrência da utilização de um mesmo espaço coletivo na socie-
dade, os quais formam as relações humanas e sociais (FARIAS, 1998). 
Dessa forma, a solidariedade apresenta um viés cooperativo entre os 
cidadãos, pois todos - cada um em suas individualidades -, devem agir 
responsável e conscientemente em prol da coletividade, renunciando 
aos atos egoístas e indiferentes com os demais (CARDOSO, 2012).

Além dessa característica de interação no espaço comum entre 
as pessoas e o Estado em prol do bem-estar social comum, a solidarie-
dade é dotada de um aspecto instrumental que visa justamente efetivar 
a dignidade da pessoa humana, seja por meio da satisfação dos direitos 
sociais, seja pela superação do individualismo, tanto no aspecto vertical 
(Estado-cidadão), como horizontal (cidadão-cidadão), sem exclusões 
ou marginalizações (REIS; QUINTANA, 2017). Dessarte, a solidarieda-
de viabiliza a concretização das transformações sociais em prol de uma 
sociedade mais justa, ética e que valoriza e dignifica a pessoa humana e 
os direitos fundamentais inerentes a ela (CARDOSO, 2012).

Nesse contexto de instrumentalidade, direito, dever e recipro-
cidade entre todos (Estado e cidadãos), a solidariedade assume com 
exatidão os dois vértices – horizontal e vertical - quando inserida no 
plano familiar. O eixo vertical resta afigurado na proteção estatal aos 
mais diversos núcleos familiares, respeitando e assegurando os espaços 
de intimidade e afeto das pessoas, bem como, as suas predileções, edi-
ficando ainda salvaguardas àqueles que eventualmente se mostrarem 
vulneráveis nessas relações (OLIVEIRA, 2014).
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No plano horizontal, a solidariedade no âmbito familiar se des-
vela na compreensão entre os membros em relação as suas vontades, 
necessidades, liberdades e diferenças, bem como, no apoio, no afeto, na 
felicidade, na intimidade, na coexistência e nas interações que levam 
todos a atingirem (ou buscarem) em conjunto suas dignidades pessoais 
de maneira individualmente considerada (WELTER, 2006). Em fecho, a 
conclusão da exata dimensão da aplicabilidade da solidariedade no âm-
bito familiar pode ser entendida nas palavras de Fachin, que pontua “O 
projeto existencial do homem só é possível se todos os homens livres estive-
rem dispostos a cooperar solidariamente em sua realização” (2006, p. 48).

Portanto, a monogamia precisa ser lida igualmente pelo viés 
do princípio constitucional da solidariedade na busca pela verificação 
de sua validade e eficácia, visto que ele estabelece o contorno de di-
reito-dever a todos integrantes da sociedade na busca do bem-estar e 
de um corpo social justo, como meio de atingir a plena dignidade dos 
cidadãos. E, nesse contexto, ela precisa ser sopesada enquanto norma 
estatal que oportuniza ou não, tanto a vivência digna as pessoas, quan-
to o cumprimento dos fundamentos da Carta Magna, sobretudo, nos 
relacionamentos conjugais não monogâmicos. Também, no tocante a 
proteção estatal ao núcleo embrionário da sociedade, ao respeito pela 
liberdade e igualdade dos integrantes dessas famílias e, a deferência pela 
pluralidade dos formatos familiares e a autonomia dos cidadãos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Como visto, não há como negar que a monogamia possui con-

tornos que delimitaram a configuração das famílias ao longo da história, 
influenciando diretamente em suas características tidas como clássicas. 
Contudo, diante das acepções basilares trazidas pela Constituição Fe-
deral de 1988, mormente a valorização da dignidade da pessoa humana 
enquanto vértice do ordenamento jurídico e a existência de outros prin-
cípios que afiguram as relações familiares contemporâneas, a monoga-
mia enquanto peça de concepção dos vínculos conjugais urge ser revista 
e debatida sob tais vieses constitucionais.

O Estado, que em seu âmago possui o dever de proteger os nú-
cleos familiares, pois são seu esteio, deixa de fornecer amparo as pessoas 
que convivem em relacionamentos conjugais não monogâmicos, redun-
dando em consequências nefastas a tais cidadãos. Assim, aqueles que 
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fogem ao molde normativo estatal da monogamia, ainda que visando 
atender a sua dignidade, autonomia, afetividade e aspirações solidárias 
de composição familiar, restam desamparados pelo aparato estatal, sen-
do, portanto, vilipendiadas em seus basilares direitos.

Portanto, como parcial resposta ao problema apresentado e 
com os argumentos até então colhidos, tem-se que a monogamia não 
poderia subsistir na atualidade como aspecto normativo obrigatório ao 
reconhecimento das relações conjugais no ordenamento jurídico pátrio, 
pois ela confronta diretamente com princípios e fundamentos que dão 
os hodiernos contornos às entidades familiares, tornando-se um precei-
to ilegal e ineficaz, sobretudo, em face da dignidade da pessoa humana 
e da especial proteção que deve ser dada às famílias.
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e criminoso viola a sua integridade física e moral, oprimindo o pleno 
gozo de seus direitos. Trata-se de comportamentos agressivos voltados 
exclusivamente à figura feminina como forma de deprecia-la. Diante 
dessa realidade, imperioso investigar a necessidade de criação de novas 
políticas públicas que atendam às demandas reais das mulheres em con-
texto de violência doméstica, ante a lacuna existente na proteção eficaz 
dos seus direitos.

Tendo isso em vista, busca-se expor que os instrumentos nor-
mativos existentes, voltados para proteger os direitos fundamentais das 
mulheres, não são eficazes. A título de exemplo, não tem se mostrado 
suficiente a concessão das medidas protetivas de urgência. Na realidade, 
apesar de haver a prestação jurisdicional, com a concessão das medidas, 
a sua eficácia está intimamente conectada a atuação do Estado e de seus 
agentes, dentro de um contexto sociocultural marcado por altos níveis 
de violência contra a mulher. 

Essa premissa leva o estudo a uma análise, com um breve recor-
te, do dever do Estado de garantir a proteção dos direitos fundamentais 
das mulheres sob a ótica do princípio da proporcionalidade em face da 
vedação à proteção insuficiente em relação a estes mecanismos norma-
tivos ineficazes, os quais acabam colocando os direitos fundamentais 
em posição de vulnerabilidade. Para tanto, busca-se encontrar alterna-
tivas para que os direitos sejam alcançados e resguardados, tais como a 
criação da Casa da Mulher Brasileira.

A contribuição deste estudo consiste na identificação das limi-
tações existentes no que diz respeito à eficácia dos instrumentos exis-
tentes, bem como sugerir a adoção de alternativas para o desenvolvi-
mento de novas políticas públicas mais eficazes.

Conduz-se este estudo a partir de uma pesquisa bibliográfica 
qualitativa aplicada, com um levantamento e análise da literatura cien-
tífica existente acerca do tema abordado, utilizando-se como critério de 
seleção das fontes a relevância para o assunto, com atualidade e abran-
gência de discussão. A análise das informações coletadas será feita por 
meio de uma abordagem qualitativa, com a finalidade de se identificar 
as lacunas e os desafios enfrentados pelos mecanismos existentes na 
proteção dos direitos fundamentais das mulheres.



5 0 5

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

DESENVOLVIMENTO
Fato é que a sociedade brasileira, apesar de apresentar um avan-

ço civilizatório no que diz respeito às políticas de igualdade de gênero, 
tem suas relações marcadas pela misoginia e 

sexismo, tornando o Brasil um dos países mais perigosos para 
ser e estar mulher. Mesmo que existam no ordenamento jurídico con-
temporâneo instrumentos afirmativos que buscam a proteção dos direi-
tos das mulheres, tais como as medidas protetivas de urgência ou qual-
quer das demais medidas da Lei Maria da Penha (nº. 11.340/06), aqueles 
têm se mostrado ineficazes.

Antes de adentrar especificamente nos motivos pelos quais os 
instrumentos existentes são ineficazes e na necessidade de criação de 
novas alternativas que visem garantir a tutela dos direitos fundamen-
tais, imperioso criar um plano de fundo e discorrer acerca do dever do 
Estado de garantir a eficácia3 dos direitos das mulheres no âmbito das 
relações intrafamiliares. Para tanto, é imprescindível discorrer acerca 
do que se tratam os direitos fundamentais, bem como tecer breves co-
mentários sobre o princípio da proporcionalidade em face da vedação à 
proteção insuficiente no contexto dos direitos fundamentais.

No que concerne ao uso da expressão ‘direitos fundamentais’, 
há que se ter em mente que o legislador brasileiro se inspirou principal-
mente na Lei Fundamental da Alemanha e na Constituição Portuguesa 
de 1976, rompendo, dessa forma, com toda uma tradição em nosso di-
reito constitucional positivo (SARLET, 2009, p. 28). No Brasil, os direi-
tos fundamentais foram tratados com a devida relevância na Constitui-
ção Federal de 1988 (SENRA, 2021, p. 131). Sarlet (2009, p. 27) explica 
que a Carta Magna utiliza diversos termos para se referir aos direitos 
fundamentais, tais como os direitos humanos (art. 4º, inciso II); direi-
tos e garantias fundamentais (epígrafe do Título Segundo e art. 5º, §1º); 
direitos e liberdades constitucionais (art. 5º, inciso LXXI); direitos e ga-
rantias individuais (art. 60, §4º, inciso IV). 

Fato é que a Constituição, tida como uma norma jurídica cen-
tral, vincula a todos, principalmente o Poder Público (BARCELLOS, 
2005, p. 89). Nesse sentido, para que se possa falar em promoção e pro-
teção dos direitos fundamentais, necessárias omissões e ações estatais 

3  A eficácia está associada à aplicabilidade, exigibilidade ou executoriedade da nor-
ma, como possibilidade de sua aplicação jurídica (SARLET, 2009, p. 237).
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(BARCELLOS, 2005, p. 89). Acerca disso, o princípio da proporcionali-
dade, segundo Sarlet (2009, p. 396), trata-se de um dos pilares do esta-
do democrático de direito, caracterizando-se como um instrumento de 
controle dos atos – tanto comissivos quanto omissivos – estatais, sem 
prejuízo de aplicação a atos de particulares. 

Mendes (2012, p. 243) sustenta que os direitos fundamentais 
são tidos como princípios objetivos, visto que o Estado se obriga não 
somente a observar o cumprimento dos direitos de qualquer sujeito 
em face do Estado, mas também a garantir a observância dos direitos 
fundamentais contra agressões praticadas por terceiros. A par disso, 
o princípio da proporcionalidade é relevante para a percepção dos di-
reitos fundamentais como deveres de proteção, o que implica em uma 
atuação positiva do Estado, o qual é obrigado a intervir tanto na esfera 
preventiva como repressiva, inclusive quando se trata de agressões de 
particulares (SARLET, 2009, p. 396/397).

Em outras palavras, os direitos fundamentais contemplam não 
somente uma proibição de intervenção, mas também um postulado 
de proteção. Abrangem a proibição do excesso, bem como a proibição 
da proteção insuficiente (MENDES, 2012, p. 879). Sobre a temática da 
proibição da proteção insuficiente, Sarlet (2009, p. 399) ensina que:

(...) uma vez determinada a existência de um dever de proteção e 
o seu respectivo objeto, o que constitui um pressuposto de toda 
a análise posterior, é possível descrever as três etapas da seguinte 
maneira: a) no que diz com o exame da adequação ou idoneida-
de, é necessário verificar se a(s) medida(s) – e a própria concep-
ção de proteção – adotada(s) ou mesmo prevista(s) para a tutela 
do direito fundamental é(são) apta(s) a proteger de modo eficaz 
o bem protegido; b) em sendo afirmativa a primeira resposta, 
cuida-se de averiguar se existe uma concepção de segurança 
(proteção) mais eficaz, sem que com isso se esteja a intervir de 
modo mais rigoroso em bens fundamentais de terceiros ou in-
teresses da coletividade? (..) c) no âmbito da terceira etapa (que 
corresponde ao exame da proporcionalidade em sentido estrito 
ou razoabilidade, como preferem alguns), é preciso investigar se 
o impacto das ameaças e ricos remanescentes após a efetivação 
das medidas de proteção é de ser tolerado em face de uma pon-
deração com a necessidade de preservar outros direitos e bens 
fundamentais pessoais ou coletivos.
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Em relação ao princípio da proporcionalidade em face da ve-
dação à proteção insuficiente, Mendes (2012, p. 332) ensina que con-
ceituar uma medida como insuficiente para a proteção de um direito 
fundamental é o mesmo que dizer que ela é desproporcional em sentido 
estrito. Dito de outra forma, uma medida é tida como insuficiente se ela 
não consegue atender ao seu propósito inicial.

Em atenção ao recorte realizado neste estudo, no contexto fami-
liar, base da sociedade, importa trazer à lume a fundamentação da Ação 
Declaratória de Constitucionalidade nº 19, do Distrito Federal (BRA-
SIL, 2012), da qual se depreende que, ao se criar instrumentos próprios 
para buscar coibir e prevenir a violência doméstica contra a mulher, 
bem como estabelecer medidas especiais de proteção, assistência e pu-
nição, tomando como base o gênero da vítima, utiliza-se o legislador de 
meio adequado e necessário visando fomentar o fim traçado pelo artigo 
226, § 8º, da Carta Federal. 

O princípio da proporcionalidade na sua face da vedação à pro-
teção insuficiente está relacionado com o dever do Estado de garantir a 
proteção efetiva dos direitos fundamentais, ou seja, ao provimento de 
um mínimo existencial (SENRA, 2021, p. 130). Nesse sentido, a Lei Ma-
ria da Penha é consequência do referido instituto, visto que compete ao 
Estado a adoção dos meios imprescindíveis à concretização efetiva dos 
preceitos constitucionais (BRASIL, 2012). Apesar da tentativa de estipu-
lar medidas, cuja finalidade precípua é evitar a violência contra o gênero 
feminino, fato é que há diversas lacunas que carecem de preenchimento, 
haja vista que além de as medidas serem falhas, há um problema estru-
tural que deve ser trabalhado desde sua origem (SILVA, 2022).

Para Barcellos (2005, p. 90), as atividades legislativa e jurisdi-
cional contemplam a aplicação da Constituição e o cumprimento de 
suas normas. A partir dos princípios constitucionais, o legislador busca 
disciplinar os temas mais diversos, enquanto que o magistrado procura 
aplicar as normas constitucionais, direta ou indiretamente. As decisões 
judiciais, ainda de acordo com Barcellos (2005, p. 90), limitam-se a efei-
tos pontuais, ao passo que a legislação se sujeita a atos de execução para 
alcançar o plano fático.

De acordo com o Anuário de Segurança Pública de 2022 (FÓ-
RUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2022, p. 10), não é 
suficiente a concessão das medidas protetivas de urgência, visto que a 
eficácia da decisão judicial está relacionada à (inexistente) fiscalização 
do Estado e dos seus agentes de segurança.
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Sancionada em 2006, a lei em comento tem como finalidade 
não somente regulamentar a violência doméstica, mas também proteger 
e dar segurança às vítimas, penalizando o agressor. De acordo com Dias 
(2012, p. 145) “a Lei Maria da Penha traz um rol de medidas para asse-
gurar efetividade ao seu propósito: garantir à mulher o direito a uma 
vida sem violência. Tentar deter o agressor bem como garantir a segu-
rança pessoal e patrimonial da vítima e sua prole agora não é encargo 
somente da polícia”.

Nesse sentido, mister colocar em relevo as medidas protetivas 
destacadas nos artigos 18 ao 21, quais sejam, o afastamento do agressor 
do lar ou local em que acontece a convivência, a proibição de chegar 
perto da vítima em sua casa e a suspensão ou restrição das convivências 
com os filhos em comum (DE SALLES e MOREIRA, 2022). 

Apesar de sua regulamentação, a legislação não tem alcançado a 
máxima efetividade nas searas jurídica e social, ante a existência de de-
terminantes exteriores à vontade da lei, tais como a falta de profissionais 
qualificados para o atendimento e cumprimento das ordens judiciais 
(SILVA, 2018, p. 19). Dentre os obstáculos pode-se citar a falta de fisca-
lização do cumprimento, a inexistência de estrutura adequada para que 
a lei seja exercida e a impunidade (SOUZA, 2019. p. 40).

Somando-se às barreiras acima delineadas à morosidade do ju-
diciário, as vítimas de violência doméstica passam a sofrer risco iminen-
te, ficando à mercê do seu agressor, vez que este, na maioria das vezes, 
mora dentro do próprio lar da vítima (DE SALLES e MOREIRA, 2022). 

No Brasil existem apenas 125 Juizados de Violência doméstica 
e familiar contra a Mulher. O número aparenta ser expressivo, porém, 
se for considerado que também existem mais de 5.000 cidades, o que se 
percebe é que menos de 10% destas possuem Juizados especializados 
para atender mulheres vítimas de violência doméstica e, consequente-
mente, material humano (SILVA, 2018. p. 28). É visível as disparidades 
de eficiência e mecanismos de proteção à mulher entre as cidades com e 
sem atendimento especializado (SILVA, 2018). 

Um exemplo diz respeito às medidas de afastamento do agres-
sor do local de convivência da vítima e a proibição de frequentar lugares 
que esta possa estar. Na prática, esbarra-se na seguinte problemática: 
como proibir o ofensor de frequentar determinados locais nos quais está 
a ofendida se, em algumas ocasiões, ofensor e vítima trabalham no mes-
mo local, moram no mesmo terreno, frequentam mesmo supermerca-
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do, a mesma padaria ou o mesmo banco? (TOLEDO e DE OLIVEIRA, 
2017. p. 266). Quem irá exercer tamanha fiscalização?

Outro empecilho encontrado pelas vítimas é o que se chama de 
vitimização secundária, abordado por Ávila (2017, p. 109) como “o fato 
de uma vítima de violência voltar a ter novas experiência de sofrimen-
to psíquico na interação com as instituições que deveriam protege-la, 
usualmente na forma de tratamento inadequado, insensível ou recri-
minatório”. Em sua maioria, a vitimização ocorre por parte de policiais, 
membros do Ministério Público, Defensores Públicos e Juízes.

Inicialmente, a vítima é estimulada pelos policiais que atendem 
a ocorrência a se retratar da representação ou não registrar a ocorrência 
policial (DE ÀVILA, 2017. p. 109) e após, desincentivada por Juízes e 
Promotores, lhe fazendo acreditar na inexistência da justiça. 

Em uma audiência de custódia, realizada no Recife e acompa-
nhada pelo Grupo Asa Branca de Criminologia em parceria com o ins-
tituto de Defesa do Direito de Defesa, foram verificadas as seguintes 
atitudes (VALENÇA e DE MELLO, 2020. p. 1240):

Após a entrada do custodiado, a juíza iniciou a busca pelos seus 
antecedentes. Nesse tempo, mencionou em tom de deboche o fato 
de já ser o quarto processo em que a mesma mulher figura como 
vítima daquele homem, dizendo que o fato de a mulher se deixar 
passar por isso quatro vezes lhe dá raiva. Por sua vez, o promotor 
respondeu: “Pancada de amor não dói. Já dizia o poeta, né?”, após 
o que, disse que existe uma música de forró que fala de “surra de 
amor”. A defensora pública pede, aos risos, que ele cante a canção, 
mas ele responde que não pode fazer isso, já que estava sendo tudo 
gravado. Logo que a magistrada avisa que não está gravando ain-
da, ele canta e todos riem, inclusive o custodiado.

No episódio exposto acima, há uma nítida culpabilidade, por 
parte dos servidores públicos – os quais deveriam proteger e apoiar a 
mulher vítima de violência doméstica – à mulher, por esta não ter rom-
pido a relação violenta, aumentando a credibilidade do custodiado.

O quadro é de nítida ausência de servidores, falta de estrutura 
adequada, falta de capacitação e a não aplicação integral de dispositivos 
da Lei Maria da Penha em todo o Brasil, causando uma baixa efetivida-
de desta, privilegiando o agressor (DE ÁVILA, 2017)
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Assim, partindo da premissa básica de que a resposta penal traz 
mais impasses do que soluções para as vítimas, agressor e sociedade, 
imperioso o estudo da viabilidade de se criar estruturas de justiça al-
ternativa para dirimir conflitos provocados por violência doméstica e 
familiar (BAUER, 2022).

Para Macedo (2013) a Justiça restaurativa consiste em “uma al-
ternativa de resolução de conflitos através da participação da vítima, 
compreendida enquanto um direito da parte e com vistas a facilitar o 
processo dialógico e a compreensão do conflito”. 

O objetivo é devolver os conflitos aos reais interessados, através 
de técnicas específicas, acolhendo as vítimas e dialogando com o agres-
sor, evitando a reincidência das agressões (SABADELLI e PAIVA, 2019). 

Por fim, outra alternativa, desta vez na seara judicial, é a cria-
ção, nos municípios, da instituição denominada Casa da Mulher Bra-
sileira, que, inclusive, já tem sede na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, funcionando como um Posto Avançado do 1º Juizado de Vio-
lência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Curitiba. Lá tramitam 
apenas as medidas protetivas de urgência (SILVA, 2018). Assim, com a 
diminuição da sobrecarga dos servidores em razão do alto número de 
processos em trâmite, há a possibilidade de maior capacitação e, conse-
quentemente, maior empatia daqueles com as vítimas, abolindo a viti-
mização secundária.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Denota-se, portanto, do presente desenvolvimento, que ape-

sar de existirem instrumentos normativos que buscam a proteção dos 
direitos das mulheres, tais como as medidas protetivas de urgência ou 
qualquer das demais medidas da Lei Maria da Penha (11.340/06), aque-
les têm se mostrado ineficazes às dores femininas, principalmente em 
contexto de violência intrafamiliar.

Os direitos das mulheres são direitos fundamentais, os quais 
obrigam o Estado a observar o seu cumprimento inclusive contra agres-
sões praticadas por terceiros. Os direitos fundamentais abrangem uma 
proibição de intervenção, além do postulado de proteção. Contemplam 
a proibição do excesso e a proibição da proteção insuficiente.

Ante a insuficiência de proteção dos instrumentos afirmativos 
existentes, necessário criar políticas públicas que auxiliem a garantir a 
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prestação de determinados serviços e alcançar a tutela dos direitos fun-
damentais que dependem de ações para sua promoção. 

Verifica-se a necessidade, na prática, da necessidade de alter-
nativas que, além de trazerem punições ao agressor, possam educá-lo 
a não cometer novos crimes de Violência Doméstica, além de trazerem 
segurança e proteção à vítima.

Apesar das tentativas do legislador em trazer mecanismos que 
paralisem a violência contra a mulher, principalmente em relação a 
punição do agressor, os órgãos públicos, bem como o Judiciário Bra-
sileiro, não se encontram preparados para a respectiva demanda ou 
por falta de pessoal qualificado, por sobrecarga ou por absoluta incom-
petência destes.

As alternativas encontradas até o presente momento foram: a 
instauração da justiça restaurativa e a criação da instituição Casa da 
Mãe Brasileira, já existente em Curitiba no Estado do Paraná, nas diver-
sas cidades do Brasil.

A justiça restaurativa tem por finalidade educar o agressor e 
proteger a vítima física e psicologicamente. É uma forma de trazer a 
responsabilidade pelo crime àquele que realmente o cometeu, deixando 
de terceirizar ao ente Estatal, através de técnicas específicas que tem por 
finalidade resolver todas as questões que levaram às agressões.

Já a Casa da Mãe Brasileira tem por objetivo capacitar os pro-
fissionais para acolher e dar seguimento a demandas que envolvam a 
violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Por fim, para se assegurar a observância dos direitos fundamen-
tais das mulheres, com uma proteção suficiente, deve haver investimen-
to do Poder Público em programas e ações com a finalidade de garantir 
a prestação de determinados serviços e alcançar a tutela dos direitos 
fundamentais que dependem de ações para sua promoção. 
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1. INTRODUÇÃO

As normas constitucionais e infraconstitucionais preveem for-
mas de proteção para as crianças e os adolescentes, formando o sistema 
de proteção. Atualmente diante de inúmeros casos de violação de direi-
tos humanos e fundamentais de crianças e adolescentes, especialmente, 
daquelas expostas a formas de trabalho degradantes e que sofrem com 
todo e qualquer tipo de exploração de sua mão de obra, é que torna-se 
necessário o debate e o tema revelam preocupação, visto que existe o 
compromisso com a efetivação da proteção integral e a garantia como 
prioridade absoluta dos direitos fundamentais das crianças e adolescen-
tes, em busca de sua efetivação plena. 

Evidencia-se como hipótese que a exploração da mão de obra 
infantil é o meio em que ocorre as mais diversas formas de violação 
aos direitos humanos e fundamentais, bem como afronta o princípio 
da dignidade humana, o qual é vetor máximo do ordenamento jurídico 
brasileiro. Desse modo, o objeto do resumo é analisar a teoria da pro-
teção integral como meio de garantir a aplicação dos direitos humanos 
para a erradicação do trabalho infantil. 

Por tanto, o problema proposto busca compreender como à 
proteção integral contribui para a erradicação do trabalho infantil e 
para concretização dos direitos humanos das crianças e dos adolescen-
tes? Assim, visando responder ao problema de pesquisa, utiliza-se o 
método de procedimento monográfico e o método de abordagem de-
dutivo, visto que se parte da análise de uma premissa maior para o esta-
belecimento de uma premissa menor. Além disso, a técnica de pesquisa 
é bibliográfica e documental. 

Desta forma, para tanto, divide-se o trabalho em três momen-
tos, sendo que: primeiro, centra-se em realizar a conceituação histórica, 
de forma breve, dos direitos humanos e sua relação para a aplicação da 
proteção para crianças e adolescentes. Segundo, averígua-se a contex-
tualização do trabalho infantil e sua concepção. Por fim, em terceiro 
momento, estuda-se a proteção integral e sua relação com a erradicação 
do trabalho de crianças e adolescentes.
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2. CONCEITO HISTÓRICO DE DIREITOS HUMANOS APLICADOS PARA A PROTEÇÃO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Os direitos fundamentais se compreendem, como sendo, direi-
tos inerentes ao homem, que se encontram positivados nas Constitui-
ções, recebendo um maior nível de garantia e segurança (BONAVIDES, 
1997). Para complementar Bulos (2012) acrescenta que os direitos fun-
damentais são um conjunto de princípios, normas, prerrogativas, de-
veres e institutos, característicos da soberania popular, onde garantem 
a convivência harmônica, livre, digna e igualitária. Assim, o sistema de 
proteção dos direitos fundamentais em âmbito internacional deriva-se 
por meio de esforços direcionados à sua conceituação, sendo utilizado 
como objeto de estudos por inúmeras ciências. Observa-se que podem 
ter determinações variadas, tais como: direitos humanos, direitos dos 
homens, direitos individuais, direitos públicos subjetivos, direitos natu-
rais, liberdades fundamentais e liberdades públicas.

Para alguns autores os direitos humanos não podem ser con-
siderados propriamente como direitos, mas são considerados como 
pretensões ou valores inerentes à escolha de cada cidadão, sendo que o 
conceito da palavra direito seria referente às demandas passíveis de se 
exigir ao Estado, devendo assim, fazer parte do ordenamento jurídico 
do Estado. Seguindo nesta linha, para Sarlet (2007) os direitos funda-
mentais são os direitos humanos positivados, ou seja, é quando os di-
reitos humanos se encontram no texto constitucional de um Estado, na 
proporção que os direitos humanos são vinculados aos ajustes e docu-
mentos internacionais, não importando o nível de vinculação do indiví-
duo com o Estado, tendo em vista o caráter supranacional dos mesmos.

Os direitos humanos surgiram para proteger todas as pessoas, 
independente de qual país, etnia, condição social, condição econômica, 
ou qualquer que seja a nomenclatura determinada. Sendo obrigação de 
qualquer país garantir aos seus cidadãos a não violação de seus direitos, 
onde os direitos humanos impõem obrigações específicas para cada Es-
tado, bem como para cada pessoa (LEAL, 2024).

Os direitos humanos são compreendidos como um conjunto de 
normas que se encontram inseridas em uma posição superior, quando 
comparados com outros direitos, visto que são assegurados por normas 
jurídicas superiores ou por serem compreendidos como direitos pró-
prios dos seres humanos. Entretanto, destaca-se que estes direitos não 
se tratam apenas de uma simples concessão de uma sociedade ou Estado 
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político, mas deve-se ter em mente que já nascem com o homem, estan-
do incorporado a sua própria natureza e constituindo a sua dignidade. 
Desse modo, é compreendido por seu caráter fundamental, porque sem 
este o homem seria incapaz de existir, de se desenvolver e de se rela-
cionar com a sociedade. Além disso, os direitos humanos representam 
as características mínimas de condições indispensáveis para se ter uma 
vida digna (GORCZEVSKI, 2006).

Alguns direitos se encontram em um nível mais elevado do que 
outros, devendo abranger sem distinções a todos os homens. Evidencia-
-se que em virtude das várias formas e critérios para compreensão dos 
direitos humanos, apresentar uma definição precisa e pronta pode ser 
um desafio nada fácil (GORCZEVSKI, 2009).

O conceito de direitos humanos, não apresenta um entendi-
mento unânime, pelo fato de que existem um significativo rol de ciên-
cias que estudam a temática, tais como: o direito, a política, filosofia, 
sociologia, antropologia, e outras mais, que atribuem denominações 
diferenciadas para denominar o mesmo objeto a ser estudado. Portanto, 
a nomenclatura “direitos humanos” está interligada a outras expressões 
muito conhecidas, como direitos naturais, direitos públicos subjetivos, 
direitos morais e direitos fundamentais (GORCZEVSKI, 2009).

Para Gorczevski, (2009), Jacobs atribui três critérios que são 
importantes para caracterizar os direitos humanos: o primeiro se refere 
que o direito deve ser fundamental; no segundo o direito deve ser reco-
nhecido de forma universal e garantido para todos; e no terceiro critério 
o direito deve ter uma formulação precisa e clara, a fim de impor obri-
gações ao Estado de tal maneira que não seja apenas para que este venha 
estabelecer um padrão.

Ressalta-se que através da Declaração dos Direitos Humanos foi 
reconhecido o direito dos cidadãos de terem direitos, sendo conferidos 
os direitos sociais, políticos e civis, os quais passaram a abranger um 
número maior de pessoas. Neste sentido, Bobbio (1992) afirma que a 
Declaração Universal dos direitos dos Homens pode ser considerada 
como o grande fundamento histórico e concreto dos direitos humanos, 
tendo em vista o forte posicionamento ao seu entorno. Porém, foi a Re-
volução Francesa que trouxe uma predominância social para os direitos 
humanos, visto que os conceitos de liberdade, igualdade e fraternidade 
tiveram um destaque de grande relevância para a evolução dos direi-
tos humanos, sendo uma base forte para a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos.
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A Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada pela 
Organização das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1948, em que 
os países se reuniram para celebrar um pacto e estipular princípios bá-
sicos para a valorização das pessoas, com o objetivo central de os países 
seguirem o acordo estipulado com a declaração de buscar o bem-estar 
de seus cidadãos em benefício da dignidade da pessoa humana. A De-
claração emergiu da necessidade de garantir efetivamente a dignidade 
dos povos e garantir a paz após os acontecimentos da segunda guerra 
mundial, a qual vitimou milhões de pessoas cruelmente, estipulando 
direitos e princípios fundamentais a serem cumpridos pelos Estados. 
Entretanto, mesmo após passados muitos anos disso, os direitos huma-
nos continuam a ser violados por vários países. Mesmo não se restrin-
gindo a situação de violação dos direitos humanos, normalmente atinge 
mais as crianças e os adolescentes, por muitas vezes se encontrarem em 
situações de maior vulnerabilidade.

A partir da Declaração Universal passaram a ser estabeleci-
dos mecanismos que visam a proteção da infância e adolescência, bem 
como a convenção dos direitos da criança da Organização das Nações 
Unidas (ONU), onde também se formulou o princípio de que as crian-
ças devem ter prioridade absoluta no tocante às políticas públicas da 
sociedade na Constituição Federal brasileira. Servindo também a De-
claração para embasar Convenções que visam erradicar - proibindo/
vedando - o trabalho infantil. Ademais, verifica-se que a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos está revestida de princípios que estão 
inseridos em todas as Constituições - Normas Fundamentais - no mun-
do (PIOVESAN, 2003).

Destaca-se, ainda, que uma das grandes contribuições das 
Convenções foi o acolhimento da doutrina da proteção integral para 
crianças e adolescentes, onde ambos são compreendidos de fato como 
sujeitos possuidores de direitos. Vislumbra-se que esta doutrina basilar 
tem como escopo a lógica direcionada para a prevalência e primazia do 
melhor interesse para a criança e ao adolescente (PIOVESAN, 2003).

Desta forma, frisa-se que os objetivos da Convenção dos Direi-
tos das Crianças é a promoção de todos os direitos humanos inerentes 
às crianças e adolescentes. Nesse sentido, observa-se que como a educa-
ção é um direito que estes têm resguardados, o trabalho também deve 
ser um direito humano assegurado. Assim, apresenta como premissa 
maior, a garantia de que todas as crianças e adolescentes estarão protegi-
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dos pelas liberdades fundamentais e os direitos inerentes a todos os se-
res humanos assegurados, desde o seu nascimento (ROSA, 2004, p. 12).

Desse modo, nota-se que a Convenção dos Direitos das Crian-
ças nada mais é do que um tratado internacional que versa sobre di-
reitos humanos inerente à proteção da infância e da juventude. Em 
decorrência disso, é utilizada por diversos movimentos e programas 
internacionais que lutam pela erradicação do trabalho infantil. Além 
disso, salienta-se que a referida convenção foi ratificada por quase todos 
os países, inclusive sendo referendada e aprovada pelo Estado Brasileiro, 
pelo Congresso Nacional no ano de 1990, inspirando, desta maneira, a 
redação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ROSA, 2004, p. 12).

No Brasil, no período de redemocratização do Estado, a Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, foi 
promulgada e reconhecida como Constituição cidadã, em decorrência 
dos direitos nela protegidos, sendo que a Norma também reconheceu 
os direitos inerentes às crianças e adolescentes, se aplicando de forma 
positiva no Estado brasileiro a doutrina da proteção integral.

Ademais, no que se refere aos direitos humanos, a Constituição 
Federal de 1988 em seu artigo 5º, §1º, estipula a aplicação imediata das 
normas dos direitos e garantias fundamentais. De modo que a aplicação do 
artigo é resultante de sua natureza principiológica, a qual vincula os entes 
do Estado, a uma maximização da eficácia de tais direitos, buscando mi-
nimizar sempre as diferenças existentes entre as pessoas, ou seja, visando, 
desta maneira, garantir a dignidade da pessoa humana (SARLET, 1998).

Desta forma, o que pode se dizer que o direito de ter direitos, 
assim como a possibilidade de crianças e adolescentes serem reconheci-
dos como cidadãos, nasce de fato com o caput do artigo 227 da Consti-
tuição Federal de 1988, que determina o dever da família, da sociedade e 
do Estado garantir e assegurar as crianças e adolescentes, com priorida-
de o direito a vida, a saúde, a educação, a alimentação, ao lazer, a cultura, 
a dignidade, a liberdade e o convívio familiar e comunitário, bem como, 
devendo resguarda-los de quaisquer formas de discriminação, negligen-
cia, exploração, crueldade, opressão e violência.

Com isso, a Constituição Federal ao instituir a proteção integral 
de para crianças e adolescentes os reconheceu de pronto, como verda-
deiros sujeitos de direitos. Encontrando-se tal categoria na concepção 
de direitos humanos, isto é, está presente nos novos direitos que sur-
gem a partir do exercício dos direitos que já foram adquiridos. Assim, 
o indivíduo possuidor de direitos seria o sujeito, compreendido pelo 
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ordenamento jurídico, que tem a possibilidade efetiva de ser um sujeito 
cidadão (VERONESE, 1999, p. 225).

O Estatuto da Criança e do Adolescente foi promulgado em 
1990, surgindo em prol das crianças e adolescentes, através dos movi-
mentos sociais que buscam garantir e assegurar o princípio da igualda-
de, visando, assim, a garantia da aplicação dos direitos humanos, além 
de proporcionar condições de assegurar, prioritariamente, o direito à 
vida, à saúde, a alimentação, à educação, a profissionalização, a digni-
dade, ao lazer, ao respeito, a liberdade e a convivência familiar e co-
munitária, e também os protegendo de todas as formas de negligencia, 
discriminação, exploração, violência, crueldade, e opressão, conforme 
disposto no artigo 227, da Constituição Federal.

Veronese (1999, p. 655) ressalta que quando houver desrespeito 
aos direitos das crianças e adolescentes, mesmo que de forma flagran-
te ou mascarada, está se quebrando o paradigma que busca instituir, 
ou seja, se rompe com o paradigma de que a criança e o adolescente 
são sujeitos de direitos. Conforme a autora, isso quer dizer que não é 
mais possível a sua coisificação, não sendo permitido que sejam trata-
dos como objetos, que passivamente são postos à frente da família, da 
sociedade e ao mesmo tempo do Estado. Com isso, constitui-se, assim, 
o conceito de criança cidadã, de adolescente cidadão, pois eles não são 
mais um elemento carente, que é merecedor de pena, a necessitar de 
benefícios, portanto, deste modo antes de mais nada é um cidadão e um 
sujeito de direitos exigíveis.

Desta maneira, parece ser incontroverso o reconhecimento for-
mal da criança e do adolescente como sujeitos de direitos, se questio-
nando o porquê ainda continuam sofrendo com a exploração, a violên-
cia e a violação de seus direitos, bem como sendo expostos a situações 
inadmissíveis de abandono moral, intelectual, social, familiar, entre tan-
tas outras formas degradantes de exploração, que se encontram priva-
dos do pleno exercício da cidadania, o que vem a violar de maneira clara 
e evidente a dignidade da pessoa humana.

Assim, evidencia-se que é recente o marco na sociedade mun-
dial que distingue as crianças, adolescentes e adultos. Além disso, tam-
bém é recente a atribuição a crianças e adolescentes como sujeitos de 
direitos, ou seja, que estão resguardados pela proteção integral e por 
políticas públicas destinadas a suprir as suas necessidades específicas.
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3. A CONTEXTUALIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E SUA CONCEPÇÃO

O trabalho infantil é claramente uma violação aos princípios 
constitucionais que se baseia o Estado democrático, principalmente no 
que se refere ao princípio da dignidade da pessoa humana, sendo uma 
afronta aos direitos humanos e aos direitos fundamentais para crianças e 
adolescentes. Mesmo com a existência de normativas jurídicas que bus-
cam proteger estes, vedando o trabalho infantil, ele continua a ocorrer.

Destaca-se que o trabalho infantil é uma grave violação aos di-
reitos humanos de crianças e adolescentes, visto que é, um grande pro-
blema social complexo e de grande magnitude, que remonta à Antigui-
dade e, embora não seja uma ocorrência exclusiva entre as famílias com 
baixa renda, é nesta classe social em que ocorre a sua predominância.

Vislumbra-se que o conceito de trabalho infantil é algo comple-
xo que se requer uma boa construção teórica, buscando, assim, iden-
tificar de forma precisa o seu conceito fundamental para se entender 
a magnitude e o desenvolvimento da exploração do trabalho infantil 
(REIS, 2025. p. 64). Ressalta-se que independente do limite de idade 
determinado nas normativas que visam a proteção, ou até mesmo, a no-
menclatura utilizada para se intitular o trabalho infantil, o seu signifi-
cado nunca mudará e sempre será o mesmo, ou seja, crianças e adoles-
centes devem ser protegidos, especialmente quando estes se encontram 
em situações de vulnerabilidade, estando expostos ao trabalho infantil.

O trabalho infantil compreendido pela Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT), como toda atividade econômica desenvolvida 
por crianças e adolescentes. A Convenção nº. 138, foi ratificada por 156 
países, bem como pelo Brasil, por meio do Decreto nº. 4.134 de 15 de 
fevereiro de 2002, estabelece que a idade mínima não pode ser superior 
à idade referente à escolaridade obrigatória, e de maneira nenhuma, seja 
inferior a 15 anos de idade.

A Constituição Federal de 1988, determina os limites de idade 
para o trabalho. O artigo 7º, inciso XXXIII, proíbe o trabalho perigoso, 
insalubre e noturno antes dos dezoito anos, assim como veda qualquer 
forma de trabalho antes dos dezesseis anos, salvo para aqueles que se 
encontrem em condição de aprendiz, os quais podem se enquadrar nes-
sa categoria a partir dos quatorze anos (BRASIL, 1988).

A definição de trabalho infantil para o Plano Nacional de Pre-
venção e Erradicação do Trabalho Infantil tem relação com a realização 
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de toda e qualquer atividade econômica ou para sobrevivência da crian-
ça ou adolescente, sendo assim:

O termo ‘trabalho infantil’ refere-se, neste Plano, às atividades 
econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com ou sem fina-
lidade de lucro remuneradas ou não, realizadas por crianças ou 
adolescentes em idade inferior a 16 (dezesseis) anos, ressalvada a 
condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, independen-
temente da sua condição ocupacional. Para efeitos de proteção ao 
adolescente trabalhador será considerado todo trabalho desempe-
nhado por pessoa com idade entre 16 e 18 anos e, na condição de 
aprendiz, de 14 a 18 anos, conforme definido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (BRASIL, 2011, p. 07).

No Brasil existem diversas questões que constituem o problema 
da exploração do trabalho infantil, entretanto destaca-se duas questões 
importantes que influenciam a exploração da mão de obra de crianças e 
adolescentes. Uma é a questão referente à pobreza de crianças e adoles-
centes, bem como de suas famílias; outra questão, é a oportunidade da 
exploração de mão de obra barata à disposição. Estando estas questões 
ligadas diretamente a uma relação de dependência, em que uma não 
existiria sem a outra. Evidencia-se que não existem chances de alguém 
submeter-se à servidão sem que lhe falte condições e estímulos adequa-
dos para viver uma vida digna sem passar por extrema necessidade.

Assim, a cultura da exploração, somada às desigualdades so-
ciais, à pobreza e à baixa escolaridade são os principais fatores determi-
nantes para o trabalho infantil. mesmo assim, boa parte da sociedade 
ainda é omissa com relação ao trabalho infantil, o que contribui para a 
naturalização do problema. Além disso, é importante mencionar que a 
mão de obra do adulto pobre com pouca ou nenhuma instrução escolar, 
pode ser precarizada e barateada, já a força de trabalho de crianças e 
adolescentes pobres exercendo as mesmas funções de um adulto, por 
sua vez, pode ser reduzida à metade do preço em relação ao adulto.

Para melhor compreender a questão da pobreza e barateamen-
to da mão de obra de crianças e adolescentes, deve-se considerar uma 
conjuntura de elementos, que vão desde a concepção da sociedade sobre 
a infância indo de encontro até os interesses do modelo capitalista de 
produção. Assim, as crianças e adolescentes que estão neste contexto de 
trabalho realizam as mais diferentes atividades econômicas, até mesmo 
no recinto doméstico. Ademais, a exploração do trabalho infantil não 
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ocorre somente no recinto urbano, mas também nas áreas rurais, em 
todas as localidades do país.

De outro modo, observa-se que os acontecimentos do trabalho 
infantil são amplos, e como regra o fato de existir sempre vai desvendar 
uma realidade escondida de abusos, negligências ou violências, onde 
deve-se responsabilizar a própria família, de terceiros que se beneficiam 
com o trabalho de crianças e adolescentes, podendo também alcançar as 
esferas cível, penal, trabalhista, administrativa e o poder público (ME-
DEIROS NETO; MARQUES, p. 08).

Neste sentido, verifica-se que o enfrentamento do trabalho in-
fantil não está único e exclusivamente restrito as piores formas de traba-
lho. Entretanto, também está interligado a qualquer tipo de trabalho em 
que crianças ou adolescentes sejam submetidos com idade inferior aos 
dezoito anos. Dessa maneira, passa-se a abordagem da proteção integral 
como forma de erradicação do trabalho infantil.

4. A TEORIA DA PROTEÇÃO COMO UMA FORMA DE GARANTIR A APLICAÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS NA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

A teoria da proteção integral fornece subsídios teóricos em 
apoio ao Direito da Criança e do Adolescente e, como qualquer teoria, 
sua formação é resultado de um processo desenvolvido ao longo da his-
tória. A base teórica inicial da teoria da proteção integral desenvolveu-
-se a partir da compreensão da infância como uma construção social. A 
produção teórica advém de pesquisas em diferentes áreas do conheci-
mento e os resultados tornam-se cada vez mais consistentes, ao mesmo 
tempo em que são fornecidos subsídios para a compreensão da infância 
e de seus direitos, os quais serão incorporados às normas internacionais 
(REIS, 2015, P. 23).

A compreensão da teoria da proteção integral tem uma dimen-
são constituída em fatos históricos que a satisfazem, por isso é necessário 
vivenciar o caminho da história social da infância. Nessa perspectiva, o 
reconhecimento das crianças como sujeitos de direito é fundamental 
para a formação da teoria. Da mesma forma, é preciso perceber que 
as crianças não são “adultos em miniatura” ou que a infância é apenas 
uma etapa de preparação para a vida adulta. Além disso, não basta reco-
nhecer as condições de sujeito de direitos, é preciso tratar a infância e a 
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criança como sujeitos específicos e inseri-los em determinados ambien-
tes políticos, sociais e econômicos. (REIS, 2015, p. 23).

A Doutrina da Proteção Integral veio contrapor a Doutrina da 
Situação Irregular então vigente instituída pelo Código de Menores de 
1979, “[…] onde a criança era vista como problema social, um risco à 
estabilidade, às vezes até uma ameaça à ordem social […] a infância era 
um mero objeto de intervenção do Estado regulador da propriedade 
[…]”. Assim, a doutrina da situação irregular não atingia a totalidade 
de crianças e adolescentes, mas somente destinava-se àqueles que repre-
sentavam um obstáculo à ordem, considerados como tais, os abandona-
dos, expostos, transviados, delinquentes, infratores, vadios, pobres, que 
recebiam todos do Estado a mesma resposta assistencialista, repressiva e 
institucionalizam-te. (CUSTÓDIO; VERONESE, 2009, p. 68).

Ressalta-se que as crianças e adolescentes são sujeitos de direi-
tos e não simplesmente objetos de intervenção no mundo adulto, porta-
dores não só de uma proteção jurídica comum que é reconhecida para 
todas as pessoas, mas detém ainda uma “supra proteção ou proteção 
complementar de seus direitos”. (BRUNÕL, 2001, p. 92). A proteção 
busca atender a todas as crianças e adolescentes sem nenhuma distin-
ção, não sendo cabível qualquer tipo de restrição.

Neste sentido, todas as crianças e adolescentes revestidos de 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, conforme dispõe o 
caput do artigo 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente:

Art. 3º A criança e ao adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual 
e social, em condições de liberdade e de dignidade.

O valor recebido pela dignidade da pessoa humana junto à 
Constituição Federal de 1988 brasileira, deu início ao sistema de pro-
teção à infância. Do artigo 227 da Constituição Federal e também do 
artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, pode-se observar 
que o dever de assegurar este sistema de proteção é cabível a família, a 
comunidade em geral, ao poder público, tendo como obrigação maior 
promover o sistema com absoluta prioridade. Isto é, devendo colocarem 
as crianças e adolescentes em primeiro lugar no que diz respeito às obri-
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gações dos governantes, independente da esfera (municipal, estadual ou 
federal), que se encontrem. Devendo sempre atender as necessidades 
das crianças e adolescentes.

A efetivação dos direitos fundamentais pressupõe a criação de 
um Sistema de Garantia de Direitos, que atue para promover a defesa 
e o controle. Devendo tal direito ser produzido na sociedade, onde se 
experimenta um intenso processo de correlações de forças, consideran-
do a histórica postura de negligência e arbitrariedade com crianças e 
adolescentes no Estado brasileiro.

Assim, os direitos fundamentais contemplam o alcance gera-
cional, e por esse motivo a Constituição Federal reconhece crianças e 
adolescentes enquanto sujeitos de direito. Da mesma forma, o texto 
constitucional reconhece a sua condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento e, portanto, alvo da proteção estatal e social. A proteção in-
tegral e a prioridade absoluta se constituem, desse modo, no cerne da 
teoria da proteção integral (REIS, 2015. p. 42).

Por conseguinte, nota-se que o princípio da proteção se concre-
tiza por meio da criação de um Sistema de Garantia de Direitos, atuan-
do na promoção da defesa e do controle, visando com isso desvendar os 
abusos, negligências ou violências, responsabilizando os envolvidos – a 
própria família, terceiros que se beneficiam com o trabalho de crianças 
e adolescentes, podendo também alcançar as esferas cível, penal, traba-
lhista, administrativa e o poder público.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O trabalho apresentou como o objetivo geral o de analisar a 
teoria da proteção integral como meio de garantir a aplicação de di-
reitos humanos e erradicar o trabalho infantil. Desse modo, buscou-se 
observar como à proteção integral contribui para a erradicação do tra-
balho infantil e para concretização dos direitos humanos das crianças e 
dos adolescentes.

Desta forma, visando responder o problema, dividiu-se a pes-
quisa em três momentos – objetivos específicos –, sendo que no primei-
ro, centrou-se em conceituar historicamente, de forma breve, os direi-
tos humanos e sua relação para a aplicação da proteção para crianças 
e adolescentes. Assim, verificou-se que os direitos fundamentais são 
compreendidos como direitos inerentes ao homem, que se encontram 
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positivados nas Constituições e recebem um maior nível de garantia e 
segurança. Além disso, os direitos fundamentais são princípios, normas, 
prerrogativas, deveres e institutos, característicos da soberania popular, 
que visam garantir a convivência harmônica, livre, digna e igualitária. 

O sistema de proteção dos direitos fundamentais em âmbito in-
ternacional deriva de esforços direcionados à sua conceituação, sendo 
utilizado como objeto de estudos por inúmeras ciências, assim como 
apresenta determinações variadas. Dessa maneira, evidencia-se que al-
guns direitos se encontram em um nível mais elevado do que outros, os 
quais devem abranger sem distinções a todos os homens. Contudo, em 
virtude das diversas formas e critérios para compreensão dos direitos 
humanos, apresentar uma definição precisa e pronta pode ser um de-
safio nada fácil.

Ademais, nota-se que na Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos foi reconhecido o direito dos cidadãos de terem direitos, sen-
do conferidos os direitos sociais, políticos e civis, os quais passaram a 
abranger um número maior de pessoas. A partir da Declaração Univer-
sal passaram a existir mecanismos que visam a proteção da infância e 
adolescência, bem como a convenção dos direitos da criança da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), onde também se formulou o princípio 
de que as crianças devem ter prioridade absoluta no tocante às políticas 
públicas da sociedade na Constituição Federal brasileira. Frisa-se, ain-
da, que os objetivos da Convenção dos Direitos das Crianças é a promo-
ção de todos os direitos humanos inerentes às crianças e adolescentes.

No Brasil, no período de redemocratização do Estado, a Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, foi 
promulgada e reconhecida como Constituição cidadã, em decorrência 
dos direitos nela protegidos, sendo que a Norma também reconheceu 
os direitos inerentes às crianças e adolescentes, se aplicando de forma 
positiva no Estado brasileiro a doutrina da proteção integral. Em 1990, 
foi inaugurado o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Em um segundo momento, contextualizou-se o trabalho infan-
til e sua concepção. O trabalho infantil é compreendido pela Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT), como toda atividade econômi-
ca desenvolvida por crianças e adolescentes. A Convenção nº. 138, foi 
ratificada por 156 países, bem como pelo Brasil, por meio do Decreto 
nº. 4.134 de 15 de fevereiro de 2002, estabeleceu que a idade mínima 
não pode ser superior à idade referente à escolaridade obrigatória, e de 
maneira nenhuma, seja inferior a 15 anos de idade. Assim como, obser-
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vou-se as vedações contidas na Constituição para o trabalho de crianças 
e adolescentes – artigo 7°, inciso XXXIII, e a definição contida no Plano 
Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil.

Por fim, em terceiro momento, investigou-se à proteção inte-
gral e sua relação com a erradicação do trabalho de crianças e adoles-
centes. Dessa maneira, vislumbrou-se que a teoria da proteção integral 
tem como escopo o de fornecer subsídios teóricos em apoio ao Direito 
da Criança e do Adolescente e, como qualquer teoria, sua formação é 
resultado de um processo desenvolvido ao longo da história. Salienta-
-se que as crianças e adolescentes são sujeitos de direitos e não, sim-
plesmente, objetos de intervenção no mundo adulto, portadores não só 
de uma proteção jurídica comum que é reconhecida para todas as pes-
soas, mas detém ainda uma supra proteção ou proteção complementar 
de seus direitos. Portanto, a proteção busca atender a todas as crian-
ças e adolescentes sem nenhuma distinção, não sendo cabível qualquer 
tipo de restrição.

Conclui-se que o princípio da proteção se concretiza por meio 
da criação de um Sistema de Garantia de Direitos, atuando na promo-
ção da defesa e do controle, visando com isso desvendar os abusos, ne-
gligências ou violências, responsabilizando os envolvidos – a própria 
família, terceiros que se beneficiam com o trabalho de crianças e ado-
lescentes, podendo também alcançar as esferas cível, penal, trabalhista, 
administrativa e o poder público.

Dito isso, frisou-se que as normas constitucionais e infracons-
titucionais preverem formas de proteção de crianças e adolescentes, 
assim como vislumbrou-se que com a teoria base da proteção integral 
é possível que se atinjam os meios – através de fiscalização e controle 
– para tornar o sistema de proteção cada vez mais efetivo e eficaz, espe-
cialmente diante dos inúmeros casos de violação, pois diversas crianças 
e adolescentes se encontram expostas a formas de trabalho degradante 
e que sofrem exploração da mão de obra, com isso garantindo e viabi-
lizando o acesso destes aos direitos humanos e fundamentais, e, conse-
quentemente, viabilizando a erradicação do trabalho infantil.
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INTRODUÇÃO
Sobre a dissolução do casamento civil, a Constituição da Re-

pública Federativa do Brasil de 1988 dispunha em seu capítulo VII, art. 
226, § 6º a seguinte regra: “o casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos 
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expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois 
anos” (BRASIL, 1988). Desse modo, o entendimento estabelecido pelo 
texto constitucional era que a dissolução do casamento por meio do 
divórcio seria possível apenas após a separação judicial ou mediante a 
comprovação da separação de fato. 

Com o advento da Emenda Constitucional n. 66 de 13 de julho 
de 2010, a Constituição Cidadã sofreu modificações em seu capítulo 
VII, art. 226, § 6º, gerando discussões acerca da alteração do dispositivo 
“que deixou de condicionar o divórcio à prévia separação de judicial ou 
de fato” (BARROS, 2017, p. 232).

Nota-se que antes da alteração ocasionada pela Emenda Consti-
tucional n. 66/2010, os dois institutos, a separação e o divórcio, faziam-se 
presentes, sendo a separação judicial um requisito para o divórcio. Em 
termos práticos, a distinção entre os institutos assenta-se no fato de que 
a separação encerra a sociedade conjugal, os deveres recíprocos impostos 
pelo matrimônio e o regime de bens, mas não extingue o vínculo ma-
trimonial, que impede o indivíduo separado de casar-se novamente. Já 
o divórcio encerra o vínculo conjugal e, por consequência, extingue os 
deveres recíprocos e o regime de bens, além disso, dissolve o vínculo de-
corrente do casamento, o que possibilita a celebração de novas núpcias. 

Nesse cenário, a problemática que o presente estudo visa exami-
nar é a insegurança jurídica causada pela divergência sobre a extinção 
ou existência do instituto da separação judicial no ordenamento pátrio. 
Desse modo, o embaraço jurídico que perpetua a discussão sobre a ma-
téria faz-se surgir no ordenamento diferentes entendimentos tanto por 
parte de juristas e estudiosos, como de tribunais de justiça do país. Tal 
divergência impede a uniformidade do ordenamento jurídico brasileiro 
sobre o desaparecimento ou permanência da figura da separação após 
a Emenda Constitucional n. 66/2010 em ações do Direito de Família.  

Cabe pontuar que a extinção do instituto da separação judicial 
extingue também uma possibilidade de encerramento da sociedade con-
jugal sem a dissolução do vínculo matrimonial. Sem essa possibilidade, o 
término do casamento será sempre definitivo, dificultando o eventual res-
tabelecimento do casamento. Por outro lado, o divórcio sem o requisito 
da separação torna o processo de dissolução do casamento mais simples.

Destaca-se que a Emenda Constitucional n. 66/2010 não deter-
minou se o instituto da separação foi extinto ou não no ordenamento 
jurídico do Brasil. De tal forma, é pertinente avaliar se a extinção da 
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separação é benéfica ou não e se está de acordo com as normas e princí-
pios do Direito de Família e a Constituição.

Assim, este trabalho desenvolve-se por meio de levantamento 
bibliográfico e com utilização de método dedutivo a fim de cumprir 
o objetivo geral de analisar a separação judicial e o divórcio à luz da 
Emenda Constitucional n. 66/2010, bem como dialogar com a doutri-
na e jurisprudência no tocante da importância jurídica e social da pro-
blematização do estudo. São objetivos específicos do artigo estudar os 
institutos da separação judicial e do divórcio a partir das bases doutri-
nárias; demonstrar a divergência de interpretações sobre a extinção da 
separação judicial após a Emenda Constitucional n. 66 de 2010; e avaliar 
a separação judicial por meio dos entendimentos jurisprudenciais.

DESENVOLVIMENTO 
A figura da separação judicial está prevista nos artigos 1.575 e 

1.576 do Código Civil, de 10 de janeiro de 2002, e é compreendida como 
o instituto responsável pela extinção da sociedade conjugal que põe fim 
à fidelidade recíproca, à coabitação e ao regime de bens, cessando as-
sim os deveres matrimoniais. É importante salientar que, na separação 
judicial, a sociedade conjugal pode ser restabelecida sem a necessidade 
contrair um novo matrimônio, conforme Emanuelle Pimenta (2011) 
destaca em seu estudo sobre a EC 66/2010.

Dessa maneira, o instituto da separação judicial permitia ao ca-
sal repensar e solucionar o conflito por meio de uma reconciliação po-
dendo assim, em lapso de tempo, recompor a sociedade conjugal, dife-
rentemente do divórcio conforme explicita Emanuelle Pimenta (2011). 
Na separação judicial, os laços de afinidade não são dissolvidos. Eles 
apenas se extinguem com o fim do casamento, seja por morte ou divór-
cio. Contudo, a afinidade em linha reta é sempre preservada, resultan-
do em um impedimento absoluto para o casamento, o qual também se 
aplica à união estável, elenca Conrado Paulino da Rosa (2023, p. 196).

Nesse sentido, Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald 
(2012, p. 434) afirmam que o instituto do divórcio “dissolve integral-
mente o casamento, atacando, a um só tempo, a sociedade conjugal 
(isto, é, os deveres recíprocos e o regime de bens) e o vínculo nupcial 
formado (ou seja, extinguindo a relação jurídica estabelecida)”. Assim, 
o divórcio é um instrumento jurídico que põe fim ao casamento. Ain-
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da, conforme Henrique Rocha (2016, p. 432) explica, “com o advento 
da Lei do Divórcio em 1977 garantiu-se aos cônjuges oficializar o tér-
mino do casamento em vida mediante reconhecimento de nulidade, 
separação ou divórcio”. 

Anteriormente à Lei do Divórcio, Lei n. 6.515, de 26 de dezem-
bro de 1977, o casamento era considerado indissolúvel, mas, após a Lei 
supracitada, o matrimônio tornou-se dissolúvel e pautado no cessamen-
to dos deveres recíprocos, do regime de bens e vínculo nupcial como 
pontuam Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2012).

O desquite2, antecessor do instituto do divórcio, colocava fim 
ao casamento, entretanto, sem a dissolução do vínculo existente entre os 
cônjuges. No período oitocentista que se admitiu “a quebra do vínculo 
matrimonial, quando cessado o próprio afeto”, complementam Cristia-
no Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2012, p. 432). O divórcio co-
meçou a “dar as caras” de maneira tímida na sociedade brasileira após o 
fim do desquite e gerou amplas discussões e debates, oriundos, princi-
palmente, de religiosos e conservadores que se opunham ao tema. 

Para Conrado Paulino da Rosa (2023), o divórcio abre cami-
nhos para um novo arranjo familiar, devido ao aumento frequente de 
divórcios, tanto em nossa sociedade como em todo o mundo, bem 
como o surgimento de novas uniões estáveis após a dissolução de um 
casamento anterior ou mesmo casamentos em que um dos parceiros já 
tenha filhos de um relacionamento anterior, a figura do padrasto e do 
enteado se torna cada vez mais comum nas chamadas famílias recons-
truídas. (2023, p. 195). 

Nessa linha de ideias, nota-se que o divórcio baila sobre a ótica 
de direitos fundamentais da pessoa humana, e que, portanto, o indiví-
duo tem a vontade de exercício da continuidade ou não do enlace ma-
trimonial estabelecido frente ao casamento. 

Nesse mesmo panorama, frisa-se o posicionamento da jurista 
Maria Berenice Dias (2010) em seu estudo sobre o fim da separação, no 
qual diz que “qualquer dos cônjuges pode, sem precisar declinar cau-
sas ou motivos, e a qualquer tempo, buscar o divórcio”. Corrobora Dias 

2  Instituído no Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, Lei n. 3.071, de 1º de ja-
neiro de 1916, e dissolvido no ordenamento jurídico pátrio pela Lei n. 6.515, de 
26 de dezembro de 1977, conhecida como Lei do Divórcio, o desquite permitia a 
separação entre os cônjuges e de bens, mas sem a dissolução do vínculo matri-
monial. Assim, o casamento era regido neste período como sendo indissolúvel e 
perpétuo, ou seja, aos cônjuges não era permitido contrair um novo casamento.



5 3 5

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

(2010) ao proferir que o fim do instituto da separação é um avanço, pois 
segundo autora, atende os princípios fundamentais da liberdade e da 
autonomia da vontade da pessoa humana. 

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n. 33, apresenta-
da em 10 de abril de 2007, de autoria do Instituto Brasileiro de Direito 
de Família (IBDFAM) e relatoria do Deputado Federal Sérgio Barradas 
Carneiro (PT-BA), culminou na Emenda Constitucional n. 66, de 13 de 
julho de 2010, que dispõe sobre a supressão do instituto da separação 
judicial, e assim despertou uma série de discussões sobre o tema entre 
doutrinadores e estudiosos do Direito de Família. 

Na regra anterior, a separação judicial figurava como requisito 
ao qual os cônjuges se submetiam para pedir o divórcio, configurando 
um sistema dualista3. A doutrina majoritária compreende que a figura 
da separação foi extinta com a EC n. 66/2010 e a minoritária interpreta 
a existência do instituto, mesmo não explícito na Carta Magna, devido 
às alterações estabelecidas pela emenda supracitada. 

A divergência se dá porque a EC n. 66/ 2010, possibilitou a apli-
cação imediata e direta do instituto do divórcio. Com a nova redação ao 
art. 6º, § 6º da Constituição Federal, retirou-se da Carta Magna o requisito 
temporal e da separação prévia, para o divórcio (GONÇALVES, 2016). 

Nesse mesmo paralelo, Rodrigo da Cunha Pereira (2010, p. 8) 
em seu estudo sobre a EC n. 66/2010, afirma que a emenda “suprimiu 
a prévia separação como requisito para o divórcio, bem como eliminou 
qualquer prazo para se propor o divórcio, seja judicial ou administrativo 
(Lei n. 11.441/07)” com o novo texto constitucional. 

A doutrina majoritária está alinhada com a decisão do Tribu-
nal de Justiça do Estado da Bahia4, relatada pelo desembargador Emí-
lio Salomão Pinto Resedá, que fundamentou a extinção do instituto 
da separação judicial após a Emenda Constitucional n. 66, eliminando 
o prazo da dissolução do vínculo matrimonial entre os cônjuges no 
texto constitucional. 

3  O sistema dualista é compreendido no âmbito do Direito de Família como sendo 
a submissão das partes em duas ações judiciais diferentes envolvendo cada um dos 
institutos separadamente, sejam eles a separação judicial e o divórcio. 

4  BAHIA. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Apelação Cível 0004074-
23.2005.805.0256.0, Processo 0004074-2/2005, Quinta Câmara Cível, Teixeira 
de Freitas – BA, Relator Desembargador Emilio Salomão Pinto Resedá, julga-
mento: 25.01.2011.
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No entanto, em sentido oposto, o Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Sul, 5sob relatoria do desembargador Sérgio Fernan-
do de Vasconcellos Chaves, entendeu que a Emenda Constitucional n. 
66, de 14 de julho de 2010, não suprimiu o instituto da separação judi-
cial do ordenamento jurídico brasileiro.

Contraponto, o entendimento proferido pelo Tribunal Gaúcho, 
o Enunciado 514, da V Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça 
Federal afirma que “a Emenda Constitucional nº 66/2010 não extinguiu 
o instituto da separação judicial e extrajudicial” (BRASIL, 2012). No-
ta-se o sentido contrário em relação ao entendimento majoritário dos 
doutrinadores até então, levantando assim uma discussão sobre a extin-
ção da separação judicial. 

Em contrário, o jurista Carlos Roberto Gonçalves (2016, p. 
433) escreve que que, “a separação judicial deixou de ser contempla-
da na Constituição Federal (...) desaparecendo ainda o requerimento 
temporal para a obtenção do divórcio, agora exclusivamente direto, por 
mútuo consentimento ou litigioso”. Nesse sentido, Rodrigo da Cunha 
Pereira (2010, p. 12), também compartilha desse entendimento ao pro-
ferir que “a nova redação da Constituição que eliminou expressamente 
prazos para o divórcio e instalou novas concepções sobre a dissolução 
do vínculo conjugal”.

No mesmo sentido, a posição doutrinária de Maria Berenice 
Dias (2010) vai ao encontro da tese de extinção da figura da separa-
ção judicial ao afirmar que “a mudança provoca uma revisão de antigos 
paradigmas, pois de uma só vez, elimina o instituto da separação, os 
prazos para a concessão do divórcio e a culpa no âmbito do Direito das 
Famílias”. Nesse sentido, é notório destacar que Maria Berenice Dias 
(2010) concebe que a separação foi extinta no ordenamento jurídico 
brasileiro, especificamente no Direito das Famílias, pois a Constituição 
Cidadã após a EC n. 66/2010 que eliminou os requisitos, bem como os 
prazos para a dissolução do casamento pelo divórcio.

Portanto, a doutrina majoritária entende que “a Constituição 
deixou de tutelar a separação judicial” (LÔBO, 2010). Afirma-se que 
pela interpretação sistemática do ordenamento pátrio não se deve 
compreender que a separação judicial foi apenas restringida na nor-

5  RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 
Agravo de Instrumento nº 70044638138, Passo Fundo – RS, Sétima Câma-
ra Cível, Relator Desembargador Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, 
DJRS 02.09.2011.
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ma, e que “tampouco, podem prevalecer normas do Código Civil ou 
de outro diploma infraconstitucional, que regulamentavam o que pre-
visto de modo expresso na Constituição e que esta excluiu posterior-
mente” (LÔBO, 2010).

Em 2019, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao abordar o 
Tema 1.053 intitulado “Separação judicial como requisito para o divór-
cio e sua subsistência como figura autônoma no ordenamento jurídico 
brasileiro após a promulgação da EC n. 66/2010”, reconheceu a relevân-
cia e a natureza constitucional da matéria em discussão. Esse reconhe-
cimento foi condicionado à análise da supressão da separação judicial 
após a promulgação da Emenda Constitucional n. 66, ocorrida em 13 
de julho de 2010. Atualmente, o Recurso Extraordinário n. 1.167.478/
RJ, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, encontra-se em tramitação com 
o propósito de proferir uma decisão definitiva sobre a permanência ou 
não do instituto da separação no ordenamento jurídico brasileiro.

Nesse sentido, Rodrigo da Cunha Pereira e Maria Berenice Dias 
(2022) no estudo sobre o instituto da separação elencam que o Poder 
Judiciário poderá sobrecarregar novamente se houver a manutenção do 
instituto da separação judicial, uma vez que ressuscitará a possibilidade 
de “ter dois processos para se dissolver o casamento: processo de sepa-
ração judicial e depois o de divórcio. Com isso ainda mais se sobrecarre-
garia a justiça e só traria benefícios ao mercado de trabalho”, conforme 
pontuam os juristas.

Na esfera religiosa, o argumento que permeia a discussão entre 
conservadores protestantes, católicos, entre outros, baseia-se na con-
cepção do casamento como indissolúvel e algo divino. Nesse caso a “se-
paração judicial significa um limbo, um purgatório pelo qual os casados 
devem passar antes do divórcio” (DIAS; PEREIRA, 2022). 

Para a corrente contrária, a supressão do instituto da separação 
judicial deve-se ser definitiva pelo STF para que não haja a volta da fi-
gura no Direito de Família, e a violação de direitos fundamentais dos 
brasileiros em um Estado laico, globalizado e democrático, salienta os 
juristas Rodrigo da Cunha Pereira e Maria Berenice Dias (2022).

O Recurso Extraordinário n. 1.167.478/RJ, ainda pendente de 
julgamento do STF, interposto contra o acórdão do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro, proferirá sobre o impasse da temática no tocante a 
problematização jurídica e social conforme supracitada anteriormente. 
complementam os mesmos autores que há motivo viável juridicamente 
o retorno da figura, devido “o fato de não ter sido revisado o Código 
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Civil e, por uma manobra revisionista, ter sido inseridas escassas refe-
rências à separação no Código de Processo Civil, não tem o condão de 
ressuscitar instituto completamente em desuso” ratifica os autores. 

Assim sendo, o Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBD-
FAM) e a Associação de Direito de Família e Sucessões (ADFAS) estão 
atuando como amicus curiae no RE 1.167.478/RJ. O diretor nacional 
do IBDFAM e cofundador Paulo Luiz Netto Lôbo (2022) salienta que o 
“Código de Processo Civil – CPC, de 2015, quando alude à “separação”, 
não remete às normas revogadas do Código Civil relativas à separação 
judicial, mas sim à separação de fato”, quando uma norma no ordena-
mento pátrio é cessada, seus efeitos jurídicos não podem ressurgir, prin-
cipalmente por interpretação alude Lôbo (2022), manifestando contrá-
rio a manutenção do instituto da separação judicial. 

Em vista disso, a repercussão geral entre os doutrinadores e es-
tudiosos, e também nos Tribunais de Justiça, terá seu fim com a decisão 
do STF sobre a manutenção ou não do instituto da separação judicial no 
sistema jurídico do Brasil. Embora os tribunais entendam que a figura 
foi extinta definitivamente ou vice-versa, há juristas, que compreendem 
a existência infraconstitucional da separação judicial ou contrários a 
esse entendimento.

 Assim, “a respeito da matéria encerrará polêmica que persiste 
há mais de dez anos, tanto na doutrina como no âmbito judicial. No 
entanto, carece o objeto do julgamento de precisão: a divergência se res-
palda tão somente na manutenção ou não” do instituto da separação 
judicial, elenca Natacha Back (2022).

Por conseguinte, não incumbe ao Supremo Tribunal a restrição 
de direitos já reconhecidos ao longo do processo histórico democrático 
do Brasil, inclusive os que denotam retrocesso às garantias constitucio-
nais. Nesse contexto, complementa Back (2022), que o reconhecimento 
do STF pela existência “da separação como requisito para o divórcio se-
ria desconsiderar a principal modificação trazida pela referida emenda 
e representaria um total retrocesso para o Direito de Família.” (BACK, 
2022, p. 63). Assim, a EC n. 66/2010, de fato trouxe a polêmica em co-
mento, cabendo ao Supremo, analisar e se pronunciar a respeito da ma-
téria e formular sob aquiescência dos institutos da separação judicial 
e do divórcio, e apurar a permanência ou não no ordenamento pátrio.

Assim, o problema central que o estudo busca examinar diz 
respeito à insegurança jurídica ocasionada pela divergência sobre a 
extinção ou existência do instituto da separação judicial no sistema 
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pátrio. E, que com a decisão a ser proferida pelo STF cessará as discus-
sões de entendimentos e uniformizará o tema no âmbito do Direito de 
Família. Ainda, o embaraço jurídico que perpetua a discussão sobre a 
matéria faz-se surgir no ordenamento diferentes entendimentos tan-
to por parte de juristas e estudiosos, como de tribunais de justiça do 
País. Tal divergência impede a uniformidade do ordenamento jurídico 
brasileiro sobre o desaparecimento ou permanência da figura da sepa-
ração após a Emenda Constitucional n. 66/2010 em importantes ações 
do Direito de Família.

Portanto, cabe pontuar que, acaso se entendesse pelo fim do 
instituto da separação judicial no tocante aos cônjuges, não seria permi-
tido repensar na decisão de fim do casamento pelo divórcio, tampouco 
na existência da separação com requisito decorrente para a dissolução 
entre as partes. Em sentido contrário, que a manutenção da figura per-
mitiria aos cônjuges a obrigatoriedade da separação para a concessão do 
divórcio, bem como de demais requisitos normativos do direito fami-
liar. Ainda, a estes aspectos negativos e positivos após a Emenda Cons-
titucional n. 66/2010 não uniformizou o entendimento sobre o instituto 
da separação no ordenamento jurídico do Brasil, e avaliar a hipótese da 
extinção da obrigatoriedade da separação para a concessão do divórcio, 
não o fim da separação judicial, a qual esperamos o pronunciamento do 
Supremo Tribunal Federal sobre o tema, a fim do estabelecimento da 
simetria jurídica da matéria. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com o presente estudo, verificou-se que a doutrina majoritária 

compreende a extinção da figura da separação e a minoritária interpreta 
a existência do instituto, mesmo não explícito na Carta Magna, devido 
às alterações estabelecidas pela Emenda Constitucional n. 66, de 13 de 
julho de 2010. 

Nesse contexto, surgiram divergências e debates a respeito 
da supressão da figura da separação judicial no ordenamento jurídi-
co brasileiro, gerando discussões entre doutrinadores e estudiosos da 
temática sobre a extinção ou não do instituto no Direito de Família. 
Diante disso, o Recurso Extraordinário n. 1.167.478/ RJ, sob relatoria 
do Ministro Luiz Fux, tramita com intuito de definitivamente proferir 
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decisão sobre permanência ou não do instituto da separação no sistema 
jurídico pátrio. 

De modo geral, o artigo debruçou além da doutrina, o respaldo 
às decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e 
também do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que 
compreendem de maneira adversa sobre a discussão objeto do estudo. 
Foi possível, concluir que a supressão do instituto da separação judi-
cial deve-se ser definitiva pelo STF, se assim proferida, não retornará 
a figura supracitada no Direito de Família, bem como, a violação de 
direitos fundamentais dos brasileiros em um Estado laico, globalizado 
e democrático, salienta os juristas Rodrigo da Cunha Pereira e Maria 
Berenice Dias (2022).

Portanto, conclui-se que há a hipótese da extinção da obrigato-
riedade da separação para a concessão do divórcio, não o fim do institu-
to. Mas, há sem dúvida ressalvas sobre este entendimento, tendo em vis-
ta as discussões dos doutrinadores nesse sentido, bem como de decisões 
contrárias ou favoráveis a essa cognição, somente após o julgamento do 
STF sobre a matéria constitucional, e que teremos definitivamente o fim 
dessa repercussão no âmbito jurídico e social no Brasil. 
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INTRODUÇÃO
A pesquisa aborda as políticas de atendimento no enfrentamen-

to à exploração sexual comercial. O objetivo é compreender as políticas 
públicas no enfrentamento à exploração sexual comercial. Como obje-
tivos específicos, busca-se contextualizar a exploração sexual comercial, 
estudar a proteção jurídica nacional e internacional contra a exploração 
sexual comercial, bem como analisar as políticas públicas de enfrenta-
mento. A hipótese indica um sistema de garantia de direitos composto 
com políticas de atendimento que estruturam um espaço capaz de ga-
rantir os direitos fundamentais de crianças e adolescentes, bem como 
de identificar e prevenir os casos de violações de direitos. O método 
de abordagem é o dedutivo e o método de procedimento monográfico, 
desenvolvendo-se a pesquisa por meio das técnicas de pesquisa biblio-
gráfica e documental.

DESENVOLVIMENTO
A Convenção sobre os Direitos da Criança da Organização das 

Nações Unidas é a principal referência normativa universal de proteção 
aos direitos da criança e do adolescente, ela estabeleceu garantias fun-
damentais com o objetivo de estabelecer crianças e adolescentes como 
sujeitos titulares de direitos, e foi instituída em 20 de novembro de 1989 
em sua Assembleia Geral, ficando esse período marcado pela mobiliza-
ção internacional de proteção à infância (ONU, 1989).

Essa Convenção foi ratificada pelo Brasil através do Decreto n. 
99.710, em 21 de novembro de 1990, estabelecendo o alicerce para a 
proteção jurídica aos direitos da criança e do adolescente no país. Além 
disso, ela vinculou o país à obrigação de promulgar a legislação inter-
na sobre o assunto, e estimulou a criação, estruturação e execução de 
políticas públicas, com o fim de cumprir o que já havia sido definido 
juridicamente em outras dimensões (ONU, 1989).

Violência contra Crianças e Adolescentes: a identificação de intersecções de viola-
ções de direitos no perfil de vítimas cadastradas nos bancos de dados de políticas 
públicas do município de Bagé-RS no período de 2011 a 2020, vinculado à Funda-
ção de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul - FAPERGS. Endereço 
eletrônico: rafaelbmoreira2@yahoo.com.br.
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O Brasil possui normas jurídicas que visam garantir os direitos 
fundamentais de crianças e adolescentes. Foi através da Constituição 
Federal de 1988 que o país começou a se adaptar às normas internacio-
nais que garantem a proteção de crianças e adolescentes, sendo abar-
cada a proteção integral pelo ordenamento jurídico brasileiro (CUS-
TÓDIO; MOREIRA, 2015, p. 37). O que, de acordo com o artigo 227 
da Constituição Federal, é dever da família, da sociedade e do Estado 
garantir os direitos fundamentais, com prioridade absoluta, à criança, 
ao adolescente e ao jovem:

Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à pro-
fissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão (BRASIL, 1988).

Esse artigo é essencial para garantir a condição de sujeito de 
direitos, visando assegurar o desenvolvimento humano integral, não 
agressivo e respeitando a condição peculiar de pessoa em desenvolvi-
mento (MOREIRA; LIMA, 2020, p. 402).

O artigo 227 possui eficácia plena e imediata, necessitando ser 
reconhecido e respeitado na sua integralidade, servindo de bojo para o 
entendimento do direito, bem como para nortear a gestão e execução das 
políticas públicas. Ele vem gerando efeitos jurídicos desde sua promul-
gação, incumbindo o Poder Público de priorizar o desempenho de polí-
ticas públicas que tenham como propósito o cumprimento dos direitos 
de crianças e adolescentes (SILVEIRA; VERONESE, 2017, p. 129-130).

O Estatuto da Criança e do Adolescente também abarcou a 
proteção integral da criança e do adolescente, trazendo expressa no seu 
artigo 1º “Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao ado-
lescente”, e seu artigo 3º assegurou o direito às crianças e aos adolescen-
tes de gozar de todos os direitos fundamentais característicos de pessoa 
humana (BRASIL, 1990). Trouxe também, o princípio constitucional da 
prioridade absoluta em seu artigo 4°, reafirmando a tríplice responsabi-
lidade compartilhada (BRASIL, 1990).

A tríplice responsabilidade compartilhada trata-se do dever 
atribuído à família, à comunidade e à sociedade e ao Estado de garantir 
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a proteção dos direitos da criança e do adolescente, pelo ordenamento 
jurídico brasileiro. Devendo a família assegurar os direitos para a ocor-
rência do desenvolvimento integral, a comunidade e a sociedade em 
conservar as condições fundamentais a esse desenvolvimento e assegu-
rar a elaboração de políticas públicas, e o Estado, sempre que ocorrer a 
violação de algum direito, agir para defender os direitos da criança e do 
adolescente, e também a incumbência de assegurar o acesso aos direitos 
sociais, garantindo o atendimento integral através de políticas públicas 
(CUSTÓDIO; MOREIRA, 2015, p. 38).

O objetivo da proteção jurídica é assegurar às crianças e aos 
adolescentes os direitos à vida, à saúde, à educação, à alimentação, à 
convivência familiar e comunitária, ao esporte, à dignidade, à liberdade, 
ao lazer, à cultura, à proteção contra qualquer forma de crueldade, vio-
lência, discriminação, dentre outros.

O artigo 5º do Estatuto expressa a proibição a qualquer for-
ma de “negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão”, sendo punido qualquer atentado aos direitos fundamentais, 
seja esse por ação, seja por omissão (BRASIL, 1990).

A lei que que estabelece o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, n. 13.431 
de 2017, além de conceituar a violência sexual, também aduz as suas 
formas, sendo uma delas a exploração sexual comercial, a qual é defi-
nida pela legislação como uma atividade sexual que ocorre mediante 
contraprestação, podendo ser de cunho financeiro ou não, presencial ou 
virtual, e que pode realizar-se de forma autônoma ou por incitamento 
de terceiros (BRASIL, 2017).

A exploração sexual comercial, além de ser uma forma de vio-
lência sexual, é considerada, ainda, como uma das piores formas de tra-
balho infantil. O artigo 3º da Convenção 182 da Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT), a qual trata da proibição das piores formas de 
trabalho infantil e de ação imediata para a sua eliminação, aborda o que 
se consideram as piores formas de trabalho infantil e na alínea “b” está 
a exploração sexual: “b) utilização, demanda e oferta de criança para 
fins de prostituição, produção de pornografia ou atuações pornográfi-
cas;” (OIT, 1999). 

Então, a exploração sexual comercial é considerada uma das 
piores formas de trabalho infantil, podendo ocorrer mediante uma re-
tribuição monetária ou outros benefícios de caráter econômico ou não, 
abrangendo todos os atos de natureza sexual (MOREIRA, 2020, p. 68).



5 4 7

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

Assim, é imprescindível o reconhecimento da garantia aos di-
reitos fundamentais de crianças e adolescentes, a fim de que haja espaço 
para pleitear a materialização desses direitos nos locais públicos, com a 
participação das famílias, da sociedade e do Estado, visto que são cor-
responsáveis. Desse modo, as políticas públicas necessitam organizar as 
ações a fim de que ocorra a concretização do acesso aos direitos pelos 
indivíduos (CUSTÓDIO, 2008, p. 32). 

Em suma, a Organização das Nações Unidas, em sua Conven-
ção sobre os Direitos da Criança de 1989 foi de extrema importância 
para o país, pois influenciou, positivamente, na construção da prote-
ção jurídica dos direitos da criança e do adolescente no Brasil. Portanto, 
conclui-se que o Direito da Criança e do Adolescente está consolidado 
no Brasil, a fim de assegurar as garantias fundamentais com o objetivo 
de estabelecer crianças e adolescentes como sujeitos titulares de direitos 
e de garantir o seu pleno desenvolvimento integral.

As políticas são elaboradas nos municípios por meio de uma 
colaboração intersetorial de diversos órgãos que formam um sistema, 
com o compromisso de reconhecer a dignidade humana e os direitos 
fundamentais e sociais das crianças e dos adolescentes (SOUZA; SE-
RAFIM, 2019). As políticas públicas são construídas através do com-
partilhamento de responsabilidades e decisões entre a sociedade e o 
Estado. Nesse sentido, busca-se uma ação que atue como mecanismo 
para modificar a correlação de forças políticas no que diz respeito ao 
estabelecimento de prioridades na realização dos direitos fundamentais 
das crianças e dos adolescentes (CUSTÓDIO; VERONESE, 2013). 

As políticas públicas são desenvolvidas por meio da partilha 
de responsabilidade e decisões entre a sociedade e o Estado. Essa abor-
dagem busca capacitar os “operadores do sistema” para atuarem como 
mecanismos que buscam modificar a correlação de forças políticas a 
fim de priorizar a efetivação dos direitos fundamentais da criança e do 
adolescente (CUSTÓDIO; VERONESE, 2013).

A integração intersetorial das políticas públicas resulta em uma 
rede articulada que atua em conjunto para garantir um objetivo com-
partilhado: erradicar e prevenir o trabalho infantil, de forma que as 
ações não sejam isoladas e realizadas de maneira pontual por alguns 
órgãos específicos (MOREIRA, 2020).

A estruturação das políticas públicas no âmbito do Direito da 
Criança e do Adolescente, em uma perspectiva político-institucional, 
prevê a criação de arranjos complexos. O desenvolvimento estratégico é 
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concretizado através de um Sistema de Garantias de Direitos da Criança 
e do Adolescente, que estabelece transformações estruturais em diferen-
tes níveis: o de atendimento, o de proteção e o de justiça (CUSTÓDIO; 
MOREIRA, 2018).

O primeiro nível estruturante de políticas públicas na área da 
infância é o de atendimento, que envolve um planejamento pelos Con-
selhos de Direitos da Criança e do Adolescente por meio de uma atua-
ção nos três níveis federados e por uma participação conjunta entre as 
representações da sociedade civil e as entidades governamentais (MO-
REIRA; CUSTÓDIO, 2018). 

Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente consti-
tuem órgãos paritários, contando com representantes tanto de organi-
zações da sociedade civil quanto do governo, em proporções iguais. Essa 
configuração equitativa é essencial para promover a construção interse-
torial das políticas públicas, assegurando uma abordagem detalhada na 
execução das atribuições de cada órgão envolvido. Ao adotar essa com-
posição, os Conselhos estabelecem um espaço de diálogo e cooperação 
entre diversos atores, permitindo a inclusão de diferentes perspectivas e 
necessidades na tomada de decisões (MOREIRA, 2020).

Esse nível estratégico do Sistema de Garantias de Direitos da 
Criança e do Adolescente é fundamental para assegurar o atendimento 
a todos e possibilitar a garantia dos direitos fundamentais das crianças 
e adolescentes. Isso inclui direitos como o acesso à saúde, à educação, 
ao lazer, à cultura e muitos outros. (MOREIRA, 2020). O Estatuto da 
Criança e do Adolescente ainda estabelece que, segundo artigo 86 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, “a política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto ar-
ticulado de ações governamentais e não governamentais, da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios” (BRASIL, 1990). 

As violações e privações de direitos estabelecem a precarização 
das condições de vida de crianças e adolescentes em vista das 
necessidades básicas de subsistência. Tais fatores ensejam explo-
ração sexual comercial de crianças e adolescentes, especialmen-
te nos municípios que não tenham ações para romper com os 
processos excludentes próprios da situação de rua e não deem 
a devida visibilidade ao problema, o que é mais acentuando em 
grandes conglomerados urbanos. As estratégias de ações que 
proporcionem renda para a subsistência familiar são muito sig-
nificantes no processo de enfrentamento da exploração sexual 



5 4 9

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

comercial de crianças e adolescentes, pois se busca romper com 
a causa econômica para o problema, que é uma das mais relevan-
tes (MOREIRA, 2020, p. 227).

Há a promoção do acesso de crianças e adolescentes a ativida-
des esportivas, culturais e de lazer, proporcionando oportunidades para 
o desenvolvimento de habilidades, talentos e sociabilização. Investir em 
espaços públicos adequados para a prática dessas atividades, de forma 
inclusiva e acessível. Deve-se implementar programas que garantam o 
acesso universal à educação, promovendo a inclusão de crianças e ado-
lescentes. Há a necessidade de existir investimento em infraestrutura 
adequada, formação de professores e materiais didáticos que estimulem 
o desenvolvimento pleno dos estudantes. Assegurar o acesso gratuito 
e universal a serviços de saúde de qualidade, incluindo cuidados pré-
-natais, vacinação, atendimento médico e psicológico. Incentivar a pre-
venção de doenças, promovendo hábitos saudáveis e fornecer o apoio a 
crianças e adolescentes (FREITAS, 2021).

É necessário também investir na capacitação e formação contí-
nua de profissionais que atuam na rede de atendimento à infância e ado-
lescência, garantindo que estejam preparados para lidar com questões 
sensíveis e com a identificação de práticas violadoras de direito, entre 
elas, a exploração sexual comercial.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A exploração sexual comercial de crianças e adolescentes é fre-

quentemente relacionada a privações econômicas decorrentes da condi-
ção de pobreza. Essa exploração teve origem em situações de violência 
sexual intrafamiliar, criando um ciclo contínuo de desumanização da 
infância e limitação das possibilidades de escolha, o que impacta negati-
vamente seu desenvolvimento físico, emocional e psicológico. 

A coisificação da infância, que os coloca como objetos de ex-
ploração, resulta em consequências profundas e duradouras, afetando 
negativamente suas perspectivas de vida e suas oportunidades futuras. 
Para enfrentar essa questão complexa, é imprescindível adotar uma 
abordagem integrada que combata as causas da exploração sexual co-
mercial. Isso envolve o desenvolvimento de políticas públicas eficazes 
que busquem reduzir a pobreza e de garantir os direitos fundamentais 
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das crianças e adolescentes. Além disso, é necessário implementar pro-
gramas de prevenção, conscientização e proteção, com enfoque na iden-
tificação das situações de potenciais violações de direitos.

É fundamental investir na capacitação de profissionais que tra-
balham com crianças e adolescentes, para que possam agir com sensibi-
lidade e de forma adequada na identificação e atendimento das vítimas. 
Além disso, é essencial promover uma cultura de promoção aos direitos 
das crianças e adolescentes, envolvendo toda a sociedade nesse esforço 
conjunto de prevenir e erradicar a exploração sexual comercial.
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A TRANSFERÊNCIA DE CRIPTOMOEDAS AOS 
SUCESSORES DO TITULAR FALECIDO NO ATUAL 

ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

The transfer of Cryptocurrencies to the successors of the 
deceased holder in the current Brazilian legal system

Samanta de Freitas Iensen1

INTRODUÇÃO
Atualmente, vive-se uma era digital, onde relações e transações 

são diariamente realizadas no mundo virtual, o qual torna-se cada vez 
mais complexo e utilizado para realização de diversas operações pelos 
indivíduos. Nesse cenário, surgem os bens digitais, os quais se referem 
às operações realizadas virtualmente e, sobre os quais, necessária a aná-
lise do regulamento jurídico aplicável.

Paralelamente, as relações sociais seguem acontecendo no 
mundo físico, com reflexos diretos advindos do mundo virtual. Diante 
desse novo contexto, pautado por inúmeras mudanças na sociedade, 
destaca-se o óbito dos usuários e a necessidade de apuração do tra-
tamento dado aos bens digitais deixados pelo falecido, com atenção 
especial às criptomoedas.

1  Especialista em Direito de Família e Sucessões pela Damásio Educacional. Inte-
grante do Grupo de Pesquisa Família, Sucessões, Criança e Adolescente e Cons-
tituição Federal da Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Mi-
nistério Público. Advogada e sócia atuante no Núcleo de Família e Sucessões na 
Bochi Brum & Zampieri Sociedade de Advogados S/S. Endereço eletrônico: sa-
mantaiensen@gmail.com
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Nesse sentido, o presente estudo tem como tema as cripto-
moedas e a sua transferência aos sucessores do titular falecido, bus-
cando responder quais os cuidados devem-se tomar para garantir a 
transmissão hereditária de tais bens, considerando as peculiaridades 
desses ativos. Com esse intuito, trabalha-se com a hipótese de que as 
criptomoedas podem ser transmitidas aos sucessores do titular faleci-
do devendo este, ainda, tomar algumas precauções em vida, a fim de 
viabilizar o acesso pelos herdeiros.

Para tanto, utiliza-se o método de abordagem dedutivo, aliado 
às técnicas de pesquisas bibliográficas e documental, verificando-se o 
que são as criptomoedas, seu enquadramento como bens digitais pa-
trimoniais e como ocorre a transmissão delas em caso de óbito de seus 
titulares considerando o ordenamento jurídico brasileiro atual.

DESENVOLVIMENTO
O comércio possui suas bases nos primórdios das civilizações, 

tendo se iniciado com troca de bens entre pequenos grupos visando o 
bem comum e tendo como base a confiança, conforme ensina Leonardo 
Brendo Gomes Nascimento (et al, 2021, p. 15). Ainda segundo os auto-
res, com a expansão das relações comerciais em grandes escalas surge 
a necessidade de se regular as negociações, originando-se as primeiras 
moedas, normalmente vinculadas ao governo do local onde realizadas 
as transações. Assim, o comércio deixa de ser um ato ligado diretamente 
entre os negociadores e passa a ter uma regulação e controle por uma 
terceira parte, que controla a moeda responsável pela negociação (NAS-
CIMENTO et al, 2021, p. 15).

Ocorre que, em virtude das dinâmicas mercadológicas do sis-
tema monetário mundial, com afetação da moeda decorrente de crises 
financeiras de instituições privadas como bancos, ou do próprio ente 
estatal, juntamente ao surgimento da rede mundial de computadores, 
ainda nas décadas de 1980 e 1990, grupos ativistas libertários tiveram a 
ideia de buscar a criação de um ativo digital, a fim de garantir a realiza-
ção de transações de valores através de uma rede descentralizada, que 
não tivesse necessidade de interferência de instituições ou do estado e, 
nem mesmo, da confiança entre as partes, surgindo assim, o Blockchain 
(NASCIMENTO et al, 2021, p. 16).
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O Blockchain é apresentado por Alexandre Fernandes de Mo-
raes (2021, p. 19) como uma rede distribuída que não possui um ór-
gão central encarregado, tendo como base um livro-razão, onde ficam 
registradas todas as operações realizadas armazenadas em blocos. O 
sistema da tecnologia Blockchain embora antigo, se desponta quando 
surge a rede de Bitcoins, a criptomoeda mais famosa no mercado (MO-
RAES, 2021, p. 19).

Entender a origem da tecnologia mais utilizada para as cripto-
moedas atualmente, mostra-se de suma importância para que se possa 
compreender alguns conceitos vinculados a elas, dentre eles, o fato de 
que é um sistema que viabiliza a transferência de valores de maneira se-
gura e independente de um sistema de intermediação financeira, ocor-
rendo as transações de forma descentralizada e utilizando uma rede de 
registros distribuída de modo a garantir a integridade das operações 
como um todo (STELLA, 2017, p. 151).

Nesta toada, justamente por estar vinculada a uma rede des-
centralizada e independente de um sistema de intermediação, as crip-
tomoedas possuem a peculiaridade de que, ou estão na posse exclusiva 
de seu proprietário, que as acessa através de chaves criptografadas, ou 
constantes em carteiras digitais, acessíveis por senhas vinculadas ao ter-
ceiro corretor que presta o serviço (AFFONSO, 2023, p. 194).

Destarte, considerando-se que até dezembro de 2020, existiam 
por volta de 5.392 diferentes criptomoedas, das quais, possivelmente, 
boa parte deixará de existir nos próximos anos (MORAES, 2021, p. 28), 
em razão da baixa adesão do público, bem como que somente o titular 
tem acesso a elas, surge a dificuldade de como ocorrerá o acesso e a 
transferência desses ativos, em caso de falecimento do titular?

Uma primeira possível resposta é a Instrução normativa nº 
1899, a partir da qual, desde 2019, a Receita Federal tornou obrigató-
ria a declaração de Criptoativos na Declaração de Ajuste Anual. Com 
isso, tem-se ao menos uma forma de garantir o acesso à informação de 
existência dos ativos financeiros de titularidade do falecido, caso este 
proceda à declaração no imposto de renda.

Embora já se vislumbre os primeiros passos legislativos na re-
gulação da matéria, por meio da Lei 14.478, de 21 de dezembro de 2022, 
voltada às prestadoras de serviços de ativos mobiliários, que trata basi-
camente das regras para operacionalização e segurança nas transações 
das criptomoedas, ainda verifica-se uma lacuna em vários outros as-
pectos, a exemplo de um forma segura de busca desses ativos, em caso 
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de óbito do proprietário que pode não ter declarado tais bens em sua 
declaração de imposto de renda.

No entanto, para além da informação acerca da existência de 
criptomoedas de titularidade do falecido, importa perceber como ocor-
rerá a transmissão dessas aos seus sucessores. Para tanto, faz-se necessá-
rio verificar-se a categorização das criptomoedas no atual ordenamento 
jurídico e, quais medidas devem ser adotadas para garantir sua transfe-
rência no âmbito sucessório.

Segundo Stella (2017, p. 160), as criptomoedas possuem uma 
natureza jurídica simplesmente de um bem, considerando-se o propó-
sito de sua criação e o modo descentralizado com o qual são emitidas e 
transacionadas. Nesse sentido, considerando a definição de bem digital 
apresentada por Sampedro, D’Isep e Mostaço (2020, p. 09), de que esses 
seriam bens incorpóreos utilizados de forma cotidiana na era da infor-
mação, por meio da intermediação de um computador ou outro meio, 
através de uma sequência de bits, tem-se que as criptomoedas podem 
ser definidas como tal. 

Destarte, os bens digitais são categorizados por Bruno Torquato 
Zampier Lacerda (2021, p. 89) como existenciais, patrimoniais-existen-
ciais (híbridos) e patrimoniais, sendo que para categorização dos bens, 
importa verificar a valoração econômica desse. Nessa toada, bens digi-
tais patrimoniais são aqueles que possuem uma repercussão econômica 
e valoração imediata, como as próprias criptomoedas, que possuem um 
caráter eminentemente financeiro (LACERDA, 2021, p. 89).

Ocorre que inexiste legislação que regule especificamente a 
transmissão de bens digitais2. Assim, diante do vácuo legislativo, a dou-
trina apresenta duas correntes acerca da transmissão sucessória de bens 
digitais, que divergem em relação a quais desses bens podem ser trans-
mitidos aos herdeiros.

A primeira defende que em relação aos bens digitais patrimo-
niais, como as criptomoedas, devem ser transferidos seguindo o regime 
de sucessão previsto na legislação brasileira, enquanto os bem digitais 
existenciais, somente ocorre a transmissão quando autorizado expressa-
mente em vida pelo falecido e, desde que não viole direito de terceiros. 
Em relação aos bens híbridos, admite-se a transmissão automática do 

2  Embora ainda não exista legislação, atualmente tramitam mais de 15 projetos de 
lei que abordam o tema, como por exemplo: Projeto de Lei 3.050/20; Projeto de 
Lei 3.051/2020, Projeto de Lei 410/2021; Projeto de Lei 1689/2021 e Projeto de 
Lei 5.820/2019.
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conteúdo financeiro desses, desde que reste vedado o acesso ao conteúdo 
de natureza existencial (BURILLE, HONORATO, LEAL, 2020, p. 213).

A segunda corrente, não faz distinção acerca da natureza jurídica 
do bem para definir a transmissão aos sucessores. Dessa forma, segun-
do esse entendimento, todos os bens digitais devem ser transferidos aos 
herdeiros, sejam eles patrimoniais, existenciais ou híbridos, seguindo 
o regime previsto no atual ordenamento jurídico, nos termos do artigo 
1.784 do Código Civil (BURILLE, HONORATO, LEAL, 2020, p. 214).

Veja-se que por se tratarem de bens digitais patrimoniais e, por-
tanto possuir conteúdo financeiro, as criptomoedas devem seguir o or-
denamento jurídico existente para transferência aos sucessores. Quan-
do os ativos se encontram em uma carteira vinculada a uma corretora, o 
acesso às informações é facilitado, diante da regulamentação dessas pelo 
nosso ordenamento. A Coinbase, por exemplo, permite que o sucessor 
de um titular falecido acesse os criptoativos, exigindo para tanto o for-
necimento de determinados documentos pelos sucessores, dentre eles a 
certidão de óbito, para liberar o acesso (PARTZ, 2020).

Ocorre que, nos casos em que não há uma corretora envolvida 
na aquisição dos ativos digitais, somente se tem acesso à carteira di-
gitais e criptomoedas, quem possui as chaves públicas e privadas para 
tanto, de modo que, caso o titular faleça sem fornecer essas informa-
ções a outrem, as criptomoedas serão perdidas para sempre (CAM-
POS, 2023, p. 53).

Uma possibilidade apresentada por Lucas Brandão Affonso 
(2023, p. 196-197), a fim de prevenir a perda dos ativos, é a utilização 
do testamento, com uma maneira do usuário garantir a transmissão das 
criptomoedas a seus sucessores, trazendo no instrumento quais seriam 
as chaves para acesso as carteiras digitais e/ou quais ativos possui, res-
salvando a necessidade de se tomar medidas preventivas na escolha da 
modalidade de dito instrumento de planejamento sucessório, conside-
rando-se que, ele pode ser acessado facilmente por terceiros.

Como sugestão para tais questionamentos, Emília Malguei-
ro Campos (2023, p. 53) traz a possibilidade de que o titular informe 
aos seus sucessores ou, ao menos um deles, as chaves públicas de suas 
carteiras com criptomoedas e deixe em testamento somente as chaves 
privadas, já que, necessita-se das duas em conjunto, para acesso aos va-
lores, o que garantia uma maior segurança.

Alternativamente, Lucas Brandão Affonso (2023, p. 199-200) 
indica a realização de testamento em blockchain como uma possibilida-
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de para solucionar a questão, já que tratar-se-ia de informação cripto-
grafada e, através da qual com a inclusão de cláusula de prova de vida, 
através da qual o titular deverá informar eventual senha a cada período 
e, caso não o faça, será disparada automaticamente a transferência das 
criptomoedas aos herdeiros testamentários.

No entanto, embora pareça uma excelente opção, deve-se aten-
tar que ela facilitaria a violação da legítima pelo testador, além de so-
negação dos impostos devidos, já que a transferência das criptomoedas 
ocorreria de forma automática. 

Dessa forma, tem-se que para além da possibilidade de trans-
missão das criptomoedas aos sucessores do usuário falecido, importa 
verificar a melhor opção para garantir como essa transmissão ocorrerá, 
sem ocasionar divulgação das informações privadas a terceiros ou mes-
mo a violação da legítima.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
As criptomoedas caracterizam-se como bens digitais patrimo-

niais, que podem ser transferidas aos sucessores do usuário falecido, 
considerando o atual regramento jurídico existente. No entanto, as pe-
culiaridades referentes a esses bens surgem no momento em que se ana-
lisa o tipo de ativo financeiro que está se tratando. 

Destarte, as criptomoedas são ativos constantes em um sistema 
de Blockchain, ou seja, uma rede centralizada que não possui um órgão 
controlador e, por tal característica, o acesso ocorrerá através de chaves 
específicas, que somente o titular possui, de modo que resta inviabili-
zado o acesso pelos sucessores de forma automática, salvo se constantes 
em uma carteira digital junto a uma corretora prestadora de serviços,

Veja-se que, embora haja a possibilidade de transmissão dos 
ativos caso depositados em carteiras digitais, esse prescinde do conhe-
cimento de ditas carteiras pelos sucessores, a qual somente se dará caso 
constem no Imposto de Renda do falecido ou, esse tenha deixado testa-
mento expressando a existência e as chaves para acesso.

Portanto, embora legalmente possa-se buscar o acesso e a trans-
missão de criptomoedas aos sucessores do usuário falecido, torna-se de 
suma importância que este, em vida, delimite através de testamento ou 
prestação de informações a alguém de sua confiança acerca de ditos ati-
vos, pois o acesso às informações é restrito e condicionado.
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BREVES NOTAS SOBRE A POSSIBILIDADE DE 
DISPOSIÇÃO TESTAMENTÁRIA DE BENS DIGITAIS

Brief notes on the possibility of testamentary disposition of 
digital goods

Rafaela de Vargas Pereira1

 INTRODUÇÃO
Com o advento da tecnologia, houve uma revolução no estilo 

de vida da sociedade, pois as inovações tecnológicas transformaram as 
relações sociais, em especial, o modo de interagir das pessoas e a forma 
de aquisição de patrimônio. É a partir desse novo contexto que surgem 
os bens digitais e com ele inúmeros desafios em relação aos seus desdo-
bramentos jurídicos, em especial o da transmissão hereditária de tais 
situações jurídicas, que ganhou o nome de “herança digital”.

Os debates sobre a sucessão causa mortis dos bens digitais re-
presentam um interesse social, principalmente, no que se refere a prote-
ção desses bens, os quais estão relacionados não somente às normas de 
direito sucessório, mas também a direitos da personalidade, com foco 
especial à privacidade do falecido e de terceiros interlocutores. Sob esta 
perspectiva, a pesquisa em questão busca fazer uma abordagem sobre 
os bens armazenados em ambiente virtual, tendo como escopo verificar 

1  Especialista em Família e Sucessões pelo Centro Universitário Dom Bosco (Uni-
DomBosco); Pós-graduanda em Direito Notarial e Registral; Pesquisadora do 
Grupo de Pesquisa Família, Sucessões, Criança e Adolescente e Constituição Fe-
deral, coordenado pelo Prof. Dr. Conrado Paulino da Rosa, vinculado ao PPGD 
da FMP/RS; Assistente de Gabinete na 1ª Vara Civil da Comarca de Farroupilha; 
rafaelavargaspereira@gmail.com.
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se diante da ausência de legislação específica, o testamento apresenta-se 
como instrumento de planejamento sucessório viável aos bens digitais. 

Para tanto, apresenta-se o trabalho em três tópicos: iniciando 
com o conceito de herança e patrimônio, bem como, a distinção entre 
os institutos. Por conseguinte, analisa-se a classificação dos bens digi-
tais, a fim de identificar as diferentes naturezas jurídicas, assim como 
a divergência existente no posicionamento doutrinário, no que tange 
a sucessão causa mortis dos bens digitais. Após, apresenta-se algumas 
iniciativas legislativas e as primeiras decisões judiciais já proferidas so-
bre a temática e suas possíveis soluções. Por fim, verifica-se sobre a uti-
lização do testamento como um instrumento viável de disposição de 
última vontade.

Para o desenvolvimento da pesquisa foi adotado o método de-
dutivo, utilizando-se de referências bibliográficas amparada na doutrina 
e na legislação.

1. Herança digital: o que é e como se classificam os bens digitais 

A democratização do acesso à Internet revolucionou o estilo de 
vida da sociedade dando origem a novos comportamentos. Afinal, as 
pessoas passaram a dedicar mais do seu tempo ao mundo digital, bem 
como, a armazenar fotos, músicas, vídeos e livros em serviços de nuvem 
virtual, substituindo, os compartimentos físicos de suas casas (MADA-
LENO, 2020, p. 50). Logo, esses ativos digitais, também denominados 
de patrimônio digital, são considerados bens, sendo assim, a noção de 
bem deve ser ampliada a fim de abranger as mais diversas relações jurí-
dicas patrimoniais, principalmente, as decorrentes do avanço tecnológi-
co (VALADARES; COELHO, 2021, p. 13).

Assim, é a partir dessa nova perspectiva de ver, viver e se rela-
cionar, que surge a expressão “herança digital”, terminologia que sinte-
tiza e exprime o conteúdo criado ou armazenado por uma pessoa em 
ambiente virtual (FRITZ, 2020, p. 194). Por isso, o conceito tradicional 
de herança evoluiu, desconstruindo, dessa maneira, a clássica definição 
de patrimônio, uma vez que o acervo hereditário deixado pelo falecido 
se transformou ao longo dos últimos anos, passando a englobar bens de 
naturezas diversas. Portanto, atualmente, considera-se também como 
patrimônio, os bens desprovidos de aparência física, dotados, tão so-
mente, de existência virtual (KLEIN, 2021, p. 55).
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Desse modo, o real está cada vez mais virtual e vice-versa, 
porque o armazenamento de dados digitais tornou-se hábito rotineiro 
de grande parte da população, que passou a desfrutar diariamente de 
bens físicos móveis e imóveis, da mesma forma que usufrui também, 
com muita naturalidade, de diversos bens digitais. Sendo assim, enten-
de-se como herança digital, o conjunto de bens incorpóreos, ou ainda, 
o conjunto de bens digitais que são transmissíveis com o falecimento do 
titular aos herdeiros legítimos ou testamentários (KLEIN, 2021, p. 56).

Além disso, os bens compreendidos no ambiente virtual, po-
dem ser classificados em: bens econômicos de caráter patrimonial e 
bens insuscetíveis de valor econômico, que se referem a personalidade 
e a existência do titular. Entende-se por bens digitais com valor eco-
nômico, aqueles que são passíveis de conversão monetária, como por 
exemplo, criptoativos, e, como bens sem valor econômico, aqueles que 
contém valor sentimental, a exemplo de fotos armazenadas em arqui-
vos digitais (FLEISCHMANN; TEDESCO, 2021, p. 15). Os bens digitais 
personalíssimos abrangem o acervo dotado de valor existencial, tanto 
do titular, quanto de terceiros com os quais se envolveu, a exemplo de 
correios eletrônicos, redes sociais como o WhatsApp e Facebook (HO-
NORATO; LEAL, 2020, p. 381).

Verifica-se, ainda, que nem sempre os bens digitais terão natu-
reza puramente patrimonial ou existencial, podendo apresentarem-se 
como: híbridos. Tais bens englobam conteúdo de natureza patrimonial 
e existencial, perfazendo assim, um misto de economicidade com atri-
butos da personalidade, como ocorre com os influenciadores, que são 
monetizados pelas plataformas digitais a partir de postagens de caráter 
pessoal (ROSA; RODRIGUES, 2022, p. 48).

Desse modo, os bens digitais que tiverem conteúdo patrimonial 
deverão ser transmitidos aos herdeiros, passando a integrar a heran-
ça, conforme estabelece o artigo 1.784 do Código Civil. Porém, os bens 
digitais que se referem a informações pessoais, isto é, de natureza exis-
tencial, não podem ser transmitidos aos sucessores, porque são extintos 
com o falecimento, em virtude de seu caráter personalíssimo (FARIAS; 
ROSENVALD, 2020, p. 46-47).

De acordo com Conrado Paulino da Rosa e Marco Antô-
nio Rodrigues (2022, p. 48) “os dados pessoais dos usuários faleci-
dos não são transferidos aos herdeiros, na medida em que se referem 
a aspecto existencial do de cujus.” Bruno Torquato Zampier Lacerda 
(2021, p. 117), por sua vez, argumenta que os bens digitais de natu-
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reza híbrida “não podem ser enquadrados isoladamente, como patri-
monial ou existencial, por  abranger questões de cunho patrimonial e 
existencial simultaneamente.” 

Portanto, a análise não deve se restringir somente a transmissi-
bilidade do patrimônio digital, tendo em vista que, o acesso pelos suces-
sores a e-mails, arquivos, mensagens, fotos ou vídeos íntimos poderia 
ofender os direitos da personalidade de terceiros, bem como, do de cujus 
(LACERDA, 2021, p. 117). Todavia, há um segundo posicionamento 
que entende pela transmissão universal dos bens digitais como regra ge-
ral. Para Karina Nunes Fritz (2022, p. 516-522) “se o usuário não afasta 
em vida o acesso dos herdeiros a todo ou em partes do conteúdo digital, 
usando da autonomia privada para resguardar sua privacidade e de seus 
interlocutores, aplica-se a regra da sucessão universal.” 

Logo, é possível identificar que há um posicionamento pacifi-
cado na doutrina em relação aos bens digitais de conteúdo patrimonial, 
no sentido de que devem seguir as regras do direito sucessório. Porém, 
a questão diverge acerca da transmissibilidade ou não dos bens digitais 
existenciais ou híbridos, principalmente, a respeito do conteúdo per-
sonalíssimo (ROSA, 2022, p. 269). Diante desse cenário, verificar-se-á 
as propostas legislativas, bem como, as decisões judiciais já proferi-
das sobre o tema.

2. Iniciativas legislativas e as primeiras decisões judiciais: desafios a serem 
superados

No que tange à transmissibilidade dos bens e dados digitais, 
vale destacar que a Lei 12.965/14, que institui o Marco Civil da Internet, 
assim como, a Lei 13.709/18, que se trata da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), nada dispuseram de forma específica sobre o destino 
dos bens e dados digitais post mortem. A Lei 13.709/18, em seus artigos 
15 e 16, prevê hipóteses para o término do tratamento de dados, porém, 
não especifica se a morte do usuário estaria englobada nos dispositivos 
(NEVARES, 2022, p. 390-391).

Dessa forma, considerando, que a legislação nada dispõe acerca 
da transmissão de tais bens, no que tange aos bens digitais de caráter 
pessoal e privado, não se deve permitir o acesso dos familiares, exceto 
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em situações excepcionais2, diante de um interesse existencial, ou ainda, 
em casos de expressa manifestação de vontade. Assim entendeu o juiz 
da Vara Única da Comarca de Pompeu/MG, em 2018, no processo nº 
0023375-92.2017.8.13.0520, quando julgou improcedente o pedido da 
autora, que ajuizou ação de obrigação de fazer cumulado com indeni-
zação por danos morais contra a empresa Apple, pois diante do faleci-
mento da filha, buscava ter acesso ao iCloud (MINAS GERAIS, 2018). 

No caso em concreto, o magistrado baseou seu argumento no 
art. 5º, XII da Constituição Federal, que trata do sobre o sigilo das cor-
respondências, bem como, das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas. Na decisão, o juiz entendeu que o pedido 
da genitora, não seria legítimo, uma vez que a intimidade da falecida 
não poderia ser invalidada para satisfação pessoal da mãe, além disso, 
os direitos da personalidade deveriam preponderar em face da ausência 
autorização expressa em relação ao acesso por parte da descendente.

Posteriormente, em 2021, os Desembargadores da 31ª. Câma-
ra de Direito Privado de São Paulo, votaram de forma unânime, pela 
manutenção da decisão proferida em primeiro grau, que julgou impro-
cedente o caso em que a mãe ingressou com uma ação de obrigação 
de fazer cumulada com danos morais em face do Facebook, diante da 
exclusão arbitrária do perfil da filha falecida. Na sessão, a Corte paulis-
tana decidiu que a plataforma Facebook não está obrigada a autorizar 
o acesso da genitora à conta pessoal da descendente falecida, levando 
em conta que se trata de direito personalíssimo do titular da rede social. 
Por isso, deliberou pela improcedência da demanda afirmando que a 
plataforma digital agiu corretamente, alicerçada nos Termos de Uso e de 
Serviço aderidos pela titular falecida quando do ingresso na rede social 
(SÃO PAULO, 2021).

Ao tratar do tema em questão, Cíntia Burille, Gabriel Honora-
to e Lívia Teixeira Leal (2021, p. 216) ponderam que “os bens digitais 
de natureza existencial devem ou deveriam excepcionar a regra geral 
do direito sucessório, quanto à transmissibilidade, em virtude de seu 

2  Bruno Zampier exemplifica como situação excepcional, aquela em que um des-
cendente se depara com a morte de seu ascendente em virtude de uma doença 
rara que permaneceu em sigilo, e que precisa ser identificada a fim de cuidar de 
sua própria saúde. Portanto, se provado que, acessando as contas digitais do fa-
lecido, há a possibilidade de se obter os resultados referente aos exames que lhe 
foram enviados pela Internet, se estaria diante de uma situação excepcional em 
que poderia ser autorizado o acesso. (LACERDA, Bruno Torquato Zampier. Bens 
digitais. Indaiatuba: Foco Jurídico, 2017. p. 138).
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caráter personalíssimo.” Defendem ainda, duas opções para o tratamen-
to das situações jurídicas existenciais contidas em redes sociais. A pri-
meira opção refere-se à extinção da conta com o cancelamento causa 
mortis do perfil e a segunda opção pela manutenção da conta, com a 
transformação desta em um memorial, a ser administrada com poderes 
limitados pela pessoa indicada pelo usuário que não necessariamen-
te precisa ser herdeiro legítimo do falecido (BURILLE; HONORATO; 
LEAL, 2021, p. 216).

Em outra decisão, um morador de Santos, no litoral de São Pau-
lo obteve na justiça o direito de acesso aos arquivos salvos no Apple ID 
do filho falecido. O genitor justificou seu pedido no sentido de que, o 
aparelho continha inúmeros registros de família com imensurável va-
lor sentimental, como por exemplo, fotos, vídeos, conversas etc. O juiz 
Guilherme de Macedo Soares, da 2ª Vara do Juizado Especial Cível de 
Santos, julgou a ação procedente e determinou a expedição de alvará 
judicial autorizando a empresa a transferir a conta Apple ID usada pelo 
falecido para o seu pai. Cumpre destacar, que a empresa Apple susten-
tou nos autos do processo que só transfere dados pessoais e privados 
mediante a apresentação de alvará judicial (SÃO PAULO, 2021). 

Para Júlia Schroeder Bald Klein (2021, p. 142) a ausência de 
legislação referente ao assunto “é uma das justificativas para decisões 
divergentes, uma vez que, se durante a vida de uma pessoa, o Estado 
se preocupa com a sua propriedade e seus interesses econômicos, não 
poderia se omitir quando do falecimento de um cidadão.” Diante disso, 
cabe destacar a importância da tutela plena dos bens digitais existenciais 
que, inclusive, é tema do Projeto de Lei n. 410 de 2021 que determina 
a inclusão do artigo 10-A à Lei do Marco Civil da Internet, o qual es-
tabelece que os provedores de aplicações de internet devem excluir as 
respectivas contas de usuários brasileiros mortos imediatamente após a 
comprovação do óbito (CAHALI; MARZAGÃO, 2022, p. 405). 

Contudo, o parágrafo primeiro do referido dispositivo estabe-
lece que a exclusão dependerá de requerimento aos provedores em for-
mulário próprio, do cônjuge, companheiro ou parente, maior de idade, 
obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau in-
clusive. Além disso, o parágrafo segundo dispõe ainda que, mesmo após 
a exclusão das contas, devem os provedores de aplicações de internet 
manter armazenados os dados e registros dessas contas pelo prazo de 
um ano, a partir da data do óbito, ressalvado requerimento cautelar da 
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autoridade policial ou do Ministério Público de prorrogação, por igual 
período, da guarda de tais dados e registros (BRASIL, 2021).

Outra iniciativa legislativa existente sobre o assunto, é o Projeto 
de Lei n. 1.144 de 2021 que prevê a alteração do Código Civil, buscando 
definir uma regulamentação específica no que se refere a destinação e 
maneiras de uso de contas digitais após a morte do titular. O referi-
do Projeto propõe que somente os dados de natureza econômica sejam 
considerados herança e, consequentemente, transferidos conforme as 
regras de direito sucessório. Porém, no que tange aos dados pessoais 
e mensagens privadas, por sua vez, somente deverão ser objeto de su-
cessão quando não houver manifestação expressa em sentido contrário 
pelo falecido (BRASIL, 2021).

É nesse sentido também, o Enunciado n. 40 do Instituto Bra-
sileiro de Direito de Família (2021), o qual estabelece que “a herança 
digital pode integrar a sucessão do seu titular, ressalvadas as hipóteses 
envolvendo direitos personalíssimos, direitos de terceiros e disposições 
de última vontade.” Logo, ressalta-se a importância da manifestação de 
vontade, uma vez que, tal disposição é um relevante instrumento para 
direcionar o tratamento adequado do conteúdo deixado pelo titular da 
rede. Sendo assim, será analisado a seguir se o testamento é um meca-
nismo viável na transmissão de bens digitais.

3. Testamento como mecanismo viável para disposição dos bens digitais

A sucessão no sistema pátrio pode ser regulada tanto pela lei 
quanto por ato de disposição de última vontade do autor da herança. 
Dessa forma, aberta a sucessão, a herança será transmitida, desde logo, 
aos herdeiros, ou seja, o patrimônio não fica sem um titular, conside-
rando que, de modo imediato, os herdeiros sejam eles legítimos ou tes-
tamentários, sub-rogam-se, de pleno direito, na titularidade do patri-
mônio do falecido (ALMEIDA, 2019, p. 57).

Ao tratar do assunto, Giselda Hironaka (2011, p. 21) observa 
que “no Brasil se testa pouco, portanto, com a morte há efeitos suces-
sórios, quase nunca regulados por vontade em vida, isto é, na maioria 
das vezes a sucessão se opera pela transmissão da legítima, dependendo 
muito mais da vontade do legislador do que da vontade do de cujus.” 
Muito embora, historicamente e culturalmente, o brasileiro evite querer 
resolver questões post mortem em vida, de acordo com os dados dispo-
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nibilizados pelo Colégio Notarial do Brasil (2022), a partir da pandemia 
ocasionada pela Covid-19, constatou-se, nos últimos anos, um aumento 
no número de testamentos lavrados, o que, espera-se, não tenha sido 
um efeito isolado e passageiro da pandemia.3

Cumpre ressaltar que, no direito brasileiro, o testamento não 
serve apenas para regular a transmissão de direitos patrimoniais a her-
deiros ou legatários, pois o artigo 1.857, §2º do Código Civil de 2002 
prevê que “são válidas as disposições testamentárias de caráter não pa-
trimonial, ainda que o testador somente a elas se tenha limitado.” Po-
rém, é necessário que a manifestação de última vontade preencha os 
requisitos previstos em lei, por isso, é preciso verificar o conteúdo do 
termo de declaração de última vontade, levando em conta que, a simples 
designação de alguém para ter acesso ao conteúdo digital não o trans-
forma em herdeiro. Afinal, uma coisa é o acesso ao conteúdo do bem 
digital por manifestação de última vontade, outra, bem diferente, é a 
inequívoca transmissão do bem (LOPES JUNIOR, 2022, p. 471).

Diante da possibilidade de dispor de situações patrimoniais e 
extrapatrimoniais e, considerando as diferentes naturezas jurídicas que 
os bens digitais podem apresentar, o testamento se surge como uma 
possibilidade viável de disposição de bens digitais. Nesse sentido, o 
Enunciado n. 687 das Jornadas de Direito Civil (2022), destaca que “o 
patrimônio digital pode integrar o espólio de bens na sucessão legítima 
do titular falecido, admitindo-se, ainda, sua disposição na forma testa-
mentária ou por codicilo”. 

Moisés Fagundes Lara (2023, p. 92) entende que devido ao aces-
so substancial dos bens digitais que se encontram na nuvem, “o testa-
mento se apresenta como uma das formas mais prática e segura no que 
se refere a transmissão de tais bens, além de evitar o perecimento dos 
ativos depositados na rede, bem como, demandas jurídicas envolvendo 
sucessores e empresas que administram sites e redes sociais”. 

Para Júlia Schroeder Bald Klein (2021, p. 156) “a difusão do uso 
do testamento e as declarações proferidas em vida pelo titular do acervo 

3  A pandemia de Covid-19 fez crescer o número de pessoas interessadas no plane-
jamento e na destinação de seus bens após a morte. Dados do Colégio Notarial 
do Brasil mostram aumento de 21,38% no número de testamentos lavrados entre 
janeiro e julho de 2022. Portanto, foram lavrados 17.801 documentos nos cartó-
rios nos sete primeiros meses de 2019 e 21.608 no mesmo intervalo de 2022. Nos 
últimos dez anos, 2021 foi o que obteve o maior número de registros, totalizando 
no período 38.604 testamentos. (Colégio Notarial do Brasil, 2022).
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digital se revela como a melhor saída para o imbróglio da transmissi-
bilidade da herança digital no sistema jurídico brasileiro.” Além disso, 
empresas como a Apple já trazem recomendações sobre a importância 
do planejamento patrimonial, ressaltando que, o testamento pode sim-
plificar o processo de aquisição de uma ordem judicial e reduzir o atraso 
e a frustração de familiares em um momento tão difícil (APPLE, 2023).

Ademais, no que toca as formas de disposições testamentárias, 
Caroline Pomjé (2022, p. 642) assevera que “tem-se a viabilidade de 
inclusão de cláusula testamentária específica acerca dos bens digitais, 
sendo possível a inserção de disposição em relação à destinação dese-
jada aos bens digitais existenciais.”. Bruno Zampier (2020, p. 285-286), 
ao tratar do assunto, pondera que “é aí que entra a manifestação de 
vontade do titular dos ativos digitais.” Destaca ainda, que o titular po-
derá optar, voluntariamente, entre pelo menos seis destinos para esses 
bens, quais sejam:

a) transformar, se for possível tecnicamente, a conta digital 
em um memorial,  em que as pessoas próximas possam dei-
xar recados, fotos, vídeos ou outros registros em homenagem 
ao morto;  b) excluir a conta, ou outro ativo, não permitindo 
assim que ninguém a eles  tenha acesso;  c) congelar a conta, a 
fim de que apenas aquilo que fora postado em vida seja digno 
de acesso, sem qualquer permissão para novas inserções de 
informações;  d) ceder a administração da conta a um terceiro 
determinado, a fim de que este possa acessar as informações 
existentes e fazer novas alimentações  (post-mortem),  em  con-
formidade  com  o  que  fora  declarado  como  expressão  da  últi-
ma vontade do de cujus; e) permitir o acesso à conta de maneira 
irrestrita por seus familiares; f) permitir o acesso à conta apenas 
por pessoas expressamente indicadas, sem  que estas possam, 
contudo, realizar modificações. 

Todavia, cumpre ressaltar que, diante de um eventual conflito 
entre a vontade constante em testamento e aquela manifestada via pla-
taforma digital, devem ser consideradas as modalidades testamentárias 
previstas no Código Civil, já que possuem maior garantia quanto á ve-
racidade de declaração feita pelo de cujus. Sendo assim, a vontade mani-
festada em testamento deve prevalecer, de modo a resguardar a vontade 
do testador. (HONORATO; LEAL, 2020. p. 387). 
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Para Rose Melo Vencelau Meireles (2022, p. 374-375) “a autono-
mia privada é o meio para conferir acesso aos bens digitais, muitas vezes 
protegidos por login, senha, chave de acesso, dados personalíssimos etc.”. 
Além disso, salienta que a autonomia privada serve tanto para autorizar, 
quanto desautorizar o acesso acertos bens digitais, considerando, que 
cabe ao titular dispor acerca de tais bens, para tornarem-se conhecidos 
dos seus herdeiros, tanto na sua existência, quanto no seu acesso. 

Portanto, diante da ausência de regulamentação específica, bem 
como, da falta consenso doutrinário e jurisprudencial, no que tange a 
sucessão dos bens digitais, sobretudo, os natureza existencial e dual, o 
testamento apresenta-se como um instrumento viável para suprir uma 
necessidade que a legislação brasileira ainda não alcançou.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante da pesquisa realizada concluiu-se que o conceito tradi-

cional de herança evoluiu, passando a englobar bens de características 
diversas (corpóreos e incorpóreos), já que, atualmente, considera-se 
também como patrimônio o conteúdo criado ou armazenado por uma 
pessoa em ambiente virtual. Além disso, a partir da classificação dos 
bens digitais, verificou-se que nem todos os direitos dos quais o falecido 
era titular são passíveis de transmissão, considerando que os direitos da 
personalidade se extinguem com a morte.

Contudo, embora haja um posicionamento pacificado em rela-
ção aos bens de conteúdo patrimonial, no sentido de que devem seguir 
as regras do direito sucessório vigente, isto é, de transmissão automá-
tica aos herdeiros, constatou-se que há um contrassenso em relação 
aos bens digitais existenciais. Por essa razão, o testamento se apresenta 
como um mecanismo eficaz, já que se dá a partir do exercício da auto-
determinação e da autonomia privada, além de viabilizar o acesso tanto 
de situações patrimoniais aos herdeiros, como por exemplo, informação 
da localização da chave de acesso de determinada carteira virtual, ou de 
situações existenciais, como a nomeação da administração de perfis em 
redes sociais a determinada pessoa. 

 Diante de toda discussão doutrinária, jurisprudencial e legis-
lativa que a temática proporciona, especialmente pelas conclusões di-
vergentes em relação a quais bens digitais podem ser transmitidos aos 
herdeiros com a morte do titular, a utilização do testamento e quiçá de 



5 7 3

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

outros instrumentos de planejamento sucessório, a exemplo do codici-
lo, demonstra-se, indubitavelmente, não só viável, mas o mais seguro 
diante do atual cenário de incertezas em torno da sucessão causa mortis 
dos bens digitais.
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CUSTEIO DE TRATAMENTO PSICOLÓGICO EM CASO DE 
VIOLÊNCIA INTRAFAMILIAR

Cost of Psychological Treatment in cases of Intrafamily Violence

Carolina D’Amorim Barreto1

INTRODUÇÃO
O momento em que analisamos uma demanda familiar no 

campo do Direito de Família, entende-se que não se trata apenas de 
efeitos jurídicos, mas sim de desdobramentos carregados de uma car-
ga emocional e psicológica que merecem a devida atenção dos aplica-
dores do direito.

Em um processo em que se busca a resolução de um divórcio, a 
regulamentação de guarda ou até mesmo a fixação de alimentos, se pode 
verificar que não se trata apenas da aplicação automática da legislação. 
A análise do caso concreto deve ocorrer muito além desses padrões, 
buscando observar a realidade fática da estrutura familiar com o objeti-
vo de determinar o arranjo jurídico ideal e que garanta a preservação da 
integridade psicológica dos envolvidos e a efetiva reparação de danos.

1  Advogada. Especialista em Direito de Família e Sucessões pela Fundação Esco-
la Superior do Ministério Público (FMP/RS) e especialista em Direito Tributário 
pela Faculdade Baiana de Direito e Gestão (FBD). Integrante do Grupo de Pesqui-
sa sobre “Família, Sucessões, Criança e Adolescente e Direitos Transindividuais”, 
junto ao Programa de Mestrado em Direito da FMP/RS, coordenado pelo Prof. 
Dr. Conrado Paulino da Rosa. Membro do IBDFAM. Membro da Comissão de 
Direito de Família e da Comissão de Diversidade Sexual e de Gênero da OAB/BA. 
Membro da Comissão para a Promoção de Igualdade e Políticas Afirmativas em 
Questões de Gênero e Orientação Sexual (COGEN) do Poder Judiciário da Bahia. 
Endereço eletrônico: caroldamorim.adv@gmail.com.
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A necessidade em observar essas características em cada caso 
ocorre, essencialmente, pelo motivo de que a violência doméstica in-
trafamiliar é uma realidade que assola diversos lares brasileiros. Isto é, 
mesmo 17 anos após a promulgação da Lei nº 11.340/06, popularmente 
conhecida como a Lei Maria da Penha, as taxas da violência em razão do 
gênero no Brasil continuam alarmantes.

Existe bastante debate no que diz respeito a reparação dos cri-
mes cometidos em decorrência da violência de gênero, bem como a 
aplicação de condenação por danos morais relativo aos prejuízos cau-
sados nas vítimas. Todavia, os prejuízos que decorrem de uma situação 
de violência são imensuráveis e, na grande maioria das vezes, acompa-
nham a vítima por muitos anos.

O cuidado com a saúde mental é tema de suma importância, 
visto que objetiva evitar o desencadeamento de diversas doenças, como 
depressão e ansiedade, de modo a buscar uma maior qualidade de vida. 

Portanto, o presente trabalho busca ressaltar a necessidade do 
debate sobre a possibilidade de condenação do agressor, de maneira 
compulsória, a custear o tratamento psicológico das vítimas de vio-
lência doméstica. 

Para o desenvolvimento da temática, nota-se que o Protocolo de 
Julgamento com Perspectiva de Gênero, criado em 2021 pelo Conselho 
Nacional de Justiça, passou a oferecer aos magistrados ferramentas con-
ceituais e metodológicas para direcionamento das suas fundamentações.

Nesse sentido, visa-se garantir uma boa interpretação da Lei 
Maria da Penha em conjunto com o Protocolo de Julgamento com Pers-
pectiva de Gênero, também no campo do Direito das Famílias, para 
conseguir efetivar o direito das mulheres em um dos momentos de mais 
vulnerabilidade.

De forma a atingir o objetivo central proposto, utilizou-se do 
método de pesquisa científico-dedutivo, baseado na revisão bibliográfi-
ca de publicações na seara jurídica e da psicologia. 

1. Breve histórico da Violência Intrafamiliar e do surgimento da Lei nº 
11.340/2006

No momento em que se fala de violência doméstica e familiar, 
compreende-se que se trata de um fenômeno complexo e que pode en-
volver uma sucessão e, até mesmo, uma gradação de acontecimentos. 
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Destaca-se que esse tipo de violência contra a mulher afeta, sobretudo, 
a esfera psíquica e física da vítima. 

O fenômeno da violência doméstica está diretamente ligado às 
questões culturais e estruturais, sendo um grave problema de desrespei-
to aos direitos humanos em uma sociedade patriarcal. Isto é, pode-se 
verificar que se encontra presente em todas as classes sociais e não res-
peita fronteiras. 

No Brasil, até a década de 80, não haviam dispositivos jurídicos 
de proteção e combate à violência contra às mulheres. De acordo com 
Analba Brazão (2010, p. 128): 

Todo o percurso do Projeto, até ser transformado em Lei, foi 
marcado por mobilizações de apoio, realização de audiências 
públicas e seminários. Essa forma de discussão constituiu um 
diferencial na elaboração de leis, pois teve a participação ativa 
dos movimentos de mulheres e feministas, das mulheres que so-
freram violência doméstica, de parlamentares, gestores públicos 
e representantes dos Poderes Judiciário e Executivo.

Com isso, a história demonstra que uma das primeiras ações do 
governo nesse sentido ocorreu 1985, com a abertura da primeira dele-
gacia especializada em atendimento às mulheres. Contudo, na década 
de 90 foram firmadas duas convenções pelo Brasil, a Convenção sobre 
a eliminação de todas as formas de discriminação contra à mulher (CE-
DAW) e Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar a 
violência contra à mulher (DUARTE, 2021, p. 08).

Nessa época, os agressores respondiam os processos em liber-
dade, sem maiores consequências aos atos praticados, isto é, afetando 
diretamente a efetividade da proteção às mulheres. Todavia, em 1998 
uma mulher conhecida como Sra. Maria da Penha Maia Fernandes foi 
vítima de uma dupla tentativa de feminicídio. O referido caso teve uma 
grande repercussão social, de modo que foi levado para a Comissão In-
teramericana de Direitos Humanos, no âmbito da Organização dos Es-
tados Americanos (OEA).

Por conseguinte, tal de denúncia resultou na condenação do 
Brasil por negligência e omissão em relação à violência doméstica e, em 
decorrência disso, foram revisadas as políticas públicas, o que levou ao 
surgimento da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
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Atualmente, a Lei de Violência Doméstica dispõe sobre diversos 
tipos de violência, tratando-se de cláusula aberta que permite a inclusão 
de outros tipos de violência, qual seja: física, moral, patrimonial, sexual 
e psicológica (TELES, 2012, p. 113).

As diversas formas de violência doméstica demonstram uma 
necessidade de uma maior sensibilidade, dos operadores e aplica-
dores do direito, considerando o próprio contexto da violência ba-
seada no gênero.

2. Importância da preservação da integridade psicológica e da reparação de 
danos

Ao observar o histórico da criação da Lei Maria da Penha, con-
segue-se perceber que a temática trata de maneira direta sobre as rela-
ções familiares e seus consequentes reflexos no campo fático. Isto é, se 
pode notar que em alguns casos, os impactos estão intimamente relacio-
nados ao cenário doméstico e familiar em si, sendo a prova muitas vezes 
dificultada em razão disso.

Nesse sentido, cumpre destacar o conceito da violência psicoló-
gica contra a mulher trazido pelo art. 7º, II, da Lei nº 11.340/2006 (Lei 
Maria da Penha), leia-se:

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta 
que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou 
que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, cren-
ças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição con-
tumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicu-
larização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qual-
quer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação; 

Apesar da violência psicológica estar prevista na Lei Maria da 
Penha, no ordenamento jurídico brasileiro ainda não havia um tipo pe-
nal correspondente. Em princípio, nota-se que as medidas protetivas de 
urgência eram possíveis apenas se houvesse risco à integridade física.

Foi apenas com a promulgação da Lei nº 14.188, de 29 de julho 
de 2021, que a violência psicológica contra a mulher foi incluída no Có-
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digo Penal como crime, bem como, foi oficialmente criado o programa 
de cooperação Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica2.

O Código Penal foi alterado para que fosse inserido uma nova 
qualificadora para o crime de lesão corporal simples (art. 147-B, Código 
Penal). Isto é, criado o tipo penal de violência psicológica contra a mu-
lher, de forma que caso ocorra a pena conferida ao agressor é reclusão 
de seis meses a dois anos e multa.

Muito embora exista a previsão de penalidade na seara criminal, 
alguns operadores do direito ainda demonstram uma certa dificuldade 
de compreensão da integralidade e seriedade da tipificação, de forma 
que ainda vem sendo feita de maneira superficial e limitada aos tipos 
penas de ameaça, constrangimento ilegal e injúria. Contudo, as figuras 
retromencionadas não exaurem o conceito do dispositivo ora referido, 
muito embora a publicização da norma tenha criado demandas reais e 
expectativas de resolução satisfatória dos conflitos doméstico-conjugais 
(MACHADO; GROSSI, 2012).

Muitas mulheres se recusam a relatar ou até mesmo têm dificul-
dade em perceber que são vítimas, tendo em vista que o registro dessa 
violência não deixa marcas externas. Entretanto, a prática dessa violên-
cia pode desencadear diversos tipos de doenças, quais sejam: depressão, 
distúrbios e transtornos psicológicos, entre outras.

A busca pela preservação da integridade psicológica da mulher 
é matéria de suma importância, de forma que se deve buscar entender os 
sinais de que essa violência está ocorrendo para facilitar a identificação e 
auxiliar no acolhimento das vítimas. Conforme acertadamente noticia-
do pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (2021), se deve notar que:

As psicólogas dizem que é possível perceber se essa forma de vio-
lência está ocorrendo com familiares, amigas, vizinhas ou colegas 

2  Mister ressaltar que a Campanha Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica 
foi criada pelo Conselho Nacional de Justiça, em junho de 2020, mas apenas lhe 
foi conferido o status de lei com a promulgação da Lei nº 14.188/21. À título de 
propagação de conhecimento, para àqueles que ainda desconhecem do Programa, 
este possibilita que mulheres que sofrem violência doméstica noticiem tal fato 
com o sinal “X” feito com batom vermelho (ou qualquer outro material) na palma 
da mão, permitindo que terceiros rapidamente verifiquem e promovam o acio-
namento da Polícia Militar. (BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Campanha 
Sinal Vermelho. [Agência CNJ de Notícias, 2021]. Disponível em: https://www.
cnj.jus.br/sinal-vermelho-se-torna-programa-nacional-de-combate-a-violencia-
-contra-a-mulher/. Acesso em: 04 jul.2023).
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de trabalho. Alguns sinais podem ser detectados como, por exem-
plo, quando há isolamento e a mulher se recusa a estar em am-
bientes sociais, não atende telefonemas, não recebe visitas e não se 
comunica. Destacam ainda que, em ambientes de interação social, 
o comportamento delas pode ser calado, com olhar distante, difi-
culdade de concentração e choro fácil. Outro momento é durante 
a comunicação, com cuidado excessivo na escolha das palavras e 
discurso cauteloso sobre o relacionamento familiar. Ainda, na es-
colha de vestimentas. Baixa autoestima, dificuldade de autoaceita-
ção revelada em falas que desqualificam a si própria, que trazem 
o sentimento de não ser capaz e demonstram medo em situações 
cotidianas, como ir ao supermercado por exemplo. Outro sinal 
dessas mulheres está na tentativa de justificar ou minimizar o 
comportamento agressivo do companheiro.

Conforme o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2022), 
uma contabilização precisa da quantidade de denúncias realizadas nas 
delegacias ainda não é amplo, visto que alguns estados ainda não o con-
tabilizaram, bem como se faz necessária uma maior divulgação da ti-
pificação desse crime para as vítimas. Nada obstante, observa-se que 
em 2021 foram mapeadas 8.390 denúncias de violência psicológica no 
Brasil (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2022).

Adelma Pimentel (2011, p. 41), psicóloga atuante em casos de 
intervenção clínica em situações de violências psicológicas, preconiza 
que “[...] o controle é um subproduto do sistema patriarcal. Controlar 
é tentar anular a subjetividade, modelar, amoldar, fazer cópia do outro, 
uso instrumental deste”. Compreende-se que a violência psicológica é 
utilizada como instrumento de violência, no qual pode desdobrar em 
diversos resultados, sejam eles na gradação para outro tipo de violência 
ou propriamente como prejuízo à autodeterminação da vítima.

3. Obrigação compulsória de custeio de tratamento psicológico

A violência doméstica e familiar contra a mulher, infelizmente, 
está presente em diversos lares de todo o mundo, mas o Brasil a mesma 
é gritante, estando o nosso país na 5ª posição no ranking dos países que 
mais mata mulheres por todo mundo, de acordo com os dados do Mapa 
da Violência 2015: Homicídio de Mulheres no Brasil (FLACSO; OPAS-
-OMS; ONU MULHERES/SPM, 2015).
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Os dados letais acima são bastante estarrecedores e devem con-
tinuar incomodando a população enquanto não houver uma diminui-
ção significativa dessas métricas, contudo, também se deve direcionar o 
olhar para as violências que não deixam marcas visíveis. 

O ordenamento jurídico já previa a possibilidade da conde-
nação do agressor ao pagamento de indenização por danos morais em 
decorrência de violência física contra a mulher, sendo a compreensão 
do julgador pacificada nesse sentido.3 Inclusive, o Superior Tribunal 
de Justiça, em julgamento realizado sob o rito de recursos repetitivos 
(Tema 983),4já manifestou ser favorável a esse entendimento, de modo a 
defender que não é exigida instrução probatória para dano moral sofri-
do pela vítima, desde que haja pedido expresso da acusação ou da parte 
ofendida, ainda que não especificada a quantia.

Quando a temática adentra o campo dos abalos psicológicos e 
se distancia das lesões físicas, à primeira vista, parece que não há gran-
des desdobramentos sobre a aplicação de indenização por danos mo-
rais. Todavia, não se pode afirmar que os aplicadores do direito não o 

3  “CERCEAMENTO DE DEFESA - Inocorrência – Desnecessidade de produção 
de prova oral – Nulidade afastada. RESPONSABILIDADE CIVIL – Dano moral 
– Autora que sofreu agressões físicas, que provocaram lesões corporais – Réu, 
ex-marido da autora, condenado pelo crime de lesão corporal, com sentença pe-
nal condenatória pendente de trânsito em julgado - Independência das esferas 
civil e criminal – Desnecessidade de suspensão do processo – Lesões corporais 
sofridas pela autora que restaram devidamente comprovadas por meio de foto-
grafias, bem como prova pericial – Dano estético – Autora que sofreu perda leve 
dos movimentos do quarto dedo da mão esquerda – Indenizações devidas - Valor 
arbitrado em sentença que atende aos princípios da proporcionalidade e razoa-
bilidade, sendo incabível sua alteração – Dano material – Custeio do tratamento 
psicológico prescrito à autora – Cabimento - “Quantum debeatur” a ser apura-
do em fase de liquidação de sentença - Sentença mantida – Recurso desprovido.” 
(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Apelação Cível nº 
10019409820198260007. Relator: Luiz Antonio de Godoy, Data de Julgamen-
to: 12/07/2021, 1ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 12/07/2021. 
Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/1709619153. 
Acesso em: 03 jul. 2023).

4  “A Corte Superior determinou, então, a afetação do REsp 1.675.874/MS para julga-
mento conjunto com o REsp 1.643.051/MS, sob o rito dos repetitivos, nos termos 
do art. 1.037, II, do CPC, para firmar tese sobre a reparação de natureza cível por 
ocasião da prolação da sentença condenatória.” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS. Comunicação STJ. Brasília: STJ, 2017. 
Disponível em: https://www.tjdft.jus.br/consultas/gerenciamento-de-preceden-
tes/comunicados-e-informativos/comunicados-oficiais/comunicados-stj/2017/
tema-983-stj-inclusao-de-novo-paradigma-24-10.2017. Acesso em: 03 jul. 2023).
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fazem, apenas que não adotam com a mesma ênfase a importância da 
reparação desse dano.

É sabido que uma das funções da condenação ao pagamento de 
dano moral, além da tentativa de reparação da lesão, consiste em inibir a 
prática reiterada da conduta ofensiva. Porém, quando se trata de abalos 
psicológicos o dano não é pontual, reverberando no cotidiano da vítima 
por muitos anos.

Por conseguinte, recentemente o magistrado, Frederico Ivens 
Mina Arruda de Carvalho, da 1ª Vara Cível de Cachoeiro de Itapemi-
rim, determinou o agressor praticante de violência doméstica custeie o 
tratamento psicológico da ex-companheira.5

No referido processo, a vítima relata que adquiriu quadro de 
depressão, ansiedade e passou a depender de remédios e acompanha-
mento médico em razão do abalo psíquico ocasionado por seu agressor. 
Entretanto, a ex-companheira informa que não tem condições financei-
ras de arcar com acompanhamento de terapia, de forma que solicitou 
que o agressor custeasse seu tratamento em tutela de urgência.

Observa-se que os requisitos da concessão da tutela antecipada 
estavam observados no caso, visto que se busca a promoção da dignida-
de humana e a garantia da integridade psicológica da mulher. Acerta-
damente, o magistrado foi capaz de filtrar as narrativas para verificar o 
cerne do prejuízo ocasionado pelo ato, fazendo uma análise do processo 
considerando a vulnerabilidade e toda a questão estrutural.

Ao fundamentar sua decisão, nota-se que o magistrado utiliza 
das orientações constantes no Protocolo para Julgamento com Perspec-
tiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça.6A aplicação das dire-

5  “Assim sendo, o magistrado determinou que o requerido custeie as despesas da 
ex-companheira com psiquiatra e psicólogo, com depósito judicial inicial no va-
lor de R$ 1.175,00, referente a uma consulta médica e quatro sessões de terapia. 
À autora caberá comprovar o gasto no prazo de 05 dias após cada consulta, bem 
como apresentar os planos de tratamento firmados pelos respectivos profissionais, 
com indicativo de quantidade de consultas e sessões.” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. Juiz determina que homem custeie o 
tratamento psicológico da ex-companheira. [Assessoria de Imprensa e Comu-
nicação Social do TJES, 2023].Disponível em: http://www.tjes.jus.br/juiz-deter-
mina-que-homem-custeie-o-tratamento-psicologico-da-ex-companheira/. Aces-
so em: 03 jul. 2023).

6  “É reconhecido à vítima de violência de gênero o direito à ampla reparação, nos 
termos do art. 9º, § 4º, da Lei Maria da Penha, regra que está em compasso com o 
disposto no art. 387, IV, do CPP, modificado pela Lei n. 11.719/2008, que permite 
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trizes do referido protocolo nas decisões atuais demonstra que os apli-
cadores do direito estão no caminho correto de uma evolução social, 
realizando uma argumentação mais igualitária e se afastando de um viés 
de estereótipo de gênero.

Alcançar julgamentos que não levam em consideração precei-
tos inadequados de gênero, também significa garantir a preservação 
dos efeitos de ordem psicológica nos processos de Direito de Família. 
A obrigação compulsória de custear tratamento psicológico não é uma 
novidade legislativa, visto que o art. 129 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente prevê a referida aplicação.7

Nesse sentir, entende-se que a determinação de tratamento 
compulsório para a família é uma das medidas protetivas que podem 
ser aplicadas pelo magistrado, com o intuito de coibir práticas abusivas 
ou para reduzir seus efeitos naquele núcleo familiar (BARROS; ROSA; 
BRAZIL, 2023, p. 164).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Registra-se, atualmente no ordenamento jurídico brasileiro, 

uma preocupação crescente com a integridade psicológica em casos de 
violência doméstica. A figura da mulher vem sendo agredida de manei-
ra constante, de modo que o judiciário não pode incluir-se na imagem 
de agressor também.

Diretrizes como as estabelecidas no Protocolo para Julgamento 
com Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça são essen-
ciais para que existam julgamentos que efetivamente resolvam o cerne 
do conflito, sem deixar de observar as nuances e as vulnerabilidades de 
gênero. Portanto, embora ainda haja uma certa fluidez na definição no 

a condenação do agressor na reparação dos danos causados pela infração, con-
siderando os prejuízos sofridos pela ofendida.” (BRASIL. Conselho Nacional de 
Justiça. Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero 2021. Brasília: 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados — Enfam, 2021. 
Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/10/protocolo-
-18-10-2021-final.pdf. Acesso em: 20 mar. 2023).

7  “Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: (...) VI - obrigação de 
encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado. (BRASIL. Lei 
nº 8.069/90. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras pro-
vidências. DOU 16.7.1990. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
leis/l8069.htm. Acesso em: 02 jul. 2023).
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caso concreto de ocorrência de violência psicológica, entende-se que 
não há mais espaço para negar a sua existência e suas consequências 
transitórias ou permanentes na psique da vítima. 

Evidente que, para que exista de fato uma garantia à integridade 
psicológica, se faz necessário buscar instrumentos que de alguma forma 
reparem e inibam o comportamento do agressor. À vista disso, além 
da condenação do agressor ao pagamento de indenização por danos 
morais, a determinação de que o violentador custeie com tratamentos 
psicológicos para a vítima é medida urgente e essencial para o processo 
transformador da sociedade.
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DE ABRIGO AO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL: O 
MODELO ATUAL ATENDE AO MELHOR INTERESSE DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE?

From shelter to institutional care: the current model serves the 
best interests of children and adolescents?

Victória Gonçalves da Silva1

INTRODUÇÃO
O tema abordado se centra na análise comparativa entre os 

benefícios e malefícios que o modelo de institucionalização de casas 
de acolhimento, outrora conhecidos como abrigos, pode gerar para as 
crianças e adolescentes que se encontram sob a tutela do Estado. 

É importante compreender se a vinculação entre pretendentes 
e acolhidos é prejudicada pela estadia dos infantes nestas instituições, 
por um período maior que dois anos já que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente dispõe em seu artigo 19, § 2, que a permanência daqueles 
com menos de dezoito anos em programa de acolhimento institucional 
não pode ultrapassar este prazo, salvo comprovada necessidade, qual 
seja a de não ser adotado ou, até mesmo, a de uma possível devolução. 

Diante de tal preocupação, o Superior Tribunal de Justiça de-
terminou que crianças abrigadas a mais de cinco anos sejam colocadas 

1  Victória Gonçalves; Graduanda do curso Direito da Universidade Federal de Juiz 
de Fora, campus Juiz de Fora; membro do grupo de pesquisa Família, Sucessões, 
Criança e Adolescente e Constituição Federal da Fundação Ministério Público; 
colaboradora externa do Núcleo de Estudos e Extensão Juventude e Socioeduca-
ção do campus de Governador Valadares da Universidade Federal de Juiz de Fora; 
e-mail vgoncalvess.estagio@gmail.com. 
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em família substituta, um programa que se destina a dar aos acolhidos 
a possibilidade de conviver temporariamente com uma família devida-
mente inscrita neste serviço até que sejam adotados por pretendentes 
inscritos no Sistema Nacional de Adoção (SNA), do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ). 

Dado o exposto, as questões hipotéticas propostas versam sobre 
a identificação dos abrigos como sistemas defasados de acolhimento e 
como os efeitos da espera por uma nova família em um ambiente insti-
tucional em que inexiste vínculo afetivo reforça o sentimento de aban-
dono e de rejeição já sentido pelas crianças no momento em que foram 
retiradas da família de origem e destinadas às casas de acolhimento. 

Por fim, o método de aplicação utilizado foi o indutivo, uma vez 
que a constatação e a formulação de hipóteses a partir das informações 
recolhidas no painel analítico do SNA-CNJ têm maior eficácia a partir 
da adoção desta metodologia. 

DESENVOLVIMENTO
Em sede de Recurso Especial (REsp 1.159.242-SP,), a ministra 

do Supremo Tribunal de Justiça, Nancy Andrighi, reconheceu que, en-
quanto o cuidado se revela como um dever, o amor é uma faculdade 
que, à luz do tema deste resumo, não é fornecido a todas as crianças e 
adolescentes. Entretanto, quando não há demonstração de ambos os pi-
lares de desenvolvimento sadio infantil, cuidado e amor, o Estado tende 
a acionar seus mecanismos legislativos para reivindicar seu poder sobre 
as crianças e jovens. 

O primeiro aviso de que há ameaça ou violação de direitos é 
dado pelo Conselho Tutelar, que envia relatórios a Vara de Infância e 
Juventude da Comarca em que se encontra a criança ou adolescente em 
perigo. Por conseguinte, o papel do órgão público é analisar a situação 
e, constatada a violação de direitos, conforme artigo 98 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), deve abrir uma ação de medida de 
proteção para o menino e/ou menina em questão. Isso porque é ao lon-
go deste processo que o acompanhamento do caso pela Vara de Infância 
e Juventude será realizado, saindo da esfera do Conselho Tutelar. 

Por conseguinte, concluindo-se pelo acolhimento institucional, 
de acordo com o artigo 101, VII, do ECA, o infante é direcionado ao 
abrigo de sua cidade, momento em que os pais biológicos devem rece-
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ber todas as medidas de apoio e seguir as instruções da equipe institu-
cional, como forma de objetivar o retorno do filho ao convívio familiar. 
Entretanto, quando todas as medidas são esgotadas, sem que os pais 
assumam o compromisso com os filhos abrigados, a casa de acolhimen-
to pode indicar, em relatório endereçado à Vara de Infância e Juventude 
que cuida do caso, a destituição do poder familiar, cujas as hipóteses 
para a perda de poder estão elencadas no artigo 1.638, do Código Civil, 
sendo elas a de castigo imoderado do filho, abandono, pratica de atos 
contrários a moral e aos bons costumes, dentre outras. 

Para se contrapor à violação de direitos, Maria Berenice Dias 
dispõe sobre os deveres familiares:

Nesse extenso rol não consta o que talvez seja o mais impor-
tante dever dos pais com relação aos filhos: o dever de lhes dar 
amor, afeto e carinho. A missão constitucional dos pais, pautada 
nos deveres de assistir, criar e educar os filhos menores, não se 
limita a encargos de natureza patrimonial. A essência existen-
cial do poder familiar é a mais importante, que coloca em re-
levo a afetividade responsável que liga pais e filhos, propiciada 
pelo encontro, pelo desvelo, enfim, pela convivência familiar. [...] 
(2015, p. 465-466). 

Assim, a criança se sente abandonada pela segunda vez, esta-
belecendo a primeira quando é destinada ao abrigo. Já o sentimento de 
rejeição acontece especificamente neste momento, o qual entende que 
os pais biológicos não vão mais voltar para vê-la e que não fizeram o 
suficiente para retirá-la da casa de acolhimento. 

É justamente pela sensação de perda de contato com as pessoas 
que conhecia como parentes e pais que a criança desenvolve o medo de 
reviver a mesma situação, criando barreiras na aproximação com pre-
tendentes a sua adoção. O ambiente cercado por crianças que passaram 
pelo mesmo ocorrido fortalece o entendimento de que é necessário se 
cuidar sozinho, uma vez que os responsáveis por este dever são os que 
causaram o acolhimento. Sob esse viés, Marin 1999, p. 48) dispõe que “a 
instituição, enquanto tenta se colocar como substituta total da família, 
fazendo-se de mãe e pai, ou melhor, da mãe com pai ausente, procu-
rando negar a falta vivida pela criança, estará justamente impedindo a 
vivência da demanda”. 
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Logo, toda essa junção de fatores, quais sejam, viver em um 
abrigo destinado a crianças e adolescentes afastados da família de ori-
gem, ser privado do convívio familiar e não ter uma única referência de 
afeto dentro do abrigo, leva o acolhido a se questionar se merece o amor 
que estará destinado a receber se se permitir a passar por uma adoção. 
Em contrapartida, o modelo de acolhimento Família Acolhedora é con-
ceituado por Valente (2004, p. 17) como “aquela que, voluntariamente, 
tem a função de acolher em seu espaço familiar, pelo tempo que for 
necessário, a criança e o adolescente”.

Neste aspecto, as casas de acolhimento se distanciam da função 
de acolher, por gerarem um espaço propício à aversão à vinculação afe-
tiva. Isso porque, durante a estadia na instituição, estão imersos na de-
fasagem do Estado em promover as obrigações garantidas no artigo 227 
da Constituição Federal, sendo a principal delas, a convivência familiar. 

Logo, sendo dever do Estado assegurar esse convívio à criança 
e ao adolescente, conforme previsto no referido dispositivo legislativo, é 
nítido que a utilização de casas de acolhimento não garante a afetivida-
de desse direito para ao acolhidos, pois não há figuras afetivas em que 
possam se apoiar, a exemplo de pais, mães ou guardiões. Isso porque, 
segundo Linhares (2015, p. 72-73), “nesses ambientes, em geral predo-
minam, no microssistema, a variabilidade de cuidadores, a alta densi-
dade de pessoas no contexto e a multiplicidade de arranjos com pouca 
consistência no tempo”.

Assim, o princípio do melhor interesse da criança, cuja finalida-
de é a proteção dos direitos dos pequenos de modo integral, é colocado 
em segundo plano, justamente porque a grande rotação de cuidadores, 
além da divisão do ambiente com pessoas desconhecidas, impede que 
a criança se sinta como parte de um lar. Neste ponto, a convivência que 
tem se restringe a mera ocupação do ambiente em que está destinada a 
ficar, a instituição. 

Para corroborar tal discussão, a Lei n° 14.321/2022 estabelece a 
violência institucional como um procedimento causado por agente pú-
blico, que leve a vítima a reviver, sem qualquer necessidade, a situação 
que gerou estigmatização ou sofrimento. Sob esse viés, a coabitação da 
criança no ambiente institucional, sem a promoção de convivência, se 
revela como violência institucional, uma vez que o Estado, ao institu-
cionalizar uma criança, faz com que ela se submeta a um ambiente que 
nada tem de acolhedor, em que não há como estabelecer relação alguma 
com os funcionários, por motivos de variabilidade, muito menos há um 
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espaço que o pertença, já que tem que compartilhar o ambiente com 
outras crianças e adolescentes que não conhece. 

Dessa forma, a defasagem estatal ao utilizar abrigos como mo-
delos para o acolhimento institucional de crianças e adolescentes refor-
ça a inexistência do convívio familiar, o que não só viola a doutrina de 
proteção à infância, como fomenta a violência institucional. Assim, o 
meio necessário para garantir os mesmos direitos entre crianças acolhi-
das e crianças que se encontram sob os cuidados e proteção da família é 
promover a convivência familiar institucional por meio do programa de 
acolhimento Família Acolhedora. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O estudo aborda a análise comparativa entre os benefícios e ma-

lefícios do modelo de institucionalização de casas de acolhimento para 
crianças e adolescentes sob a tutela do Estado. Explora-se a preocupação 
com a vinculação entre pretendentes e acolhidos, especialmente quando 
a estadia nas instituições excede o prazo estabelecido pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Diante desse contexto, o programa Família 
Acolhedora é apresentado como uma alternativa que visa proporcionar 
aos acolhidos a oportunidade de conviver temporariamente com uma 
família, até que sejam adotados.

Assim, explorou-se o processo de acolhimento institucional, 
desde o papel do Conselho Tutelar na identificação e proteção de crian-
ças em situação de risco até a possibilidade de destituição do poder fa-
miliar quando todas as medidas de apoio falham. No entanto, destaca-se 
a falta de vínculo afetivo nas casas de acolhimento, levando as crianças 
a vivenciarem sentimentos de abandono e rejeição. Esse ambiente afeta 
negativamente a aproximação com possíveis pretendentes à adoção, ge-
rando inseguranças e barreiras emocionais.

Ao contrastar a experiência vivida nos abrigos com o modelo de 
acolhimento familiar, conhecido como Família Acolhedora, argumenta-
-se que as casas de acolhimento não cumprem adequadamente seu pro-
pósito de proporcionar um ambiente acolhedor, pois falham em promo-
ver o direito fundamental da convivência familiar. A falta de convívio 
familiar adequado é considerada uma forma de violência institucional, 
pois expõe as crianças a reviverem situações de falta de afeto e cuidado 
que levaram ao seu acolhimento inicial.
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Portanto, ressalta-se a necessidade de promover a convivência 
familiar institucional por meio do programa Família Acolhedora, a fim 
de garantir direitos semelhantes para crianças acolhidas e aquelas sob 
os cuidados de uma família. Destaca-se a importância de proporcionar 
um ambiente afetivo e acolhedor, respeitando a identidade e história 
de cada criança, como um meio mais adequado de cuidado e proteção 
durante o período de acolhimento.

Em suma, destaca-se as falhas do modelo de institucionaliza-
ção e enfatiza a importância de priorizar o bem-estar emocional das 
crianças e adolescentes acolhidos, buscando alternativas que promovam 
vínculos afetivos saudáveis e a convivência familiar como um direito 
fundamental. A implementação de programas como o Família Acolhe-
dora pode contribuir para proporcionar um ambiente mais acolhedor e 
propício ao desenvolvimento emocional dos acolhidos, garantindo-lhes 
uma base sólida para um futuro promissor.

REFERÊNCIAS 
BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Brasília, DF: Presidente da República, [2016]. Disponível em: http://www.
planlto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em 02 jul. 2023.

BRASIL. Congresso. Senado. Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002. Institui o Có-
digo Civil. Brasília-DF. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 07 jul. 2023.

DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 10ª ed. São Paulo: Edito-
ra Revista dos Tribunais, 2015.

BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente (1990). Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Brasília. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
leis/L8069Compilado.htm>. Acesso em: 09 jul. 2023.

LINHARES, Maria Beatriz Martins, Dualibe, Aline Limiéri, & Cassiano, Rafaela 
Guilherme Monte. (2013). Temperamento de crianças na abordagem de Rothbart: 
estudo de revisão sistemática. 18(4), 633-645. Retrieved August 04, 2014, from http://
www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S141373722013000400006&l-
ng=en&tlng=pt. 10.1590/S1413-73722013000400006.



5 9 5

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

MARIN, Isabel Kahn. (1998). Instituições e Violência – Violência nas Institui-
ções. In: Levisky, David L. Adolescência pelos Caminhos da Violência A. São 
Paulo: Casa do Psicólogo.

NOGUEIRA, Paula Cristina; COSTA, Liana Fortunato. A criança, a mãe social 
e o abrigo: limites e possibilidades. Revista Brasileira de Crescimento e Desen-
volvimento Humano, v. 15 n. 3, p. 36-48, 2005a.

RIZZINI, Irene. Oséculo perdido: raízes históricas das políticas públicas para a 
infância no Brasil. São Paulo: Cortez, 2007.

VALENTE, Janete Aparecida Giorgetti. Uma reflexão sobre o acolhimento fa-
miliar no Brasil. Revista Serviço Social e Sociedade, São Paulo, n. 92, 2007. 

VITALE, Maria Amalia Faller. Famílias monoparentais: indagações. Revista 
Serviço Social e Sociedade: Família, São Paulo, v. 23, n. 71, 2002.





5 9 7
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INTRODUÇÃO
O testamento vital é considerado um instrumento ético e ju-

rídico que permite ao indivíduo expressar a autonomia da vontade. 
Também conhecido como diretiva antecipada ou declaração de vontade 
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antecipada, possibilita que a pessoa expresse suas preferências e instru-
ções médicas caso ela fique incapaz de tomar decisões de cuidados de 
saúde no futuro.

As pessoas idosas, em regra, estão mais próximas do fim da 
vida, sendo relevante a ciência da existência das diretrizes antecipa-
das de vontade. Poderá ser considerado um importante documento no 
que refere a tomada de decisões que envolvam questões relacionadas à 
saúde, cuidados médicos no final da vida, podendo ser evitados, por 
exemplo, procedimentos invasivos que não estejam alinhadas com seus 
valores e crenças pessoais.

Nesse contexto, essa pesquisa tem como objetivo analisar a rele-
vância do testamento vital para as pessoas idosas. Para isso, pretende-se 
responder ao seguinte problema de pesquisa: compreender os motivos 
pelos quais o Testamento Vital pode ser considerado um importante 
instrumento na vida da pessoa idosa.

A hipótese da pesquisa está relacionada à autodeterminação e 
empoderamento para a pessoa idosa. Ao fazer o testamento vital, ela 
assume um papel ativo em seu próprio cuidado. Suas vontades descritas 
no documento devem ser respeitadas. O método de pesquisa abordado 
será o dedutivo e a técnica de pesquisa será a bibliográfica.

O trabalho foi dividido em três capítulos, sendo que o primeiro 
tratou a respeito da positivação do testamento vital, o segundo capítulo 
discorreu sobre a essência do testamento vital e sua visão conceitual 
e o último capítulo tratou acerca da relevância do testamento vital na 
vida dos idosos.

1. Considerações sobre a positivação do testamento vital

O acesso aos cuidados de saúde, combinado com os progressos 
da biomedicina, tem influenciado na ampliação da expectativa média 
de vida da população a nível mundial, o que reflete no empenho de mui-
tos indivíduos e organizações em postergar a morte a qualquer preço; 
muitas vezes desvinculando os cuidados de saúde da vida e das prefe-
rências dos pacientes. Isso faz emergir a indagação sobre até que ponto 
algumas intervenções no processo de vida podem exceder os limites do 
que é considerado aceitável eticamente.

Nesse sentido, em um contexto de envelhecimento populacio-
nal, questões sobre o fim da vida e a autonomia do indivíduo tornam-se 
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cada vez mais relevantes. Em nível global, há várias décadas, o testa-
mento vital tem sido legalizado em alguns estados norte-americanos, 
sendo a Califórnia o primeiro estado a fazê-lo em 1976, por meio do 
California Natural Death Act. Alguns países europeus também aprova-
ram legislação específica sobre o assunto, como por exemplo, Holanda, 
Portugal e Itália. Na Holanda, o primeiro documento foi a Declaração 
sobre a Promoção dos Direitos do Paciente, em 1994, que reconheceu 
o direito ao consentimento da prática de procedimentos e informações 
sobre os procedimentos que o paciente será submetido.

Já em Portugal, a necessidade de adequar a legislação à realida-
de social levou, em 2006, à apresentação do primeiro projeto de lei sobre 
testamento vital pela Associação Portuguesa de Bioética. Em 2008, o 
próprio Código Deontológico da Ordem dos Médicos, que antes en-
fatizava a cura da doença e o prolongamento da vida como objetivo 
principal dos cuidados médicos, foi alterado para aceitar a prestação 
de cuidados a pacientes sem esperança de cura ou em fase terminal, 
bem como o respeito às diretivas antecipadas de vontade. (FERREI-
RA; NUNES, 2020)

Em 2012, foi aprovada a Lei 25/2012 que dispunha sobre a dire-
tivas antecipadas de vontade e em especial sobre testamento vital. O ar-
tigo 2º, parágrafo 1º da mencionada lei, define o testamento vital como 
um documento unilateral e revogável a qualquer momento pela própria 
pessoa, no qual uma pessoa maior de idade e capaz possa manifestar 
antecipadamente sua vontade consciente, livre e esclarecida em relação 
aos cuidados de saúde que deseja ou não deseja receber, no caso de fi-
car incapaz de expressar sua vontade, pessoalmente e autonomamente. 
(FERREIRA; NUNES, 2020)

Além disso, foi criado o registro nacional de testamento vital. 
A criação do registro nacional de testamento vital tem como objetivo 
receber, registrar, organizar e manter atualizadas as informações e docu-
mentações relacionadas às diretivas antecipadas de vontade.

Na Itália, a legislação pertinente às diretivas foi estabele-
cida pela Lei 219, aprovada em 14/12/2017, e entrou em vigor em 
31/01/2018. Essa lei regula o consentimento informado e as provisões 
de tratamento antecipado. A decisão de redigir uma diretiva é gratuita 
e voluntária, porém, deve ser formalizada por meio de uma escritura 
pública, escritura privada autenticada ou escritura privada entregue 
pelo interessado no gabinete do estado civil do município de residên-
cia ou em instalações de saúde.
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Na América Latina, as diretivas podem ser encontradas no Uru-
guai, conforme Lei 18.473, de 3 de abril de 2009. Apesar do Brasil ainda 
não ter legislado sobre o tema, o estado de São Paulo foi o primeiro a 
legislar no país, promulgando a Lei 10.241/1999, conhecida como Lei 
Covas, estabelecendo o direito do paciente de consentir ou recusar pro-
cedimentos médicos após receber informações claras sobre os riscos e 
efeitos envolvidos, podendo recusar a tratamentos dolorosos ou para 
prolongar a vida.

Doutrinariamente, na V Jornada de Direito Civil, evento do ano 
de 2011, foi aprovado o enunciado n. 528, que reconhece a possibilidade 
do testamento vital, nos seguintes termos: “é válida a declaração de von-
tade, expressa em documento autêntico, também chamado ‘testamento 
vital’, em que a pessoa estabelece disposições sobre o tipo de tratamento 
de saúde, ou não tratamento, que deseja no caso de se encontrar sem 
condições de manifestar a sua vontade”.

Em 31 de agosto de 2012, o Conselho Federal de Medicina acei-
tou a Resolução CFM 1.995, reconhecendo o direito do paciente de ex-
pressar suas vontades pertinentes aos tratamentos médicos. De acordo 
com a norma mencionada, a vontade do paciente deve prevalecer sobre 
a dos seus representantes, o que reflete a autonomia individual. No caso 
de o paciente estar incapaz de se comunicar ou expressar suas vontades 
de maneira livre e independente, o médico levará em consideração suas 
diretivas antecipadas de vontade. Caso o paciente tenha designado um 
representante para esse fim, as informações fornecidas por ele também 
serão consideradas pelo médico. No entanto, de acordo com a legisla-
ção, as diretivas antecipadas de vontade do paciente têm precedência 
sobre qualquer outro parecer não médico, inclusive os desejos dos fa-
miliares. É importante destacar que as diretivas antecipadas de vontade 
podem ser registradas no prontuário médico sem a necessidade de for-
malidades adicionais.

O reconhecimento da eficácia das diretivas antecipadas de von-
tade também é encontrado no Código de Ética Médica. No parágrafo 
único do artigo 41 é estabelecido que nos casos de doença incurável e 
terminal, o médico deve oferecer todos os cuidados paliativos disponí-
veis, evitando ações diagnósticas ou terapêuticas desnecessárias ou obs-
tinadas. Nesse contexto, a vontade expressa do paciente ou, na impos-
sibilidade deste, a vontade de seu representante legal deve ser sempre 
levada em consideração. No entanto, é proibido ao médico abreviar a 
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vida do paciente, mesmo que seja feito um pedido do próprio paciente 
ou de seu representante legal.

É notável que a positivação do testamento vital é uma neces-
sidade em nível global. Como a população mundial está envelhecendo 
(IBGE, 2018), as pessoas idosas, em especial, poderão ser grandes bene-
ficiários do reconhecimento legal deste instrumento, garantindo que os 
desejos de fim de vida sejam respeitados.

2. A essência do testamento vital: uma visão conceitual

Rizzardo (2019) afirma que o testamento, entendido como um 
ato de última vontade de uma pessoa e um negócio jurídico personalís-
simo, não se limita apenas a questões patrimoniais, mas abrange tam-
bém questões existenciais. É especialmente na ausência da capacidade 
de manifestar a vontade que o ato conhecido como testamento vital, se 
revela eficaz. Esse documento serve para oficializar a escolha do indiví-
duo que deseja encerrar os últimos momentos de sua existência, espe-
cialmente quando se encontra em estado vegetativo.

O testamento vital tem sido objeto de diversas definições, per-
mitindo conceituar como documento redigido por uma pessoa plena-
mente capaz, dispondo sobre cuidados, tratamentos e procedimentos 
que deseja ou não ser submetida quando estiver impossibilitada de 
expressar sua vontade. (DADALTO, 2013). Dessa forma, pode-se en-
tender que um dos objetivos dessa espécie de testamento é influenciar 
os médicos quanto a uma determinada forma de tratamento ou, sim-
plesmente, quanto a não realização de tratamento, refletindo a vontade 
do paciente que pode estar incapaz de expressar sua vontade devido à 
doença. (LOMBARDI; SANTOS, 2019)

De acordo com Lombardi e Santos (2019), a terminologia tes-
tamento vital não é a mais precisa, vez que esse difere do testamento 
tradicional, posto que se refere à divisão e administração dos bens e 
direitos após a morte do testador. Os autores sugerem a utilização da 
expressão empregada na Espanha, ou seja, declarações antecipadas de 
últimas vontades, que são a expressão da vontade de um paciente em 
relação aos cuidados e tratamentos que deseja ou não receber quando 
estiver incapaz de expressar sua vontade livre e autonomamente. Além 
disso, essa prática também pode evitar futuras ações legais contra médi-
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cos, uma vez que não comete qualquer crime ao não oferecer determi-
nado tratamento a um paciente terminal.

Tepedino, Nevares, Meireles (2023) e Tartuce (2023) também 
corroboram com Lombardi e Santos. Consideram a terminologia testa-
mento vital como sinônimo de testamento biológico que visa proteger a 
dignidade do paciente terminal, dentro da ideia do binômio beneficên-
cia/não maleficência. Para Tartuce (2023), o artigo 15 do Código Civil 
é a base legal que viabiliza o que é proposto pelo instituto mencionado. 
Além disso, há uma proteção indireta à dignidade dos familiares do pa-
ciente terminal, que também sofrem com os males e dores enfrentados 
pela pessoa querida. Nesse contexto, menciona-se a solidariedade fa-
miliar, amparada pela proteção constitucional da solidariedade social, 
conforme estabelecido no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 
1988, sendo o art. 15 do Código Civil o suporte legal para a viabilidade 
do que se propõe pelo instituto.

Do exposto, uma pessoa pode dispor sobre seus momentos fi-
nais de vida caso esteja em estado terminal e não possua capacidade 
mental para decidir. Permite-se que a pessoa delibere sobre o tipo de 
tratamento ou a recusa de tratamento no caso de estar em estado termi-
nal e incapaz de expressar sua vontade. Reconhece-se a validade desse 
ato de vontade na hipótese de recusa de tratamento médico ou na prá-
tica da eutanásia, com o objetivo de evitar o sofrimento quando não há 
perspectiva mínima de vida. São levados em consideração os princípios 
da dignidade humana e da liberdade, que são pilares do Estado de Direi-
to brasileiro, garantidos pelos artigos 1º, inciso III, e 5º da Constituição, 
e que asseguram o direito da pessoa de decidir e realizar suas escolhas 
individuais sem interferências externas. (RIZZARDO, 2019)

Além disso, com base no artigo 15 do Código Civil, ninguém 
pode ser obrigado a se submeter, com risco de vida, a tratamento mé-
dico ou intervenção cirúrgica. Isso também permite que o paciente seja 
poupado de tratamentos médicos extraordinários e fúteis, que apenas 
visam prolongar a vida, mas acarretam maiores riscos. (LOMBAR-
DI; SANTOS, 2019)

Tartuce (2023, p. 406) complementa que deve haver o direito de 
morrer com dignidade, que pode ser baseado na cláusula geral de tutela 
da pessoa humana constante do art. 1.º, inciso III, da Constituição Fede-
ral. Trata-se de um direito personalíssimo, que deve ser reconhecido nas 
relações privadas estabelecidas entre médicos e pacientes; e entre ambos 
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e o hospital. Deve prevalecer “na ponderação ou na escolha moral em 
relação ao direito de se prolongar a vida de forma desnecessária”.

Na ausência de regulamentação legal sobre o assunto, qualquer 
pessoa que tenha pleno discernimento pode realizar um testamento vi-
tal. É importante ressaltar que, para pessoas com deficiência, a curate-
la apenas afetará os atos de natureza patrimonial e negocial, de acordo 
com o artigo 85 da Lei 13.146/15. Portanto, mesmo que a pessoa te-
nha uma deficiência, desde que ela compreenda o ato, não há impedi-
mento para a realização do testamento vital. (TEPEDINO; NEVARES; 
MEIRELES, 2023)

O consentimento do paciente pode ser considerado como um 
dos elementos mais importantes do testamento vital. Em relação à ma-
nifestação da vontade no direito privado, é necessário considerar a capa-
cidade civil, sob pena de viciar o ato jurídico. Para ser válido, o consenti-
mento do paciente deve ser livre e esclarecido. A forma desse ato é livre, 
conforme estabelecido no artigo 107 do Código Civil, sendo necessário 
apenas que seja devidamente constatado e comprovado. Diferentemente 
do testamento, que possui uma série de formalidades complexas, esse 
ato não se enquadra nessas solenidades. (TARTUCE, 2023)

Deve-se observar que disposições contidas no testamento vi-
tal que não estejam de acordo com o ordenamento jurídico, como por 
exemplo pedido de eutanásia ou a recusa de cuidados paliativos, devem 
ser tidas por não escritas, devendo ser observadas apenas os pedidos 
que forem lícitos. (DADALTO, 2018)

Sobre a forma do testamento vital, recomenda-se que seja lavra-
do por escritura pública ou escrito particular com a presença de duas 
testemunhas, sem prejuízo do que dispõe o art. 2º, § 4º, da Resolução 
1.995/2012 do Conselho Federal de Medicina, que prevê que o médico 
registrará, no prontuário do paciente, as diretivas antecipadas de vonta-
de que lhes forem diretamente comunicadas. (TEPEDINO; NEVARES; 
MEIRELES, 2023)

Pode-se entender, por analogia ao testamento tradicional, que 
a intenção do paciente deve prevalecer sempre que for conhecida, po-
dendo ser revogada enquanto o paciente for pessoa capaz. Trata-se de 
um instrumento ético e jurídico que permite ao indivíduo expressar a 
autonomia da vontade, podendo ser complementado com a nomeação 
de um procurador ou mesmo com um conjunto de instruções médicas 
tomadas previamente com o seu consentimento.
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2.1 Garantindo o direito de decisão no fim da vida: a relevância do testamento 
vital para os idosos

A sociedade brasileira tem envelhecido rapidamente e, de acor-
do com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), estima-
-se que, até 2060, a população de idosos no Brasil seja de 73 milhões 
de pessoas, representando 32,1% da população total. (IBGE, 2018). Os 
dados explanam a necessidade de reflexões sobre decisões de fim de 
vida, em especial as preferências dos idosos que são muitas vezes su-
bestimadas no contexto médico. (SANTOS; SANTOS; FREITAS, 2019)

As pessoas idosas, pela ordem natural, estão mais próximas do 
fim da vida, sendo relevante a ciência da existência das diretrizes an-
tecipadas de vontade. Ao adotá-las, asseguram que seus desejos serão 
honrados, permitindo assim um controle maior sobre as decisões con-
cernentes aos cuidados em suas etapas finais de vida. O testamento vital 
acaba por possibilitar que os idosos, enquanto ainda possuem plenas 
capacidades cognitivas, determinem suas preferências em relação aos 
cuidados e tratamentos que gostariam (ou não) de receber caso se en-
contrem em uma situação em que não possam expressar sua vontade. 
(GOMES et al., 2018)

Gomes et al (2018), realizaram um estudo que avaliou o conhe-
cimento e a intenção de fazer diretivas antecipadas de vontade em dife-
rentes grupos, incluindo acompanhantes de idosos em um ambulatório 
geriátrico, professores e alunos de medicina. Constataram que apenas 
20% dos participantes tinham conhecimento ou alguma ideia sobre 
essas diretivas. A maioria dos pacientes em estado terminal expressou 
preferência por falecer em casa, com cuidados paliativos, enquanto os 
demais optaram pela hospitalização.

Ainda, o mencionado estudo indicou que poucos participantes 
se empenharam na criação de diretivas antecipadas de vontade. No en-
tanto, uma confiança predominante foi notada na capacidade de equi-
pes médicas e familiares para respeitar suas decisões. Os achados apon-
tam para a necessidade de um diálogo mais abrangente na sociedade em 
relação ao tema, com um enfoque particular nas esferas da educação e 
da assistência à saúde, com o objetivo de elevar o nível de conhecimento 
e a consciência sobre as diretivas antecipadas de vontade.

Ferreira e Nunes (2020), realizaram uma pesquisa em Portugal 
investigando como as informações sobre o testamento vital são verifi-
cadas e compartilhadas em um contexto hospitalar. Eles constataram 
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que a verificação da existência de diretivas antecipadas de vontade não 
é uma prática comum entre os profissionais do grupo estudado, sendo 
necessários novos estudos que explorem as razões por trás dessa condu-
ta. Tais investigações podem fornecer instrumentos para a implemen-
tação de estratégias para promover uma prática profissional alinhada 
com os referenciais éticos e legais para os cuidados no fim da vida. A 
execução de estratégias de educação em saúde que aumentem a cons-
ciência dos profissionais sobre a existência, amplitude e limitações das 
diretivas antecipadas de vontade é um eixo de ação prioritário para as 
políticas públicas, tanto em Portugal quanto no Brasil, onde se espera a 
aprovação de uma lei relativa ao testamento vital.

Cogo e Lunardi (2015), em seu artigo citaram um estudo com 
110 pacientes que constatou que o conhecimento acerca do testamento 
vital alcançou 0,13 pontos (referência de 0 a 10 pontos) entre os pacien-
tes, aumentando para 9,56 a intenção da elaboração das diretivas anteci-
padas de vontade, depois de que foi apresentado o seu significado, com 
menor tendência de elaboração do testamento vital em pacientes de 21 
a 30 anos, quando comparados aos de outras faixas etárias. A média de 
aceitação do testamento vital no Brasil, entre os pacientes, foi de 9,56. 
Nesse sentido, é inquestionável que o testamento vital deve ser positi-
vado no Brasil, para assegurar os direitos de todas as pessoas em estado 
terminal e para respeitar suas dignidades.

Gervásio Borges, um idoso de 63 anos, recebeu em 2021 o diag-
nóstico de Esclerose Lateral Amiotrófica, depois de realizar consultas 
por 12 consultórios tentando descobrir a causa de câimbras, perda de 
peso e fraqueza. Esclerose Lateral Amiotrófica é uma doença degenera-
tiva que causa paralisia motora, restando somente os movimentos dos 
olhos quando chega a fase mais avançada da doença. Ao receber o diag-
nóstico se despediu das viagens sobre duas rodas e, também, decidiu 
que não passaria no tempo que lhe resta, não mais que três anos de acor-
do com o prognóstico médico, por sofrimentos desnecessários. Ao fazer 
uso das diretivas antecipadas de vontade, discorreu que não desejava 
chegar à parte final da doença, quando a pessoa só mexe os olhos. Quer 
estar sedado e ir embora, sem prolongar a agonia. Ainda, deixou regis-
trado no documento que não deseja a ventilação mecânica, alimentação 
por sonda e nada artificial. (OGLOBO, 2022)

Diante do exposto, as pessoas idosas ao aderirem as diretivas 
antecipadas de vontade, possuem a tranquilidade de que todos os seus 
desejos serão respeitados, a sua autonomia ainda prevalecerá, mesmo 
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elas não tendo mais consciência e capacidades cognitivas. Dessa forma, 
o testamento vital possui como objetivo garantir a dignidade e a liber-
dade de expressão do paciente até o fim de sua vida.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O acesso aos cuidados de saúde tem influenciado na ampliação 

da expectativa média de vida da população a nível mundial, o que reflete 
no empenho de muitos indivíduos e organizações em postergar a morte 
a qualquer preço. Isso faz emergir a indagação sobre até que ponto algu-
mas intervenções no processo de vida podem exceder os limites do que 
é considerado aceitável eticamente. 

As pessoas idosas ao aderirem as diretivas antecipadas de von-
tade, possuem a tranquilidade de que todos os seus desejos serão res-
peitados, sendo que a sua autonomia ainda prevalecerá, mesmo elas não 
tendo mais consciência e capacidades cognitivas. Nesse contexto, o Tes-
tamento Vital poderá servir como um instrumento eficaz na garantia 
do respeito aos desejos da pessoa idosa. Ao adotar essa medida proati-
va, são refletidos, muitas vezes, os valores da pessoa, contribuindo para 
uma abordagem mais humanizada em relação à saúde e ao envelheci-
mento. Portanto, o testamento vital garante a dignidade e a liberdade de 
expressão do paciente até seus momentos finais.
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IGUALDADE DE GÊNERO E POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
AÇÕES AFIRMATIVAS

Gender equality and affirmative actions public policies
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INTRODUÇÃO
Pretende-se pela presente pesquisa enfatizar a importância de 

políticas públicas de ações afirmativas para mulheres, em razão da desi-
gualdade de gênero ainda presente na sociedade brasileira. 

Muito embora a Constituição Federal de 1988 (BRASIL) tenha 
normatizado questões pertinentes a igualdade de gênero, bem como ser 
o Brasil signatário de importantes Tratados Internacionais referente a 
erradicação de toda forma de discriminação e de combate à violência 
contra mulheres, persistem as diferenças entre gêneros. Seja nos espaços 
públicos ou espaços privados, as relações de poder e dominação do ho-
mem sobre a mulher continua sendo uma constante, uma vez que prá-
ticas discriminatórias, conforme observou Roberta Matos de Menezes, 
permanecem enraizadas na sociedade. (TERRA, 2021)
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Nesse sentido, políticas públicas de ações afirmativas se 
apresentam como essenciais para fomentar o processo de emanci-
pação feminina. 

Objetiva-se, portanto, nesta pesquisa evidenciar a importância 
de políticas públicas de ações afirmativas para mulheres, afim de mo-
dificar a dinâmica social fortemente estruturada no poder patriarcal, 
bem como demonstrar sua importância para que as mulheres se sintam 
inseridas e seguras dentro da sociedade em que vivem. 

O método de abordagem será o dedutivo, isto é, do estudo geral 
para o particular, através de levantamento bibliográfico e documental 
da legislação pertinente ao tema, com destaque a artigos especializados, 
e no apontamento de algumas políticas públicas sociais e de ações afir-
mativas já desenvolvidas. 

DESENVOLVIMENTO
A Constituição Federal de 1988 (BRASIL) foi o marco da re-

construção do Estado Democrático de Direito. Além de todo o processo 
histórico e político que representa, a Constituição Federal, segundo Flá-
via Piovesan (2008), está estruturada no princípio da dignidade humana. 

Os direitos fundamentais formam a base normativa da Carta 
Constitucional, sendo o referencial para modificações legislativas, po-
sicionamentos jurisprudenciais e as ramificações de políticas públicas 
que se seguiram.

Portanto, a Carta Constitucional pautou o processo de rede-
mocratização do Brasil trazendo avanços significativos na tutela aos 
direitos humanos, ampliando direitos individuais e coletivos, consoli-
dando a cidadania das mulheres no espaço público e na vida familiar. 
(BARSTED, 2011)

Foi a partir da Constituição Federal de 1988, que se consolidou 
a igualdade material de homens e mulheres (art. 3°, III e art. 5°, caput). 
Trazendo outros avanços constitucionais, assegurando a igualdade de 
gênero no âmbito doméstico, bem como o planejamento familiar e o 
reconhecimento da união estável como entidade familiar, e o dever do 
Estado de coibir a violência doméstica (art. 226); a proibição da discri-
minação no mercado de trabalho, por motivo de sexo ou estado civil, 
com a proteção especial da mulher no mercado de trabalho, mediante 
incentivos específicos (art. 7°). 
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Soma-se a isso os tratados internacionais que o Brasil é signa-
tário que, que permitiram que o país avançasse em uma legislação para 
coibir a violência de gênero. Neste sentido, destacam-se a Convenção 
sobre a Eliminação da Discriminação contra a Mulher, de 1979; a De-
claração e o Programa de Ação da Conferência Mundial de Direitos 
Humanos de Viena, de 1993; o Plano de Ação da Conferência Mundial 
sobre População e Desenvolvimento do Cairo, de 1994; a Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher, de 1994 e a Declaração e a Plataforma de Ação da Conferência 
Mundial sobre a Mulher de Pequim, de 1995. 

Não basta, no entanto, estarem constitucionalmente garanti-
dos, é essencial que estes direitos estejam inseridos na sociedade, se 
consolidem e possibilitem a efetivação da igualdade. Para isso, polí-
ticas pública pela vertente das ações afirmativas se apresentam como 
necessárias para romper com as práticas discriminatórias sedimenta-
das histórica e culturalmente.

Dentro deste contexto, as políticas públicas se apresentam, de 
acordo com Machado; Andrade (2021) como um instrumento de ree-
quilíbrio de grupos socioeconomicamente mais vulneráveis a condições 
mais igualitárias de disputar as oportunidades existentes. 

Levando em consideração o Estado de bem-estar social em que 
está pautado o ordenamento jurídico pós- 88, as ações afirmativas se 
tornam essenciais para o desenvolvimento de políticas e programas que 
visem a criação de ferramentas facilitadoras para a busca da igualdade 
formal e material. (MACHADO; ANDRADE, 2021)

Entendendo que as políticas públicas sociais buscam atender 
demandas específicas da sociedade relativamente aos grupos mais vul-
neráveis, as políticas públicas de ações afirmativas às mulheres atuam 
de forma a reconhecer a discriminação sofrida por este grupo, em razão 
da hierarquia de gênero em que se estrutura a sociedade, objetivando 
romper com este sistema culturalmente aceito. (VIGANO, 2019)

As ações afirmativas, neste caso, são vistas como uma forma de 
reparação histórica de uma construção social alicerçada no patriarcado, 
procurando, assim, diminuir a desigualdade de gênero dela decorrente. 

O processo histórico assentado no androcentrismo está de tal 
forma enraizado na sociedade, que apenas a ideia de igualdade de gêne-
ro constitucionalmente garantida não é suficiente, sendo necessárias a 
inserção de políticas públicas, que vem propiciando as fissuras no tecido 
social. A intervenção estatal, segundo Friedrich; Leite; Gareff (2023), é 
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necessária para romper com as práticas discriminatórias, para a efetiva-
ção dos direitos fundamentais, através de uma atuação estatal positiva. 

Neste sentido é que, após a Constituição Federal de 1988 houve 
um período benéfico referente a produção de uma legislação mais inclu-
siva, regulamentado os artigos constitucionais. 

Também as recomendações internacionais relacionadas aos tra-
tados em que o Brasil se tornou signatário, influenciaram na promoção 
de uma agenda política mais incisiva referente a proteção e aos direi-
tos das mulheres. 

Dentre elas as Leis nº 8.971 de 29 de dezembro de 1994 e nº 
9.278, de 10 de maio de 1996, que regulamentou a união estável; as Leis 
nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, n° 13.045 de 25 de novembro de 2014 
e n° 14.443 de 02 de setembro de 2022, que dispõe sobre o planejamento 
familiar e atendimento à saúde; as Leis nº 9.029, de 13 de abril de 1995, 
n° 9.799 de 26 de maio de 1999, que proíbem a discriminação de gênero 
no âmbito do trabalho e fomentam o ingresso de mulheres no mercado 
de trabalho, mais recentemente foi promulgada a Lei n° 14.611 de 03 
de julho de 2023, que dispõe sobre a igualdade salarial entre homens e 
mulheres; as Leis de n° 10.778 de 24 de novembro de 2003 e n° 13.931 
de 10 de dezembro de 2019, que trata sobre a notificação compulsória 
quando do atendimento de mulheres em serviços de saúde vítimas de 
violência familiar; dentro deste contexto cita-se ainda a Lei 11.340 de 07 
de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha, bem como a 
Lei 14.149 de 05 de maio de 2021, que dispõem sobre o combate a vio-
lência de gênero; culminando com Lei 13.104 de 09 de março de 2015, 
que prevê o feminicídio como qualificadora do crime de homicídio; Lei 
de nº 10.224 de 15 de maio de 2001, que trata sobre o crime de assédio 
sexual, e por fim, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que dispõe 
sobre as cotas nas eleições, com reserva mínima de 30% para candidatas 
mulheres, somando-se a Lei de nº 14.192 de 04 de agosto de 2021, que 
trata sobre a violência de gênero na política. 

Além da regulamentação legislativa, houve e ainda há uma 
agenda política intensa referente a ações afirmativas, através de progra-
mas de incentivo a emancipação feminina, alertando sobre os seus di-
reitos, a sua importância e sua valorização, tanto em suas relações priva-
das, quanto públicas. Através de campanhas educativas ou capacitação 
profissional, realizadas por ação governamental ou privada.  

 Entretanto, apesar de grande avanço legislativo apresentado nas 
últimas décadas, a igualdade material de gênero ainda não está, no todo, 
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efetivada. A violência de gênero ocorre diariamente, às vezes visíveis aos 
olhos, às vezes camufladas no costume de uma sociedade estruturada 
no patriarcado. Neste sentido destaca Rebecca Reichmann Tavares: 

Até mesmo quando as proteções e garantias legais se fazem pre-
sentes, os braços do Estado não são suficientemente longos para 
neutralizar as profundas tradições culturais, que continuam rele-
gando as preocupações das mulheres à esfera privada. Os papéis 
tradicionais de mulheres e homens estão ainda tão entranha-
dos que a implementação de leis que desafiam a subordinação 
“naturalizada” das mulheres tornou-se um desafio crítico no 
país. (2021, p. 09)

Portanto, as políticas públicas continuam sendo primordiais 
para erradicação das desigualdades. Para isso, a atuação e vigilância de 
grupos feministas têm papel fundamental para a mobilização e trans-
formação da sociedade, exercendo pressão para que o Estado permane-
ça se fazendo presente no meio social, dentre outros fatores, através de 
ações afirmativas. 

Entender que a emancipação feminina é um processo gradual, 
que passa pela conscientização da sociedade, permite compreender a 
importância da atuação do Estado em fomentar, através de políticas pú-
blicas, ações afirmativas de igualdade de gênero.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conforme visto, a igualdade de gênero, apesar de constitucio-

nalmente tutelada, não se efetiva por si só, necessitando que o Estado 
fomente políticas públicas, para sua consolidação. Ações afirmativas 
que permitam que mulheres saiam da condição de vulnerabilidade e 
tenham acesso a plena cidadania. 

Não há como negar que nas últimas três décadas houve avan-
ços significativos referente aos direitos das mulheres. A Constituição 
Federal de 1988 traçou os princípios fundamentais que nortearam uma 
produção legislativa inclusiva referente à igualdade de gênero. Soma-se 
a isto, a assinatura pelo estado brasileiro de importantes tratados inter-
nacionais no enfrentamento à erradicação da desigualdade de gênero. 
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Entretanto, esta desigualdade ainda está presente na socieda-
de brasileira, seja nos centros urbanos ou rurais. Nos espaços públicos 
ou domésticos. Acentuando-se quando em perspectiva as questões ra-
ciais e de classe. 

Outrossim, é imprescindível uma constante vigilância e com-
prometimento estatal, frente os compromissos assumidos internacio-
nalmente, bem como a efetivação dos direitos constitucionalmente ga-
rantidos, objetivando a construção de uma sociedade mais igualitária.  

O desafio atualmente é promover a conscientização acerca da 
dinâmica de poder hierárquico e de dominação exercido pelo sistema 
patriarcal, estruturalmente enraizado e aceito socialmente e a forma 
para a sua desconstrução. As políticas públicas aparecem, neste sentido, 
como poderoso instrumento para esgarçar o tecido social e modificar a 
dinâmica da sociedade, para a efetivação da igualdade de gênero. 
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INTRODUÇÃO
O presente estudo trata da saúde materno-infantil. Tem por 

objetivo geral analisar os impactos da pandemia da COVID-19 sobre 
a saúde materno-infantil, no Brasil. Os objetivos específicos, por sua 
vez, são: apresentar o Marco Legal da Primeira Infância; contextualizar 
a pandemia mundial da COVID-19, bem como sua ocorrência no Bra-
sil; e analisar os impactos da COVID-19 sobre a saúde materno-infantil, 
no Brasil. Para tanto, formulou-se o seguinte problema: quais os impac-
tos da COVID-19 sobre a saúde materno-infantil, no Brasil? A hipótese 
aventada foi a de que a COVID-19 impactou diretamente a vida e a 
saúde de crianças e adolescentes brasileiros, sobretudo as crianças na 
primeira infância, resultando em grave violação aos direitos humanos 
e fundamentais de crianças até seis anos. Na realização desse estudo, 
foram utilizados o método de abordagem dedutivo, o de procedimento 
monográfico e as técnicas de pesquisa bibliográfica e documental.

DESENVOLVIMENTO
Ao reconhecer as crianças e os adolescentes como sujeitos de 

direitos, em processo de desenvolvimento, a Constituição Federal de 
1988 estabeleceu, no artigo 277, caput, os seus direitos fundamentais, os 
quais compreendem: “o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educa-
ção, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária” (BRASIL, 1988). Re-
feridos direitos serão assegurados pela família, sociedade e Estado, com 
absoluta prioridade.

Ainda, o artigo 227, § 1º, da Constituição Federal de 1988 deter-
minou que o Estado ofertará programas de assistência integral à saúde 
da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação das enti-
dades não-governamentais, mediante políticas específicas, obedecendo, 
dentre outros, ao preceito da aplicação de percentual dos recursos públi-
cos destinados à saúde na assistência materno-infantil (BRASIL, 1988).

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), de-
lineou o direito à vida e à saúde, nos artigos 7º ao 14. Assim, o artigo 7º 
estatui que: “[a] criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à 
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
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dignas de existência” (BRASIL, 1990). Com a Lei nº 13.257/2016, deu-se 
a instituição do Marco Legal da Primeira Infância. Isso porque:

[e]vidências científicas de diferentes áreas do conhecimento 
apontam para a importância dos primeiros anos de vida. É nessa 
etapa que o cérebro mais se desenvolve e a aprendizagem e o 
desenvolvimento de habilidades nos diferentes domínios ocor-
rem com maior facilidade. Portanto, a primeira infância é con-
siderada uma grande “janela de oportunidade” quando se trata 
de desenvolvimento humano. (FUNDAÇÃO MARIA CECILIA 
SOUTO VIDIGAL, 2022, p. 9)

A Lei nº 13.257/2016 estabeleceu, então, os princípios e as dire-
trizes para a formulação e a implementação das políticas públicas para 
a primeira infância, período que abrange os primeiros seis anos com-
pletos ou os setenta e dois meses de vida da criança. Essa Lei alterou a 
redação, dentre outros, dos artigos 8º, 9º, 11, 12, 13 e 14 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, situados no capítulo relativo aos direitos fun-
damentais à vida e à saúde. Portanto, alguns direitos foram ampliados 
ou detalhados (BRASIL, 2016).

No que tange à saúde, são assegurados às gestantes: nutrição 
adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem 
como o atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS, consoante a previsão do artigo 8º, 
caput. Prevê, ainda, a garantia às mulheres e aos seus filhos recém-nas-
cidos – pelos serviços de saúde onde o parto for realizado –, de alta 
hospitalar responsável, além de contrarreferência na atenção primária, 
e o acesso aos demais serviços e grupos de apoio à amamentação (artigo 
8ª, § 3º). As gestantes possuem o direito, também, a receber orientação 
sobre o aleitamento materno, a alimentação complementar saudável, e 
sobre o crescimento e desenvolvimento infantil – inclusive as formas de 
favorecer a criação de vínculos afetivos e estimular o desenvolvimento 
integral da criança (artigo 8º, § 7º). Ainda, o direito ao parto natural 
cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana por motivos mé-
dicos (artigo 8º, § 8º). No artigo 8º, § 9º, consta que a atenção primária à 
saúde procederá a busca ativa da gestante que não iniciar ou abandonar 
as consultas de pré-natal, assim como da puérpera que não comparecer 
às consultas após o parto (BRASIL, 1990).
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No artigo 11, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
está assegurado o acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde 
da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde 
– SUS. No artigo 13, § 2º, a previsão da máxima prioridade no atendi-
mento a crianças na faixa etária da primeira infância, com suspeita ou 
confirmação de violência de qualquer natureza, por parte dos serviços 
de saúde – em suas diferentes portas de entrada –, dos serviços de as-
sistência social, do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS e demais órgãos do Sistema de Garantias de Direitos da 
Criança e do Adolescente. Para tanto, deverão formular projeto terapêu-
tico singular, incluindo a intervenção em rede e, caso preciso, seja ofer-
tado o acompanhamento domiciliar. No artigo 14, caput, está assegurada 
a assistência médica e odontológica para a prevenção de enfermidades 
que afetam a população infantil. No artigo 14, § 1º, consta a obrigato-
riedade da vacinação das crianças nos casos recomendados por auto-
ridades sanitárias. No artigo 14, § 5º, a obrigatoriedade, nos primeiros 
dezoito meses de vida, de aplicação de protocolo ou outro instrumento 
que facilite a detecção – em consulta pediátrica de acompanhamento da 
criança –, de risco ao desenvolvimento psíquico (BRASIL, 1990).

A pandemia da COVID-19 trata-se de uma doença infectocon-
tagiosa, a qual é causada pelo coronavírus da síndrome respiratória agu-
da grave 2: SARS-CoV-2. A COVID-19 impactou o mundo, tornando-
-se um dos maiores desafios do século XXI (BRITO; BRAGA; CUNHA; 
PALÁCIO; TAKENAMI, 2020). “Seus impactos ainda são inestimáveis, 
mas afetam direta e/ou indiretamente a saúde e a economia da popu-
lação mundial” (BRITO; BRAGA; CUNHA; PALÁCIO; TAKENA-
MI, 2020, p. 55).

Os primeiros casos da doença foram reportados por Wuhan, ci-
dade chinesa, em dezembro de 2019. Com alto potencial de dissemina-
ção, o vírus rapidamente se espalhou pelo mundo: primeiro, pelo conti-
nente asiático, com registros na Tailândia, no Japão e na Coreia do Sul, 
nos primeiros vinte dias de janeiro de 2020. Em 23 de janeiro de 2020, 
foram registrados os primeiros casos nos Estados Unidos da América. 
No Brasil, o primeiro caso ocorreu no dia 26 de fevereiro de 2020, no 
Estado de São Paulo (BRITO; BRAGA; CUNHA; PALÁCIO; TAKENA-
MI, 2020). Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde 
– OMS declarou a situação como pandemia mundial. A partir de então, 
diferentes medidas sanitárias foram adotadas, com o objetivo de conter 
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a propagação do vírus: uso de máscara, utilização do álcool gel 70º, lava-
gem das mãos e isolamento social, foram algumas delas (LEMOS, 2023).

O Brasil e os demais países do mundo abriram o ano de 2021 
com o desafio de vacinar a população e, dessa forma, conter o 
agravamento da pandemia e as mutações do código genético do 
novo coronavírus. Ao longo dos meses de 2021 até o primeiro se-
mestre de 2022, o Brasil viveu ondas de contágio, com períodos 
de estabilidade nos números de infectados, internações e mor-
tes e outros com picos de transmissão. Também observou-se o 
surgimento de variantes do vírus. Tais situações mantiveram os 
alertas sobre a doença na pauta da agenda pública. Neste breve 
contexto sobre a disseminação da doença, vale dizer que o fim 
do estado de emergência pela pandemia da covid-19 no Brasil 
foi anunciado pelo Ministério da Saúde em 17 de abril de 2022. 
(LEMOS, 2023, p. 24)

A nível global, a COVID-19 já provocou 6.948.764 (seis milhões, 
novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta e quatro) mor-
tes, consoante dados atualizados em 05 de julho de 2023 (WHO, 2023). 
No Brasil, a pandemia da COVID-19 provocou 704.159 (setecentos e 
quatro mil, cento e cinquenta e nove) óbitos, segundo dados atualizados 
no dia 07 de julho de 2023 (BRASIL, 2023). No entanto, para além das 
mortes geradas, a COVID-19 impactou diretamente a vida das crianças 
e dos adolescentes, no Brasil e no mundo. Mudou a realidade do traba-
lho em saúde – tanto o ambulatorial, quanto o hospitalar – (ALMEIDA; 
CARVALHO; LAMY; ALVES; POTY; THOMAZ, 2022) e “[...] alterou a 
dinâmica da oferta de serviços, especialmente os eletivos, a exemplo das 
consultas e exames de pré-natal, causando prejuízo à integralidade do 
cuidado à mãe e à criança” (ALMEIDA; CARVALHO; LAMY; ALVES; 
POTY; THOMAZ, 2022, p. 03).

Com o intuito de verificar os efeitos da pandemia na vida e 
atenção às crianças de até seis anos de idade, bem como as suas fa-
mílias, a Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal – que trabalha, desde 
2007, pela causa da primeira infância – desenvolveu, em parceria com 
o Fundo das Nações Unidas para a Infância – UNICEF e o Itaú So-
cial, a pesquisa intitulada “Desigualdades e Impactos da covid-19 na 
atenção à primeira infância”. O documento aponta que a COVID-19 
provocou impactos imediatos na primeira infância, os quais podem 
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produzir consequências a médio e longo prazos (FUNDAÇÃO MA-
RIA CECILIA SOUTO VIDIGAL, 2022).

Sobre os impactos na saúde materno-infantil, o relatório apon-
tou o agravamento de certos indicadores, como: a diminuição ou mes-
mo interrupção no número de consultas de pré-natal; a redução ou sus-
pensão dos serviços e atividades de natureza coletiva – como os grupos 
de gestantes, famílias gestantes e mães/famílias com crianças na primei-
ra infância; o aumento vertiginoso da razão de mortalidade materna; 
aumento dos partos por cesárea; a queda na cobertura vacinal (em apro-
ximadamente 26%); a diminuição dos registros de consultas para avaliar 
o crescimento e o desenvolvimento da criança; a queda das consultas 
de pré-natal; bem como o aumento da prematuridade e do baixo peso 
ao nascer (FUNDAÇÃO MARIA CECILIA SOUTO VIDIGAL, 2022).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A pandemia da COVID-19 afetou o Brasil e o mundo, modi-

ficando as rotinas, vidas e realidades sociais. Em diversas áreas, suas 
consequências foram duramente sentidas, como a economia, a saúde e a 
educação. Esta pesquisa objetivou analisar os impactos da pandemia da 
COVID-19 sobre a saúde materno-infantil, no Brasil.

Na primeira parte da pesquisa, fez-se uma breve apresentação 
do Marco Legal da Primeira Infância, que decorre da Lei nº 13.257/2016, 
bem como da compreensão de que os primeiros anos de vida são pri-
mordiais para o desenvolvimento da aprendizagem e formação das ha-
bilidades, vez que ocorrem mais facilmente. Assim, as políticas públicas 
destinadas à primeira infância – período que abrange os seis primeiros 
anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida – possuem determi-
nadas áreas tidas como prioritárias, dentre elas a saúde.

Logo em seguida, fez-se a contextualização da pandemia da 
COVID-19, uma doença infectocontagiosa que surgiu no final do ano 
de 2019, em uma cidade chinesa e rapidamente se espalhou pelo mun-
do, impactando não só os sistemas de saúde, mas a economia global. As 
mortes foram a consequência mais lamentável da COVID-19, no Brasil 
chegando ao patamar de 704.159 (setecentos e quatro mil, cento e cin-
quenta e nove) óbitos, segundo a divulgação oficial atualizada em 07 
de julho de 2023.
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Na terceira parte, então, foram analisados os impactos da CO-
VID-19 sobre a saúde materno-infantil brasileira. Verificou-se que a 
pandemia da COVID-19 agravou determinados indicadores, levando, 
dentre outros: à diminuição ou interrupção das consultas de pré-natal; à 
redução ou suspensão dos serviços e das atividades de natureza coletiva, 
voltadas à saúde de mães, gestantes e famílias com crianças na primeira 
infância; ao aumento da mortalidade materna; dos nascimentos prema-
turos e do baixo peso dos neonatos; ao aumento dos partos por cesaria-
na; à queda na cobertura vacinal e das consultas pré-natal e pós-natal.

Este estudo partiu do seguinte problema de pesquisa: quais os 
impactos da COVID-19 sobre a saúde materno-infantil, no Brasil? Os 
resultados iniciais levaram à confirmação da hipótese, no sentido de 
que a COVID-19 impactou a vida e a saúde de crianças e adolescentes 
brasileiros, mormente das crianças na primeira infância, o que revela 
a grave violação aos direitos humanos e fundamentais das crianças até 
seis anos, no Brasil.
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INTRODUÇÃO
A Constituição de 1988 assegurou o planejamento familiar com 

fundamento na dignidade da pessoa humana e no princípio da paterni-
dade responsável, sendo aquele de livre decisão do casal e competindo 
ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercí-
cio desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de insti-
tuições oficiais ou privadas (art. 226, § 7º.). O dispositivo em questão 

1  Geórgia Manfroi. Pós-Graduanda em Direito de Família e Sucessões e em Direito 
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reclamou regulamentação específica, o que ensejou a elaboração da 
Lei 9.263/1996. 

Entretanto, diante das variadas transformações sociais, os ope-
radores do Direito passaram a questionar pontos específicos da Lei, os 
quais violariam alguns princípios relevantes, correndo o risco de ser vis-
ta como verdadeiro retrocesso. Entre os alvos, pode ser mencionada a 
condição de que os indivíduos que solicitarem o procedimento de este-
rilização voluntária sejam maiores de 25 anos de idade ou, pelo menos, 
tenham dois filhos vivos.

Após muitas discussões, além da propositura das Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade (ADI) 5097 e 5911, finalmente foi sancionada 
a Lei 14.443/2022, responsável por alterar alguns pontos que geravam 
intensos debates na legislação anterior. 

A partir dessa conjuntura, a presente pesquisa busca questionar 
se a modificação recentemente realizada, que alterou a idade mínima 
de 25 para 21 anos para esterilização voluntária, está em consonância 
com o ordenamento jurídico brasileiro, tendo em vista o que dispõe o 
Código Civil Brasileiro acerca da aquisição da capacidade civil, ou se 
subsistem lacunas a serem discutidas e aprimoradas.

A hipótese levantada é a de que a Lei do Planejamento Fami-
liar (Lei 9.263/1996), mesmo com a redação dada pela Lei 14.443/2022, 
permanece obstaculizando o livre planejamento familiar e prejudican-
do, em alguma medida, a materialização da autonomia privada dos 
jurisdicionados ao exigir idade mínima para realização de laqueadu-
ra e vasectomia.

Para atingir a finalidade a que se propõe, na presente pesqui-
sa, que possui natureza aplicada, utiliza-se o método dedutivo abor-
dado qualitativamente com objetivo exploratório, sendo que, dentre 
as técnicas de pesquisa, são privilegiadas a bibliográfica, documental 
e legislativa, a fim de formar uma imagem completa sobre o tema e 
sua complexidade.

DESENVOLVIMENTO
Em 1996, foi sancionada a Lei 9.263, que afastou a omissão his-

tórica do Brasil no que toca ao planejamento familiar, uma vez que au-
sente regulamentação, e passou a legislar, inclusive prevendo o custo da 
esterilização cirúrgica no sistema público de saúde. Essa lei foi respon-
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sável por regulamentar o art. 226, § 7º., da Constituição Federal, sobre-
tudo ao conceituar planejamento familiar como “o conjunto de ações de 
regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, 
limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal”.

Entretanto, apesar do grande avanço, o fato da lei prever a ne-
cessidade de se ter idade superior a 25 anos ou de haver dois filhos vivos 
para que pudesse ser realizada a esterilização cirúrgica passou a causar 
desconforto entre os estudiosos. Dentre as críticas, a Lei teria inobser-
vado os direitos à autonomia corporal, à autonomia reprodutiva e à li-
berdade individual, o que infringia gravemente a dignidade da pessoa 
humana, basilar no ordenamento jurídico pátrio.

Sob a perspectiva de que o respeito ao livre exercício dos direitos 
reprodutivos e sexuais é peça fundamental para que os indivíduos obte-
nham bom desenvolvimento físico, mental, intelectual e moral, foi ajui-
zada a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5097/2014 pela Associação 
Nacional dos Defensores Públicos (ANADEP), com a participação do 
Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) como amicus curiae. 
No mérito, a ação postulava que fosse declarada a inconstitucionalidade 
parcial quanto à exigência de idade superior a 25 anos ou à existência de 
dois filhos vivos para a realização da esterilização cirúrgica, e a inconsti-
tucionalidade total do § 5º. do art. 10º. da mesma Lei (MENDES, 2021). 
Todavia, em decisão monocrática, o relator entendeu prejudicada a ação, 
já que o dispositivo atacado foi revogado pela Lei 14.443/2022 (BRASIL, 
2022, p. 04). Em 2018, tratando da mesma temática, foi proposta a ADI 
5911, que atualmente está conclusa para decisão do relator, ministro Nu-
nes Marques, após emissão de parecer da Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca se manifestando também pela prejudicialidade.3

As críticas à legislação pertinente ao planejamento familiar re-
sultaram na elaboração do Projeto de Lei 7.364, em 2014, de autoria 
da deputada Carmen Zanotto (Cidadania). Em março de 2022, o pro-
jeto foi aprovado na Câmara e, em agosto do mesmo ano, no Senado, 
tendo sido, posteriormente, transformado na Lei 14.443/2022 (AGÊN-
CIA SENADO, 2022).

Em vigor desde o primeiro semestre de 2023, a Lei foi respon-
sável por alterar pontos de discussão e divergência entre os operadores 
de carreiras jurídicas. Entre as mudanças a serem destacadas, pode ser 

3  Andamento processual disponível para consulta pública em: https://portal.stf.jus.
br/processos/detalhe.asp?incidente=5368307.
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mencionada a diminuição da idade mínima de homens e mulheres para 
realização de esterilização voluntária, de 25 para 21 anos. É válido res-
saltar que esse limite mínimo de idade não é exigido a quem já tem, ao 
menos, dois filhos vivos, conforme se extrai do art. 10, I, do referido di-
ploma legislativo. Além disso, mediante a revogação do § 5º. do art. 10, 
concretizou a dispensa absoluta do aval do cônjuge para o procedimen-
to de laqueadura e vasectomia, crítica mais recorrente entre os opera-
dores do direito4, eis que o antigo dispositivo legal estava estreitamente 
relacionado ao modelo de família tradicional, inclusive patriarcal. 

Uma vez que a responsabilidade quanto à gravidez e à criação 
dos filhos ainda recai com um maior peso sobre o gênero feminino, o 
reflexo de requerer autorização do cônjuge também incide de forma 
muito mais abrasiva sobre a mulher, pois existe, no imaginário social, 
padrão que a vincula à imutável função materna. Prova disso é que o 
estudo “Estatísticas de Gênero - Indicadores sociais das mulheres no 
Brasil” relativo ao ano de 2021, realizado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), aponta que a presença de crianças de 
até 3 anos no domicílio é fator marcante no que tange à determinação 
da ocupação de mulheres no mercado de trabalho (IBGE, 2021, p. 03).5

Tal presunção não mais pode subsistir atualmente, porquanto 
as diversas modalidades de família existentes na sociedade contempo-
rânea afastam o entendimento que outrora prevalecia, segundo o qual, 
para a construção de uma família, era necessária a procriação. O fato da 
desbiologização dos vínculos materno ou paterno-filiais desde há muito 
já era percebido por João Baptista Villela (1979, p. 408), para quem “ser 

4  A esse respeito, veja-se, por exemplo, o posicionamento de Paulo Luiz Neto Lôbo 
(2022): “O § 5º do art. 10 da Lei n. 9.263/96 estabelece regra de duvidosa cons-
titucionalidade, no sentido de que, na vigência da sociedade conjugal, a esterili-
zação voluntária depende do expresso consentimento de ambos os cônjuges. A 
constitucionalidade dessa regra foi submetida à apreciação do STF, na ADI 5.097. 
Parece-nos violadora dos princípios da dignidade da pessoa humana, da autode-
terminação pessoal e da privacidade, além de que a esterilização voluntária não é 
incompatível com o planejamento familiar.”

5  De forma mais detalhada, as estatísticas apontaram que as mulheres ocupadas 
que tinham crianças de até 3 anos, em relação à parcela da população em idade de 
trabalhar (PIT), é 54,6% abaixo dos 67,2% daquelas que não possuem. Já o nível 
de ocupação dos homens é superior ao das mulheres em ambas as situações, me-
recendo destaque o fato de que a ocupação masculina é até mesmo maior quando 
há crianças de até 3 anos de idade no mesmo domicílio (IBGE, 2021, p. 03).
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pai ou ser mãe não está tanto no fato de gerar quanto na circunstância 
de amar e servir”.

Outra alteração relevante foi o fato de permitir à mulher a esteri-
lização cirúrgica durante o período de parto, procedimento que não era 
autorizado na lei anterior, exceto em casos de comprovada necessidade, 
como, por exemplo, sucessivas cesarianas anteriores. O procedimento 
deve observar o prazo mínimo de 60 dias entre a manifestação da von-
tade e o parto, bem como as devidas condições médicas (art. 10, § 2º.).

Ainda, o mesmo prazo de 60 dias deve ser observado entre a 
manifestação da vontade e o ato cirúrgico nos demais casos. Nesse pe-
ríodo, é propiciado à pessoa interessada acesso a serviços de regulação 
da fecundidade, inclusive aconselhamento por equipe multidisciplinar, 
com vistas a desencorajar a esterilização precoce (art. 10, I). A pessoa 
interessada deverá, ainda, receber informações sobre os métodos con-
traceptivos reversíveis, como pílulas anticoncepcionais, dispositivos in-
trauterinos (DIU), entre outros, como também sobre riscos e benefícios 
da realização da laqueadura ou da vasectomia. Se, ainda assim, decidir 
pelo procedimento, deverá assinar um termo de consentimento livre e 
esclarecido, atestando que está ciente de todas as informações fornecidas.

A Lei incluiu o prazo máximo de 30 dias para disponibilização 
de qualquer método e técnica de contracepção cientificamente aceitos, 
que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a 
liberdade de opção. Reiterou que o processo deve se dar mediante ava-
liação e acompanhamento clínico e com informação sobre riscos, van-
tagens, desvantagens e eficácia (art. 9º). 

A partir disso, resta questionar se as mudanças implementadas 
foram, de fato, efetivas para salvaguardar o direito ao livre planejamento 
familiar, constitucionalmente consagrado, bem como os direitos sexuais 
e reprodutivos. Ao analisar-se a questão sob um panorama ampliado, 
verifica-se, à guisa de primeiras reflexões, que a Lei ainda apresenta 
pontos que podem ser discutidos, o que, porém, não anula os avanços 
que, graças à atualização promovida, foram obtidos.

À exaustão, pontua-se que todos têm direito ao planejamento 
familiar, sobretudo porque se trata tanto de direito fundamental − na 
perspectiva de que pode ser invocado nas relações do indivíduo com o 
Estado −, como de direito de personalidade, no sentido de que pode ser 
aplicado também no campo das relações privadas (SCHREIBER, 2014, 
p. 13). À vista disso, não pode ser examinado dissociado da autonomia 
privada e da mínima intervenção estatal nas relações familiares, prin-
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cípios que vêm ganhando maior relevo no cenário do Direito de Famí-
lia contemporâneo.

Atualmente, impera o entendimento segundo o qual não se ad-
mite intervenções estatais que visem, em maior ou menor grau, dimi-
nuir a liberdade do sujeito dentro de sua esfera familiar, sendo cabível 
essa intromissão tão somente em casos excepcionais (FACHINI, 2021, 
p. 123). O reconhecimento da autonomia dos indivíduos, especialmente 
dos membros das entidades familiares, está pautado na ideia de autogo-
verno, de aceitar a elaboração de leis próprias, que guiarão sua vida e seu 
projeto de vida, em coexistência com as normas heterônomas já postas 
(TEIXEIRA, 2018, p. 95).

Isso porque a condição dessa liberdade para “simplesmente 
ser”, na lição de Ana Carolina Brochado Teixeira (2018, p. 77), é essen-
cial para que o indivíduo viva dignamente, devendo ser respeitada sua 
identidade e serem conferidas as condições básicas a fim de que sua 
dignidade humana seja materializada. Ao indivíduo, deve ser dada a 
possibilidade de, verdadeiramente, ser dono da sua própria existência, 
encaminhando suas escolhas na direção que mais lhe traga realização, 
sobretudo porque o pluralismo é um dos valores centrais no Estado De-
mocrático de Direito em que vivemos (TEIXEIRA, 2018, p. 80-81).

Prova dessa autonomia existencial e da não tolerância a inge-
rências arbitrárias por parte do Estado, tem-se o art. 1.513 do Código 
Civil, que veda a interferência, de qualquer pessoa, de direito público 
ou privado, na comunhão de vida instituída pela família. Devido a essa 
tendência, fala-se em um “Direito de Família Mínimo”, no sentido de 
que a intervenção do Estado acontecerá apenas em situações excepcio-
nais, como alternativa final, ou seja, última ratio (ROSA; ALVES, 2023, 
p. 155-156). Esse poder de autorregramento pode ser apreciado sob os 
mais diversos prismas nas relações familiares, sendo um deles o do pla-
nejamento familiar (leia-se: livre planejamento familiar).6

6   Paulo Luiz Neto Lôbo (2016, p. 188) exemplifica âmbitos de materialização da 
autonomia dentro da família: “O princípio da liberdade diz respeito, entre ou-
tros fatores, ao livre poder de escolha ou autonomia de constituição, realização e 
extinção da entidade familiar, sem imposição ou restrições externas de parentes, 
da sociedade ou do legislador; à livre aquisição e administração do patrimônio 
familiar; ao livre planejamento familiar; à livre definição dos modelos educacio-
nais, dos valores culturais e religiosos; à livre formação dos filhos, desde que res-
peitadas suas dignidades como pessoas humanas; à liberdade de agir, assentada no 
respeito à integridade física, mental e moral.” 
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Hodiernamente, simplesmente não há como examinar o pla-
nejamento familiar sem ser a partir de uma perspectiva em que a au-
tonomia privada dos sujeitos seja reconhecida e respeitada, criando-se 
uma matriz “autorizadora de espaços de liberdade” (BORTOLATTO; 
GHILARDI, 2022). Importante referir que tal espaço não encontra con-
teúdo previamente definido, mas vai sendo construído a partir de um 
processo essencialmente dialético (NAVES, 2014, p. 96).

Com efeito, o que há é a conformação dessa autonomia com 
base na tensão entre o ordenamento posto e as circunstâncias fáticas 
(NAVES, 2014, p. 130), de sorte que os atos de autonomia vão sendo de-
senvolvidos dentro dos parâmetros do sistema vigente − direitos funda-
mentais, dignidade humana, vulnerabilidades porventura existentes etc. 
Assim, o Estado não intervém no planejamento familiar, admitindo-se, 
contudo, que excepcionalmente o faça “para que sejam propiciados re-
cursos educacionais e científicos, ou seja, para que o núcleo familiar 
possa ser sustentado e mantido” (ROSA; ALVES, 2023, p. 158), no mes-
mo sentido do art. 1.565, § 2º. do Código Civil.

O indivíduo, portanto, se quiser optar por ser pai ou mãe biolo-
gicamente (seja mediante a utilização de técnicas de reprodução assis-
tida de forma homóloga ou heteróloga, seja sem o uso dessas técnicas) 
deverá ter a guarida e proteção do ordenamento jurídico para que leve 
sua escolha a cabo. Do mesmo modo, as pessoas que querem exercer 
os cuidados parentais pela via socioafetiva ou adotiva ou até mesmo as 
pessoas que não têm interesse em exercer tais cuidados não podem ficar 
à margem da proteção jurídica. Ocorre, todavia, que frequentemente a 
pessoa que não tem o desejo de ser pai ou mãe é alvo de verdadeiro eti-
quetamento social, especialmente as mulheres, sobre as quais recai mais 
forte a pressão pela maternidade. 

A violação da autonomia verificada na situação que aqui se exa-
mina não foge à cognição da deputada Carmen Zanotto, haja vista que, 
comentando o § 5º. do art. 10, que requeria vênia conjugal para reali-
zação da esterilização, pontuou que “tal exigência legal deixa a margem 
o direito individual do ser humano, da autonomia sobre seu próprio 
corpo”. Aliás, tanto é assim que “ao fazer outro tipo de cirurgia, repara-
dora ou não, nada é exigido além da autorização do próprio interessado” 
(ZANOTTO, 2014, p. 02).

A despeito disso, pode-se notar que a postura legislativa ainda 
se coaduna ao preconceito social, sobretudo porque, para efetivação da 
esterilização voluntária, permanece sendo exigida uma idade mínima, 
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que não é a mesma idade em que a pessoa adquire a capacidade civil no 
direito brasileiro.

Não se ignora os importantes avanços trazidos pela Lei 
14.433/2022, contudo, o mesmo instrumento legislativo demonstra que 
ainda há uma longa jornada a ser percorrida. Se a aquisição da capacidade 
civil ocorre, como regra, aos 18 anos (excetuadas as hipóteses legais de 
antecipação), ficando a pessoa habilitada à prática de todos os atos da vida 
civil, nos termos do art. 5º do diploma substancial, é de se questionar por 
que o legislador impede o titular da capacidade de optar pela esterilização.

Se o sujeito de direitos desejasse realizar laqueadura ou vasec-
tomia aos 18 anos, estaria exteriorizando intenção lícita, salvo melhor 
juízo, fincado em sua autodeterminação existencial e sem atingir esferas 
jurídicas de outros sujeitos. Por isso, é que se diz que, na realidade, o 
dispositivo legal somente pode ser fruto de uma concepção moralista 
do Poder Legiferante, já que não há fundamentos jurídicos a justificar 
a viabilidade do procedimento apenas após o implemento dos 21 anos.

Contraditoriamente, a pessoa é capaz com 18 anos (e, conforme 
a dicção legal, para a prática de todos os atos da vida civil), mas ainda 
não pode dispor sobre o próprio corpo no que tange à contracepção de-
finitiva, devendo, necessariamente, aguardar a celebração dos 21 anos, 
quando, então, atingirá a capacidade para, efetivamente, todos os atos 
da vida civil. Assim, forma-se um paradoxo, pois as decisões atinentes 
ao planejamento familiar são “atos da vida civil”. Isso tudo sem olvidar 
da idade núbil no direito brasileiro, materializada no art. 1.517 do Códi-
go Civil, que é de 16 anos, idade também a partir da a pessoa pode rea-
lizar testamento (art. 1.860, do Código Civil) – evidenciando-se, mais 
uma vez, a incongruência normativa existente.

Destarte, o que se verifica é, no mínimo, um contrassenso nor-
mativo sem razão de ser, porquanto a pessoa já possui aptidão para de-
cidir a respeito da sua vida, incluindo decisões a respeito do seu pla-
nejamento familiar, quando atingida a maioridade. Desse modo, peca 
o legislador ao não conferir tutela plena aos valores existenciais do ser 
humano no que se refere ao tema em apreço. Assim, em sede de primei-
ras impressões acerca do assunto, entende-se que a melhor alternativa 
seria a redução da idade mínima para realização dos procedimentos de 
esterilização voluntária para 18 anos, alterando-se novamente a Lei do 
Planejamento Familiar, que, a despeito de ter sido modificada pela re-
cente Lei 14.443/2022, já nasceu obsoleta no ponto.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
O direito de decidir livremente sobre ter ou não filhos, quando 

e como ter, consolida um grande passo para a concretização dos direitos 
sexuais e reprodutivos, e, vai ao encontro da proteção à autonomia pri-
vada. Em comparação com as disposições originais da Lei 9.263/1996, a 
Lei 14.443/2022 foi capaz de proporcionar, ainda que parcialmente, uma 
condição mais benéfica quanto ao planejamento familiar.

No mesmo sentido, a nova Lei preocupou-se para que a pessoa 
esteja plenamente esclarecida sobre suas opções de planejamento fami-
liar e os riscos envolvidos na realização da laqueadura e da vasectomia, 
permitindo uma escolha consciente sobre o procedimento. Ademais, 
determina que os profissionais de saúde sejam capacitados e treinados 
para prestar informações claras e garantir que a pessoa interessada este-
ja plena em suas faculdades mentais e seja capaz de expressar sua vonta-
de de forma livre e esclarecida.

Claramente, em comparação à primeira Lei do Planejamento Fa-
miliar, de 1996, houve uma melhora significativa. Entretanto, ainda há es-
paços para reflexões e debates. Primeiro, pode-se levar em consideração o 
paradoxo referente à idade estipulada para fins de esterilização voluntária. 
A nova Lei, ao estipular a idade mínima de 21 anos para o procedimento 
de esterilização voluntária, ponderou que essa seria a idade ideal para que 
o indivíduo tenha refletido suficientemente sobre suas escolhas e o cami-
nho que deseja tomar quanto à constituição de uma família. 

Por outro lado, há uma relativização da capacidade dos indiví-
duos, pois, frente à tenra idade núbil, conforme dispõe o Código Civil 
(16 anos), e à idade considerada da capacidade civil plena (18 anos), a 
Lei acaba não abrangendo todos os indivíduos, que podem arriscar-se 
em procedimentos clandestinos ou, ainda, privados de um acompanha-
mento médico de qualidade. Um jovem de 18 anos tem plenitude de 
direitos e deveres, mas é privado da integralidade do planejamento fa-
miliar. Também há uma desproporção no fato de, aos 16 anos, ser possí-
vel não apenas celebrar testamento, como também contrair casamento e 
gerar uma família, porém não ser capaz de dispor sobre o próprio corpo. 

Em suma, diante do longo período de estagnação dos direitos 
do planejamento familiar, a aprovação da Lei 14.443/2022 representa 
um avanço na garantia dos direitos fundamentais e na promoção dos 
direitos sexuais e reprodutivos. Todavia, sobreleva notar que ainda há 
questões a serem aprimoradas na Lei, dado que a dinâmica legislativa, 
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no atual estado em que se encontra, não dispensa tutela plena aos valo-
res existenciais dos jurisdicionados ao exigir a idade mínima de 21 anos 
para contracepção voluntária, em contraposição ao que estabelece do 
diploma civil referente à aquisição da capacidade.
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LIMITES E POSSIBILIDADES DA UTILIZAÇÃO DA 
ARBITRAGEM NAS SUCESSÕES

Limits and possibilities of the use of arbitration inheritance law

Dálety Azevedo de Castro Eleuthério1

INTRODUÇÃO
A arbitragem é um meio heterocompositivo de solução de con-

trovérsias em que um terceiro ou colegiado, escolhido pelas partes em 
litígio, imporá sua decisão, que terá força de sentença judicial (CAR-
MONA, 2009). Usualmente utilizada no direito internacional e no ramo 
empresarial para tratar de relações comerciais (NALIM; PUGLIESE, 
2018), a arbitragem ainda é pouco utilizada como forma de resolução 
de conflitos no direito das sucessões. Um dos motivos para isso é a li-
mitação legal do uso da arbitragem, especialmente por estabelecer a via 
judicial ou cartorária nos casos de inventário. 

Nesta seara, surge o questionamento sobre os limites e possibi-
lidades de se utilizar a arbitragem para o processamento de inventário e 
demais procedimentos necessários à sucessão causa mortis. Esta pesqui-
sa busca verificar quais atos da sucessão causa mortis podem ser subme-

1  Advogada. Integrante do Grupo de Pesquisa Família, Sucessões, Criança e Ado-
lescente e Constituição Federal, vinculado ao PPGD da Fundação Escola Supe-
rior do Ministério Público (FMP), sob coordenação do Prof. Dr. Conrado Pauli-
no da Rosa. Especialista em Direito Civil e Processo Civil pela FMP. Especialista 
em Advocacia Cível pela FMP. Especialista em Direito de Família e Sucessões. 
Especialista em Planejamento Patrimonial, Familiar e Sucessório. Bacharela em 
Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). E-mail: da-
lety@dcastroadvocacia.com. 
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tidos à arbitragem, a partir de um juízo de adequação e pertinência da 
técnica à tutela desses direitos.

A metodologia desta pesquisa tem como abordagem o método 
dedutivo, em que se parte da análise geral da arbitragem, tendo como 
ênfase a sua aplicação nos procedimentos e litígios sucessórios, com vis-
tas a definir os limites e possibilidades da utilização da arbitragem no 
direito sucessório. Utiliza-se de pesquisa bibliográfica e documental, a 
partir de revisão da doutrina e legislação.

Esta pesquisa divide-se em cinco temas. Na primeira, logo 
após esta introdução, aborda-se a convenção de arbitragem, explican-
do quando e por qual meio é possível optar pela via arbitral no direito 
das sucessões. Após, analisa-se a possibilidade ou não de se arbitrar o 
inventário ab intestato. Depois, demonstra-se a possibilidade de se ar-
bitrar a partilha e a prestação de contas pelo inventariante. Em seguida, 
aborda-se a viabilidade ou não de se utilizar a arbitragem em caso de in-
ventário e partilha quando há testamento na sucessão. Por fim, refere-se 
à arbitragem como meio adequado de partilha de bens digitais e direitos 
agrários, pelas vantagens que este procedimento oferece, comparado ao 
processo judicial.

DESENVOLVIMENTO
O primeiro requisito para se utilizar a arbitragem é capacidade 

para contratar, não somente a capacidade civil. O segundo requisito é 
que a arbitragem deve ser utilizada para revolver questões relacionadas 
a direitos patrimoniais disponíveis (BRASIL, 1996). O art. 852 do Códi-
go Civil, veda o compromisso para a solução de questões de estado, de 
direito pessoal de família (invalidade do casamento, filiação, relações de 
parentesco e poder familiar) e de outras que não tenham caráter estrita-
mente patrimonial (BRASIL, 2002). 

Apesar da restrição da jurisdição arbitral às questões patrimo-
niais disponíveis, há a defesa de que este entendimento deve ceder espa-
ço à nova realidade do direito de família no Brasil, para ser interpretado 
de modo finalístico e funcional. Assim, a arbitragem poderia ser aplica-
da também aos direitos indisponíveis transigíveis (DUTRA, 2018). 

Não obstante o reconhecimento dos limites legais, a autono-
mia privada tem tomado cada vez mais espaço nas relações familiares 
e sucessórias, levando à desjudicialização dos conflitos atinentes à ma-
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téria. A arbitragem é um ambiente de realização da autonomia privada, 
na medida em que as partes decidem por submeter seu conflito a um 
procedimento que pode ser por elas mesmas regulado. Ainda, o proce-
dimento arbitral encontra vantagens quando comparado ao processo 
judicial: a celeridade e a especialidade do árbitro são alguns exemplos 
destas vantagens, que resolveriam o conflito em menos tempo e que 
dispensariam a realização de uma perícia técnica, por exemplo. 

Em comparação ao procedimento judicial, os privilégios da 
arbitragem seriam: liberdade de escolha do julgador; especialidade do 
julgador; rapidez (prazo legal de seis meses, prorrogável); flexibilidade 
do procedimento; cumprimento espontâneo; confidencialidade, e eco-
nomia (custo menor em função do tempo, normalmente em instância 
única) (SCAVONE JUNIOR, 2018; SANTOS, 2013).

A opção pela arbitragem se faz por meio da convenção de arbi-
tragem, gênero que inclui a cláusula compromissória e o compromisso 
arbitral (CAHALI, 2015). A cláusula compromissória pressupõe vínculo 
contratual, pois é firmada em contrato ou em documento próprio. Esta-
belece, de modo preventivo, que eventual conflito decorrente do contra-
to será resolvido pela arbitragem, não pelo Poder Judiciário. O compro-
misso arbitral, por outro lado, é firmado pelas partes quando o conflito 
já está instaurado entre os envolvidos, e estes escolhem o juízo arbitral 
como a melhor jurisdição para solucionar a divergência (COELHO; 
ELEUTHÉRIO, 2022). 

No direito sucessório, o encaminhamento da partilha ou a pres-
tação de contas do inventariante à arbitragem se dará por compromisso 
arbitral, firmado obrigatoriamente por todos os herdeiros e viúva ou viú-
vo. Não será possível a submissão à arbitragem em caso de ausência de 
um herdeiro ou discordância entre estes sobre a escolha da via arbitral.

Quanto à possibilidade de cláusula arbitral em testamento, nos-
so ordenamento jurídico veda tal imposição na parcela legítima dos her-
deiros necessários, sobretudo porque há a necessidade de que todos os 
envolvidos aceitem se submeter à arbitragem. Desta forma, a cláusula 
arbitral seria aceita se estabelecida sobre a parcela disponível do patri-
mônio, ou sobre toda a herança, caso os herdeiros concordem em se 
submeter à arbitragem (CAHALI, 2022).

O artigo 610 do Código de Processo Civil ordena que o inventá-
rio seja judicial caso haja testamento ou interessado incapaz, e permite 
que seja extrajudicial se não houver testamento e todos forem capazes 
e concordes. Neste sentido, é obrigatório haver um processo perante o 
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Poder Judiciário ou, se preenchidos os requisitos, uma escritura pública. 
Por imposição legal, o inventário não pode ser realizado pela via arbitral 
(BRASIL, 2015).

Todavia, com a possibilidade de se proceder o inventário de 
modo extrajudicial, questiona-se a motivação do impedimento de se 
submeter tal procedimento à arbitragem. Sendo os herdeiros capazes 
e concordes, defende-se que não há que se falar em impedimento para 
submissão do inventário à arbitragem, sendo necessário apenas que to-
dos concordem com o procedimento arbitral, podendo haver discor-
dância quanto às questões atinentes, visto que a decisão do árbitro se 
imporá sobre as partes. 

Baseado nos pontos levantados, torna-se adequada uma altera-
ção legislativa que possibilite a abertura e processamento do inventário 
pela via arbitral, como possibilidade de tutela dos direitos sucessórios, 
desde que os herdeiros, capazes, concordem em se submeter à arbitra-
gem. Esta possibilidade seria mais uma forma de cumprimento do aces-
so à Justiça Multiportas, consagrada pelo Código de Processo Civil.

A prestação de contas do inventariante aos herdeiros pode ser 
levada à via arbitral, se este for o desejo de todas as partes envolvidas. 
Na opinião de Francisco Cahali, o juízo arbitral seria melhor aparelhado 
para solucionar esta controvérsia, salientando a vantagem do julgamen-
to em única instância, o que torna o procedimento muito mais célere 
(CAHALI, 2022).

Após aberto o inventário judicialmente ou por escritura públi-
ca, a partilha pode ser realizada pela via arbitral. Na sucessão legítima 
- sem testamento, se os herdeiros são crianças, adolescentes ou incapa-
zes, há indisponibilidade de direitos e o processo será obrigatoriamente 
judicial (BRASIL, 2015). 

Sendo os herdeiros capazes, permite-se a partilha em processo 
judicial ou por escritura pública (BRASIL, 2015). Neste contexto, tra-
tando-se de direito patrimonial disponível, os herdeiros, se em conflito 
a respeito da partilha, podem arbitrar a divisão litigiosa. A arbitragem se 
dará por compromisso arbitral, firmado por todos os herdeiros. Admi-
te-se a partilha arbitral, pois nosso ordenamento jurídico aceita a parti-
lha amigável por escrito particular homologado pelo juiz. Evidencia-se 
a possibilidade de os herdeiros disporem entre eles, como melhor lhes 
parecer, a respeito dos seus direitos sucessórios. Neste cenário, deve ser 
aceita também a escolha dos herdeiros em solucionar alguma divergên-
cia pelo juízo arbitral (CAHALI, 2022).
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Ressalta-se a diferença entre a partilha extrajudicial e a partilha 
realizada pela via arbitral, sobretudo pela vantagem da escolha arbitral. 
Para a realização da partilha por escritura pública, exige-se que os her-
deiros e viúva concordem sobre as disposições e divisão do patrimônio, 
além de concordarem em realizar a partilha por esta via. Para realização 
da partilha pela via arbitral, porém, não há necessidade de concordância 
sobre a divisão do patrimônio, visto que o arbitro imporá sua decisão 
ao caso; exige-se somente a concordância à submissão à via arbitral. As-
sim, ainda que haja discordância entre os herdeiros sobre a partilha, esta 
poderá ser realizada fora do Poder Judiciário, em procedimento célere e 
especializado, pela via arbitral. 

Conforme o art. 610 do Código de Processo Civil, quando hou-
ver testamento, é indispensável que o inventário seja processado pelo 
Poder Judiciário (BRASIL, 2015). Esta imprescindibilidade ocorre pela 
necessidade da verificação da vontade do testador e para a apuração da 
licitude e regularidade das disposições testamentárias, como a preserva-
ção da legítima dos herdeiros necessários (CAHALI, 2022).

Porém, quando o testamento não se refere a questões estrita-
mente patrimoniais como, por exemplo, a indicação de quem deva ser 
o inventariante, não há justificativa para que o inventário seja obrigato-
riamente judicial (ROSA; RODRIGUES, 2023). Já o enunciado n. 600 da 
VII Jornada de Direito Civil estabelece que, após o registro judicial do 
testamento, não havendo discordância entre os herdeiros e sendo todos 
eles capazes, é possível a realização do inventário extrajudicial (CON-
SELHO DE JUSTIÇA FEDERAL, 2015).

Em recente decisão, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça admitiu a realização de inventário e partilha por escritura pú-
blica, mesmo quando houver testamento, na hipótese em que todos os 
herdeiros sejam capazes e não haja discordância entre eles. O colegiado 
destacou que não havia litigiosidade sobre o testamento e que os her-
deiros eram capazes e concordes, devendo prevalecer a autonomia da 
vontade e ser incentivada a desjudicialização dos conflitos pela busca 
dos meios adequados à solução de controvérsias (BRASIL, 2022). 

Segundo os julgadores, a correta interpretação ao art. 610 do 
Código de Processo Civil, no caso em concreto, deveria ser sistemática 
e teleológica, permitindo a extrajudicialização de inventário com testa-
mento. Assim, a via judicial deve ser imprescindível somente quando 
houver litígio entre os herdeiros sobre o testamento que influencie na 
resolução do inventário (BRASIL, 2022).
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Possibilitado o inventário extrajudicial, ainda que com testa-
mento, argumenta-se que de igual forma seja permitida a realização 
do inventário com testamento pela via arbitral, desde que os herdei-
ros, todos capazes, concordem com tal meio de resolução de conflitos. 
Ainda, possível a partilha extrajudicial, mesmo com testamento, pelos 
mesmos motivos e com iguais razões é de se admitir que os herdeiros 
capazes, caso não haja consenso quanto à partilha, possam de comum 
acordo firmar compromisso arbitral para a divisão do acervo no juízo 
arbitral. Esta possibilidade reforçaria a autonomia privada no direito 
das sucessões, respeitando a vontade dos herdeiros sobre a melhor for-
ma de conduzir a sucessão. 

A partilha e a prestação de contas pela via arbitral se revelam 
muito úteis quando, por algum motivo como a não concordância entre 
os herdeiros sobre a partilha, não for possível se submeter à via extraju-
dicial (PEREIRA, 2015). Possibilitar às partes a escolha de arbitrar seu 
inventário e partilha, de forma completa, é fornecer uma alternativa à 
via judicial e facilitar o acesso à justiça, tema tão caro ao Estado Demo-
crático de Direito e ao nosso sistema de Justiça Multiportas. 

A herança de bens digitais é tema que tem despertado o in-
teresse dos juristas na atualidade, considerando a mudança na forma 
de viver e consumir bens. Os livros hoje podem ser e-books; músicas 
que antes eram armazenadas em meios físicos como CD’s, hoje estão 
em plataformas digitais ou em armazenamento on-line; até mesmo o 
dinheiro, antes impresso em papel, é ainda mais abstrato com as moe-
das digitais. Soma-se a isso a possibilidade de monetização das redes 
sociais pessoais e de bens digitais como milhas aéreas (COSTA FI-
LHO, 2016). Para além da discussão a respeito dos bens que podem ou 
não integrar a herança, grande debate sobre a partilha de bens digitais 
refere-se à valoração destes (COMINI, 2019). Neste quesito, um árbi-
tro especialista no assunto pode dispensar a perícia técnica, trazendo 
economia e agilidade ao procedimento pela especialidade do árbitro, 
tornando a via arbitral atrativa aos sucessores.

No caso de partilha de direitos agrários, a morosidade judicial 
pode causar transtornos ainda maiores, levando até mesmo a perdas 
significativas ou irreparáveis à herança. Se considerarmos que parte dos 
casos de partilha de direitos agrários trata-se de bens de alto valor, mas 
perecíveis e sazonais, como as plantações, a agilidade do procedimento 
arbitral pode ser não só benéfica aos sucessores, mas necessária à manu-
tenção da herança (COELHO, ELEUTHÉRIO, 2022). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
A arbitragem é um meio heterocompositivo de solução de con-

trovérsias ainda pouco explorado no direito das sucessões, mormente 
pelas suas limitações legais. Ainda assim, as vantagens do procedimento 
arbitral sobre o procedimento judicial tornam esta via atrativa. Entre 
tais benefícios, pode-se citar a celeridade do procedimento, que não ad-
mite recursos, e a especialidade do árbitro, que pode tornar a contrata-
ção de um perito técnico dispensável. 

Por ora, a arbitragem é aceita somente na partilha e na presta-
ção de contas do inventariante, sendo vedada por lei para se processar 
o inventário. Atualmente o inventário deve, por determinação legal, ser 
judicial ou por escritura pública, quando preenchidos certos requisitos. 

Por disposição legal expressa, não é possível arbitrar o inventá-
rio, independentemente da capacidade ou concordância dos herdeiros. 
Por isso, sugere-se a possibilidade de inclusão da via arbitral como meio 
adequado para processar o inventário ab intestato e com testamento, 
considerando a possibilidade de já fazê-lo de forma extrajudicial, desde 
que os herdeiros sejam capazes e concordem a se submeter a esta via, 
realizando todo o procedimento de forma arbitral. Esta possibilidade 
fornece mais um meio de acesso à justiça, de modo a alcançar a tutela 
mais adequada aos direitos sucessórios.
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DO DIREITO AO DIVÓRCIO NO BRASIL E O PROCESSO 
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The minimum family law and the dignity of the human person: 
an analysis of the eras of the right to divorce in Brazil and the 

revolutionary process of the withdrawal of the State from 
family intimacy

Gabriel Floriana de Andrade Dutra da Rocha1

INTRODUÇÃO
O Estado nasceu como uma instituição incumbida de mediar 

conflitos de interesse que se estabeleciam entre os membros da socie-
dade e que, antes, eram resolvidos através da autotutela. Esse terceiro 
imparcial, assim reconhecido o representante do Estado, figurava como 
o responsável por ouvir as partes daquela disputa sub judice e decidir 
conforme o que se compreendesse por Justiça à época, bem como nas 
épocas seguintes em que tal sistema fosse reproduzido.

1  Pesquisador do Grupo de Pesquisa em Família, Sucessões, Criança e Adolescente 
e Constituição Federal, vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Direito da 
Fundação Escola Superior do Ministério Público do Rio Grande do Sul – FMP/
RS, sob coordenação do Prof. Dr. Conrado Paulino da Rosa; Bacharel em Direito 
pelo Centro Universitário Geraldo Di Biase – UGB; advogado; e-mail: gabriel.
floriana@hotmail.com.
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Ocorre que, com o passar do tempo, percebeu-se que a presença 
do Estado em algumas das relações levadas ao seu crivo passou a ser 
mais prejudicial do que puramente benéfica, ao passo em que o enten-
dimento do Poder se encaminhou para uma prática mais próxima da 
intromissão na vida privada. Foi neste momento que, enxergando essa 
nova dinâmica social, a ideia de que o afastamento do representante 
estatal de algumas relações jurídicas começou a ser mais considerado, 
especialmente quando tais relações envolviam os interesses tutelados 
pelo Direito de Família.

A família concebida pela antiga legislação civil vem mudando 
ao longo das décadas, bem como os seus direitos enquanto um instituto 
e os direitos de cada um de seus membros individuais, que, na visão 
arcaica, eram: o marido, a mulher e os/as filhos/as. Diante desse quadro, 
o papel do Estado frente aos interesses do instituto familiar precisou 
acompanhar a sua evolução social.

Dito isso, na presente pesquisa foi explorada a transformação 
da abordagem do Estado nas questões de família com o tempo, espe-
cialmente as relações que terminavam em divórcio, e como o Direito 
brasileiro passou a considerar, no decorrer do procedimento, o caráter 
essencial da dignidade das partes, membros de uma família, e o respeito 
as suas autonomias enquanto reais protagonistas da lide. Buscou com-
preender, também, entendo como uma real evolução – de acordo com 
os critérios atuais que orientam a temática, os dispositivos que hoje são 
regularizadores do processo e do direito de dissolver o vínculo conjugal.

Nesta toada, observou-se, a partir da revisão bibliográfica de 
doutrinas e análise de legislação pertinente ao tema, a família e seus 
aspectos através das eras dentro do Direito brasileiro. A abordagem 
processual adotada em tais casos também foi observada, com vistas a 
demonstrar a mudança de tratamento dos sujeitos do processo a partir 
do afastamento/limitação da figura do Estado e da disseminação da in-
tervenção mínima no Direito de Família, influenciando a preservação 
da dignidade da pessoa humana.

Direito de Família através das épocas: do casamento indissolúvel ao divórcio 
direto

O Direito de Família é objeto da atenção do Estado desde o iní-
cio da socialização, já que o seio familiar é o âmbito da formação pri-
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meira do indivíduo enquanto parte pertencente a um grupo (ALVES; 
ROSA, 2023, p. 66). Desta forma, a legislação civil, especificamente a 
do último século, que ainda exerce influência direta no ordenamento 
brasileiro vigente, se preocupou em tratar os temas da família.

Apesar disso, a visão de família ainda era muito diferente da que 
nós temos hoje. Devido à forte presença da Igreja Católica na cultura 
brasileira, o instituto do divórcio, tema de grande relevância na seara fa-
miliarista, sequer era tratado como uma possibilidade no Brasil antes de 
1977 (GAGLIANO e FILHO, 2022, p. 942-977). O desquite era a única 
previsão do Código Civil de 2016 que tentava se aproximar da finaliza-
ção do vínculo conjugal, mas não tinha poder para tanto e só poderia 
ser aplicado em casos específicos (DIAS, 2016), tais como: adultério; 
tentativa de morte; sevicia ou injúria grave; abandono do lar, ou; con-
sentimento mútuo manifestado perante o juízo após, no mínimo, dois 
anos de casamento (artigos 317 e 318, Lei nº 3.071/1916).

Foi apenas no ano de 1977 que entrou em vigor a Lei do Di-
vórcio, nº 6.515/77, carregando ainda matéria do Código Civil de 1916, 
como a imputação de culpa aos cônjuges e os terríveis efeitos decorrente 
dela, sendo alguns, entre eles: a perda do direito à alimentos, à guar-
da dos filhos e ao uso do sobrenome adotado no casamento (ALVES; 
ROSA, 2023, p. 94).

O divórcio recém-chegado apegava-se à separação, judicial ou 
de fato, que se resumia na contagem de um tempo entre a manifestação 
de se divorciar e a efetivação deste direito, mesmo após a sua configu-
ração como constitucional. Para a lei de 1977, podia se divorciar o casal 
que houvesse passado por um processo de separação judicial de três 
anos (art. 25, revogado em 1992); para a Constituição Federal de 1988 
– CF/1988, se divorciariam aqueles que houvessem cumprido o lapso 
temporal de dois anos separados, ainda que meramente no plano fático, 
ou um ano, se judicialmente separados (art. 226, § 6º).

Esclarecem GAGLIANO e FILHO (2022) que o Estado, igno-
rando a ideia de autonomia familiar, tinha a intenção de promover uma 
reconciliação entre as partes que almejavam o divórcio, tendo sido este 
o motivo para a existência de um requisito temporal para tanto. Esta 
abordagem apenas veio a ser extinta com a Emenda Constitucional - EC 
nº 66, de 2010, que instituiu o divórcio direto.

O resultado da então denominada PEC do Divórcio, nº 29/2009, 
foi a remoção do requisito temporal e da necessidade de separação pré-
via no procedimento do divórcio. Esse trabalho alterou o texto consti-
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tucional que antes determinava a necessidade de um tempo separados 
para que, após, os interessados pudessem atingir o objetivo de se divor-
ciarem. A partir da EC nº 66/2010, a dissolução do casamento passou a 
depender unicamente da vontade das partes, ou apenas de uma delas, 
não cabendo à outra anuir ou não, passando a ser o instituto do divórcio 
uma representação do exercício de um direito potestativo por essência, 
aqui, competindo ao(s) cônjuge(s) (GAGLIANO e FILHO, 2022, p. 978).

O afastamento da presença poderosa do Estado das relações de 
família começou a ser notado quando a separação de fato passou a ser 
considerada suficiente para a decretação do divórcio, e o tempo da se-
paração judicial caiu em dois anos entre 1977 e 1988. Com a instituição 
do divórcio direto, ficou claro que a intromissão estatal não era mais 
desejada, e que a visão sobre a autonomia familiar e proteção da vida 
privada havia evoluído, de forma que, agora, importava tratar os mem-
bros da família com a devida dignidade e seguindo as novas orienta-
ções processuais.

Minimizada a intervenção estatal, preservada a dignidade e autonomia da 
família

A clássica defesa de SARLET do que seria a dignidade da pessoa 
humana, elevada a fundamento da República pela CF/1988, ensina que 
os direitos da pessoa “devem ser reconhecidos e respeitados pelos seus 
semelhantes e pelo Estado” (2012, p. 21). É se baseando nesse entendi-
mento que a dignidade se tornou elemento cujo dever de promoção é 
definido pela legislação presencial e imputável aos sujeitos do processo, 
conforme mandam o Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015, ar-
tigo 8º) e o Código de Ética e Disciplina da OAB (artigo 2º, parágrafo 
único, VIII, d).

Sendo a pessoa humana, bem como os seus direitos, o foco 
principal do ordenamento que deve proteger a dignidade, deve, tam-
bém, o processo seguir este caminho. O que DIDIER JR. (2019, p. 101) 
chama de “execução do direito fundamental à dignidade” é a escolha 
feita pelo legislador de conduzir os casos levados ao Poder Judiciário 
com vistas à preservação do bem-estar daqueles que estão envoltos pela 
lide. A limitação da intromissão estatal cumpre, ainda, desde o início 
da sua disseminação, o papel de proteção da entidade familiar e da sua 
liberdade de ação e de tomada de decisões que dizem respeito ao seu 
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desenvolvimento, composição e, muitas vezes, a dissolução de vínculos 
que ora se estuda.

A leitura precisa da relação entre o Estado e a autonomia pri-
vada das famílias realizada por ALVES e ROSA(2023, p. 82) permite 
entender que no momento histórico da criação das leis que marcaram 
o ordenamento jurídico brasileiro e fixaram entendimento majoritário 
da área de família pelos anos seguintes, especialmente no que se refere 
à dissolução do casamento, até as recentes revoluções alcançadas com a 
evolução do direito familiarista, o funcionamento da autonomia prova-
da ficava em segundo plano diante da priorização do interesse coletivo. 
Sendo o Estado o representante da coletividade, ele encontrou uma in-
teressante justificativa para a sua inconveniente intervenção na família.

Entendendo como sua a responsabilidade acerca da manuten-
ção do que se entendia por família e assumindo para si uma função de 
vigilante dos atos praticados pelos integrantes da família, o Estado sufo-
cava a sua liberdade e autonomia individuais (ALVES; ROSA, 2023, p. 
149).Deste modo, ao utilizar ferramentas processuais como questiona-
mentos quanto aos motivos e possível culpa e a exposição dos cônjuges 
a episódios infelizes ocorridos durante o casamento, o próprio poder 
estatal se tornou, em si, um obstáculo à satisfação das partes que bus-
cavam a tutela jurídica para a concretização de seus interesses, como o 
interesse no divórcio.

Hoje, o impensado a alguns anos atrás caminhou para se tor-
nar entendimento majoritário: o divórcio sequer depende de posiciona-
mento da parte requerida para ser decretado em favor do interessado. 
Com efeito, embora se trate de tema não pacificado doutrinaria e juris-
prudencialmente, não são poucas as decisões que reafirmam o caráter 
potestativo da dissolução da sociedade conjugal e, portanto, passível de 
decretação liminar.

Em voto de julgamento de agravo de instrumento (BRASIL, 
TJGO, 2021), o Desembargador Maurício Porfirio Rosa, da 5ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça de Goiás, reafirma serem desnecessários, 
mesmo na prática, qualquer requisito temporal ou condicional para a 
decretação do divórcio, mediante vontade manifestada de ao menos 
um dos cônjuges2.Em semelhança, decidiu o Des. Helio David Vieira 

2  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVÓRCIO LIMINAR. TUTELA PROVISÓ-
RIA DA EVIDÊNCIA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66/2010. POSSIBI-
LIDADE. DIREITO POTESTATIVO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
1. Com a Emenda Constitucional 66/2010 que deu nova redação ao parágrafo 6º 
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Figueira dos Santos (BRASIL, TJSC, 2022), da 4ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina, quando, em 2022, defendeu que: 
“ninguém precisa de consentimento do cônjuge para divorciar-se e essa 
medida pode ser deferida desde logo”3.

Tais entendimentos decorrem da transformação promovida 
pela EC 66/2010, cuja importância no processo de modificação do pro-
cedimento familiarista com o afastamento do Estado foi notado em re-
cente Informativo do Superior Tribunal de Justiça4, que definiu o instru-
mento como facilitador para a concretização da autonomia da família e 
dos seus componentes, com objetivos próprios que os levaram à Justiça, 
mitigando a relevância da intromissão estatal na vida privada.

Verdade é que o ambiente íntimo familiar sempre foi lugar 
incompatível com a presença entranha do Estado, sendo o seu afasta-
mento um reflexo do reconhecimento da existência da dignidade na 
autonomia familiar. A inserção do representante do Estado nas mais 
pessoais temáticas que pudessem se apresentar ao Judiciário era, na rea-
lidade, uma invasão endossada, mas devidamente superada (ALVES; 
ROSA, 2023, p. 154).

do artigo 226 da CF/88, o divórcio passou a depender somente da manifestação 
de vontade dos cônjuges, eliminando-se a restrição temporal, ou causal, tornan-
do-se simples exercício de um direito potestativo das partes. 2. Preenchidos os 
requisitos do inciso IV do artigo 311 do Código de Processo Civil, por meio da 
demonstração da existência da relação matrimonial, através de documento há-
bil, e havendo pedido expresso de divórcio, é possível sua imediata decretação, 
máxime porque, a defesa contra o pedido possui apenas caráter protelatório, 
autorizando-se a antecipação da tutela, com a consequente determinação de 
expedição do competente mandado de averbação, autorizando a continuidade 
do feito, somente com relação à partilha de bens do casal litigante. Agravo De 
Instrumento Conhecido e Provido. (TJ-GO - AI: 04520953020208090000 Goiâ-
nia, Relator: Des(a). Mauricio Porfirio Rosa, Data de Julgamento: 22/02/2021, 
5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 22/02/2021)

3  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 
TUTELA DE EVIDÊNCIA PARA DECRETAÇÃO DE DIVÓRCIO. RECURSO 
DO AUTOR. DIREITO POTESTATIVO QUE NÃO ADMITE DEFESA POSSÍ-
VEL. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO DESDE JÁ. PRE-
CEDENTES. DECISÃO REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. (TJSC, Agravo de Instrumento n. 5008988-13.2022.8.24.0000, do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, rel. Helio David Vieira Figueira dos Santos, Quarta 
Câmara de Direito Civil. Data de Julgamento: 07/07/2022).

4   Informativo nº 729, do STJ.
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No que se refere ao cumprimento das obrigações enquanto pro-
tetor da família, dever constitucional traduzido no caput do artigo 226 
da CF/88, o Estado tem poder suficientemente soberano para garantir 
a satisfação dos direitos fundamentais, inclusive a dignidade, que even-
tualmente estejam expostos à vulnerabilidade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O respeito à dignidade da pessoa humana, princípio que deve 

permear o processo, bem como todo o ordenamento, foi redescoberto a 
partir do momento em que a autonomia familiar passou a ser devolvida 
a quem de direito. Os passos para trás dados pelo Estado em razão da 
limitação de suas liberdades em relação à família foram essenciais para 
que o efetivo acesso à Justiça fosse garantido às partes de um processo.

Nesta toada, a dinâmica atual do processo divórcio, visto como 
protagonista na discussão acerca da intervenção mínima estatal no Di-
reito de Família, funciona em cima de um sistema que se move partindo 
da pura manifestação de vontade da parte interessada. A vontade de 
apenas um cônjuge, hoje, é o pilar da decisão que decreta o divórcio, 
inclusive liminarmente. Isso demonstra a revolução pela qual passou o 
procedimento, já que, antes, nem mesmo a vontade de ambos tinha o 
condão de dissolver o casamento sem passar por anos de convivência 
forçada e de interrogações pelo Estado-juiz.

A bem executada aplicação do Direito de Família mínimo no 
Brasil, que deve muito à Emenda Constitucional nº 66/2010, instituindo 
o divórcio direto, permite que o Estado, sem se eximir das suas res-
ponsabilidades garantidoras dos direitos fundamentais a todos, deixe as 
famílias livres para se organizarem e decidirem por sim, como deve ser.
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O EXERCÍCIO DA AUTONOMIA PRIVADA NO DIREITO DE 
FAMÍLIA: LIMITES E POSSIBILIDADES

The exercise of private autonomy in family law: limits and 
possibilities

Júlia Farias Mertins1

INTRODUÇÃO
A Constituição Federal de 1988 é importante marco no âmbi-

to do direito civil, especialmente do direito de família, pois promove a 
máxima efetividade dos direitos fundamentais do indivíduo, aumentan-
do os espaços de liberdades, a fim de resguardar as escolhas privadas 
da família, especialmente em uma sociedade plural e multifacetada, tal 
qual a presente.

Tendo em vista tais modificações, o objetivo do presente estudo 
é verificar se há possibilidade de exercício da autonomia privada, com a 
realização de contratos, por exemplo, no âmbito das relações familiares 
e, em caso positivo, quais os limites da referida pactuação.

A hipótese geral baseia-se na resposta afirmativa ao problema 
de pesquisa, compreendendo-se que caberá ao Estado interferir nas 
relações familiares apenas com viés assistencialista e protetivo, garan-

1  Mestranda em Direito. Integrante do Grupo de Pesquisa “Família, Sucessões, Crian-
ça e Adolescente e Constituição Federal”, vinculado ao PPGD da FMP/RS e coor-
denado pelo Prof. Dr. Conrado Paulino da Rosa. Advogada. Especialista em Direito 
de Família e Sucessões pela Fundação da Escola Superior do Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul (FMP/RS). Pós Graduanda em Contratos e Responsa-
bilidade Civil pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS). Presidente 
da Comissão Especial de Direito de Família e Sucessões da OAB/RS – Subseção de 
Taquara. Endereço eletrônico julia@fariasmertinsadvocacia.com.br.
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tindo os direitos fundamentais e o exercício da autonomia privada dos 
seus integrantes.

Para tanto, o estudo está sendo realizado adotando uma me-
todologia dialética, com pesquisa bibliográfica e histórica, tendo como 
técnica a ciência fundamental, pois se busca preencher uma lacuna 
nos conhecimentos.

A pesquisa sobre a temática se faz necessária a fim de averiguar 
quais as limitações da intervenção estatal no âmbito familiar, especial-
mente acerca da possibilidade de realização de acordos privados entre 
que os integrantes da família em relação a questões patrimoniais e/ou 
existenciais, minimizando eventuais litígios e desavenças.

DESENVOLVIMENTO
O Estado Democrático de Direito é marcado pela promoção 

com a máxima efetividade e de forma imediata dos direitos fundamen-
tais do indivíduo, caracterizado pelo protagonismo da autonomia pri-
vada, em decorrência da dignidade da pessoa humana (ALVES; ROSA, 
2023, p. 97-110) e dos direitos de personalidade.

Este modelo emancipatório pautado após a Constituição Federal 
de 1988 trouxe consigo a constitucionalização do direito civil, conceitua-
da como o procedimento de elevação do plano civilista ao plano constitu-
cional, por meio dos princípios fundamentais, “que passam a condicionar 
a observância pelos cidadãos e a aplicação pelos tribunais, da legislação 
infraconstitucional” (LÔBO, 2004a), especialmente a dignidade da pessoa 
humana, considerada como a origem da qual todos os demais princípios 
derivam, sendo a norteadora das regras jurídicas (FACHIN, 2005).

O fenômeno abarca uma importante mudança de paradigma 
no âmbito privado, no qual o foco dos institutos civilistas deixa de ser 
exclusivamente pautado no patrimônio, passando a ser guiado também 
pela realização da personalidade de cada indivíduo (ALVES; ROSA, 
2023, p. 113), atribuindo especial espaço aos aspectos existenciais, pois 
todas as situações jurídicas devem ser realizadas em observância à reali-
zação da pessoa humana (MORAES; TEIXEIRA, 2023, p. 12), centrada 
na Constituição Federal, que passa a atuar como “combustível para todo 
o Direito Civil” (ALVES; ROSA, p. 115).

A dignidade da pessoa humana passa, assim, a ter posição de 
destaque no ordenamento jurídico brasileiro, à medida que a família 
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se torna espaço para a proteção das “manifestações que projetam a au-
tonomia privada nas escolhas familiares, pois são as preferências mais 
íntimas que podem potencializar a realização da humanidade de cada 
um” (MORAES; TEIXEIRA, 2023, p. 13).

A necessidade de uma nova forma de intervenção pública que 
imponha limites à atuação estatal nas relações familiares (PEREIRA, 
2022, p. 153) se faz presente, ante a mitigação da interferência governa-
mental (XAVIER, 2023, p. 76) no âmbito do direito de família, cabendo 
ao Estado “exercer um papel cada vez mais protetivo, e não mais intro-
missivo” (ALVES; ROSA, 2023, p. 185).

Neste contexto, a família patrimonializada e hierarquizada dese-
nhada pelo Código Civil de 1916 dá espaço a uma família pautada pela 
primazia da felicidade e igualdade dos integrantes, ante o livre desenvol-
vimento da personalidade singular de cada um de seus entes, entrelaçados 
primordialmente pelo afeto e não mais exclusivamente pelo patrimônio, 
tendo em vista as inovações trazidas pela Constituição Federal de 1988.

A igualdade é trazida pela Carta Magna por meio de inúmeras 
facetas. Entre elas, elenca-se a igualdade entre homem e mulher, de-
vendo esta ser pautada pela solidariedade entre seus membros, com 
a direção da sociedade conjugal por meio de mútua colaboração (art. 
1.566, III, IV e V e art. 1.567, CC), direitos e deveres dos cônjuges (art. 
1.511, CC), de forma recíproca sendo paritários, inclusive, “os direitos 
e deveres de pai e mãe no respeitante à pessoa e aos bens dos filhos” 
(DIAS, 2017, p. 55).

De outra banda, a igualdade entre filhos contida na Constituição 
Federal (art. 227, §6º, CF) é recepcionada pelo Código Civil, mediante 
a proibição de distinção entre filhos havidos ou não da relação de casa-
mento ou por adoção (art. 1.596, CC), proibindo quaisquer designações 
discriminatórias, não distinguindo mais os filhos legítimos e ilegítimos.

O reconhecimento de outras formas de família para além da ex-
clusivamente casamentária também é uma inovação trazida pelo legis-
lador constituinte de 1988, eis que reconhece, expressamente, a família 
convivencial e a família monoparental (art. 226, §3º e §4º, CF) e, de for-
ma implícita todas as outras formas possíveis, desde que preenchidos os 
requisitos de afetividade, estabilidade e ostentabilidade (LÔBO, 2004b).

A família passa, assim, a ser espaço para construção (e não mais 
imposição) de vínculos, a ser realizada pelos seus próprios integrantes, 
cabendo ao Estado propiciar os recursos necessários para o desenvolvi-
mento da felicidade dos indivíduos, de forma aberta, democrática, plu-
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ral, multifacetária, não discriminatória, natural e verdadeira (ALVES; 
ROSA, 2023, p. 144-149).

Neste cenário é que se apresenta a autonomia contratual no Direi-
to de Família, ante a possibilidade de organização da vida privada confor-
me a “pluralidade dos modelos compatíveis com as aspirações individuais 
e para o estabelecimento de regras de convivência democraticamente dis-
cutidas e ajustadas” (TEPEDINO, 2016, p. 486) no âmbito familiar, dando 
espaço para deliberações de natureza existencial e não exclusivamente pa-
trimonial (BORTOLATTO; GHILARDI, 2022, p. 150). 

A ideia de que os caminhos e planos da entidade familiar devem 
ser definidos pelos seus membros (MORAES; TEIXEIRA, 2021, p. 3) é 
o que reafirma e assegura a observância aos princípios constitucionais 
já referidos, pois, “no seio da família, são os seus integrantes que devem 
ditar o regramento próprio da convivência” (PEREIRA, 2022, p. 153).

Nesse sentido e, tendo em vista que a família contemporânea é 
muito mais uma entidade de fato do que uma instituição jurídica mo-
nopolizada pelo Estado, tal qual ocorria na vigência do Código Civil de 
1916, é que se faz necessário o estudo do exercício da autonomia privada 
no âmbito familiar, mediante a análise do papel do ente estatal na família 
contemporânea e da separação entre o viés protetivo e o viés interven-
cionista do Estado nas relações familiares (ALVES; ROSA, 2023, p. 158).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Através da pesquisa, conclui-se, preliminarmente, que é possí-

vel o exercício de uma autonomia privada no âmbito da família, sendo 
dispensável a presença estatal, reservando-se esta apenas aos espaços de 
proteção dos vulneráveis, a exemplo de crianças e adolescentes, pessoas 
idosas ou mulheres em situação de violência doméstica e familiar agin-
do o Estado, assim, de forma assistencialista, tendo em vista as inova-
ções que compõem a família contemporânea.

A legislação civilista de 1916 fora desenhada para a família da-
quela época, não sendo mais possível sua aplicação na atual conjuntura. 
Em que pese a dicotomia acerca do lugar destinado ao direito de família 
(público ou privado), é fato que as inovações inauguradas pela Consti-
tuição Federal de 1988 permitem que cada família possa fixar suas pró-
prias regras no âmbito particular.
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Importante o destaque de que a presente pesquisa se encontra 
em desenvolvimento, sendo iniciais e parciais os resultados aqui apre-
sentados, pautados nos estudos realizados até o presente momento.
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O EXERCÍCIO DA GUARDA COMPARTILHADA E DA 
CONVIVÊNCIA FAMILIAR PELA VIA DIGITAL

The exercise of shared custody and family life through digital 
means

Luciana Ignácio Krieger1

Marina Mayer Pereira2

INTRODUÇÃO
Com o advento do século XXI, a sociedade passou por profun-

das mutações decorrentes dos rápidos avanços da tecnologia, que im-
pactaram diretamente nas relações entre os indivíduos, especialmente 
em decorrência do surgimento de novas formas de comunicação e in-
teração. Hoje, as pessoas estão conectadas vinte e quatro horas por dia 
e em qualquer lugar, se não com internet móvel, com o Wi-Fi quase 
sempre disponibilizado nos estabelecimentos. 
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RS, coordenado pelo Prof. Dr. Conrado Paulino da Rosa. Advogada. Endereço 
eletrônico: kriegerluciana@gmail.com.
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pela FMP/RS. Integrante do Grupo de Pesquisa “Família, Sucessões, Criança e 
Adolescente e a Constituição Federal”, junto ao Programa de Pós-Graduação em 
Direito da FMP/RS, coordenado pelo Prof. Dr. Conrado Paulino da Rosa. Advo-
gada. Endereço eletrônico: marinamayerrpereira@gmail.com.
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Essas mudanças sociais vêm transformando as relações fami-
liares e o Direito de Família como era conhecido. A modernidade pos-
sibilitou encurtar as distâncias, pois criou formas de comunicação em 
tempo real e de forma gratuita com pessoas que estão longe geografica-
mente, em aplicativos como Skype, FaceTime, WhatsApp e Instagram. 

Nesse contexto, considera-se relevante este estudo visto ser ne-
cessário refletir sobre os impactos dessas transformações no exercício 
da parentalidade, especialmente no que se refere à guarda compartilha-
da e à convivência parental, e de que forma todas essas mudanças são 
consideradas pelos Tribunais como fatores que impactam as decisões 
judiciais no âmbito das relações familiares.

O método de abordagem do presente trabalho é o dedutivo, e 
a pesquisa é exploratória, desenvolvida de forma qualitativa, mediante 
revisão da doutrina e jurisprudência, bem como da análise da legislação 
atual, com o objetivo de compreender de que forma a evolução tecnoló-
gico-digital, especialmente durante e após a pandemia da Covid-19, vem 
modificação conceitos e entendimentos na forma de exercício da paren-
talidade, possibilitando cada vez maior aproximação de pais e filhos.

DESENVOLVIMENTO
As diversas transformações sociais e das relações interpessoais 

que ocorreram durante o século XX, principalmente, após a promul-
gação da Constituição Federal de 1988, acarretaram a quebra de para-
digmas na área do Direito de Família. De forma gradativa, as questões 
individuais afastaram as influências do Estado, da sociedade e das re-
ligiões, que num passado recente muito interferiram nas escolhas dos 
indivíduos (CALDERON, 2017).

Essa liberdade de escolha traz ao centro das relações interpes-
soais, a busca dos indivíduos pela felicidade e pela realização pessoal. 
Houve uma transição do antigo modelo de família, em que a base era 
o casamento e os filhos legítimos, para o modelo contemporâneo da 
família eudemonista, na qual a base da relação passa a ser o afeto e o 
respeito mútuo, e os indivíduos devem contribuir para a evolução uns 
dos outros (ROSA, 2020).

Com o advento do século XXI, a sociedade passou por profun-
das mutações decorrentes dos rápidos avanços da tecnologia, que im-
pactaram diretamente nas relações entre os indivíduos, especialmente 
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em decorrência do surgimento de novas formas de comunicação e inte-
ração. Embora, por muito tempo, o acesso à internet tenha sido possí-
vel apenas para poucos, em horários e locais específicos (como ocorria 
na antiga lanhouse, que muitos frequentaram no passado, e os famosos 
“orelhões”, antigo telefone de uso público), atualmente, com os celulares 
e computadores próprios, as pessoas estão conectadas vinte e quatro ho-
ras por dia e em qualquer lugar, se não com internet móvel, com o Wi-Fi 
quase sempre disponibilizado nos estabelecimentos. 

O avanço da inovação, que já vinha ocorrendo de forma céle-
re e desenfreada, foi acelerado com o surgimento da pandemia da Co-
vid-19, pois o risco de contágio do vírus impossibilitou a aproximação 
física, obrigando a todos a realização de um isolamento forçado. Com 
isso, não só por questões econômicas, mas também para manutenção 
de vínculos e serviços importantes, toda a sociedade se mobilizou para 
apressar a modernização. 

As pessoas se deslocavam de suas casas apenas para fazer o es-
tritamente necessário. Nesse contexto, as tecnologias foram os maiores 
aliados. É certo que existem muitos impactos negativos na sociedade, 
em decorrência da digitalização e virtualização. No entanto, não se pode 
negar que existem muitos benefícios. Hoje, é possível trabalhar, assinar 
documentos, realizar reuniões, de qualquer lugar do mundo, sem pre-
juízo algum pela ausência da presença física. 

Essas mudanças sociais vêm transformando as relações familia-
res e o direito de família como era conhecido. A modernidade possibili-
tou encurtar as distâncias, pois criou formas de comunicação em tempo 
real e de forma gratuita com pessoas que estão longe geograficamente, 
em aplicativos como Skype, FaceTime, WhatsApp e Instagram (ROSA, 
2023). Como refere Cristiano Chaves de Farias (2023) do “avanço tec-
nológico, científico e cultural, decorre, inexoravelmente, a eliminação 
de fronteiras arquitetadas pelo sistema jurídico-social clássico, abrindo 
espaço para uma família contemporânea, plural, aberta, multifacetária, 
susceptível às influências da nova sociedade”. 

Os desdobramentos de todo esse avanço tecnológico revolucio-
naram, também, a forma de exercício da parentalidade. Não desconhe-
cendo de todos os perigos que existem na internet e da necessidade dos 
olhares cada vez mais atentos para as crianças e adolescentes, em razão 
da facilitação do acesso digital e superexposição (ocasionando proble-
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mas como o abandono digital3 e o oversharenting4), há uma garantia 
maior da participação de ambos os pais na vida dos seus filhos, pois 
mesmo quando impossibilitada a presença física, é possível o contato 
online. Como refere Conrado Paulino da Rosa (2023, p. 634), “distância 
física não é distância afetiva”. 

Compete a ambos os pais, conforme prevê o artigo 1.634 do Có-
digo Civil, o pleno exercício do poder familiar, independentemente da 
situação conjugal (ou seja, mesmo que divorciados, separados ou soltei-
ros), que consiste em criar e educar os filhos, exercer a guarda, conceder 
ou negar consentimento para casar, alterar a residência ou viajar para o 
exterior, dentre outras funções parentais. 

A guarda, portanto, é uma forma de exercício da autoridade pa-
rental, e determinará como será realizada a gestão dos filhos após a rup-
tura da relação dos pais (FARIAS; ROSA, 2023). Será exercida de forma 
compartilhada ou unilateral, requerida por consenso entre os genitores, 
ou decretada pelo juiz, em atenção às necessidades dos filhos (CC, arti-
go 1.584, incisos I e II). Para definir a guarda, o juiz deverá valer-se da 
opinião de equipe multidisciplinar, como assistente social, psicólogo e, 
quando indicado, psiquiatra. Destaca-se não ser recomendada a oiti-
va de criança, pois se trata de difícil escolha afetiva, podendo acarretar 
conflito de lealdade e trauma psíquico. (LÔBO, 2023)

A guarda unilateral é aquela exercida por somente um dos ge-
nitores, e está restrita às hipóteses em que um dos pais não estiver apto 
para exercer a função parental ou um deles não desejar a guarda, con-
forme o disposto no artigo 1.584 do Código Civil. Paulo Lôbo (2023) 
acrescenta, ainda, que a guarda unilateral deverá ser fixada quando os 
interesses do filho indicarem essa modalidade de guarda, de modo que 

3   “Trata-se dos pais que deixam o filho menor, ainda vulnerável aos perigos do 
ambiente virtual, navegar sozinho na Rede, independentemente de orientação e 
acompanhamento. Não há dúvida de que é muito fácil entregar um celular para 
uma criança para que os pais possam trabalhar, ler, fazer as atividades domésticas, 
principalmente na época do confinamento social advindo do Corona vírus. O fato 
de os filhos estarem em casa – mas expostos ao ambiente virtual – transmite aos 
pais uma falsa sensação de segurança, pois a exposição à Rede acaba gerando ris-
cos invisíveis.” (NERY; TEIXEIRA, 2021).

4   O significado de oversharenting decorre da “junção das palavras de língua inglesa 
share (compartilhar) e parenting (cuidar, exercer a autoridade parental)”, que con-
siste no ato dos pais ou responsáveis compartilharem, na internet, especialmente 
nas redes sociais, conteúdo que expõe os menores de idade, que estão sob a sua 
tutela (MEDON, 2022)
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o juiz deverá considerar fatores morais, educacionais e psicológicos da 
criança ou adolescente, bem como as circunstâncias afetivas e sociais. 

Desde 2014, a Lei n.º 13.058 determinou a aplicação prioritária 
da guarda compartilhada, de modo que a guarda unilateral, como acima 
referido, é fixada de forma residual. A guarda compartilhada possibili-
ta o exercício da autoridade parental por ambos os pais, pois impõe a 
eles a divisão da responsabilidade quanto às decisões da vida do filho, 
devendo exercer todos os deveres e cuidados com relação a prole, con-
juntamente. (BROCHADO; TEPEDINO, 2023) 

Importante referir que a guarda compartilhada não pode ser 
confundida com o modelo da guarda alternada, que inexiste na legisla-
ção. Além disso, sempre que for definida a guarda compartilhada, será 
necessário estabelecer qual será a base de residência do filho, a fim de 
que seja definido quais dos genitores pagará a pensão alimentícia, bem 
como seja fixado o regime da convivência familiar (FARIAS; ROSA, 
2022). Releve-se, ainda, que mesmo que não haja acordo entre os geni-
tores, não há obstáculo para o compartilhamento da guarda, conforme 
o disposto no art. 1.584, §2º, do Código Civil.

Por algum tempo, o entendimento que prevalecia na jurispru-
dência5 era no sentido de que não seria possível fixar a guarda comparti-
lhada entre os pais quando eles residem em cidades diversas, pois a dis-
tância geográfica inviabilizaria o exercício da guarda nesses moldes. No 
entanto, a partir da compreensão das novas tecnologias, verifica-se que 
o exercício igualitário da autoridade parental, mesmo com a distância 
física, é possível. Além das redes sociais e aplicativos de videochamada, 
é cada vez mais comum que as pessoas façam reuniões online e assinem 
documentos à distância, podendo o genitor que não se encontra pre-
sente fisicamente, acompanhar e participar das decisões de quaisquer 
questões relativas à vida do filho. (FARIAS, 2023) 

Por essa razão, vislumbrando a possibilidade efetiva de acompa-
nhamento do cotidiano por meios cibernéticos, o Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.878.041/SP, modificou 

5   [...] As peculiariedades do caso concreto inviabilizam a implementação da guarda 
compartilhada, tais como a dificuldade geográfica e a realização do princípio do 
melhor interesse dos menores, que obstaculizam, a princípio, sua efetivação. 3. Às 
partes é concedida a possibilidade de demonstrar a existência de impedimento in-
superável ao exercício da guarda compartilhada, como por exemplo, limites geo-
gráficos. Precedentes.[...] (REsp n. 1.605.477/RS, relator Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 21/6/2016, DJe de 27/6/2016.)
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seu entendimento, admitindo o exercício da guarda conjunta pelos pais, 
mesmo quando residirem em cidades diferentes. A relatora, Ministra 
Nancy Andrighi concluiu pela possibilidade da fixação da guarda com-
partilhada, ainda que os genitores residam em cidades, estados ou paí-
ses diferentes “máxime tendo em vista que, com o avanço tecnológico, 
é plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem a respon-
sabilidade sobre a prole”. Como refere Rolf Madaleno (2022, p. 512), 
“a distância das moradias dos pais é rapidamente encurtada pelo bom 
senso e por meios de comunicação ágeis”. 

Pensar em obstar a aplicação do instituto da guarda compar-
tilhada, em razão da distância geográfica, representaria um grande re-
trocesso e implicaria em afastar um dos pais da vida do filho, abrindo 
margem para que o outro genitor pratique atos de alienação parental, 
prejudicando a figura daquele pai ou mãe que não pode estar presente 
fisicamente. Isso porque, o grande objetivo da priorização dessa mo-
dalidade de guarda é viabilizar o exercício da coparentalidade, com a 
aproximação de ambos os genitores. (ROSA, 2023) 

Paulo Lôbo (2023, p. 91) destaca a importância da tecnologia na 
ampliação das hipóteses de aplicação do instituto da guarda compartilhada: 

[...] Não é impedimento para a guarda compartilhada o fato de 
os genitores residirem em cidades ou mesmo países distintos. A 
atual tecnologia da informação e comunicação permite o conta-
to instantâneo, com visualização das imagens dos interlocutores, 
favorecendo a comunicação entre os pais separados e entre es-
tes e seus filhos, compartilhando decisões e responsabilidades. 
Essa comunicação fluente e permanente, pelo meio eletrônico, 
sem rigidez de horários, contribui muito mais para a formação 
afetiva e cognitiva da criança do que os episódicos períodos de 
visitas presenciais.

Independentemente da guarda fixada, o direito e dever de con-
vivência dos pais com os filhos deve ser sempre observado e voltado ao 
melhor interesse da criança e do adolescente. A convivência não deve 
se limitar a apenas alguns finais de semana, a cada quinze dias, mas 
“impõe um dever e direito de uma fluída comunicação, em contínua 
correspondência com o filho”, de forma que os genitores estejam “imis-
cuindo-se na educação e formação do filho e das atividades usuais e 
correntes da vida de seu rebento, devendo e podendo inteirar-se sobre a 
assiduidade e rendimento escolar do filho” (MADALENO, 2022, p. 520)
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Durante a pandemia da Covid-19, observou-se a intensificação 
da ameaça ao direito à convivência, pois aportaram ao judiciário inú-
meros pedidos de suspensão de convivência, sob o argumento de que 
os deslocamentos poderiam ocasionar o contágio da criança ou demais 
familiares. Por sorte, com a existência das redes sociais e dos aplicati-
vos de videochamada, a tecnologia configurou importante suporte ao 
cultivo do vínculo parental. (BROCHADO; TEPEDINO, 2022). Com 
esse entendimento, foi publicado o Enunciado 38 do IBDFAM: “A inte-
ração pela via digital, ainda que por videoconferência, sempre que pos-
sível, deve ser utilizada de forma complementar à convivência familiar, 
e não substitutiva”.

Dessa forma, quando algum dos genitores não residir na mes-
ma cidade que os filhos, ou mesmo quando morar próximo, as novas 
tecnologias e meios de comunicação podem auxiliar essa comunicação 
fluída. No entanto, deve-se atentar para o fato de que a convivência vir-
tual pode implicar eventual abuso de direito do seu exercício, pois o 
guardião ou o não guardião podem tentar impor o contato com o filho a 
qualquer momento. Por conta disso, é mais necessário ainda que sejam 
fixados dias e horários de contato virtual, no planejamento do exercício 
da convivência, e, preferencialmente, que o contato ocorra em aplicati-
vos como Zoom, Google Meet, Teams, entre outros, que possibilitam o 
pré-agendamento. Tudo isso visando a preservar a privacidade de cada 
um dos pais, bem como evitar novos focos de tensão entre eles. (CAS-
TRO; MATOS, 2021, p. 294-295)

Vale destacar, ainda, que as tecnologias podem auxiliar a con-
vivência de crianças e adolescentes com a família extensa. O Enunciado 
n.º 333 da IV Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal 
prevê que “o direito de visita pode ser estendido aos avós e a pessoas 
com as quais a criança ou adolescente mantenha vínculo afetivo, aten-
dendo ao seu melhor interesse”. No mesmo sentido, foi acrescentado, 
em 2011, o parágrafo único ao artigo 1.589 do Código Civil, dispondo 
que esse direito também se estende a qualquer dos avós, desde que ob-
servados os interesses da criança ou do adolescente. 

Nos tempos atuais, todos os familiares conseguem acompanhar 
as novidades das vidas uns dos outros pelas redes sociais, sendo possí-
vel fazer contato a qualquer momento. Portanto, também com relação 
a aqueles parentes que não estão tão próximos fisicamente das crianças 
ou adolescentes, podem com eles/elas conviver de forma virtual, com o 
auxílio da tecnologia. Não se ignora, contudo, que, se o manuseio das 
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tecnologias for de grande dificuldade para o idoso, não deve ser impos-
to o convívio virtual nesses casos, respeitando, também, a necessidade 
de alfabetização digital (CASTRO; MATOS, 2021, p. 307).

Nessa linha de pensamento, de salientar que a possibilidade do 
exercício convívio familiar de maneira virtual proporciona uma efetiva 
participação não só dos pais, mas também da família extensa, residen-
tes em municípios ou estados distintos, na vida dos filhos, e garante o 
direito à convivência familiar da criança e do adolescente. Dessa manei-
ra, vem a somar no fortalecimento de vínculos familiares e viabilizar a 
participação do genitor, que não tem a base de residência do filho, na 
sua rotina e atividades cotidianas, configurando, ademais, importante 
instrumento no combate à prática de alienação parental que, eventual-
mente, pode ocorrer face à distância física do filho e um dos genitores.

Em que pese todos os benefícios que podem ser observados 
com o exercício da guarda compartilhada através das tecnologias digi-
tais, importante atentar à necessidade de cuidado em relação ao acesso 
de crianças e adolescentes à vasta gama de possibilidades que o mundo 
digital apresenta, devendo haver uma efetiva vigilância pelos genitores 
para que não ocorra a superexposição destes. 

Para além disso, importante ressaltar que, apesar das vantagens 
do contato virtual, a presença física é de valor incomparável. Nenhum 
recurso tecnológico, como videochamadas, pode substituir completa-
mente uma conversa genuína, olhar nos olhos e estar presente fisica-
mente com os pais, familiares e amigos, desfrutando da troca de abraços 
afetuosos. Esses momentos íntimos de conexão e afeto são insubstituí-
veis e fundamentais para o fortalecimento dos laços familiares, bem 
como para o crescimento e desenvolvimento de crianças e adolescen-
tes. Essencial, portanto, não suprimir a importância do contato físico e 
não negligenciar as vivências presenciais, mesmo em meio às facilidades 
proporcionadas pela tecnologia.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
É certo que os avanços da tecnologia, especialmente após a 

pandemia da Covid-19, vêm modificando a forma das pessoas se re-
lacionarem, o que vem transformando, também, as relações familiares 
e o Direito de Família como era conhecido. As novas ferramentas tec-
nológicas viabilizam que as pessoas, mesmo longe fisicamente, estejam 
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interagindo de forma virtual, o que é possibilitado pelos diversos apli-
cativos disponíveis hoje para baixar, de forma gratuita, nos celulares de 
quaisquer pessoas que tenham um aparelho móvel. 

Nesse contexto, o exercício da parentalidade também se revolu-
cionou. No que se refere à guarda, por exemplo, o atual entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o exercício da guar-
da conjunta pelos pais, mesmo quando residirem em cidades diferentes, 
é possível, de modo que a distância física não impossibilita que os ge-
nitores exerçam a guarda compartilhada dos filhos, sendo essa a mo-
dalidade que mais auxilia a prevenção da alienação parental. O mesmo 
ocorre com relação à convivência, pois passa a ser possível que, no pla-
nejamento da convivência de filhos com pais não guardiões, preveja-se 
a realização do contato virtual, em dias e horários determinados – a fim 
de preservar a privacidade e evitar o controle entre os pais –, mediante 
agendamento de encontros em aplicativos como Zoom e Google Meet. 

Em que pese os diversos benefícios que a tecnologia traz para 
possibilitar a maior proximidade das famílias e manutenção dos vín-
culos, existem muitos perigos na internet e nas redes sociais, especial-
mente para crianças e adolescentes, com o que os pais devem estar cada 
vez mais atentos. Além disso, deve-se ter em mente que, a despeito da 
possibilidade do convívio virtual, a presença física sempre será insubsti-
tuível. Nenhuma videochamada jamais substituirá uma boa conversa, o 
“olho no olho”, na presença física dos pais, familiares e amigos, unidos à 
troca de abraços afetuosos. 
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INTRODUÇÃO
Muito se discute sobre a necessidade ou não de revisão da le-

gítima no Direito Sucessório Brasileiro. Em virtude disso, a presente 
pesquisa destina-se a responder se o instituto, tal como positivado hoje, 
deve permanecer ou não no ordenamento e se sim, de que maneira. 
Para tanto, num primeiro momento, revisitar-se-á o instituto da legíti-
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ma, trabalhando-se com algumas noções propedêuticas do Direito Su-
cessório para, então, explanar o seu conceito e o seu funcionamento a 
partir dos princípios da autonomia privada e da solidariedade familiar.

Ato contínuo, discorrer-se-á a respeito das diferentes correntes 
doutrinárias existentes sobre a matéria – e que seguem sendo tema de 
amplos debates - para, após adentrar no âmbito das transformações pe-
las quais a família passou e vem passando nos últimos tempos, apurar se 
a legítima está em consonância com a família hodierna. Logo, na última 
parte do trabalho, busca-se concluir, a partir das premissas escolhidas, 
se deve o instituto permanecer no ordenamento jurídico brasileiro tal 
como posto hoje pelo Código Civil brasileiro de 2002.

Portanto, o presente artigo apresentará um viés conclusivo e, 
também, reflexivo acerca da atual disposição do instituto da legítima, a 
fim de demonstrar se este, atualmente, interfere de maneira adequada 
ou inadequada na vida privada dos sujeitos membros das famílias brasi-
leiras e/ou respeita, de forma satisfatória, o princípio da autonomia pri-
vada e da solidariedade familiar. A pesquisa classifica-se como dedutiva, 
descritiva e bibliográfica.

1. A legítima no direito sucessório brasileiro

O Código Civil de 1916 era calcado em um modelo sucessório 
destinado a atender aos interesses estatais (NEVARES, 2023, p. 341). 
Neste mesmo sentido, em face da necessidade inequívoca de adaptação 
aos fatos contemporâneos e fenômenos sociais, a Constituição Federal 
colocou em expansão o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, 
abrindo espaço para a valorização das questões pessoais em detrimento 
das patrimoniais, o que foi corroborado pelo Código Civil de 2002, em 
que pese tal evolução não tenha sido abordada com tamanha proporção 
no âmbito das sucessões. 

No Direito Brasileiro, a legítima3 trata de uma parcela reservada 
aos denominados herdeiros necessários, sendo eles os descendentes, as-
cendentes, o cônjuge e o companheiro, de modo que para esses sujeitos 

3  Artigo 1829, CC. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: I - aos descen-
dentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com 
o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de 
bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor 
da herança não houver deixado bens particulares;II - aos ascendentes, em concor-
rência com o cônjuge;III - ao cônjuge sobrevivente;IV - aos colaterais.
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é destinado o montante de 50% (cinquenta por cento) da totalidade dos 
bens da herança, uma vez que o legislador os presume como sendo os 
entes mais próximos e com significativa afinidade com o autor da he-
rança. Assim, importa verificar se essa reserva, existente desde o Código 
Civil de 1916, acompanha as mudanças sociais da família no país, mor-
mente em decorrência do fato de a lei, não raras vezes, se distanciar da 
vontade real do detentor do patrimônio.

O direito sucessório ainda é objeto de profundos debates, por-
quanto o autor da herança sofre limitações quanto a disposição do seu 
patrimônio, sobretudo porque, embora seja de sua titularidade, perten-
ce ao conjunto familiar de forma cogente, com a metade do montante 
integral destinada aos herdeiros necessários, quando existentes. 

O Código Civil menciona que a sucessão dar-se-á por lei ou 
disposição de última vontade, nos termos do art. 1.786. Com efeito, de-
nota-se que a ampla liberdade no Direito Sucessório somente poderá 
ser exercida na hipótese de realização de testamento, quando o testa-
dor não possuir herdeiros próximos a si e, caso o testamento caducar 
ou for julgado nulo. Caso existam sucessores necessários4, ao tempo da 
morte, o autor da herança poderá dispor apenas de cinquenta por cento 
do acervo hereditário, isto é, de metade do seu patrimônio, seguindo a 
ordem supracitada.

Existe, ainda, uma terceira opção, a qual se refere à possibilida-
de de o testador declarar sua última vontade no testamento, regrando 
sobre a sua parte disponível, de modo que a outra parcela do patrimônio 
segue a obrigatoriedade da legítima, sendo reservada a importância de 
cinquenta por cento aos herdeiros necessários. 

Na ausência de testamento válido, far-se-á o chamamento das 
pessoas legalmente aptas a sucederem por intermédio da ordem de vo-
cação hereditária. Sendo assim, defere-se a ordem da seguinte forma: 
primeiro, os descendentes5 em concorrência com o cônjuge ou compa-
nheiro sobrevivente; aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge 

4  Artigo 1845, CC. São herdeiros necessários os descendentes, os ascenden-
tes e o cônjuge.

5  Artigo 1.833, CC. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os 
mais remotos, salvo o direito de representação.
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ou companheiro6; ao cônjuge ou companheiro7 sobrevivente, que são 
os herdeiros necessários. Caso não existam herdeiros necessários, pela 
referida presunção legal de afeto entre o falecido e as pessoas próximas, 
sucederão os colaterais de até 4º grau.

2. A evolução do conceito de família e as correntes doutrinárias acerca do 
instituto da legítima

O direito de família e o direito sucessório guardam entre si in-
contestável integração, não se mostrando coerente que um evolua en-
quanto o outro não. Frente à desatualização da sucessão relativamente à 
sociedade moderna, por exemplo, existe um Projeto de Lei n. 3799/2019, 
idealizado pelo Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), 
atualmente em trâmite no Senado Federal, que visa a realizar alterações, 
no que aqui importa, na sucessão legítima. Mario Luiz Delgado, na con-
dição de presidente da Comissão de Assuntos Legislativos do IBDFAM, 
assevera que os direitos sucessórios estão em descompasso com a reali-
dade desde que entraram em vigor, posto que se pautavam num modelo 
de família patriarcal e patrimonialista.

Para adequar a legítima a uma leitura contemporânea, condi-
zente com os valores constitucionais, deve-se estar a par da mudança 
nos conceitos de família, que hoje se constrói a partir da própria auto-

6  O Supremo Tribunal Federal, em 10 de maio de 2017, julgou os recursos extraor-
dinários números 646.721 e 878.694, declarando a inconstitucionalidade do artigo 
1.790 do Código Civil brasileiro. Após a decisão, é possível afirmar que a concor-
rência sucessória do companheiro sobrevivo com o descendente segue o mesmo 
regime estabelecido para o cônjuge. RE n. 646721. Rio Grande do Sul. Min. Marco 
Aurélio. Relator do último incidente: Min. Roberto Barroso (RE-ED-segundos-
-AgR). Disponível em: <http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?inciden-
te=4100069>. Acesso em: 08 jul. 23.

7  Em decorrência do julgamento dos Recursos Extraordinários 878.694/MG e 
646.721/RS, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, reconhe-
ceu o companheiro como herdeiro necessário, declarando a inconstitucionalidade 
do artigo 1.790 do Código Civil. Esta questão ainda é divergente na doutrina. Ana 
Luiza Nevares defende que a equiparação deve ser somente para os fins de normas 
de solidariedade, como as sucessórias; em relação as normas de formalidade, que 
versam sobre união estável e o casamento, a equiparação, no entendimento da 
doutrinadora, não deve ser total. Em contrapartida, Flávio Tartuce, por sua vez, 
defende que, embora o STF não tenha determinado expressamente que o compa-
nheiro passará a integrar o rol de herdeiros necessários, não restam dúvidas de 
que assim ele se qualifica. 



6 7 5

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

nomia da vontade dos indivíduos. De toda forma, não se pode olvidar 
que a família, tida como a base primordial da sociedade, goza de pro-
teção estatal, tendo, além dos normativos legais expressos, a proteção 
por meio do Princípio da Solidariedade Familiar, o qual consiste em 
solidariedade recíproca entre cônjuges e companheiros, ascendentes e 
descentes quanto à assistência moral e material.

Assim, não se ignora que o direito brasileiro deva conciliar a 
liberdade de dispor do autor da herança – autonomia privada– com a 
proteção à toda e qualquer forma de constituição familiar. Mas a ques-
tão é: como? Para tanto, passa-se a discorrer sobre as diferentes corren-
tes doutrinárias acerca do instituto ora posto sob estudo.

Os entraves acerca dos destinatários da herança e, principal-
mente, do quantum a eles reservado, é objeto de divergências doutri-
nárias e não carece de críticas dos operadores do direito, sobretudo em 
razão do fato de muito se discutir acerca da manutenção ou diminuição 
no que toca a reserva de cinquenta por cento do patrimônio. 

Doutrinadores como Paulo Lôbo defendem a permanência do 
instituto no ordenamento, em seu percentual já consolidado e de ma-
neira fixa, consoante nossa realidade jurídica desde a Lei Feliciano de 
1907 (LÔBO, 2013). Os motivos para tanto são os mais diversos, máxi-
me considerando-se que a adequação social e jurídica da legítima pos-
suem raízes no fundamento da dignidade da pessoa humana, da pre-
servação da família, no princípio da solidariedade familiar, na garantia 
do patrimônio mínimo e na função social da propriedade. (TARTU-
CE, 2022, p. 261)

 O primeiro desses motivos diz com a busca de garantir o direito 
fundamental à herança, prevista no artigo 5º, XXX da Constituição Fe-
deral. Segundo Paulo Lôbo, 

[...] a vontade do testador é levada em conta até o ponto que 
não comprometa a garantia constitucional do direito dos her-
deiros [...] e deve estar em conformidade com esse e os demais 
princípios constitucionais, notadamente o da função social 
do testamento e o da dignidade da pessoa humana (LÔBO, 
2013, p. 44-45)

O segundo, com a presunção legal da vontade do autor da he-
rança em ter seus bens transmitidos aos parentes mais próximos, por 
supostamente guardarem íntima relação consigo. Por certo que tal fun-
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damento não está incólume às críticas, como os que defendem que cai-
ria ele por terra com a existência de um filho anterior ao casamento. Por 
consequência, a viúva meeira seria preterida em prol de um filho não 
desejado pelo autor da herança (MADALENO, 2020, p. 361). Por outro 
lado, no entanto, não se pode deixar esse filho desprotegido por um 
genitor irresponsável, inobstante a existência ou não de outra família 
socioafetiva ou registral, diga-se de passagem.

Outro fundamento diz com a necessária distribuição equitativa 
da propriedade, sendo uma obrigação natural do indivíduo não deixar 
descendentes e/ou ascendentes desamparados ante a sua morte perante 
a sociedade. Nesse sentido, conforme Orlando Gomes, o fundamento 
mais forte é o de que 

[...] a herança não é mais do que a extensão da propriedade pri-
vada além dos limites da vida humana, pois se a apropriação in-
dividual de bens de qualquer espécie é legalmente protegida, e 
até estimulada, não se justifica a expropriação com a morte do 
proprietário. (GOMES, 2001, p. 2)

Por último, tem-se como motivo de defesa a sua permanên-
cia o fundamento social de proteção da família, em consonância com 
o preceito constitucional de que a família, como base da sociedade, 
deve ser protegida pelo Estado. Giselda Hironaka defende que o fun-
damento da transmissão causa mortis estaria além da expectativa de 
continuidade patrimonial com a simples manutenção dos bens na fa-
mília, mas também 

[...] como forma de acumulação de capital que, por sua vez, esti-
mularia a poupança, o trabalho e a economia, porém, mais que 
isso, o grande fundamento da transmissão sucessória habitaria o 
fator de proteção, coesão e de perpetuidade da família (HIRO-
NAKA, 2009, p. 394)

Inobstante existir aqueles que pensem que proteção é justamen-
te “dar aos filhos condições para que possam, quando adultos, trabalhar 
como pessoas honradas e úteis à sociedade” (RAMOS, 2014, p. 110), os 
defensores do instituto fundamentam que os herdeiros restariam prote-
gidos com o patrimônio familiar, em especial os vulneráveis.
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Outros, por sua vez, apesar de defenderem sua permanência, 
não defendem sua imutabilidade. São a favor da flexibilização do ins-
tituto, ou seja, ao mesmo tempo em que se mantém a legítima e uma 
parcela indisponível da herança aos herdeiros necessários, é possibilita-
da uma parcela maior disponível ao testador para que possa dispor dela 
como quiser. (TARTUCE, 2022, p. 261).

Tal flexibilização poderia ocorrer através da diminuição da par-
cela indisponível de 50% para 25%, por exemplo, ou então pela flexi-
bilização na forma em que se poderia realizar atribuições da legítima, 
sendo possível dar uma destinação maior da herança àqueles herdei-
ros mais vulneráveis e abrindo uma maior possibilidade à efetivação 
do planejamento sucessório, já que a legítima deve assegurar o mínimo 
existencial da pessoa humana, não devendo incentivar o ócio exagera-
do dos herdeiros.

Importante trazer à baila, ainda, inspiração atrelada a uma con-
cepção de extremo egoísmo e distanciamento do Código Civil, uma vez 
que, de acordo com seus defensores, a mera declaração de vontade seria 
suficiente para constituir negócios jurídicos; logo, ela, por si só, seria 
fonte de direito (ROSA; ALVES, 2023, p. 24). De outro lado, outros de-
fendem que a herança poderia representar um comodismo dos destina-
tários, além de gerar a diminuição da produção do Estado, uma vez que, 
conforme salientado por Cahali (CAHALI, 2000, p. 26), os seguidores 
do socialismo viam na herança um incentivo de injustiça e desigualdade 
entre os homens, de modo a concentrar a riqueza nas mãos de poucos, 
sendo nociva ao desenvolvimento produtivo e econômico. 

Como se vislumbra das correntes abordadas, a destinação da 
herança e, também a transferência dessa, é objeto de divergência há um 
largo lapso temporal. Desta forma, nos tópicos a seguir, serão apresen-
tadas tais perspectivas sob a ótica dos Princípios da Autonomia Privada 
e da Solidariedade Familiar.

3. Princípios da Autonomia Privada e da Solidariedade Familiar

Inicialmente, importa registrar que a autonomia privada não 
deve ser confundida com a autonomia da vontade. Isso porque, seguin-
do o pensamento de Conrado Paulino da Rosa e Leonardo Barreto Mo-
reira Alves, a primeira diz respeito a um instituto com densa objetivi-
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dade, vinculada que está aos se valores mais relevantes do ordenamento 
jurídico. Em outras palavras,

Por sua vez, a autonomia privada, rompendo com o paradig-
ma da autonomia da vontade, advoga a tese de que, no âmbito 
negocial, a simples declaração de vontade não é suficiente para 
constituir um negócio jurídico; ao contrário, é preciso ir muito 
mais além, a fim de se analisar se tal vontade foi expirada em 
conformidade com o ordenamento jurídico, somente devendo 
ser considerada caso atenda aos requisitos de validade impostos 
(quanto à capacidade e à legitimidade do sujeito, como à forma e 
ao conteúdo do negócio). (ROSA; ALVES, 2023, p. 30)

Em relação ao âmbito familiar, denota-se que a autonomia 
privada está ligada a ideia de liberdade acerca das questões particu-
lares, de modo a satisfazer a felicidade e real intenção do sujeito. Tal 
premissa resta verificada na autorização legal de livre disposição tes-
tamentária, admitindo que o autor da herança direcione os seus bens, 
na parte disponível de 50% (cinquenta por cento) do seu patrimônio, 
como lhe convém. 

O sistema sucessório vincula o autor da herança aos herdeiros 
necessários, isto é, àqueles que preenchem o rol da legislação civil. To-
davia, mister fomentar que as relações familiares não se esgotam nos la-
ços sanguíneos, mormente porque o verdadeiro sentido de família pode 
ser originado em sentimentos de afeto. Ocorre que o direito não permite 
que o falecido possa exercer a sua escolha com fulcro em laços afetivos 
em relação a parte indisponível do patrimônio, mesmo em situações em 
que considere, a título de exemplo, o destinatário como um filho. 

É cediço que a estrutura familiar sofreu mudanças expressivas 
ao longo do tempo. A importância conferida ao afeto, inclusive, se mos-
tra clara nos casos de configuração de União Estável, ao passo que os in-
divíduos se unem em detrimento deste. Não se pode olvidar, porém, que 
a questão sucessória é ampla e complexa, atingindo patamares para além 
da questão privada do autor da herança individualmente considerado. 

Embora se defenda a amplitude da autonomia privada, a fim de 
que o falecido possa dispor por mera liberalidade do patrimônio de sua 
titularidade em uma proporção justa – com a consequente diminuição 
do quantum da legítima -, escolhendo, portanto, a quem será destinado 
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o seu patrimônio, tal restrição encontra raízes profundas na proteção 
familiar e em aspectos sociais e econômicos. 

Logo, não se pode minimizar que o atual cenário brasileiro ver-
sa sobre latentes crises financeiras, além da diminuição da expectativa 
de vida da população, considerando que a destinação da legítima, no 
entendimento de Tartuce (TARTUCE, 2022, p. 219-264), configura uma 
reserva em tempos de crise econômica, de modo que a possibilidade de 
variação do instituto somente trará, por ora, mais instabilidade em um 
momento que já é de turbulência. 

Pode-se dizer, pois, que a autonomia privada confere, atual-
mente, 50% (cinquenta por cento) de liberdade ao autor da herança 
para dispor sobre seu patrimônio como lhe convém, por intermédio de 
testamento. Não se descarta, porém, a possibilidade futura de aumento 
deste patamar, mormente em razão de que o direito sucessório clama 
por modificações pontuais – tais como as aqui mencionadas – desde 
que haja um amparo satisfatório de proteção ao grupo dos vulneráveis, 
e de estabilidade social para que não surtam efeitos nefastos. 

A legítima é sustentada na solidariedade familiar, sendo 
essa quem fundamenta a sua imperatividade. Para Caio Mário Perei-
ra, por exemplo, 

Na linha de investigação sugerida pelo chamado direito civil 
constitucional (vol. I destas Instituições, nº 4), cabe dizer que as 
restrições legais impostas à liberdade de testar, em benefício dos 
herdeiros necessários, podem ser vistas como a realização de va-
lores constitucionais, como o da proteção à família (CF, art. 226), 
da dignidade da pessoa humana (art. 1º, nº III) e da solidarieda-
de (art. 3º, nº I). (PEREIRA, 2017, p. 210)

Para Rolf Madaleno, a existência da legítima no ordenamento 
jurídico brasileiro origina-se da crença de ser injusto que os filhos ou 
demais descendentes, os ascendentes, ou outras pessoas afetivamente 
próximas do sucedido pudessem ser afastadas da sucessão, “baseando-
-se sua concessão no argumento do officium pietatis, estando o testador 
moralmente obrigado a deixar para seus herdeiros próximos uma parte 
dos seus bens”. (MADALENO, 2020, p. 363). É dizer, é a solidariedade 
familiar um dos motivos pelos quais a legítima é imperativa.

É preciso deixar claro, portanto, que os laços calcados na soli-
dariedade familiar não se limitam à prestação alimentícia, adentrando a 
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esfera do direito sucessório. Ademais, importa mencionar que consoan-
te ensina Tiago Alves Ribeiro, 

[...] diversos doutrinadores entendem que o atual regramento 
que limita a autonomia da vontade do testador produz efeito 
contrário ao objetivo do Princípio da Solidariedade Familiar, 
uma vez que ao invés de fortalecimento da entidade familiar, 
provoca o seu esfacelamento, produzindo indivíduos egoístas e 
dependentes do trabalho alheio. Dessa forma, a completa mani-
festação das últimas vontades do indivíduo revelaria uma solida-
riedade familiar autêntica. (RIBEIRO, 2021) 

Assim, para que seja possível concluir acerca da permanência 
ou não da legítima no direito sucessório brasileiro, faz-se importante 
adentrar nas diferentes visões e opiniões doutrinárias sobre o tema.

Muitos, como se viu, defendem a permanência do instituto. Ou-
tros, por sua vez, defendem sua extirpação do ordenamento jurídico 
brasileiro, já que consideram sua existência uma intervenção indevida 
do Estado nas relações privadas, e em especial no direito do autor da 
herança de testar o patrimônio da maneira que melhor lhe aprouver, 
sem ter que justificar nada para ninguém. Em outras palavras, que o 
instituto, tal como posto hoje, estaria ferindo o princípio da autonomia 
privada dos indivíduos, que deve prevalecer no tocante à escolha sobre 
como dispor de seus bens com o advento da morte.

Argumentam que justamente em nome da autonomia privada, 
quem tem condições de melhor avaliar quais são as pessoas que devem 
usufruir do legado deixado é o autor da herança, sem qualquer limi-
tação/intervenção estatal. Defendem, outrossim, que a reserva de 50% 
de todo o patrimônio aos herdeiros escolhidos pela lei configuraria um 
estímulo ao ócio, uma vez que quando o sujeito tem ciência de que não 
pode contar com a herança, procura desempenhar atividades para bus-
car o devido sustento, o que se reflete no inconsciente coletivo pela ne-
cessidade do trabalho. (TARTUCE; HIRONAKA, 2019, p. 89)

Criticam que ao estabelecer o direito à legítima, o legislador 
presume que o cônjuge supérstite poderia viver tranquilamente com a 
sua meação ou, no máximo, com 75% dos bens do casal, o que não pros-
pera, ainda mais em se considerando as famílias de baixa renda, cujo 
patrimônio basicamente é a residência onde residem.
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Outra crítica é no tocante a ordem dos ascendentes, sendo na-
tural que o cônjuge que não possua descendentes vivos deseje que a 
integralidade do patrimônio permaneça com o cônjuge sobrevivente. 
Do modo como hoje está posta a ordem de vocação hereditária e sua 
relação com a parcela indisponível, impede-se que se faça cumprir a 
vontade do autor da herança.

Outrossim, “ao invés de legitimar o princípio da solidariedade 
familiar, cria uma relação de clientelismo entre filhos e pais, desvirtuan-
do, dessa forma, o conceito original que fundamenta a legitima, qual 
seja, o vínculo familiar” (RIBEIRO, 2021).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Do estudo da legítima tal como posta hoje no ordenamento 

jurídico pátrio, partindo das premissas da autonomia privada e da so-
lidariedade familiar, bem como da evolução da família e seu contex-
to atual, adentrou-se na pesquisa das correntes doutrinárias existentes 
sobre a matéria.

Conforme exposto, o Código Civil Brasileiro de 2002, corrobo-
rado com a Constituição Federal, garante aos herdeiros necessários a 
importância de 50% (cinquenta por cento) do patrimônio do autor da 
herança, se tratando do instituto da legitima, o qual está esculpido no 
Artigo 1846 do aludido diploma legal. Neste sentido, a livre disposição 
dos bens encontra limites na parte disponível, referente, portanto, ao 
percentual restante, podendo ser exercida por intermédio de testamen-
to, quando o testador não possuir herdeiros próximos a si ou, caso o 
testamento caducar, for julgado nulo. 

Denota-se que os fenômenos que versam sobre o Direito das 
Sucessões, com a respectiva releitura de seus institutos, assumem um 
debate amplo e com dimensões extensas para abranger uma série de 
contribuições significativas oriundas das mudanças constantes no âm-
bito das famílias, de modo a repensar sobre o espaço da autonomia pri-
vada no campo sucessório. 

Desse modo, para que o instituto possa assumir uma função so-
cial mais humanizada dentre seus aspectos patrimoniais e, consequen-
temente, concretizar a solidariedade familiar de forma mais efetiva, crê-
-se, nesse primeiro momento, que podem existir outras formas eficazes 
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de garantir a proteção do princípio sem interferir na autonomia privada 
de testar, através do direito securitário e alimentar, por exemplo.

De todo modo, o estudo é incipiente. Há de se ter a segurança 
de que a solução mais acertada guardará adequação com a família atual. 
Isto posto, defende-se a imperiosidade do encontro de outras soluções 
que sejam capazes de, no mínimo, fazer com que o autor da herança 
possa repensar sua responsabilidade parental para com seus filhos.

REFERÊNCIAS 
CAHALI, Francisco José. Curso avançado de direito civil. Vol. 6, 2000.

GOMES, Orlando. Sucessões. Atualização de Humberto Theodoro Júnior. 11. 
ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001.

HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes. Morrer e suceder: passado e 
presente da transmissão sucessória concorrente. Tese (Concurso Público de 
Professor Titular) - Departamento de Direito Civil, Faculdade de Direito, Uni-
versidade de São Paulo, São Paulo - Edital FD 44/09. 2009.

LÔBO, Paulo. Direito constitucional à herança, saisine e liberdade de testar.In: Anais 
do IX Congresso Brasileiro de Direito de Família Famílias: Pluralidade e. 2013.

MADALENO, Rolf. Da ordem de vocação hereditária. Parte II. Cap IX. 2020.

PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil – Vol. VI. Atual. Car-
los Roberto Barbosa Moreira. 24. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017.

RAMOS, Carlos Pérez. La autonomia de la voluntad em las sucesiones y la liber-
tad de testar.In: RUIZ, Aguilar; GUAJARDO-FAJARDO, Arjona; MANSILLA, 
Cerdeira Bravo de (coords.). autonomia privada, família y herancia em el siglo 
XXI: cuestiones actuales y soluciones de futuro. Madrid: Thompson Reuters/ 
Arazandi; Revista Arazandi de Derecho Patrimonial, n. 33, 2014.

RIBEIRO, Thiago Alves. Sucessão legítima e a liberdade do indivíduo de testar. 
Disponível em: https://jus.com.br/artigos/95259/sucessao-legitima-e-a-liber-
dade-do-individuo-de-testar. Acesso em: 08 jul. 23.



6 8 3

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

ROSA, Conrado Paulino da. ALVES, Leonardo Barreto Moreira. Direito de Fa-
mília Mínimo na Prática Jurídica. São Paulo: Editora Juspodivm, 2023.

TARTUCE, Flávio. A necessidade de revisão da legítima no Direito Sucessório 
brasileiro. Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 31. ano 9. p. 219-264. 
São Paulo: Ed. RT, abr./jun. 2022.





6 8 5

OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E O PAPEL DAS AÇÕES 

ESTRATÉGICAS DENTRO DOS MUNICÍPIOS COMO 
FERRAMENTAS NO ENFRENTAMENTO DO TRABALHO 

INFANTIL 

The Municipal Councils for the Rights of Children and 
Adolescents and the role of strategic actions within 

municipalities as tools to face Child Labor

Celiena Santos Manica1

Mariane Contursi Piffero2

INTRODUÇÃO 
Este trabalho tem como tema os Conselhos Municipais dos Di-

reitos da Criança e do Adolescente e o papel das ações estratégicas como 

1  Doutoranda em Direitos Sociais e Políticas Públicas pela Universidade de Santa 
Cruz do Sul – UNISC, com bolsa Capes modalidade II. Mestra em Direitos Sociais 
e Políticas Públicas pela Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC. Graduada 
em Direito pela Universidade de Erechim – URI. Graduada em Letras Português, 
Inglês e respectivas literaturas pela Universidade de Lajeado- UNIVATES. Profes-
sora da Escola Educar-se. Integrante do Grupo de Estudos em Direitos Humanos 
de Crianças, Adolescentes e Jovens do Programa de Pós-Graduação em Direito – 
Mestrado e Doutorado – da Universidade de Santa Cruz do Sul (UNISC). E-mail: 
manicaceliena@yahoo.com.br

2  Mestranda em Direito pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da Univer-
sidade de Santa Cruz do Sul (UNISC). Integrante do Grupo de Pesquisa Políti-
cas Públicas de Inclusão Social e do Grupo de Estudos em Direitos Humanos de 
Crianças, Adolescentes e Jovens do PPGD/UNISC. Pós-graduada em Direito de 
Família e Sucessões pela FMP. Advogada. E-mail: contursimariane@gmail.com



6 8 6

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

ferramentas no enfrentamento do trabalho infantil. O objetivo geral foi 
o de analisar a atuação dos Conselhos Municipais e as principais formas 
de ações estratégicas no enfrentamento ao trabalho infantil. 

Os objetivos específicos foram na primeira parte estudar o marco 
legal do trabalho infantil no Brasil. Na segunda parte analisar a função dos 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente no Sis-
tema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente, e na última 
parte verificar as estratégias para o enfrentamento do trabalho infantil. 

O problema norteador da pesquisa foi: quais são os papéis dos 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e das 
ações estratégicas no enfrentamento ao trabalho infantil? A hipótese 
inicial foi a de que considerando que uma das atribuições dos Conse-
lhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente é formular 
políticas públicas dos direitos da crianças e do adolescente fixando prio-
ridades de atendimento, as ações estratégicas exercem um papel de ma-
peamento, análise e sensibilização que formam um conjunto de práticas 
intersetoriais, as quais atuam no enfrentamento do trabalho infantil.

O método de abordagem será dedutivo e o método de procedi-
mento monográfico com técnicas de pesquisa bibliográfica e documen-
tal. A pesquisa bibliográfica foi realizada na consulta de bases teóricas 
sustentadas no Catálogo de Teses e Dissertações da CAPES, em livros 
e artigos científicos. A pesquisa documental foi realizada na Pesquisa 
Nacional de Saúde do Escolar no ano de 2015, disponíveis no site do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, e nos Relatórios Justiça 
em Números dos anos de 2018-2022 do Conselho Nacional de Justiça. 
O marco legal do trabalho infantil no Brasil.

Crianças e adolescentes passaram a ser vistos como sujeitos de 
direitos após a substituição da doutrina menorista pela teoria da pro-
teção integral. Culturalmente crianças e adolescentes foram, durante 
muito tempo, negligenciados no que se refere a proteção dos seus di-
reitos. Com a teoria da proteção integral eles foram reconhecidos como 
pessoas em condição peculiar de desenvolvimento que devem receber 
proteção especial. O artigo 227 da Constituição Federal dispõe que 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissiona-
lização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à con-
vivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
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toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (BRASIL, 1988, s.n.).

Foi a partir desta mudança de paradigma que o trabalho infantil 
passou a ser visto como violação do direito de crianças e adolescentes.

O termo trabalho infantil refere-se às atividades econômicas e/
ou atividades de sobrevivência, com ou sem finalidade de lucro, 
remuneradas ou não, realizadas por crianças ou adolescentes em 
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, ressalvada a condição de 
aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, independentemente da 
sua condição ocupacional. (BRASIL, 2019a, p. 6).

A proteção contra a exploração do trabalho infantil foi estabe-
lecida internacionalmente através da Convenção n. 138 da Organização 
Internacional do Trabalho, de 06 de junho de 1973 (ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1973). A Convenção foi ratifica-
da pelo Brasil através do Decreto n. 4.134, de 15 de fevereiro de 2002 e 
foi revogada através do Decreto n. 10.088, de 05 de novembro de 2019 
que “Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõe sobre a promulgação de convenções e recomendações da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pela República 
Federativa do Brasil” (BRASIL, 2019). A idade mínima para admissão 
ao emprego ficou fixada em 16 anos, conforme redação do artigo, 3º, p. 
3º, inciso I do Decreto 10.088/2019 (BRASIL, 2019, s.n.).

Registra-se que a idade fixada está de acordo com a previsão 
da Constituição Federal que estabeleceu a idade mínima para o tra-
balho. O inciso I do parágrafo 3º do artigo 227 a “idade mínima de 
quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 
7º, XXXIII” (BRASIL, 1988, s.n.). O inciso XXXIII do artigo 7º, por 
sua vez, dispõe sobre a proibição de “proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos.” (BRASIL, 1988, s.n.). 

Os incisos do artigo 67 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
dispõe quais trabalhos são proibidos às pessoas menores de 18 anos:

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fami-
liar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho: 
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I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;
II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu de-
senvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequên-
cia à escola (brasil, 1990, s.n.).

A Convenção n. 182 da Organização Internacional do Traba-
lho, de 1º de junho de 1999 (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO, 1999), que tratou sobre a “Proibição das Piores de Tra-
balho Infantil e Ação Imediata para sua Eliminação” foi ratificada pelo 
Brasil através do Decreto n. 3.597, de 12 de setembro de 2000, revogado 
pelo Decreto 10.088/2019 (BRASIL, 2019, s.n.). O artigo 3º da Conven-
ção 182 dispõe que:

Para os fins desta Convenção, a expressão as piores formas de 
trabalho infantil compreende: 
a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravi-
dão, comovenda e tráfico de crianças, sujeição por dívida, ser-
vidão, trabalho forçado ou compulsório, inclusive recrutamento 
forçado ou obrigatório de crianças para serem utilizadas em con-
flitos armados; 
b) utilização, demanda e oferta de criança para fins de prostitui-
ção, produção de pornografia ou atuações pornográficas; 
c) utilização, recrutamento e oferta de criança para atividades ilí-
citas, particularmente para a produção e tráfico de entorpecentes 
conforme definidos nos tratados internacionais pertinentes; 
d) trabalhos que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em 
que são executados, são suscetíveis de prejudicar a saúde, a segu-
rança e a moral da criança (ORGANIZAÇÃO INTERNACIO-
NAL DO TRABALHO, 1999).

O Decreto 6.481, de 12 de junho de 2008 regulamentou os arti-
gos 3º, alínea “d”, e 4º da Convenção 182 da Organização Internacional 
do Trabalho (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 
1999) aprovando a lista das priores formas de trabalho infantil e proi-
bindo a realização dos trabalhos descritos na lista por pessoas com me-
nos de 18 anos (BRASIL, 2008, s.n.). A proibição pode ser excepcionada 
caso observado o requisito idade (mínimo de 16 anos) e os critérios ob-
jetivos previstos no parágrafo 1º do artigo 2º do Decreto n. 6.481/2008 
(BRASIL, 2008, s.n.).
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A função dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A tríplice responsabilidade, corolário da teoria da proteção in-
tegral, está expressamente prevista no artigo 227 da Constituição Fe-
deral que dispõe que os direitos de crianças e adolescentes devem ser 
protegidos sendo dever da família, do Estado e da sociedade assegu-
rar a crianças e ao adolescente seus direitos além de protege-los contra 
negligência, discriminação, exploração, crueldade e opressão (BRA-
SIL, 1988, s.n.). 

Os direitos, as garantias e as proteções de crianças e adolescen-
tes estão previstas em um conjunto de regras que formam o Direito da 
Criança e do Adolescente, ramo jurídico próprio. 

Como consequência, a teoria da proteção integral ousou esten-
der seu campo de atuação para a articulação de estratégias de 
transformação, representadas pela construção do sistema de ga-
rantias de direitos da criança e do adolescente, e para uma ino-
vadora rede institucional, que lhe dá sustentação e legitimidade 
política fundada em um modo de organização em redes descen-
tralizadas (CUSTÓDIO, 2009, p. 31). 

O Direito da Criança e do Adolescente reconheceu crianças e 
adolescentes como sujeitos de direitos em condição especial de desen-
volvimento razão pela qual devem ter seus direitos atendidos de forma 
prioritária. Assim, o sistema de garantias “ampara a proteção integral 
num sistema lógico, organizado sob a perspectiva de redes com respon-
sabilidades compartilhadas entre família, sociedade e Estado” (CUSTÓ-
DIO, 2006, p. 173). 

Para possibilitar o controle, bem como a efetivação dos direitos 
de crianças e adolescentes, o Direito da Criança e do Adoles-
cente criou o Sistema de Garantia de Direitos [SGD], que pos-
sibilita um compartilhamento de responsabilidades, a partir das 
políticas de atendimento, proteção de justiça (MOREIRA; CA-
BRAL, 2020, p. 95).

O artigo 88 do Estatuto da Criança e do Adolescente trata das 
diretrizes da política de atendimento, dispõe sobre a municipalização 
do atendimento no inciso I e sobre a criação de Conselhos dos Direitos 
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da Criança e do Adolescente no inciso II (BRASIL, 1990, s.n.). A mu-
nicipalização trata de uma medida importante no Sistema de Garantias 
uma vez que a vida acontece nos municípios. 

A construção da política de atendimento aos direitos da criança 
e do adolescente tem como pressuposto a participação da comu-
nidade, daí a necessidade de municipalização do atendimento. 
A municipalização do atendimento é decorrente do princípio da 
descentralização político-administrativa com vistas a garantir o 
atendimento à criança e ao adolescente no lugar em que vivem 
(CUSTÓDIO, 2006). 

A Resolução n. 105 do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, de 15 de junho de 205 dispõe no parágrafo 1º 
do artigo 2º que “O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
[...] com total autonomia decisória quanto às matérias de sua competên-
cia” (BRASIL, 2005, s.n.). O parágrafo 2º do mesmo artigo complementa 
a autonomia dos Conselhos ao dispor que suas decisões “vinculam as 
ações governamentais e da sociedade civil organizada” (BRASIL, 2005, 
s.n.). A importância dos Conselhos de Direitos da Criança e do Ado-
lescente inovou ao garantir “na sua composição a participação da so-
ciedade civil, que escolhem seus representantes em fórum próprio para 
garantir o controle das políticas públicas (CUSTÓDIO, 2006, p. 181). 

Portanto, a função dos Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente é fundamental uma vez que uma das atribui-
ções do órgão é criar políticas públicas, entre elas ações de enfrentamen-
to ao trabalho infantil que considere as peculiaridades locais.

As estratégias para o enfrentamento do trabalho infantil.

A Constituição Federal, de 1988, em seu artigo 7º, proibiu qual-
quer forma de trabalho para menores de dezesseis anos, sendo que o 
trabalho noturno, insalubre e perigoso não deve ser praticado por nin-
guém com menos de 18 anos. A Consolidação das Leis Trabalhistas, 
CLT, de 1942, também contribuiu ao estipular a idade mínima de 16 
anos para o trabalho. 

Em 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente ECA avançou 
ao estabelecer que crianças e adolescentes “[..]são merecedores de di-
reitos próprios e especiais que, em razão de sua condição específica de 
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pessoas em desenvolvimento, estão a necessitar de uma proteção espe-
cializada, diferenciada e integral.” (VERONESE, 2013, p. 49). 

Além disso, desenvolveu mecanismos de proteção desses direi-
tos, como a criação dos Conselhos de Direitos e os Conselhos Tutelares, 
os quais atuam como importantes ferramentas para a defesa dos direitos 
e proteção as vítimas que tenham algum direito violado. A prioridade 
absoluta está prevista na Constituição Federal de 1988, e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente existe a previsão de prioridade na formulação 
e execução das políticas públicas. 

Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária. Parágrafo único. A garantia de prioridade com-
preende: a) primazia de receber proteção e socorro em quais-
quer circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública; c) preferência na formula-
ção e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação 
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. (BRASIL, 1990c) (grifo nosso). 

Essas previsões asseguram os direitos humanos de crianças e 
adolescentes, e, envolvem os diferentes atores sociais para a organização 
e desenvolvimento de ações que serão articuladas em rede para que a 
proteção integral seja alcançada.

Para a concretização dessas ações, o legislador ordinário inovou 
com a criação de mecanismos de proteção, promoção e defesa 
dos direitos das crianças e adolescentes, instituindo os Conselhos 
de Direitos nos três níveis de esfera: federal, estadual e munici-
pal; promovendo a articulação entre os agentes governamentais 
e não governamentais, a desjudicialização e municipalização do 
atendimento com a criação dos Conselhos Tutelares e a elabora-
ção de medidas socioeducativas e de proteção, em um complexo 
sistema de garantias.(SOUZA et al, 2010, p. 130)

Algumas das estratégias dentro do âmbito de proteção da crian-
ça e dos adolescentes no que tange ao enfrentamento do trabalho in-
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fantil são as políticas públicas de transferência de renda condicionada, 
como o Bolsa Família e o Programa de Erradicação do Trabalho Infan-
til, PETI, as quais atuam diretamente no âmbito das famílias. Cada mu-
nicípio tem flexibilidade para organizar suas ações, sendo o diagnóstico 
municipal do trabalho infantil uma das mais importantes.

Cabe ressaltar que o diagnóstico municipal do trabalho infantil 
tem como objetivo analisar e contextualizar as principais informações so-
bre essa problemática em uma perspectiva intersetorial. Ao examinar a 
situação específica dentro do município, busca-se identificar e compreen-
der os diversos aspectos relacionados ao trabalho infantil. A partir dessa 
análise, são indicadas ações em cada eixo de atuação das estratégias do 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -PETI. Esse mapeamento 
fornece informações relevantes para o planejamento preciso e direciona-
do das intervenções municipais no combate ao trabalho infantil.

O fluxo de notificação e encaminhamento do trabalho infantil 
é adequado à realidade dos territórios municipais. Essa é uma forma 
de mobilizar a sociedade e as instituições para combater essa prática 
e garantir um ambiente seguro e saudável para o desenvolvimento de 
crianças e adolescentes.

O funcionamento do fluxo de notificação do trabalho infantil 
envolve diferentes etapas e atores. Dentre as etapas estão a identificação, 
a qual pode ser realizada por qualquer pessoa que tenha conhecimento 
do caso e é peça fundamental para o diagnóstico local e o processo de 
erradicação. Após o conhecimento de uma situação de violação de direi-
tos de criança ou adolescente, deve-se utilizar o canal de denúncia, que 
é uma das formas disponíveis para reportar casos de trabalho infantil. 

Outra ação essencial no enfrentamento ao trabalho infantil é o 
plano de capacitação dos profissionais do sistema de garantia de direi-
tos. A realização de oficinas de capacitação “para mobilização e sensibi-
lização dos atores da rede articulada, é o momento de desnaturalizar os 
mitos mais comuns do trabalho infantil: como o caráter pedagógico do 
trabalho infantil [...]” (BRASIL, 2019, p. 72). A capacitação permite que 
os profissionais desenvolvam as habilidades e conhecimentos necessá-
rios para identificar, prevenir e intervir de forma eficaz nessa violação 
dos direitos das crianças.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS.
Percebe-se que o trabalho infantil contribui para a reprodução 

do ciclo da desigualdade, uma vez que o trabalhador infantil de hoje 
será o trabalhador subalterno do futuro, pois suas chances de acessar 
uma educação de qualidade, com o tempo de estudo, descanso e com a 
nutrição adequada não são uma realidade para esse público. Além disso, 
o trabalho infantil regular expõe crianças e adolescentes a diversas si-
tuações de risco e a violações graves de direitos humanos, com impactos 
que podem ser irreversíveis sobre seu desenvolvimento físico, intelec-
tual, social e psicológico.

A legislação autoriza de forma excepcional o trabalho a partir 
dos 14 anos na condição de aprendiz e a partir de 16, desde que den-
tro dos critérios definidos por lei. Buscando a proteção da criança e 
do adolescente e visando a garantia do seu desenvolvimento algumas 
atividades, definidas como as piores formas de trabalho infantil, são 
vedadas sem exceções.

Nos espaços caracterizados por desigualdades sociais, como é o 
caso do Brasil, é incumbência do Estado garantir a implementação de 
políticas públicas que visem à promoção da dignidade da pessoa huma-
na, bem como à proteção contra quaisquer atos degradantes e desuma-
nos. Além disso, é necessário adotar medidas que promovam a igual-
dade de oportunidades e a inclusão social, com o intuito de dar voz e 
visibilidade às camadas historicamente marginalizadas e excluídas.

 No que diz respeito à erradicação dessa forma de exploração, 
devem ser realizadas ações de identificação de áreas vulneráveis, atra-
vés de um mapeamento cuidadoso, para que seja possível direcionar 
intervenções assertivas e efetivas. Nesse aspecto, é importante fortale-
cer a atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para que os mesmos possam orientar a criação de políticas 
públicas eficientes na prevenção e erradicação do trabalho infantil.

As estratégias de prevenção, que englobam a conscientização 
e sensibilização, continuam sendo as abordagens mais eficazes para 
gerar um impacto cultural significativo. É fundamental destacar que 
tanto as estratégias de prevenção como as de erradicação do traba-
lho infantil rural devem levar em consideração as peculiaridades e 
características locais. 

Um dos pontos cruciais consiste em fortalecer uma rede de 
apoio bem articulada para lidar com essa demanda, além de investir na 
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capacitação dos profissionais envolvidos na rede para garantir que as 
vítimas sejam acolhidas adequadamente e que o problema seja tratado.
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OVERSHARENTING E O EXERCÍCIO FUNCIONAL DA 
AUTORIDADE PARENTAL COMO FORMA DE PRESERVAR 

OS DIREITOS DA PERSONALIDADE DOS FILHOS NO 
MEIO DIGITAL 

Oversharenting and the functional exercise of parental 
authority as a means to preserve children’s personality rights in 

the digital environment.

Éric Lima de Souza1

INTRODUÇÃO
A ascensão da internet foi um marco importante na história da 

comunicação e interconexão global. Desde o seu surgimento, as pes-
soas têm entrado gradativamente em um mundo virtual interconectado, 
onde a informação e a interação podem ser realizadas em tempo real 
independente da distância física. As redes sociais surgiram como uma 
evolução natural disso à medida que a tecnologia avançava, fornecendo 
plataformas online para os indivíduos se conectarem, compartilharem 
experiências, expressarem opiniões e interagirem com outras pessoas 
ao redor do mundo. Hoje, é inegável que um significativo percentual de 
pessoas utiliza as redes sociais como parte integrante do seu cotidiano, o 
que mostra a relevância e influência dessas redes no mundo atual.

1  Graduando em Direito pela Fundação Escola Superior do Ministério Público 
(FMP). Integrante do Grupo de Pesquisa Família, Sucessões, Criança e Adoles-
cente e e Constituição Federal do Programa de Pós-Graduação em Direito da 
FMP, coordenado pelo Prof. Dr. Conrado Paulino da Rosa. Lattes: https://lattes.
cnpq.br/0702943549344246. E-mail: ericldsouza2@gmail.com
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Contudo, muito embora seja inegável reconhecer os inúmeros 
benefícios e facilidades que as novas tecnologias trouxeram para a vida 
das pessoas, não se pode ignorar os riscos que delas advêm. Um dos 
grandes expoentes nesse sentido são as redes sociais, as quais, muitas 
vezes, transformam-se em grandes “galerias de exibição”, onde estão ex-
postas não apenas a imagem dos usuários, mas também seus sentimen-
tos, rotinas e opiniões, os quais alimentam a rede com uma quantidade 
imensa de dados pessoais. Um simples comentário, vídeo ou foto pode 
ganhar proporções avassaladoras e alcançar milhões de usuários, inclu-
sive de pessoas de fora da bolha social2de quem postou. É notório que 
muitos adultos optem por adotar a cultura do exibicionismo digital, a 
questão é que, não raras vezes, verifica-se que essas mesmas pessoas 
- na condição de pais ou responsáveis - expõem também a imagem e 
os dados dos filhos, ainda crianças ou adolescentes. Com isso surge o 
questionamento: há limites para essa exposição?

Com base na referida indagação, tem-se como propósito de 
investigação analisar a problemática conhecida como oversharenting e 
a questão da exposição excessiva de crianças e adolescentes nas redes 
sociais. O objetivo é ampliar a compreensão sobre o tema, abordando 
os desdobramentos desse fenômeno, em especial, os perigos associados 
a essa prática, além de discutir os eventuais limites para essa exposição, 
que se encontram em uma linha tênue entre os direitos da personali-
dade dos infantojuvenis, especialmente no que diz respeito à sua ima-
gem, honra e intimidade, e o exercício do poder parental. Além disso, 
busca-se fornecer orientações e medidas preventivas com o intuito de 
auxiliar os pais e responsáveis na proteção dos direitos e no bem-estar 
dos jovens no ambiente virtual.

Para tanto, utilizou-se uma metodologia qualitativa, com o ob-
jetivo de compreender os fenômenos do oversharenting e da exposição 
excessiva de crianças e adolescentes nas redes sociais, cuja abordagem 
adotada foi de natureza básica e exploratória, focada na análise teórica 
por meio de levantamento bibliográfico. No que se refere aos procedi-
mentos metodológicos, a pesquisa foi baseada em análise bibliográfica 

2  “Bolha social” refere-se a um ambiente restrito online, no qual uma pessoa inte-
rage principalmente com indivíduos de um círculo social conhecido. No contexto 
da internet, as pessoas podem ficar presas em suas próprias bolhas, tendo contato 
somente com pessoas conhecidas e consumindo informações que confirmem suas 
crenças, devido aos algoritmos de recomendação que filtram conteúdos divergen-
tes (PELLIZZARI; JUNIOR, 2019).
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e dedutiva. Além disso, foram examinadas obras acadêmicas, como li-
vros, doutrinas e artigos científicos já publicados, além de revistas espe-
cializadas, sites confiáveis e materiais relevantes. 

DESENVOLVIMENTO
O termo sharenting, derivado da junção das palavras em inglês 

share (compartilhar) e parenting (cuidar, exercer a autoridade parental), 
refere-se a um fenômeno em que pais ou responsáveis legais compar-
tilham informações, fotos e dados dos filhos em redes sociais. No en-
tanto, conforme explica Filipe Medon (2021), essa forma de expressão 
acaba se tornando disfuncional, minando os direitos da personalidade 
das crianças e adolescentes envolvidos, quando começa a ocorrer uma 
quantidade significativa de informações sobre eles na internet. Essa 
superexposição compromete a privacidade e a autonomia dos jovens, 
representando uma questão delicada que embate com a liberdade de 
expressão e a autoridade parental dos pais (MEDON, 2021). 

Diante disso, devido à sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, as crianças e adolescentes devem ser considerados 
hipervulneráveis, o que significa que estão mais suscetíveis a riscos e 
danos quando expostos no ambiente online (MEDON, 2021). Isso por-
que, o oversharenting pode ter severas consequências para seu desen-
volvimento psíquico, social e autodeterminação. A falta de consciência 
dos pais sobre o que compartilham sobre seus filhos pode prejudicar 
o bem-estar a longo prazo, afetando a construção da identidade pes-
soal e as oportunidades futuras de emprego, comprometendo a priva-
cidade e autonomia das crianças, além de ter impactos negativos em 
seu ambiente escolar e na formação de relacionamentos (TEPEDI-
NO; MEDON, 2021). 

Perante o exposto, há um risco significativo associado à prática 
conhecida como roubo de identidade, que envolve o uso indevido de 
fotos e informações pessoais de crianças facilmente encontradas online. 
As crianças e adolescentes são vistos como alvos potenciais para esse 
tipo de crime, uma vez que, durante anos de sua infância, não preci-
sam de determinados documentos ou solicitações de contas bancárias 
ou crédito financeiro. Isso significa que suas informações podem ser 
usadas ilegalmente por um longo período sem serem detectadas (TE-
PEDINO; MEDON, 2021). Nessa toada, Fernando Büscher von Tes-
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chenhausen Eberlin (2017) atenta que a exposição excessiva de infor-
mações pessoais de crianças e adolescentes, a exemplo de informações 
médicas, desempenho escolar, processos de adoção e tutela devem ser 
protegidas, eis que sua exposição descontrolada pode ter implicações 
importantes à vida da criança quando adulta, impactando suas possibi-
lidades e comportamento. 

Ademais, os desdobramentos jurídicos da prática do oversha-
renting violam diversos incisos do artigo 5º, da Constituição Federal, 
a começar pelo inciso X, que prevê a inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas, assegurado, ainda, o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; o direito à informação previsto no inciso XIV; o direito ao si-
gilo das comunicações e dados estabelecido no inciso XII; a inviolabi-
lidade do domicílio no inciso XI; o direito de receber informações de 
interesse público estabelecido no inciso XXXIII; e o direito ao conheci-
mento e correção de informações pessoais por meio do habeas data ga-
rantido pelo inciso LXXII (FERREIRA, 2020). Por último e não menos 
importante, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, conforme disposto no inciso LXXIX, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022.

Vale referir que com a promulgação da Lei nº 13.709, em 
14/08/2018, conhecida como LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), o Brasil se juntou a mais de 130 países que possuem legis-
lações próprias para a proteção de dados pessoais (FERREIRA, 2020). 
Essa lei, assim como a GDPR (Regulamento Geral de Proteção de Da-
dos) da União Europeia, foi elaborada com o intuito de oferecer uma 
proteção mais sólida e garantir direitos a todos os indivíduos, especial-
mente às crianças, que são consideradas particularmente vulneráveis. 
No entanto, ela não é suficiente para coibir a prática do oversharenting, 
sendo necessário buscar a interação entre diferentes fontes, integrando 
o Código Civil, o Estatuto da Criança e do Adolescente, além de ou-
tros instrumentos normativos, tendo a Constituição da República como 
base agregadora e unificadora de princípios (MEDON, 2021).

Sobre tal fenômeno, Fernando Eberlin (2017) ainda atenta que 
este abrange não apenas a divulgação de informações e fotos de crianças 
nas redes sociais, mas também engloba a gestão da vida digital dos fi-
lhos pelos pais. Isso inclui a criação de perfis em redes sociais em nome 
das crianças, onde os pais constantemente compartilham informações 
sobre suas rotinas, como por exemplo quando uma mãe, ainda grávida, 



7 0 1

A N A I S  D O  V I I  E G R U P E

criar uma conta em uma rede social para seu futuro bebê, algo cada vez 
mais comum entre os influenciadores digitais3. Nesse contexto, os pais 
não apenas gerenciam suas próprias vidas digitais, mas também criam 
uma presença digital paralela em nome de seus filhos (EBERLIN, 2017). 

Resta evidente que o dever dos pais deveria ser o de orientar 
e proteger seus filhos dos perigos do mundo digital, mas muitas vezes 
o que acontece é exatamente o contrário, na medida em que expõem 
indeliberadamente os dados de seus filhos nas redes sociais. (TEPEDI-
NO; MEDON, 2021). Tal conduta de superexposição, acaba por violar 
a privacidade e a intimidade das crianças, contrariando o disposto no 
artigo 1.634 do Código Civil, que estabelece as funções parentais e a 
responsabilidade dos pais na criação e educação dos filhos. Além disso, 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) estabelece em seu artigo 
17, princípios como o direito à preservação da imagem e identidade, 
e no artigo 18 o direito à intimidade, vida privada, honra e imagem. 
Portanto, a prática do oversharenting começa como uma inobservância 
do dever parental e termina como uma violência aos direitos dos fi-
lhos, quando deveriam, como detentores do poder familiar, zelar pelos 
interesses das crianças, exercendo sua autoridade parental de maneira 
cautelosa e respeitando os seus limites (SANTOS; EDLER, 2022). 

Ademais, conforme explicado por Steinberg (2017), as crianças 
e adolescentes possuem interesse legítimo em proteger as informações 
sobre si mesmas, sejam elas positivas ou negativas, que foram comparti-
lhadas por seus pais, evitando a disseminação descontrolada. Elas tam-
bém podem discordar das decisões de seus pais de compartilhar dados 
pessoais, no entanto, não possuem a opção de excluí-las e nem de con-
trolar as decisões de seus genitores. Essa falta de controle por parte dos 
titulares dos dados, ou seja, das próprias crianças e adolescentes, nega o 
exercício do direito à autodeterminação informativa (EBERLIN, 2017). 

Diante disso, questiona-se: será possível cumprir adequada-
mente a tarefa parental de cuidar dos filhos, havendo que lhes respeitar 
a liberdade e a privacidade? A resposta para esse questionamento está 
intimamente ligada à função essencial da responsabilidade parental, que 
agora se concentra na promoção do desenvolvimento da personalidade 

3  É relevante salientar que os termos de uso das redes sociais, como Facebook, Tik-
Tok e Instagram, estabelecem uma faixa etária mínima para os usuários fixada em 
13 anos. Essa restrição busca garantir a conformidade com as leis de proteção à 
privacidade e dados pessoais, bem como fornecer uma diretriz para o uso respon-
sável das plataformas digitais por parte dos usuários mais jovens.
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dos filhos, com respeito à sua dignidade pessoal. Se a função do poder 
familiar passou a ser educar para contribuir para o bom desenvolvimen-
to da personalidade da criança, não há como fazê-lo somente mediante 
o cerceamento da liberdade, sendo necessário, principalmente, promo-
vê-la e respeitá-la (MENEZES; MORAES, 2015).

No âmbito jurídico brasileiro, quase não há discussão sobre as 
consequências do oversharenting e das escolhas dos pais em relação à 
divulgação online de informações sobre seus filhos. Parece haver uma 
falta de consciência e reflexão em relação a esse fenômeno e às novas 
responsabilidades no exercício do poder familiar no mundo digital. A 
percepção é de que os pais se sentem pressionados a compartilhar mo-
mentos íntimos e familiares como forma de comprovar sua felicidade 
e sucesso para terceiros, sem considerar como suas postagens podem 
afetar o bem-estar e os direitos de seus filhos (FERREIRA, 2020). 

É claro que, parte-se da premissa de que os genitores não pos-
suem a intenção de prejudicar seus filhos ao compartilhar informações 
na internet, agem dessa forma por não estarem cientes das consequên-
cias que seu comportamento online pode acarretar ao longo do tem-
po. Essa falta de compreensão das consequências da superexposição 
de dados está relacionada ao baixo entendimento dos mecanismos da 
sociedade da informação, que pressupõe a constante coleta de dados 
(EBERLIN, 2017).

No entanto, conforme Filipe Medon e Elora Fernandes (2021), 
essa premissa não os exime do dever de se conscientizarem dos riscos 
inerentes ao ambiente digital e de adotarem medidas efetivas para pre-
venir danos potenciais. É imprescindível que os genitores reconheçam 
a importância de estarem presentes e engajados na educação digital de 
sua prole, evitando o abandono digital, que se caracteriza justamente 
pela falta de atenção, cuidado e orientação dos pais ou responsáveis 
em relação à presença e atividades online de seus filhos (FERNAN-
DES; MEDON, 2021).

Contudo, algumas vezes o compartilhamento de informações 
pode não ser maléfico, pelo contrário, pode ter benefícios tanto para 
os pais quanto para as próprias crianças. Por exemplo, no contexto de 
campanhas públicas no Brasil que divulgam imagens de crianças rejeita-
das para adoção, entende-se que o compartilhamento das imagens serve 
a um propósito maior, que é encontrar um lar para essas crianças por 
meio da adoção. É por isso que se pressupõe que o problema não resi-
de exatamente no sharenting em si, mas sim no oversharenting, ou seja, 
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quando há excesso de compartilhamento sem reflexão dos eventuais da-
nos (MEDON, 2021).

Com efeito, é fato que a superexposição revela um conflito entre 
diferentes direitos: o direito à privacidade das crianças, o direito à liber-
dade de expressão dos pais e o direito-dever dos pais de cuidar de seus 
filhos e tomar decisões que sejam convenientes para eles em termos de 
vida digital, sempre considerando o melhor interesse da criança. No en-
tanto, é importante ressaltar que em situações mais graves e extremas, o 
direito dos pais deve ceder, e pode ser necessária a atuação investigativa 
e repressiva do Ministério Público e dos Conselhos Tutelares. No cerne 
da discussão sobre o oversharenting, está a investigação dos limites da 
autoridade parental diante das novas tecnologias, especialmente das re-
des sociais (MEDON 2021).

Deste modo, fixa-se a premissa de que o poder familiar não é 
absoluto e deve ser exercido de maneira funcionalizada, considerando 
a pessoa em desenvolvimento que é a criança e o adolescente. Nesse 
contexto, o critério para avaliar se houve abuso no exercício do poder 
familiar é o princípio do melhor interesse da criança e do adolescente. 
Conforme Filipe Medon Affonso, a ideia é que o melhor interesse da 
criança deve prevalecer, considerando principalmente suas necessida-
des em detrimento dos interesses dos pais, e sempre realizando uma 
análise do caso concreto. Isso representa uma mudança conceitual, pas-
sando a enxergar as crianças e adolescentes não apenas como incapazes, 
mas como sujeitos de direito que merecem proteção, especialmente por 
estarem em processo de formação. Ao combinar esse princípio com o 
poder-dever emanado da autoridade parental, surge para o juiz a difícil 
tarefa de impor limites a esse poder, levando em consideração os danos 
que podem surgir para a segurança e integridade físico-psíquica da pro-
le (AFFONSO, 2019).

Diante disso, é interessante notar que os casos extremos pare-
cem ser mais fáceis de serem resolvidos. O grande problema da supe-
rexposição reside nas pequenas ações do cotidiano, como as postagens 
sutis, onde não há maldade no genitor que as posta. Nesse sentido, pa-
rece que, neste momento, apenas a educação dos pais sobre os riscos 
envolvidos e a implementação de medidas por parte das plataformas 
podem levar a resultados satisfatórios. Os Conselhos Tutelares, o Minis-
tério Público e, em última instância, o Poder Judiciário não têm recur-
sos suficientes para monitorar o excesso diário cometido por pais, mães 
e parentes anônimos (EBERLIN, 2017). Nesse contexto, a melhor abor-
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dagem é “pensar antes de postar”, como defendido por Steinberg (2017) 
em seu trabalho especializado sobre o tema, no qual ele sugere um guia 
de boas práticas para compartilhar conteúdo na internet.

Certamente, no Brasil, ainda não existe clareza quanto ao con-
teúdo desse direito, nem se sabe o alcance e a abrangência que podem 
ser atribuídos a ele. No entanto, no que diz respeito à superexposição 
de dados de crianças, para Filipe Medon (2021) é essencial garantir que 
o indivíduo tenha o direito de exercer controle sobre a história de sua 
própria vida como parte da construção de sua própria autodetermina-
ção. Em alguns casos, esse processo de reconstrução pode depender da 
exclusão de dados e imagens divulgados por pais ou terceiros sem o 
consentimento da criança ou adolescente. Basta pensar que uma pessoa 
pode não querer que potenciais empregadores saibam que, durante sua 
infância, ela enfrentou questões psiquiátricas ou comportamentais que 
foram expostas por seus pais em fóruns na internet. Da mesma forma, 
pode não desejar que fotos postadas por seus pais revelem sua identida-
de de gênero anterior, caso tenha passado por uma transição. Portanto, 
o consentimento desempenha um papel central na definição da exten-
são a ser conferida a esse direito (MEDON, 2021).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A partir desse estudo preliminar, verifica-se que o oversharen-

ting acarreta uma série de consequências negativas para o desenvolvi-
mento emocional, psicológico e social de crianças e adolescentes. Cons-
tata-se que a exposição constante da vida privada nas redes sociais pode 
comprometer, especialmente, a segurança dos filhos. Além disso, essa 
exposição desenfreada pode resultar em problemas de depressão, ansie-
dade, autoestima e até mesmo expor esses indivíduos a riscos de explo-
ração ou abuso. Os efeitos negativos também se estendem à vida adulta, 
pois a exposição precoce e excessiva pode afetar a construção de uma 
identidade digital.

No que diz respeito aos direitos das crianças e adolescentes, 
existe a necessidade de garantir a proteção de sua vida privada, honra 
e imagem, tanto pela atuação dos pais como por meio de amparo legal 
e regulatório. É de suma relevância a conscientização sobre os riscos 
envolvidos na exposição excessiva nas redes sociais e adotar medidas de 
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prevenção e controle para salvaguardar a segurança e o bem-estar dos 
que ainda não atingiram a maioridade legal nesses ambientes virtuais. 

Diante disso e, frente às omissões e controvérsias presentes na 
LGPD no que se refere a essa questão, torna-se urgente que a doutrina, 
o Judiciário e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados atuem para 
preencher as lacunas e solucionar as incertezas, utilizando como base 
os marcos normativos estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos 
das Crianças, de 1989, pelo ECA e pelo Código Civil. Nesse processo, 
é fundamental respeitar a unidade e a coerência do ordenamento jurí-
dico, sempre tendo como referência a Constituição da República e seus 
princípios fundamentais.

Assim, conclui-se ser imprescindível a promoção de campanhas 
de conscientização, envolvendo as plataformas de redes sociais para que 
participem ativamente no design de seus recursos, com o intuito de aler-
tar sobre os riscos desse fenômeno. Por fim, cabe às autoridades públicas 
e a toda a sociedade a responsabilidade de desenvolver uma consciência 
coletiva em relação a essa prática, que já tem adentrado o âmbito do Po-
der Judiciário e parece demandar, em certa medida, a atenção do Poder 
Legislativo. É essencial agir de forma preventiva para evitar a continui-
dade da propagação da superexposição de dados de crianças e adoles-
centes garantindo, desta forma, a proteção à privacidade e a segurança 
das gerações futuras.
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PARENTALIDADE SOCIOAFETIVA E OS CRITÉRIOS DE 
SUA CONSTITUIÇÃO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES

Socio-Affective Parenthood and the criteria for constitution by 
Superior Courts

Ana Paula Brudnicki Barbosa1

INTRODUÇÃO
Este trabalho tem como objetivo analisara evolução jurispru-

dencial a respeito da parentalidade socioafetiva nas Cortes Superiores 
brasileiras, a fim de reconhecer a filiação socioafetiva como consequên-
cia de uma transformação social em que ocorre a primazia das relações 
afetivas em detrimento as relações biológicas quando da formação da 
família, servindo como base os laços afetivos, à busca da felicidade e a 
filiação responsável. 

O problema de pesquisa decorre da análise da evolução do re-
conhecimento jurídico da filiação socioafetiva nas Cortes Superiores, 
identificando os marcos legais que são objetos de contenda, bem como 
investigar os critérios utilizados para reconhecer tal vínculo, e avaliar o 
impacto das decisões neste sentido. 

As hipóteses levantadas buscam analisar se a jurisprudência das 
Cortes Superiores tem evoluído para reconhecer e proteger a filiação 
socioafetiva como um vínculo parental legítimo e digno de proteção 

1  Ana Paula Brudnicki Barbosa; Fundação Escola Superior do Ministério Público 
do Rio Grande do Sul – FMP/RS. Pesquisadora no Grupo de Pesquisa em Fa-
mília, Sucessões, Crianças e Adolescentes e Direitos e a Constituição Federal, 
vinculado ao PPGD da FMP/RS; Bacharel em Direito pela PUCPR; ana.bru-
dnicki@gmail.com.
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legal, além de verificar a aplicação dos princípios constitucionais, em 
especial o da dignidade humana, a fim de legitimar a proteção da igual-
dade entre filhos.

Foi aplicado o método dedutivo partindo da premissa geral 
acerca da evolução do conceito de filiação, buscando a premissa especí-
fica acerca do reconhecimento da filiação socioafetiva pelos Tribunais 
Superiores e chegando à conclusão de que tal reconhecimento cria um 
vínculo legítimo e digno de proteção jurídica, baseado no princípio do 
afeto e na busca pela felicidade dos indivíduos, assegurando a aplicação 
do princípio da dignidade humana.

DESENVOLVIMENTO
A família é vista como o espaço primordial de socialização do 

ser humano, especialmente para as crianças em processo de desenvolvi-
mento. É nela que a criança adquire as culturas e hábitos da sociedade 
em que está inserida e é responsável por prover as necessidades bási-
cas e emergentes da criança, permitindo sua sobrevivência (VYGOT-
SKY, 1991, p. 87).

Segundo a ONU, a família, “como grupo fundamental da socie-
dade e ambiente natural para o crescimento e o bem-estar de todos os 
seus membros e, em particular, das crianças, deve receber a proteção e a 
assistência necessárias para poder assumir plenamente suas responsabi-
lidades dentro da comunidade” (Assembleia Geral da Organização das 
Nações Unidas – ONU, 1989).

As características da família sofreram diversas modificações ao 
longo dos últimos 100 anos. A família formada pelo Código Civil de 
1916 como um ente patrimonializado e hierarquizado (ROSA; ALVES, 
2023, p. 133) e, ao longo deste período, a característica da família se dá 
pela afetividade entre seus membros, estabilidade na relação e ostensi-
bilidade, além de figurar uma relação horizontal, sem nenhuma hierar-
quia entre os entes familiares (ROSA, 2022, p. 179).

As entidades familiares tiveram essa mudança de paradigma 
com o advento da Constituição Federal, quando trouxe o olhar da dig-
nidade da pessoa ao direito privado, em sua dignidade, e despatrimo-
nializa as suas relações, ampliando a autonomia privada e, consequen-
temente, afeta as relações familiares e elencou a família como base da 
sociedade, trazendo outras formas de família, elencando as famílias mo-
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noparentais e as advindas das uniões estáveis neste rol (PEREIRA, 2012, 
p. 130). A Constituição também assegurou a igualdade entre cônjuges e 
também a igualdade entre filhos, extirpando a ideia de filho legítimo e 
ilegítimo (ROSA, 2022, p 170).

No entanto, com o avanço da sociedade e as formas de relacio-
namento, não cabe mais tão e somente as configurações familiares elen-
cadas na Carta Magna, sendo a filiação socioafetiva uma das relações 
que mereciam destaque e proteção do Estado.

O conceito de paternidade socioafetiva teve origem na doutri-
na na década de 1990, por Edson Fachin que preleciona acerca da for-
mação dos vínculos afetivos pelos laços de afeto, independentemente 
de vínculos biológicos e tem suas raízes na antiga expressão “posse de 
estado de filho”. A posse de estado ocorre quando uma criança é trata-
da e reconhecida socialmente como filho, independentemente da sua 
origem filial. O conceito de paternidade socioafetiva também se estende 
aos irmãos, mãe e, em geral, a todos os membros da parentalidade (PE-
REIRA, 2015, p. 520). 

A verdade sobre a filiação não é apenas aparente, mas decorre 
do direito fundamental à filiação. A paternidade não se resume a um 
simples ato físico, mas é principalmente uma escolha consciente, indo 
além dos aspectos puramente biológicos, ou até mesmo presumidos 
biológicos, para adentrar de maneira poderosa e significativa no âmbito 
afetivo (DIAS, 2022, p. 60). O ponto essencial é que a relação de paterni-
dade não depende mais da exclusiva relação biológica entre pai e filho. 
Toda paternidade é necessariamente socioafetiva, podendo ter origem 
biológica ou não-biológica (LOBO, 2006, p. 1).

Nesta senda, a parentalidade socioafetiva decorre do aspec-
to afetivo e emocional da relação, independentemente dos laços bio-
lógicos ou legais. Essa forma de parentalidade pode ocorrer em várias 
situações, como adoção, famílias recompostas, famílias formadas por 
casais do mesmo sexo, ou até mesmo quando um membro da famí-
lia, como um avô ou uma avó, assume o papel de pai ou mãe de fato 
em virtude do abandono ou impossibilidade dos genitores biológicos 
(CARDOSO, 2014). 

Quando tratadas as relações familiares segundo a afetividade, 
tal marco se apresenta como um postulado normativo aplicativo, supe-
rior ao conceito principiológico do Direito de Família, sendo “um ali-
cerce jurídico imaterial necessário para a correta interpretação jurídica 
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voltada à proteção e melhor interesse das crianças e adolescentes” (FA-
RIAS; ROSA, 2022, p. 52).

O Código Civil de 2002 trouxe a filiação socioafetiva no seu 
artigo 1.5932, quando afirma que o parentesco pode ser civil ou natural. 
Para ser reconhecida a posse do estado de filho, é importante frisar que 
não há um conceito estanque a respeito do tema, mas é uníssona a con-
dição de filho pelos laços de afeto, bem como a capacidade do indivíduo 
de externar a condição de filho de quem o criou e educou (GOMES, 
2001, p. 324). No entanto, para a sua configuração, é necessário que haja 
um tratamento entre o genitor e a prole como se filho fosse, a utilização 
do nome da família e o reconhecimento de terceiros da relação parental 
que ali foi estabelecida (CARDOSO, 2014).

A fim de analisar os critérios utilizados pelos Tribunais Supe-
riores, foi realizada a pesquisa da jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça e decisões paradigmas no Supremo Tribunal Federal a partir 
de 2002, em razão da vigência do Código Civil atual.

A primeira decisão encontrada pela pesquisa é datada de 2007, 
no Recurso Especial n. 234.833/MG, em que a Corte se posicionou a 
respeito do estado de filiação o estado de filiação. O estado de filiação 
não está necessariamente ligado à origem biológica, podendo assumir 
características provenientes de outras relações que não sejam exclusi-
vamente genéticas. Deste modo, o estado de filiação é uma categoria 
mais ampla, na qual se enquadram a filiação biológica e a não biológica. 
Na realidade da vida, o estado de filiação de cada pessoa é único e de 
natureza socioafetiva, desenvolvido no contexto das relações familiares, 
mesmo que haja um vínculo biológico com os pais na maioria dos casos.

Em 2009, no Recurso Especial n. 709.608/MS, a Corte firmou 
entendimento no sentido de que o registro de nascimento baseado em 
uma paternidade socioafetiva, estabelecido por meio de uma genuí-
na posse de estado de filho, uma forma legítima de filiação registra-
da, possui validade jurídica. Esse reconhecimento voluntário, baseado 
na livre e consciente intenção das partes envolvidas, não tem o poder 
de ser revogado.

Em decorrência desta decisão, tiveram outras decisões, como a 
disposta no Recurso Especial n. 1.814.330/SP, no ano de 2021, no sen-
tido do genitor registrou e criou um filho como seu, mas anos depois 

2   Art. 1593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consanguinidade 
ou outra origem.
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descobriu-se o equívoco em relação à sua relação biológica, não será 
possível anular o registro, uma vez que o vínculo contínuo e duradouro 
de pai com a prole é o que importa. O pai continuará sendo responsável 
pelo sustento e apoio emocional da criança, fornecendo todo o suporte 
necessário, incluindo visitas e pagamento de pensão alimentícia. Nesse 
caso, o pai terá apenas o direito a uma sentença declaratória de nulidade 
do vínculo biológico, enquanto a paternidade continuará mantida.

Em 2010, no Recurso Especial n. 252.697.5/SP, reconheceu a 
maternidade socioafetiva, sob o fundamento de que “a identidade dessa 
pessoa, resgatada pelo afeto, não pode ficar à deriva em face das incer-
tezas, instabilidades ou até mesmo interesses meramente patrimoniais 
de terceiros submersos em conflitos familiares”. No Recurso Especial n. 
1.000.356/SP, no mesmo ano, reconheceu a filiação socioafetiva decor-
rente da adoção “à brasileira3”entre mãe e filha. 

Em 2011, no Recurso Especial n. 1.189.663/RS, o STJ apontou 
o estado de filho como “condição que caracteriza a filiação socioafetiva, 
reclama, para o seu reconhecimento, de sólida comprovação que a dis-
tinga de outras situações de mero auxílio econômico, ou mesmo psico-
lógico”, bem como garantiu a possibilidade do genitor postular a filiação 
socioafetiva, ampliando as hipóteses elencadas no disposto no artigo 27 
do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Em 2012, pelo Recurso Especial n. 1.244.957, a Corte dispôs 
acerca da caracterização da filiação socioafetiva o assento civil realizado 
por meio de declaração indevida, ainda que o ato seja questionado pelo 
filho biológico. 

Neste mesmo ano, a Corte firmou entendimento no Recurso 
Especial n. 1.217.415/RS de que há a possibilidade de reconhecimento 
de filiação socioafetiva no reconhecimento de uma família anaparental 
- sem a presença de ascendentes - deve ser reconhecida e ter o mesmo 
status das outras formas de família descritas no ECA, ampliando a no-
ção de família, levando em consideração os vínculos de afeto e a estabi-
lidade das relações familiares.

3  A adoção à brasileira, inserida no contexto de filiação socioafetiva, caracteriza-se 
pelo reconhecimento voluntário da maternidade/paternidade, na qual, fugindo 
das exigências legais pertinentes ao procedimento de adoção, o casal (ou apenas 
um dos cônjuges/companheiros) simplesmente registra a criança como sua filha, 
sem as cautelas judiciais impostas pelo Estado, necessárias à proteção especial que 
deve recair sobre os interesses do menor. (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. 
Recurso Especial n. 833.712/RS. 3. T., rel. Min. Nancy Andrighi. Brasília, DF: Su-
perior Tribunal de Justiça, 04. jun. 2007).
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No ano de 2013, no Recurso Especial n. 1.115.428/SP, o STJ ne-
gou o pedido do irmão acerca do pedido de declaração inexistência de 
parentesco contra a irmã pela sua recusa a realizar o exame de DNA, 
uma vez que estava configurada a filiação socioafetiva com o genitor.

Ainda, neste ano, no julgamento do Recurso Especial n. 
1.401.719/MG, a Corte garantiu a possibilidade de o filho buscar a sua 
filiação biológica em decorrência do seu direito à ascendência biológica, 
atinente ao seu direito de personalidade, ainda que esteja configurada a 
filiação socioafetiva. No ano de 2014, o STJ estabeleceu a possibilidade 
da filiação socioafetiva aos avós (Recurso Especial n. 1.448.969/SC).

Em 2015, no Recurso Especial n. 1.371.048/SP, a Corte firmou 
entendimento no sentido de que a filiação socioafetiva, para ser reco-
nhecida, depende da demonstração da vontade manifesta do adotante 
de estabelecer laços de parentesco com efeitos patrimoniais.

Ainda que configurada a filiação socioafetiva, o STJ não impe-
de o reconhecimento da ancestralidade biológica quando a investigação 
de paternidade por iniciativa do filho ou do genitor biológico, uma vez 
que a pretensão deduzida deriva do direito personalíssimo, indisponível 
e imprescritível de conhecimento do estado biológico de filiação, con-
substanciado no princípio constitucional da dignidade da pessoa huma-
na, conforme preconiza a Constituição Federal no seu art. 1º, III (STJ, 
Agravo Regimental nos Embargos Declaratórios no Recurso Especial n. 
584.493/RS, 2015). 

Com o fito de regular as questões acima dispostas, em 2016, 
o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 898.060/SC, 
o qual firmou a Tese 622, reconheceu que “a paternidade socioafetiva, 
declarada ou não em registro, não impede o reconhecimento do vínculo 
de filiação concomitante, baseada na origem biológica, com os efeitos 
jurídicos próprios.”

Com esse entendimento, a Corte reconheceu a filiação socioafe-
tiva mesmo sem registro, o que tinha uma certa resistência até então na 
doutrina, extirpou qualquer hierarquia entre a filiação socioafetiva e a 
biológica, bem como reconheceu a possibilidade da multiparentalidade 
no sistema brasileiro (SCHREIBER, 2019).

Pela evolução invocada pelo aresto que firmou a Tese acima 
ventilada, apresenta como fundamentação para a filiação socioafetiva 
o direito à busca da felicidade, premissa implícita ao princípio da dig-
nidade humana, “que eleva o indivíduo à centralidade do ordenamento 
jurídico-político, reconhece as suas capacidades de autodeterminação, 
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autossuficiência e liberdade de escolha dos próprios objetivos”, bem 
como “a superação de óbices legais ao pleno desenvolvimento das fa-
mílias construídas pelas relações afetivas interpessoais dos próprios in-
divíduos.” (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tema 622. Agravo em 
Recurso Extraordinário n. 1.244.957. Rel. Min. Luiz Fux. Brasília, DF: 
Supremo Tribunal Federal, 30. mai. 2016).

Tendo em vista a necessidade de proteção dos vínculos paren-
tais baseados tanto na afetividade quanto na biologia de forma simul-
tânea, visando garantir uma tutela abrangente e adequada para todas 
as partes envolvidas (STF, 2016), ocorreu a regulamentação do pedido 
extrajudicial de filiação socioafetiva por meio do Provimento 63/2017 
pelo Conselho Nacional de Justiça. No Provimento, foi determinada a 
vedação do registro de mais de dois pais e de duas mães no campo filia-
ção” no assento de nascimento.

O reconhecimento da filiação socioafetiva ou da multiparenta-
lidade resulta em efeitos jurídicos no âmbito sucessório. Nesse contexto, 
o filho tem direito a sucessão, assim como os genitores, além dos ascen-
dentes e parentes, tanto em seu direito quanto por meio da representa-
ção, conforme Enunciado 33, IBDFam (Instituto Brasileiro de Direito 
de Família), no qual dispõe que “o reconhecimento da filiação socioafe-
tiva ou da multiparentalidade gera efeitos jurídicos sucessórios, sendo 
certo que o filho faz jus às heranças, assim como os genitores, de forma 
recíproca, bem como dos respectivos ascendentes e parentes, tanto por 
direito próprio como por representação”.

A filiação socioafetiva é a demonstração inequívoca que o 
afeto traz efeitos jurídicos e que o Estado precisa regular os efeitos do 
afeto, a fim de configurar o seu valor jurídico e trazer a justiça às re-
lações mantidas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com base nos resultados obtidos, é possível concluir que a ju-

risprudência das Cortes Superiores, neste caso, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF), tem evoluído para 
reconhecer e proteger a filiação socioafetiva como um vínculo parental 
legítimo e digno de proteção legal. A análise das decisões proferidas re-
velou uma mudança de paradigma, destacando a importância da posse 
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de estado de filho, da convivência familiar e do afeto como elementos 
determinantes para o estabelecimento da filiação socioafetiva.

O STJ, ao longo dos anos, tem discutido e consolidado enten-
dimentos relevantes sobre a filiação socioafetiva. Decisões da corte 
reconhecem que o estado de filiação não está estritamente vincula-
do à origem biológica, abrangendo também a filiação socioafetiva. O 
reconhecimento voluntário da paternidade/maternidade socioafeti-
va, baseado na posse de estado de filho, é considerado um ato legíti-
mo e irrevogável.

Além disso, o STJ reconhece a importância dos princípios cons-
titucionais, em especial o princípio da dignidade humana, para legiti-
mar a proteção da igualdade entre filhos e a busca pela felicidade. A 
jurisprudência tem respaldado o reconhecimento da filiação socioafe-
tiva, mesmo quando confrontada com a ancestralidade biológica, ga-
rantindo o direito personalíssimo e indisponível do conhecimento da 
origem biológica.

O STF, por sua vez, firmou importante tese que reforça o reco-
nhecimento da filiação socioafetiva. A multiparentalidade foi reconhe-
cida, eliminando qualquer hierarquia entre a filiação socioafetiva e a 
biológica. O entendimento do STF também enfatiza o direito à busca da 
felicidade e o princípio da dignidade humana como fundamentos para 
a filiação socioafetiva.

Nesse contexto, tanto o genitor biológico quanto o genitor so-
cioafetivo podem requerer o reconhecimento de sua parentalidade, 
além do filho, sem que isso exclua o nome do outro genitor. O reco-
nhecimento da multiparentalidade permite a coexistência dos vínculos 
socioafetivos e biológicos, reconhecendo a diversidade das relações fa-
miliares estabelecidas pelo afeto.

Portanto, diante da evolução jurisprudencial, é possível afir-
mar que as Cortes Superiores têm reconhecido e protegido a filiação 
socioafetiva como um vínculo parental legítimo, respaldado nos prin-
cípios constitucionais, na busca pela felicidade e na dignidade humana. 
Essa evolução contribui para uma compreensão mais ampla e inclusiva 
da parentalidade, garantindo a proteção dos direitos das pessoas envol-
vidas e o reconhecimento da diversidade das relações familiares e, con-
sequentemente, efeitos sucessórios.

Com o objetivo de proteger os vínculos parentais baseados 
tanto na afetividade quanto na biologia de forma simultânea, a regu-
lamentação do pedido extrajudicial de filiação socioafetiva foi esta-
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belecida pelo Conselho Nacional de Justiça por meio do Provimento 
63/2017 e 83/2019.

Esse reconhecimento evidencia que o afeto tem repercussões 
jurídicas e enfatiza a necessidade de o Estado regular os efeitos do afeto 
para garantir a justiça nas relações estabelecidas.
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PEDIDOS DE RETIFICAÇÃO DE PRENOME E GÊNERO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES TRANS: UMA ANÁLISE 
DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

PARANÁ

Name And Gender Change Requests For Transgender Children 
And Adolescents: An Analysis Of Paraná State Court Rulings

Amanda Maria Trojan1

INTRODUÇÃO
Até o ano de 2018, a alteração do registro civil de prenome e 

gênero de pessoas trans sujeitava-se à realização de cirurgias de trans-
genitalização. Quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade (ADI) nº 4275/DF, o Supremo Tribunal Federal (STF) criou a 
possibilidade de retificar os dados diretamente nos Cartórios de Regis-
tro Civil, mas, limitou-se a desburocratizar a alteração aos maiores de 
18 anos de idade. Não obstante a omissão do julgado quanto à possi-
bilidade de crianças adolescentes trans pleitearem a alteração de seus 
registros civis, esses pedidos passaram a demandar a intervenção do 
Poder Judiciário. 

Diante disso, este trabalho centralizou-se em compreender, em 
sede de objetivo geral, a atuação do Poder Judiciário quando deman-

1  Pós-graduanda em Direito Civil e Processo Civil pela Fundação Escola Superior 
do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul (FMP/RS). Graduada em 
Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC/PR). Integrante do 
Grupo de Pesquisa Família, Sucessões, Criança e Adolescente e a Constituição 
Federal, do Programa de Pós-Graduação da Fundação Escola Superior do Minis-
tério Público do Estado do Rio Grande do Sul, coordenado pelo Prof. Dr. Conrado 
Paulino da Rosa. Assistente jurídica na 1ª Promotoria de Família e Sucessões de 
Curitiba/PR. Correio eletrônico: amandatrojan8@gmail.com
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dado a decidir sobre o tema, investigando a postura dos julgadores, se 
há celeridade processual quando da análise dos pedidos e o percentual 
de procedência nas demandas. Para orientar o questionamento geral 
da pesquisa, foram estabelecidos como objetivos específicos o estudo 
da transgeneridade durante a infância e juventude, identificando as ur-
gências sociais dessa parcela da população, e estudando a relação que o 
direito à retificação do prenome e gênero pode atenuar a exclusão social 
dessas crianças e adolescentes. 

O problema de pesquisa a ser desenvolvido pautou-se em uma 
abordagem qualitativa indutiva, com o método de procedimento esta-
tístico, por meio da pesquisa de jurisprudência do Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná. Ao acessar o portal virtual do Tribunal de Justi-
ça, por meio do link https://www.tjpr.jus.br/, verificou-se a opção “ju-
risprudência e precedentes”. O item redimensiona o pesquisador para 
nova aba, na qual deverá selecionar a opção “pesquisa de jurisprudên-
cia”. Desta forma, no dia 03/07/2023, às 19h36min, adotando-se da op-
ção “pesquisa livre” de jurisprudências, inseriu no campo de busca as 
palavras “retificação”, “prenome”, “gênero”.

Crianças e adolescentes trans existem

A ONG “Minha Criança Trans” liderou os desfiles da 27ª Para-
da do Orgulho LGBTQIAPN+ na Avenida Paulista, em São Paulo. Ins-
tigando debates políticos e até mesmo acusações de crime sexuais con-
tra vulneráveis, cerca de 120 famílias de crianças e adolescentes trans2 
foram às ruas reivindicar proteção estatal aos seus filhos (O GLOBO, 
2023). Engana-se quem acredita que pessoas trans “nascem” apenas aos 
18 anos de idade. A dissonância de gênero pode ser apresentada muito 
cedo, entre 03 e 04 anos de idade (BARBOSA, 2020, p. 3), vivenciando 
a identificação de gênero de modo definitivo entre os 06 e 07 anos de 
idade (COPI, 2021, p. 158). 

O comportamento humano é aprendido através de um com-
plexo processo de socialização, fomentado em uma expectativa social 
designadora de papéis, comportamentos, atividades e características as 
quais a sociedade compulsoriamente nos submete, tendo em vista nosso 

2  No decorrer do presente resumo expandido adotara-se-á o termo “trans”. Com 
isso, busca-se abreviar várias palavras que expressam diferentes identidades, como 
transexual ou transgênero, ou até mesmo travesti. (TRANSFEMINISMO, 2023). 
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sexo genital (COSTA, 2021, p. 16). Inseridos em uma sociedade binária, 
a pretensão é de que a identidade de gênero se construa somente nos 
espectros masculinos e femininos. 

Berenice Bento (2008, p. 17) critica o sistema binário por re-
produzir a ideia de que a natureza é a responsável por construir a se-
xualidade e posicionar os corpos de acordo com as supostas disposições 
naturais. O olhar progressista de Berenice Bento atenta-se em proteger 
àqueles que, para além dessa dualidade, não se identificam com o sexo 
biológico de nascimento. 

A transexualidade é definida exatamente no distanciamento en-
tre o sexo de nascimento e o sexo com o qual o indivíduo se identifica 
(SANTOS, 2011, p. 124). Aquele que nasceu com características físicas 
do sexo biológico masculino, mas que se comporta socialmente como 
uma mulher – por meio do vestuário, práticas, atitudes, modo de andar 
e falar – transgride as condutas que a sociedade pretendia para o gênero 
masculino (COSTA, 2021, p. 26).

Thamirys Nunes (2020) relata que, antes dos 04 anos de idade, 
sua criança apontava sinais de desconforto com o sexo biológico, cla-
mando pela aprovação dos pais para se vestir, agir e ser reconhecida so-
cialmente na figura de uma menina. Para identificar uma criança trans 
não basta que suas preferências a brinquedos a objetos socialmente acei-
tos pelo sexo oposto, mas sim, quando essa criança fala sobre o assunto 
diversas vezes (COSTA, 2021, p. 42).

Os primeiros sinais são sutis, iniciando no desinteresse em 
brinquedos e cores referentes ao gênero distinto ao do sexo biológico, 
perpassando pelo autoconhecimento e desejo de pertencimento a gêne-
ro distinto daquele pretendido socialmente, findando-se no desejo de 
morrer e nascer novamente no corpo “certo” (NUNES, 2020). O desafio 
dos genitores em identificar, compreender e acolher suas crianças e ado-
lescentes trans busca romper com as cobranças de familiares, igreja, vi-
zinhos e escola, limitando o espaço em que seus filhos possam construir 
suas vidas como sujeitos de direitos (OLIVEIRA, 2018, p. 113).

Infelizmente, o espaço de acolhimento que Thamirys Nunes 
construiu para a sua criança trans ainda é exceção dos lares brasileiros. 
Estima-se que, a expulsão de filhos trans dos lares familiares ocorra aos 
13 anos de idade (NICODEMOS; NUNES, 2021). Por se tratarem de 
seres menores de 18 anos de idade, seus anseios não possuem credibili-
dade, tornando-se alvo de ridicularização e exclusão. Esses indivíduos 
são enxergados como portadores de alguma patologia, confrontando 



7 24

A N D R É  M A C H A D O  M AYA

diariamente experiências que evidenciam o quanto estão em desacordo 
com padrões pré-estabelecidos, forçando-os a alterar sua forma de pen-
sar e agir, para que possam adequar-se ao sexo anatômico (OLIVEIRA, 
2018, p. 113). 

Resistindo em um Estado que defende ser a família a base da 
sociedade e que, na falta dela, as ações estatais deveriam supri-las, crian-
ças e adolescentes trans se tornam apenas estatística. Não obstante a 
disposição que prevê o direito à educação para crianças e adolescentes, 
assegurando-lhes igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola e o direito de ser respeitado por seus educadores (artigo 53, 
incisos I e II, do Estatuto da Criança e do Adolescente), a população 
trans lidera os dados de evasão escolar. 

A estimativa da ANTRA (Associação Nacional de Travestis e 
Transexuais) é de que apenas 30% da população trans tenha concluído 
o ensino médio, e somente o percentual de 0,02% tenha iniciado o ensi-
no superior. Esses dados apontam o crescente número de pessoas trans 
marginalizadas que, na maioria das vezes, sobrevivem da prostituição. 
E, quando permanecem largadas às ruas, excluídas da sociedade, têm 
suas vidas ameaçadas pelos índices de assassinato. 

O dossiê apresentado pela ANTRA, referente ao ano de 2022, 
aponta 131 casos de assassinatos de pessoas trans e travestis em todo 
o território nacional3. Considerando que 37 fontes não faziam menção 
à idade das vítimas, analisou-se que, dentre os 94 casos em que havia 
declaração da idade, 05 dessas vítimas tinham entre 13 e 17 anos de 
idade. Além disso, a ANTRA informou que, a referida vítima de 13 anos 
de idade, foi a mais jovem trans assassinada em todo o ranking global 
(BENEVIDES, 2023).

Quando se pretende lutar contra esses estigmas sociais é pre-
ciso formular políticas que fomentem o direito a autodeterminação de 
gênero de crianças e adolescentes trans. Se reconhecida(o) socialmente 
como pessoa de gênero em conformidade ao sexo de nascimento, mi-
nimizam-se os ataques transfóbicos (COSTA, 2021, p. 27). Nessa seara, 
possibilitar o direito ao prenome e gênero ao qual se identificam é pro-
vidência basilar a ser adotada.

3  Nesse ponto, é curioso destacar que, enquanto vivemos em um país que lidera o 
ranking de mortes de pessoas LGBTQIAPN+, o brasileiro é o maior consumidor 
de pornografia trans no mundo (BRASIL DE FATO, 2023).
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Alteração de prenome e gênero de pessoas trans

Sustentando-se no princípio da imutabilidade relativa do regis-
tro civil, vedou-se durante anos o direito personalíssimo das pessoas 
trans gozarem do prenome e sexo com os quais se identificam. A regra 
da imutabilidade relativa admitia a alteração do prenome de forma ex-
cepcional e motivada. Com a alteração da Lei de Registros Públicos nº 
6.015/73, pela Lei nº 14.382/22, abriu-se espaço à possibilidade de re-
querer a alteração do nome da pessoa diretamente perante os Cartórios 
de Registro Civil, sem qualquer motivo ou prova. 

Nesse contexto, em 2009, a Procuradoria Geral da República 
(PGR) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº 4275/DF) 
para que fosse reconhecido o direito da população trans alterar o preno-
me e sexo constantes no registro civil, dispensando-se a comprovação 
de tratamento hormonal ou da realização de cirurgias de transgenita-
lização. Apenas em março de 2018 é que o Supremo Tribunal Federal 
(STF) acolheu tais pedidos. 

Não obstante o caráter progressista da decisão, o voto proferi-
do pelo Ministro Relator Marco Aurélio tornou-se alvo de crítica por 
parte dos ativistas trans, isso porque, possibilitou a alteração do regis-
tro civil àqueles que não se submeteram à cirurgia de transgenitaliza-
ção, desde que, limitada aos que possuam idade mínima de 21 anos e 
diagnóstico médico de “transexualismo”. Ou seja, além da utilização do 
sufixo “ismo” que remete à doença, persistiu conotação patologizado-
ra no julgamento.

Em consonância com a ADI nº 4275/DF, o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) publicou o Provimento nº 73/2018, para fins de re-
gulamentar a alteração extrajudicial do prenome e sexo nos Cartórios 
de Registro Civil de todo o território nacional. No ato, o órgão dispôs 
que toda pessoa com mais de 18 anos completos, habilitada à prática 
de todos os atos da vida civil, poderá requerer a alteração e a averbação 
do prenome e do sexo, a fim de adequá-los à identidade autopercebida. 
Assim, os indivíduos trans menores de 18 anos, ainda que emancipados, 
não podem requerer tais mudanças diretamente no Cartório de Regis-
tro Civil (COSTA, 2021, p. 114). 

Em que pese atualmente não exista no ordenamento jurídico 
previsão expressa da possibilidade de retificação do prenome aplicável a 
crianças e adolescentes trans, nos últimos anos, vários casos em todo o 
território nacional demandaram a atenção do Poder Judiciário (COPI, 
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2021, p. 161). Especificamente, no Estado do Paraná, a cartilha forneci-
da pela Defensoria Pública4 informa sobre possibilidade de maiores de 
18 anos de idade requisitarem alteração diretamente no cartório, desta-
cando-se que, crianças e adolescentes devem procurar auxílio daquele 
órgão para ajuizamento de ação judicial.

Logicamente, não são todas as crianças e adolescentes trans 
nessa situação que recorrem ao crivo do Poder Judiciário. Isso porque, 
para poder exercer a propositura de um pedido de alteração é indis-
pensável a consensualidade dos genitores com o ato, demonstrando-se 
que, na maioria dos casos, o poder de família é exercido em excesso, e 
coloca óbices às expressões pessoais dos filhos (BARBOSA, 2020, p. 2). 
Ponto comum entre as demandas mencionadas é que todas foram for-
malizadas pelos próprios pais, ou com a anuência (COPI, 2021, p. 161), 
evidenciando-se, novamente, a importância do acolhimento familiar.

Mesmo não mencionados explicitamente no julgamento, a ADI 
nº 4275/DF influenciou diretamente no ajuizamento de demandas que 
pretendem a alteração do registro civil de crianças e adolescentes que 
não se identificam com seu o sexo biológico (COSTA, 2021, p. 119). 
A difusão de informações e as redes de apoio construídas por pais que 
vivenciam a infância e juventude trans dentro de seus lares foram sufi-
cientes para que os familiares reunissem forças em cobrar efetividade 
aos direitos de seus filhos.

Nesse cenário, surgem vários questionamentos que precisam 
ser respondidos, como compreender se os membros do Poder Judiciário 
e do Ministério Público possuem conhecimento técnico para apreciar 
demandas envolvendo crianças e adolescentes trans. Necessário tam-
bém investigar se há celeridade e qual a procedência das demandas de 
alteração de prenome e gênero e, se, nesses casos, houve atuação exces-
siva que patologize a criança e adolescente. 

4   Cartilha de orientações gerais para retificação de nome e de gênero da pessoa 
transgênero fornecida pela Defensoria Pública do Estado do Paraná. Disponível 
em https://www.defensoriapublica.pr.def.br/sites/default/arquivos_restritos/files/
migrados/File/Cartilha/OrientacoesGeraisparaRetificacaodeNomeedegeneroda-
PessoaTransgenero.pdf Acesso em: 02 jul. 2023.
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Pedidos de retificação de prenome e gênero de crianças e adolescentes 
transgênero: uma análise da jurisprudência do Tribunal de Justiça do Paraná

Por se tratar de processos que envolvem crianças e adolescentes, 
a análise dos pedidos de alteração de prenome e gênero restou preju-
dicada em virtude do segredo de justiça atribuído às ações. De outro 
lado, a pesquisa jurisprudencial sobre o tema permite vislumbrar, por 
meio das ementas, quais são as discussões atinentes à matéria, a solu-
ção que o órgão colegiado adotou e os fundamentos jurídicos utiliza-
dos na decisão. 

Estratificando os resultados da leitura jurisprudencial, e pro-
porcionando um debate centralizado, adotou-se o Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná como objeto de pesquisa. O órgão em questão per-
mite que o interessado utilize a “pesquisa livre” com palavras chaves 
de sua escolha. Adotando essa possibilidade, inseriram-se no campo 
de pesquisa as palavras “retificação”, “prenome”, “gênero”. No ato, foram 
encontrados 34 registros de jurisprudência, sendo que 07 não estavam 
disponíveis para o acesso, resumindo-se na informação de “conteúdo 
pendente de análise e liberação para consulta pública”. 

Da leitura das ementas jurisprudenciais, verificou-se que a 
maioria trata de decisões colegiadas proferidas em recursos de apelação 
e em demandas que suscitam o conflito negativo de competência. Por 
se tratar de matéria que envolve o direito de crianças e adolescentes, 
não foi possível acessar o inteiro teor do julgado, limitando-se apenas à 
leitura das ementas.

Dentre os registros jurisprudenciais de recurso de apelação, 
identificou-se que 02 processos se referem a menores de 18 anos de 
idade. Em uma das ementas, o recurso foi interposto em razão da irre-
signação de membro representante do Ministério Público5. Em ambos 
os casos, o Tribunal de Justiça manteve a decisão de primeiro grau. Ou-
tro ponto que merece atenção diz respeito à ausência de uniformida-
de jurisprudencial do Tribunal de Justiça do Paraná quando instado à 
competência para julgar os pedidos de retificação de prenome e gênero 
de crianças e adolescentes trans. Dentre as 34 ementas encontradas, 05 
referem-se ao conflito negativo de competência. 

Ressalta-se novamente que, a imposição de segredo de justiça às 
decisões inviabiliza a leitura do teor da decisão, de forma que, em alguns 

5  TJPR - 18ª Câmara Cível - 0011223-78.2022.8.16.0188 - Curitiba - Rel. Des. Peri-
cles Bellusci De Batista Pereira - J. 15.05.2023.
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casos não foi possível compreender o raciocínio jurídico e a fundamen-
tação adotada pelo órgão colegiado, bem como, confirmar se, os casos 
em pauta tratavam-se de pedidos de crianças e adolescentes trans. De 
toda forma, pautou-se na presunção de que, após o julgamento da ADI 
nº 4275/DF e a publicação do Provimento nº 73 de 2018, quem ainda 
busca a via judicial para alterar os seus documentos são aqueles que não 
o podem fazer diretamente nos Cartórios de Registro Civil.

Em decisão colegiada de 2012, a 11ª Câmara Cível6 definiu a 
competência das Varas de Família para decidir sobre o tema. Sob seu 
fundamento, o Relator defendeu que a pretensão de alteração de pre-
nome e gênero trata-se de “modificações complexas que refletem no 
estado da pessoa, não se tratando, assim, de uma simples retificação de 
registro civil”. Outra decisão foi proferida, sob os mesmos fundamentos, 
pela 12ª Câmara Cível em 20127. 

Por vez, nos anos de 2022 e 2023, a 18ª Câmara Cível entendeu 
que os pedidos de retificação de prenome e gênero não se tratam de 
ações de estado, fixando competência ao Juízo de Registros Públicos8. 
Em contramão às decisões proferidas pela 18ª Câmara Cível, verificou-
-se que, em 2021, a 11ª Câmara Cível adotou o mesmo fundamento de 
seu julgado anterior, reconhecendo novamente a competência das Varas 
de Família9. Mas, novamente, limitando-se à leitura da ementa juris-
prudencial tornou-se inviável denotar quais os fundamentos jurídicos 
adotados pelas respectivas Cortes que ensejam entendimento distinto 
quanto à competência para atuação nos casos de pedido de alteração de 
prenome e gênero. 

Não se pretende discordar que, crianças e adolescentes trans 
precisam recorrer às vias judiciais para pleitear alterações em seus do-
cumentos civis. No entanto, persiste a preocupação de que eventuais 
imposições burocráticas somadas à típica morosidade dos processos ju-

6  TJPR - 11ª Câmara Cível - Curitiba - Rel. Des. Augusto Lopes Côrtes - J. 21.03.2012.

7  TJPR - 12ª Câmara Cível - Curitiba - Rel. Des. Joeci Machado Camargo 
- J. 07.11.2012.

8  TJPR - 18ª Câmara Cível - 0005054-07.2021.8.16.0028 - Colombo - Rel.: 
Des. Vitor Roberto Silva - J. 03.08.2022 e TJPR - 18ª Câmara Cível - 0001954-
58.2022.8.16.0109 - Mandaguari - Rel.: Des. Vitor Roberto Silva - J. 26.04.2023.

9  TJPR – 11ª Câmara Cível - 0000326- 87.2020.8.16.0017 - Rel. Des. Bodziak 
– J.05.07.2021.
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diciais influenciem diretamente no desenvolvimento psicológico dessas 
crianças e adolescentes. 

Quando o Poder Judiciário demora a julgar um processo que 
envolve crianças e adolescentes trans no processo de retificação do pre-
nome e do gênero, essas persistem, durante todo o transcurso da ação, 
sujeitas à violência pela ausência de documentos que os identifiquem 
corretamente em razão da ausência do prenome no registro. (COSTA, 
2021, p. 118). Os resultados, e a ausência deles, indicam a necessidade 
do Poder Judiciário aproximar-se da realidade vivenciada pelas partes, 
para que atue em colaboração com a área acadêmica e com aqueles que 
lutam ativamente em prol de crianças e adolescentes trans. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O acesso restrito à jurisprudência do Tribunal de Justiça do Es-

tado do Paraná limita o aprofundamento da pesquisa, prejudicando a 
proposta de responder os questionamentos formulados, como a cele-
ridade processual, conhecimento técnico dos julgadores com a matéria 
ou a persistência de caráter patologizador nos julgamentos. Infelizmen-
te, nesses casos, o segredo de justiça traz prejuízo à tentativa de obter 
uma prática colaborativa do Poder Judiciário com a academia, inviabili-
zando o ato de formular sugestões aos membros julgadores ou ainda, de 
pleitear capacitação específica para esses julgamentos.

De toda forma, verificou-se no Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná ao menos há consonância das Câmaras Julgadoras em estabele-
cer o Juízo competente para processar e julgar os pedidos de retificação 
de prenome e gênero de pessoas trans. Logicamente que esse fator re-
tarda o processo e afasta a pretensão urgente dos autores em readequar 
seus documentos civis ao nome e gênero com o qual se identificam.

Em que pese a resposta ao problema de pesquisa tenha restado, 
em alguma medida, prejudicada, foi possível realizar revisão literária 
atinente à área jurídica, médica e psicossocial tornou possível concluir 
os objetivos específicos da pesquisa. Assim, compreendeu-se a infância 
e adolescência trans, suas urgências sociais e a importância do prenome 
e gênero em consonância ao sexo que se identificam.

É cristalina a importância dos pais e responsáveis legais quan-
do dos primeiros sinais de uma infância e juventude transgênero. Para 
além do acolhimento familiar, verificou-se a ausência de proteção esta-
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tal às crianças e adolescentes trans em gozar de documentos pessoais 
que traduzam nome e gênero consoante àqueles que se identificam. Em 
um cenário de marginalização estatal, crianças e adolescentes trans de-
senvolvem-se em uma sociedade que não aceita sua presença em sa-
las de aula e nas ruas, tornando-se alvos frequentes de assassinato e de 
exclusão escolar.
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PERSPECTIVAS DO APADRINHAMENTO INSTITUCIONAL 
DIANTE DA VEDAÇÃO DE PESSOAS INSCRITAS NO 

CADASTRO DE ADOÇÃO 

Perspectives of Institutional Sponsorship in Light of the 
Prohibition of Individuals Registered in the Adoption Registry

Elisandra Almeida Hlawensky1

INTRODUÇÃO
Implementado com as alterações trazidas pela Lei n° 13.509 

de 2017, o programa de apadrinhamento é uma iniciativa que busca 
proporcionar apoio e proteção a crianças e adolescentes que estão em 
instituições de acolhimento. O programa tem como objetivo promo-
ver a convivência familiar e comunitária para essas crianças e adoles-
centes, buscando suprir suas necessidades emocionais, educacionais e 
de desenvolvimento. 

Através desse programa, indivíduos ou famílias, voluntaria-
mente, podem se tornar padrinhos ou madrinhas dessas crianças e 
adolescentes, estabelecendo um vínculo afetivo e oferecendo supor-
te e oportunidades de convivência, como visitas, passeios, atividades 
culturais, entre outras formas de apoio. Para melhor compreensão da 
temática, faz-se necessário entender acerca do surgimento do progra-

1  Elisandra Almeida Hlawensky; Fundação Escola Superior do Ministério Públi-
co; Grupo de Pesquisa Família, Sucessões, Criança e Adolescente e Constituição 
Federal; Advogada, graduada pelo Centro Universitário da Grande Dourados e 
Pós Graduanda em Docência do Ensino Superior pelo Gran Faculdade; e-mail: 
elihlawensky@gmail.com.
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ma, notadamente ao contexto social e as razões para que fosse desen-
volvido e regulamentado. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, no §2º do artigo 19B, 
vedou a participação de pessoas inscritas no cadastro de adoção no pro-
jeto de apadrinhamento, restrição esta que não traz nenhum benefício 
a crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional. O 
maior argumento para tal vedação consiste no fato de que a participa-
ção de pessoas inscritas no cadastro da adoção tornaria o programa de 
apadrinhamento um atalho para adoção. 

No entanto, essa preocupação parece ser descabida, por dois 
grandes fatores, sendo que primeiro é que adoção e apadrinhamento 
são dois institutos que não se confundem, pois possuem finalidades e 
regulamentos distintos. Em segundo lugar, é que o perfil almejado por 
aqueles pretendentes à adoção é distinto do perfil de crianças e adoles-
centes que participam do programa de apadrinhamento. 

Neste sentido, a pesquisa aponta diversos fundamentos biblio-
gráficos e estatísticos, utilizando-se do método dedutivo para demons-
trar que não há razões suficientes para a vedação de pessoas inscritas 
no cadastro de adoção participarem do programa de apadrinhamento. 

DESENVOLVIMENTO
Ao adentrar à temática em estudo, torna-se necessário desta-

car acerca do atual cenário das instituições de acolhimento. De acordo 
com os dados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA) do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), há 32.079 crianças em situação de 
acolhimento2. Além deste dado, deve ser destacado que há um número 
ainda maior de pretendentes disponíveis à adoção, segundo o SNA, há o 
número de 34.669 pretendentes. 

No entanto, mesmo havendo maiores números de pessoas 
dispostas a adotar, a problemática se revela ao fato de que o perfil das 
crianças e adolescentes, nos acolhimentos institucionais, não são com-
patíveis ao perfil almejado pelos interessados na adoção. O CNJ emitiu 

2  Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento. Relatórios Estatísticos Na-
cionais. Disponível em https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=c-
cd72056-8999-4434-b913-f74b5b5b31a2&sheet=4f1d9435-00b1-4c8c-beb7-8ed-
9dba4e45a&opt=currsel&select=clearall Acesso em julho de 2023.
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um recente diagnóstico3 sobre o Sistema Nacional de Adoção, em que 
revelou que cerca de 93,8% dos pretendentes que desejam adotar não 
possuem vínculo com nenhuma criança ou adolescente. Isso significa 
que não foi possível estabelecer uma conexão direta entre esses preten-
dentes e as crianças ou adolescentes disponíveis para adoção, conside-
rando o perfil desejado pelos pretendentes e o perfil das crianças e ado-
lescentes disponíveis.

Há diversos fatores que influenciam para a incompatibilidade 
do perfil almejado dos pretendentes à adoção e o cenário de crianças 
e adolescentes em situação de acolhimento institucional. Não obstan-
te, o relatório destaca o fato de que somente 0,3% desses pretendentes 
desejam adotar adolescentes, sendo que estes representam 77% do total 
disponível para adoção. Dentro do fator etário, ainda destaca a mora no 
processo de destituição, em que as crianças aguardam por muito tempo 
o procedimento, e quanto mais o tempo passa, mais velhas vão ficando 
e por conseguinte saem do perfil desejado pelos pretendentes. Por fim, 
menciona-se outros critérios que influenciam tal cenário, como grupos 
de irmãos, etnias, sexo, deficiências físicas e intelectuais, que impac-
tam diretamente nos números do SNA, fazendo com que a maioria das 
crianças e adolescentes, em situação de acolhimento institucional, per-
maneçam com possibilidades remotas de adoção. 

Diante dos fatos expostos, verifica-se que muitas crianças e ado-
lescentes já tiveram seus direitos violados, desde a mais tenra idade, e 
precisaram sair de seus lares, lugar onde deveriam estar recebendo toda 
a proteção devida, além de todo o afeto necessário. Diante de tais viola-
ções, necessitam viver em instituição de acolhimento, precisando de um 
apoio social para que possa ser garantido os direitos fundamentais de 
convivência familiar e comunitária, previstos no artigo 227 da Consti-
tuição Federal, além de contribuir com seu desenvolvimento social, mo-
ral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. (ROSSATO, 2021, p. 171)

Dessa forma, tornou-se necessário desenvolver medidas para 
que fosse solucionado o conflito de crianças e adolescentes acolhidos 
nas instituições. Assim, foi preciso criar métodos para que este grupo 
social, com possibilidades remotas de adoção, pudesse exercer o direi-
to à convivência familiar e comunitária, possuindo experiências além 
das vivenciadas nas instituições de acolhimento. Nessa situação em que 

3  Diagnóstico Sobre o Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento. Brasília: CNJ, 
2020. Disponível em https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/05/relat_
diagnosticoSNA.pdf. Acesso em julho de 2023.
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existe a possibilidade de que a estadia prolongada possa vir a resultar 
em problemáticas sociais, é que surgiu o instituto do apadrinhamento, 
uma vez que seu objetivo principal é a promoção de experiências e re-
ferências afetivas que as instituições não são capazes de oferecer com a 
mesma suficiência. (BASCHIROTTO, 2018, p. 28).

É evidente que, apesar da existência de legislação que estabelece 
um limite máximo de dezoito meses para que crianças e adolescentes 
permaneçam em instituições de acolhimento (conforme o artigo 19, §2º 
do ECA), a realidade vivenciada difere significativamente. Na prática, 
um grande número de crianças e adolescentes passa anos em casas de 
acolhimento, sendo privadas de exercer seu direito da convivência fami-
liar e comunitária. Dessa forma, entidades e organizações sociais desen-
volveram a possibilidade de apadrinhar essas crianças e adolescentes, a 
fim de oportunizar o exercício de seus direitos. 

Nesse sentido, o programa de apadrinhamento surgiu como um 
meio alternativo para essas crianças e adolescentes, que possuem possi-
bilidades remotas para adoção, e permanecem nas instituições de aco-
lhimento além do tempo máximo previsto em lei. Assim, o projeto visa 
oportunizar que esse grupo social exerça seus direitos essenciais, viabili-
zando a integração a uma família que possa ofertar afeto, proteção, e até 
auxílio educacional e financeiro. Desse modo, crianças e adolescentes 
poderão ter vivências além das instituições, sendo-lhe assegurados di-
reitos e garantias constitucionais (ROSSATO, 2021, p. 170).

O apadrinhamento está definido do Art. 19-B, §1° do ECA4, de 
modo que os demais parágrafos apontam os principais regramentos do 
instituto. Já no seu segundo parágrafo do dispositivo, pode-se verificar 
acerca da expressa restrição de pessoas inscritas no cadastro de ado-
ção5. Acerca deste dispositivo, destaca-se que, houve o veto presidencial 
deste texto legal, no entanto, de forma lamentável, o veto foi derrubado 
em momento posterior, mantendo-se o atual texto normativo. 

Nesse sentido, torna-se imprescindível, para o presente estudo, 
ressaltar as razões do veto. Nas fundamentações, foi destacado que a 

4  §1° O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 
adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e 
comunitária e colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, 
moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. 

5  §2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não 
inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo 
programa de apadrinhamento de que fazem parte.
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manutenção desse dispositivo resultaria em desvantagem para crianças 
e adolescentes com poucas chances de adoção. No entanto, é exatamente 
esse perfil de crianças e adolescentes que é priorizado nos programas 
de apadrinhamento, visando oferecer-lhes oportunidades de reinserção 
familiar. Ainda nos seus fundamentos, foi evidenciado que, na prática, 
tem sido observado que uma parcela dessas crianças e adolescentes con-
segue ser adotada depois de participar de programas de apadrinhamen-
to, ao estabelecer gradualmente um vínculo afetivo com seus padrinhos 
e madrinhas. De fato, apesar de a intenção final do apadrinhamento 
não ser a adoção, não há como negar, no caso de crianças e adolescentes 
com remotas chances de inclusão familiar ou adoção, ser seu melhor 
interesse a adoção pelos padrinhos do que sua simples manutenção na 
entidade de acolhimento (VERONESE, 2018, p. 239).

Diante da justificativa exposta, verifica-se que a limitação de 
que só pessoas não inscritas no cadastro de adoção possam ser padri-
nhos, implica em prejuízos aos infantojuvenis. Assim, ressalta-se, nova-
mente, que o trabalho se refere a crianças e adolescentes em situação de 
acolhimento, e que possuem remotas chances de adoção. Deste modo, 
permitir que pessoas que desejam adotar participem do projeto é bene-
ficiar as crianças e adolescentes acolhidas nas instituições, eis que trará 
uma quantidade maior de padrinhos. Portanto, verifica-se que limitar 
os pretendes ao programa de apadrinhamento é subtrair oportunidades 
a esses infantes (ROSSATO, 2021, p. 172).

Ainda, vale mencionar que permitir que pessoas inscritas no 
cadastro de adoção participem do apadrinhamento, poderá acarretar 
em maior sensibilização aos interessados a respeito do perfil desejado. 
Desse modo, os pais interessados na adoção poderão conhecer melhor 
a realidade das crianças e adolescentes em situação de acolhimento 
institucional, podendo repensar sobre o perfil que desejam na adoção, 
conhecendo melhor as circunstâncias fáticas e alterando o perfil já de-
terminado no cadastro. Nesse sentido, a autorização dos interessados na 
adoção traz benefícios para todos os envolvidos no projeto padrinho. 

Ademais, destaca-se que nesses casos, se surgir o desejo de ado-
tar um apadrinhado, não será uma violação da fila de espera da adoção. 
Assim, essas situações serão motivos de grandes comemorações, em 
diversos aspectos, em primeiro lugar ao apadrinhado que já possuía re-
motas chances de reinserção familiar, e em segundo lugar ao padrinho. 
Em relação a este último há aspectos positivos, tanto no fato de realizar 
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o desejo em adotar, tanto no fato de ter tido a oportunidade de conhecer 
seu filho pelo projeto.

Ainda, ressalta-se que, nas razões do veto, foi disposto que a 
realidade tem evidenciado as situações em que o apadrinhamento se 
fortaleceu e houve a efetivação de uma adoção. Situações essas que hou-
ve uma construção gradativa de vínculos afetivos entres os envolvidos. 
Com a derrubada do veto, restam subtraídas as últimas chances que res-
tavam a crianças e adolescentes, a proibição de permitir que candidatos 
à adoção se tornem padrinhos de crianças e adolescentes, quando não 
há pretendentes disponíveis, mostra-se inconstitucional, pois viola o 
Princípio Constitucional da Absoluta Prioridade, previsto no artigo 227 
da Constituição Federal. (MOREIRA, 2018)6.

Por fim, deve-se ressaltar que o intuito do apadrinhamento di-
fere da adoção. Neste sentido, mesmo as pessoas cadastradas na fila de 
adoção que tiverem o interesse em participar do projeto, deverão ser de-
vidamente orientadas a respeito do objetivo do apadrinhamento e que 
não será uma forma mais ágil de adoção. No entanto, nas mesmas situa-
ções já dispostas anteriormente, caso surja o desejo de adotar a criança 
ou adolescente apadrinhado, verificando não ter qualquer pretendente 
inscrito no cadastro de adotante, não poderá haver impedimentos (VE-
RENOSE, 2018, p. 238).

Ainda, com o intuito de trazer novos elementos à discussão e 
com o objetivo de evidenciar a relevância do assunto em debate, des-
taca-se dois projetos de lei em tramitação que debatem acerca da te-
mática. O PL n° 9987/20187 possui como ementa dar nova redação ao 
§2º do artigo 19B do ECA, a fim de modificar a imposição atual de que 
os padrinhos não estejam inscritos nos cadastros de adoção. O intuito 
deste projeto é de romper com a imposição de que somente pessoas não 
inscritas no cadastro de adoção possam ser padrinhos, sob o principal 
fundamente de que o atual texto normativo acaba por violar ao princí-

6   Instituto Brasileiro de Direito de Família. Congresso derruba vetos presidenciais 
e altera, mais uma vez, regras da Lei de Adoção. 2018. Fernando Moreira Freitas 
da Silva Disponível em: http://www.ibdfam.org.br/noticias/6539/Congresso+der-
ruba+vetos+presidenciais+e+altera%2C+mais+uma+vez%2C+regras+da+Lei+-
de+Ado%C3%A7%C3%A3o. Acesso em julho de 2023. 

7  Câmara dos Deputados. Projeto de Lei n° 9987/2018. Dá nova redação ao §2º do 
art. 19B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providencias. “. Disponível em https://www.
camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2171369. Aces-
so em julho de 2023.
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pio constitucional da absoluta prioridade, bem como ao princípio do 
melhor interesse.

Outro projeto de lei que deve ser destacado no estudo, é o Proje-
to de Lei do Senado n° 221 de 20188. O referido projeto possui proposta 
de suprimir do texto legal a limitação de que somente pessoas não ins-
critas nos cadastros de adoção possam ser padrinhos ou madrinhas. As-
sim, basta que o padrinho ou madrinha seja maior de dezoito anos e que 
se adeque aos requisitos impostos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. A justificativa do projeto é de que a participação 
nos programas de apadrinhamento tem servido como mecanismo de 
sensibilização dos interessados na adoção de crianças mais velhas, com 
deficiência ou irmãos.

Em ambos os projetos de lei e nas razões do veto presidencial 
restou evidenciado que a realidade dos programas de apadrinhamen-
to tem logrado êxito quanto à adoção, após a participação no proje-
to e construção gradativa de vínculo afetivo com os envolvidos. Deste 
modo, espera-se que essa abordagem possa ser implementada com su-
cesso e que, efetivamente, aumente o número de adoções, especialmen-
te para crianças e adolescentes que enfrentam maiores dificuldades em 
encontrar um novo lar. 

Ademais, destaca-se que permitir que pessoas inscritas no ca-
dastro de adoção participem do programa de apadrinhamento não é 
sinônimo de “furar a fila” de adoção. Tal fundamento pode ser justi-
ficado no fato de que o perfil das crianças desejadas na fila de adoção 
não coincide com o perfil das crianças que estão no projeto padrinho. 
Assim, o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente no §4º, do artigo 
19-B, dispõe que no apadrinhamento terá como prioridade aqueles que 
possuem remotas possibilidades de reinserção familiar ou colocação em 
família adotiva. Desse modo, não é viável justificar os obstáculos cria-
dos pela lei em pretensos adotantes apadrinhar crianças e adolescentes, 
ser um atalho para a adoção, eis que o perfil dos interessados na adoção 
é distinto do perfil das crianças que estão nas instituições de acolhimen-
to e participam do projeto padrinho.

Ressalta-se que o padrinho afetivo não terá nenhum vínculo 
jurídico com a criança ou o adolescente, assim, a guarda deste perma-

8  Senado. Projeto de Lei n° 221, de 2018. Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para permitir a participação de pa-
drinhos afetivos nos programas de adoção. Disponível em https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133129. Acesso em julho de 2023.
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necerá com a instituição de acolhimento. Neste sentido, esclarece que 
o apadrinhamento não é modalidade de família substituta, não é guar-
da, tutela, e muito menos estágio de convivência familiar preparatório 
para adoção. Deste modo, a natureza do apadrinhamento se restringe 
ao programa de atendimento, nos termos do art. 86 e ss. do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ROSSATO, 202, p. 170).

Não obstante, o padrinho tem o dever de zelar pela criança e 
pelo adolescente, se fazendo presente em sua formação. Desse modo, 
verifica-se a extrema importância dos padrinhos afetivos na vida da 
criança e do adolescente, sendo uma referência de carinho e proteção, 
devendo o padrinho ser devidamente orientado acerca de sua responsa-
bilidade e compromisso perante o apadrinhado (AMIN, 2018, p. 325).

No entanto, mesmo que o indivíduo participe do projeto com 
os devidos esclarecimentos, não se deve proibir e nem há como contro-
lar os sentimentos que podem ser desenvolvidos durante todo o projeto, 
sendo possível criar vínculos extremamente fortes e que surja uma rela-
ção de afeto muito maior, e nesses casos não há razões para que a relação 
de padrinhos não possa se tornar uma relação de pai e filho ou mãe e fi-
lho. Neste sentido, constitui-se a relação socioafetiva, estabelecendo um 
vínculo de afinidade, importante frisar que o nexo familiar existe não só 
por força da lei, mas é reafirmado pelos laços psicológicos construídos 
pelo afeto. (GRISARD FILHO, apud, DIAS, 2022, p. 64), 

Neste sentido, não deve prosperar as alegações de que esses pa-
drinhos inscritos nos cadastros de adoção possam procurar o progra-
ma com o objetivo de atalharem a fila de adoção, ou que já teriam um 
comportamento com a criança ou adolescente indiciário do desejo de 
filiação. Tais situações são isoladas, configurando uma exceção à regra, 
de modo que esses fatos devem ser resolvidos por todos os envolvidos, 
especialmente pela autoridade judiciária, que deve ser notificada. Em 
suma, não se pode impedir uma boa prática por conta do risco de al-
guns maus praticantes (ROSSATO, 2021, p. 172). 

Neste aspecto, ressalta-se que o próprio Estatuto da Criança e 
do Adolescente dispõe que se ocorrer violação das regras de apadrinha-
mento, os responsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento 
deverão imediatamente notificar a autoridade judiciária competente 
(art. 19-B, §6º). Ainda, o padrinho e o apadrinhado serão acompanha-
dos por uma equipe técnica formada por psicólogos e assistentes sociais, 
de modo que de tal assistência e supervisão servirá para verificar o anda-
mento e o vínculo afetivo, garantindo que os direitos não serão violados. 
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Deste modo, portanto, verifica-se que o argumento de que uma 
permissão para os inscritos no CNA acarretaria em falsas expectativas 
aos envolvidos no projeto não deve ser levado em consideração. Assim, 
todos ingressam no projeto sabendo do real objetivo, no entanto, nos 
casos de haver um estreitamento de laços, e o desejo de adoção surja 
após o convívio, deverá ser permitido e apoiado o processo judicial, se 
tratando de um grande benefício ao apadrinhado. Retirar dos padri-
nhos afetivos a possibilidade de uma adoção necessária é subtrair dessas 
crianças e desses adolescentes, que estão crescendo nos acolhimentos, 
uma das últimas chances de terem uma família, o que não pode ser ad-
mitido (MOREIRA, 2017)9.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conclui-se que a realidade é que há inúmeras crianças e adoles-

centes que permanecem por longos anos nas instituições, por não perten-
cerem ao perfil almejado pelos pretensos adotantes, de modo que deve ser 
oportunizado, cada vez mais, as possibilidades de terem um convívio para 
além daquele local, com outras pessoas, que possam ofertar afeto. 

Não obstante, ainda há um caminho a percorrer para garan-
tir que a sociedade possa oferecer apoio a crianças e adolescentes em 
situação de acolhimento. Não pode admitir que o próprio Estatuto da 
Criança e do Adolescente limite tais possibilidades, no sentido de privar 
que pessoas inscritas no cadastro de adoção possam, também, serem 
padrinhos afetivos. Ainda que as justificativas possam existir, nenhuma 
delas supera o melhor interesse da criança e do adolescente, este princí-
pio deve prevalecer em toda e qualquer norma, e para além disso, deve 
prevalecer nas decisões dos casos em concreto. 

Nesse sentido, é que a posição de que pessoas inscritas no ca-
dastro de adoção possam participar do projeto padrinho se mostra ade-
quada. Tal entendimento permite que o projeto tenha maior amplitude, 
podendo sensibilizar os que aguardam na fila de adoção ao conhecer 
crianças e adolescentes que não se enquadram no perfil almejado. Desse 

9  Instituto Brasileiro de Direito de Família. Família: direito de todos, sonho de mui-
tos. 2017. Fernando Moreira Freitas da Silva. Disponível em: https://ibdfam.org.
br/artigos/1223/Fam%C3%ADlia%3A+direito+de+todos%2C+sonho+de+mui-
tos#_ftn1. Acesso em julho de 2023.
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modo, não há razões para que impeçam os interessados na adoção que 
participem do projeto de apadrinhamento. 

Dessa forma, é que restou necessário mencionar a respeito do 
veto presidencial quanto ao §2º do artigo 19-B do ECA, o qual trata da 
proibição de pessoas inscritas no cadastro de adoção em participar do 
projeto padrinho. Assim, as razões do veto são essenciais para a me-
lhor fundamentação da temática de análise. Nesse aspecto, ainda, que 
foi destacado dois projetos de lei que estão em tramitação que tratam da 
temática, eis que nas respectivas justificativas apresentam fundamenta-
ções que correspondem com a argumentação apresentada neste estudo. 
Desse modo, verifica-se que a temática discutida possui extrema rele-
vância, sendo defendida por um veto presidencial, além de terem dois 
projetos de leis em tramitação. 

Com base nas considerações apresentadas, conclui-se acerca pela 
necessidade de debates e reflexões acerca das disposições contidas no Es-
tatuto da Criança e do Adolescente, de modo que o interesse das crianças 
e adolescentes em acolhimento institucional seja superior a qualquer bu-
rocracia normativa. Assim, deve o texto normativo ser alterado, se ade-
quando à realidade, sendo que o legislativo deve primar pelos interesses 
dos infantes, estando em consonância com os princípios e garantias cons-
titucionais que tutelam os direitos de crianças e adolescentes.
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POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCLUSÃO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA NA EDUCAÇÃO 

ESCOLAR 

Public policies for the inclusion of children and adolescents with 
disabilities in school education

Débora Franciele Pfüller1

INTRODUÇÃO
O presente estudo versa sobre políticas públicas de inclusão na 

educação básica para crianças e adolescentes com deficiência. No desen-
volvimento do estudo são abordados os direitos da criança e do adolescente 
com deficiência, princípios da dignidade da pessoa humana, das previsões 
de transversalidade da educação especial e de um sistema educacional in-
clusivo. Essa construção é realizada com o objetivo de responder o seguinte 
questionamento: quais as políticas públicas para o acesso à educação de en-
sino fundamental para crianças e adolescentes com deficiência? 

A hipótese que se apresenta considera que, atualmente, está 
consolidado pela legislação nacional que crianças e adolescentes são 
sujeitos de direito em condição diferenciadas de desenvolvimento, 
sendo necessário dar prioridade absoluta ao seu atendimento. Sendo 
assim, percebe-se que estão sendo implementadas pelo Governo Fe-

1   Mestranda em Direito no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universi-
dade de Santa Cruz do Sul (UNISC), com bolsa PROSUC/CAPES. Integrante do 
Grupo de Estudos em Políticas Públicas de Inclusão Social e do Grupo de Estudos 
em Direitos Humanos de Crianças, Adolescentes e Jovens e Políticas Públicas do 
PPGD/UNISC do PPGD/UNISC. Lattes: http://lattes.cnpq.br/5089400856581203. 
E-mail: deborapfuller@gmail.com
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deral políticas públicas voltadas à educação inclusiva para crianças e 
adolescentes com deficiência.

Para responder ao problema de pesquisa proposto será utiliza-
do o método de abordagem dedutivo, uma vez que se parte da premissa 
maior sobre os direitos fundamentais, dignidade da pessoa humana e a 
proteção na Constituição de 1988, passando pelas mudanças propostas 
pela legislação ordinária, qual seja o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e o Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como pelas normas 
relacionadas ao direito à educação. Por sua vez, o método de procedi-
mento será o monográfico, uma vez que será baseada no desenvolvi-
mento de pesquisa bibliográfica.

DESENVOLVIMENTO
No ano de 1990 foi instituído o Estatuto da Criança e do Ado-

lescente que dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente 
e apresenta como dever da família, comunidade, sociedade e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação de direitos bá-
sicos, que visam o pleno desenvolvimento da pessoa e preparo para o 
exercício da cidadania (BRASIL, 1990).

Entretanto, esse não foi o primeiro marco de proteção da crian-
ça e adolescente, mas retomou aspectos anteriormente constituídos por 
outras normas brasileiras, em especial a Constituição da República Fe-
derativa de 1988, que se caracteriza como o primeiro marco para asse-
gurar diversos direitos fundamentais que dão centralidade a pessoa na 
atual ordem constitucional:

Os direitos fundamentais constituem a principal garantia com 
que contam os cidadãos de um Estado de Direito do qual o sis-
tema jurídico e político em seu conjunto se orientará para o res-
peito e a promoção da pessoa humana; em sua estrita dimensão 
individual (Estado Liberal de Direito) ou conjugando esta com 
a exigência de solidariedade, corolário do componente social e 
coletivo da via humana (Estado Social de Direito) (GORCZEVS-
KI, 2016, p. 53).

Nesse sentido, tem-se que além dos direitos fundamentais e 
direitos humanos serem a materialização dos valores de uma comuni-
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dade, são prerrogativas mínimas para as liberdades naturais da pessoa, 
especialmente aos direitos voltados a crianças e adolescentes. De modo 
que da união da Constituição Federal e do Estatuto da Criança e do 
Adolescente têm-se:

[...] um conjunto normativo de disposições que envolvem a ga-
rantia dos direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convi-
vência familiar e comunitária, visando garantir a proteção contra 
qualquer forma de exploração, tal como a exploração de trabalho 
infantil ou de qualquer outra forma decorrente da violência e 
da negligência. Pretende deste modo concretizar os princípios e 
diretrizes da teoria da proteção integral com vista a superação da 
cultura menorística instalada nas instituições brasileiras durante 
todo o século XX (CUSTÓDIO, 2009, p. 43).

Outro marco importante para a garantia de direitos já assegu-
rados para crianças e adolescentes é a publicação do Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, que representa garantia específica para àqueles que 
possuem deficiência, assegurando amparo para reivindicar o que é de di-
reito, para que tenha a devida proteção jurídica (HAMMES, 2016, p. 49).

Pautado em promover e assegurar a igualdade e exercícios de 
direitos dos cidadãos, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência – Estatuto da Pessoa com Deficiência -, que tem como base a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, tem como 
escopo “promover, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pes-
soas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente” 
(BRASIL, 2009) [sic]. 

A Convenção também foi um dos principais marcos legais para 
definição jurídica da pessoa com deficiência, conceituando-a como 
aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, que, em contato com uma ou mais barreiras, 
não consegue participar de forma plena e efetiva com as demais pessoas 
(BRASIL, 2015).

Feito um breve contexto histórico, percebe-se que através das 
legislações citadas foi ampliado o rol de direitos e garantias fundamen-
tais, enunciando a edificação do Estado Democrático de Direito. Assim, 
objetiva-se assegurar o exercício dos direitos fundamentais, que cons-
tituem direitos subjetivos e elementos básicos do Estado  Democráti-
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co de Direito, possuindo inegável conteúdo ético, sendo esses valores bá-
sicos para uma vida digna em sociedade (MARMELSTEIN, 2014, p. 15). 

Nesse sentido, tem-se que

A busca pela efetivação dos direitos sociais e por uma sadia qua-
lidade de vida são preceitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, consequentemente, são ideais a serem buscados pela 
sociedade e pelos gestores governamentais que visam concre-
tizar tais direitos por meio de políticas públicas (BACURAU, 
2017, p. 44-45).

O direito à educação é um direito social que está ligado à res-
ponsabilidade da família, sociedade e do Estado em assegurar à criança 
e ao adolescente com deficiência atendimento educacional especializa-
do, preferencialmente na rede regular de ensino com a implementação 
de estratégias educacionais com vistas à inclusão escolar plena.

Para que o atendimento educacional especializado ocorra, faz-
-se necessária a implementação de políticas públicas. Políticas públicas 
podem ser definidas como

[...] um conjunto de ações, metas ou planos específicos por parte 
do governo, formuladas para atender demandas sociais, resol-
ver problemas políticos, em diferentes áreas ou contextos, como 
saúde, educação, meio ambiente, entre outras, em atenção aos 
idosos, as mulheres, crianças e adolescentes. As políticas públi-
cas são ações ou atividades nos segmentos social, cultural, étnico 
ou econômico, previstas e desenvolvidas pelo Estado por meios 
dos entes públicos, comunitários e privados, de forma direta ou 
indireta, que tem o objetivo de assegurar determinado direito 
dos cidadãos que estejam vulneráveis de alguma forma (BACU-
RAU, 2017, p. 47).

Tem-se que o acesso a políticas educacionais se trata de direi-
to fundamental do homem, sendo um importante pilar para a inclu-
são de pessoas com deficiência para contemplar “as diferenças, trans-
formando a escola em um espaço para a diversidade, porque só assim 
a educação terá um caráter democrático, esclarecido e emancipatório” 
(GOES, 2014, p. 14). 

Decorrente da perspectiva das políticas públicas, denota-se 
fundamental a observância dos planos para o cumprimento das dispo-
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sições decorrentes das políticas que asseguram direitos fundamentais. O 
Plano Nacional de Educação destaca que “o grande avanço que a década 
da educação deveria produzir seria a construção de uma escola inclusi-
va que garanta o atendimento à diversidade humana” (BRASIL, 2001).

Nesse contexto, com objetivo de tutelar o acesso e as condições 
para educação de qualidade aos alunos matriculados com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdota-
ção, em 2008 foi implementada a Política Nacional de Educação Espe-
cial na perspectiva da Educação Inclusiva, que passou a oferecer aten-
dimento educacional especializado através da modalidade de educação 
especial que é entendida como 

um processo educacional escolar definido por uma proposta 
pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais espe-
ciais, organizados institucionalmente para apoiar, complemen-
tar, suplementar e, alguns casos, substituir os serviços educacio-
nais comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover 
o desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apre-
sentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e 
modalidades da educação básica. (BRASIL, 2008, p. 69).

Em suma, tem-se que a educação especial, no contexto da Polí-
tica Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclu-
siva, é definida como uma modalidade de ensino que perpassa todos os 
níveis, etapas e modalidades de educação.

Sendo assim, a partir das diretrizes estabelecidas pelo Plano 
Nacional de Educação e na Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da Educação Inclusiva tem-se que as escolas devem incor-
porar no projeto político-pedagógico e no currículo ações que favore-
çam o desenvolvimento de todos os alunos, em especial, para crianças 
e adolescentes com deficiência. Percebe-se, portanto, que o Brasil vem 
buscando assegurar tais direitos à criança e adolescente, sobretudo de 
modo a garantir a proteção integral e inclusão social das pessoas com 
deficiência no aspecto educacional. Iniciativas, planos e programas se 
mostram essenciais para essa garantia.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
É notável que foram fundamentais os avanços trazidos desde a 

instituição da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 ao 
ampliar o rol de direitos e garantias fundamentais, enunciando a edifica-
ção do Estado Democrático de Direito. Além de tal legislação, também 
foram fundamentais as mudanças realizadas a partir da promulgação 
do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência, sendo as principais a proteção integral da 
criança e do adolescente e o atendimento especializado objetivando a 
inclusão dos mesmos.

O presente trabalho teve como objetivo analisar as perspecti-
vas de inclusão de crianças e adolescentes com deficiência no contexto 
educacional diante das mudanças propostas pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente em conjunto com o Estatuto da Pessoa com Deficiên-
cia à luz dos direitos fundamentais, do Plano Nacional de Educação 
e na Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Edu-
cação Inclusiva.

Percebe-se que, o Estatuto da Criança e do Adolescente assegu-
ra direitos e garantias às crianças e adolescentes sendo esse não apenas 
um dever do Estado, mas também da família e sociedade. Nessa mesma 
linha, o Estatuto da Pessoa com Deficiência assegura amparo específi-
cos para crianças e adolescente que possuem deficiência, para que tenha 
a devida proteção jurídica.

Com objetivo de promover, proteger e assegurar o exercício 
pleno e equitativo de todos de crianças e adolescentes com deficiência, 
foram instituídas importantes políticas públicas de acesso à educação 
que estão pautadas no Plano Nacional de Educação, pautado de forma 
específica o atendimento educacional especializado através da modali-
dade de educação especial na Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da Educação Inclusiva.
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PROTOCOLO “NÃO É NÃO” E AS POLÍTICAS PÚBLICAS 
DE PROMOÇÃO DE FORMAS MAIS IGUALITÁRIAS DE 

ACESSO AO ÓCIO E LAZER PARA AS MULHERES

Protocol “Não é Não” andPublic Policies topromote more 
equalaccesstoleisureandleisure for women

Deise Brião Ferraz1

Marli Marlene Moraes da Costa2

INTRODUÇÃO
O objeto deste apanhado é o Projeto de Lei nº 03, de 2023, que 

cria o Protocolo “Não é Não” de atendimento à mulher vítima de vio-
lência sexual ou assédio em discotecas ou estabelecimentos noturnos, 
eventos festivos, bares, restaurantes ou qualquer outro estabelecimento 
de grande circulação de pessoas. O objetivo geral é analisar suas pre-

1  Deise Brião Ferraz. Doutoranda no Programa de Pós-Graduação em Direito da 
Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, na linha de pesquisa Diversidade e 
Políticas Públicas, com bolsa PROSUC/CAPES. Mestra em Direito e Justiça So-
cial pela Universidade Federal do Rio Grande – FURG, com bolsa CAPES/DS. 
Membra do Grupo de Pesquisa registado no CNPq intitulado “Direito, Cidada-
nia e Políticas Públicas”, do PPGD/UNISC. Líder de pesquisa no Grupo Direito 
Sistêmico e MASC da FURG/CNPq. Advogada, Jornalista e Psicanalista. E-mail: 
deisebferraz@gmail.com.

2   Marli Marlene Moraes da Costa. Doutora em Direito pela Universidade Federal 
de Santa Catarina - UFSC, com pós-doutoramento em Direito pela Universidade 
de Burgos - Espanha, com bolsa CAPES. Professora da Graduação e Pós-Gradua-
ção em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Pesquisa “Direito, Cidadania e Políticas Públicas”, do PPGD da UNISC. 
Psicológica com especialização em Terapia Familiar. E-mail: marlim@unisc.br.
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visões e tensões para, ao final, compreender como podem contribuir 
com as políticas públicas para mulheres que norteiam a ação do Poder 
Público, inclusive propondo sugestões. 

Além do próprio texto normativo, o principal referencial teóri-
co adotado são os estudos sobre saúde mental e dispositivos de gênero, 
de Valeska Zanello. Trata-se de pesquisa exploratória diante da inovação 
e da escassez de estudos que abordem o tema. O método de abordagem 
utilizado é indutivo. O método de pesquisa é bibliográfico e documental 
e o método de procedimento é monográfico.

A conclusão aponta para a necessidade de que o Protoco-
lo brasileiro foque sua atuação em função da vítima e sua dignidade, 
prioritariamente, e não na persecução penal, desenvolvendo fluxos de 
atendimento e estratégias comunicativas claras, pois só assim o projeto 
brasileiro poderá colaborar com a promoção de formas mais igualitárias 
de acesso ao ócio e lazer para as mulheres centralizadas nas vítimas e 
não nos agressores.

DESENVOLVIMENTO
Considerando-se as estatísticas selecionadas na PNAD Contí-

nua de 2021 e na Pesquisa Nacional de Saúde de 2019 acerca do come-
timento de violência sexual contra mulheres, chega-se a dados revela-
dores que anunciam o grande contingente de mulheres que já passaram 
por tal violação em algum momento da vida, quem são os principais 
agressores e o local de cometimentos desses delitos. Esse último ponto 
é o recorte escolhido neste trabalho: o cometimento de violência sexual 
contra mulheres em espaços de ócio e lazer como casas noturnas, bares, 
restaurantes e eventos – especialmente porque essa relação é pouca ex-
plorada já que, pela ordem dos dados consultados, é o terceiro lugar de 
ocorrência, antecedido pela residência da vítima e pelos locais públicos.

Desde 2018, o Ayuntamiento de Barcelona elaborou o Protocolo 
No Callamos para lidar com agressões e assédio sexual em espaços de 
ócio noturno privado. Diante da completude do documento que prevê 
fluxos de atendimento específicos para cada um dos tipos de violência, 
da eficiência na detecção, por orientar uma comunicação estratégica, e 
pela eficácia em sua implementação3, inspirado neste modelo, no ano de 

3  Em 31 de dezembro de 2022, o Protocolo ganhou visibilidade mundial diante da 
denúncia do crime de estupro em uma boate de Barcelona, que teve como acusado 
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2023 a deputada Maria do Rosário protocolou Projeto de Lei (PL) para 
criar o Protocolo “Não é não”, de atendimento à mulher vítima de vio-
lência sexual ou assédio em discotecas ou estabelecimentos noturnos, 
eventos festivos, bares, restaurantes ou qualquer outro estabelecimento 
de grande circulação de pessoas. Junto a ele estão apensados outros qua-
torze PL no mesmo sentido.

Contextualizando a ocorrência da violência sexual e assédio se-
xual no Brasil, se pode notar que essa é uma realidade conhecida das 
mulheres no país, como informam os dados da última Pesquisa Nacio-
nal de Saúde (PNS) de 2019, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), em que se constatou que 1,2 milhão (0,8%) 
de pessoas com 18 anos ou mais haviam sofrido violência sexual nos 
doze meses anteriores à entrevista. Destas, 885 mil eram mulheres (1%).

Conforme o esperado, os agressores mais citados pelas vítimas 
foram pessoas do seu ciclo de relacionamentos afetivo proximal (côn-
juges, companheiros, namorados, ex-parceiros) e o local mais frequente 
da ocorrência dessa violência é a residência das vítimas (52,3%). Essa é 
a realidade já conhecida e denunciada acerca da violência. Para os fins 
deste trabalho, se pretende dar especial atenção a uma outra realidade, 
discutida apenas secundariamente: a que informa sobre a violência co-
metida por pessoas desconhecidas, especificamente no caso das mulhe-
res, cujo segundo local de ocorrência relatado foram as vias ou outros 
locais públicos (21,5%) e no trabalho, estabelecimento de ensino ou bar 
e restaurante (19,4%), com especial interesse pelo seu cometimento em 
locais destinados ao ócio como é o caso de bares, restaurantes, casas 
noturnas, eventos com grande circulação de pessoas.

Quando o que se passa a analisar são os momentos e lugares 
de ocorrência da violência e do assédio sexual, chega-se à constatação 
vexatória de que o ócio e o lazer das mulheres têm sido um risco para 
elas. Na sequência dos locais de cometimentos de tais comportamentos, 
depois da própria residência da vítima e dos locais públicos, se percebe-
rá que os locais de maior incidência são bares e restaurantes.

A fim de encontrar respostas para essa realidade, a teoria fe-
minista é capaz de trazer reflexões esclarecedoras: se o capitalismo se 
encarregou de instalar uma divisão sexual que torna o trabalho repro-
dutivo e de cuidado uma categoria de segunda ordem e absolutamente 

o jogador Daniel Alves. A boate era signatária do Protocolo No Callamos e adotou 
todo o fluxo de atendimento em relação à vítima, colaborando também com o 
encaminhamento do caso às autoridades policiais.
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invisível, como lembra Federici (2017), também consagrou o interior 
do lar como sendo o espaço inerente às mulheres em razão de seu sexo, 
atribuindo a elas as tarefas domésticas e o cuidado dos filhos. 

A rua se torna um lugar hostil às mulheres que, ao estarem nela, 
contrariam o lugar que lhe foi socialmente designado. Em ordem in-
versa, os homens têm a rua como seu habitat natural. São pertencentes 
ao espaço público, onde podem circular com propriedade, ir ao traba-
lho e receber uma remuneração por isso. E assim vai se estabelecendo, 
historicamente, o pacto social tácito que delineia papeis e lugares para 
uns e para outros, que vai mediando os comportamentos e direcionan-
do a voz e o silêncio de cada um. E é assim, que homens vão sendo 
treinados para performar ao longo da vida, independente dos espaços 
em que estiverem, a partir do desenvolvimento de características como 
força, virilidade, sexualidade e capacidade para o trabalho, de forma que 
gênero aponta para uma configuração de emocionalidade. (ZANEL-
LO, 2018, p. 27).

A decorrência dessa compreensão é que, no capitalismo, o amor 
não é um sentimento espontâneo, mas uma emocionalidade aprendida 
e mediada pela cultura: “Na nossa cultura, homens aprendem a amar 
muitas coisas e mulheres aprendem a amar os homens.” (ZANELLO, 
2018, p. 53). Portanto, a virilidade masculina é performada, deve ser 
construída e provada e isso é possível quanto mais as características e 
comportamentos masculinos se distanciem do que é considerado e pos-
to como feminino. Um homem será tão mais homem quanto mais possa 
se distanciar do que é, socialmente, ser uma mulher e isso vai acontecer 
através de um processo de objetificação sexual das mulheres, se pautan-
do por um dispositivo de eficácia (ZANELLO, 2018, p. 76) que chancela 
seu sucesso como exemplar da espécie masculina que está em posição 
de escolha e que pode deter – como quem detém uma propriedade. Isso 
ocorre através do dinheiro e status social, além da atividade sexual espe-
cialmente com mulheres que se encontram bem colocadas na prateleira 
do amor – o que constitui a violência virilista. A concepção de “prate-
leira do amor” para Zanello (2018, p. 47) diz respeito ao processo de 
construção e validação da autoestima feminina a partir da possibilidade 
de ‘ser escolhida’ por um homem. “Essa prateleira é regida por um ideal 
estético, o qual vem se construindo desde o começo do século passado e 
possui a característica de ser branco, louro, jovem e magro.”.

O que todo o contexto apresentado sinaliza é que o ócio das mu-
lheres tem representado um risco para elas por toda uma racionalidade 
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que as objetifica sexualmente e as categoriza como coisas que podem 
ser livremente dispostas e apropriadas por homens desde que estes as 
desejem. O processo de coisificação transforma sujeitos em objetos de 
desejo do outro e, colocam em risco a ocupação do espaço público por 
mulheres. Portanto, se mostra necessário e urgente pensar em formas de 
se lidar com essa realidade, no intuito de oportunizar em condição de 
igualdade o acesso feminino à rua, ao lazer e à liberdade sexual.

Como parte de uma política pública que se propõe a propiciar o 
acesso igualitário das mulheres aos espaços de ócio e lazer, o Protocolo 
Não é Não será analisado a partir das seguintes categorias previamente 
definidas: 1) Coparticipação de outros agentes; 2) Formas de transgressão 
que merecem a atenção; 3) Princípios que guiam o Protocolo; 4) Eixos de 
atuação; 5) Estratégia de Comunicação; 6) Atuação em casos de violência.

1) Coparticipação de outros agentes: não há menção a qualquer 
nível de conscientização do papel que os locais de ócio, lazer e grande 
circulação de pessoas deva devem desempenhar e nem qualquer investida 
no sentido de sua inclusão como partes importantes para a concretiza-
ção das previsões do PL. A explicação para essa ausência possivelmente 
advém do fato de que o documento pretende ser promulgado enquanto 
lei, de aderência compulsória, chamando a intervenção do Estado nessa 
regulação e processos comunicativos de conscientização, de modo que os 
estabelecimentos são apenas agentes obrigados ao cumprimento da lei. 
Logo, os espaços de ócio não tratados como coparticipes da iniciativa.

2) Formas de transgressão que merecem a atenção: o Protocolo 
Não é Não abarcará taxativamente a violência sexual e o assédio sexual, 
tipificações que extrai do Código Penal e da legislação específica – Lei 
12.015 de 07 de agosto de 2009, que altera os crimes contra a dignidade 
sexual no Código Penal e Lei Maria da Penha – 11.340 de 07 de agosto 
de 2006. Logo, os limites do Protocolo brasileiro têm rol taxativo, já que 
se propõe a ser lei e não se ocupa de outras intromissões ilegítimas na 
liberdade sexual das pessoas que não aquelas previstas no PL, de modo 
que perde em seu caráter conscientizador e de promotor de uma liberda-
de sexual plena. Isso porque a tipificação penal tem por base o princípio 
da legalidade que atrela a conduta ao cometimento do ilícito, deixando a 
desejar em outras frentes de cobertura que podem culminar em agressões 
sexuais. Foca, portanto, em seu caráter proibitivo e vinculante, deixando 
de estimular o não cometimento das condutas com pressuposto na pura e 
simples igualdade de oportunidades entre os sexos e gêneros. 
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3) Princípios que guiam o Protocolo: o Protocolo se guia pelos 
princípios da celeridade, conforto, respeito, rigor na apuração das infor-
mações, a dignidade, a honra e a preservação da intimidade da vítima, 
mas deixa de explicitar qual o alcance e significado de seus princípios, 
deixando vagos os conceitos de celeridade (em relação ao encaminha-
mento da denúncia? Ao atendimento à vítima? À cadeia de custódia das 
provas?); conforto (em relação ao local de atendimento da vítima? Ou às 
suas decisões? Trata-se de conforto psicológico?); respeito (em relação 
ao que a vítima decide? À forma de tratamento? Ao seu tempo?); rigor 
na apuração das informações (quando isso acontece tendo-se em vista 
que a prioridade é o melhor atendimento da vítima?); dignidade, honra 
e preservação da intimidade da vítima (como a honra se relaciona com 
os acontecimentos e como pode ser preservada). Enfim, surgem muitas 
dúvidas a partir dessas lacunas semânticas e já que princípios são o su-
prassumo de uma lei porque indicam seu espírito, a lei acaba carecendo 
de orientações mais precisas quanto ao seu real interesse e alcance.

4) Eixos de atuação: o Protocolo brasileiro não tem previsão ex-
pressa de eixos de atuação, diluindo as atividades entre os direitos da 
vítima e os deveres do estabelecimento. Não possui ações de prevenção, 
exceto quando dispõe no art. 8º que o Poder Público promoverá cam-
panhas educativas de respeito à mulher em locais públicos ou de grande 
circulação. Não prevê medidas específicas em relação ao controle e aces-
so dos locais, nem adota critérios de acesso que caracterizem discrimi-
nação, como preços de acesso diferenciados para homens e mulheres ou 
bônus em formas de bebidas, entradas gratuitas, códigos de vestimentas 
diferentes em razão do sexo, discricionariedade para controlar o acesso 
com base na aparência das pessoas.

5) Estratégia de comunicação: o protocolo não tem uma estra-
tégia de comunicação desenhada e nem mesmo trata sobre os materiais 
que devem ser disponibilizados às vítimas, aos estabelecimentos e as 
informações que devem estar visíveis no interior dos estabelecimentos. 
Apenas em seu art. 8º afirma que o poder Público promoverá campa-
nhas educativas de respeito à mulher em locais públicos ou de grande 
circulação de pessoas. Nesse ponto, não esclarece qual o tônus de tais 
campanhas e nem torna os estabelecimentos corresponsáveis. Chama 
a responsabilidade para si, mas não diz como fará e nem se as cam-
panhas educativas pretendem promover a equidade de gênero ou ape-
nas pretender reforçar o caráter proibitivo do cometimento de ilícitos, 
perdendo verdadeira oportunidade de contar com a atuação conjunta 
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dos estabelecimentos privados em iniciativas que reforcem a liberdade 
sexual e as relações consentidas, desconectando as relações da violência.

6) Atuação em casos de violência: no art. 6º do Protocolo Não 
é Não são elencadas as atitudes que a equipe do estabelecimento de-
verá tomar imediatamente, são elas: I – Ouvir, confortar e respeitar a 
decisão da denunciante; II – Afastar a vítima do agressor ou agresso-
res; III – Procurar pelos amigos da denunciante e encaminha-los para 
o local protegido onde a denunciante estiver; IV – Garantir e viabilizar 
os direitos da denunciante previsto no art. 3º desta lei, de acordo com 
a vontade da denunciante; V – Preservar as eventuais e potenciais pro-
vas ou evidências da violência cometida; VI – Identificar o agressor ou 
agressores; VII – Apurar com o rigor as informações sobre o acontecido; 
VIII – Identificar possíveis testemunhas da agressão; IX – Adotar outras 
medidas que julgar cabíveis para preservar a dignidade da denunciante.

O protocolo não dispõe de todas as medidas que devem ser 
adotadas a partir da denúncia do delito, nem estabelece fluxo de aten-
dimento que determina a ordem de prioridade dos acontecimentos. 
Notavelmente, não há menção expressa em se respeitar o tempo da ví-
tima, inclusive para ouvi-la. Não determina os limites do que compõe 
confortá-la, podendo essa atitude inclusive estimular sua vitimização ou 
naturalizar o acontecimento. Busca pelos amigos da denunciante, sem 
previsão expressa de prévia consulta à sua vontade nesse sentido. Apura 
as informações sobre o acontecido sem também dispor como isso ocor-
rerá, deixando margem inclusive para um verdadeiro interrogatório à 
vítima. Nem mesmo aduz quem será a pessoa responsável por esse aten-
dimento dentro da equipe do estabelecimento.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O que todo o contexto apresentado sinalizou, de forma resumi-

da, é que o ócio das mulheres tem representado um risco para elas por 
toda uma racionalidade que as objetifica sexualmente e as categoriza 
como coisas que podem ser livremente dispostas e apropriadas por ho-
mens desde que estes as desejem. O processo de coisificação transforma 
sujeitos em objetos de desejo do outro, colocando em risco a ocupação 
do espaço público por mulheres.

Analisando a proposta normativa do PL, conclui-se ser impres-
cindível que haja o estímulo à cooperação dos estabelecimentos priva-
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dos não por força da punição, mas pela promoção da ideia de que essa é 
uma luta socialmente compartilhada e que interessa a toda a sociedade. 
Como o Protocolo brasileiro tem rol taxativo, já que se propõe a ser lei 
e não se ocupa de outras intromissões ilegítimas na liberdade sexual das 
pessoas que não aquelas previstas no PL, perde em seu caráter conscien-
tizador e de promotor de uma liberdade sexual plena. Foca, portanto, 
em seu caráter proibitivo e vinculante, deixando de estimular o não co-
metimento das condutas com pressuposto na pura e simples igualdade 
de direitos e oportunidades entre os sexos e gêneros. 

O Protocolo também deixa de explicitar qual o alcance e sig-
nificado de seus princípios, restando vagos os conceitos de celeridade, 
conforto, respeito, rigor na apuração das informações, dignidade, honra 
e preservação da intimidade da vítima. Surgem muitas dúvidas a partir 
dessas lacunas semânticas e a lei acaba carecendo de orientações mais 
precisas quanto ao seu real interesse e alcance, devendo ser melhor de-
senvolvida quanto aos seus princípios e procedimentos.

Quanto aos eixos de atuação, o Protocolo brasileiro não tem 
previsão expressa e acaba diluindo as atividades entre os direitos da víti-
ma e os deveres do estabelecimento. Não prevê medidas específicas em 
relação ao controle e acesso dos locais, nem adota critérios de acesso que 
caracterizem discriminação – medidas essas que deveriam ser adotadas.

Quanto à estratégia de comunicação, o protocolo brasileiro não 
tem uma estratégia de comunicação desenhada e nem mesmo trata so-
bre os materiais que devem ser disponibilizados às vítimas, aos estabe-
lecimentos e as informações que devem estar visíveis no interior dos 
estabelecimentos. Ao prever que o Poder Público promoverá campa-
nhas educativas de respeito à mulher em locais públicos ou de grande 
circulação de pessoas, não esclarece qual o tônus de tais campanhas e 
nem torna os estabelecimentos corresponsáveis. 

Quanto à atuação em casos de violência, o Protocolo brasileiro 
não estabelece fluxo de atendimento que determina a ordem de prio-
ridade dos acontecimentos. Nem mesmo informa quem será a pessoa 
responsável por esse atendimento dentro da equipe do estabelecimento.

Quanto à aderência ao Protocolo: o PL explicita que a institui-
ção do Protocolo é compulsória, sob pena de multa e outras penalidades 
que o Poder Público estabelecer aos estabelecimentos que não o instituí-
rem. Nesse sentido, não estabelece relação de cooperação capaz de tor-
nar empresários(as) e trabalhadores(as) de tais locais conscientes de que 
aqueles são espaços propícios para o cometimento de violência sexual 
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para que, conscientes dessa condição, possam se sentir corresponsáveis 
por assegurar o acesso e permanência de todas as pessoas no interior 
desses locais, para que possam disfrutar em igualdade do lazer. 

Assim, as tensões aqui elaboradas apontam no sentido de que o 
Protocolo brasileiro deve estimular a cooperação dos estabelecimentos 
privados não por força da punição, mas pela promoção da ideia de que 
essa é uma luta socialmente compartilhada, deve estimular o não co-
metimento das condutas com pressuposto na pura e simples igualdade 
de direitos e oportunidades entre os sexos e gêneros, deve ser melhor 
desenvolvido quanto aos seus princípios e procedimentos, deve prever 
medidas específicas em relação ao controle e acesso dos locais, estabele-
cendo critérios de acesso que caracterizem discriminação, os proibindo.    

Também deve desenvolver uma estratégia de comunicação, in-
clusive com materiais que devem ser disponibilizados às vítimas, aos es-
tabelecimentos, e estabelecendo quais as informações que devem estar 
visíveis no interior dos estabelecimentos e que reforcem o estímulo à li-
berdade sexual e as relações consentidas. Deve, ainda, estabelecer fluxos 
de atendimento transparentes com prioridade de atividades e eleição de 
pessoas responsáveis para assumir a competência no interior do esta-
belecimento após recebimento da denúncia e, sobretudo, focar todo o 
Protocolo em função da vítima e sua dignidade, pois só assim se poderá 
contribuir realmente não com a persecução penal, mas com a promoção 
de formas mais igualitárias de acesso aos direitos para homens e mulhe-
res – inclusive do direito ao ócio e ao lazer.
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uma criança, é muito simples. Muito pelo contrário. Os adotantes in-
teressados devem passar por exaustivas etapas, desde avaliação técnica 
interdisciplinar da equipe judiciária, eventual adequação do estilo de 
vida com a criação de uma criança, fila de espera, estágio de convivên-
cia, para, então, chegar à adoção. 

Dentre tantas etapas, questiona-se: o que leva a adotantes desis-
tirem de seus filhos e os devolverem à guarda do Estado? Mais que isso: 
qual é a responsabilidade do ente público e como ele poderia evitar que 
crianças e adolescentes passem por um segundo trauma ao serem, no-
vamente, rejeitados? Para responder a todas estas perguntas é necessária 
uma pesquisa mais aprofundada, a qual está em desenvolvimento. No 
presente estudo propõe-se, de maneira breve, elucidar a importância do 
investimento em políticas públicas a fim de mitigar os casos de desistên-
cias e devoluções nos casos de adoções. 

A pesquisa proposta se divide em dois momentos: primeiro, a 
desistência da adoção no período do estágio de convivência; por fim, 
a desistência após a adoção concretizada. Quando a desistência ocorre 
no estágio de convivência, embora já tenha sido criada uma expectativa 
acerca da adoção, o processo ainda não possui sentença, motivo pelo 
qual a lei permite que não haja a finalização do procedimento. Todavia, 
quando a desistência ocorre após a adoção concretizada, por ser um ato 
irrevogável, há vedação legal.

O tema escolhido merece destaque visto que o instituto da ado-
ção é um dos mais antigos do Direito de Família, pois sempre existiram 
filhos que não puderam ser criados por suas famílias biológicas, seja 
por opção ou pela falta dela, quando a necessidade se sobrepõe, razão 
pela qual a adoção foi sendo utilizada como alternativa. Ocorre que, por 
muitos anos, o referido instituto foi tratado com preconceito, discrimi-
nação e estigma; como consequência, os filhos adotados não tinham 
direitos iguais aos filhos biológicos, perspectiva que foi modificada com 
a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Visando explanar a temática proposta, a partir do método de 
abordagem dedutivo, busca-se analisar um breve panorama legislativo 
acerca da adoção, bem como delimitar as etapas pertinentes do pro-
cesso. Analisou-se, ainda, julgados que tratam acerca da desistência 
em dois momentos, tanto antes de prolatada sentença como após trân-
sito em julgado.
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Adoção, as marcas da devolução e o dever do estado

A perspectiva em relação à adoção no Brasil mudou apenas 
com o advento da Constituição Federal de 1988, uma vez que a partir de 
então restou consolidado o direito de isonomia entre os filhos (DIAS, 
2021, p. 321). Nesse sentido, a Carta Magna foi a grande responsável 
por modificar o sistema de adoção que até a sua promulgação tinha 
como finalidade privilegiar os adotantes, dando-lhes a oportunidade de 
terem um filho; com a superveniência da Constituição, essa ideia que 
privilegiava os interesses dos adotantes passou a ser superada, dando-se 
prevalência aos direitos do adotado à proteção integral e à convivência 
familiar (FARIAS; ROSENVALD, 2020, p. 1015).

 O Estatuto da Criança e do Adolescente em 1990 corroborou a 
norma constitucional e trouxe mecanismos capazes de alterar por com-
pleto a maneira de se efetivar a adoção. Outrossim, acrescentou caracte-
rísticas especiais para a adoção, como a preservação do núcleo familiar 
natural, reforçando a ideia de ser uma medida excepcional e ressigni-
ficando a concepção de família substituta como novo seio familiar, ca-
paz de reinserir essa criança ou adolescente (TEPEDINO; TEIXEIRA, 
2021, p. 263-264). 

 Frisa-se que o Código Civil de 2002 vigorou em conjunto com 
o Estatuto da Criança e do Adolescente até a promulgação da Lei nº 
12.010/2009, oportunidade em que foi estabelecida a exclusividade do 
Estatuto para regulamentar a adoção. Além disso, a referida lei buscou 
alternativas para reduzir o número de crianças e adolescentes institu-
cionalizados; para tanto, ampliou o conceito de família extensa, que se 
constitui, portanto, “na família natural vista, sob perspectiva mais ampla, 
para além do seu núcleo” (TEPEDINO; TEIXEIRA, 2021, p. 264-265).

 Verifica-se que quanto mais a lei privilegia a família natural, 
mais torna o processo de adoção excepcional, trazendo o estigma de ser 
a última alternativa para aquela criança ou adolescente que necessita de 
uma família para seu desenvolvimento (PEREIRA, 2021, p. 448). Des-
tarte, sobrecarrega a relação dos adotantes e adotados de expectativas, 
por tratar como a última tentativa de modificar a situação de desamparo 
vivenciada pelo protegido. 

 A mais recente modificação legislativa sobre a adoção ficou a 
cargo da Lei 13.509/2017, que, por sua vez, tem como escopo agilizar o 
procedimento de adoção. Estabeleceu, portanto, que o prazo do estágio 
de convivência será de no máximo 90 dias, podendo ser prorrogado por 
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período igual, se necessário pela particularidade do caso. Além disso, li-
mitou o acolhimento de criança e adolescentes a 18 meses, salvo exceções.

Entretanto, diferentemente do que dispõe a lei, o vínculo afetivo 
que se faz necessário para concretizar a adoção não obedece ao tempo 
estipulado, pois é singular e constituído diariamente pelos envolvidos. 
Dessa forma, a lei buscou balizar uma média de tempo para o estabele-
cimento do vínculo necessário, mas será analisado em cada situação se 
o prazo mencionado será ou não suficiente.

No que concerne ao procedimento de adoção, este se desen-
volve por etapas, começando pela habilitação, que consiste na entrega 
da documentação exigida, submissão a estudo psicossocial, participa-
ção obrigatória em programa oferecido pela Justiça da Infância e da 
Juventude, que inclua preparação psicológica, orientação e estímulo 
à adoção inter-racial, de crianças ou de adolescentes com deficiência, 
com doenças crônicas ou com necessidades específicas de saúde, e de 
grupos de irmãos. Outrossim, sempre que possível deve acontecer o 
contato com o público infanto-juvenil em acolhimento institucional 
ou familiar (BRASIL, 1990). 

Cumpridas as etapas descritas, caso seja deferida a habilitação, 
os adotantes serão inscritos no Cadastro Nacional de Adoção. No ano 
de 2019 o cadastro sofreu uma ampliação pela Resolução nº 289/2019 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tornando-se o Sistema Nacional 
de Adoção e Acolhimento (SNA), que tem como objetivo consolidar 
dados fornecidos pelos Tribunais de Justiça em relação à adoção, acolhi-
mento institucional e familiar, assim como dados acerca de pretenden-
tes nacionais e estrangeiros habilitados à adoção.

A partir do cenário acima delineado, verifica-se que o estudo 
do tema proposto é de suma importância, visto que a adoção é uma 
das temáticas mais delicadas do Direito de Família, seja pela morosi-
dade do procedimento, seja pela complexidade demandada, pois em-
bora a sua finalização se dê pela sentença proferida pelo juiz da causa, 
o que determina sua eficácia e concretização é o vínculo estabelecido 
entre as partes.

 Inegavelmente os vínculos afetivos são criados desde o primei-
ro contato entre as partes, pode ser que ao longo do procedimento não 
sejam consolidados, mas eles existem e por sua vez acabam criando 
a ideia, muitas vezes falha, de que os adotados se adaptarão de forma 
perfeita e que os adotantes serão a família acolhedora que os adotados 
não tiveram e tanto necessitam. Sendo assim, quando a desistência da 
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adoção ocorre no período do estágio de convivência, muito embora seja 
permitido, a expectativa dos protegidos já foi criada e eles terão a rein-
cidência da experiência de abandono (DORETTO, 2021, p. 79).

 O Estatuto da Criança e do Adolescente, no seu art. 197-E, §5º, 
prevê que, em caso de desistência do pretendente em relação à guarda 
para fins de adoção ou devolução do adotado após trânsito em julgado 
da sentença, jamais poderá adotar novamente no Brasil, “sem prejuízo 
das demais sanções previstas na legislação vigente”.

 As decisões judiciais têm se apoiado à responsabilidade civil 
para tentarem diminuir os danos sofridos pelas crianças e adolescentes 
devolvidos, tanto em sede de guarda provisória quanto após trânsito em 
julgado da sentença. Mas, ainda assim, vê-se que a fixação de indeniza-
ção não devolve às crianças e aos adolescentes os anos de expectativas, 
especialmente porque, ao retornarem ao sistema, muitas vezes tornam-
-se inadotáveis – “feia expressão que identifica crianças que ninguém 
quer.” (DIAS, 2017, p. 132). 

 Ao prolatar decisão em Apelação Cível de nº 1.0194.12.007673-
3/001, o Relator Luís Carlos Gambogi, da 5ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado de Minas Gerais, afirmou que “o instituto da 
guarda é significativo e tem ampla repercussão na vida de crianças e 
adolescentes, em especial, quando antecede ao processo de adoção”, de 
tal maneira que, ainda que não haja vedação para que os futuros pais 
adotivos desistam da adoção, não pode se permitir a sua revogação sob 
qualquer pretexto, devendo-se priorizar e resguardar seus interesses. 

 Em devolução ocorrida no Estado de Minas Gerais em junho de 
2022, a justiça condenou um casal que desistiu do processo de adoção, 
em fase de prolação de sentença, após permanecer quatro anos com a 
guarda de duas a pagar indenização por danos morais no valor de 100 
salários-mínimos para cada uma das meninas, hoje com 9 e 10 anos. 
No caso em questão, as irmãs ficaram em estágio de convivência com o 
casal por quatro meses, quando estes manifestaram o interesse em ado-
tá-las, época em que estas contavam com 04 e 05 anos. (IBDFAM, 2023).

 Ao comentar sobre o caso, a advogada Silvana do Monte Mo-
reira (IBDFAM, 2023), presidente da Comissão Nacional de Adoção do 
Instituto do Direito de Família e Sucessões – IBDFAM, é categórica ao 
reforçar a parentalidade da adoção. “Se não podemos ‘devolver’ nossos 
filhos naturais ao útero que os pariu, não podemos devolver nossos fi-
lhos que um dia foram adotados (não são mais), e que hoje são apenas 
filhos, à Justiça”.
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 Em decisão análoga proferida pelo Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, Apelação Cível nº 1001116-23.2018.8.26.0445, reco-
nheceu-se a perda de uma chance de o filho abandonado ser adotado 
por outra família, condenando a família adotiva ao custeio dos trata-
mentos psicológicos e psiquiátricos do adolescente e, ainda, ao paga-
mento de um salário-mínimo mensal até que ele complete 25 anos. 

O adolescente que iniciou seu estágio de convivência aos 09 
anos, após seis anos de convivência e com a sua adoção concluída, foi 
devolvido aos 16 anos. A relatora do caso salientou que, em razão da sua 
idade avançada, “diminui muito ou mesmo aniquila as chances de nova 
colocação em família substituta, segundo dados estatísticos do Cadastro 
Nacional de Adoção do Conselho Nacional de Justiça.” (SÃO PAULO, 
2019, p. 7-8). 

Além de o quantum fixado à título de indenização ser ínfimo e 
não pagar todo o sofrimento e trauma que o abandono causa, crianças 
e aos adolescentes devolvidos ao sistema carregarão a marca da ‘devolu-
ção’ e terão muita dificuldade na recolocação.

Destaca-se que, no tocante a ideia de devolução, Veronese e 
Vieira (2020, p. 19), entendem se tratar de uma denominação de ex-
trema violação aos direitos da criança e do adolescente, eis que estes 
“não se referem a objetos, coisas, que por terem “defeitos” possam ser 
simplesmente devolvidos, substituídos por outra mercadoria ou conser-
tados.”. Sustentam, assim, que nos casos em que pais adotivos queiram 
entregar seus filhos novamente à guarda do Estado, estamos frente a 
uma situação de “reabandono” (VERONESE; VIEIRA, 2022, p. 20).

É de extrema importância a consciência e a responsabilidade 
no sentido de que a criança a ser adotada não é um presente idealizado. 
Muito pelo contrário. A criança ou o adolescente abrigado, na gran-
de maioria das vezes, passou por situações que o adotante sequer pode 
imaginar, tampouco sentir. O enfrentamento de negligências, maus-tra-
tos, violências e desamor. De tal maneira que cabe ao adotante prepa-
rar-se para lidar com rebeldia, insubordinação, carência e tristeza. Mais 
que isso: deve o Estado acompanhar essa família e ajudá-los na criação 
e manutenção de vínculos afetivos. 

Obviamente que a decisão de ter filhos e/ou adotar vem cheia 
de expectativas. Ao idealizar uma família, ainda que por vínculos afe-
tivos, se coloca inúmeros sonhos e realizações pessoais naquele nú-
cleo que se está se construindo e se formando. Justamente por ser uma 
construção de vínculos, é que algumas dificuldades podem surgir em 
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diversas etapas da adoção, fazendo com que em alguns casos ocorra 
a desistência da adoção e, portanto, a devolução (LUNELLI; LIMA; 
TOMÉ, 2019, p. 160).

 Apesar de o ato de adotar ser irrevogável (artigo 39, § 1º do 
ECA), quando se manifesta a sua desistência, há a violação do direito 
adquirido à convivência familiar, configurando um problema sério no 
Brasil e que não é alvo de discussão necessário para seu enfrentamento 
(KIRSH; COPATTI, 2014, p. 20). 

A adoção é irrevogável. As figuras da devolução, da desistência 
ou da ‘desadoção’ não existem. A irrevogabilidade representa 
uma aplicação do princípio constitucional da igualdade entre os 
filhos, ou seja, independentemente da origem da filiação, todos 
são iguais em direitos e deveres. Essa irrevogabilidade cria um 
vínculo que deve ser respeitado, pelo adotante e pelo adotado, 
por toda a existência. (IBDFAM, 2023)

Ressalta-se que, o ato da devolução traz consigo prejuízos emo-
cionais e psicológicos para todos os envolvidos naquele núcleo que por 
algum motivo não conseguiu criar o vínculo necessário para se torna 
família. O que não se pode negar é que, a criança e o adolescente ali 
envolvidos, mais uma vez se vê em uma situação de desamparo, intensi-
ficando sua vulnerabilidade, ainda que estes estejam protegidos pelo Es-
tatuto da Criança e do Adolescente, e pela Constituição Federal de 1988 
através da Teoria da Proteção Integral (KIRSH; COPATTI, 2014, p. 15). 

 Nesta fase de devolução, o abandono que em primeira instância 
foi a ferida que possibilitou que essa criança ou esse adolescente pudes-
se ser adotado, concretizando então o direito constitucional a convi-
vência familiar, é uma ferida agora reaberta por uma adoção fracassada 
e que acaba configurando um reabandono (BOREL; SANTOS; COS-
TA, 2019, p. 28). 

 Cabe lembrar que, o Princípio da Prioridade Absoluta caracte-
riza a criança e o adolescente como prioridade nas ações do Estado, da 
sociedade, da comunidade e da família. De forma que, é necessário a 
destinação de recursos públicos e formulação de políticas públicas (ar-
tigo 4º, parágrafo único, do ECA), para a efetivação dos direitos que são 
peculiares a condição de criança ou adolescente, bem como dos direitos 
fundamentais (KIRSH; COPATTI, 2014, p. 17), entre eles, fazer cum-
prir o objetivo central da Lei Nacional da Adoção, que é justamente fo-
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mentar políticas públicas que sejam capazes de promover o retorno das 
crianças e adolescentes às famílias biológicas, e no caso de resultados 
infrutíferos, só ai abrir espaços as famílias substitutas (BOREL; SAN-
TOS; COSTA, 2019, p. 16). 

 Se, portanto, o foco da própria Lei Nacional da Adoção prevê o 
fomento de políticas públicas que vão ser preparada para conduzir essas 
crianças e adolescentes, deve haver também a promoção de ações que 
irão acolhê-las novamente nos casos de devolução da adoção, ainda que 
em fase de estágio de convivência. E aqui, vê-se mais uma problemática 
brasileira: as ações de enfrentamento junto a casos que configuração a 
devolução de crianças e adolescentes a casas de acolhimento, para não 
dizer completamente inexistentes, ainda são muito tímidas, ao ponto de 
ser necessário mais estudos e mais apoio do Estado e da sociedade civil 
para o enfrentamento da situação (KIRSH; COPATTI, 2014, p. 34).

Atualmente, observa-se nas jurisprudências dos tribunais que, 
para extinguir a devolução das crianças, vêm sendo fixadas multas e in-
denizações aos pais que perdem o poder familiar, por tratarem a devolu-
ção como perda do poder familiar e considerarem a adoção irrevogável. 
A devolução, normalmente, vem amparada em motivos apresentados 
fúteis e que revelam o despreparo, não só dos adotantes, mas também 
das equipes no preparo para integrar essas crianças e adolescentes em 
novas famílias (BOREL; SANTOS; COSTA, 2019, p. 31).

Entende-se que a implementação de políticas públicas é capaz 
de enfrentar, de fato, os problemas de ondem familiar, os quais interfe-
rem no crescimento e desenvolvimento da população infanto-juvenil e 
na convivência familiar, além de possibilitar debates e culturas na so-
ciedade que possam mostrar o cuidado necessário com a adoção e seus 
efeitos/consequências legais e psicológicos na vida daqueles que passam 
pelo processo de adoção (BOREL; SANTOS; COSTA, 2019, p. 33).

Vê-se, assim, a necessidade de investimento em políticas pú-
blicas que objetivem mitigar os casos de desistências e devoluções nos 
casos de adoções já que elas podem qualificar de forma continuada e 
sistemática, a nível nacional, os profissionais que atuam no serviço de 
acolhimento institucional, além de criar grupos de apoio à adoção, para 
aqueles que objetivam as adoções, preparando as famílias adotantes 
para lidarem com os desafios que essa parentalidade oferece. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Por mais inconcebível que seja a ideia de que crianças e ado-

lescentes que já passaram pelo trauma da negligência, dos maus tratos 
e do abandono - além de tantos outros possíveis -, após a convivência e 
expectativa de uma nova família, sejam devolvidos à guarda do Estado, 
a figura perversa do reabandono é recorrente. E, como se viu, com es-
cassos mecanismos para coibi-lo, especialmente porque não se percebe 
um acompanhamento incisivo de proteção do ente público, tampouco 
uma fixação indenizatória suficiente a suprir os danos causados. 

O retorno de crianças ou adolescentes após quatro, cinco, seis 
anos de convivência com a família adotiva, reforça, ainda, outro estig-
ma: o baixo índice de adoções tardias. A faixa etária dos “inadotáveis”. 

O que se percebe é que a desistência da adoção, seja antes ou 
depois do trânsito em julgado de uma sentença, vem alicerçada em des-
preparo. De um lado, pais e mães que não souberam se preparar para 
receber, criar, educar e amar crianças e adolescentes que vivenciaram 
dor e sofrimento; do outro, um Estado que deveria preparar mais as suas 
equipes de psicólogos, assistentes sociais e demais serventuários que 
atendem a estas famílias, de modo a acompanhar, não só a adaptação, 
mas a evolução (ou não) dos vínculos afetivos entre adotantes e adotado.

Assim, acredita-se que, ainda que não possamos afirmar que 
determinada ação seja capaz de acabar por completo com a devolução 
de filhos adotivos, é dever do Estado investir em políticas públicas que 
objetivem mitigar os casos de desistências e devoluções nos casos de 
adoções, qualificando de forma continuada e sistemática todos os pro-
fissionais que atuam no serviço de acolhimento institucional, aperfei-
çoando o acompanhamento junto às famílias adotantes, além de fomen-
tar a criação de grupos de apoio à adoção. 
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INTRODUÇÃO
O Brasil, historicamente, sinaliza uma omissão social, histó-

rica, política e jurídica no que tange ao desaparecimento de pessoas, 
especialmente o nicho populacional relacionado a crianças e adolescen-
tes (ROLIM et al, 2018). A construção identitária perante a sociedade 
e a comunidade da infância e da adolescência resultou em um longo 
processo de ‘mini- adultização’ de crianças e adolescentes, bem como 
da ‘coisificação’ desse segmento populacional, em que estes eram me-
ros objetos de direito, e não sujeitos de fato (NEUMANN, 2010). Esse 
processo histórico-social reforça a inviabilização da infância e da ado-
lescência como processos genuínos e necessários do desenvolvimento 
biopsicossocial humano os quais devem ser diferentes da também na-
tural fase adulta.

Nesse sentido, o Brasil, até hoje, não possui um marco regula-
tório quanto ao desaparecimento de crianças e adolescentes, e o próprio 
conceito de ‘desaparecimento’ apresenta definições próprias a depender 
do autor (FÍGARO-GARCIA, 2010; NEUMANN, 2010; OLIVEIRA, 
2013), o que dificulta a gestão e a articulação de políticas públicas para 
o enfrentamento da persistentemente problemática de crianças e ado-
lescentes desaparecidos.
Mais especificamente, adolescentes do gênero feminino, no Brasil, são 
vítimas do crime de tráfico humano cujas finalidades são diversas, mas 
todas violam direta e severamente direitos humanos fundamentais des-
sas meninas. O desaparecimento de adolescentes meninas no Brasil re-
sultantes de tráfico humano carece de uma atenção estatal, apesar do 
bem-estar biopsicossocial de crianças e adolescentes ser prioridade ab-
soluta (BRASIL, 1988, online; BRASIL, 1990).

Dessa forma, a pesquisa trata da institucionalização de uma 
política nacional e integrada voltada prioritariamente à localização de 
adolescentes do gênero feminino declaradas desaparecidas, vítimas de 
tráfico humano, visto que caracteriza público alvo do crime. De forma 
geral. objetiva-se analisar o Sistema Nacional de Localização e Identi-
ficação de Desaparecidos – SINALID como ferramenta do agente do 
Sistema de Garantia de Direitos, a dizer, o Ministério Público, para o 
enfrentamento do tráfico de adolescentes do gênero feminino no Brasil. 
Os objetivos específicos são: examinar o funcionamento do SINALID 
como ferramenta do Ministério Público; analisar as estatísticas referen-
tes ao tráfico de adolescentes do gênero feminino no Brasil; e identifi-
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car a necessidade de política pública integrada voltada exclusivamente a 
questões de gênero no tráfico de adolescentes.

O problema de pesquisa norteador do presente trabalho é: qual 
a relevância do SINALID para o enfrentamento da problemática envol-
vendo o desaparecimento de adolescentes do gênero feminino devido 
ao tráfico humano? A hipótese inicial sugere, que devido a lacuna his-
tórica no Brasil com relação ao enfrentamento do desaparecimento de 
pessoas, especialmente crianças e adolescentes - tidos como objetos de 
direito ao longo significativa parte da construção sócio-histórica das 
civilizações e sociedades - houve ambientação favorável para o crime 
de tráfico humano com finalidades diversas, mas sempre ferindo direi-
tos fundamentais das vítimas adolescentes do gênero feminino. Desse 
modo, o Sistema Nacional de Localização e Identificação de Desapareci-
dos – SINALID, como instrumento tecnológico do Ministério Público, 
pode agir como verdadeiro agente do Sistema de Garantia de Direitos 
fornecendo dados e estatísticas acerca de adolescentes desaparecidas 
com fim de tráfico humano - fomentando políticas públicas combativas 
-, bem como integralizando os demais agentes do Sistema para identifi-
car e localizar efetivamente meninas declaradas desaparecidas.

A relevância da pesquisa se justifica pois o Sistema Nacional de 
Localização e Identificação de Desaparecidos – SINALID mostra-se como 
uma rede criada pelo Ministério Público criada para preencher uma la-
cuna histórica no que se refere ao enfrentamento ao desaparecimento de 
pessoas diante da carência de um sistema integrado de informações.

Dentro das estatísticas promovidas pelo Sistema, constata-se 
que, no âmbito do tráfico humano, adolescentes do gênero feminino 
são as principais vítimas deste delito. Por conta disso, a pesquisa trata 
da atuação do SINALID diante de um público invisibilizado, que não 
mobiliza as massas, mas que é vulnerável diante de um delito que fere 
direitos fundamentais.

Com relação à metodologia, quanto ao objeto, trata-se de uma 
pesquisa exploratória de natureza teórica cuja abordagem é qualitativa, 
pois procurará mostrar a necessidade de políticas públicas específicas 
voltadas para o enfrentamento do desaparecimento de adolescentes do 
gênero feminino devido ao crime de tráfico humano. Utilizando-se de 
pesquisa bibliográfica, tendo como fontes livros, artigos e teses sobre o 
tema, busca-se coletar dados acerca do desaparecimento de adolescen-
tes do gênero feminino no Brasil devido ao tráfico humano mediante o 
exame de estatísticas disponíveis no Sistema Nacional de Localização e 
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Identificação de Desaparecidos. O método de abordagem será deduti-
vo e o método de procedimento monográfico com técnicas de pesquisa 
bibliográfica e documental. A pesquisa bibliográfica será realizada nas 
seguintes bases de dados: Portal Periódicos da CAPES, Scielo e revistas 
classificadas no Qualis/CAPES. A pesquisa documental será realizada 
junto ao Fórum Brasileiro de Segurança Pública, à Organização das Na-
ções Unidas, ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania e ao 
Conselho Nacional do Ministério Público.

1. O Sistema Nacional de Localização e Identificação de Desaparecidos – 
SINALID

No Brasil, há dificuldade de localização de pessoas desapareci-
das. De acordo com o Conselho Federal do Ministério Público (CFMP), 
estima-se que mais de 700.000 pessoas foram declaradas desaparecidas 
no país durante a última década. Até o ano de 2017 não havia uma po-
lítica integrada destinada à busca por pessoas declaradas desaparecidas. 
O Sistema Nacional de Localização e Identificação de Desaparecidos 
(SINALID) é um programa criado pelo Ministério Público para mediar 
as articulações entre inúmeros órgãos e agentes públicos com o objeti-
vo de tornar eficiente uma política nacional de descoberta de paradei-
ros (CFMP, 2023).

A efetividade do SINALID é comprovada levando em conside-
ração que, somente no ano de 2022, o sistema contribuiu com a efe-
tiva localização de 18.837 pessoas (CFMP, 2023). O sistema funciona 
mediante comandos dos Ministérios Públicos Estaduais e promove o 
cadastramento de banco de dados das instituições, contribuindo com 
o Programa de Localização e Identificação de Desaparecidos (PLID). A 
proposta do SINALID tem como ponto de partida o boletim de ocor-
rência, para que a partir do registro possam comparar com os demais 
órgãos que também recebem pessoas desaparecidas, como hospitais e 
albergues (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2023).

Ainda que exista essa grande teia formada pelos estados que 
adotam o PLID, os dados não são compartilhados em um grande re-
positório de dados nacional. No SINALID os estantes estaduais apenas 
possuem acesso aos dados de seus próprios estados, tornando o pro-
cedimento complexo, restando às autoridades a comunicação informal 
para que possam de forma mais eficiente proceder a investigação e lo-
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calização de pessoas desaparecidas em trânsito interestadual. A aparen-
te impossibilidade de comparação de dados entre estados e o sistema 
do CFMP faz com que a comunicação entre agentes públicos se dê por 
mera apresentação de características físicas dos desaparecidos, como ta-
tuagens, marcas de nascença ou outras características particulares que 
possam auxiliar na identificação (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA, 2023).

O Sistema Nacional de Localização e Identificação de Desapa-
recidos (SINALID) é uma relevante ferramenta para investigação e lo-
calização de pessoas desaparecidas em território nacional e vem contri-
buindo com investigações desde sua criação, graças ao intermédio que 
promove entre o Ministério Público e agentes de segurança pública dos 
estados, sob atuação ampliada se comparada com programas restritos às 
diferentes regiões do país, visando sua integração.

Quando se trata de delitos de cunho sexual mediante tráfico e 
escravização de pessoas, temos adolescentes do gênero feminino como 
principais vítimas. É exatamente delas que dar-se-á foco especial na se-
quência para e no que o Sistema de Identificação pode auxiliar que con-
dutas dessa natureza sejam proficuamente investigadas e solucionadas à 
luz de um mecanismo eficiente de identificação.

2. Estatísticas acerca do tráfico de adolescentes do gênero feminino no 
Brasil

O tráfico de pessoas é considerada a terceira maior prática ilí-
cita global, ficando atrás somente do tráfico de entorpecentes e do co-
mércio de armamentos (BLANCHETTE; SILVA, 2018), ocorrendo o 
contrabando de indivíduos quando a vítima é recrutada, atraída, con-
vocada, deslocada, transferida, adquirida, alojada ou recebida median-
te grave ameaça, violência, coerção, artimanha ou abuso. O agente ali-
ciador pode utilizar esses expedientes para extração de órgãos, tecidos 
ou partes do corpo do indivíduo, emprego em condições semelhantes 
à escravidão, sujeição a qualquer forma de servidão, adoção ilegal ou 
exploração sexual. A punição, segundo o Código Penal, em seu arti-
go 149-A, consiste em prisão de 4 a 8 anos, além de multa (BRASIL; 
1940; BRASIL, 2016).

Segundo os dados do SINALID, existem 22.963 registros de 
pessoas de 12 a 17 anos desaparecidas - faixa etária determinada pelo 
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Estatuto da Criança e do Adolescente correspondente ao conceito de 
‘adolescente’ (BRASIL, 1990) -, sendo 14.557 destas notificações rela-
cionadas ao gênero feminino - 63,78%, portanto (CONSELHO NACIO-
NAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 2023). Esses dados corroboram as 
estatísticas encontradas pela Organização das Nações Unidas - ONU, 
a qual exprime que 71% das vítimas de tráfico humano são, essencial-
mente, mulheres e meninas e que a maioria das vítimas são traficadas 
para casamentos forçados ou para exploração e escravidão sexual (OR-
GANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2016).

Dados semelhantes são expostos pelo Disque 100, em que cerca 
de 75% das vítimas de tráfico humano entre os anos de 2020 e 2021 são 
do gênero feminino, para, prioritariamente, exploração sexual - envol-
vendo prostituição, turismo sexual e pornografia - e trabalhos domés-
ticos em condições análogas à escravidão (MINISTÉRIO DOS DIREI-
TOS HUMANOS E DA CIDADANIA, 2022). Nesse sentido, aponta-se 
um número crescente de tráfico de pessoas do gênero feminino na ado-
lescência em contrapartida aos números expressivamente masculinos 
de desaparecimentos devido ao tráfico humano na infância, principal-
mente para casos de adoção ilegal (SANTOS, 2022). Esse fato é um pro-
cesso complexo e multifatorial que pode possuir como fatores conecti-
vos, segundo Leal (2019), as relações desiguais e sexistas que envolvem 
a sexualização de corpos adolescentes do gênero feminino - o que influi 
preponderantemente na exploração sexual desse grupo populacional. 
Esse fenômeno mostra-se bastante nocivo e tira adolescentes do gêne-
ro feminino do lugar de proteção que lhes é de direito, expondo-as a 
situações não condizentes com suas faixas etárias. Esse tipo de condu-
ta, potencializado na atualidade pelo alcance e força das redes sociais, 
reforça uma cultura machista e estigmatiza o gênero feminino como 
objeto, desde a infância, bem como reforça a cultura da violência - em 
sua forma ampla - contra meninas (VALLEJO, 2019).

Dessarte, apesar do SINALID ser um instrumento de grande va-
lia para a coleta de dados, estatísticas e informações acerca do desapare-
cimento de pessoas, ainda existem lacunas não preenchidas nos campos 
político e jurídico os quais não podem ser preenchidos, isoladamente, 
pelos números fornecidos pela citada ferramenta. Faz-se necessária a si-
nergia entre as informações prestadas pelo SINALID e a articulação e a 
execução de políticas públicas voltadas para o enfrentamento do tráfico 
humano de adolescentes do gênero feminino - minando, consequente-
mente, os desaparecimentos de meninas que são vítimas deste crime.
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3. O aperfeiçoamento de uma política pública integrada com foco em 
questões de gênero

Como visto no capítulo anterior, adolescentes do gênero femi-
nino de 14 a 17 anos são as principais vítimas de desaparecimento me-
diante tráfico de pessoas e exploração e escravidão sexual. Na realidade 
brasileira, o SINALID enquanto ferramenta do Conselho Federal do 
Ministério Público carece de aperfeiçoamento visando atender a neces-
sidade de busca por esse público em situação de vulnerabilidade.

A carência de um sistema integrado não é a única carência do 
SINALID. A própria falta de informações compartilháveis faz com que 
os agentes públicos evitem de abastecer a ferramenta por considerá-la 
pouco eficiente, sob o risco de torná-la gradativamente obsoleta, uma 
vez que as ferramentas dos próprios estados acabam por integrar me-
lhor as descrições necessárias para a investigação. Profissionais da se-
gurança ao invés de dedicarem-se às investigações acabam por perder 
tempo catalogando dados para a ferramenta, pois não há profissionais 
voltados para este tratamento (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, 2023). Há carência de profissionais voltados especial-
mente para a investigação de fomento no âmbito do SINALID, tornando 
as investigações burocráticas e ineficientes, pois na área dos estados não 
há condições de fortalecer o sistema em decorrência da falta de profis-
sionais voltados para a função, gerando confusão entre Ministério Pú-
blico e Polícia Civil em seus campos de atuação.

O fato dos dados do SINALID não contarem com mecanismo 
de cruzamento entre os estados faz com que perca significativamente 
seu potencial de efetividade, uma vez que o tráfico de adolescentes pode 
se dar em deslocamento entre os mais variados locais do país, necessi-
tando de comunicação quase que imediata e informatizada e integrada 
entre agentes de segurança de todo o território nacional em uma mesma 
base de referências. Ademais, há a necessidade de estabelecer um apa-
rato que possa servir ao sistema, mediante profissionais exclusivamen-
te destinados à alimentação dos dados e que possam disponibilizar a 
plenitude da ferramenta a serviço da investigação simultaneamente em 
todo o território brasileiro.

Assim, percebe-se que o Sistema Nacional de Localização e 
Identificação de Desaparecidos (SINALID) confere potencial signifi-
cativo ainda pouco explorado pelas autoridades por conta da falta de 
apuro referente ao tráfego de informações entre as unidades da federa-
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ção, bem como disponibilização de pessoal capacitado especialmente 
para o levantamento cadastral de pessoas desaparecidas. Um programa 
de cunho investigativo que estatisticamente auxilia na investigação de 
pessoas desaparecidas, mas que tem seu potencial limitado por conta da 
falta de investimento no aperfeiçoamento administrativo e tecnológico.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com vistas ao que foi desenvolvido na presente pesquisa, tem-

-se a confirmação parcial da hipótese inicialmente formulada, posto 
que, de fato, o Sistema Nacional de Localização e Identificação de De-
saparecidos atua como mecanismo de relevância ímpar para o sistema 
socioprotetivo em prol de crianças e adolescentes, agindo como impor-
tante aliado do Ministério Público – a dizer, agente fundamental do Sis-
tema de Garantia de Direitos.

Ao fornecer dados e estatísticas relacionados ao desaparecimen-
to de pessoas, inclusive de adolescentes do gênero feminino, devido aos 
mais variados fatores, como o tráfico humano, o SINALID viabiliza a 
construção de políticas públicas para o enfrentamento da problemática 
do desaparecimento de adolescentes meninas vítimas de tráfico huma-
no, pois fornece informações basilares para o fomento de ações estatais 
em face do problema.

Entretanto, ao longo da pesquisa, restou claro que o SINALID 
não é capaz, sozinho, de integralizar os demais agentes do Sistema de 
Garantia de Direitos e, consequentemente, não consegue ser o único 
conector das políticas públicas que envolvem tráfico humano e desa-
parecimento de adolescentes do gênero feminino, pois são necessárias 
outras movimentações dos demais agentes do Sistema para que, de ma-
neira coordenada e articulada, sejam produzidas e concretizadas políti-
cas efetivas para o enfrentamento da problemática.

Portanto, é preciso fomentar continuamente o SINALID e 
integralizá-lo aos sistemas de todos os entes federativos para que as 
políticas públicas de competência comum aos entes voltadas para o 
enfrentamento do tráfico humano de adolescentes meninas sejam me-
lhor planejadas e executadas com o fito de erradicar esse crime e, con-
sequentemente, o desaparecimento de pessoas do gênero feminino de 
12 a 17 anos no Brasil.
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de renúncia à condição de herdeiro legitimário pelos nubentes na con-
venção antenupcial, desde que preenchidos determinados pressupostos. 
De antemão, esclarece-se que, diferentemente do direito brasileiro, no 
direito português a sucessão legal, por força do artigo 2027º, pode ser 
legítima ou legitimária, conforme a possibilidade de afastamento dos 
sucessores pela vontade do autor. Os herdeiros legitimários (cônjuge, 
descendentes e ascendentes) não podem ser afastados pelo autor da he-
rança, havendo uma quota parte indisponível e resguardada para esses 
herdeiros, chamada de legítima (artigos 2158º a 2161º), por outro lado, 
a sucessão legítima, que também é definida por lei, pode ser afastada 
pelo autor da herança, consoante artigo 2131º.

Assim como no direito brasileiro, no direito português existe uma 
segunda espécie de sucessão, a sucessão voluntária, que, como o próprio 
nome sugere, decorre da vontade do autor, podendo ser perfectibilizada 
através de contrato ou testamento. De acordo com o artigo 2028º, nº. 1, 
“há sucessão contratual quando, por contrato, alguém renúncia à suces-
são de pessoa viva, ou dispõe da sua própria sucessão ou da sucessão de 
terceiro ainda não aberta”, sendo admitido apenas nos casos previstos em 
lei. No direito brasileiro, não há previsão para a modalidade de sucessão 
contratual, o que confere relevância ao presente estudo. 

O presente estudo tem por objetivo analisar em qual medida o 
instituto da renúncia à condição de herdeiro legitimário do outro cônjuge 
em convenção antenupcial introduzido no direito português pode contri-
buir para o debate acerca do tema no direito brasileiro, em especial como 
forma de concretização da autonomia privada. À vista disso, a temática 
originou-se a partir das seguintes problemáticas, que merecem suas res-
pectivas hipóteses: a) a possibilidade de sucessão contratual, introduzida 
na alínea “c” do nº. 1 do artigo 1700º da Lei portuguesa 48/2018, de 14 
de agosto, garante a autonomia dos cônjuges? Considerando que o dis-
positivo estabelece alguns requisitos para que os cônjuges renunciem à 
condição de herdeiro legitimário do outro, parece existir uma restrição à 
autonomia; b) o instituto português da renúncia à condição de herdeiro 
legitimário em convenção antenupcial é um parâmetro adequado para 
inclusão do mesmo instituto no direito brasileiro? A prerrogativa de re-
núncia prévia à qualidade de herdeiro legitimário do cônjuge em conven-
ção antenupcial apresenta-se como uma relevante inovação legislativa no 
direito português, sendo que, nesse contexto, o referido instituto exerce 
uma função inspiradora para o direito brasileiro.
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A metodologia aplicada consiste no método indutivo e nas téc-
nicas de análise dos dispositivos legais da legislação portuguesa que 
tratam sobre a possibilidade de pactos renunciativos entre os cônjuges 
na convenção antenupcial, pesquisa de literatura sobre o tema, leitura 
dirigida, fichamento e de análise de conteúdo das obras selecionadas. 

DESENVOLVIMENTO
A reforma do Código Civil português, operada pelo Decreto-

-Lei 496/77, de 25 de novembro, incluiu o cônjuge sobrevivo na ordem 
dos herdeiros legitimários, chamando-o à sucessão na primeira ou na 
segunda classe dos herdeiros sucessíveis3 (LEIRAS, 2021, p. 2). Como 
herdeiro de primeira posição, juntamente com os descendentes do de 
cujus, é garantido ao cônjuge no mínimo um quarto dos bens deixados 
pelo falecido4. Na ausência de descendentes e ascendentes, e não haven-
do disposição testamentária ou contratual, cabe ao cônjuge a totalidade 
da herança (ZANETTI, 2022, p. 38). A legislação portuguesa optou por 
uma proteção linear ao que se refere à concorrência do cônjuge sobrevi-
vo com o descendente, ou seja, a concorrência independe do regime do 
casamento que havia com o de cujus (NINA, 2019, p. 74).

No direito brasileiro, a partir da entrada em vigor do Código 
Civil de 2002, o cônjuge concorre à sucessão com o descendente ou, na 
falta deste, com o ascendente do de cujus, promovendo-o ao primeiro e 
segundo grau da ordem de vocação hereditária (LÔBO, 2022, p. 147). 
Segundo o artigo 1.829, inciso I, do Código Civil, a concorrência do 
cônjuge com os descendentes não ocorrerá em três situações: se os côn-
juges forem casados pelo regime da comunhão universal de bens ou da 
separação obrigatória; ou, sendo casados pelo regime da comunhão par-
cial de bens, o falecido não deixar bens particulares. Em relação à con-
corrência com os ascendentes, a lei não estabeleceu nenhuma restrição.

3  De acordo com o artigo 2133º do Código Civil Português, integram a primeira 
classe dos herdeiros sucessíveis o cônjuge e descendentes e a segunda o cônjuge e 
os ascendentes.

4  Nos termos do artigo 2139º, 1, do Código Civil Português: “A partilha entre o 
cônjuge e os filhos faz-se por cabeça, dividindo-se a herança em tantas partes 
quantos forem os herdeiros; a quota do cônjuge, porém, não pode ser inferior a 
uma quarta parte da herança”.
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A ascensão do cônjuge sobrevivo quanto à sua posição sucessó-
ria, no direito português, fez surgir algumas indagações, como a questão 
do cônjuge casado pelo regime da separação de bens. Na lei portuguesa, 
o cônjuge sobrevivo tem o direito de participar da sucessão do outro 
tendo sido casado em qualquer dos regimes matrimoniais de bens. O 
legislador, portanto, fez comunicar para além da morte os bens que as 
partes resolveram não comunicar em vida (ZANETTI, 2022, p. 39). Esse 
problema prático motivou a proposição do Projeto de Lei nº 781/XIII de 
20 de janeiro de 2018, posteriormente convertido na Lei nº 48/2018, que 
estabeleceu a possibilidade de os nubentes, por convenção antenupcial, 
renunciarem reciprocamente à condição de herdeiro legitimário (ZA-
NETTI, 2022, p. 40), favorecendo a celebração de pacto non sucedendo. 
Segundo Corte-Real e Santos (2018, p. 563), a Lei nº 48/2018 acabou por 
contradizer o princípio da proibição dos pactos sucessórios, princípio 
básico do ordenamento jurídico português.

O Projeto de Lei nº 781/XIII tinha como fundamento um in-
teresse que não se encontrava satisfeito pelas regras até então vigentes, 
qual seja, o daquelas pessoas que gostariam de que o seu futuro cônjuge 
pudesse renunciar antecipadamente ao seu estatuto sucessório, para que 
os seus filhos fossem os seus únicos herdeiros (OLIVEIRA, 2018, p. 2).  
A verdade é que nem sempre os casais pretendem se beneficiar de uma 
posição sucessória de que porventura não carecem e nem pretendem 
(PEREIRA; HENRIQUES, 2018, p. 6).

A renúncia antecipada à qualidade de herdeiro legal está de 
acordo com a despatrimonialização do casamento e da vida familiar. É 
aceitável que dois adultos sejam capazes de separar radicalmente os seus 
patrimônios, tanto em vida, pela separação de bens, quanto na mor-
te, pela renúncia recíproca à qualidade de sucessor legal (OLIVEIRA, 
2018, p. 4). Não se admitir tal renúncia evidencia a visão paternalista do 
Estado na vida familiar privada. Não obstante, no caso do direito por-
tuguês, não se cria uma situação jurídica incompatível com as garantias 
do Estado social, pois a renúncia apenas afeta a posição sucessória do 
cônjuge, não prejudicando o direito a alimentos do cônjuge sobrevivo5 
(PEREIRA; HENRIQUES, 2018, p. 5). 

A Lei nº 48/2018 estabeleceu que o cônjuge sobrevivo, vulnerá-
vel economicamente, pode exigir alimentos a cargo da herança e o direi-

5  Nos termos do artigo 1707º-A, nº. 2: “A renúncia apenas afeta a posição sucessória 
do cônjuge, não prejudicando designadamente o direito a alimentos do cônjuge 
sobrevivo, previsto no artigo 2018.º, nem as prestações sociais por morte”.
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to de permanecer na casa onde o casal habitava, por cinco anos, como 
titular de um direito real de habitação e de um direito de uso do ‘recheio’, 
visando atender o princípio da solidariedade familiar (ZANETTI, 2022, 
p. 41). Contudo, de acordo com Pedro (2018, p. 453), a possibilidade de 
exercício do direito real de habitação pode gerar conflitos e dificuldades 
práticas no exercício de tais direitos em confronto com os dos demais 
herdeiros, além de conduzir à imobilização patrimonial.

Para que seja considerada válida, a renúncia antecipada no pac-
to antenupcial depende do preenchimento de certos requisitos. Primei-
ramente, exige-se a reciprocidade da renúncia, não podendo apenas um 
dos cônjuges renunciar à sua qualidade de herdeiro legitimário, o que, 
segundo Dias (2020, p. 300), parece afetar a autonomia privada de von-
tade de cada um dos cônjuges.

O segundo requisito se encontra estabelecido no nº. 3 do artigo 
1700º6. O pacto renunciativo apenas é admitido no caso do regime da 
separação de bens. Para Pereira e Henriques (2018, p. 8), tal restrição 
implica na redução da autonomia dos nubentes na projeção da sua po-
sição post mortem, no caso de o regime de bens escolhido ser diferente 
do regime da separação de bens. Para as autoras, a renúncia deveria ser 
permitida qualquer que seja o regime de bens de casamento.

Outro limitador à autonomia privada dos cônjuges está no fato 
de que, em razão do artigo 4º da Lei nº 48/2018, de 14 de agosto 2018, os 
cônjuges que já se encontravam casados não podem celebrar este gênero 
de pacto sucessório, pois a referida lei entrou em vigor no primeiro dia 
do mês subsequente ao da sua publicação, não admitindo efeitos retroa-
tivos (DIAS, 2020, p. 302).

A possibilidade de renúncia antecipada à sucessão por parte 
do cônjuge casado pelo regime da separação de bens é um importante 
avanço na legislação portuguesa (ZANETTI, 2022, p. 42). Todavia, au-
tores como Dias (2020, p. 303), Pereiras e Henriques (2018, p. 6) e Za-
netti (2022, p. 42), entendem que o sistema sucessório português neces-
sita de uma reforma mais ampla, com o objetivo de que seja concebida 
a autonomia privada com a proteção sucessória da família. Talvez fosse 
de cogitar um novo olhar sobre a sucessão legitimária, com uma maior 
flexibilidade dos pactos sucessórios renunciativos (DIAS, 2020, p. 303).

6  Segundo o nº. 3, do artigo 1700º: A estipulação referida na alínea c) do n.º 1 apenas 
é admitida caso o regime de bens, convencional ou imperativo, seja o da separação.
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Ademais, o ordenamento português adotou o princípio da imu-
tabilidade das convenções antenupciais, de modo que não é permitido 
alterar, após a celebração do casamento, nem as convenções antenup-
ciais e nem os regimes de bens legalmente fixados, com exceção dos 
casos previstos em lei. No Brasil, de modo contrário, admite-se a muta-
bilidade das cláusulas estabelecidas no pacto antenupcial, desde que o 
pedido seja feito pelo casal perante a autoridade judiciária. 

O instituto da renúncia à condição de herdeiro legitimário do 
outro cônjuge em convenção antenupcial introduzido no direito por-
tuguês é um relevante instrumento para o exercício da autonomia pri-
vada, ainda que haja limitações a tal direito, de modo que e relevante 
sua análise em confronto com o direito brasileiro, em especial como 
um parâmetro para a concretização da autonomia privada, sendo ne-
cessário, contudo, examinar se o instituto português é suficiente para 
garantir autonomia plena aos cônjuges, diante das limitações impostas 
pela legislação portuguesa. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em que pese ainda estar em desenvolvimento, a pesquisa rea-

lizada até o momento aponta que a alteração legislativa, que incluiu no 
Código Civil português a possibilidade de renúncia antecipada ao direi-
to sucessório dos cônjuges na convenção antenupcial, é um importante 
avanço, mas não respalda todas as configurações conjugais existentes. 
Garantiu-se, no direito português, em nome da autonomia privada, que 
os nubentes, desde que preenchidos os requisitos, deliberem se querem 
ou não ser herdeiro um do outro quando se casam pelo no regime da 
separação de bens, entretanto não se aplica para aqueles casados em 
outros regimes de bens, bem como há exigência de reciprocidade da 
renúncia e a impossibilidade de pactuação para aqueles que já se encon-
travam casados ao tempo da entrada em vigor da lei.

Diante de tais ponderações, o atual estágio da pesquisa aponta 
que o instituto português da renúncia recíproca à condição de herdeiro 
legitimário em convenção antenupcial pode servir de inspiração para 
a inclusão do mesmo instituto no direito brasileiro, ainda que o direito 
português não tenha conferido autonomia plena ao que se refere aos 
pactos renunciantivos entre cônjuges nas convenções antenupciais, ten-
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do em vista que o direito sucessório brasileiro também impõe restrições 
à sucessão legitima concorrente do cônjuge com os descendentes.
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